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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

PRESIDENTE: Senador Renan Calheiros

VICE-PRESIDENTE: Senador Cid Gomes

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(3) TO 3303-5990 1 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(3)(6) PB 3303-2252 / 2481
Randolfe Rodrigues(REDE)(3)(6) AP 3303-6777 / 6568 2 Sergio Moro(UNIÃO)(3)(6) PR 3303-6202
Renan Calheiros(MDB)(3) AL 3303-2261 3 Ivete da Silveira(MDB)(3)(6) SC 3303-2200
Fernando Dueire(MDB)(3) PE 3303-3522 4 Efraim Filho(UNIÃO)(3)(6) PB 3303-5934 / 6116 /

5931
Marcos do Val(PODEMOS)(3) ES 3303-6747 / 6753 5 Carlos Viana(PODEMOS)(3) MG 3303-3100
Cid Gomes(PDT)(3)(8) CE 3303-6460 / 6399 6 Leila Barros(PDT)(3)(8) DF 3303-6427
Alessandro Vieira(PSDB)(3) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
7 Izalci Lucas(PSDB)(3) DF 3303-6049 / 6050

Bloco Parlamentar Democracia(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Daniella Ribeiro(PSD)(2) PB 3303-6788 / 6790 1 Otto Alencar(PSD)(2) BA 3303-1464 / 1467
Nelsinho Trad(PSD)(2) MS 3303-6767 / 6768 2 Omar Aziz(PSD)(2) AM 3303-6579 / 6581
Mara Gabrilli(PSD)(2) SP 3303-2191 3 Margareth Buzetti(PSD)(2) MT 3303-6408
Vanderlan Cardoso(PSD)(2) GO 3303-2092 / 2099 4 Sérgio Petecão(PSD)(2) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Jaques Wagner(PT)(2) BA 3303-6390 / 6391 5 Beto Faro(PT)(2) PA 3303-5220
Humberto Costa(PT)(2) PE 3303-6285 / 6286 6 Fabiano Contarato(PT)(2) ES 3303-9054
Chico Rodrigues(PSB)(2) RR 3303-2281 7 Flávio Arns(PSB)(2) PR 3303-6301

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD, REDE)

Astronauta Marcos Pontes(PL)(1)(11) SP 3303-1177 / 1797 1 Carlos Portinho(PL)(1)(11) RJ 3303-6640 / 6613
Wellington Fagundes(PL)(1)(11) MT 3303-6219 / 3778 /

3772 / 6213 / 3775
2 Wilder Morais(PL)(1)(11) GO 3303-6440

Tereza Cristina(PP)(5)(1)(11) MS 3303-2431 3 Magno Malta(PL)(10)(5)(13)(11) ES 3303-6370

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Esperidião Amin(PP)(1)(12) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

1 Ciro Nogueira(PP)(1)(12) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1)(12) RS 3303-1837 2 Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1)(12) RR 3303-5291 / 5292

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Romário, Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros
titulares, e os Senadores Carlos Portinho, Wilder Morais, Ciro Nogueira e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Humberto Costa e Chico Rodrigues foram
designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Margareth Buzetti, Sérgio Petecão, Beto Faro, Fabiano Contarato e Flávio Arns,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Marcos do Val, Leila Barros e Alessandro Vieira
foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Soraya Thronicke, Veneziano Vital do Rêgo, Ivete Silveira, Carlos Viana, Cid Gomes e Izalci
Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado (Of. 1/2023-CRE).

(5) Em 08.03.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular e o Senador Romário, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).

(6) Em 10.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular; e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Ivete da Silveira e Efraim
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(7) Em 16.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senado Cid Gomes Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2023-CRE).

(8) Em 16.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição à Senadora Leila Barros, que passou a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2023-BLDEM).

(9) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(10) Em 31.03.2023, o Senador Romário deixou de compor a Comissão pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 69/2023-BLVANG).

(11) Em 31.03.2023, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes e Tereza Cristina (vaga cedida ao PP) foram designados membros titulares; e
os Senadores Carlos Portinho e Wilder Morais, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 69/2023-BLVANG).

(12) Em 31.03.2023, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares; e os Senadores Ciro Nogueira e Mecias de Jesus,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 4/2023-GABLID/BLPPREP).

(13) Em 19.05.2023, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 104/2023-
BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 10:00
SECRETÁRIO(A): MARCOS AURÉLIO PEREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-5919
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E-MAIL: cre@senado.leg.br
HTTPS://LEGIS.SENADO.LEG.BR/COMISSOES/COMISSAO?CODC
OL=54
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 25 de maio de 2023
(quinta-feira)

às 10h

PAUTA
12ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA
NACIONAL - CRE

1ª PARTE Deliberativa

2ª PARTE Indicação de autoridades

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. Inclusão de sabatina (23/05/2023 20:36)
2. Relatório entregue, Item 3 da 2ª Parte (23/05/2023 21:06)
3. Idem, Item 4 (24/05/2023 18:26)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/05/2023 às 18:26.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3817, DE 2021
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes contra a humanidade, os crimes
de guerra e os crimes contra a administração da justiça do Tribunal Penal Internacional,
institui normas processuais específicas, dispõe sobre a cooperação com o Tribunal
Penal Internacional, e dá outras providências.
Autoria: CPI da Pandemia

Relatório: Pela aprovação com emendas
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
2. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 14/12/2022 e 20/04/2023.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 2209, DE 2022
- Não Terminativo -

      Acrescenta a Estratégia 8.7 à Meta 8 do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de
2014, referente ao Plano Nacional de Educação, para promover os direitos educacionais
dos brasileiros residentes no exterior.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Projeto de Lei Ordinária (PLEN)
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 215, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Previdência Social entre a República Federativa do
Brasil e a República da Índia, assinado em Nova Delhi, em 25 de janeiro de 2020.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/05/2023 às 18:26.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150554
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9033223
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9315883
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154358
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9191576
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8981660
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9354634
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155003
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 777, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre a República Federativa do
Brasil e a República Islâmica do Paquistão, assinado em Brasília, em 6 de agosto de
2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria constou da pauta da reunião do dia 27/04/2023.

Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 934, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto retificado do Acordo- Quadro sobre Cooperação em Matéria de
Segurança Regional entre os Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia, a
República do Chile, a República do Equador, a República do Peru e a República
Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 20/04/2023 e 27/04/2023.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 264, DE 2022
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do
Malawi sobre o Exercício de Atividade Remunerada por parte de Dependentes do
Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe,
em 10 de maio de 2017.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/05/2023 às 18:26.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9207573
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9207575
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9347877
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155047
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9208463
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9208465
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9319729
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155097
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9211051
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9211053
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9316255
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/153777
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria constou das pautas das reuniões dos dias 30/11/2022, 14/12/2022,
20/04/2023 e 27/04/2023.
2. Em 30/11/2022, retirado de pauta

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 289, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo-Quadro entre a República Federativa do Brasil e a
República do Peru para o Estabelecimento de uma Zona de Integração Fronteiriça
Brasil-Peru, celebrado em Lima, em 11 de dezembro de 2009.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Omar Aziz

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 645, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação Jurídica em Matéria Civil entre a República
Federativa do Brasil e o Reino do Marrocos, assinado em Brasília, em 18 de setembro
de 2013.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fernando Dueire

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 743, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Tratado sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre a
República Federativa do Brasil e a República da Lituânia, celebrado em Nova York, em
26 de setembro de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Carlos Viana

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/05/2023 às 18:26.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9176829
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9176832
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9315886
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155002
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9207559
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9207563
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155005
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9207603
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9207605
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9366853
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155049
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 930, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do
Peru para Facilitação do Trânsito de Veículos de Uso Particular, assinado em Lima, em
11 de dezembro de 2009.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Omar Aziz

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1130, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da África do Sul acerca de Coproduções Audiovisuais, celebrado
em Brasília, em 13 de setembro de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1131, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República de San Marino para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria
Tributária, assinado em San Marino, em 31 de março de 2016.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 160, DE 2022
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/05/2023 às 18:26.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9208475
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9208477
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9366645
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155813
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9255728
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9255837
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156066
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9281865
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9281877
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155098
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9211047
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9211057
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156065
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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      Aprova o texto do Protocolo sobre Transferência de Pessoas Sujeitas a Regimes
Especiais (Complementar ao Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre
os Estados Partes do Mercosul e a República da Bolívia e a República do Chile),
celebrado em Assunção, em 20 de junho de 2005.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 161, DE 2022
- Não Terminativo -

      Aprova o texto da Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República
Oriental do Uruguai para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a
Renda e sobre o Capital e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, assinado em Brasília,
em 7 de junho de 2019.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Margareth Buzetti

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 168, DE 2022
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo sobre o Mecanismo de Cooperação Consular entre os
Estados Partes do Mercosul e Estados Associados, firmado em Santa Fé, República
Argentina, em 16 de julho de 2019.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Carlos Viana

Textos da pauta:
Ato, acordo, tratado ou convenção internacional (PLEN)

Avulso inicial da matéria
Relatório Legislativo (CRE)

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 13, DE 2023
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/05/2023 às 18:26.
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      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o
nome do Senhor GEORGE MONTEIRO PRATA, Ministro de Primeira Classe do Quadro
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o
cargo de Embaixador do Brasil na República da Indonésia.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senadora Professora Dorinha Seabra

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Listagem ou relatório descritivo (CRE)
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 14, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o
nome do Senhor GABRIEL BOFF MOREIRA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador
do Brasil na República Eslovaca.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senadora Leila Barros

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Listagem ou relatório descritivo (CRE)
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 3

MENSAGEM (SF) N° 16, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, o
nome do Senhor ARTHUR HENRIQUE VILLANOVA NOGUEIRA, Ministro de Segunda
Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do Malawi, sem
prejuízo das atribuições do cargo de Embaixador do Brasil na República da Zâmbia.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Listagem ou relatório descritivo (CRE)
Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 4

MENSAGEM (SF) N° 26, DE 2023

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/05/2023 às 18:26.

12

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9343405
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9365414
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9357955
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157166
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9343408
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9365417
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9364124
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157168
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9343414
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9365420
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9367423
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157514
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 12ª Reunião Ordinária da CRE, em 25 de maio de 2023 8

- Não Terminativo -
      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV,
da Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o
nome do Senhor FERNANDO SIMAS MAGALHÃES, Ministro de Primeira Classe do
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto ao Reino dos Países Baixos.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Listagem ou relatório descritivo (CRE)
Relatório Legislativo (CRE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/05/2023 às 18:26.
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI Nº 3.817, DE 2021 

Dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes contra a humanidade, os 
crimes de guerra e os crimes contra a administração da justiça do Tribunal 
Penal Internacional, institui normas processuais específicas, dispõe sobre a 
cooperação com o Tribunal Penal Internacional, e dá outras providências. 

OBSERVAÇÃO: Projeto apresentado como conclusão do Parecer nº 1, de 2021, da CPI da 
Pandemia 

AUTORIA: Comissão Parlamentar de Inquérito da Pandemia 

DOCUMENTOS: 
- Parecer nº 1, de 2021, da CPI da Pandemia

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9031799&ts=1635368039424&disposition=inline
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021 

Dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes 

contra a humanidade, os crimes de guerra e os crimes 

contra a administração da justiça do Tribunal Penal 

Internacional, institui normas processuais específicas, 

dispõe sobre a cooperação com o Tribunal Penal 

Internacional, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Objeto desta Lei 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes 

contra a humanidade, os crimes de guerra e os crimes contra a administração da 

justiça do Tribunal Penal Internacional, institui normas processuais específicas e 

dispõe sobre a cooperação com o Tribunal Penal Internacional. 

Pena da tentativa em casos de excepcional gravidade 

Art. 2º Nos casos de tentativa de excepcional gravidade, nos crimes 

de genocídio, contra a humanidade e de guerra, o juiz poderá aplicar a pena do 

crime consumado. 

Parágrafo único. Na aferição da excepcional gravidade, o juiz deverá 

considerar, dentre outras circunstâncias, a complexidade e a aptidão dos atos 

preparatórios e de execução para o resultado almejado, o concurso de agentes, o 

emprego de armas convencionais ou meios de destruição em massa, a amplitude 

da lesão, caso o crime se consumasse, o perigo real para o bem jurídico visado pela 

conduta do agente e a colaboração do agente para a persecução penal. 

Inaplicabilidade do arrependimento posterior 
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Art. 3º Não se aplica a redução de pena por arrependimento posterior 

aos crimes de genocídio, contra a humanidade e de guerra (Código Penal, art. 16). 

 
Coação irresistível 

 
Art. 4º Não é punível quem age sob coação irresistível, decorrente 

de ameaça iminente de morte ou de ofensa grave à integridade física ou à saúde, 

exercida contra si ou contra terceiro, desde que atue de forma razoável e 

necessária para evitar a ameaça e não tenha a intenção de causar dano maior do 

que aquele que se propunha evitar. 

 
Obediência hierárquica 

 
Art. 5º A estrita obediência a ordem de superior hierárquico, civil 

ou militar, não isenta de pena, salvo se: 

 
I - o agente estiver obrigado por lei a obedecer a ordens emanadas 

de autoridade ou do superior hierárquico; 

 
II - não tiver conhecimento de que a ordem é ilegal; e 

III - a ordem não for manifestamente ilegal. 

Parágrafo único. Qualquer ordem de cometer genocídio ou crime 

contra a humanidade será considerada manifestamente ilegal. 

 
Irrelevância de cargo ou função pública 

 
Art. 6º O exercício de função política, bem como de cargo ou função 

pública, civil ou militar, não exclui o crime, não isenta o agente de pena, nem 

constitui, por si só, motivo para sua redução. 

 
Responsabilidade dos chefes militares e de outros superiores 

hierárquicos 

 
Art. 7º Sem prejuízo de outros fatores determinantes de 

responsabilidade penal, responde ainda pelos crimes de genocídio, contra a 

humanidade e de guerra: 
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I - quem, por força de ofício, cargo ou função, oficial ou não, devia 

e podia evitar sua prática e omitiu-se deliberadamente, quando lhe era possível 

impedi-lo ou fazê-lo cessar a tempo de evitar a ameaça ou o dano; 

II - o comandante militar ou a pessoa que atue efetivamente como 

comandante militar, pelo crime cometido por agente sob o seu comando econtrole 

efetivo, ou sob sua autoridade e controle efetivo, dependendo do caso, por não ter 

exercido apropriadamente o controle sobre esse agente, quando: 

a) sabia ou, em razão das circunstâncias do momento, deveria saber

que o agente estava cometendo ou pretendia cometer tal crime; e 

b) não tenha adotado todas as medidas necessárias e razoáveis no

âmbito de sua competência para prevenir ou reprimir sua prática ou para levar o 

caso ao conhecimento das autoridades competentes para fins de investigação e 

persecução; 

III - no que se refere às relações entre superior e subordinado não 

descritas no inciso II, o superior, pelo crime que tiver sido cometido por 

subordinado sob sua autoridade e controle efetivo, em razão de não ter exercido 

controle apropriado sobre esse subordinado, quando: 

a) teve conhecimento ou, deliberadamente, não levou em

consideração a informação que indicava que o subordinado estava cometendo tal 

crime ou se preparava para cometê-lo; 

b) o crime estava relacionado com atividade sob sua

responsabilidade ou controle efetivos; e 

c) não adotou todas as medidas necessárias e razoáveis, no âmbito

de sua competência, para prevenir ou reprimir sua prática ou para levar o caso ao 

conhecimento das autoridades competentes para fins de investigação e 

persecução. 

Pena privativa de liberdade 

Art. 8º A pena privativa de liberdade dos crimes de genocídio, contra 

a humanidade e de guerra não poderá ser substituída por pena restritiva de direitos, 

será cumprida inicialmente em regime fechado, permitida a progressão para o 

regime semi-aberto somente após o cumprimento de dois terços de seu total, 

presentes os demais requisitos legais, e permitido o livramento condicional desde 

que o condenado: 
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I - tenha cumprido mais de três quartos do total das penas impostas; 

 
II - tenha reparado, salvo efetiva impossibilidade de fazê-lo, o dano 

causado pela infração; e 

 
III - tenha comprovado comportamento satisfatório durante a 

execução da pena e apresente condições pessoais que façam presumir que não 

voltará a delinqüir. 

 
Circunstâncias que aumentam a pena 

 
Art. 9º Além das circunstâncias previstas nos respectivos Títulos 

desta Lei, as penas cominadas aos crimes de genocídio, contra a humanidade e de 

guerra serão aumentadas de um terço a dois terços, nas seguintes situações, desde 

que já não integrem o tipo penal: 

 
I - o crime for cometido por autoridade ou agente público, salvo nos 

crimes de guerra; 

 
II - o crime for cometido mediante concurso de pessoas ou o 

emprego de tortura; 

 
III - o crime atingir mais de uma pessoa; 

 
IV - da ação resultar morte, incapacidade permanente para o 

trabalho, enfermidade incurável, debilidade, perda ou inutilização de membro, 

sentido ou função, deformidade permanente, aborto, aceleração de parto, 

incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias, perigo de vida, 

e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado nem assumiu 

o risco de produzi-lo; 

 
V - a vítima for menor de quatorze ou maior de sessenta e cinco anos, 

portadora de necessidades especiais, gestante, ou tiver diminuída, por qualquer 

causa, sua capacidade de resistência. 

 
Extinção da punibilidade 

 
Art. 10. Extingue-se a punibilidade dos crimes de genocídio, contra 

a humanidade e de guerra apenas pela morte do agente. 
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Imprescritibilidade e insuscetibilidade de anistia, graça, indulto, 

comutação ou liberdade provisória 

 
Art. 11. Os crimes de genocídio, contra a humanidade e de guerra 

são imprescritíveis e insuscetíveis de anistia, graça, indulto, comutação ou 

liberdade provisória, com ou sem fiança. 

 
Extradição 

 
Art. 12. Os crimes de que trata esta Lei não são considerados crimes 

políticos para efeito de extradição. 

Aplicação subsidiária dos códigos penais e processuais penais 

Art. 13. Aplicam-se subsidiariamente aos crimes previstos nesta Lei 

o Código Penal e o Código de Processo Penal, quando processados e julgados 

pela Justiça Federal, e o Código Penal Militar e o Código de Processo Penal 

Militar, quando processados e julgados pela Justiça Militar da União. 

 
TÍTULO II 

 
DO CRIME DE GENOCÍDIO 

 
Genocídio 

 
Art. 14. Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, 

grupo nacional, étnico, racial ou religioso, como tal: 

 
I - matar membro do grupo: 

 
Pena: reclusão, de vinte a trinta anos; 

 

II - causar lesão grave à integridade física ou mental de membro do 

grupo: 
 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos; 

 
III - submeter intencionalmente o grupo a condições de existência 

capazes de ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial: 

 
Pena: reclusão, de dez a quinze anos; 
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IV - adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do 

grupo: 
 

Pena: reclusão, de dez a quinze anos; 
 

V - efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro 
grupo: 

 

Pena: reclusão, de dez a quinze anos. 

 
Associação para a prática de genocídio 

 

Art. 15. Associarem-se mais de três pessoas  para a prática de 

genocídio: 
 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Incitação ao genocídio 

 
Art. 16. Incitar, direta e publicamente, à prática de genocídio: 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

Formas de incitação qualificadas 

 
§ 1º A pena pelo crime de incitação será a mesma do genocídio, se 

este se consumar. 

 
§ 2º A pena será de reclusão, de dez a quinze anos, quando a 

incitação for cometida por meio que facilite sua divulgação. 

 
TÍTULO III 

 
DOS CRIMES CONTRA A HUMANIDADE 

 
Elementos comuns 

 
Art. 17. São crimes contra a humanidade os praticados no contexto 

de ataque, generalizado ou sistemático, dirigido contra população civil, 

tipificados neste Título. 
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Crime contra a humanidade por homicídio 

Art. 18. Matar alguém: 

Pena: reclusão, de doze a trinta anos. 

 
Crime contra a humanidade por extermínio 

 
Art. 19. Matar alguém mediante submissão de população civil a 

condições de vida aptas a destruí-la, no todo ou em parte: 

 
Pena: reclusão, de vinte a trinta anos. 

 
Crime contra a humanidade por escravidão 

 
Art. 20. Exercer sobre alguém qualquer poder inerente ao direito de 

propriedade ou reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer 

submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a 

condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua 

locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime contra a humanidade por escravidão mediante tráfico 

 
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem praticar tráfico de 

pessoa ou de órgão humano. 
 

Crime contra a humanidade por deportação ou deslocamento 

forçado 
 

Art. 21. Promover, fora das hipóteses permitidas pelo direito 

internacional, mediante violência, ameaça ou qualquer outra forma de coação, a 

deportação ou o deslocamento de pessoas, do local em que se encontram 

legalmente: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime contra a humanidade por privação de liberdade 
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Art. 22. Determinar, executar ou manter medida privativa de 

liberdade de locomoção, infringindo normas fundamentais do direito 

internacional: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime contra a humanidade por tortura 

 
Art. 23. Submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, a 

intenso sofrimento físico ou mental, com emprego de violência ou grave ameaça, 

ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de 

resistência: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
§ 1º Não constitui tortura a dor ou sofrimento inerentes à execução 

de sanções legais. 

 
Tortura qualificada 

 
§ 2º A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se da tortura resultar 

morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado nem 

assumiu o risco de produzi-lo. 
 

Crime contra a humanidade por tratamentos degradantes ou 

desumanos 
 

Art. 24. Submeter alguém sob sua guarda, poder ou autoridade, a 

tratamento degradante ou desumano, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, 

expondo-o a escárnio ou à curiosidade pública, ou constrangendo-o a não fazer o 

que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime contra a humanidade por agressão sexual 

 
Art. 25. Constranger alguém, direta ou indiretamente, mediante 

violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ela ou ele se pratique 

ato libidinoso: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 
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Agressão sexual qualificada 

 
Parágrafo único. A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se da 

agressão sexual resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não 

quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Crime contra a humanidade por ato obsceno 

 
Art. 26. Constranger alguém, direta ou indiretamente, mediante 

violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ela ou ele se pratique 

ato obsceno: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime contra a humanidade por presença forçada em ato de 

agressão sexual ou obsceno 

 
Art. 27. Constranger alguém, direta ou indiretamente, mediante 

violência ou grave ameaça, a presenciar a prática de ato de agressão sexual ou 

obsceno: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime contra a humanidade por escravidão sexual 

 
Art. 28. Exercer sobre alguém qualquer poder inerente ao direito de 

propriedade, ou reduzir alguém à condição análoga à de escravo, quer 

submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a 

condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua 

locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto, com 

finalidade libidinosa ou obscena: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime contra a humanidade por prostituição forçada 

 
Art. 29. Constranger alguém, direta ou indiretamente, mediante 

violência ou grave ameaça, a qualquer forma de prostituição: 

 
Pena: reclusão, de dez a quinze anos. 
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Crime contra a humanidade por gravidez forçada 

Art. 30. Engravidar ou promover a gravidez, mediante violência ou 

grave ameaça contra a vítima ou terceira pessoa, com o fim de modificar ou 

comprometer a unidade étnica de um grupo: 

Pena: reclusão, de dez a vinte anos. 

Crime contra a humanidade por esterilização forçada 

Art. 31. Esterilizar alguém sem o seu consentimento genuíno: 

Pena: reclusão, de seis a doze anos. 

Crime contra a humanidade por privação de direito 

fundamental 

Art. 32. Privar alguém, sem justa causa, de direito fundamental, por 

pertencer a grupo político, racial, étnico, religioso, cultural ou de gênero: 

Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

Crime contra a humanidade por desaparecimento forçado 

Art. 33. Apreender, deter, seqüestrar ou de outro modo privar alguém 

de liberdade, ainda que legalmente, em nome do Estado ou de organização 

política, ou com a autorização, apoio ou aquiescência destes, ocultando ou 

negando a privação da liberdade ou informação sobre sua sorte ou paradeiro a 

quem tenha o direito de sabê-lo, deixando o detido fora do amparo legal por 

período superior a quarenta e oito horas: 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos, sem prejuízo da concorrência 

de outros crimes. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem ordena os atos definidos neste

artigo ou mantém a pessoa detida sob sua guarda, custódia ou vigilância. 

§ 2º O crime perdura enquanto não seja esclarecida a sorte ou o

paradeiro da pessoa detida, ainda que sua morte ocorra em data anterior. 

Desaparecimento forçado qualificado 
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§ 3º A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se o 

desaparecimento durar mais de trinta dias. 

Crime contra a humanidade por segregação racial - Apartheid 

Art. 34. Praticar qualquer crime previsto neste Título, no contexto 

de um regime institucionalizado ou tolerado de opressão e dominação 

sistemáticas de um grupo racial ou étnico sobre outro, com o fim de manter esse 

regime: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos, além da pena correspondente 

ao outro crime. 

 
Crime contra a humanidade por lesão corporal 

 

Art. 35. Ofender a integridade física ou saúde física ou mental de 

outrem: 
 

Pena: reclusão, de quatro a oito anos, se a conduta não constituir 

crime mais grave. 

 
Lesão corporal qualificada 

 
Parágrafo único. A pena será de oito a dezesseis anos de reclusão, 

se da lesão resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis 

o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Associação para a prática de crime contra a humanidade 

 
Art. 36. Associarem-se mais de três pessoas para prática dos crimes 

previstos neste Título: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
TÍTULO IV 

 
DOS CRIMES DE GUERRA 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Crimes de guerra 

Art. 37. São crimes de guerra os praticados em tempo de conflito 

armado ou, após cessadas as hostilidades, enquanto a vítima continuar sob o 

domínio da parte beligerante. 

Conflito armado internacional 

Art. 38. Considera-se conflito armado internacional: 

I - a guerra declarada ou qualquer outro conflito armado que possa 

surgir entre dois ou mais Estados, ainda que o estado de guerra não seja 

oficialmente reconhecido; 

II - a ocupação total ou parcial do território de um Estado, ainda que 

não encontre qualquer resistência militar; 

III - a luta dos povos contra a dominação colonial, a ocupação 

estrangeira e os regimes de segregação, no exercício de seu direito à 

autodeterminação, consagrado na Carta das Nações Unidas e na Declaração 

Relativa aos Princípios do Direito Internacional Referentes às Relações 

Amistosas e à Cooperação entre os Estados em Conformidade com a Carta das 

Nações Unidas. 

Conflito armado não-internacional 

Art. 39. Considera-se conflito armado não-internacional todo 

conflito armado que não esteja coberto pelo art. 38 e que se desenrole em território 

de um Estado. 

Parágrafo único. Não se consideram conflito armado não- 

internacional as situações de distúrbios e tensões internas, tais como motins, atos 

de violência isolados e esporádicos e outros atos análogos. 

Pessoas protegidas 

Art. 40. Consideram-se pessoas protegidas para efeito deste Título: 

I - em conflitos armados internacionais: 
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a) os feridos, enfermos e náufragos e o pessoal sanitário ou religioso,

protegidos pelas Convenções I e II de Genebra, de 12 de agosto de 1949, ou pelo 

seu Protocolo Adicional I, de 8 de junho de 1977; 

b) os prisioneiros de guerra protegidos pela Convenção III de

Genebra, de 12 de agosto de 1949, ou pelo seu Protocolo Adicional I, de 1977; 

c) a população civil e os civis protegidos pela Convenção IV de

Genebra, de 12 de agosto de 1949, ou pelo seu Protocolo Adicional I, de 8 de 

junho de 1977; 

d) as pessoas fora de combate e o pessoal da potência protetora e de

seu substituto, protegidos pelas Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 1949, 

ou pelo seu Protocolo Adicional I, de 1977; 

e) os parlamentários e as pessoas que os acompanhem, protegidos

pela Convenção II de Haia, de 29 de julho de 1899; 

II - em conflitos armados não-internacionais, as pessoas que não 

participem diretamente das hostilidades ou que não mais delas participem, 

incluídos os combatentes que tenham deposto as armas e as pessoas colocadas 

fora de combate por enfermidade, ferimento, detenção, ou por qualquer outra 

causa, protegidas pelo art. 3º comum às quatro Convenções de Genebra, de 12 de 

agosto de 1949, ou pelo seu Protocolo Adicional II, de 8 de junho de 1977; 

III - no contexto de conflitos armados, internacionais ou não, outras 

pessoas definidas em tratado do qual o Brasil seja parte. 

Pessoa fora de combate 

Art. 41. Considera-se pessoa fora de combate quem se abstenha de 

atos de hostilidade, não tente se evadir e, alternativamente: 

I - esteja em poder de uma parte adversária; 

II - expresse claramente a intenção de se render; 

III - tenha perdido os sentidos, ou se encontre, de qualquer outro 

modo, em estado de incapacidade, devido a ferimentos ou enfermidade e, 

conseqüentemente, seja incapaz de se defender. 
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Objetivos militares 

Art. 42. Os objetivos militares, quanto a bens, limitam-se àqueles 

que, por sua natureza, localização, finalidade ou utilização, contribuam 

eficazmente para a ação militar e àqueles cuja destruição, total ou parcial, captura 

ou neutralização ofereçam, nas circunstâncias, vantagem militar concreta. 

Bens e locais sanitários ou religiosos 

Parágrafo único. Quando utilizados para os fins a que se destinam, 

os bens e locais sanitários ou religiosos não se consideram objetivos militares, 

ainda que pertençam a forças armadas ou a grupos armados organizados. 

Bens protegidos 

Art. 43. São bens protegidos todos que não sejam objetivo militar. 

Bens especialmente protegidos 

Parágrafo único. São bens especialmente protegidos os 

identificados por emblemas distintivos, reconhecidos pelo direito internacional. 

Circunstância qualificadora 

Art. 44. As penas dos crimes definidos neste Título terão acréscimo 

de um terço em seus limites mínimo e máximo se o agente for mercenário, 

conforme definição dos tratados internacionais. 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES DE GUERRA EM CONFLITOS ARMADOS DE CARÁTER 

INTERNACIONAL 

Crime de guerra por homicídio 

Art. 45. Matar pessoa protegida: 

Pena: reclusão, de doze a trinta anos. 

Crime de guerra por tortura 
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Art. 46. Submeter pessoa protegida sob sua guarda, poder ou 

autoridade, a intenso sofrimento físico ou mental, com emprego de violência ou 

grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a 

capacidade de resistência: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
§ 1º Não constitui tortura a dor ou o sofrimento inerentes à execução 

de sanções legais. 

 
Tortura qualificada 

 
§ 2º A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se da tortura resultar 

morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado nem 

assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Crime de guerra por tratamento degradante ou desumano 

 
Art. 47. Submeter pessoa protegida a tratamento degradante ou 

desumano, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, expondo-a ao escárnio ou à 

curiosidade pública, ou constrangendo-a a não fazer o que a lei permite, ou a fazer 

o que ela não manda: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime de guerra por submissão a experiência biológica, médica 

ou científica 

 
Art. 48. Submeter pessoa protegida a experiência biológica, médica 

ou científica de qualquer tipo, que não seja justificada por tratamento médico, 

odontológico ou hospitalar, nem realizada no interesse dela: 

 
Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

 
Modalidade qualificada 

 
Parágrafo único. A pena será de dez a trinta anos de reclusão, se do 

crime resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o 

resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 
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Crime de guerra por destruição ou apropriação de bem 

protegido 
 

Art. 49. Destruir, inutilizar, no todo ou em parte, subtrair bem 

protegido, em grande escala, ou dele se apropriar, sem imperiosa necessidade 

militar: 

 
Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem destruir, inutilizar, 

no todo ou em parte, subtrair ou se apropriar de bem especialmente protegido. 
 

Crime de guerra por constrangimento a prestar serviço em força 

inimiga 
 

Art. 50. Constranger pessoa protegida, mediante violência ou 

ameaça, a participar de operação bélica contra seu país ou suas forças armadas, 

ou a prestar serviço nas forças armadas de país inimigo: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime de guerra por denegação de justiça 

 
Art. 51. Privar pessoa protegida de julgamento justo e imparcial, 

negando-lhe as garantias judiciais definidas nas Convenções de Genebra de 1949, 

nos seus Protocolos Adicionais de 1977 ou na constituição: 

 
Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

 
Crime de guerra por deportação ou transferência indevida 

 
Art. 52. Deportar ou transferir para outro lugar ou Estado, 

indevidamente, pessoa protegida: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime de guerra por confinamento ilegal 

 

Art. 53. Confinar, indevidamente, pessoa protegida: 

Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 
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Crime de guerra por tomada de reféns 

Art. 54. Capturar, deter ou manter como refém pessoa protegida, 

com o fim de obrigar um Estado, uma organização internacional, pessoa jurídica 

ou pessoa física a fazer ou deixar de fazer alguma coisa: 

Pena: reclusão, de dez a vinte anos. 

Crime de guerra por ataque contra a população civil ou seus 

membros 

Art. 55. Atacar população civil ou alguns de seus membros que não 

participem diretamente das hostilidades: 

Pena: reclusão, de dez a trinta anos. 

§ 1º Na mesma pena incorre quem ataca participante de missão de

manutenção de paz ou de assistência humanitária, assim definida na Carta das 

Nações Unidas, que esteja na condição equivalente à de civil. 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima estiver

identificada pelos sinais ou emblemas distintivos de proteção internacional. 

Crime de guerra por ataque contra bens civis 

Art. 56. Atacar bens civis que não sejam objetivos militares: 

Pena: reclusão, de quatro a oito anos, se o fato não constituir crime 

mais grave. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem ataca instalação, 

material, unidade ou veículo participante de missão de manutenção de paz ou de 

assistência humanitária, assim definida na Carta das Nações Unidas, que esteja 

na condição equivalente à de bem civil. 

Crime de guerra por ataque excessivo e desproporcional 

Art. 57. Lançar ataque, ciente de sua aptidão de causar perdas 

acidentais de vidas humanas, lesões a civis ou danos a bens civis, ou danos 

extensos, duradouros e graves ao meio ambiente, manifestamente excessivos em 

relação à vantagem militar concreta e direta pretendida: 
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Pena: reclusão, de cinco a dez anos. 

 
§ 1º A pena será aumentada de um terço a dois terços, se da conduta 

resultar danos. 

 
Modalidade qualificada 

 
§ 2º A pena será de dez a vinte anos de reclusão, se da conduta 

resultar morte, incapacidade permanente para o trabalho, enfermidade incurável, 

debilidade, perda ou inutilização de membro, sentido ou função, deformidade 

permanente, aborto, aceleração de parto, incapacidade para as ocupações 

habituais por mais de trinta dias, e as circunstâncias evidenciarem que o agente 

não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Crime de guerra por ataque a local não defendido 

 
Art. 58. Atacar, por qualquer meio, cidades, vilas, aldeias, 

povoados, zonas desmilitarizadas, ou edificações que não estejam defendidas e 

que não sejam objetivos militares: 

 
Pena: reclusão, de seis a doze anos. 

 
Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem lançar ataque contra 

obras ou instalações contendo forças perigosas, sabendo que esse ataque causará 

perdas de vidas humanas, ferimentos em civis ou danos em bens de caráter civil, 

que sejam excessivos nos termos do direito internacional humanitário. 

 
Crime de guerra por perfídia 

 
Art. 59. Obter vantagem do inimigo mediante perfídia: 

Pena: reclusão, de cinco a dez anos. 

§ 1º Constitui perfídia valer-se da boa-fé do inimigo, fazendo-o crer 

que tem o direito de receber ou a obrigação de assegurar a proteção prevista pelas 

regras de direito internacional aplicáveis a conflitos armados, tais como simular: 

 
I - intenção de negociar mediante o uso de bandeira de trégua ou 

simular a rendição; 

 
II - incapacidade causada por ferimento ou enfermidade; 
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III - condição de civil ou de não-combatente; e 

IV - condição de protegido, mediante o uso de sinal ou emblema 

internacionalmente reconhecido, ou uniforme, bandeira ou insígnia das Nações 

Unidas, de Estado neutro ou de outro Estado que não seja parte do conflito. 

Modalidade qualificada 

§ 2º A pena será de dez a vinte anos de reclusão, se da conduta

resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado 

nem assumiu o risco de produzi-lo. 

Crime de guerra por transferência de população civil por 

potência ocupante 

Art. 60. Transferir, direta ou indiretamente, parte de sua própria 

população civil para o território ocupado, ou transferir a totalidade ou parte da 

população do território ocupado, dentro ou para fora desse território: 

Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

Crime de guerra por ataque a bem protegido 

Art. 61. Atacar edificação destinada a culto religioso, instrução, 

artes, ciências ou beneficência, monumento histórico ou artístico, hospital ou 

lugar onde se agrupam doentes e feridos, desde que não sejam objetivos militares: 

Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

Crime de guerra por ataque a bem identificado com emblema 

de proteção 

Art. 62. Atacar edificação, unidade ou veículo sanitário, ou outro 

bem, móvel ou imóvel, que utilize emblema distintivo ou qualquer outro método 

que o identifique como protegido pelo direito internacional: 

Pena: reclusão, de seis a doze anos. 

Crime de guerra por mutilação 
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Art. 63. Mutilar pessoa protegida, extirpando-lhe membro, órgão ou 

parte do corpo: 

Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

Modalidade qualificada 

Parágrafo único. A pena será de oito a vinte e quatro anos de 

reclusão se da conduta resultar morte e as circunstâncias evidenciarem que o 

agente não quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

Crime de guerra por denegação de quartel 

Art. 64. Ordenar ou declarar que não deve haver sobreviventes, 

ameaçar o adversário de tal fato ou conduzir as hostilidades em conformidade 

com essa decisão: 

Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

Crime de guerra por destruição ou apreensão dos bens do 

inimigo 

Art. 65. Destruir ou apreender bens do inimigo sem necessidade 

militar: 

Pena: reclusão, de quatro a oito anos. 

Crime de guerra por saque 

Art. 66. Saquear cidade ou local, mesmo quando tomados de assalto: 

Pena: reclusão, de cinco a doze anos. 

Crime de guerra por uso de veneno ou arma envenenada, gás 

asfixiante ou tóxico, ou material análogo 

Art. 67. Utilizar veneno ou arma envenenada, gás asfixiante, tóxico 

ou similar, ou líquido, material ou dispositivo análogo, capaz de causar morte ou 

grave dano à saúde de outrem: 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 
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Crime de guerra por uso de projétil de fragmentação 

Art. 68. Utilizar projétil que se expanda ou se alastre facilmente no 

corpo humano, tal como bala de capa dura que não cubra totalmente a parte 

interior ou que tenha incisões, e outros projéteis proibidos por tratados dos quais 

o Brasil seja parte:

Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

Crime de guerra por uso de arma, projétil, material ou método 

de guerra proibido 

Art. 69. Utilizar arma, projétil, material ou método de guerra que, 

por sua própria natureza, cause dano supérfluo ou sofrimento desnecessário, ou 

produza efeito indiscriminado, em violação a tratado do qual o Brasil seja parte: 

Pena: reclusão, de cinco a doze anos. 

Crime de guerra por agressão sexual 

Art. 70. Constranger pessoa protegida, direta ou indiretamente, 

mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ela se 

pratique ato libidinoso: 

Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

Agressão sexual qualificada 

Parágrafo único. A pena será de dez a trinta anos de reclusão se da 

agressão sexual resultar morte, e as circunstâncias evidenciarem que o agente não 

quis o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

Crime de guerra por ato obsceno 

Art. 71. Constranger pessoa protegida, direta ou indiretamente, 

mediante violência ou grave ameaça, a praticar ou permitir que com ela se 

pratique ato obsceno: 

Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 
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Crime de guerra por presença forçada em ato de agressão sexual 

ou obsceno 
 

Art. 72. Constranger pessoa protegida, direta ou indiretamente, 

mediante violência ou grave ameaça, a presenciar a prática de ato de agressão 

sexual ou obsceno: 

 
Pena: reclusão, de quatro a doze anos. 

 
Crime de guerra por escravidão sexual 

 
Art. 73. Exercer sobre pessoa protegida qualquer poder inerente ao 

direito de propriedade ou reduzir pessoa protegida à condição análoga à de 

escravo, quer submetendo-a a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer 

sujeitando-a a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer 

meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou 

preposto, com finalidade libidinosa ou obscena: 

 
Pena: reclusão, de cinco a quinze anos. 

 
Crime de guerra por prostituição forçada 

 
Art. 74. Constranger pessoa protegida, direta ou indiretamente, 

mediante violência ou grave ameaça, a qualquer forma de prostituição: 

 
Pena: reclusão, de dez a quinze anos. 

 
Crime de guerra por gravidez forçada 

 
Art. 75. Engravidar ou promover a gravidez, mediante violência ou 

grave ameaça contra pessoa protegida ou terceira pessoa, com o fim de modificar 

ou comprometer a unidade étnica de um grupo: 

 
Pena: reclusão, de dez a vinte anos. 

 
Crime de guerra por esterilização forçada 

 

Art. 76. Esterilizar pessoa protegida sem o seu consentimento 

genuíno: 
 

Pena: reclusão, de seis a doze anos. 
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Crime de guerra por escudo humano 

 
Art. 77. Utilizar a presença de civis ou outras pessoas protegidas 

como escudo de proteção de objetivo militar ou para favorecer, dificultar ou 

impedir operações militares: 

 
Pena: reclusão, de dez a vinte anos. 

 
Crime de guerra por inanição de civis 

 
Art. 78. Utilizar a inanição de civis como método de guerra, 

privando-os de meios necessários a sua sobrevivência, inclusive por meio da 

obstrução da chegada de suprimentos de socorro: 

 
Pena: reclusão, de dez a quinze anos. 

 
Modalidade qualificada 

 
Parágrafo único. A pena será de vinte a trinta anos de reclusão, se 

da conduta resultar morte e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis 

o resultado nem assumiu o risco de produzi-lo. 

 
Crime de guerra por recrutamento ou alistamento de menor de 

dezoito anos 

 
Art. 79. Recrutar ou alistar menor de dezoito anos nas forças 

armadas nacionais ou em grupo armado organizado: 

 
Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

 
Parágrafo único. A pena será aumentada de um terço a dois terços, 

se o recrutado ou alistado participar das hostilidades. 

 
Crime de guerra por não-repatriamento 

 
Art. 80. Opor-se, injustificadamente, ao repatriamento de civil ou 

prisioneiro de guerra: 

 
Pena: reclusão, de cinco a oito anos. 

 
CAPÍTULO III 
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DOS CRIMES DE GUERRA EM CONFLITOS ARMADOS DE CARÁTER 

NÃO-INTERNACIONAL 

 
Art. 81. Constituem também crimes de guerra, sujeitos às mesmas 

penas, as condutas previstas no Capítulo II deste Título, quando praticadas em 

conflitos armados de caráter não internacional, salvo aquelas descritas no art. 50. 

 
TÍTULO V 

 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA DO 

TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL 

 
CAPÍTULO I 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Jurisdição brasileira 

 
Art. 82. A aplicação da lei penal brasileira aos crimes definidos neste 

Título depende de requisição do Tribunal Penal Internacional e das demais 

condições previstas no art. 7º do Código Penal ou do art. 10-A do Código Penal 

Militar. 

 
Inaplicabilidade da suspensão condicional do processo 

 
Art. 83. Não se aplica aos crimes definidos neste Título a suspensão 

condicional do processo de que trata o art. 89 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro 

de 1995. 

 
CAPÍTULO II 

 
DOS CRIMES EM ESPÉCIE 

 
Falso testemunho ou falsa perícia 

 
Art. 84. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como 

testemunha, perito, tradutor ou intérprete, perante o Tribunal Penal Internacional: 

 
Pena: reclusão, de um a três anos. 

 
Extinção da punibilidade 
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Parágrafo único. O fato deixa de ser punível se, antes da sentença 

no processo em que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade. 

 
Uso de prova falsa 

 
Art. 85. Apresentar prova perante o Tribunal Penal Internacional 

sabendo-a falsa, material ou ideologicamente: 

 
Pena: reclusão, de um a três anos. 

Corrupção ativa de testemunha, perito, tradutor ou intérprete 

Art. 86. Dar, oferecer, prometer dinheiro, recompensa ou qualquer 

outra vantagem a testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação 

falsa, negar ou calar a verdade perante o Tribunal Penal Internacional: 

 
Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

 
Obstrução processual 

 
Art. 87. Impedir ou dificultar o comparecimento de testemunha, 

perito, tradutor ou intérprete no Tribunal Penal Internacional, ou interferir em seu 

depoimento ou manifestação: 

 
Pena: reclusão, de um a três anos. 

Retaliação contra testemunha, perito, tradutor ou intérprete 

Art. 88. Usar de violência ou grave ameaça como retaliação contra 

testemunha, perito, tradutor ou intérprete, em virtude de depoimento ou 

manifestação prestados perante o Tribunal Penal Internacional: 

 
Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

 
Dano processual 

 
Art. 89. Destruir, suprimir, subtrair, falsificar, no todo ou em parte, 

ou alterar provas, retardar ou interferir em prejuízo da coleta de provas em 

procedimento do Tribunal Penal Internacional: 

 
Pena: reclusão, de um a três anos. 

40



1185 

1185 

Corrupção ativa de funcionário 

Art. 90. Dar, oferecer, prometer dinheiro, recompensa ou qualquer 

outra vantagem a funcionário do Tribunal Penal Internacional, ou colocar 

entraves em seu trabalho para constrangê-lo ou induzi-lo a não cumprir suas 

funções ou exercê-las de modo indevido: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

Retaliação ou ameaça contra funcionário 

Art. 91. Usar de violência ou grave ameaça como retaliação contra 

funcionário do Tribunal Penal Internacional, em razão de função desempenhada 

por ele ou por outro funcionário, ou ameaçá-lo, por palavra, escrito ou gesto, ou 

qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave, com objetivo 

de constrangê-lo a não cumprir suas funções ou exercê-las de modo indevido: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

Corrupção passiva 

Art. 92. Solicitar, exigir, receber ou aceitar promessa de vantagem 

indevida, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função, ou antes de assumi-la, mas em razão da qualidade de funcionário do 

Tribunal Penal Internacional: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

TÍTULO VI 

DAS NORMAS PROCESSUAIS 

Interesse da União 

Art. 93. Os crimes previstos nesta Lei se fundam em tratado 

internacional sobre direitos humanos e atentam contra os interesses da União. 

Ação penal 

Art. 94. A ação penal para os crimes previstos nesta Lei é pública 

incondicionada, salvo quando a lei condicionar seu exercício a representação do 
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Advogado-Geral da União ou a requisição do Tribunal Penal Internacional, e será 

promovida pelo Ministério Público Federal ou Militar. 

Procedimento aplicável 

Art. 95. Salvo as exceções previstas nesta Lei, aplica-se aos crimes 

da competência da Justiça Comum o procedimento ordinário da competência do 

juiz singular, e, aos crimes da competência da Justiça Militar da União, o 

procedimento ordinário previsto para os crimes militares em tempo de paz. 

Procedimento para os crimes de guerra em conflitos 

internacionais 

Parágrafo único. No caso de crimes de guerra praticados em conflito 

armado internacional, havendo o deslocamento da Justiça Militar e do Ministério 

Público Militar para o local de operações, aplicar-se-á o procedimento previsto 

para os crimes militares em tempo de guerra. 

Normas procedimentais específicas 

Art. 96. Não se aplicam as normas processuais referentes à limitação 

do número de testemunhas e aos prazos. 

§ 1º Caberá ao juiz, de acordo com o número de acusados, a

complexidade da prova e outras peculiaridades do caso, fixar previamente os 

prazos processuais de cada etapa procedimental. 

§ 2º Estando o investigado ou acusado preso, a sentença deverá ser

proferida no prazo máximo de dois anos, devendo o juiz rever, 

fundamentadamente, a necessidade da persistência da prisão a cada seis meses. 

§ 3º Na hipótese de revogação da prisão, ou findo o prazo máximo

previsto no § 2º, o acusado será posto em liberdade, devendo o juiz adotar 

medidas que assegurem sua permanência no distrito da culpa, tais como 

recolhimento domiciliar, retenção de passaporte, liberdade vigiada e apresentação 

periódica ao Juízo. 

Colaboração espontânea 

Art. 97. Nos crimes praticados por organização criminosa,quadrilha, 

bando ou concurso de agentes, o juiz, a requerimento do Ministério Público, no 

caso de condenação, reduzirá a pena de um terço a dois terços, em 
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relação ao agente cuja colaboração espontânea, manifestada em todas as fases da 

persecução penal e em todos os processos relacionados ao fato, levar ao 

esclarecimento das infrações penais, à identificação de seus demais co-autores ou 

partícipes, à localização das vítimas com vida e à recuperação total ou parcial do 

produto dos crimes. 

Parágrafo único. A disposição de colaborar poderá ser expressa em 

termo de compromisso assinado pelo investigado ou acusado, assistido por 

advogado e pelo Ministério Público, mantido o sigilo necessário à segurança do 

beneficiado, deverá ocorrer em todas as fases da persecução penal e em todos os 

processos relacionados ao fato, sob pena de indeferimento ou revogação do 

benefício concedido. 

Proteção a vítimas, testemunhas e réus colaboradores 

Art. 98. Aplicam-se aos crimes previstos nesta Lei as disposições 

legais concernentes à proteção de vítimas, testemunhas e réus colaboradores, 

cabendo à autoridade policial, ao Ministério Público e aos órgãos do Poder 

Judiciário facilitar a solicitação de ingresso nos programas de proteção, 

principalmente nas situações de urgência. 

TÍTULO VII 

DA COOPERAÇÃO COM O TRIBUNAL PENAL INTERNACIONAL 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Formas de cooperação 

Art. 99. A cooperação com o Tribunal Penal Internacional 

independe de homologação ou exequatur e compreende os seguintes atos: 

I - prisão preventiva e entrega de pessoa; 

II - prisão preventiva antecipada e outras formas de limitação de 

liberdade; 

III - outras formas de cooperação, tais como: 
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a) identificação e localização de pessoa ou coisa;

b) coleta e produção de provas, tais como depoimento, perícia,

relatório e inspeção, inclusive a exumação e o exame de cadáver enterrado em 

fossa comum; 

c) interrogatório;

d) requisição, autenticação e transmissão de registro e documento,

inclusive oficial, público e judicial; 

e) facilitação do comparecimento voluntário, perante o Tribunal

Penal Internacional, de pessoa que deponha na qualidade de testemunha ou perito; 

f) transferência provisória de pessoa presa;

g) busca e apreensão;

h) proteção de vítima e testemunha, bem como preservação de

prova; 

i) identificação, localização, rastreamento, bloqueio, 

indisponibilização, seqüestro ou arresto, apreensão e perdimento de instrumento 

e produto do crime, bem como de bem adquirido com o produto do crime, sem 

prejuízo dos direitos de terceiro de boa fé; 

j) qualquer outro tipo de assistência ou auxílio previsto no

ordenameto jurídico nacional ou no Estatuto de Roma, destinado a facilitar a 

investigação, persecução, o julgamento e a execução de decisão do Tribunal Penal 

Internacional; e 

l) execução de pena aplicada pelo Tribunal Penal Internacional.

Procedimento dos pedidos de cooperação 

Art. 100. A requisição de cooperação do Tribunal Penal 

Internacional será recebida pela via diplomática e encaminhada, em cinco dias, 

pelo Ministério das Relações Exteriores ao Ministério da Justiça, designado 

Autoridade Nacional de Cooperação com o Tribunal Penal Internacional, que a 

encaminhará, no prazo máximo de trinta dias, à autoridade competente para sua 

execução. 
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§ 1º O Ministério da Justiça encaminhará ao Presidente do Supremo 

Tribunal Federal a requisição de entrega, de prisão preventiva para entrega ou de 

prisão preventiva antecipada, bem como de outras medidas que dependam de 

providências judiciais. 

 
§ 2º Se o ato de cooperação depender de providência compreendida 

nas atribuições de órgão da administração pública federal ou estadual, caberá ao 

próprio Ministério da Justiça determinar e promover as medidas cabíveis. 

 
§ 3º O Ministério da Justiça comunicará, no prazo de cinco dias, à 

Advocacia-Geral da União e à Procuradoria-Geral da República qualquer 

requisição de cooperação prevista no art. 99. 

 
§ 4º Nos atos de cooperação concernentes especificamente à 

proteção de vítimas e testemunhas, a Secretaria Especial de Direitos Humanos da 

Presidência da República atuará como Autoridade Nacional de Cooperação, 

devendo observar os procedimentos previstos nesta Lei. 

Cooperação com o Procurador do Tribunal Penal Internacional 

Art. 101. A requisição de cooperação proveniente do Procurador do 

Tribunal Penal Internacional, nos termos do art. 54 do Estatuto de Roma, será 

encaminhada diretamente ao Procurador Geral da República. 

 
Parágrafo único. O Procurador-Geral da República informará, no 

prazo de cinco dias, o Ministério da Justiça, o Ministério das Relações Exteriores 

e a Advocacia-Geral da União sobre a requisição recebida e a medida 

determinada. 

 
Preservação do sigilo legal 

 
Art. 102. A autoridade incumbida de prestar a cooperação 

preservará o sigilo na sua execução, quando necessário, bem como garantirá a 

segurança e a integridade física e psicológica do investigado, da vítima, da 

possível testemunha e de seus familiares. 

 
Parágrafo único. Aplica-se à cooperação com o Tribunal Penal 

Internacional a restrição à divulgação de informação sigilosa, prevista em lei. 

 
Irrelevância da inexistência de procedimento 
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Art. 103. A cooperação não poderá ser negada sob o único 

fundamento de inexistência de procedimento interno que discipline a execução da 

medida requisitada. 

Segurança nacional 

Art. 104. Se a cooperação consistir na apresentação de documento, 

informação ou divulgação de prova que afete o interesse da segurança nacional, 

a Autoridade Nacional de Cooperação coordenará a consulta com o Tribunal 

Penal Internacional, nos termos do art. 72 do Estatuto de Roma, a fim de 

estabelecer condições para o cumprimento da medida. 

Parágrafo único. Em caso de absoluta impossibilidade de cumpri- 

la, a Autoridade Nacional de Cooperação comunicará ao Tribunal, sem demora, 

o motivo da recusa.

Consulta no caso de dificuldade na cooperação 

Art. 105. A Autoridade Nacional de Cooperação, pela via 

diplomática, consultará o Tribunal Penal Internacional quando houver dificuldade 

na execução de requisição de cooperação, tais como: 

I - insuficiência de informação; 

II - impossibilidade de localização da pessoa procurada; 

III - dúvida sobre a identidade da pessoa presa ou procurada; 

IV - aparente conflito entre a execução da requisição e outra 

obrigação internacional assumida pelo Brasil, por meio de tratado, inclusive em 

matéria de imunidade de terceiro Estado ou imunidade diplomática de pessoa ou 

bem (art. 198 do Estatuto de Roma); e 

V - interferência do pedido de cooperação em investigação ou 

processo criminal em andamento ou em execução. 

Parágrafo único. Na hipótese do art. 101, a consulta prevista no 

caput será realizada pelo Procurador-Geral da República ao Procurador do 

Tribunal Penal Internacional. 

Crime de obstrução da cooperação 
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Art. 106. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, o 

funcionário público, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, 

com o fim de dificultar ou frustrar a cooperação com o Tribunal Penal 

Internacional ou com seus órgãos: 

Pena: reclusão, de dois a cinco anos. 

Custeio das despesas com a cooperação e a execução penal 

Art. 107. Correrão à conta do Tesouro Nacional as despesas 

ordinárias decorrentes da execução das requisições de cooperação com o Tribunal 

Penal Internacional e da execução de suas penas no território nacional, excetuadas 

as mencionadas no art. 100 do Estatuto de Roma e na Regra 208 de seu 

Regulamento Processual, e ressalvada disposição em contrário fixada em tratado 

internacional. 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO PREVENTIVA E ENTREGA 

Prisão preventiva para entrega 

Art. 108. O Supremo Tribunal Federal, verificando que a requisição 

de prisão preventiva e entrega atende aos requisitos do art. 91 do Estatuto de 

Roma e à Regra 187 de seu Regulamento Processual, expedirá o mandado de 

prisão, que conterá os motivos da ordem e será instruído com cópia da requisição 

originária. 

Parágrafo único. A prisão perdurará até a decisão definitiva do 

Supremo Tribunal Federal, não sendo admitidas a liberdade vigiada, a prisão 

domiciliar nem a prisão-albergue. 

Concorrência entre requisição de entrega e pedido de extradição 

Art. 109. Havendo concorrência entre a requisição de entrega e um 

ou mais pedidos de extradição sobre a mesma pessoa e os mesmos fatos, a 

Autoridade Nacional de Cooperação, pela via diplomática, comunicará o fato ao 

Tribunal Penal Internacional e aos Estados requerentes. 

Parágrafo único. O pedido de extradição ficará suspenso até a 

decisão sobre a entrega. 

47



1192 

1192 

Prevalência da entrega sobre a extradição 

Art. 110. A requisição de entrega prevalecerá sobre o pedido de 

extradição, nos termos do art. 90 do Estatuto de Roma. 

Indeferimento de extradição em caso de entrega não efetivada 

Parágrafo único. Indeferida a extradição na hipótese prevista no art. 

90 (8) do Estatuto de Roma, o Brasil notificará o Procurador do Tribunal Penal 

Internacional, nos termos da Regra 186 de seu Regulamento Processual. 

Prazo para a defesa 

Art. 111. O preso poderá, no prazo de dez dias, contados da 

efetivação da prisão, manifestar-se sobre o pedido de entrega, mediante defensor 

de sua confiança, ou mediante defensor público, caso seja beneficiário da 

assistência judiciária, ou mediante defensor dativo. 

Matéria de defesa 

Art. 112. O preso que não concordar com a entrega poderá 

apresentar defesa limitada à identidade da pessoa requisitada, ao defeito de forma 

dos documentos apresentados, à coisa julgada e à prevalência da extradição sobre 

a entrega. 

Conversão do julgamento em diligência 

Art. 113. Não estando o processo devidamente instruído, o Supremo 

Tribunal Federal, de ofício, ou a requerimento do Procurador-Geral da República, 

que oficiará no feito em todos os seus termos, ou da pessoa alvo da entrega, poderá 

converter o julgamento em diligência para suprir a falta no prazo de sessenta dias, 

contados da data da notificação à autoridade brasileira que puder cumpri-la ou da 

que o Ministério das Relações Exteriores fizer ao Tribunal Penal Internacional, 

findo o qual o processo será julgado independentemente da diligência. 

Defesa sobre coisa julgada 

Art. 114. Se a defesa versar sobre coisa julgada, o Supremo Tribunal 

Federal suspenderá o procedimento e, encaminhando a documentação pertinente, 

determinará à Autoridade Nacional de Cooperação que consulte o Tribunal Penal 
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Internacional sobre a existência ou pendência de decisão de admissão do caso, 

nos termos do art. 89 (2) do Estatuto de Roma. 

§ 1º Se o caso tiver sido admitido, o Supremo Tribunal Federal dará

seguimento ao processo de entrega. 

§ 2º Na pendência de decisão sobre a admissibilidade do caso, o

Supremo Tribunal Federal suspenderá o processo pelo prazo previsto no art. 109, 

findo o qual deliberará sobre a continuidade da prisão preventiva e restituirá os 

autos à Autoridade Nacional de Cooperação, que poderá reapresentá-lo quando o 

Tribunal Penal Internacional houver se manifestado. 

Concordância do preso com a entrega 

Art. 115. Havendo concordância do preso, sempre que o Direito 

brasileiro o permitir, o Supremo Tribunal Federal imediatamente ordenará sua 

entrega e o colocará à disposição do Tribunal Penal Internacional. 

Efetivação da entrega 

Art. 116. Em caso de improcedência da defesa, o Supremo Tribunal 

Federal, em decisão irrecorrível, ordenará a entrega e colocará o preso à 

disposição do Tribunal Penal Internacional. 

Entrega temporária 

Art. 117. Se a pessoa reclamada estiver respondendo a procedimento 

criminal ou cumprindo pena no Brasil por crime diverso daquele que motivou a 

requisição de entrega, o Brasil, após a ordem de entrega do Supremo Tribunal 

Federal, caso entenda que a pessoa deva responder pelo crime da jurisdição 

brasileira, consultará o Tribunal Penal Internacional se a entrega poderá se 

efetivar em caráter temporário, nos termos da Regra 183 do Regulamento 

Processual, e se o Tribunal Penal Internacional poderá restituí-la às autoridades 

brasileiras, ainda que seja absolvida dos crimes internacionais. 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA ANTECIPADA 

Expedição de mandado de prisão preventiva antecipada 
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Art. 118. Antes de receber a requisição de entrega, o Supremo 

Tribunal Federal poderá expedir mandado de prisão preventiva antecipada, 

quando requisitada pelo Tribunal Penal Internacional e atendidos os requisitos do 

art. 92 do Estatuto de Roma e de seu Regulamento Processual. 

Relaxamento da prisão preventiva antecipada 

Art. 119. A prisão preventiva antecipada poderá ser relaxada se o 

Supremo Tribunal Federal não tiver recebido a requisição de entrega e os 

documentos que a instruem no prazo de sessenta dias, a contar da data da prisão. 

Possibilidade de nova prisão 

Parágrafo único. O relaxamento da prisão não impedirá a expedição 

de novo mandado, se a requisição de prisão e entrega, nos termos do art. 108 desta 

Lei e art. 91 do Estatuto de Roma, for apresentada em data posterior. 

Concordância do preso com a entrega 

Art. 120. Havendo concordância do preso antes de decorrido o prazo 

previsto no art. 119, sempre que o Direito brasileiro o permitir, o Supremo 

Tribunal Federal imediatamente ordenará sua entrega e o colocará à disposição 

do Tribunal Penal Internacional. 

Parágrafo único. Entregue o preso na forma do art. 92 (3) do 

Estatuto de Roma, o Brasil poderá requerer ao Tribunal Penal Internacional a 

remessa dos documentos indicados no art. 91 do Estatuto de Roma, de acordo 

com a Regra 189 de seu Regulamento Processual. 

CAPÍTULO IV 

DAS OUTRAS FORMAS DE COOPERAÇÃO 

Transferência temporária de pessoa presa 

Art. 121. No caso da medida prevista na alínea “f” do art. 99, a 

transferência provisória de pessoa presa dependerá de seu consentimento, colhido 

na presença do juiz responsável pela custódia, e será executada pela Autoridade 

Nacional de Cooperação, em coordenação com o Secretário do Tribunal Penal 

Internacional, observando-se o disposto no art. 93 (7) do Estatuto de Roma e a 

Regra 192 do Regulamento Processual. 
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Transferência temporária de pessoa presa no Brasil por 

sentença do Tribunal Penal Internacional 

Parágrafo único. No caso de transferência temporária de pessoa 

presa no Brasil por sentença do Tribunal Penal Internacional, aplica-se o disposto 

na Regra 193 do Regulamento Processual. 

Notificação para comparecimento 

Art. 122. Recebida a requisição de notificação para comparecimento 

voluntário de qualquer pessoa ao Tribunal Penal Internacional, a Autoridade 

Nacional de Cooperação procederá à diligência necessária para notificá-la. 

Parágrafo único. Após cumprida a diligência ou certificada a 

impossibilidade de seu cumprimento, a autoridade devolverá o pedido ao 

Tribunal Penal Internacional pela via diplomática. 

Diligências do Procurador do Tribunal Penal Internacional no 

território nacional 

Art. 123. O Procurador do Tribunal Penal Internacional, nas 

hipóteses previstas nos arts. 54 (2) e (3) 57(3)(d) do Estatuto de Roma, poderá 

realizar diligência diretamente no território nacional, mediante prévia 

comunicação à Autoridade Nacional de Cooperação, que a transmitirá ao 

Procurador Geral da República no prazo de cinco dias. 

§ 1º As autoridades brasileiras prestarão todo o auxílio necessário à

atuação do Procurador do Tribunal Penal Internacional. 

§ 2º Havendo riscos à ordem pública, notadamente no tocante à

segurança de pessoa envolvida na diligência, a Autoridade Nacional de 

Cooperação ou o Procurador-Geral da República consultará previamente o 

Procurador do Tribunal Penal Internacional, a fim de que a diligência seja 

cumprida sem riscos. 

CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS IMPOSTAS PELO TRIBUNAL PENAL 

INTERNACIONAL 

Regras gerais 
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Art. 124. A execução da pena imposta pelo Tribunal Penal 

Internacional no Brasil obedecerá ao disposto nos arts. 103 a 111 do Estatuto de 

Roma e às Regras 198 a 225 de seu Regulamento Processual. 

Execução de pena privativa de liberdade no território nacional 

Art. 125. A execução, em território nacional, de pena privativa de 

liberdade, imposta pelo Tribunal Penal Internacional, dependerá de celebração de 

tratado com o Brasil, e será cumprida em estabelecimento prisional federal. 

 
Controle jurisdicional da execução da pena 

 
Art. 126. A pena executada no território nacional não poderá ser 

modificada pela autoridade judiciária brasileira. 

 
§ 1º Compete ao Tribunal Penal Internacional decidir todos os 

pedidos e incidentes da execução da pena, inclusive a transferência para 

estabelecimento prisional em outro país. 

 
§ 2º As autoridades brasileiras permitirão a livre e confidencial 

comunicação do condenado com seu advogado e com o Tribunal Penal 

Internacional. 

 
§ 3º A Autoridade Nacional de Cooperação encaminhará 

requerimento do condenado, ou de seu advogado, ao Tribunal Penal 

Internacional. 
 

Execução de pena não privativa de liberdade e outros efeitos da 

condenação 
 

Art. 127. A execução de multa, a perda de bens e outros efeitos da 

condenação pelo Tribunal Penal Internacional obedecerão, no que couber, à 

legislação nacional, devendo os valores arrecadados serem imediatamente 

colocados à disposição do Tribunal Penal Internacional, deduzidas as despesas 

com sua arrecadação, administração e remessa. 

 
TÍTULO VIII 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Nova redação do art. 7º do Código Penal 
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Art. 128. O art. 7º do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal, Parte Geral), passa a ter a seguinte redação: 

 
“Art. 7º ......................................................................... 

................................................................................. 

III - os crimes de genocídio, contra a humanidade, de guerra, contra 

a administração da justiça do Tribunal Penal Internacional e outros que 

venham a ser acrescidos à jurisdição desse Tribunal com a adesão do 

Brasil, ainda que cometidos no estrangeiro, por agente que não seja 

brasileiro. 

................................................................................ 

§ 3º ......................................................................... 

................................................................................ 

b) houve representação do Advogado-Geral da União. 

§ 4º Nos casos do inciso III, a aplicação da lei brasileira obedecerá 

às seguintes regras: 

I - nos crimes praticados no estrangeiro, por agente não brasileiro, a 

aplicação da lei brasileira dependerá do concurso das seguintes condições: 

a) entrar o agente no território nacional ou ter havido representação 
do Advogado-Geral da União; 

b) não estar sendo o agente processado no estrangeiro ou não ter aí 

sido condenado; 

c) não ter sido concedida a extradição, nem requisitada a entrega ao 

Tribunal Penal Internacional; 

II - nos crimes contra a administração da justiça do Tribunal Penal 

Internacional, a aplicação da lei penal brasileira dependerá do concurso 

das seguintes condições: 

a) ser o agente brasileiro ou o crime ter sido praticado no território 

nacional, ou, nas demais hipóteses, estarem presentes as condições do 

inciso I; 

b) houver requisição do Tribunal Penal Internacional; 

c) não ter sido o agente condenado no estrangeiro ou não ter sido 

processado pelo Tribunal Penal Internacional.” (NR) 

 

Acréscimo ao Código Penal Militar 

 
Art. 129. É acrescido o seguinte artigo ao Decreto-Lei nº 1.001, de 

21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar): 

 
“Art. 10-A. São também crimes militares, sujeitos à lei brasileira, 

ainda que cometidos fora do território nacional, os crimes de guerra, 
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qualquer que seja o seu agente, e os crimes de genocídio, contra a 

humanidade e contra a administração da justiça do Tribunal Penal 

Internacional, quando praticados por militar ou combatente, nacional, 

estrangeiro ou apátrida, nas situações descritas no inciso II do art. 9º. 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, a aplicação da lei penal 

militar brasileira obedecerá às seguintes regras: 

I - nos crimes praticados no estrangeiro, por agente não brasileiro, a 

aplicação da lei penal militar brasileira dependerá do concurso das 

seguintes condições: 

a) entrar o agente no território nacional ou ter havido representação 

do Advogado-Geral da União; 

b) não estar sendo o agente processado no estrangeiro ou não ter aí 

sido condenado; 

c) não ter sido concedida a extradição, nem requisitada a entrega ao 

Tribunal Penal Internacional; 

II - nos crimes contra a administração da justiça do Tribunal Penal 

Internacional, a aplicação da lei penal militar brasileira dependerá do 

concurso das seguintes condições: 

a) ser o agente brasileiro ou o crime ter sido praticado no território 

nacional, ou, nas demais hipóteses, estarem presentes as condições do 

inciso I; 

b) houver requisição do Tribunal Penal Internacional; 

c) não ter sido o agente condenado no estrangeiro, ou não ter aí 

cumprido a pena, nem ter sido processado pelo Tribunal Penal 

Internacional.” (NR) 

 

Legislação revogada 

 
Art. 130. Ficam revogados: 

 
I - a alínea “d” do inciso I do art. 7º do Decreto-Lei no 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (Código Penal); 

 
II - a Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956; e 

 
III - os arts. 208, 395, 401, 402 e 406 do Decreto-Lei nº 1.001, de 21 

de outubro de 1969 (Código Penal Militar). 

 
Art. 131. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala das Sessões, 
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Legislação Citada: 

Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 1949 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D42121.htm 

Protocolos de 1977, adicionais às Convenções de Genebra de 1949 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0849.htm 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del3689.htm 

Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 – Código Penal Militar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del1001.htm 

Decreto-Lei nº 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal 

Militar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del1002.htm 

Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9099.htm 

Decreto nº 4.388, de 25 de setembro de 2002 (Estatuto de Roma do Tribunal 

Penal Internacional) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4388.htm 

Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l2889.htm 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Lei 
nº 3.817, de 2021, da CPI da Pandemia (SF), que 
dispõe sobre o crime de genocídio, define os 
crimes contra a humanidade, os crimes de guerra 
e os crimes contra a administração da justiça do 
Tribunal Penal Internacional, institui normas 
processuais específicas, dispõe sobre a 
cooperação com o Tribunal Penal Internacional, 
e dá outras providências. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional o Projeto de Lei nº 3.817, de 2021, da CPI da Pandemia, do Senado 
Federal, que dispõe sobre o crime de genocídio, define os crimes contra a 
humanidade, os crimes de guerra e os crimes contra a administração da 
justiça do Tribunal Penal Internacional [TPI], institui normas processuais 
específicas, dispõe sobre a cooperação com o Tribunal Penal Internacional, 
e dá outras providências. 

A proposição conta com 131 artigos distribuídos em 8 títulos. 

O Título I traz as disposições gerais: objeto da lei; diretrizes 
para fixar pena de tentativa em casos de excepcional gravidade; 
inaplicabilidade de arrependimento posterior; coação irresistível; obediência 
hierárquica; irrelevância de cargo ou função pública; responsabilidade dos 
chefes militares e outros superiores hierárquicos; impossibilidade de pena 
privativa de liberdade por pena restritiva de direitos e início de cumprimento 
em regime fechado; circunstâncias de aumento de pena; previsão de extinção 
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de punibilidade unicamente em razão da morte do agente; imprescritibilidade 
e insuscetibilidade de anistia, graça, indulto, comutação ou liberdade 
provisória; não caracterização dos crimes tipificados como políticos para 
efeitos de extradição; aplicação subsidiária dos códigos penais e processuais 
penais. 

O Título II cuida do crime de genocídio, descritos no art. 14, 
caracterizado pela intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 
étnico, racial ou religioso. As condutas típicas desse crime, descritas nos 
incisos desse artigo, são: o homicídio; a lesão grave à integridade física ou 
mental de membro do grupo; a submissão do grupo a condições de existência 
capazes de ocasionar a sua destruição física total ou parcial; a adoção de 
medidas para impedir nascimentos no seio do grupo; e a transferência 
forçada de crianças do grupo para outro grupo. Também são tipificadas a 
associação de mais de três pessoas para a prática do genocídio e a incitação 
direta e pública à prática desse crime, inclusive na forma qualificada (arts.15 
e 16). 

Por sua vez, o Título III trata das condutas que tipifica como 
crimes contra humanidade (arts. 17 a 35), cujos elementos comuns consistem 
em ser praticados no contexto de ataque, generalizado ou sistemático, 
dirigido contra população civil. As modalidades de crime contra a 
humanidade são homicídio, extermínio, escravidão, tráfico de pessoas ou 
órgãos, deportação ou deslocamento forçado, privação de liberdade, tortura, 
tratamentos degradantes ou desumanos, agressão sexual, ato obsceno, 
presença forçada em agressão sexual ou em ato obsceno, escravidão sexual, 
prostituição forçada, gravidez forçada, esterilização forçada, privação de 
direito fundamental em razão do pertencimento a grupo específico, 
desaparecimento forçado e segregação racial em contexto de Apartheid. Do 
mesmo modo que no crime de genocídio, é cominada pena para a associação 
de mais de três pessoas (art. 36). Não se pune, contudo, a incitação. 

O Título IV, que se desdobra em três capítulos, se dedica aos 
crimes de guerra. O Capítulo I (Das Disposições Gerais) define crimes de 
guerra como “os praticados em tempo de conflito armado ou, após cessadas 
as hostilidades, enquanto a vítima continuar sob o domínio da parte 
beligerante” (art. 37). O art. 44 estabelece circunstância qualificadora para o 
caso em que o agente seja mercenário. Os arts. 38 a 42 trazem definições de 
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conflito armado internacional e não internacional; pessoas protegidas e fora 
de combate; objetivos militares; bens e locais sanitários ou religiosos; e bens 
protegidos e especialmente protegidos. O Capítulo II define as condutas 
típicas dos crimes de guerra em conflitos armados de caráter internacional, 
contra pessoas ou bem protegidos, nas seguintes modalidades: homicídio; 
tortura; tratamento degradante ou desumano; submissão a experiência 
biológica, médica ou científica; destruição ou apropriação de bens; 
constrangimento a prestar serviço em força inimiga; denegação de justiça; 
deportação ou transferência indevida; confinamento ilegal; tomada de 
reféns; ataque a população civil ou a seus membros; ataque contra bens civis; 
ataque excessivo e desproporcional; ataque a local não defendido; perfídia; 
transferência de população civil por potência ocupante; ataque a bem 
protegido; ataque a bem identificado com emblema de proteção; mutilação; 
denegação de quartel; destruição ou apreensão dos bens do inimigo; saque; 
uso de veneno ou arma envenenada, gás asfixiante ou tóxico, ou material 
análogo; uso de projétil de fragmentação; uso de arma, projétil, material ou 
método de guerra proibido; agressão sexual; ato obsceno; presença forçada 
em ato de agressão sexual ou obsceno; escravidão sexual; prostituição 
forçada; gravidez forçada; esterilização forçada; utilizar escudo humano; 
inanição de civis; recrutamento ou alistamento de menor de dezoito anos; e 
não-repatriamento. O Capítulo III limita-se a caracterizar também como 
crimes de guerra as condutas idênticas quando praticadas em conflitos 
armados não internacionais, com exceção do art. 50 que trata do 
constrangimento a prestar serviços em força (armada) do inimigo. 

O Título V trata dos crimes contra a administração da justiça do 
Tribunal Penal Internacional. O Capítulo I que traz as disposições gerais 
determina que a aplicação da lei penal brasileira a esses crimes dependerá do 
atendimento de certas condições que a proposição acrescenta ao texto do 
Código Penal e Código Penal Militar. Ademais, afasta a aplicação de 
suspensão condicional do processo para esses crimes do título. Nos artigos 
84 a 92 (Capítulo II), estão descritas as condutas típicas. 

O Título VI dispõe sobre as normas processuais aplicáveis na 
apuração dos crimes previstos na proposição. Como regra, a ação penal é 
pública incondicionada (art. 94) e o procedimento ordinário ou o 
procedimento previsto para os crimes militares em tempo de guerra (art. 95). 
São previstas algumas normas procedimentais específicas (art. 96), a redução 
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de pena em caso de colaboração espontânea (art. 97) e determina-se a 
aplicação da legislação pertinente para proteção a vítimas, testemunhas e 
réus colaboradores (art. 98). 

O Título VII dedica-se a normas sobre cooperação com o 
Tribunal Penal Internacional. O Capítulo I (Das Disposições Gerais) 
enumera as formas de cooperação e explicita que ela independe de 
homologação ou exequatur (art. 99). Há, ainda, disposições sobre o 
procedimento dos pedidos de cooperação (art. 100); requisição de 
cooperação pelo Procurador do Tribunal Penal Internacional (art.101); entre 
outras. Vale destacar que a inexistência de procedimento interno não poderá 
ser usada como único fundamento para negativa de cooperação (art. 103). As 
despesas com a cooperação e a execução da pena serão custeadas pelo 
Tesouro Nacional, salvo as exceções previstas pelo Estatuto de Roma, seu 
Regulamento Processual ou em tratado (art. 107). 

O Capítulo II disciplina a prisão preventiva e entrega. No caso 
de haver concorrência entre requisição de entrega e pedido de extradição, 
este será informado ao TPI e aos requerentes, ficando suspenso o pedido de 
extradição até a decisão sobre a entrega (art. 109). O Capítulo III prevê a 
possibilidade de prisão preventiva antecipada anteriormente ao recebimento 
de requisição de entrega (art.118). O Capítulo IV prevê outras formas de 
cooperação e o Capítulo V trata da execução das penas impostas pelo TPI. 

As Disposições Finais estão no Título VIII que dá nova redação 
ao art. 7º do Código Penal para sujeitar à lei brasileira os crimes de jurisdição 
do TPI, ainda que cometidos no estrangeiro por agente que não seja 
brasileiro. Além disso, o Código Penal Militar é acrescido do art. 10-A para 
determinar que “são também crimes militares, sujeitos à lei brasileira, ainda 
que cometidos fora do território nacional, os crimes de guerra, qualquer que 
seja o seu agente, e os crimes de genocídio, contra a humanidade e contra a 
administração da justiça do Tribunal Penal Internacional, quando praticados 
por militar ou combatente, nacional, estrangeiro ou apátrida, nas situações 
descritas no inciso II do art. 9º”. 

O art. 130 é cláusula de revogação. 
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No relatório final da CPI da Pandemia, a apresentação do 
presente projeto de lei, que comporta teor idêntico ao PL 4.038, de 2008, do 
Poder Executivo que tramita na Câmara dos Deputados, foi justificada pela 
necessidade de criminalização de condutas no Brasil. Essa necessidade ficou 
evidente após a Covid-19 resultar em centenas de milhares mortes que 
poderiam ser evitadas se medidas baseadas na ciência médica e 
experimentadas por outros países tivessem sido observadas. No entanto, pelo 
fato de nosso ordenamento jurídico não contemplar determinadas condutas, 
como a de extermínio, agentes públicos e privados que atuaram no sentido 
de promover o contágio, ou que se omitiram no dever de proteger e promover 
a saúde não podem ser responsabilizados por seus atos no Brasil, restando 
apenas o recurso à jurisdição complementar do Tribunal Penal Internacional. 

O projeto foi despachado para esta Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional e, posteriormente, seguirá para exame da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, incisos I e VI, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF). 

O TPI foi estabelecido pelo Estatuto de Roma, de 1998. O Brasil 
ratificou esse tratado no ano de 2002, o qual foi promulgado pelo Decreto nº 
4.388, de 25 de setembro de 2002. 

Nos termos do artigo 5º do Estatuto de Roma, o TPI tem 
competência material para julgar os crimes mais graves que afetem a 
comunidade internacional, a saber: os crimes de genocídio, contra a 
humanidade, de guerra e de agressão. Com exceção do crime de agressão, o 
tratado constitutivo do TPI já deixou delineada a tipificação de cada uma 
dessas condutas. 
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Os elementos do crime de agressão só foram definidos pela 
Resolução RC/Res 6, de 11 de junho de 2010, adotada na Conferência de 
Revisão do Estatuto de Roma, realizada em Kampala. Esse crime é definido 
como o emprego de forças armadas, por um Estado, contra a soberania, a 
integridade territorial ou a independência política de outro Estado, com ou 
sem declaração formal de guerra. A despeito de a alteração já estar em vigor, 
o Estado brasileiro ainda não se vinculou a seu texto. Isso justifica a ausência 
desse tipo penal na proposição em exame. 

É imperioso que se diga que o Brasil, apesar de ter se revelado 
durante as negociações do Estatuto de Roma como um dos grandes 
entusiastas do TPI, de ter ratificado seu texto no ano de 2002 e de já ter lei 
própria sobre o crime de genocídio desde 1956, até o presente momento não 
promoveu as alterações necessárias no ordenamento jurídico com o fim de 
implementar internamente as cláusulas daquele tratado. São, portanto, quase 
duas décadas de um vazio jurídico que pode, inclusive, levar à 
responsabilização do Estado brasileiro no plano internacional, uma vez que, 
em observância ao art. 27 da Convenção de Viena sobre o Direito dos 
Tratados, incorporada ao direito brasileiro por meio do Decreto nº 7.030, de 
14 de dezembro de 2009, uma parte não pode descumprir compromisso 
assumido internacionalmente alegando disposições de seu direito interno. E, 
nesse contexto, há, ainda, que se ressaltar que o art. 88 do Estatuto estabelece 
que os Estados Partes deverão assegurar-se de que o seu direito interno 
prevê procedimentos que permitam responder a todas as formas de 
cooperação. 

Entre as condutas típicas tratadas pelo PL, somente o crime de 
genocídio conta com previsão em nossa legislação, mais precisamente na Lei 
nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, que, assim como o Estatuto de Roma, 
reproduziu o texto consagrado na Convenção para a Prevenção e a Repressão 
do Crime de Genocídio, concluída em Paris, a 11 de dezembro de 1948, por 
ocasião da III Sessão da Assembleia Geral das Nações Unidas, e promulgada 
pelo Decreto nº 30.882, de 6 de maio de 1952, acrescentando a previsão das 
penas cabíveis a cada conduta. Também os arts. 208 e 401 do Código Penal 
Militar contemplam esse tipo penal. 

Ressaltamos que a tipificação dos crimes de genocídio, contra a 
humanidade e de guerra, conforme prevista na proposição, basicamente 
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reproduz os conceitos já presentes no Estatuto de Roma, sem inovações ou 
aprimoramentos sobre conceitos já estabelecidos há décadas. Sequer são 
propostas uma distinção mais clara entre genocídio e crimes contra a 
humanidade, ou o acréscimo de conceitos doutrinários mais recentes, como 
o ecocídio. O mérito da iniciativa consiste em preencher uma lacuna 
flagrante no direito brasileiro que, com exceção do crime de genocídio, não 
dispõe satisfatoriamente sobre crimes profundamente graves, o que, 
atualmente, impede que os autores de verdadeiras atrocidades sejam 
submetidos a um mísero inquérito, a menos que o TPI, no exercício de sua 
jurisdição complementar, venha ao nosso socorro. É um imperativo ético que 
dotemos o direito brasileiro, já atrasado, de ferramentas para que nossas 
próprias instituições possam reprimir atos que ofendem severamente os 
pilares mais fundamentais da consciência humanitária. 

No campo da cooperação, o PL transpõe para a legislação 
questões já resolvidas no âmbito doutrinário. Assim, os atos de colaboração 
independem da concessão de exequatur, assim como as sentenças do TPI que 
não necessitam de homologação pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), nos 
termos do art. 105, inciso I, alínea i, da Constituição Federal (CF). Isso 
porque esse dispositivo constitucional destina-se a disciplinar a relação entre 
soberanias estatais, em que se deve privilegiar o princípio da não 
intervenção. No caso presente, cuida-se de relação entre um tribunal 
internacional a cuja jurisdição complementar os Estados soberanos optaram 
a se submeter, com o fim de buscar a consecução de valores comuns 
compartilhados com outros atores da comunidade internacional. Não há, 
pois, que se cogitar em interferência indevida na soberania brasileira. 

Propomos, ainda, alguns ajustes que consideramos pertinentes. 

O art. 81, ao estender a aplicação dos dispositivos sobre crimes 
de guerra a condutas praticadas em conflitos armados de caráter não 
internacional, exclui o art. 50 por ser um crime típico de conflito 
internacional, mas não faz o mesmo com o art. 60, que é um crime de guerra 
por transferência de população civil por potência ocupante. Faz-se necessário 
o oferecimento de emenda para corrigir essa omissão. 
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Sobre a competência da justiça militar, há um equívoco ao 
dispor que todos os crimes seriam por ela julgados nesta instância, 
independentemente da qualidade do agente. A justiça militar deve julgar 
crimes de guerra cometidos por militares ou combatentes. Quanto aos demais 
crimes, eles não estão conexos ao conflito armado e são dirigidos contra civis 
em atos não tipicamente militares. Nesse sentido, deve ser modificado o art. 
129, mediante emenda. 

Como já mencionado, o texto da presente proposição é idêntico 
ao do PL nº 4.038, de 2008, de autoria do Poder Executivo, que tramita na 
Câmara dos Deputados. Desse modo, a despeito de a matéria, após exame da 
CRE, vir a ser submetida à apreciação da CCJ, entendemos cabível, desde 
já, chamar atenção para dispositivos que, ao atribuírem competências a 
órgãos que integram a administração pública federal, podem ferir iniciativa 
e competência privativas do Presidente da República, na forma prevista na 
alínea e do inciso II do § 1º do art. 61, combinado com o art. 84, inciso VI, 
todos da CF. 

Verificamos esses possíveis vícios nos dispositivos do Título 
VII, que versa sobre a cooperação com o TPI. Apresentamos, pois, emendas 
para modificar o texto. 

A aprovação desta matéria por este Colegiado poderá ocorrer 
em momento simbólico. A guerra entre Rússia e Ucrânia, com inúmeras 
transgressões a normas internacionais, não nos deixa dúvida de que a paz 
mundial pode, a qualquer momento, ser abalada e que o Direito Internacional 
precisa se fortalecer e trazer respostas para esses desafios. Paralelamente, 
ainda não superamos completamente a tragédia da covid-19 que, 
potencializada pelas ações e omissões criminosas de agentes públicos e 
privados, provocou, no Brasil, centenas de milhares de mortes evitáveis, 
além de milhões de enfermos e sequelados. A CPI da Pandemia expôs a 
ocorrência de crimes contra a humanidade, mas evidenciou que, sem 
tipificações como as trazidas pela proposição ora examinada, persiste uma 
grave lacuna no direito brasileiro. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.817, de 2021, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 81 do Projeto de Lei nº 3.817, 
de 2021: 

“Art. 81. Constituem também crimes de guerra, sujeitos às 
mesmas penas, as condutas previstas no Capítulo II deste Título, 
quando praticadas em conflitos armados de caráter não 
internacional, salvo aquelas descritas nos arts. 50 e 60.” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 100 do Projeto de Lei nº 3.817, 
de 2021: 

“Procedimento dos pedidos de cooperação 

Art. 100. A requisição de cooperação do Tribunal Penal 
Internacional será recebida pela via diplomática e encaminhada à 
autoridade competente para dar início ao procedimento, nos termos 
do regulamento.” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao parágrafo único do art. 101 do 
Projeto de Lei nº 3.817, de 2021: 

“Art. 101. .......................................................................... 

Parágrafo único. O Procurador-Geral da República informará, 
no prazo de cinco dias, aos órgãos competentes do Poder Executivo 
sobre a requisição recebida e a medida determinada.” 
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EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 102 do Projeto de Lei 
nº 3.817, de 2021: 

“Art. 102. Durante o procedimento de prestação de 
cooperação será preservado o sigilo na sua execução, quando 
necessário, bem como garantida a segurança e a integridade física e 
psicológica do investigado, da vítima, da possível testemunha e de 
seus familiares. 

.............................................................” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 104 do Projeto de Lei nº 3.817, 
de 2021: 

“Art. 104. Se a cooperação consistir na apresentação de 
documento, informação ou divulgação de prova que afete o interesse 
da segurança nacional, a autoridade competente coordenará a 
consulta com o Tribunal Penal Internacional, nos termos do art. 72 
do Estatuto de Roma, a fim de estabelecer condições para o 
cumprimento da medida. 

Parágrafo único. Em caso de absoluta impossibilidade de 
cumpri-la, a autoridade competente comunicará ao Tribunal, sem 
demora, o motivo da recusa.” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 105 do PL nº 3.817, 
de 2021: 

“Art. 105. A autoridade competente, pela via diplomática, 
consultará o Tribunal Penal Internacional quando houver dificuldade 
na execução de requisição de cooperação, tais como: 

.........................................................................” 
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EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 109 do Projeto de Lei 
nº 3.817, de 2021: 

“Art. 109. Havendo concorrência entre a requisição de entrega 
e um ou mais pedidos de extradição sobre a mesma pessoa e os 
mesmos fatos, a autoridade competente, pela via diplomática, 
comunicará o fato ao Tribunal Penal Internacional e aos Estados 
requerentes. 

.........................................................................” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput e ao § 2º do art. 114 do 
Projeto de Lei nº 3.817, de 2021: 

“Art. 114. Se a defesa versar sobre coisa julgada, o Supremo 
Tribunal Federal suspenderá o procedimento e, encaminhando a 
documentação pertinente, determinará à autoridade competente que 
consulte o Tribunal Penal Internacional sobre a existência ou 
pendência de decisão de admissão do caso, nos termos do art. 89 (2) 
do Estatuto de Roma. 

...................................................................... 

§ 2º Na pendência de decisão sobre a admissibilidade do caso, 
o Supremo Tribunal Federal suspenderá o processo pelo prazo 
previsto no art. 109, findo o qual deliberará sobre a continuidade da 
prisão preventiva e restituirá os autos à autoridade competente, que 
poderá reapresentá-lo quando o Tribunal Penal Internacional houver 
se manifestado.” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 121 do Projeto de Lei 
nº 3.817, de 2021: 

“Art. 121. No caso da medida prevista na alínea “f” do art. 99, 
a transferência provisória de pessoa presa dependerá de seu 
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consentimento, colhido na presença do juiz responsável pela 
custódia, e será executada pela autoridade brasileira competente, em 
coordenação com o Secretário do Tribunal Penal Internacional, 
observando-se o disposto no art. 93 (7) do Estatuto de Roma e a 
Regra 192 do Regulamento Processual. 

......................................................................” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 122 do Projeto de Lei 
nº 3.817, de 2021: 

“Art. 122. Recebida a requisição de notificação para 
comparecimento voluntário de qualquer pessoa ao Tribunal Penal 
Internacional, a autoridade competente procederá à diligência 
necessária para notificá-la. 

......................................................................” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao caput e § 2º do art. 123 do Projeto 
de Lei nº 3.817, de 2021: 

“Art. 123. O Procurador do Tribunal Penal Internacional, nas 
hipóteses previstas nos arts. 54 (2) e (3) 57(3)(d) do Estatuto de 
Roma, poderá realizar diligência diretamente no território nacional, 
mediante prévia comunicação à autoridade brasileira competente, 
que a transmitirá ao Procurador Geral da República no prazo de 
cinco dias. 

...................................................................... 

§ 2º Havendo riscos à ordem pública, notadamente no tocante 
à segurança de pessoa envolvida na diligência, a autoridade 
competente ou o Procurador-Geral da República consultará 
previamente o Procurador do Tribunal Penal Internacional, a fim de 
que a diligência seja cumprida sem riscos.” 
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EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao § 3º do art. 126 do Projeto de Lei 
nº 3.817, de 2021: 

“Art. 126....................................................................... 
........................................................................ 

§ 3º A autoridade brasileira competente encaminhará 
requerimento do condenado, ou de seu advogado, ao Tribunal Penal 
Internacional.” 

EMENDA Nº      - CRE 

Dê-se a seguinte redação ao art. 129 do Projeto de Lei nº 3.817, 
de 2021: 

“Art. 129. É acrescido o seguinte artigo ao Decreto-Lei nº 
1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar):  

‘Art. 10-A. São também crimes militares, sujeitos à lei 
brasileira, ainda que cometidos fora do território nacional, os 
crimes de guerra, quando praticados por militar ou combatente, 
nacional, estrangeiro ou apátrida, nas situações descritas no inciso 
II do art. 9º.  

Parágrafo único. Nos crimes praticados no estrangeiro, por 
agente não brasileiro, a aplicação da lei penal militar brasileira 
dependerá do concurso das seguintes condições: 

a) entrar o agente no território nacional ou ter havido 
representação do Advogado-Geral da União;  

b) não estar sendo o agente processado no estrangeiro ou não 
ter aí sido condenado;  

c) não ter sido concedida a extradição, nem requisitada a 
entrega ao Tribunal Penal Internacional.’” 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



 
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Acrescenta a Estratégia 8.7 à Meta 8 
do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de 
junho de 2014, referente ao Plano 
Nacional de Educação, para promover 
os direitos educacionais dos 
brasileiros residentes no exterior. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Meta 8 do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014, passa a vigorar acrescida da Estratégia 8.7, na 

forma do Anexo desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de junho de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

ANEXO 

(Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014) 

 

“ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

......................................................... 

Meta 8: ....................................... 

Estratégias 

......................................................... 

8.7) ampliar e garantir a realização, em bases 

permanentes, do exame nacional aplicado no exterior, 

destinado a certificar competências de jovens e adultos, 

além de coligir anualmente dados a respeito do nível de 

escolarização dos brasileiros residentes no exterior e de 

promover estudos e pesquisas a respeito dos direitos 

educacionais desses cidadãos, com o intuito de promover 

políticas públicas específicas para o segmento. 

........................................................” 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 654/2021/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 17 de junho de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.625, de 
2016, da Câmara dos Deputados, que “Acrescenta a Estratégia 8.7 à Meta 8 do 
Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, referente ao Plano Nacional de 
Educação, para promover os direitos educacionais dos brasileiros residentes no 
exterior”. 

 
Atenciosamente, 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Acrescenta a Estratégia 8.7 à Meta 8 
do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de 
junho de 2014, referente ao Plano 
Nacional de Educação, para promover 
os direitos educacionais dos 
brasileiros residentes no exterior. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A Meta 8 do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014, passa a vigorar acrescida da Estratégia 8.7, na 

forma do Anexo desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 17 de junho de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

ANEXO 

(Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014) 

 

“ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

......................................................... 

Meta 8: ....................................... 

Estratégias 

......................................................... 

8.7) ampliar e garantir a realização, em bases 

permanentes, do exame nacional aplicado no exterior, 

destinado a certificar competências de jovens e adultos, 

além de coligir anualmente dados a respeito do nível de 

escolarização dos brasileiros residentes no exterior e de 

promover estudos e pesquisas a respeito dos direitos 

educacionais desses cidadãos, com o intuito de promover 

políticas públicas específicas para o segmento. 

........................................................” 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 654/2021/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 17 de junho de 2021. 
 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 5.625, de 
2016, da Câmara dos Deputados, que “Acrescenta a Estratégia 8.7 à Meta 8 do 
Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, referente ao Plano Nacional de 
Educação, para promover os direitos educacionais dos brasileiros residentes no 
exterior”. 

 
Atenciosamente, 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Lei 
nº 2.209, de 2022 (PL nº 5625/2016), da Deputada 
Professora Dorinha Seabra, que acrescenta a 
Estratégia 8.7 à Meta 8 do Anexo da Lei nº 13.005, 
de 25 de junho de 2014, referente ao Plano 
Nacional de Educação, para promover os direitos 
educacionais dos brasileiros residentes no 
exterior. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega para análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 2.209, de 
2022 (PL nº 5625/2016), da então Deputada Professora Dorinha Seabra, que 
acrescenta a Estratégia 8.7 à Meta 8 do Anexo da Lei nº 13.005, de 25 de 
junho de 2014, referente ao Plano Nacional de Educação, para promover os 
direitos educacionais dos brasileiros residentes no exterior. 

A Estratégia 8.7 à Meta 8 possui o seguinte teor: 

“ampliar e garantir a realização, em bases permanentes, do exame 
nacional aplicado no exterior, destinado a certificar competências de 
jovens e adultos, além de coligir anualmente dados a respeito do 
nível de escolarização dos brasileiros residentes no exterior e de 
promover estudos e pesquisas a respeito dos direitos educacionais 
desses cidadãos, com o intuito de promover políticas públicas 
específicas para o segmento.”. 

A matéria foi aprovada na Câmara dos Deputados e 
encaminhada para análise desta Casa, nos termos do art. 65 da Constituição 
Federal, combinado com o art. 134 do Regimento Comum. 
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No Senado Federal foi distribuída à Comissão de Relações 
Exteriores, onde me coube a Relatoria, e, posteriormente, seguirá à de 
Educação, Cultura e Esporte (CE). 

Não foram apresentadas emendas no Senado Federal. 

II – ANÁLISE 

O Projeto foi distribuído a esta Comissão, nos termos do art. 103 
do Regimento Interno do Senado Federal, por tratar de matéria relativa a 
brasileiros residentes no exterior. 

A matéria acrescenta a estratégia, referente ao Plano Nacional 
de Educação, para promover os direitos educacionais dos brasileiros 
residentes no exterior, conforme texto mencionado. 

Do ponto de vista formal, a matéria está de acordo com os 
termos constitucionais e regimentais. 

Quanto ao mérito, destacamos que a Constituição Federal prevê 
que o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de 
educação básica obrigatória e gratuita dos quatro aos dezessete anos, 
assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria (art. 208, inciso I). Isto posto, trata-se de direito a ser 
afiançado independentemente do país onde os brasileiros vivam, 
assegurando-lhes os direitos fundamentais, dentre os quais o direito à 
educação, incluindo o direito à certificação do nível de escolaridade 
alcançado em seus estudos. 

Nesse sentido, o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (INEP), em parceria com o Ministério das 
Relações Exteriores e com nossas missões diplomáticas, já aplica o Exame 
Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos no exterior 
(Encceja Exterior). Mediante esse exame, é permitida a certificação do 
ensino fundamental e do ensino médio. 

Por sua vez, o Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024, 
instituído pela Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, é o instrumento de 
planejamento educacional que estabelece as metas e estratégias para 
assegurar as políticas públicas na área da educação. Sua Meta 8 trata da 
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ampliação da escolaridade média da população de jovens e adultos com 
idade entre 18 e 29 anos. 

Nesse sentido, consideramos pertinente a inclusão no PNE de 
estratégia que trata do direito à educação dos brasileiros residentes no 
exterior, notadamente tendo em vista que atualmente a certificação por meio 
do Encceja Exterior é feita com fundamento em normas infralegais. Com 
efeito, o PL visa estabelecer o Encceja Exterior como um comando 
normativo no PNE de modo a regulamentar em bases permanentes a 
realização de tal exame. Além disso, a promoção de estudos e pesquisas a 
esse respeito propiciará o levantamento de dados capazes de orientar 
políticas públicas destinadas a promover o direito à educação de cidadãos 
brasileiros residentes em outros países. 

Por esses motivos, ainda que o PNE em vigência esteja a pouco 
mais de um ano do seu fim, consideramos positiva a alteração proposta, 
especialmente tendo em vista que o texto atual certamente servirá de base 
para a elaboração do próximo PNE. 

III – VOTO 

Assim, em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 2.209, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 215, DE 2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Previdência Social entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República da Índia, assinado em 
Nova Delhi, em 25 de janeiro de 
2020. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Previdência Social entre a República Federativa do Brasil e 
a República da Índia, assinado em Nova Delhi, em 25 de 
janeiro de 2020. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1º de novembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 555/2022/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 1º de novembro de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 215, de 2021 (Mensagem 
nº 430, de 2020, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Previdência Social entre a República Federativa do Brasil e a República da Índia, 
assinado em Nova Delhi, em 25 de janeiro de 2020”. 

 
Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 215, de 2021, que aprova o texto 
do Acordo de Previdência Social entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Índia, assinado 
em Nova Delhi, em 25 de janeiro de 2020. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 215, de 2021, que aprova o texto do Acordo de Previdência Social entre a 
República Federativa do Brasil e a República da Índia, assinado em Nova Delhi, 
em 25 de janeiro de 2020. 

Encaminhado por meio da Mensagem Presidencial nº 430, de 3 de 
agosto de 2020, o Acordo em apreço foi aprovado pela Câmara dos Deputados em 
1º de novembro de 2022 e encaminhado a esta Casa, onde a matéria foi despachada 
para esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, cabendo-nos a 
relatoria. 

Acompanham a Mensagem a Exposição de Motivos Interministerial 
(EMI) nº 00075/2020 MRE ME, de 7 de julho de 2020, subscrita pelos Ministros 
de Estado das Relações Exteriores e da Economia, bem como o texto do Tratado. 

Destaca a EMI, de início, que o Acordo, além de estender aos 
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trabalhadores originários do Brasil e da Índia residentes no território da outra 
parte o acesso ao sistema de Previdência local, (...) deverá aproximar e intensificar 
as relações bilaterais, na medida em que instituirá mecanismos de cooperação e 
coordenação entre ministérios, agências e institutos dos dois países. 

O principal objetivo desse instrumento internacional, assinala a EMI, 
é permitir que trabalhadores que contribuíram para os dois sistemas somem os 
períodos de contribuição para o fim de atingir o período mínimo necessário à 
obtenção de aposentadorias e demais benefícios previdenciários. Nesse sentido, 
cada sistema pagará ao beneficiário montante em sua própria moeda equivalente 
ao período de contribuição efetuado no respectivo país. Corrige-se, dessa maneira, 
situação injusta representada pela perda dos recursos investidos em um dos 
sistemas e o acréscimo, em anos, do tempo mínimo de contribuição necessário à 
obtenção da aposentadoria. 

A EMI também assevera que o Acordo beneficiará não somente as 
comunidades brasileiras residentes no país asiático, mas também trará ganhos 
econômicos para as empresas nacionais que atuem na Índia, evitando a dupla 
contribuição aos sistemas previdenciários. Destaca, ainda, que a aprovação do 
instrumento ajudaria a sinalizar, de forma definitiva, a prioridade que os Governos 
dos dois países dão à assistência e à integração das comunidades expatriadas, 
além do incentivo ao incremento das relações econômicas entre o Brasil e a Índia. 

O Acordo, composto de 29 artigos, está dividido em cinco partes. A 
Parte I cuida das disposições gerais (Artigos 1 a 5); a II versa sobre disposições em 
matéria de cobertura (Artigos 6 a 13); a Parte III trata das disposições relativas 
prestações, tanto com relação aos benefícios do Brasil quanto da Índia (Artigos 14 
a 18); a IV, por sua vez, trata das disposições diversas e administrativas (Artigos 
19 a 25); e a V, por fim, ocupa-se das disposições finais e transitórias (Artigos 27 
a 29). 

Do dispositivo, convém destacar o que segue. 

O Artigo 1 trata das definições e estabelece, entre outras, que o termo 
“autoridade competente” designa, no caso do Brasil, o Ministério da Economia e, 
para a Índia, o Ministro das Relações Exteriores, na medida em que seja dele a 
responsabilidade de implementação do Acordo. 

No que concerne à legislação aplicável, dispõe o Artigo 2 que esta 
compreende, para o Brasil, aquela que rege o Regime Geral de Previdência Social 
e a legislação dos Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos, 
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no que se refere aos benefícios de aposentadoria por idade, pensão por morte e 
aposentadoria por invalidez. Quanto à Índia, as normas aplicáveis são as 
concernentes aos benefícios por idade e por morte e à aposentadoria total por 
invalidez permanente.  

O campo pessoal de aplicação do Acordo está contemplado no Artigo 
3, que prevê que ele será aplicado às pessoas que estão ou tenham estado sujeitas à 
legislação de uma ou de ambas as Partes, assim como a outros indivíduos cujos 
direitos derivem dessas pessoas, na forma da legislação aplicável a cada Parte. 

Na sequência, o Artigo 4 assegura a igualdade de tratamento quanto à 
aquisição do direito a ou ao pagamento de benefícios, bem como a exportação de 
benefícios nos termos que especifica o Artigo 5. 

No tocante às disposições em matéria de cobertura, a Parte II só se 
aplica quando um trabalhador ou empregador estiverem sujeitos à legislação de 
ambas as Partes Contratantes, em relação ao trabalho do empregado ou à 
remuneração paga pelo trabalho. Nesse sentido, o Artigo 6 busca assegurar que os 
empregadores e empregados que estão sujeitos à legislação da Índia ou do Brasil 
não tenham uma obrigação dupla em relação ao mesmo contrato de trabalho de um 
empregado.  

Os artigos 7, 8 e 9 tratam, respectivamente, das regras referentes a 
diplomatas e funcionários governamentais, de pessoas empregadas em transporte 
marítimo e de membros de tripulação de companhias aéreas. Já o Artigo 10 
especifica a legislação aplicável aos membros da família acompanhantes (cônjuge, 
companheiro e filhos). 

Impedimento de dupla cobertura é objeto do Artigo 11, segundo o 
qual, salvo disposição em contrário prevista no próprio tratado, se um empregado 
trabalhar no território de uma Parte Contratante, o empregador e o empregado 
devem, em relação ao trabalho e à remuneração paga pelo trabalho, estar sujeitos 
apenas à legislação dessa Parte Contratante. 

De acordo com o Artigo 12, as autoridades ou as instituições 
competentes das Partes podem acordar, por escrito, exceções às disposições em 
matéria de cobertura estabelecidas pela Parte II do tratado no que diz respeito a 
uma pessoa ou categoria particular de pessoas.  

O Artigo 13 conclui a Parte II, dispondo sobre o Certificado de 

S
F

/
2

3
3

5
9

.
8

3
7

1
0

-
5

7

124



4 

Cobertura a ser emitido, a pedido do empregador, pelas instituições competentes 
das Partes Contratantes. 

Os artigos 14 a 18 cuidam das disposições relativas às prestações. 
Assim, regulamenta-se a totalização dos períodos de cobertura (Artigo 14), o 
cálculo dos benefícios (Artigo 15), as disposições relativas esses benefícios no 
Brasil (Artigo 16) e na Índia (Artigo 17) e, mais especificamente, os cálculos dos 
benefícios indianos (Artigo 18). 

Disposições diversas e administrativas, repetimos, são estabelecidas 
na Parte IV, que compreende os artigos 19 a 26. Nesse sentido, o Artigo 19 trata de 
documentos a serem apresentados, enquanto o Artigo 20 refere-se ao pagamento 
dos benefícios, inclusive quando uma das Partes impuser restrições legais ou 
administrativas à transferência de moeda para fora de seu território.  

O Acordo trata, ainda, de medidas administrativas relacionadas ao 
intercâmbio de informações e à assistência mútua (Artigo 21); aos benefícios por 
invalidez (Artigo 22); aos ajustes administrativos (Artigo 23); à troca de estatísticas 
(artigo 24); à resolução de conflitos (Artigo 25); e à revisão do Acordo (Artigo 26). 

No campo das disposições finais e transitórias (Parte V), fica 
estabelecido que qualquer período de cobertura completado antes da entrada em 
vigor do Acordo será considerado para fins de determinar o direito a um benefício 
e seu valor segundo o Acordo (Artigo 27, 1). Note-se, entretanto, que não será 
conferido nenhum direito ao pagamento de benefício por qualquer período anterior 
à data de sua entrada em vigor do tratado (Artigo 27, 2).  

Na sequência, o texto dispõe sobre a entrada em vigor (Artigo 28) – 
no primeiro dia do terceiro mês seguinte ao mês em que notas tenham sido trocadas 
entre as Partes Contratantes, por via diplomática, com a notificação de que todas 
as questões necessárias à entrada em vigor do presente acordo tenham sido 
concluídas –; e a denúncia do tratado (Artigo 29). 

Na proposição, além da aprovação do texto, consta a já tradicional 
cláusula para resguardar os poderes do Congresso Nacional quanto à celebração 
de tratados: 

Art. 1º .... 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da 
Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido 
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Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Ao analisarmos o PDL, não identificamos defeitos quanto à 
juridicidade do tratado em exame. Não encontramos, igualmente, vícios de 
constitucionalidade sobre a proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, 
I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). Ainda em relação ao texto 
constitucional, o Acordo em análise encontra-se em conformidade com o no art. 4º, 
IX, da Carta Magna, segundo a qual o Brasil rege suas relações internacionais pelo 
princípio da cooperação entre os povos para o progresso da humanidade. 

Verificamos, ademais, que o texto negociado guarda semelhança com 
tratados de idêntica natureza que já nos vinculam a outras soberanias, seguindo as 
boas práticas internacionais para evitar dupla contribuição aos sistemas 
previdenciários. 

No mérito, entendemos ser o Acordo importante instrumento de 
cooperação entre o Brasil e a Índia, trazendo benefícios diretos a trabalhadores e 
empregadores de ambos os países em termos previdenciários. Iniciativas como essa 
também são, portanto, relevantes para proteger brasileiros que trabalhem no 
exterior e oferecer igual proteção aos indianos e às indianas que residem e 
trabalham no Brasil.  

Cumpre ainda recordar que, em 2023, é celebrado o marco de 75 anos 
de relações diplomáticas do Brasil e da Índia, com o reconhecimento brasileiro da 
independência indiana, o que torna o Acordo ainda mais relevante para o atual 
momento bilateral. Brasil e Índia são países democráticos, de grande extensão 
territorial e com vastas populações. Desde a celebração da Parceria Estratégica, em 
2006, as duas nações têm aprofundado suas visões semelhantes sobre temas globais 
e compromisso de fomentar o crescimento econômico com inclusão social e 
desenvolvimento sustentável para o bem-estar de seus habitantes.  

Ambos os países possuem desafios comuns e aspirações semelhantes. 
No Brasil, a Índia possui fortes investimentos no Programa de Parcerias de 
Investimentos (PPI) brasileiros, notadamente na transmissão de energia elétrica, 
mas também em indústrias de transformação e extrativas, atividades financeiras, 
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seguros e serviços na ordem de US$ 7 bilhões. Por outro lado, os investimentos 
brasileiros na Índia giram em torno de US$ 1 bilhão, concentrando-se nos setores 
indianos de motores elétricos, siderurgia, automação bancária e comercial e 
mineração. Segundo o Núcleo de Estudos de População da UNICAMP, há 23.912 
indianos com Registro Nacional Migratório (RNM) no Brasil até 2022. Segundo 
dados do MRE, a comunidade brasileira na Índia é inferior a 800 pessoas. 

Assim, em que pese o fluxo de investimentos e de populações entre os 
dois países esteja aquém do potencial, o Acordo em apreço deverá aproximar e 
intensificar as relações bilaterais, na medida em que instituirá mecanismos de 
cooperação e coordenação entre ministérios, agências e institutos de ambos os 
países, o que é bastante salutar. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 215, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM NQ 366 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art . 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 

de Cooperação Técnica entre a República Federativa do Brasil e a República Islâmica do 

Paquistão, assinado em Brasília, em 6 de agosto de 2018. 

Brasília, 20 de agosto de 2019. 
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EM 112 00025/2019 MRE 

Brasília, 4 de Fevereiro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem que 
encaminha o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Islâmica do Paquistão, assinado em 6 de agosto de 2018. 

2. A assinatura desse instrumento atende à disposição de ambos os Governos de 
desenvolver a cooperação técnica em diversas áreas de interesse mútuo que são consideradas 
prioritárias. 

3. Os programas e projetos serão implementados por meio de Ajustes Complementares, 
que definirão quais serão as instituições executaras, os órgãos coordenadores e os componentes 
necessários à implementação dos projetos. Dos citados programas e projetos, poderão participar 
instituições dos setores público e privado, organismos internacionais, assim como organizações não­
governamentais de ambos os países. 

4. Com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Poder Legislativo, submeto 
a Vossa Excelência o projeto de Mensagem ao Congresso Nacional, juntamente com as cópias 
autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 
REPÚBLICA ISLÂMICA DO PAQUISTÃO 

seus povos; 

A República Federativa do Brasil 

e 

A República Islâmica do Paquistão 
(doravante denominadas "Partes"}, 

Reconhecendo o interesse em fortalece r os laços de amizade existentes entre 

Considerando o interesse mútuo em aperfeiçoar e estimular o desenvolvimento 
socioeconômico de seus respectivos países; 

Convencidos da urgência de dar ênfase ao desenvolvimento sustentável; 

Reconhecendo as vantagens recíprocas resultantes da cooperação técnica em 
áreas de interesse comum; 

Desejosos de desenvolver a cooperação que estimule o progresso técnico; 

Considerando o Memorando de Entendimento sobre Cooperação Técnica na Área 
de Segurança Alimentar e Nutricional, assinado em 29 de novembro de 2004; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO 1 

Este Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado "Acordo", tem por 
objeto promover a cooperação técnica nas áreas consideradas prioritárias pelas Partes, tais 

como agropecu ária, saúde, educação, formação profissional, ent re outras áreas de interesse, 

com o propósito de promover o desenvolvimento econômico e social. 

131



ARTIGO li 

As Partes, por consentimento mútuo, poderão beneficiar-se de mecanismos de 
cooperação trilateral, por meio de parcerias triangulares com outros países, organizações 
internacionais e agências regionais, a fim de alcançar os objetivos deste Acordo. 

ARTIGO Ili 

1. Os programas, projetos e atividades de cooperação técnica serão implementados 
por meio de Ajustes Complementares, sujeitos, pela parte brasileira, à aprovação de seu 
Congresso Nacional e, pelo lado paquistanês à aprovação pelo fórum competente, caso 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

2. As instituições executoras, os órgãos coordenadores e os insumos necessários à 
implementação dos mencionados programas, projetos e atividades serão definidos igualmente 

por meio de Ajustes Complementares. 

3. Para o desenvolvimento dos programas, projetos e atividades referentes a este 
Acordo, as Partes poderão considerar a participação de instituições públicas e privadas, bem 
como de organizações não governamentais de ambos os países, conforme acordado por meio de 
Ajustes Complementares. 

4. As Partes Contratantes contribuirão, em conjunto ou separadamente, para a 

implementação de programas, projetos e atividades aprovados pelas Partes e procurarão 
financiamento de organizações internacionais, fundos, programas internacionais e regionais e 
outros doadores. 

ARTIGO IV 

1. Serão realizadas reuniões entre representantes das Partes para tratar de assuntos 

pertinentes aos programas, projetos e atividades de cooperação técnica, tais como: 

2. 

a) a avaliação e a definição de áreas comuns prioritárias nas quais seria viável a 
implementação de cooperação técnica; 

b) o estabelecimento de mecanismos e procedimentos a serem adotados por 
ambas as Partes; 

c) o exame e a aprovação de Planos de Trabalho; 

d) a análise, a aprovação e a implementação de programas, projetos e atividades 

de cooperação técnica; e 

e) a avaliação dos resultados da execução dos programas, projetos e atividades 
implementados no âmbito deste Acordo. 

O local e data das reuniões serão acordados pela via diplomática. 
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ARTIGO V 

Os documentos, informações e outros conhecimentos obtidos em decorrência da 
implementação deste Acordo serão protegidos de acordo com a legislação interna de cada Parte. 

ARTIGO VI 

Cada Parte assegurará ao pessoal enviado pela outra Parte, no âmbito deste 
Acordo, todo o apoio logístico necessário relativo à sua instalação, facilidades de transporte e 
acesso à informação necessária ao cumprimento de suas funções específicas, bem como outras 
facilidades a serem especificadas nos Ajustes Complementares, conforme as leis e regulamentos 
nacionais. 

ARTIGO VII 

1. Cada Parte concederá ao pessoal designado pela outra Parte para exercer suas 
funções no seu território, no âmbito deste Acordo, bem como aos seus dependentes legais, 
quando for o caso, com base na reciprocidade de tratamento: 

2. 

a) vistos, conforme as regras aplicáveis a cada Parte, a serem solicitados pela via 
diplomática; 

b) imunidade jurisdicional no que concerne aos atos de ofício praticados no 
âmbito deste Acordo; 

c) facilidades de repatriação em situações de crise. 

As imunidades e privilégios deste Artigo não deverão ser concedidos para 
nacionais em seus respectivos países. 

3. Questões relativas à taxação de salários, remunerações e outros rendimentos 
pessoais serão dirimidas em conformidade com as respectivas legislações nacionais de cada 
Parte e com os acordos internacionais dos quais o Brasil e o Paquistão sejam partes. 

4. A importação de bens pessoais poderá ser objeto da aplicação de prov1soes 
temporárias de isenção de impostos ou de redução de taxas e de outros gravames aduaneiros, 
tal como determinados em cada Acordo, Protocolo ou Ajuste Complementar. 

5. A seleção de pessoal será feita pela Parte que o envie e deverá ser aprovada pela 
Parte que o recebe. 

ARTIGO VIII 

O pessoal enviado de um país a outro no âmbito deste Acordo deverá atuar em 
função do estabelecido em cada programa, projeto ou atividade e estará sujeito às leis e 
regulamentos vigentes no território do país anfitrião, ressalvado o disposto no Artigo VII deste 
Acordo. 
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ARTIGO IX 

1. Os bens, equipamentos e outros itens eventualmente fornecidos por uma Parte à 
outra, para a execução de projetos desenvolvidos no âmbito deste Acordo, e definidos nos 
Ajustes Complementares, serão isentos de taxas, impostos e demais gravames de importação e 
de exportação, com exceção daqueles relativos a despesas de armazenagem, transporte e outros 
serviços conexos estabelecidos pela legislação das Partes. 

2. Ao término dos programas, projetos e atividades, todos os bens que não tiverem 

sido transferidos a título permanente à outra Parte pela que os forneceu serão reexportados 
com igual isenção de direitos de exportação e outros impostos normalmente incidentes, com 

exceção de taxas e encargos governamentais relativos a despesas de armazenagem, transporte e 
outros serviços conexos. 

3. No caso da importação ou exportação de bens destinados à execução de 
programas, projetos e atividades desenvolvidas no âmbito do Acordo, a instituição pública 
encarregada da execução será responsável pelas medidas necessárias à liberação alfandegária 
dos referidos bens. 

ARTIGO X 

1. Cada Parte notificará a outra, por via diplomática, do cumprimento das 
formalidades legais internas necessárias à entrada em vigor deste Acordo, que terá vigência a 
partir da data de recebimento da última dessas notificações. 

2. Este Acordo terá vigência de 5 (cinco) anos, e será automaticamente prorrogado 

por períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das Partes manifeste, por via diplomática, 

sua intenção de denunciá-lo, com pelo menos 6 (seis) meses de antecedência à sua renovação 
automática. 

3. Em caso de denúncia deste Acordo, os programas, projetos e atividades em 
execução não serão afetados, salvo quando as Partes convierem diversamente, por escrito. 

4 . Este Acordo poderá ser emendado nos termos do parágrafo primeiro deste Artigo . 
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ARTIGO XI 

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou implementação deste Acordo 

será resolvida por meio de negociação direta entre as Partes, pela via diplomática. 

Feito em Brasília, em G de agosto de 2018, em 2 (dois) exemplares, nas línguas 

portuguesa e inglesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de 

interpretação, prevalecerá a versão em inglês. 

PELA REPÚBLICA F RASIL 

rasileira de Cooperação 
(ABC) 

PELA REPÚBLICA ISLÂMICA DO PAQUISTÃO 

Najm us Saqib 
Embaixador do Paquistão no Brasil 
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OFÍCIO Nº 297/2019/CC/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primei ra Secretária, 

PRIMEIFiÃsFg·m~f~!A 

:!'.;H'~}Nj~ j§;'"~ horas 

~~=~~ 4 9Ç,t 
6 '~--~- ~-~~-~~~- ~.~~- ~' ~~~q~~SS/2018-11 

/,,/ 

Brasília, 20 de agos t o de 2019. 

Encaminho a essa ~ ri\i Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Acordo de Cooperação Técnica entre a República Federativa do Brasil e a 

República Islâmica do Paquistão, assinado em Brasília, em 6 de agosto de 2018. 

Atenciosamente, 

~f ~ 
·e, 

ON 
PRIMEIRAftSECRETARIAr 1inistro d 

,'?'4. ......... d..><-:::._: 

Em d-:l / {lt__;~_d__. 
De ordem, ao Senhor Swetério-Geral 

da Mesa, para as devidas providências. 

~ 11,~///Y/§ P-9, r, t 
./'ipareclá~o~1ármíe 

Chefe de Gabinete 

= 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressame ~te o ProcesTu-n2 09064.000155/2018~11 

Palácio do Planalto- 49 andar - Sala:426 - Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 
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MENSAGEM NQ 366 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art . 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 

de Cooperação Técnica entre a República Federativa do Brasil e a República Islâmica do 

Paquistão, assinado em Brasília, em 6 de agosto de 2018. 

Brasília, 20 de agosto de 2019. 
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EM 112 00025/2019 MRE 

Brasília, 4 de Fevereiro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem que 
encaminha o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Islâmica do Paquistão, assinado em 6 de agosto de 2018. 

2. A assinatura desse instrumento atende à disposição de ambos os Governos de 
desenvolver a cooperação técnica em diversas áreas de interesse mútuo que são consideradas 
prioritárias. 

3. Os programas e projetos serão implementados por meio de Ajustes Complementares, 
que definirão quais serão as instituições executaras, os órgãos coordenadores e os componentes 
necessários à implementação dos projetos. Dos citados programas e projetos, poderão participar 
instituições dos setores público e privado, organismos internacionais, assim como organizações não­
governamentais de ambos os países. 

4. Com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Poder Legislativo, submeto 
a Vossa Excelência o projeto de Mensagem ao Congresso Nacional, juntamente com as cópias 
autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A 
REPÚBLICA ISLÂMICA DO PAQUISTÃO 

seus povos; 

A República Federativa do Brasil 

e 

A República Islâmica do Paquistão 
(doravante denominadas "Partes"}, 

Reconhecendo o interesse em fortalece r os laços de amizade existentes entre 

Considerando o interesse mútuo em aperfeiçoar e estimular o desenvolvimento 
socioeconômico de seus respectivos países; 

Convencidos da urgência de dar ênfase ao desenvolvimento sustentável; 

Reconhecendo as vantagens recíprocas resultantes da cooperação técnica em 
áreas de interesse comum; 

Desejosos de desenvolver a cooperação que estimule o progresso técnico; 

Considerando o Memorando de Entendimento sobre Cooperação Técnica na Área 
de Segurança Alimentar e Nutricional, assinado em 29 de novembro de 2004; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO 1 

Este Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado "Acordo", tem por 
objeto promover a cooperação técnica nas áreas consideradas prioritárias pelas Partes, tais 

como agropecu ária, saúde, educação, formação profissional, ent re outras áreas de interesse, 

com o propósito de promover o desenvolvimento econômico e social. 

Página 6 de 12 Avulso do PDL 777/2021

142



ARTIGO li 

As Partes, por consentimento mútuo, poderão beneficiar-se de mecanismos de 
cooperação trilateral, por meio de parcerias triangulares com outros países, organizações 
internacionais e agências regionais, a fim de alcançar os objetivos deste Acordo. 

ARTIGO Ili 

1. Os programas, projetos e atividades de cooperação técnica serão implementados 
por meio de Ajustes Complementares, sujeitos, pela parte brasileira, à aprovação de seu 
Congresso Nacional e, pelo lado paquistanês à aprovação pelo fórum competente, caso 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

2. As instituições executoras, os órgãos coordenadores e os insumos necessários à 
implementação dos mencionados programas, projetos e atividades serão definidos igualmente 

por meio de Ajustes Complementares. 

3. Para o desenvolvimento dos programas, projetos e atividades referentes a este 
Acordo, as Partes poderão considerar a participação de instituições públicas e privadas, bem 
como de organizações não governamentais de ambos os países, conforme acordado por meio de 
Ajustes Complementares. 

4. As Partes Contratantes contribuirão, em conjunto ou separadamente, para a 

implementação de programas, projetos e atividades aprovados pelas Partes e procurarão 
financiamento de organizações internacionais, fundos, programas internacionais e regionais e 
outros doadores. 

ARTIGO IV 

1. Serão realizadas reuniões entre representantes das Partes para tratar de assuntos 

pertinentes aos programas, projetos e atividades de cooperação técnica, tais como: 

2. 

a) a avaliação e a definição de áreas comuns prioritárias nas quais seria viável a 
implementação de cooperação técnica; 

b) o estabelecimento de mecanismos e procedimentos a serem adotados por 
ambas as Partes; 

c) o exame e a aprovação de Planos de Trabalho; 

d) a análise, a aprovação e a implementação de programas, projetos e atividades 

de cooperação técnica; e 

e) a avaliação dos resultados da execução dos programas, projetos e atividades 
implementados no âmbito deste Acordo. 

O local e data das reuniões serão acordados pela via diplomática. 
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ARTIGO V 

Os documentos, informações e outros conhecimentos obtidos em decorrência da 
implementação deste Acordo serão protegidos de acordo com a legislação interna de cada Parte. 

ARTIGO VI 

Cada Parte assegurará ao pessoal enviado pela outra Parte, no âmbito deste 
Acordo, todo o apoio logístico necessário relativo à sua instalação, facilidades de transporte e 
acesso à informação necessária ao cumprimento de suas funções específicas, bem como outras 
facilidades a serem especificadas nos Ajustes Complementares, conforme as leis e regulamentos 
nacionais. 

ARTIGO VII 

1. Cada Parte concederá ao pessoal designado pela outra Parte para exercer suas 
funções no seu território, no âmbito deste Acordo, bem como aos seus dependentes legais, 
quando for o caso, com base na reciprocidade de tratamento: 

2. 

a) vistos, conforme as regras aplicáveis a cada Parte, a serem solicitados pela via 
diplomática; 

b) imunidade jurisdicional no que concerne aos atos de ofício praticados no 
âmbito deste Acordo; 

c) facilidades de repatriação em situações de crise. 

As imunidades e privilégios deste Artigo não deverão ser concedidos para 
nacionais em seus respectivos países. 

3. Questões relativas à taxação de salários, remunerações e outros rendimentos 
pessoais serão dirimidas em conformidade com as respectivas legislações nacionais de cada 
Parte e com os acordos internacionais dos quais o Brasil e o Paquistão sejam partes. 

4. A importação de bens pessoais poderá ser objeto da aplicação de prov1soes 
temporárias de isenção de impostos ou de redução de taxas e de outros gravames aduaneiros, 
tal como determinados em cada Acordo, Protocolo ou Ajuste Complementar. 

5. A seleção de pessoal será feita pela Parte que o envie e deverá ser aprovada pela 
Parte que o recebe. 

ARTIGO VIII 

O pessoal enviado de um país a outro no âmbito deste Acordo deverá atuar em 
função do estabelecido em cada programa, projeto ou atividade e estará sujeito às leis e 
regulamentos vigentes no território do país anfitrião, ressalvado o disposto no Artigo VII deste 
Acordo. 
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ARTIGO IX 

1. Os bens, equipamentos e outros itens eventualmente fornecidos por uma Parte à 
outra, para a execução de projetos desenvolvidos no âmbito deste Acordo, e definidos nos 
Ajustes Complementares, serão isentos de taxas, impostos e demais gravames de importação e 
de exportação, com exceção daqueles relativos a despesas de armazenagem, transporte e outros 
serviços conexos estabelecidos pela legislação das Partes. 

2. Ao término dos programas, projetos e atividades, todos os bens que não tiverem 

sido transferidos a título permanente à outra Parte pela que os forneceu serão reexportados 
com igual isenção de direitos de exportação e outros impostos normalmente incidentes, com 

exceção de taxas e encargos governamentais relativos a despesas de armazenagem, transporte e 
outros serviços conexos. 

3. No caso da importação ou exportação de bens destinados à execução de 
programas, projetos e atividades desenvolvidas no âmbito do Acordo, a instituição pública 
encarregada da execução será responsável pelas medidas necessárias à liberação alfandegária 
dos referidos bens. 

ARTIGO X 

1. Cada Parte notificará a outra, por via diplomática, do cumprimento das 
formalidades legais internas necessárias à entrada em vigor deste Acordo, que terá vigência a 
partir da data de recebimento da última dessas notificações. 

2. Este Acordo terá vigência de 5 (cinco) anos, e será automaticamente prorrogado 

por períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das Partes manifeste, por via diplomática, 

sua intenção de denunciá-lo, com pelo menos 6 (seis) meses de antecedência à sua renovação 
automática. 

3. Em caso de denúncia deste Acordo, os programas, projetos e atividades em 
execução não serão afetados, salvo quando as Partes convierem diversamente, por escrito. 

4 . Este Acordo poderá ser emendado nos termos do parágrafo primeiro deste Artigo . 
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ARTIGO XI 

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou implementação deste Acordo 

será resolvida por meio de negociação direta entre as Partes, pela via diplomática. 

Feito em Brasília, em G de agosto de 2018, em 2 (dois) exemplares, nas línguas 

portuguesa e inglesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de 

interpretação, prevalecerá a versão em inglês. 

PELA REPÚBLICA F RASIL 

rasileira de Cooperação 
(ABC) 

PELA REPÚBLICA ISLÂMICA DO PAQUISTÃO 

Najm us Saqib 
Embaixador do Paquistão no Brasil 
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OFÍCIO Nº 297/2019/CC/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primei ra Secretária, 

PRIMEIFiÃsFg·m~f~!A 

:!'.;H'~}Nj~ j§;'"~ horas 

~~=~~ 4 9Ç,t 
6 '~--~- ~-~~-~~~- ~.~~- ~' ~~~q~~SS/2018-11 

/,,/ 

Brasília, 20 de agos t o de 2019. 

Encaminho a essa ~ ri\i Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Acordo de Cooperação Técnica entre a República Federativa do Brasil e a 

República Islâmica do Paquistão, assinado em Brasília, em 6 de agosto de 2018. 

Atenciosamente, 

~f ~ 
·e, 

ON 
PRIMEIRAftSECRETARIAr 1inistro d 

,'?'4. ......... d..><-:::._: 

Em d-:l / {lt__;~_d__. 
De ordem, ao Senhor Swetério-Geral 

da Mesa, para as devidas providências. 

~ 11,~///Y/§ P-9, r, t 
./'ipareclá~o~1ármíe 

Chefe de Gabinete 

= 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressame ~te o ProcesTu-n2 09064.000155/2018~11 

Palácio do Planalto- 49 andar - Sala:426 - Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 

SEI nº 

!~ 
,.;) ~ ; 
,7 
- •-t o 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 777, DE 2021

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre a República Federativa do Brasil
e a República Islâmica do Paquistão, assinado em Brasília, em 6 de agosto de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2083336&filename=PDL-777-2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República Islâmica do Paquistão, 
assinado em Brasília, em 6 de 
agosto de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Técnica entre a República Federativa do Brasil e 
a República Islâmica do Paquistão, assinado em Brasília, em 
6 de agosto de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de novembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 562/2022/SGM-P 
 
                                                                             Brasília, 7 de novembro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 777, de 2021 (Mensagem 
nº 366, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre a República Federativa do Brasil e a República 
Islâmica do Paquistão, assinado em Brasília, em 6 de agosto de 2018”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CID GOMES 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 777, de 2021, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Técnica entre a República Federativa do Brasil e 
a República Islâmica do Paquistão, assinado em 
Brasília, em 6 de agosto de 2018. 

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 777, de 2021. 

O PDL veicula o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre 
a República Federativa do Brasil e a República Islâmica do Paquistão, 
assinado em Brasília, em 6 de agosto de 2018, o qual foi encaminhado para 
apreciação do Congresso Nacional por meio da Mensagem Presidencial nº 
366, de 20 de agosto de 2019. 

A mensagem referida é acompanhada da Exposição de Motivos 
(EM) nº 25, de 4 de fevereiro de 2019, do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, na qual se destaca que a assinatura desse instrumento 
atende à disposição de ambos os Governos de desenvolver a cooperação 
técnica em diversas áreas de interesse mútuo que são consideradas 
prioritárias, a exemplo de agropecuária, saúde, educação, formação 
profissional, entre outras áreas de interesse, com o propósito de promover 
o desenvolvimento econômico e social (Artigo I). 
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Para a consecução desse objetivo, é previsto no Artigo II do 
Acordo, a possibilidade de uso de mecanismos de cooperação trilateral, por 
meio de parcerias triangulares com outros países, organismos internacionais 
ou agências regionais. 

Os programas, projetos e atividades de cooperação técnica serão 
implementados por meio de Ajustes Complementares, os quais definirão as 
instituições de execução e de coordenação e os insumos necessários para sua 
execução. É prevista a possibilidade de participação de instituições dos 
setores público e privado, assim como de organizações não governamentais. 
Ademais, as Partes contribuirão, em conjunto ou separadamente, para a 
implementação dos programas e projetos por elas aprovados, tendo 
organizações internacionais, fundos, programas internacionais e regionais e 
outros doadores como fontes de financiamento (Artigo III). 

Está prevista a realização de reuniões entre representantes para 
avaliação de questões relacionadas aos programas, projetos e atividades de 
cooperação técnica (Artigo IV). 

A proteção de documentos, informações e outros 
conhecimentos obtidos no contexto da implementação do Acordo deverá 
estar em conformidade com a legislação interna pertinente de cada Parte 
(Artigo V). 

Os Artigos VI, VII e VIII cuidam de apoio logístico; tratamento 
ao pessoal de uma Parte pela outra fixado com base em reciprocidade; e 
isenção de taxas, impostos e demais gravames de importação e de exportação 
sobre os bens, equipamentos e outros itens. 

Os Artigos IX a XI trazem cláusulas de praxe relacionadas a 
vigência (5 anos com prorrogação automática), denúncia, emendas e solução 
de controvérsias, com priorização da via diplomática. 

Após aprovação no plenário da Câmara dos Deputados, a 
matéria seguiu para exame do Senado Federal. 

Nesta Casa, a matéria foi despachada para exame desta 
Comissão, onde me coube relatá-la. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

A proposição não contém vícios de juridicidade e tampouco de 
constitucionalidade. Sobre este último aspecto, destacamos que ela atende o 
disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). 
Ademais, vem dar concretude no plano bilateral ao disposto no art. 4º, inciso 
IX, da CF, o qual estabelece que, em suas relações internacionais, a 
República Federativa do Brasil deve reger-se, entre outros, pelo princípio da 
cooperação entre os povos para o progresso da humanidade. 

Nessa linha, cuida-se de instrumento internacional que se volta 
para a cooperação em área de interesse comum das Partes, como 
agropecuária, saúde, educação, formação profissional, entre outras áreas 
de interesse, com o propósito de promover o desenvolvimento econômico e 
social.  

Com efeito, este instrumento internacional tem por objetivo se 
tornar o marco para o desenvolvimento dessa cooperação bilateral, de modo 
que ações provenientes da aprovação deste Acordo deverão estreitar e 
fortalecer os laços de amizade entre as duas nações. 

Destaque-se que, na prática, já verificamos iniciativas de 
cooperação entre os dois países. No ano de 2012, o Paquistão foi incluído no 
Programa de Estudantes Convênio de Graduação (PEC-G) e no Programa de 
Estudantes Convênio de Pós-Graduação (PEC-PG). Com isso, estudantes 
paquistaneses, podem ter direito a vagas de graduação e a bolsas de pós-
graduação nas universidades brasileiras de maior prestígio. 

Desse modo, o Acordo em exame, como dito, além de marco 
jurídico dessa cooperação, ampliará e fortalecerá essas iniciativas já em 
curso. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 777, de 2021. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM Nº  711

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros
de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança Pública, o texto
retificado  do  Acordo  Quadro  sobre  Cooperação  em Matéria  de  Segurança
Regional  entre  os  Estados  Partes  do  Mercosul,  a  República  da  Bolívia,  a
República  do  Chile,  a  República  do  Equador,  a  República  do  Peru  e  a
República Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho
de 2006.

Brasília,  3  de  dezembro  de  2020.
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EMI nº 00210/2020 MRE MJSP 

 

Brasília, 11 de Novembro de 2020

Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional,
o  anexo  projeto  de  Mensagem  que  encaminha  o  texto  retificado  do  Acordo-Quadro  sobre
Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do Mercosul, a República
da Bolívia, a República do Chile, a República do Equador, a República do Peru e a República
Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006.

2.                O referido Acordo tem o propósito de otimizar os níveis de segurança da região, ao
promover cooperação ampla e assistência recíproca na prevenção e na repressão de atividades
ilícitas, em particular as de caráter transnacional. Refere-se, em especial, à cooperação policial em
prevenção e em ações efetivas de combate a atos delituosos.

3.                À  luz  do  exposto  e  com  vistas  ao  encaminhamento  do  assunto  à  apreciação  do
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49,
inciso I da Constituição Federal, submetemos a sua apreciação o anexo projeto de Mensagem,
acompanhado de cópias autênticas do Acordo retificado.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, André Luiz de Almeida Mendonça
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ACORDO QUADRO SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA
REGIONAL ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA

BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA
DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República  Oriental  do  Uruguai,  na  qualidade  de Estados  Partes  MERCOSUL,  e  a
República da Bolívia, a República do Chile, a República da Colômbia, a República do
Equador, a República do Peru e a República Bolivariana da Venezuela, são Partes do
presente Acordo.

REITERANDO o disposto no Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Democrático no
MERCOSUL,  Bolívia  e  Chile,  no  sentido  de  que  a  plena  vigência  das  instituições
democráticas  é  condição essencial  para  a  consecução dos objetivos  do Tratado de
Assunção.

CONVENCIDOS de  que  a  consolidação  da  democracia  na  região  pressupõe  a
construção de um espaço comum onde prevaleçam a ordem, a segurança e o respeito
às liberdades individuais.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  maximizar  os  níveis  de  segurança  na  região,
mediante a otimização dos mecanismos de prevenção e repressão de todas as formas
do crime organizado e atos delituosos.

CONSCIENTES de que a crescente dimensão transnacional da ação criminosa implica
novos desafios que requerem ações simultâneas, coordenadas e/ou complementares
em toda a região, com o fim comum de reduzir ao mínimo possível o impacto negativo
desses delitos sobre o povo e sobre a consolidação da democracia no MERCOSUL e
Estados Associados.

TENDO PRESENTES os avanços obtidos em matéria de cooperação e coordenação no
âmbito  da segurança regional  a  partir  dos trabalhos desenvolvidos pela Reunião de
Ministros do Interior, criada pela Decisão Nº 7/96 do Conselho do Mercado Comum.

RECONHECENDO a conveniência de estabelecer um quadro institucional adequado na
matéria.

ACORDAM:

Artigo 1
Objetivo

*C
D2

03
46

93
18

50
0*

M
SC

 n
.7

11
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
0 

12
:2

9 
- M

es
a156



O objetivo do presente acordo é otimizar os níveis de segurança da região, promovendo
a  mais  ampla  cooperação  e  assistência  recíproca  na  prevenção  e  repressão  das
atividades  ilícitas,  especialmente  as  transnacionais,  tais  como:  o  tráfico  ilícito  de
entorpecentes  e  substâncias  psicotrópicas,  o  terrorismo internacional,  a  lavagem de
dinheiro, o tráfico ilícito de armas de fogo, munições e explosivos, o tráfico ilícito de
pessoas, o contrabando de veículos e os danos ambientais,  entre outras. As Partes
tomam nota  de  que,  no  caso  da  República  Bolivariana  da  Venezuela,  a  expressão
“Lavado de Activos” transcreve-se legalmente em termos de “Legitimação de Capitais”.

Artigo 2
Alcance

A cooperação e a assistência mencionadas no artigo anterior serão prestadas, por meio
dos organismos  competentes  das  Partes que formulem e  implementem políticas  ou
participem na manutenção da segurança pública e da segurança das pessoas e seus
bens, a fim de tornar cada dia mais eficientes as tarefas de prevenção e repressão das
atividades ilícitas em todas as suas formas.

Artigo 3
Formas de cooperação

Para  os  fins  do  presente  Acordo,  a  cooperação  compreenderá  o  intercâmbio  de
informação,  de  análise  e  de  apreciações;  a  realização  de  atividades  operacionais
coordenadas,  simultâneas  e/ou  complementares;  a  capacitação  e  a  geração  de
mecanismos e instâncias para materializar esforços comuns no campo da segurança
pública e a segurança das pessoas e seus bens.

A cooperação poderá compreender outras formas que as Partes acordem segundo suas
necessidades.

Artigo 4
Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança

Para  o  intercâmbio  de  informação  mencionado  no  artigo  anterior,  adota-se  como
sistema  oficial  o  SISME  (Sistema  de  Intercâmbio  de  Informação  de  Segurança  do
MERCOSUL).

O SISME se utilizará para processar  a  informação relacionada com acontecimentos
operacionais  policiais,  pessoas,  veículos  e  outros  elementos  que  oportunamente  se
determinem para tal fim, conforme os alcances estabelecidos no Artigo 1 do presente
Acordo, pelos dos meios tecnológicos que para tal propósito se estabeleçam.

A Reunião de Ministros do Interior do MERCOSUL elevará para aprovação do Conselho
do Mercado Comum, uma proposta de conformação do SISME que estabeleça seus
fundamentos, objetivo, alcance, estrutura e critérios de administração, assim como os
princípios que assegurem coerência, integridade, segurança e disponibilidade dos dados
do sistema. 

Artigo 5
Implementação
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Para a implementação do presente Acordo, as Partes subscreverão acordos adicionais
nos quais se estabelecerão planos de ação específicos ou se definirão prioridades para
a atuação coordenada, simultânea e/ou complementar.  O texto desses acordos será
submetido à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 6
Recursos

Os recursos necessários para a execução do presente Acordo e para  alcançar  seu
objetivo serão de responsabilidade de cada uma das Partes; não obstante, as mesmas
poderão  acordar,  quando  estimarem  conveniente,  outras  formas  de  custear  as
despesas.

Artigo 7
Âmbito de Negociação

As propostas de acordos adicionais ou de modificações ao presente Acordo ou a seus
instrumentos adicionais deverão contar com a aprovação da Reunião de Ministros do
Interior  do  MERCOSUL  ou  de  funcionários  de  hierarquia  equivalente,  e  seus  texto
deverá ser submetido posteriormente à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 8
Supervisão de planos de ação

A Reunião de Ministros do Interior, por si ou por meio de seus órgãos dependentes,
supervisionará a implementação dos planos de ação adotados no quadro do presente
Acordo.

Artigo 9
Convocação extraordinária

A Reunião de Ministros do Interior poderá convocar encontros extraordinários para tratar
de assuntos relacionados com o presente Acordo a pedido fundamentado de qualquer
das Partes. 

Artigo 10
Coordenação com outros órgãos do MERCOSUL

Se  os  temas  de  segurança  regional  estiverem  relacionados  com  matérias  de
competências de outros foros ou órgãos do MERCOSUL, a Reunião de Ministros do
Interior trabalhará coordenadamente com eles, conforme o estabelecido pela normativa
vigente.

Artigo 11
Instrumentos adicionais

Aprovar a incorporação do seguinte anexo, o qual só poderá ser modificado na forma
prevista no Artigo 7, sem prejuízo de outros que sejam acordados.
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Anexo: ESTRUTURA GERAL DE COOPERAÇÃO:

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E NA AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA
DO  EQUADOR,  A  REPÚBLICA  DO  PERU  E  A  REPÚBLICA  BOLIVARIANA  DA
VENEZUELA

Artigo 12
Outros compromissos na matéria

O presente Acordo não restringirá a aplicação total ou parcial de outros instrumentos
que sobre a mesma matéria foram assinados ou possam ser assinados entre as Partes,
na  medida  em  que  suas  cláusulas  resultarem  mais  favoráveis  para  fortalecer  a
cooperação mútua em assuntos vinculados com a segurança. Essas Partes poderão
informar às demais quando a natureza desses instrumentos seja de seu interesse.

Artigo 13
Solução de controvérsias

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento
das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados Partes do MERCOSUL
se resolverão pelo sistema de solução de controvérsias vigente no MERCOSUL.

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento
das disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais Estados Partes dos
MERCOSUL e um ou mais Estados Associados se resolverão conforme os mecanismos
de solução de controvérsias estabelecidos no Direito Internacional.

Artigo 14
Vigência e Depósito

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito do instrumento
de  ratificação  pelo  quarto  Estado  Parte  do  MERCOSUL.  Nessa  mesma  data,
entrará  em  vigor  para  os  Estados  Associados  que  o  tiverem  ratificado
anteriormente.  Para  os  Estados  Associados  que  não  o  tiverem  ratificado  com
anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor no mesmo dia em que se
deposite o respectivo instrumento de ratificação.

Os direitos e obrigações derivados do Acordo somente se aplicarão aos Estados
que o tenham ratificado.

A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos respectivos
instrumentos  de  ratificação,  devendo  notificar  às  partes  a  data  dos  depósitos
desses instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim como enviar-lhes
cópia devidamente autenticada do mesmo.
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Artigo 15
Adesão

Este  Acordo  fica  aberto  à  adesão  de  outros  Estados  Associados,  conforme  o
estabelecido no artigo 8 da Decisão CMC No 28/04, ou por aqueles procedimentos que
no futuro o Conselho do Mercado Comum determinar.

Artigo 16
Denúncia

As  Partes  poderão,  em  qualquer  momento,  denunciar  o  presente  Acordo  mediante
notificação  escrita,  dirigida  ao  Depositário,  o  qual  notificará  às  demais  Partes.  A
denúncia  produzirá  seus efeitos  cento e oitenta (180)  dias depois  de notificadas as
demais partes.

Artigo 17
Cláusula transitória

O  presente  Acordo  substitui  o  “Acordo  Quadro  sobre  Cooperação  em  Matéria  de
Segurança Regional  entre  os  Estados Partes  do MERCOSUL”  e  o  “Acordo Quadro
sobre  Cooperação  em Matéria  de  Segurança  Regional  entre  os  Estados  Partes  do
MERCOSUL, a República da Bolívia e a República do Chile” aprovados pela Decisão
CMC Nº 35/04 e assinados em Belo Horizonte em 16 de dezembro de 2004.

Assinado em Córdoba, Republica Argentina, aos         dias do mês de julho de dois mil e
seis,  em dois  originais,  nos  idiomas português  e  espanhol,  sendo ambos  os  textos
igualmente autênticos.
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ANEXO 

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA

DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA
VENEZUELA

CAPÍTULO I
ALCANCE

Artigo 1

As Partes do presente Acordo, mediante as respectivas Seções Nacionais da Reunião
de  Ministros  do  Interior  do  MERCOSUL  ou  funcionários  de  hierarquia  equivalente
(doravante “Reunião”),  prestarão cooperação por meio das autoridades de execução
para prevenir e/ou tomar ação efetiva ante fatos delituosos, sempre que tais atividades
não estejam reservadas pelas leis da Parte requerida a outras autoridades e que objeto
da solicitação não viole sua legislação processual ou de fundo.

O  estabelecido  no  parágrafo  anterior  não  obstará  a  cooperação  direta  entre  as
autoridades de execução no âmbito de suas respectivas jurisdições e competências se
ocorrerem razões de urgência operacional,  com a obrigação de dar,  posteriormente,
conhecimento imediato às respectivas Seções Nacionais.

Artigo 2

Para os fins da cooperação mencionada no parágrafo anterior serão autoridades de
execução  as  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais  relacionadas  no  Apêndice.  Os
Ministérios  integrantes  da  Reunião,  pó  meio  de  seus  órgãos  dependentes,
supervisionarão a aplicação das mesmas.

Artigo 3

A assistência e a cooperação compreenderá todas as situações de interesse mútuo
referidas às tarefas de polícia abrangidas nos Artigos 1 e 3 do Acordo Quadro, sem
prejuízo das tipificações jurídico penais contidas nas respectivas legislações das Partes.

Artigo 4

A cooperação será prestada conforme permita a legislação interna e o presente Acordo
e estará referida a:

a. O intercâmbio de informação sobre a preparação ou a perpetração de delitos que
possam interessar às demais Partes.

b. A execução de atividades investigativas e diligências sobre situações ou pessoas
imputadas ou supostamente vinculadas a fatos delituosos, as quais serão realizadas
pela Parte requerida.

CAPÍTULO II
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INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÃO

Artigo 5

As solicitações de cooperação e intercâmbio de informação contempladas no presente
Acordo, salvo a situação descrita no Artigo 1, parágrafo 2, deverão ser encaminhadas
direta  entre  as  respectivas  Seções  Nacionais  da  Reunião,  através  do  Sistema  de
Intercâmbio  de Informação de Segurança do MERCOSUL (SISME),  devendo em tal
caso ser ratificadas por documento original firmado e dentro dos dez (10) dias seguintes
da formulação inicial. As solicitações deverão indicar a investigação ou procedimento
para que será utilizada a informação.

O procedimento estabelecido anteriormente vigorará até a implementação, pelo Sistema
de Intercâmbio  de  Informação referido,  do  procedimento  de validação  que garantirá
autenticidade das solicitações. Além disso, os requerimentos poderão ser adiantados às
Seções Nacionais respectivas, mediante telex, fac-símile, correio eletrônico ou outros
meios.

A Seção Nacional da Parte requerida fará a tramitação da solicitação, dando-lhe caráter
de urgência, a partir da instrumentação de um mecanismo que o torne possível.

Com  o  fim  de  concretizar  esse  procedimento,  a  titularidade  das  Seções  Nacionais
deverá  manter-se  atualizada  ante  a  Seção  Nacional  que  exerça  a  Presidência  Pro
Tempore, a qual informará às outras no caso em que se produzam modificações.

Artigo 6

A  informação  solicitada  nos  termos  do  presente  Acordo  será  fornecida  pela  Parte
requerida, conforme as respectivas legislações, nas mesmas condições proporcionadas
às para as suas próprias autoridades.

Artigo 7

Sem  prejuízo  do  expressado  anteriormente,  a  Parte  requerida  poderá  adiar  o
cumprimento da solicitação, ou sujeitá-la a condições, se interferir em uma investigação
em curso no âmbito de sua jurisdição.

Artigo 8

As Partes deverão:

a. A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e de
sua  tramitação.  Se  a  solicitação  não  puder  ser  tramitada  sem  violar  a
confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual
decidirá se mantem vigente a solicitação.

b. Da mesma maneira, a Parte requerida poderá solicitar que a informação obtida
tenha  caráter  confidencial.  Nesse  caso,  a  parte  requerente  respeitará  as
condições estabelecidas pela Parte requerida. Se a requerente não puder aceitá-
las, comunicará o fato à Parte requerida, a qual decidirá sobre a prestação da
colaboração.

Artigo 9
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A Parte requerida informará à requerente, o mais rápido possível, sobre o estado de
cumprimento da solicitação.

Artigo 10

A Parte requerente, salvo consentimento prévio da Parte requerida, só poderá utilizar a
informação  obtida  em virtude  do  presente  Acordo  na  investigação  ou  procedimento
indicado na solicitação.

Artigo 11

A solicitação deverá ser redigida na língua da Parte requerente e estará acompanhada
de uma tradução no idioma da Parte requerida quando for necessário.  Os relatórios
resultantes serão redigidos somente na língua da Parte requerida.

CAPÍTULO III
PERSEGUIÇÃO DE CRIMINOSOS

Artigo 12

Os funcionários das Forças de Segurança e/ou Policiais das Partes que, em seu próprio
território,  persigam  uma  ou  mais  pessoas  que,  para  iludir  a  ação  da  autoridade,
transpassarem o limite fronteiriço, poderão entrar no território da outra Parte somente
para informar e solicitar à autoridade policial mais próxima, ou a quem exerça tal função,
o auxílio imediato no caso. Com relação ao ocorrido, imediatamente cada Parte deverá
redigir uma ata e informar o fato às suas autoridades judiciais competentes, de acordo
com sua legislação interna.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 13

Quando as autoridades competentes tomarem parte nas causas originadas pela ação
das  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais,  a  cooperação  prosseguirá  conforme  o
estabelecido pelos instrumentos de cooperação internacional em matéria penal vigentes
entre as Partes envolvidas.

Artigo 14

As Partes,  através das autoridades de execução,  se comprometem a estabelecer  e
manter,  especialmente  nas  áreas  de  fronteira,  os  sistemas  de  comunicações  mais
adequados aos fins do presente Acordo.
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APÊNDICE

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA

DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA
VENEZUELA

Relação  das  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais  comprometidas  nos  termos  do
presente Acordo:

Pela República Argentina

- Gendarmería Nacional Argentina.
- Prefectura Naval Argentina.
- Policía Federal Argentina.
- Policía de Seguridad Aeroportuaria.

Pela República Federativa do Brasil

- Departamento de Polícia Federal.

Pela República do Paraguai

- Policía Nacional del Paraguay.

Pela República Oriental do Uruguai

- Policía Nacional del Uruguay.
- Prefectura Nacional Naval.

Pela República da Bolívia

- Policía Nacional de Bolivia.

Pela República do Chile

- Carabineros de Chile.
- Policía de Investigaciones de Chile.

Pela República da Colômbia

Pela República do Equador

Pela República do Peru
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- Dirección General de la Policía Nacional

Pela República Bolivariana da Venezuela

- Cuerpo de Investigaciones Científicas, Penales y Criminalísticas
- Guardia Nacional de Venezuela
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ATA         DE         RETIFICAÇÃO  

Na cidade de  Assunção, aos 24 dias do mês de  janeiro de 2012, o
Ministério das  Relações  Exteriores da República do Paraguai, no uso das
faculdades que lhe  confere   a   Resolução MERCOSUL/RES/GMC/Nº 80/00,   e
em   virtude   do  procedimento estabelecido na Convenção  de Viena sabre o
Direito dos Tratados,  referente à  correção de erros em textos ou cópias
autenticadas dep tratados, faz constar:                                                              ·

Que  foram  detectados erros  de tradução na  versão no  idioma  português  do
"Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os
Estados Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia, a República do Chile, a
República  do  Equador,  a República do  Peru  e  a  República  Bolivariana  da
Venezuela, assinado em Córdoba, República Argentina, no dia 20 de julho de
2006, conforme abaixo:

Correção ao texto do Acordo Quadro em português:

1 )- No Artigo 4

Onde     se         lê:  
"Alcances  estabelecidos  no  Artigo  1  do  presente  Acordo,  pelos  dos  meios 
tecnológicos".

Leia-se:
"Alcances   estabelecidos   no  Artigo   1   do   presente  Acordo,   pelos   meios

tecnológicos".

2 )- No Artigo 7

Onde     se         lê:  
"de funcionários de hierarquia equivalente, e seus texto deverá ser submetido".

Leia-se:
"de funcionários de hierarquia equivalente, e seus textos deverão ser submetidos".

3 )- No Artigo13, parágrafo 1.

Onde     se         lê:  
"sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento".

Leia-se:
"sobre a interpretação, a aplicação ou o descumprimento".
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4 )- No Artigo 13, parágrafo 2.

Onde     se     lê:  
"sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento".

Leia-se:
"sobre a interpretação, a aplicação ou o descumprimento".

5 )- No Anexo, Artigo 2.

Onde     se     lê:  
"Os Ministérios integrantes da Reunião, pó meio de seus órgãos".

Leia-se:
"Os Ministérios integrantes da Reunião, por meio de seus órgãos".

6 )- No Anexo, Artigo 3.

Onde     se     lê:  
"Sem prejuízo das tipificações jurídico penais contidas".

Leia-se:
"Sem prejuízo das tipificações jurídico - penais contidas".

7)- No Anexo, Artigo 8

Onde     se   lê  :  
"A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e de 
sua  tramitação. Se  a  solicitação não  puder  ser  tramitada  sem   violar   a 
confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual 
decidirá se mantem vigente a solicitação."

Leia-se:
"A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da sol ic i tação e de
sua  tramitação. Se  a  solicitação não  puder  ser  tramitada  sem  violar   a 

confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual 

decidirá se mantém vigente a solicitação."

Em conseqüência e considerando que as cor reções  desses erros não afetam o
âmbito   de   aplicação da   derrogação pelos   Estados Signatários.   Efetua-se   a
retificação de acordo com o acima exposto.

E para manter a consistência, o Ministerio das Relações Exteriores da República
do Paraguai estende o presente Acta de Retificação  em local e data acima, para
efeitos de emissão de novas cópias autenticadas aos Estados-Membros e Estados
Associados.                                                             ·
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ACORDO QUADRO SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA
REGIONAL ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA

BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DO EQUADOR, A
REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai
e a República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados Partes MERCOSUL, e
a  República  da  Bolívia,  a  República  do  Chile,  a  República  da  Colômbia,  a
República  do  Equador,  a  República  do  Peru  e  a  República  Bolivariana  da
Venezuela, são Partes do presente Acordo.

REITERANDO o  disposto  no  Protocolo  de  Ushuaia  sobre  Compromisso
Democrático no MERCOSUL, Bolívia e Chile, no sentido de que a plena vigência
das  instituições  democráticas  é  condição  essencial  para  a  consecução  dos
objetivos do Tratado de Assunção.

CONVENCIDOS de  que a  consolidação da  democracia  na  região  pressupõe  a
construção de um espaço comum onde prevaleçam a ordem, a segurança e o
respeito às liberdades individuais.

CONSIDERANDO a necessidade de maximizar os níveis de segurança na região,
mediante a otimização dos mecanismos de prevenção e repressão de todas as
formas do crime organizado e atos delituosos.

CONSCIENTES de  que a crescente  dimensão transnacional  da  ação criminosa
implica  novos  desafios  que  requerem  ações  simultâneas,  coordenadas  e/ou
complementares em toda a região, com o fim comum de reduzir ao mínimo possível
o  impacto  negativo  desses  delitos  sobre  o  povo  e  sobre  a  consolidação  da
democracia no MERCOSUL e Estados Associados.

TENDO  PRESENTES os  avanços  obtidos  em  matéria  de  cooperação  e
coordenação no âmbito da segurança regional a partir dos trabalhos desenvolvidos
pela Reunião de Ministros do Interior, criada pela Decisão Nº 7/96 do Conselho do
Mercado Comum.

RECONHECENDO a  conveniência  de  estabelecer  um  quadro  institucional
adequado na matéria.
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ACORDAM:

Artigo 1
Objetivo

O  objetivo  do  presente  acordo  é otimizar  os  níveis  de  segurança  da  região,
promovendo a mais ampla cooperação e assistência recíproca na prevenção e
repressão das atividades ilícitas,  especialmente  as  transnacionais,  tais  como:  o
tráfico  ilícito  de  entorpecentes  e  substâncias  psicotrópicas,  o  terrorismo
internacional, a lavagem de dinheiro, o tráfico ilícito de armas de fogo, munições e
explosivos,  o  tráfico  ilícito  de  pessoas,  o  contrabando  de  veículos  e  os  danos
ambientais,  entre outras.  As Partes tomam nota de que,  no caso da República
Bolivariana  da  Venezuela,  a  expressão  “Lavado  de  Activos”  transcreve-se
legalmente em termos de “Legitimação de Capitais”.

Artigo 2
Alcance

A cooperação e a assistência mencionadas no artigo anterior serão prestadas, por
meio  dos  organismos  competentes  das  Partes que  formulem  e  implementem
políticas ou participem na manutenção da segurança pública e da segurança das
pessoas  e  seus  bens,  a  fim  de  tornar  cada  dia  mais  eficientes  as  tarefas  de
prevenção e repressão das atividades ilícitas em todas as suas formas.

Artigo 3
Formas de cooperação

Para os fins do presente Acordo, a cooperação compreenderá o intercâmbio de
informação, de análise e de apreciações; a realização de atividades operacionais
coordenadas,  simultâneas e/ou complementares;  a  capacitação e a geração de
mecanismos  e  instâncias  para  materializar  esforços  comuns  no  campo  da
segurança pública e a segurança das pessoas e seus bens.

A cooperação poderá compreender outras formas que as Partes acordem segundo
suas necessidades.

Artigo 4
Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança

Para o intercâmbio de informação mencionado no artigo anterior, adota-se como
sistema oficial o SISME (Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança do
MERCOSUL).

O SISME se utilizará para processar a informação relacionada com acontecimentos
operacionais policiais, pessoas, veículos e outros elementos que oportunamente se
determinem  para  tal  fim,  conforme  os  alcances  estabelecidos  no  Artigo  1  do
presente Acordo, pelos meios tecnológicos que para tal propósito se estabeleçam.
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A Reunião de Ministros  do Interior  do  MERCOSUL elevará  para  aprovação do
Conselho  do  Mercado  Comum,  uma  proposta  de  conformação  do  SISME  que
estabeleça  seus  fundamentos,  objetivo,  alcance,  estrutura  e  critérios  de
administração,  assim como os princípios que assegurem coerência,  integridade,
segurança e disponibilidade dos dados do sistema. 

Artigo 5
Implementação

Para  a  implementação  do  presente  Acordo,  as  Partes  subscreverão  acordos
adicionais nos quais se estabelecerão planos de ação específicos ou se definirão
prioridades para a atuação coordenada, simultânea e/ou complementar.  O texto
desses acordos será submetido à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 6
Recursos

Os recursos necessários para a execução do presente Acordo e para alcançar seu
objetivo  serão  de  responsabilidade  de  cada  uma das  Partes;  não  obstante,  as
mesmas  poderão  acordar,  quando  estimarem  conveniente,  outras  formas  de
custear as despesas.

Artigo 7
Âmbito de Negociação

As propostas de acordos adicionais ou de modificações ao presente Acordo ou a
seus  instrumentos  adicionais  deverão  contar  com a  aprovação  da  Reunião  de
Ministros do Interior do MERCOSUL ou de funcionários de hierarquia equivalente, e
seus textos deverão ser submetidos posteriormente à aprovação do Conselho do
Mercado Comum.

Artigo 8
Supervisão de planos de ação

A Reunião de Ministros do Interior, por si ou por meio de seus órgãos dependentes,
supervisionará  a  implementação  dos  planos  de  ação  adotados  no  quadro  do
presente Acordo.

Artigo 9
Convocação extraordinária

A Reunião de Ministros do Interior poderá convocar encontros extraordinários para
tratar de assuntos relacionados com o presente Acordo a pedido fundamentado de
qualquer das Partes. 
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Artigo 10
Coordenação com outros órgãos do MERCOSUL

Se  os  temas  de  segurança  regional  estiverem  relacionados  com  matérias  de
competências de outros foros ou órgãos do MERCOSUL, a Reunião de Ministros
do Interior  trabalhará coordenadamente com eles, conforme o estabelecido pela
normativa vigente.

Artigo 11
Instrumentos adicionais

Aprovar a incorporação do seguinte anexo, o qual só poderá ser modificado na
forma prevista no Artigo 7, sem prejuízo de outros que sejam acordados.

Anexo: ESTRUTURA GERAL DE COOPERAÇÃO:

COOPERAÇÃO  POLICIAL  NA  PREVENÇÃO  E  NA  AÇÃO  EFETIVA  ANTE
FATOS  DELITUOSOS  ENTRE  OS  ESTADOS  PARTES  DO  MERCOSUL,  A
REPÚBLICA  DA  BOLIVIA,  A  REPÚBLICA  DO  CHILE,  A  REPÚBLICA  DA
COLÔMBIA,  A  REPÚBLICA  DO  EQUADOR,  A  REPÚBLICA  DO  PERU  E  A
REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

Artigo 12
Outros compromissos na matéria

O  presente  Acordo  não  restringirá  a  aplicação  total  ou  parcial  de  outros
instrumentos  que  sobre  a  mesma  matéria  foram  assinados  ou  possam  ser
assinados entre  as  Partes,  na  medida em que suas cláusulas  resultarem mais
favoráveis  para  fortalecer  a  cooperação  mútua  em assuntos  vinculados  com a
segurança. Essas Partes poderão informar às demais quando a natureza desses
instrumentos seja de seu interesse.

Artigo 13
Solução de controvérsias

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação  ou  o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados
Partes do MERCOSUL se resolverão pelo sistema de solução de controvérsias
vigente no MERCOSUL.

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação  ou  o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais
Estados Partes dos MERCOSUL e um ou mais Estados Associados se resolverão
conforme os  mecanismos  de  solução  de controvérsias  estabelecidos  no  Direito
Internacional.
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Artigo 14
Vigência e Depósito

O  presente  Acordo  entrará  em  vigor  trinta  (30)  dias  após  o  depósito  do
instrumento de ratificação pelo quarto Estado Parte do MERCOSUL. Nessa
mesma data,  entrará em vigor para os Estados Associados que o tiverem
ratificado  anteriormente.  Para  os  Estados  Associados  que  não  o  tiverem
ratificado com anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor no mesmo
dia em que se deposite o respectivo instrumento de ratificação.

Os  direitos  e  obrigações  derivados  do  Acordo  somente  se  aplicarão  aos
Estados que o tenham ratificado.

A  República  do  Paraguai  será  depositária  do  presente  Acordo  e  dos
respectivos instrumentos de ratificação, devendo notificar às partes a data dos
depósitos desses instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim
como enviar-lhes cópia devidamente autenticada do mesmo.

Artigo 15
Adesão

Este  Acordo  fica  aberto  à  adesão  de  outros  Estados  Associados,  conforme  o
estabelecido no artigo 8 da Decisão CMC No 28/04, ou por aqueles procedimentos
que no futuro o Conselho do Mercado Comum determinar.

Artigo 16
Denúncia

As Partes poderão, em qualquer momento, denunciar o presente Acordo mediante
notificação escrita, dirigida ao Depositário, o qual notificará às demais Partes. A
denúncia produzirá seus efeitos cento e oitenta (180) dias depois de notificadas as
demais partes.

Artigo 17
Cláusula transitória

O presente Acordo substitui o “Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria de
Segurança Regional entre os Estados Partes do MERCOSUL” e o “Acordo Quadro
sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do
MERCOSUL,  a  República  da  Bolívia  e  a  República  do  Chile”  aprovados  pela
Decisão CMC Nº 35/04 e assinados em Belo Horizonte em 16 de dezembro de
2004.

Assinado em Córdoba, Republica Argentina, aos  20  dias do mês de julho de dois
mil e seis, em dois originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os
textos igualmente autênticos.
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ANEXO 

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA

DA BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A
REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA

BOLIVARIANA DA VENEZUELA

CAPÍTULO I
ALCANCE

Artigo 1

As  Partes  do  presente  Acordo,  mediante  as  respectivas  Seções  Nacionais  da
Reunião  de  Ministros  do  Interior  do  MERCOSUL ou  funcionários  de  hierarquia
equivalente (doravante “Reunião”), prestarão cooperação por meio das autoridades
de execução para prevenir e/ou tomar ação efetiva ante fatos delituosos, sempre
que tais atividades não estejam reservadas pelas leis da Parte requerida a outras
autoridades e que objeto da solicitação não viole sua legislação processual ou de
fundo.

O estabelecido no parágrafo anterior  não obstará a cooperação direta entre as
autoridades de execução no âmbito de suas respectivas jurisdições e competências
se  ocorrerem  razões  de  urgência  operacional,  com  a  obrigação  de  dar,
posteriormente, conhecimento imediato às respectivas Seções Nacionais.

Artigo 2

Para os fins da cooperação mencionada no parágrafo anterior serão autoridades de
execução as Forças de Segurança e/ou Policiais relacionadas no Apêndice.  Os
Ministérios  integrantes  da  Reunião,  por  meio  de  seus  órgãos  dependentes,
supervisionarão a aplicação das mesmas.

Artigo 3

A assistência e a cooperação compreenderá todas as situações de interesse mútuo
referidas às tarefas de polícia abrangidas nos Artigos 1 e 3 do Acordo Quadro, sem
prejuízo das tipificações jurídico-penais contidas nas respectivas legislações das
Partes.

Artigo 4

A cooperação será prestada conforme permita a legislação interna e o presente
Acordo e estará referida a:

c. O intercâmbio de informação sobre a preparação ou a perpetração de delitos
que possam interessar às demais Partes.
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d. A  execução  de  atividades  investigativas  e  diligências  sobre  situações  ou
pessoas imputadas ou supostamente vinculadas a fatos delituosos,  as quais
serão realizadas pela Parte requerida.

CAPÍTULO II
INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÃO

Artigo 5

As  solicitações  de  cooperação  e  intercâmbio  de  informação  contempladas  no
presente Acordo, salvo a situação descrita no Artigo 1, parágrafo 2, deverão ser
encaminhadas direta entre as respectivas Seções Nacionais da Reunião, através
do Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança do MERCOSUL (SISME),
devendo em tal caso ser ratificadas por documento original firmado e dentro dos
dez (10)  dias seguintes da formulação inicial.  As solicitações deverão indicar  a
investigação ou procedimento para que será utilizada a informação.

O procedimento  estabelecido  anteriormente  vigorará  até  a  implementação,  pelo
Sistema de Intercâmbio de Informação referido, do procedimento de validação que
garantirá autenticidade das solicitações. Além disso, os requerimentos poderão ser
adiantados às  Seções Nacionais  respectivas,  mediante  telex,  fac-símile,  correio
eletrônico ou outros meios.

A Seção Nacional da Parte requerida fará a tramitação da solicitação, dando-lhe
caráter  de  urgência,  a  partir  da  instrumentação de um mecanismo que o torne
possível.

Com o fim de concretizar esse procedimento, a titularidade das Seções Nacionais
deverá manter-se atualizada ante a Seção Nacional que exerça a Presidência Pro
Tempore, a qual informará às outras no caso em que se produzam modificações.

Artigo 6

A informação solicitada nos termos do presente Acordo será fornecida pela Parte
requerida,  conforme  as  respectivas  legislações,  nas  mesmas  condições
proporcionadas às para as suas próprias autoridades.

Artigo 7

Sem  prejuízo  do  expressado  anteriormente,  a  Parte  requerida  poderá  adiar  o
cumprimento  da  solicitação,  ou  sujeitá-la  a  condições,  se  interferir  em  uma
investigação em curso no âmbito de sua jurisdição.

Artigo 8

As Partes deverão:

c. A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e
de sua tramitação. Se a solicitação não puder ser tramitada sem violar a
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confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a
qual decidirá se mantém vigente a solicitação.

d. Da mesma maneira,  a Parte  requerida poderá solicitar  que a informação
obtida tenha caráter confidencial. Nesse caso, a parte requerente respeitará
as condições estabelecidas pela Parte requerida. Se a requerente não puder
aceitá-las,  comunicará  o  fato  à  Parte  requerida,  a  qual  decidirá  sobre  a
prestação da colaboração.

Artigo 9

A Parte requerida informará à requerente, o mais rápido possível, sobre o estado
de cumprimento da solicitação.

Artigo 10

A Parte  requerente,  salvo  consentimento  prévio  da  Parte  requerida,  só  poderá
utilizar  a  informação  obtida  em virtude  do  presente  Acordo  na  investigação  ou
procedimento indicado na solicitação.

Artigo 11

A  solicitação  deverá  ser  redigida  na  língua  da  Parte  requerente  e  estará
acompanhada  de  uma  tradução  no  idioma  da  Parte  requerida  quando  for
necessário. Os relatórios resultantes serão redigidos somente na língua da Parte
requerida.

CAPÍTULO III
PERSEGUIÇÃO DE CRIMINOSOS

Artigo 12

Os funcionários das Forças de Segurança e/ou Policiais das Partes que, em seu
próprio  território,  persigam  uma  ou  mais  pessoas  que,  para  iludir  a  ação  da
autoridade, transpassarem o limite fronteiriço, poderão entrar no território da outra
Parte somente para informar e solicitar à autoridade policial mais próxima, ou a
quem exerça  tal  função,  o  auxílio  imediato  no  caso.  Com relação ao  ocorrido,
imediatamente  cada  Parte  deverá  redigir  uma  ata  e  informar  o  fato  às  suas
autoridades judiciais competentes, de acordo com sua legislação interna.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 13

Quando as autoridades competentes tomarem parte nas causas originadas pela
ação das Forças de Segurança e/ou Policiais, a cooperação prosseguirá conforme

22

*C
D2

03
46

93
18

50
0*

M
SC

 n
.7

11
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
0 

12
:2

9 
- M

es
a175



o estabelecido pelos instrumentos de cooperação internacional em matéria penal
vigentes entre as Partes envolvidas.

Artigo 14

As Partes, através das autoridades de execução, se comprometem a estabelecer e
manter, especialmente nas áreas de fronteira, os sistemas de comunicações mais
adequados aos fins do presente Acordo.
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APÊNDICE

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA

DA BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A
REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA

BOLIVARIANA DA VENEZUELA

Relação das Forças de Segurança e/ou Policiais comprometidas nos termos do
presente Acordo:

Pela República Argentina

- Gendarmería Nacional Argentina.
- Prefectura Naval Argentina.
- Policía Federal Argentina.
- Policía de Seguridad Aeroportuaria.

Pela República Federativa do Brasil

- Departamento de Polícia Federal.

Pela República do Paraguai

- Policía Nacional del Paraguay.

Pela República Oriental do Uruguai

- Policía Nacional del Uruguay.
- Prefectura Nacional Naval.

Pela República da Bolívia

- Policía Nacional de Bolivia.

Pela República do Chile

- Carabineros de Chile.
- Policía de Investigaciones de Chile.

Pela República da Colômbia

Pela República do Equador
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Pela República do Peru

- Dirección General de la Policía Nacional

Pela República Bolivariana da Venezuela

- Cuerpo de Investigaciones Científicas, Penales y Criminalísticas
- Guardia Nacional de Venezuela
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 934, DE 2021

Aprova o texto retificado do Acordo- Quadro sobre Cooperação em Matéria de
Segurança Regional entre os Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia, a
República do Chile, a República do Equador, a República do Peru e a República
Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2098127&filename=PDL-934-2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto retificado do Acordo- 
Quadro sobre Cooperação em Matéria de 
Segurança Regional entre os Estados 
Partes do Mercosul, a República da 
Bolívia, a República do Chile, a 
República do Equador, a República do 
Peru e a República Bolivariana da 
Venezuela, celebrado em Córdoba, em 
20 de julho de 2006. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto retificado do Acordo- 

Quadro sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre 
os Estados Partes do Mercosul, a República da Bolívia, a 
República do Chile, a República do Equador, a República do 
Peru e a República Bolivariana da Venezuela, celebrado em 
Córdoba, em 20 de julho de 2006. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do 
art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo-Quadro, bem como quaisquer ajustes 
complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de novembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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Documento : 93686 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 587/2022/SGM-P 
 
                                                                            Brasília, 10 de novembro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 934, de 2021 (Mensagem 
nº 711, de 2020, do Poder Executivo), que “Aprova o texto retificado do Acordo- 
Quadro sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados 
Partes do Mercosul, a República da Bolívia, a República do Chile, a República do 
Equador, a República do Peru e a República Bolivariana da Venezuela, celebrado 
em Córdoba, em 20 de julho de 2006”. 

 
Atenciosamente, 
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MENSAGEM Nº  711

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art.
84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas
Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros
de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança Pública, o texto
retificado  do  Acordo  Quadro  sobre  Cooperação  em Matéria  de  Segurança
Regional  entre  os  Estados  Partes  do  Mercosul,  a  República  da  Bolívia,  a
República  do  Chile,  a  República  do  Equador,  a  República  do  Peru  e  a
República Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho
de 2006.

Brasília,  3  de  dezembro  de  2020.
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EMI nº 00210/2020 MRE MJSP 

 

Brasília, 11 de Novembro de 2020

Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional,
o  anexo  projeto  de  Mensagem  que  encaminha  o  texto  retificado  do  Acordo-Quadro  sobre
Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do Mercosul, a República
da Bolívia, a República do Chile, a República do Equador, a República do Peru e a República
Bolivariana da Venezuela, celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006.

2.                O referido Acordo tem o propósito de otimizar os níveis de segurança da região, ao
promover cooperação ampla e assistência recíproca na prevenção e na repressão de atividades
ilícitas, em particular as de caráter transnacional. Refere-se, em especial, à cooperação policial em
prevenção e em ações efetivas de combate a atos delituosos.

3.                À  luz  do  exposto  e  com  vistas  ao  encaminhamento  do  assunto  à  apreciação  do
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49,
inciso I da Constituição Federal, submetemos a sua apreciação o anexo projeto de Mensagem,
acompanhado de cópias autênticas do Acordo retificado.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, André Luiz de Almeida Mendonça
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ACORDO QUADRO SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA
REGIONAL ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA

BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA
DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a
República  Oriental  do  Uruguai,  na  qualidade  de Estados  Partes  MERCOSUL,  e  a
República da Bolívia, a República do Chile, a República da Colômbia, a República do
Equador, a República do Peru e a República Bolivariana da Venezuela, são Partes do
presente Acordo.

REITERANDO o disposto no Protocolo de Ushuaia sobre Compromisso Democrático no
MERCOSUL,  Bolívia  e  Chile,  no  sentido  de  que  a  plena  vigência  das  instituições
democráticas  é  condição essencial  para  a  consecução dos objetivos  do Tratado de
Assunção.

CONVENCIDOS de  que  a  consolidação  da  democracia  na  região  pressupõe  a
construção de um espaço comum onde prevaleçam a ordem, a segurança e o respeito
às liberdades individuais.

CONSIDERANDO a  necessidade  de  maximizar  os  níveis  de  segurança  na  região,
mediante a otimização dos mecanismos de prevenção e repressão de todas as formas
do crime organizado e atos delituosos.

CONSCIENTES de que a crescente dimensão transnacional da ação criminosa implica
novos desafios que requerem ações simultâneas, coordenadas e/ou complementares
em toda a região, com o fim comum de reduzir ao mínimo possível o impacto negativo
desses delitos sobre o povo e sobre a consolidação da democracia no MERCOSUL e
Estados Associados.

TENDO PRESENTES os avanços obtidos em matéria de cooperação e coordenação no
âmbito  da segurança regional  a  partir  dos trabalhos desenvolvidos pela Reunião de
Ministros do Interior, criada pela Decisão Nº 7/96 do Conselho do Mercado Comum.

RECONHECENDO a conveniência de estabelecer um quadro institucional adequado na
matéria.

ACORDAM:

Artigo 1
Objetivo
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O objetivo do presente acordo é otimizar os níveis de segurança da região, promovendo
a  mais  ampla  cooperação  e  assistência  recíproca  na  prevenção  e  repressão  das
atividades  ilícitas,  especialmente  as  transnacionais,  tais  como:  o  tráfico  ilícito  de
entorpecentes  e  substâncias  psicotrópicas,  o  terrorismo internacional,  a  lavagem de
dinheiro, o tráfico ilícito de armas de fogo, munições e explosivos, o tráfico ilícito de
pessoas, o contrabando de veículos e os danos ambientais,  entre outras. As Partes
tomam nota  de  que,  no  caso  da  República  Bolivariana  da  Venezuela,  a  expressão
“Lavado de Activos” transcreve-se legalmente em termos de “Legitimação de Capitais”.

Artigo 2
Alcance

A cooperação e a assistência mencionadas no artigo anterior serão prestadas, por meio
dos organismos  competentes  das  Partes que formulem e  implementem políticas  ou
participem na manutenção da segurança pública e da segurança das pessoas e seus
bens, a fim de tornar cada dia mais eficientes as tarefas de prevenção e repressão das
atividades ilícitas em todas as suas formas.

Artigo 3
Formas de cooperação

Para  os  fins  do  presente  Acordo,  a  cooperação  compreenderá  o  intercâmbio  de
informação,  de  análise  e  de  apreciações;  a  realização  de  atividades  operacionais
coordenadas,  simultâneas  e/ou  complementares;  a  capacitação  e  a  geração  de
mecanismos e instâncias para materializar esforços comuns no campo da segurança
pública e a segurança das pessoas e seus bens.

A cooperação poderá compreender outras formas que as Partes acordem segundo suas
necessidades.

Artigo 4
Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança

Para  o  intercâmbio  de  informação  mencionado  no  artigo  anterior,  adota-se  como
sistema  oficial  o  SISME  (Sistema  de  Intercâmbio  de  Informação  de  Segurança  do
MERCOSUL).

O SISME se utilizará para processar  a  informação relacionada com acontecimentos
operacionais  policiais,  pessoas,  veículos  e  outros  elementos  que  oportunamente  se
determinem para tal fim, conforme os alcances estabelecidos no Artigo 1 do presente
Acordo, pelos dos meios tecnológicos que para tal propósito se estabeleçam.

A Reunião de Ministros do Interior do MERCOSUL elevará para aprovação do Conselho
do Mercado Comum, uma proposta de conformação do SISME que estabeleça seus
fundamentos, objetivo, alcance, estrutura e critérios de administração, assim como os
princípios que assegurem coerência, integridade, segurança e disponibilidade dos dados
do sistema. 

Artigo 5
Implementação
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Para a implementação do presente Acordo, as Partes subscreverão acordos adicionais
nos quais se estabelecerão planos de ação específicos ou se definirão prioridades para
a atuação coordenada, simultânea e/ou complementar.  O texto desses acordos será
submetido à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 6
Recursos

Os recursos necessários para a execução do presente Acordo e para  alcançar  seu
objetivo serão de responsabilidade de cada uma das Partes; não obstante, as mesmas
poderão  acordar,  quando  estimarem  conveniente,  outras  formas  de  custear  as
despesas.

Artigo 7
Âmbito de Negociação

As propostas de acordos adicionais ou de modificações ao presente Acordo ou a seus
instrumentos adicionais deverão contar com a aprovação da Reunião de Ministros do
Interior  do  MERCOSUL  ou  de  funcionários  de  hierarquia  equivalente,  e  seus  texto
deverá ser submetido posteriormente à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 8
Supervisão de planos de ação

A Reunião de Ministros do Interior, por si ou por meio de seus órgãos dependentes,
supervisionará a implementação dos planos de ação adotados no quadro do presente
Acordo.

Artigo 9
Convocação extraordinária

A Reunião de Ministros do Interior poderá convocar encontros extraordinários para tratar
de assuntos relacionados com o presente Acordo a pedido fundamentado de qualquer
das Partes. 

Artigo 10
Coordenação com outros órgãos do MERCOSUL

Se  os  temas  de  segurança  regional  estiverem  relacionados  com  matérias  de
competências de outros foros ou órgãos do MERCOSUL, a Reunião de Ministros do
Interior trabalhará coordenadamente com eles, conforme o estabelecido pela normativa
vigente.

Artigo 11
Instrumentos adicionais

Aprovar a incorporação do seguinte anexo, o qual só poderá ser modificado na forma
prevista no Artigo 7, sem prejuízo de outros que sejam acordados.
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Anexo: ESTRUTURA GERAL DE COOPERAÇÃO:

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E NA AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA
DO  EQUADOR,  A  REPÚBLICA  DO  PERU  E  A  REPÚBLICA  BOLIVARIANA  DA
VENEZUELA

Artigo 12
Outros compromissos na matéria

O presente Acordo não restringirá a aplicação total ou parcial de outros instrumentos
que sobre a mesma matéria foram assinados ou possam ser assinados entre as Partes,
na  medida  em  que  suas  cláusulas  resultarem  mais  favoráveis  para  fortalecer  a
cooperação mútua em assuntos vinculados com a segurança. Essas Partes poderão
informar às demais quando a natureza desses instrumentos seja de seu interesse.

Artigo 13
Solução de controvérsias

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento
das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados Partes do MERCOSUL
se resolverão pelo sistema de solução de controvérsias vigente no MERCOSUL.

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento
das disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais Estados Partes dos
MERCOSUL e um ou mais Estados Associados se resolverão conforme os mecanismos
de solução de controvérsias estabelecidos no Direito Internacional.

Artigo 14
Vigência e Depósito

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito do instrumento
de  ratificação  pelo  quarto  Estado  Parte  do  MERCOSUL.  Nessa  mesma  data,
entrará  em  vigor  para  os  Estados  Associados  que  o  tiverem  ratificado
anteriormente.  Para  os  Estados  Associados  que  não  o  tiverem  ratificado  com
anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor no mesmo dia em que se
deposite o respectivo instrumento de ratificação.

Os direitos e obrigações derivados do Acordo somente se aplicarão aos Estados
que o tenham ratificado.

A República do Paraguai será depositária do presente Acordo e dos respectivos
instrumentos  de  ratificação,  devendo  notificar  às  partes  a  data  dos  depósitos
desses instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim como enviar-lhes
cópia devidamente autenticada do mesmo.
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Artigo 15
Adesão

Este  Acordo  fica  aberto  à  adesão  de  outros  Estados  Associados,  conforme  o
estabelecido no artigo 8 da Decisão CMC No 28/04, ou por aqueles procedimentos que
no futuro o Conselho do Mercado Comum determinar.

Artigo 16
Denúncia

As  Partes  poderão,  em  qualquer  momento,  denunciar  o  presente  Acordo  mediante
notificação  escrita,  dirigida  ao  Depositário,  o  qual  notificará  às  demais  Partes.  A
denúncia  produzirá  seus efeitos  cento e oitenta (180)  dias depois  de notificadas as
demais partes.

Artigo 17
Cláusula transitória

O  presente  Acordo  substitui  o  “Acordo  Quadro  sobre  Cooperação  em  Matéria  de
Segurança Regional  entre  os  Estados Partes  do MERCOSUL”  e  o  “Acordo Quadro
sobre  Cooperação  em Matéria  de  Segurança  Regional  entre  os  Estados  Partes  do
MERCOSUL, a República da Bolívia e a República do Chile” aprovados pela Decisão
CMC Nº 35/04 e assinados em Belo Horizonte em 16 de dezembro de 2004.

Assinado em Córdoba, Republica Argentina, aos         dias do mês de julho de dois mil e
seis,  em dois  originais,  nos  idiomas português  e  espanhol,  sendo ambos  os  textos
igualmente autênticos.
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ANEXO 

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA

DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA
VENEZUELA

CAPÍTULO I
ALCANCE

Artigo 1

As Partes do presente Acordo, mediante as respectivas Seções Nacionais da Reunião
de  Ministros  do  Interior  do  MERCOSUL  ou  funcionários  de  hierarquia  equivalente
(doravante “Reunião”),  prestarão cooperação por meio das autoridades de execução
para prevenir e/ou tomar ação efetiva ante fatos delituosos, sempre que tais atividades
não estejam reservadas pelas leis da Parte requerida a outras autoridades e que objeto
da solicitação não viole sua legislação processual ou de fundo.

O  estabelecido  no  parágrafo  anterior  não  obstará  a  cooperação  direta  entre  as
autoridades de execução no âmbito de suas respectivas jurisdições e competências se
ocorrerem razões de urgência operacional,  com a obrigação de dar,  posteriormente,
conhecimento imediato às respectivas Seções Nacionais.

Artigo 2

Para os fins da cooperação mencionada no parágrafo anterior serão autoridades de
execução  as  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais  relacionadas  no  Apêndice.  Os
Ministérios  integrantes  da  Reunião,  pó  meio  de  seus  órgãos  dependentes,
supervisionarão a aplicação das mesmas.

Artigo 3

A assistência e a cooperação compreenderá todas as situações de interesse mútuo
referidas às tarefas de polícia abrangidas nos Artigos 1 e 3 do Acordo Quadro, sem
prejuízo das tipificações jurídico penais contidas nas respectivas legislações das Partes.

Artigo 4

A cooperação será prestada conforme permita a legislação interna e o presente Acordo
e estará referida a:

a. O intercâmbio de informação sobre a preparação ou a perpetração de delitos que
possam interessar às demais Partes.

b. A execução de atividades investigativas e diligências sobre situações ou pessoas
imputadas ou supostamente vinculadas a fatos delituosos, as quais serão realizadas
pela Parte requerida.

CAPÍTULO II
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INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÃO

Artigo 5

As solicitações de cooperação e intercâmbio de informação contempladas no presente
Acordo, salvo a situação descrita no Artigo 1, parágrafo 2, deverão ser encaminhadas
direta  entre  as  respectivas  Seções  Nacionais  da  Reunião,  através  do  Sistema  de
Intercâmbio  de Informação de Segurança do MERCOSUL (SISME),  devendo em tal
caso ser ratificadas por documento original firmado e dentro dos dez (10) dias seguintes
da formulação inicial. As solicitações deverão indicar a investigação ou procedimento
para que será utilizada a informação.

O procedimento estabelecido anteriormente vigorará até a implementação, pelo Sistema
de Intercâmbio  de  Informação referido,  do  procedimento  de validação  que garantirá
autenticidade das solicitações. Além disso, os requerimentos poderão ser adiantados às
Seções Nacionais respectivas, mediante telex, fac-símile, correio eletrônico ou outros
meios.

A Seção Nacional da Parte requerida fará a tramitação da solicitação, dando-lhe caráter
de urgência, a partir da instrumentação de um mecanismo que o torne possível.

Com  o  fim  de  concretizar  esse  procedimento,  a  titularidade  das  Seções  Nacionais
deverá  manter-se  atualizada  ante  a  Seção  Nacional  que  exerça  a  Presidência  Pro
Tempore, a qual informará às outras no caso em que se produzam modificações.

Artigo 6

A  informação  solicitada  nos  termos  do  presente  Acordo  será  fornecida  pela  Parte
requerida, conforme as respectivas legislações, nas mesmas condições proporcionadas
às para as suas próprias autoridades.

Artigo 7

Sem  prejuízo  do  expressado  anteriormente,  a  Parte  requerida  poderá  adiar  o
cumprimento da solicitação, ou sujeitá-la a condições, se interferir em uma investigação
em curso no âmbito de sua jurisdição.

Artigo 8

As Partes deverão:

a. A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e de
sua  tramitação.  Se  a  solicitação  não  puder  ser  tramitada  sem  violar  a
confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual
decidirá se mantem vigente a solicitação.

b. Da mesma maneira, a Parte requerida poderá solicitar que a informação obtida
tenha  caráter  confidencial.  Nesse  caso,  a  parte  requerente  respeitará  as
condições estabelecidas pela Parte requerida. Se a requerente não puder aceitá-
las, comunicará o fato à Parte requerida, a qual decidirá sobre a prestação da
colaboração.

Artigo 9
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A Parte requerida informará à requerente, o mais rápido possível, sobre o estado de
cumprimento da solicitação.

Artigo 10

A Parte requerente, salvo consentimento prévio da Parte requerida, só poderá utilizar a
informação  obtida  em virtude  do  presente  Acordo  na  investigação  ou  procedimento
indicado na solicitação.

Artigo 11

A solicitação deverá ser redigida na língua da Parte requerente e estará acompanhada
de uma tradução no idioma da Parte requerida quando for necessário.  Os relatórios
resultantes serão redigidos somente na língua da Parte requerida.

CAPÍTULO III
PERSEGUIÇÃO DE CRIMINOSOS

Artigo 12

Os funcionários das Forças de Segurança e/ou Policiais das Partes que, em seu próprio
território,  persigam  uma  ou  mais  pessoas  que,  para  iludir  a  ação  da  autoridade,
transpassarem o limite fronteiriço, poderão entrar no território da outra Parte somente
para informar e solicitar à autoridade policial mais próxima, ou a quem exerça tal função,
o auxílio imediato no caso. Com relação ao ocorrido, imediatamente cada Parte deverá
redigir uma ata e informar o fato às suas autoridades judiciais competentes, de acordo
com sua legislação interna.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 13

Quando as autoridades competentes tomarem parte nas causas originadas pela ação
das  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais,  a  cooperação  prosseguirá  conforme  o
estabelecido pelos instrumentos de cooperação internacional em matéria penal vigentes
entre as Partes envolvidas.

Artigo 14

As Partes,  através das autoridades de execução,  se comprometem a estabelecer  e
manter,  especialmente  nas  áreas  de  fronteira,  os  sistemas  de  comunicações  mais
adequados aos fins do presente Acordo.
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APÊNDICE

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA
BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A REPÚBLICA

DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA
VENEZUELA

Relação  das  Forças  de  Segurança  e/ou  Policiais  comprometidas  nos  termos  do
presente Acordo:

Pela República Argentina

- Gendarmería Nacional Argentina.
- Prefectura Naval Argentina.
- Policía Federal Argentina.
- Policía de Seguridad Aeroportuaria.

Pela República Federativa do Brasil

- Departamento de Polícia Federal.

Pela República do Paraguai

- Policía Nacional del Paraguay.

Pela República Oriental do Uruguai

- Policía Nacional del Uruguay.
- Prefectura Nacional Naval.

Pela República da Bolívia

- Policía Nacional de Bolivia.

Pela República do Chile

- Carabineros de Chile.
- Policía de Investigaciones de Chile.

Pela República da Colômbia

Pela República do Equador

Pela República do Peru
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- Dirección General de la Policía Nacional

Pela República Bolivariana da Venezuela

- Cuerpo de Investigaciones Científicas, Penales y Criminalísticas
- Guardia Nacional de Venezuela
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ATA         DE         RETIFICAÇÃO  

Na cidade de  Assunção, aos 24 dias do mês de  janeiro de 2012, o
Ministério das  Relações  Exteriores da República do Paraguai, no uso das
faculdades que lhe  confere   a   Resolução MERCOSUL/RES/GMC/Nº 80/00,   e
em   virtude   do  procedimento estabelecido na Convenção  de Viena sabre o
Direito dos Tratados,  referente à  correção de erros em textos ou cópias
autenticadas dep tratados, faz constar:                                                              ·

Que  foram  detectados erros  de tradução na  versão no  idioma  português  do
"Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os
Estados Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia, a República do Chile, a
República  do  Equador,  a República do  Peru  e  a  República  Bolivariana  da
Venezuela, assinado em Córdoba, República Argentina, no dia 20 de julho de
2006, conforme abaixo:

Correção ao texto do Acordo Quadro em português:

1 )- No Artigo 4

Onde     se         lê:  
"Alcances  estabelecidos  no  Artigo  1  do  presente  Acordo,  pelos  dos  meios 
tecnológicos".

Leia-se:
"Alcances   estabelecidos   no  Artigo   1   do   presente  Acordo,   pelos   meios

tecnológicos".

2 )- No Artigo 7

Onde     se         lê:  
"de funcionários de hierarquia equivalente, e seus texto deverá ser submetido".

Leia-se:
"de funcionários de hierarquia equivalente, e seus textos deverão ser submetidos".

3 )- No Artigo13, parágrafo 1.

Onde     se         lê:  
"sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento".

Leia-se:
"sobre a interpretação, a aplicação ou o descumprimento".

1

*C
D2

03
46

93
18

50
0*

M
SC

 n
.7

11
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
0 

12
:2

9 
- M

es
a

Página 16 de 29 Avulso do PDL 934/2021

194



4 )- No Artigo 13, parágrafo 2.

Onde     se     lê:  
"sobre a interpretação, a aplicação, ou o descumprimento".

Leia-se:
"sobre a interpretação, a aplicação ou o descumprimento".

5 )- No Anexo, Artigo 2.

Onde     se     lê:  
"Os Ministérios integrantes da Reunião, pó meio de seus órgãos".

Leia-se:
"Os Ministérios integrantes da Reunião, por meio de seus órgãos".

6 )- No Anexo, Artigo 3.

Onde     se     lê:  
"Sem prejuízo das tipificações jurídico penais contidas".

Leia-se:
"Sem prejuízo das tipificações jurídico - penais contidas".

7)- No Anexo, Artigo 8

Onde     se   lê  :  
"A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e de 
sua  tramitação. Se  a  solicitação não  puder  ser  tramitada  sem   violar   a 
confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual 
decidirá se mantem vigente a solicitação."

Leia-se:
"A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da sol ic i tação e de
sua  tramitação. Se  a  solicitação não  puder  ser  tramitada  sem  violar   a 

confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a qual 

decidirá se mantém vigente a solicitação."

Em conseqüência e considerando que as cor reções  desses erros não afetam o
âmbito   de   aplicação da   derrogação pelos   Estados Signatários.   Efetua-se   a
retificação de acordo com o acima exposto.

E para manter a consistência, o Ministerio das Relações Exteriores da República
do Paraguai estende o presente Acta de Retificação  em local e data acima, para
efeitos de emissão de novas cópias autenticadas aos Estados-Membros e Estados
Associados.                                                             ·
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ACORDO QUADRO SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE SEGURANÇA
REGIONAL ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA DA

BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DO EQUADOR, A
REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai
e a República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados Partes MERCOSUL, e
a  República  da  Bolívia,  a  República  do  Chile,  a  República  da  Colômbia,  a
República  do  Equador,  a  República  do  Peru  e  a  República  Bolivariana  da
Venezuela, são Partes do presente Acordo.

REITERANDO o  disposto  no  Protocolo  de  Ushuaia  sobre  Compromisso
Democrático no MERCOSUL, Bolívia e Chile, no sentido de que a plena vigência
das  instituições  democráticas  é  condição  essencial  para  a  consecução  dos
objetivos do Tratado de Assunção.

CONVENCIDOS de  que a  consolidação da  democracia  na  região  pressupõe  a
construção de um espaço comum onde prevaleçam a ordem, a segurança e o
respeito às liberdades individuais.

CONSIDERANDO a necessidade de maximizar os níveis de segurança na região,
mediante a otimização dos mecanismos de prevenção e repressão de todas as
formas do crime organizado e atos delituosos.

CONSCIENTES de  que a crescente  dimensão transnacional  da  ação criminosa
implica  novos  desafios  que  requerem  ações  simultâneas,  coordenadas  e/ou
complementares em toda a região, com o fim comum de reduzir ao mínimo possível
o  impacto  negativo  desses  delitos  sobre  o  povo  e  sobre  a  consolidação  da
democracia no MERCOSUL e Estados Associados.

TENDO  PRESENTES os  avanços  obtidos  em  matéria  de  cooperação  e
coordenação no âmbito da segurança regional a partir dos trabalhos desenvolvidos
pela Reunião de Ministros do Interior, criada pela Decisão Nº 7/96 do Conselho do
Mercado Comum.

RECONHECENDO a  conveniência  de  estabelecer  um  quadro  institucional
adequado na matéria.
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ACORDAM:

Artigo 1
Objetivo

O  objetivo  do  presente  acordo  é otimizar  os  níveis  de  segurança  da  região,
promovendo a mais ampla cooperação e assistência recíproca na prevenção e
repressão das atividades ilícitas,  especialmente  as  transnacionais,  tais  como:  o
tráfico  ilícito  de  entorpecentes  e  substâncias  psicotrópicas,  o  terrorismo
internacional, a lavagem de dinheiro, o tráfico ilícito de armas de fogo, munições e
explosivos,  o  tráfico  ilícito  de  pessoas,  o  contrabando  de  veículos  e  os  danos
ambientais,  entre outras.  As Partes tomam nota de que,  no caso da República
Bolivariana  da  Venezuela,  a  expressão  “Lavado  de  Activos”  transcreve-se
legalmente em termos de “Legitimação de Capitais”.

Artigo 2
Alcance

A cooperação e a assistência mencionadas no artigo anterior serão prestadas, por
meio  dos  organismos  competentes  das  Partes que  formulem  e  implementem
políticas ou participem na manutenção da segurança pública e da segurança das
pessoas  e  seus  bens,  a  fim  de  tornar  cada  dia  mais  eficientes  as  tarefas  de
prevenção e repressão das atividades ilícitas em todas as suas formas.

Artigo 3
Formas de cooperação

Para os fins do presente Acordo, a cooperação compreenderá o intercâmbio de
informação, de análise e de apreciações; a realização de atividades operacionais
coordenadas,  simultâneas e/ou complementares;  a  capacitação e a geração de
mecanismos  e  instâncias  para  materializar  esforços  comuns  no  campo  da
segurança pública e a segurança das pessoas e seus bens.

A cooperação poderá compreender outras formas que as Partes acordem segundo
suas necessidades.

Artigo 4
Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança

Para o intercâmbio de informação mencionado no artigo anterior, adota-se como
sistema oficial o SISME (Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança do
MERCOSUL).

O SISME se utilizará para processar a informação relacionada com acontecimentos
operacionais policiais, pessoas, veículos e outros elementos que oportunamente se
determinem  para  tal  fim,  conforme  os  alcances  estabelecidos  no  Artigo  1  do
presente Acordo, pelos meios tecnológicos que para tal propósito se estabeleçam.
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A Reunião de Ministros  do Interior  do  MERCOSUL elevará  para  aprovação do
Conselho  do  Mercado  Comum,  uma  proposta  de  conformação  do  SISME  que
estabeleça  seus  fundamentos,  objetivo,  alcance,  estrutura  e  critérios  de
administração,  assim como os princípios que assegurem coerência,  integridade,
segurança e disponibilidade dos dados do sistema. 

Artigo 5
Implementação

Para  a  implementação  do  presente  Acordo,  as  Partes  subscreverão  acordos
adicionais nos quais se estabelecerão planos de ação específicos ou se definirão
prioridades para a atuação coordenada, simultânea e/ou complementar.  O texto
desses acordos será submetido à aprovação do Conselho do Mercado Comum.

Artigo 6
Recursos

Os recursos necessários para a execução do presente Acordo e para alcançar seu
objetivo  serão  de  responsabilidade  de  cada  uma das  Partes;  não  obstante,  as
mesmas  poderão  acordar,  quando  estimarem  conveniente,  outras  formas  de
custear as despesas.

Artigo 7
Âmbito de Negociação

As propostas de acordos adicionais ou de modificações ao presente Acordo ou a
seus  instrumentos  adicionais  deverão  contar  com a  aprovação  da  Reunião  de
Ministros do Interior do MERCOSUL ou de funcionários de hierarquia equivalente, e
seus textos deverão ser submetidos posteriormente à aprovação do Conselho do
Mercado Comum.

Artigo 8
Supervisão de planos de ação

A Reunião de Ministros do Interior, por si ou por meio de seus órgãos dependentes,
supervisionará  a  implementação  dos  planos  de  ação  adotados  no  quadro  do
presente Acordo.

Artigo 9
Convocação extraordinária

A Reunião de Ministros do Interior poderá convocar encontros extraordinários para
tratar de assuntos relacionados com o presente Acordo a pedido fundamentado de
qualquer das Partes. 
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Artigo 10
Coordenação com outros órgãos do MERCOSUL

Se  os  temas  de  segurança  regional  estiverem  relacionados  com  matérias  de
competências de outros foros ou órgãos do MERCOSUL, a Reunião de Ministros
do Interior  trabalhará coordenadamente com eles, conforme o estabelecido pela
normativa vigente.

Artigo 11
Instrumentos adicionais

Aprovar a incorporação do seguinte anexo, o qual só poderá ser modificado na
forma prevista no Artigo 7, sem prejuízo de outros que sejam acordados.

Anexo: ESTRUTURA GERAL DE COOPERAÇÃO:

COOPERAÇÃO  POLICIAL  NA  PREVENÇÃO  E  NA  AÇÃO  EFETIVA  ANTE
FATOS  DELITUOSOS  ENTRE  OS  ESTADOS  PARTES  DO  MERCOSUL,  A
REPÚBLICA  DA  BOLIVIA,  A  REPÚBLICA  DO  CHILE,  A  REPÚBLICA  DA
COLÔMBIA,  A  REPÚBLICA  DO  EQUADOR,  A  REPÚBLICA  DO  PERU  E  A
REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA

Artigo 12
Outros compromissos na matéria

O  presente  Acordo  não  restringirá  a  aplicação  total  ou  parcial  de  outros
instrumentos  que  sobre  a  mesma  matéria  foram  assinados  ou  possam  ser
assinados entre  as  Partes,  na  medida em que suas cláusulas  resultarem mais
favoráveis  para  fortalecer  a  cooperação  mútua  em assuntos  vinculados  com a
segurança. Essas Partes poderão informar às demais quando a natureza desses
instrumentos seja de seu interesse.

Artigo 13
Solução de controvérsias

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação  ou  o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados
Partes do MERCOSUL se resolverão pelo sistema de solução de controvérsias
vigente no MERCOSUL.

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação  ou  o
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais
Estados Partes dos MERCOSUL e um ou mais Estados Associados se resolverão
conforme os  mecanismos  de  solução  de controvérsias  estabelecidos  no  Direito
Internacional.
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Artigo 14
Vigência e Depósito

O  presente  Acordo  entrará  em  vigor  trinta  (30)  dias  após  o  depósito  do
instrumento de ratificação pelo quarto Estado Parte do MERCOSUL. Nessa
mesma data,  entrará em vigor para os Estados Associados que o tiverem
ratificado  anteriormente.  Para  os  Estados  Associados  que  não  o  tiverem
ratificado com anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor no mesmo
dia em que se deposite o respectivo instrumento de ratificação.

Os  direitos  e  obrigações  derivados  do  Acordo  somente  se  aplicarão  aos
Estados que o tenham ratificado.

A  República  do  Paraguai  será  depositária  do  presente  Acordo  e  dos
respectivos instrumentos de ratificação, devendo notificar às partes a data dos
depósitos desses instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim
como enviar-lhes cópia devidamente autenticada do mesmo.

Artigo 15
Adesão

Este  Acordo  fica  aberto  à  adesão  de  outros  Estados  Associados,  conforme  o
estabelecido no artigo 8 da Decisão CMC No 28/04, ou por aqueles procedimentos
que no futuro o Conselho do Mercado Comum determinar.

Artigo 16
Denúncia

As Partes poderão, em qualquer momento, denunciar o presente Acordo mediante
notificação escrita, dirigida ao Depositário, o qual notificará às demais Partes. A
denúncia produzirá seus efeitos cento e oitenta (180) dias depois de notificadas as
demais partes.

Artigo 17
Cláusula transitória

O presente Acordo substitui o “Acordo Quadro sobre Cooperação em Matéria de
Segurança Regional entre os Estados Partes do MERCOSUL” e o “Acordo Quadro
sobre Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do
MERCOSUL,  a  República  da  Bolívia  e  a  República  do  Chile”  aprovados  pela
Decisão CMC Nº 35/04 e assinados em Belo Horizonte em 16 de dezembro de
2004.

Assinado em Córdoba, Republica Argentina, aos  20  dias do mês de julho de dois
mil e seis, em dois originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os
textos igualmente autênticos.
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ANEXO 

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA

DA BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A
REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA

BOLIVARIANA DA VENEZUELA

CAPÍTULO I
ALCANCE

Artigo 1

As  Partes  do  presente  Acordo,  mediante  as  respectivas  Seções  Nacionais  da
Reunião  de  Ministros  do  Interior  do  MERCOSUL ou  funcionários  de  hierarquia
equivalente (doravante “Reunião”), prestarão cooperação por meio das autoridades
de execução para prevenir e/ou tomar ação efetiva ante fatos delituosos, sempre
que tais atividades não estejam reservadas pelas leis da Parte requerida a outras
autoridades e que objeto da solicitação não viole sua legislação processual ou de
fundo.

O estabelecido no parágrafo anterior  não obstará a cooperação direta entre as
autoridades de execução no âmbito de suas respectivas jurisdições e competências
se  ocorrerem  razões  de  urgência  operacional,  com  a  obrigação  de  dar,
posteriormente, conhecimento imediato às respectivas Seções Nacionais.

Artigo 2

Para os fins da cooperação mencionada no parágrafo anterior serão autoridades de
execução as Forças de Segurança e/ou Policiais relacionadas no Apêndice.  Os
Ministérios  integrantes  da  Reunião,  por  meio  de  seus  órgãos  dependentes,
supervisionarão a aplicação das mesmas.

Artigo 3

A assistência e a cooperação compreenderá todas as situações de interesse mútuo
referidas às tarefas de polícia abrangidas nos Artigos 1 e 3 do Acordo Quadro, sem
prejuízo das tipificações jurídico-penais contidas nas respectivas legislações das
Partes.

Artigo 4

A cooperação será prestada conforme permita a legislação interna e o presente
Acordo e estará referida a:

c. O intercâmbio de informação sobre a preparação ou a perpetração de delitos
que possam interessar às demais Partes.
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d. A  execução  de  atividades  investigativas  e  diligências  sobre  situações  ou
pessoas imputadas ou supostamente vinculadas a fatos delituosos,  as quais
serão realizadas pela Parte requerida.

CAPÍTULO II
INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÃO

Artigo 5

As  solicitações  de  cooperação  e  intercâmbio  de  informação  contempladas  no
presente Acordo, salvo a situação descrita no Artigo 1, parágrafo 2, deverão ser
encaminhadas direta entre as respectivas Seções Nacionais da Reunião, através
do Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança do MERCOSUL (SISME),
devendo em tal caso ser ratificadas por documento original firmado e dentro dos
dez (10)  dias seguintes da formulação inicial.  As solicitações deverão indicar  a
investigação ou procedimento para que será utilizada a informação.

O procedimento  estabelecido  anteriormente  vigorará  até  a  implementação,  pelo
Sistema de Intercâmbio de Informação referido, do procedimento de validação que
garantirá autenticidade das solicitações. Além disso, os requerimentos poderão ser
adiantados às  Seções Nacionais  respectivas,  mediante  telex,  fac-símile,  correio
eletrônico ou outros meios.

A Seção Nacional da Parte requerida fará a tramitação da solicitação, dando-lhe
caráter  de  urgência,  a  partir  da  instrumentação de um mecanismo que o torne
possível.

Com o fim de concretizar esse procedimento, a titularidade das Seções Nacionais
deverá manter-se atualizada ante a Seção Nacional que exerça a Presidência Pro
Tempore, a qual informará às outras no caso em que se produzam modificações.

Artigo 6

A informação solicitada nos termos do presente Acordo será fornecida pela Parte
requerida,  conforme  as  respectivas  legislações,  nas  mesmas  condições
proporcionadas às para as suas próprias autoridades.

Artigo 7

Sem  prejuízo  do  expressado  anteriormente,  a  Parte  requerida  poderá  adiar  o
cumprimento  da  solicitação,  ou  sujeitá-la  a  condições,  se  interferir  em  uma
investigação em curso no âmbito de sua jurisdição.

Artigo 8

As Partes deverão:

c. A pedido da Parte requerente, manter o caráter confidencial da solicitação e
de sua tramitação. Se a solicitação não puder ser tramitada sem violar a
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confidencialidade, a Parte requerida informará tal situação à requerente, a
qual decidirá se mantém vigente a solicitação.

d. Da mesma maneira,  a Parte  requerida poderá solicitar  que a informação
obtida tenha caráter confidencial. Nesse caso, a parte requerente respeitará
as condições estabelecidas pela Parte requerida. Se a requerente não puder
aceitá-las,  comunicará  o  fato  à  Parte  requerida,  a  qual  decidirá  sobre  a
prestação da colaboração.

Artigo 9

A Parte requerida informará à requerente, o mais rápido possível, sobre o estado
de cumprimento da solicitação.

Artigo 10

A Parte  requerente,  salvo  consentimento  prévio  da  Parte  requerida,  só  poderá
utilizar  a  informação  obtida  em virtude  do  presente  Acordo  na  investigação  ou
procedimento indicado na solicitação.

Artigo 11

A  solicitação  deverá  ser  redigida  na  língua  da  Parte  requerente  e  estará
acompanhada  de  uma  tradução  no  idioma  da  Parte  requerida  quando  for
necessário. Os relatórios resultantes serão redigidos somente na língua da Parte
requerida.

CAPÍTULO III
PERSEGUIÇÃO DE CRIMINOSOS

Artigo 12

Os funcionários das Forças de Segurança e/ou Policiais das Partes que, em seu
próprio  território,  persigam  uma  ou  mais  pessoas  que,  para  iludir  a  ação  da
autoridade, transpassarem o limite fronteiriço, poderão entrar no território da outra
Parte somente para informar e solicitar à autoridade policial mais próxima, ou a
quem exerça  tal  função,  o  auxílio  imediato  no  caso.  Com relação ao  ocorrido,
imediatamente  cada  Parte  deverá  redigir  uma  ata  e  informar  o  fato  às  suas
autoridades judiciais competentes, de acordo com sua legislação interna.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 13

Quando as autoridades competentes tomarem parte nas causas originadas pela
ação das Forças de Segurança e/ou Policiais, a cooperação prosseguirá conforme
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o estabelecido pelos instrumentos de cooperação internacional em matéria penal
vigentes entre as Partes envolvidas.

Artigo 14

As Partes, através das autoridades de execução, se comprometem a estabelecer e
manter, especialmente nas áreas de fronteira, os sistemas de comunicações mais
adequados aos fins do presente Acordo.
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APÊNDICE

COOPERAÇÃO POLICIAL NA PREVENÇÃO E AÇÃO EFETIVA ANTE FATOS
DELITUOSOS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL, A REPÚBLICA

DA BOLIVIA, A REPÚBLICA DO CHILE, A REPÚBLICA DA COLÔMBIA, A
REPÚBLICA DO EQUADOR, A REPÚBLICA DO PERU E A REPÚBLICA

BOLIVARIANA DA VENEZUELA

Relação das Forças de Segurança e/ou Policiais comprometidas nos termos do
presente Acordo:

Pela República Argentina

- Gendarmería Nacional Argentina.
- Prefectura Naval Argentina.
- Policía Federal Argentina.
- Policía de Seguridad Aeroportuaria.

Pela República Federativa do Brasil

- Departamento de Polícia Federal.

Pela República do Paraguai

- Policía Nacional del Paraguay.

Pela República Oriental do Uruguai

- Policía Nacional del Uruguay.
- Prefectura Nacional Naval.

Pela República da Bolívia

- Policía Nacional de Bolivia.

Pela República do Chile

- Carabineros de Chile.
- Policía de Investigaciones de Chile.

Pela República da Colômbia

Pela República do Equador
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Pela República do Peru

- Dirección General de la Policía Nacional

Pela República Bolivariana da Venezuela

- Cuerpo de Investigaciones Científicas, Penales y Criminalísticas
- Guardia Nacional de Venezuela

25

*C
D2

03
46

93
18

50
0*

M
SC

 n
.7

11
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

12
/2

02
0 

12
:2

9 
- M

es
a

Página 28 de 29 Avulso do PDL 934/2021

206



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1

Página 29 de 29 Avulso do PDL 934/2021

207



  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 934, de 2021, da 
Representação Brasileira no Parlamento do 
Mercosul, que aprova o texto retificado do 
Acordo- Quadro sobre Cooperação em Matéria de 
Segurança Regional entre os Estados Partes do 
Mercosul, a República da Bolívia, a República do 
Chile, a República do Equador, a República do 
Peru e a República Bolivariana da Venezuela, 
celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 934, de 2021, da Representação Brasileira no Parlamento do 
Mercosul, que aprova o texto retificado do Acordo-Quadro sobre 
Cooperação em Matéria de Segurança Regional entre os Estados Partes do 
Mercosul, a República da Bolívia, a República do Chile, a República do 
Equador, a República do Peru e a República Bolivariana da Venezuela, 
celebrado em Córdoba, em 20 de julho de 2006. 

Pela Mensagem Presidencial nº 711, de 3 de dezembro de 2020, 
foi encaminhado para apreciação pelo Congresso Nacional o texto desse 
Acordo. 

Segundo a Exposição de Motivos Interministerial (EMI) nº 
00210/2020, de 11 de novembro de 2020, dos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e da Justiça e Segurança Pública, o Acordo tem o 
propósito de otimizar os níveis de segurança da região, ao promover 
cooperação ampla e assistência recíproca na prevenção e na repressão de 
atividades ilícitas, em particular as de caráter transnacional. Refere-se, em 
especial, à cooperação policial em prevenção e em ações efetivas de 
combate a atos delituosos. 
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O Acordo conta 17 artigos, além de preâmbulo e anexo. Traz 
consigo retificações, feitas em Assunção, em 24 de janeiro de 2012, as quais 
se fizeram necessárias, por ter havido equívocos de tradução na versão em 
português. O anexo de 14 artigos versa sobre a estrutura geral da cooperação. 

O Artigo 1, tal como mencionado na EMI, cuida do objetivo do 
Acordo, que é otimizar os níveis de segurança da região, promovendo a mais 
ampla cooperação e assistência recíproca na prevenção e repressão das 
atividades ilícitas, especialmente as transnacionais. O dispositivo 
exemplifica essas atividades: o tráfico ilícito de entorpecentes e substâncias 
psicotrópicas, o terrorismo internacional, a lavagem de dinheiro, o tráfico 
ilícito de armas de fogo, munições e explosivos, o tráfico ilícito de pessoas, 
o contrabando de veículos e os danos ambientais, entre outras.  

Já o Artigo 2 esclarece o alcance da cooperação e da assistência. 
As formas de cooperação estão previstas no Artigo 3. O Artigo 4 dispõe 
sobre o Sistema de Intercâmbio de Informação de Segurança (SISME).  

Os artigos 5 a 12 cuidam da implementação; dos recursos; do 
âmbito de negociação; da supervisão de planos de ação; da convocação de 
encontros extraordinários; da coordenação com outros órgãos do 
MERCOSUL; dos instrumentos adicionais; e outros compromissos na 
matéria. 

Há, ainda, os dispositivos usuais de tratados referentes a: 
solução de controvérsias (Artigo 13); vigência e depósito (Artigo 14); adesão 
(Artigo 15); denúncia (Artigo 16); e cláusula transitória (Artigo 17). 

Os 14 artigos do citado Anexo estão dispostos em quatro 
Capítulos: I – Alcance; II – Intercâmbio de informação; III – Perseguição de 
criminosos; e IV – Disposições Finais. O Apêndice, por sua vez, traz a 
relação por país das forças de segurança e/ou policiais comprometidas dentro 
de cada Estado parte, sendo que, no caso brasileiro, é o Departamento de 
Polícia Federal. 

Nesta Casa, a matéria foi despachada para exame desta 
Comissão, cabendo a mim relatá-la. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Inexistem vícios de juridicidade na proposição em exame. 

Tampouco há vícios de constitucionalidade. Ressalte-se que ela 
observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal 
(CF). Ademais, o Acordo está em harmonia com o disposto no art. 4º da 
Constituição Federal que estabelece os princípios pelos quais o Brasil rege 
suas relações internacionais. Mais especificamente, a aplicação do Acordo, 
a nosso sentir, reforçará princípios como prevalência dos direitos humanos; 
defesa da paz; solução pacífica dos conflitos; repúdio ao terrorismo e 
cooperação entre os povos para o progresso da humanidade. 

Como destacado no parecer oferecido pela Representação 
Brasileira no Parlamento do Mercosul, a cooperação em matéria de 
segurança regional insere-se na importante dimensão do processo 
integracionista. 

Nesse sentido, vale lembrar que a dinâmica do processo de 
globalização, que abrange também as ações criminosas, exige dos Estados 
ações coordenadas que possam efetivamente preveni-las e reprimi-las. Por 
óbvio, não é suficiente que um país detenha mecanismos fortes e eficazes de 
combate ao crime organizado transnacional, se seu vizinho não dispõe de 
ferramentas igualmente eficientes. 

Nesse sentido, acreditamos que o acordo quadro em exame 
merece ser aprovado por esta Casa, a fim de que sua pronta ratificação por 
todos os signatários venha a dotar os países da região de meios para garantir, 
cada vez mais, a segurança e paz em seus territórios. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
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Decreto Legislativo nº 934, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



Mensagemnº 461 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de maio de 2017. 

Brasília, 21 de novemb ró de 2017. 

\ 
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EM n2 00181/2017 MRE 

Brasília, 31 de Julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por Pmie de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e 
Técnico, assinado em Lilongwe, em 1 O de maio de 2017. 

2. O presente Acordo, semelhante aos assinados com mais de quarenta países ao longo das 
duas últimas décadas, reflete a tendência atual de estender aos dependentes dos agentes das Missões 
diplomáticas a oportunidade de trabalhar no exterior, permitindo-lhes o enriquecimento de sua 
experiência profissional. 

3. Com efeito, proporcionar um espaço profissional próprio para dependentes de membros 
do serviço exterior, cônjuges em especial, que lhes possibilite o exercício de atividades outras que a 
mera função de acompanhamento de funcionário transferido para outro país torna-se prática 
generalizada na vida internacional. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o miigo 49, 
inciso 1, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado e/etro11ica111e11te por: Aloysio Nunes ·Ferreira Filho 

214



e 

1\ l<cpúblicn du i'vlalawi 
(1iorav:mtc denomina.deis "l\n!c/1), 

No intuito de f~)íabdeu'r nuvus mecanismos pnrn 1) íi.irh-1kcirncnl<1 :;i;;!:; 

rc dip!orn{dicns: 

/<,ç(1rdara11l \l segt1i111e: 

():; dvpcndcntcs do 
\liUD di1:·:: !\i!'lt.::1, dc,Sif.Hí.idO para c;\C!'i,·u 

1_1iplnln:'ili_u1 iiu i:fr H_cpnrti(,:{iu crnisul::·tr i i[) 

wn1 d;1 1'rirk :-11~rcdi!nd,_1. f·rn 1.·oni{1rrnícbck com_ o pn::scnh;: /\co1\l(1 1: ro.ni IY1::e JH) prlrn ípi11 
dn _r,-:,1·ipn1cid<Hk, 

l\1u1 lin:, de.':;!(~ diph)mi.Ítico: consu!,H. 11id[1;-11) :_1dnún 
i l'1c.íl qualquer empregado de rnnn c_bs Parks, corn nu1111 

215



1( 

C) ll!hos su1tcirus menores de anos, qui...; estejam csludando cm u11ivcr ,[J:1,_k n, 1 

instilul(_;ün de en'.~ino superior reconhecido por cada Estado; e 

d) íillios :solteiros ,.:om dcfü:iénci:1,: últ rm.:ntnis. 

Para todo (kpcrnkntc que dc:;1._;_k i,,,:\c'J"Cc'.r ttlividadc n.'wuncnHh ;1 i·.11il1;11':y_i:, 

por csciiio, pela vin diplornútit~L ;1uhHi'la1,::1o do Cerírnuninl dP 1\lin1:-:V't in 
tb ouli-n Pnrte. 

O pedido dev,-:rú incluir inforrnui;ãu que con1prov1~ a cut1di~úu t.L.: 

p,: :'~0:1 cm qtii.:~:-.:Uo e rnnn breve ci,plnnnçdn subn-; :t aÍividadc remtu1CT(1da preh:rH_líd;--L 

d:! 

Após verdlcar se a pc_:;soa em q1h:::~;1Jio :~e cnquadrn na.s citcgorii-1'-: ,_Ji,finid:1': l'lt"i 

e .t\cordo ~; após obsl:rv:-.1r os disposilivu:; internos nplicúveis, o Ccri1nuníal i11foi111::r1·, ,1 
hnh;.1ixnrlD d:1 t.111\"ra Purle .. por escrito e co1n a hn .. :\.·icL1de pPssívcl, qne u dcpc!ldci.d:1.' <-L·1 

<Htkwiz:1do ,1 e;,.;erccr aíividade rcnn.mernd11. 

4. modo seme!hau!:e~ a 1-:;'.rnb~lixada dever/1 ink,rmar () Ccrirnurn:·d 
respl:ito do Lt'~rmino da atividade remunerada e:-.'.crcída pelo dependente-, hcn, n.imo _,;uhind·c·i nnvn 
fY .. ·dido n,_.1 hipói-cse de o dcpL:ndcntc decidir ai .. ..:eil;_1r qwilquL:r nov~t .ativicbde rcrnuwT:Hh. 

No caSf) e111 (111c o dqx:ndcnk :rntorundo a ,.:'.Xcnxi a(ividw:k: !cmurk:1,Hl:1 1·1> 1 ;i,_· 
ínumichidi::: d(:.' jucisdi\:i'íu no território d(\ !-,>;tado 1.1cn:diu1do nmforrnc__,_ o;, /\rt!tt1s _·; l e -; J 

Convel'l\\'io de \!lena subrc Rt:·.l:wi'i1.~s Diplurn{!!Ícds, de 18 de :1bril de f\)ól i'U pwf \1 i_p1,_) :;1,1 

i 11 ll'rJ.°\<J('. i(Jll!tl ap1i(:Ú vcl a 

a) la! dependente- ri:lo gozarú de inHmidadt_; dejuri:,;dit,:ilo Livil on :"lllrn.1u1:ii.r.'.1i.1\:l ;ni 
Fsli.ldn ;_1CJ'<..:diíndo., en1 rn,'.ot;s conira dt:'; inic.i::.idns pot niP'; 

r1,,,:!:H.:io11,1dos cum o desempt~nhu d:i l\:kdda atividade n:1111_m\T1cb: ,. 

;;1crcditudo 110 scntidü (k rcnu1Ki:1r ú imunidride d,:- j1iri:'.1 11:·!: '_\: 1 

dependente acusHdo de haver corndido delito crimi1ial lll' í.kcur:;u do ,;_\,.;1'í.·1c1,, 

(lit rekridn allvid;:'lde rcrnuncn.H.la. ni"10 haj:1 a rcnúrwia lL-: Íi!1ilH1d:.uL 0 

J 1;1 

percerH/füi do lisslado :1ered-ili.ldo. o cttS0 ~;cja consiclcr~·ulo grnvc ·:J;u:-, 

acreditado podt:rú solicitru a retinida du fMÍS du dcpetH.kutc un qu\~s1:tl1, 

A :-1ulnri1.::u
1
::-'w pum o (__:xcrcic!o de :n 1 \' rcrnwh_:t:td:1 k'! 1n1n::1 :'1 i;1,, \1 '!', 1 n' · 

t..L: dcpcndcnk (_lo benetki:ú·í\J di..l illllori/.:.11i'ún n:1 datí1 l:rn qu,:· «:, 1.)bl'1g!i\:i:\;., '.·: ~ uni 1 :,i: ;:·, 

i!v,:rt;m :~id\.l ctm1pridé1\; .. U\L ;.,:1n qualque1 h!púlt'.: 1_:_ :l\) knninn du missCio do tiit..11vidtto (_L- 1: · 
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r:.11/,,·1\t.:! d() dccur:,n picvis(p llíl {_:oiwcn\:-Úo de Vwn:-.1 :,obre !\cl:.wilc; f)ip!on1;_-,i1z Ct'-, de i zk 
l9(;j_ ;.;(;n"i cx1,;cdcr ln"s 11h::;c:-;. 

,\ 

,-\ :-.nliori pan qu.-- um C\i.'l\:;_1 :t\!\.'I( 

,:1(rn1nid11dc cnm (\ 1\curJp_ o;:n_, crnr.:cdvr:-\ ú pc\su;_1 cn1 quc1l;."tu (1 diH:itn zL' i_{lil!J: 

111_) 1'\l':1·cü:w tfo ;d_j\:idr1d(' rcrnuntTiHl:i p1_1 de ir:-:,ldir no tcrritúriP da P:n!c ÍL.it.hL 1m1;_\ 
i11divld110 

t"];' 

\Lid;1 \H-;-_;;:tt:: ;\conlo ,~01d\:.rir/1 ;10 tk:pt:tHlen1e u direi!o ;1 ;:1tí iC!1!!1i1i léitLi '-li 
rk· nn)tdo com_ :1 !cgis!nv:to dn Pnrte ucredítndn. S()ffl:t;n/e pos::~1 '.;t:r ncupudo pdr rn1c1on:ti 

L:;Ud<:_1_ UI! q1.K' n.klc <l .':cg11rnnç:-1 n:-ll'ion:il. 

Fstc /\curdo ni'iu irnphl:1.irú 1J rccunhccíiucn!.u nuiorn,úícu ih: tii 11u d1 1:1,, 

iih11d1.h 110 c,\ll.'.THff Tu! n-:conhccinwnlo s0111cnlc poderú i,,H,;nrrcr cm ,:on1úrni1d:Jdt: crnn (!:-, 1H,r1n;1:, 

r:-n1 vigor qi1;_: 1cgulrn11enUuu es{'w-; qrn-_'slúcs no tc1ri!ório da Parte <.H.:n'ditadu, No ( __ :;.t;o tk i1wJí:--:;.:<1,-' 
qw 1-...:qu'-":Ír<!m qu:1li "·,w<i, ... , f:spcciai:;_ () dcpcrnkn1c dever.r'J ;Hcn(k'r Ú\: n1,.~.'-;nu:=; ;1 q11,· 

de\\" ;1tt'!ldí:-'f um n:.icionu.1 d:-.i Parte nc1\·'.lli1:-1d:1, cu1H_J.idato il mc.';m:1 tüiv_lcbtL:. n:mw 

Ch <Ít'pt:1Hlc11lt-:'.~ que t;;\.C1yrnn ativ!da(k: rcmu1h .. :rad,:i cstdríin sujt:i!cis ;_10 p;1_11_:1n"ii.-·\:i,-, 

110 krritóríu 1.b1 F\-irh..; ,,creditada de tnckis us nnpos1os rdt1tivos ú rcnd;i nch· :\t1ki id:1 
d1. do di::1;cmpçnho 11lividmk, cmn fonte no pufs Hl'-rcditadu e de acorlh 1.:(rn1 ;>-­

prns. 

dcpcndc:nks qiit-::: 1:::,_e1\:rnn :Hivid::1t.le rcmuncr;id:-1 t1u:,: krUl\):; de<k :\1·(111_!1,, 

!.us ;\ !q .. :i:--;hs:i'\o (it.' pr,:vidc\m:i;i social do l·:S;!::HÍo rH.'U.:dít;1du. 

A 

Uunlql 1ci contl ( 1vzirsin q U1-' ;;1 n:in 
dJ11i"nidi1 ,_,n\.-c :.1>; l-':iric:-; por \"Í;1 dip!rnnút 

l 1 (_li.:; 1 ( 1 i J 1l1 }l) 11) ! 
1 10 

ll\i ; \. \ ')"i \i( ! 

'i 1 ! i (· • I,'· 

J. 
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!-~:stc /\cordo produzirá c!~;ito 10 (trinta) d.li.is após :i dnla ck rc-cchirncnío d:i -:\:) LJHL' 

noiific(·t\;:;1n., pch qual uirw da\ Partes iHforrn;;,; n outra do c\Uilll)nint:nio dus H··;p, '"1>; 

to~; ktJ!ÍS ÍiÜCrllOS, 

/\t~cmln pcnn:lln:c(:r{i ,·m vli/ur 
c:1so qu,dqrn:r 1m1n dn_,, P:rr1es llO! 1quc 

j}Ui' t1111 P'-:riodo mdckrtHÍ 

1._h>:J::::io de lt:rmitwr t>>tL' /\ulnlo. (\csh_': ci:;o, este /\cor<lo cleix,irú ck i\_'i ,,_:k1h; lJU (lll!\1.'::i:;) du_. 

;_1_po>: n dat<.i d(' rí·'.cc-Lirnento de tal nuii ric::.H,:[\o. 

Ern teslennmho do que os abaixo 1:t"}sinados. ç_sJa11do ct\duri:;.ad(h p1,1 -·t;' 

1\;\p1.Tlivn:; rnvs.:rnos, n c,;k 1\cordo cm dois oriuinais. 1,:rn_ í' \.~rn 1n:,1;;. 

urnb:1s :.is vtT:a"\e~-: :-mtt~ntic::ts. 

. cm 

PI 'LA RLPÚHI A l'EDER:\TIV/\ 00 
BR1\S!L 

__ _,_, 

:>017 . 

l'!'.l./\ !\l·:l'l,!l;(_lt !) _) [\·( ;\ ! 

l 
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Aviso nº 550 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 

tv\ 

PRIMEIRA-SECRETARIA_ 
RECEBIDO nesta Secretaria 
Em.:2.J 1 . tJJ-~.,,-.:i, horas 

' ~ ~~ e r: 
Ponto 

de novembro de 2017. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Malawi sobre o Exercício de Atividade Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de 
maio de 2017. 

Atenciosamente, 

r::::---:'.".-::-----------_.;:;,___=~--1Ml1llinnsistr,o:: .stado Chefe da Casa Civil 
1 PRIMEIRA-SECRETARIA da Presidência da República 
Em_2_.'.L_t_l_l_/~ül~ 

De ordem, ao Senhor Secretario-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

~~./-~ 
Sanára Costa 

Chefe de Gabinete 

' 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 264, DE 2022
(nº 938/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do Malawi
sobre o Exercício de Atividade Remunerada por parte de Dependentes do Pessoal
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de
maio de 2017.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1661149&filename=PDC-938-2018

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República do Malawi sobre o 
Exercício de Atividade Remunerada 
por parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, assinado 
em Lilongwe, em 10 de maio de 2017. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre 
o Exercício de Atividade Remunerada por parte de Dependentes 
do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e 
Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de maio de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 22 de junho de 2022. 
 
 
 

ATHUR LIRA 
Presidente
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*$244811$195611$* 

*$244811$195611$* 
Documento : 93122 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 419/2022/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 22 de junho de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 938, de 2018 (Mensagem 
nº 461, de 2017, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de 
Atividade Remunerada por parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, 
Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de maio 
de 2017”. 

 
Atenciosamente, 
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Mensagemnº 461 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de maio de 2017. 

Brasília, 21 de novemb ró de 2017. 

\ 
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EM n2 00181/2017 MRE 

Brasília, 31 de Julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o Exercício de Atividade 
Remunerada por Pmie de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e 
Técnico, assinado em Lilongwe, em 1 O de maio de 2017. 

2. O presente Acordo, semelhante aos assinados com mais de quarenta países ao longo das 
duas últimas décadas, reflete a tendência atual de estender aos dependentes dos agentes das Missões 
diplomáticas a oportunidade de trabalhar no exterior, permitindo-lhes o enriquecimento de sua 
experiência profissional. 

3. Com efeito, proporcionar um espaço profissional próprio para dependentes de membros 
do serviço exterior, cônjuges em especial, que lhes possibilite o exercício de atividades outras que a 
mera função de acompanhamento de funcionário transferido para outro país torna-se prática 
generalizada na vida internacional. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o miigo 49, 
inciso 1, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado e/etro11ica111e11te por: Aloysio Nunes ·Ferreira Filho 
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e 

1\ l<cpúblicn du i'vlalawi 
(1iorav:mtc denomina.deis "l\n!c/1), 

No intuito de f~)íabdeu'r nuvus mecanismos pnrn 1) íi.irh-1kcirncnl<1 :;i;;!:; 

rc dip!orn{dicns: 

/<,ç(1rdara11l \l segt1i111e: 

():; dvpcndcntcs do 
\liUD di1:·:: !\i!'lt.::1, dc,Sif.Hí.idO para c;\C!'i,·u 

1_1iplnln:'ili_u1 iiu i:fr H_cpnrti(,:{iu crnisul::·tr i i[) 

wn1 d;1 1'rirk :-11~rcdi!nd,_1. f·rn 1.·oni{1rrnícbck com_ o pn::scnh;: /\co1\l(1 1: ro.ni IY1::e JH) prlrn ípi11 
dn _r,-:,1·ipn1cid<Hk, 

l\1u1 lin:, de.':;!(~ diph)mi.Ítico: consu!,H. 11id[1;-11) :_1dnún 
i l'1c.íl qualquer empregado de rnnn c_bs Parks, corn nu1111 
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1( 

C) ll!hos su1tcirus menores de anos, qui...; estejam csludando cm u11ivcr ,[J:1,_k n, 1 

instilul(_;ün de en'.~ino superior reconhecido por cada Estado; e 

d) íillios :solteiros ,.:om dcfü:iénci:1,: últ rm.:ntnis. 

Para todo (kpcrnkntc que dc:;1._;_k i,,,:\c'J"Cc'.r ttlividadc n.'wuncnHh ;1 i·.11il1;11':y_i:, 

por csciiio, pela vin diplornútit~L ;1uhHi'la1,::1o do Cerírnuninl dP 1\lin1:-:V't in 
tb ouli-n Pnrte. 

O pedido dev,-:rú incluir inforrnui;ãu que con1prov1~ a cut1di~úu t.L.: 

p,: :'~0:1 cm qtii.:~:-.:Uo e rnnn breve ci,plnnnçdn subn-; :t aÍividadc remtu1CT(1da preh:rH_líd;--L 

d:! 

Após verdlcar se a pc_:;soa em q1h:::~;1Jio :~e cnquadrn na.s citcgorii-1'-: ,_Ji,finid:1': l'lt"i 

e .t\cordo ~; após obsl:rv:-.1r os disposilivu:; internos nplicúveis, o Ccri1nuníal i11foi111::r1·, ,1 
hnh;.1ixnrlD d:1 t.111\"ra Purle .. por escrito e co1n a hn .. :\.·icL1de pPssívcl, qne u dcpc!ldci.d:1.' <-L·1 

<Htkwiz:1do ,1 e;,.;erccr aíividade rcnn.mernd11. 

4. modo seme!hau!:e~ a 1-:;'.rnb~lixada dever/1 ink,rmar () Ccrirnurn:·d 
respl:ito do Lt'~rmino da atividade remunerada e:-.'.crcída pelo dependente-, hcn, n.imo _,;uhind·c·i nnvn 
fY .. ·dido n,_.1 hipói-cse de o dcpL:ndcntc decidir ai .. ..:eil;_1r qwilquL:r nov~t .ativicbde rcrnuwT:Hh. 

No caSf) e111 (111c o dqx:ndcnk :rntorundo a ,.:'.Xcnxi a(ividw:k: !cmurk:1,Hl:1 1·1> 1 ;i,_· 
ínumichidi::: d(:.' jucisdi\:i'íu no território d(\ !-,>;tado 1.1cn:diu1do nmforrnc__,_ o;, /\rt!tt1s _·; l e -; J 

Convel'l\\'io de \!lena subrc Rt:·.l:wi'i1.~s Diplurn{!!Ícds, de 18 de :1bril de f\)ól i'U pwf \1 i_p1,_) :;1,1 

i 11 ll'rJ.°\<J('. i(Jll!tl ap1i(:Ú vcl a 

a) la! dependente- ri:lo gozarú de inHmidadt_; dejuri:,;dit,:ilo Livil on :"lllrn.1u1:ii.r.'.1i.1\:l ;ni 
Fsli.ldn ;_1CJ'<..:diíndo., en1 rn,'.ot;s conira dt:'; inic.i::.idns pot niP'; 

r1,,,:!:H.:io11,1dos cum o desempt~nhu d:i l\:kdda atividade n:1111_m\T1cb: ,. 

;;1crcditudo 110 scntidü (k rcnu1Ki:1r ú imunidride d,:- j1iri:'.1 11:·!: '_\: 1 

dependente acusHdo de haver corndido delito crimi1ial lll' í.kcur:;u do ,;_\,.;1'í.·1c1,, 

(lit rekridn allvid;:'lde rcrnuncn.H.la. ni"10 haj:1 a rcnúrwia lL-: Íi!1ilH1d:.uL 0 

J 1;1 

percerH/füi do lisslado :1ered-ili.ldo. o cttS0 ~;cja consiclcr~·ulo grnvc ·:J;u:-, 

acreditado podt:rú solicitru a retinida du fMÍS du dcpetH.kutc un qu\~s1:tl1, 

A :-1ulnri1.::u
1
::-'w pum o (__:xcrcic!o de :n 1 \' rcrnwh_:t:td:1 k'! 1n1n::1 :'1 i;1,, \1 '!', 1 n' · 

t..L: dcpcndcnk (_lo benetki:ú·í\J di..l illllori/.:.11i'ún n:1 datí1 l:rn qu,:· «:, 1.)bl'1g!i\:i:\;., '.·: ~ uni 1 :,i: ;:·, 

i!v,:rt;m :~id\.l ctm1pridé1\; .. U\L ;.,:1n qualque1 h!púlt'.: 1_:_ :l\) knninn du missCio do tiit..11vidtto (_L- 1: · 
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r:.11/,,·1\t.:! d() dccur:,n picvis(p llíl {_:oiwcn\:-Úo de Vwn:-.1 :,obre !\cl:.wilc; f)ip!on1;_-,i1z Ct'-, de i zk 
l9(;j_ ;.;(;n"i cx1,;cdcr ln"s 11h::;c:-;. 

,\ 

,-\ :-.nliori pan qu.-- um C\i.'l\:;_1 :t\!\.'I( 

,:1(rn1nid11dc cnm (\ 1\curJp_ o;:n_, crnr.:cdvr:-\ ú pc\su;_1 cn1 quc1l;."tu (1 diH:itn zL' i_{lil!J: 

111_) 1'\l':1·cü:w tfo ;d_j\:idr1d(' rcrnuntTiHl:i p1_1 de ir:-:,ldir no tcrritúriP da P:n!c ÍL.it.hL 1m1;_\ 
i11divld110 

t"];' 

\Lid;1 \H-;-_;;:tt:: ;\conlo ,~01d\:.rir/1 ;10 tk:pt:tHlen1e u direi!o ;1 ;:1tí iC!1!!1i1i léitLi '-li 
rk· nn)tdo com_ :1 !cgis!nv:to dn Pnrte ucredítndn. S()ffl:t;n/e pos::~1 '.;t:r ncupudo pdr rn1c1on:ti 

L:;Ud<:_1_ UI! q1.K' n.klc <l .':cg11rnnç:-1 n:-ll'ion:il. 

Fstc /\curdo ni'iu irnphl:1.irú 1J rccunhccíiucn!.u nuiorn,úícu ih: tii 11u d1 1:1,, 

iih11d1.h 110 c,\ll.'.THff Tu! n-:conhccinwnlo s0111cnlc poderú i,,H,;nrrcr cm ,:on1úrni1d:Jdt: crnn (!:-, 1H,r1n;1:, 

r:-n1 vigor qi1;_: 1cgulrn11enUuu es{'w-; qrn-_'slúcs no tc1ri!ório da Parte <.H.:n'ditadu, No ( __ :;.t;o tk i1wJí:--:;.:<1,-' 
qw 1-...:qu'-":Ír<!m qu:1li "·,w<i, ... , f:spcciai:;_ () dcpcrnkn1c dever.r'J ;Hcn(k'r Ú\: n1,.~.'-;nu:=; ;1 q11,· 

de\\" ;1tt'!ldí:-'f um n:.icionu.1 d:-.i Parte nc1\·'.lli1:-1d:1, cu1H_J.idato il mc.';m:1 tüiv_lcbtL:. n:mw 

Ch <Ít'pt:1Hlc11lt-:'.~ que t;;\.C1yrnn ativ!da(k: rcmu1h .. :rad,:i cstdríin sujt:i!cis ;_10 p;1_11_:1n"ii.-·\:i,-, 

110 krritóríu 1.b1 F\-irh..; ,,creditada de tnckis us nnpos1os rdt1tivos ú rcnd;i nch· :\t1ki id:1 
d1. do di::1;cmpçnho 11lividmk, cmn fonte no pufs Hl'-rcditadu e de acorlh 1.:(rn1 ;>-­

prns. 

dcpcndc:nks qiit-::: 1:::,_e1\:rnn :Hivid::1t.le rcmuncr;id:-1 t1u:,: krUl\):; de<k :\1·(111_!1,, 

!.us ;\ !q .. :i:--;hs:i'\o (it.' pr,:vidc\m:i;i social do l·:S;!::HÍo rH.'U.:dít;1du. 

A 

Uunlql 1ci contl ( 1vzirsin q U1-' ;;1 n:in 
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Aviso nº 550 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 

tv\ 

PRIMEIRA-SECRETARIA_ 
RECEBIDO nesta Secretaria 
Em.:2.J 1 . tJJ-~.,,-.:i, horas 

' ~ ~~ e r: 
Ponto 

de novembro de 2017. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Malawi sobre o Exercício de Atividade Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, em 10 de 
maio de 2017. 

Atenciosamente, 

r::::---:'.".-::-----------_.;:;,___=~--1Ml1llinnsistr,o:: .stado Chefe da Casa Civil 
1 PRIMEIRA-SECRETARIA da Presidência da República 
Em_2_.'.L_t_l_l_/~ül~ 

De ordem, ao Senhor Secretario-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

~~./-~ 
Sanára Costa 

Chefe de Gabinete 

' 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 264, de 2022 (PDC nº 
938/2018), da Comissão de Relações Exteriores e 
de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do 
Acordo entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Malawi sobre o Exercício de 
Atividade Remunerada por parte de Dependentes 
do Pessoal Diplomático, Consular, Militar, 
Administrativo e Técnico, assinado em Lilongwe, 
em 10 de maio de 2017. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO  

Esta Comissão é chamada a opinar sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 264, de 2022, que resulta da Mensagem nº 461, de 21 de 
novembro de 2017, enviada ao Congresso Nacional pelo Presidente da 
República, com fundamento no disposto no art. 49, inciso I, combinado com 
o art. 84, inciso VIII, da Constituição, com vistas à apreciação do Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Malawi sobre o 
Exercício de Atividade Remunerada por Parte de Dependentes do Pessoal 
Diplomático, Consular, Militar, Administrativo e Técnico, assinado em 
Lilongwe, em 10 de março de 2017.  

Na Câmara dos Deputados, a Mensagem foi distribuída à 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, que elaborou e 
aprovou o Projeto de Decreto Legislativo em análise. A proposição passou, 
em seguida, pelo crivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
e da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. O ato 
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internacional foi aprovado pelo Plenário da Câmara dos Deputados em 22 de 
junho de 2012. 

A proposição veio ao Senado Federal, onde foi distribuída à 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional e, na Comissão, a este 
Relator em 23 de março de 2023. 

Segundo o artigo 1º do Acordo, são considerados dependentes: 
cônjuges ou companheiros permanentes; filhos e filhas solteiros menores de 
21 anos; filhos e filhas solteiros menores de 25 anos que estudem em 
instituição de ensino superior reconhecida pelo Estado acreditado; e filhos 
solteiros portadores de deficiência física ou mental. 

A autorização deverá ser solicitada junto ao Ministério das 
Relações Exteriores do Estado acreditado. A autorização será válida somente 
durante o período da missão do funcionário do Estado acreditante junto ao 
Estado acreditado ou durante o período de condição de dependente ou, ainda, 
durante o período do contrato de trabalho. A Embaixada deverá informar ao 
Cerimonial respectivo o término da atividade remunerada exercida pelos 
dependentes, bem como submeter novo pedido na hipótese de o dependente 
decidir aceitar qualquer nova atividade remunerada (artigo 2º do Acordo). 

O instrumento internacional em pauta dispõe também sobre o 
regime de imunidades a vigorar para os dependentes, mesmo para aqueles 
que desfrutem de imunidades de acordo com as Convenções de Viena sobre 
Relações Diplomáticas e sobre Relações Consulares ou outro ato de direito 
internacional aplicável, especificando que não gozarão de imunidade civil e 
nem administrativa no Estado acreditado no que diz respeito ao desempenho 
da referida atividade remunerada. Ficou acordado também que, no caso de 
delito criminal no decurso do exercício da atividade remunerada, o Estado 
acreditante deverá considerar qualquer pedido do Estado acreditado no 
sentido de renunciar à imunidade de jurisdição penal do dependente acusado 
de haver cometido delito criminal durante o exercício da referida atividade 
remunerada. Caso não haja a renúncia da imunidade, o Estado acreditado 
poderá, a seu critério, solicitar a retirada do país do dependente em questão 
(artigo 3º do Acordo). 
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A autorização para o exercício da atividade remunerada 
terminará quando cessar a condição de dependente do beneficiário, na data 
em que o contrato se encerrar ou, em qualquer hipótese, ao término da missão 
do indivíduo de quem a pessoa é dependente. Contudo, o prazo levará em 
conta um decurso de tempo razoável de adiamento, sem exceder três meses 
(artigo 4º do Acordo). 

Ademais, o Acordo não confere ao dependente o direito 
automático ao emprego nem de residir no território da Parte acreditada, uma 
vez terminada a missão do indivíduo de quem a pessoa é dependente (artigo 
5º do Acordo). 

A autorização pode ser negada nos casos em que a atividade 
remunerada possa ser desempenhada unicamente por nacionais, quando o 
empregador seja o Estado acreditado ou quando a atividade remunerada afete 
a segurança nacional (artigo 6º do Acordo). 

O Acordo não implica o reconhecimento automático de títulos 
ou diplomas obtidos no exterior e, no caso de profissões que requeiram 
qualificações especiais, o dependente deverá atender às mesmas que deve 
atender o nacional da Parte acreditada (artigo 7º do Acordo). 

O Acordo sujeita os dependentes que exerçam atividade 
remunerada no Estado acreditado à legislação tributária e de previdência 
social aplicáveis naquele Estado, decorrentes da referida atividade (artigo 8º 
do Acordo). 

O artigo 9º determina que eventual controvérsia sobre a 
interpretação ou execução do Acordo deve ser dirimida por via diplomática. 
Igualmente, permite emendas a seus termos.  

Já o artigo 10 do Acordo define a entrada em vigor após o 
trigésimo dia subsequente ao recebimento da segunda notificação de 
ratificação bilateral. Essa vigência será por período determinado, embora 
permita a denúncia por via de notificação unilateral, que gerará efeitos após 
90 (noventa dias), conforme os termos do artigo 11. 
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II – ANÁLISE 

O ato internacional em tela visa a permitir que os dependentes 
de agentes diplomáticos, de funcionários consulares, de pessoal técnico e 
administrativo de missões diplomáticas e consulares de uma das Partes 
Signatárias sejam autorizados a exercer atividade remunerada no Estado 
acreditado, de acordo com a legislação do referido Estado e, uma vez obtida 
a respectiva autorização, nos termos do Acordo. 

O ato internacional em apreço permite o acesso ao trabalho aos 
brasileiros familiares dos agentes diplomáticos consulares e do pessoal 
técnico e administrativo das missões diplomáticas e consulares que se 
encontrem em missão oficial no Malawi que, de outra maneira, ver-se-iam 
obrigados a interromper sua carreira profissional. Isso vale para os 
malawianos que se enquadram nas condições do Acordo residindo no Brasil. 

Segundo esclarece a Exposição de Motivos do Ministério das 
Relações Exteriores, o ato internacional em exame reflete a tendência atual 
de estender aos dependentes dos agentes das missões diplomáticas a 
oportunidade de trabalhar no exterior, permitindo-lhes o enriquecimento de 
sua experiência profissional. 

Proporcionar espaço profissional próprio para dependentes de 
membros do serviço exterior, que lhes possibilite o exercício de atividades 
outras que a mera função de acompanhamento de funcionário transferido 
para outro país torna-se prática generalizada na vida internacional, e o Brasil 
já tem acordos semelhantes com dezenas de países. 

III – VOTO 

Por todo o exposto, e visto que observadas a adequação 
legislativa e regimental, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 264, de 2022.  

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM Nº  698

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o
art. 84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores
Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Defesa, da Economia, da
Justiça  e  Segurança  Pública,  do  Desenvolvimento  Regional,  do  Meio
Ambiente  e  da  Senhora  Ministra  de  Estado  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento, o texto do Acordo Quadro entre a República Federativa do
Brasil  e a República  do Peru para o Estabelecimento de uma Zona de
Integração  Fronteiriça  Brasil-Peru,  celebrado  em  Lima,  em  11  de
dezembro de 2009.

Brasília,  23  de  novembro  de  2020.
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EMI nº 00140/2020 MRE ME MJSP MD MDR MMA MAPA

Brasília, 11 de Setembro de 2020

Senhor Presidente da República,

Submetemos  à  sua  elevada  consideração,  para  posterior  envio  ao  Congresso
Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo Quadro entre a
República Federativa do Brasil e a República do Peru para o Estabelecimento de uma Zona de
Integração Fronteiriça Brasil-Peru, celebrado em Lima, em 11 de dezembro de 2009, assinado
pelo Ministro das Relações Exteriores, Celso Amorim, e pelo seu homólogo, o Ministro José
Antonio García Belaunde.

2.                A Zona de Integração Fronteiriça Brasil-Peru (ZIF Brasil-Peru) estará dividida em
três setores, ao longo da fronteira brasileiro-peruana, denominados Setor Norte, Setor Central
e Setor Sul. Do lado brasileiro, a ZIF Brasil-Peru compreende municípios dos Estados do
Acre e do Amazonas.

3.                O  Acordo  conferirá  base  legal  para  todos  os  organismos  envolvidos  com  o
processo de integração fronteiriça entre Brasil e Peru. Seu objetivo é promover a integração
econômica,  comercial  e  social  da  região  fronteiriça  Brasil-Peru,  por  meio  de  Planos
Operativos  elaborados  em  função  das  características,  potencialidades  e  necessidades
particulares  de  cada  setor  da  ZIF  Brasil-Peru.  O  instrumento  estabelece,  ademais,  uma
Comissão  Vice-Ministerial  de  Integração  Fronteiriça,  responsável  pela  coordenação  e
monitoramento  dos  quatro  Grupos  de  Trabalho  Binacionais  sobre:  Desenvolvimento  e
Integração Fronteiriços; Comércio e Facilitação de Trânsito Fronteiriço, Cooperação Técnica
Fronteiriça; e Cooperação Ambiental Fronteiriça.

4.                A  assinatura  do  referido  Acordo  está  em  consonância  com  a  disposição  de
fomentar uma cultura de paz e de integração regional, com vistas a incentivar a aproximação
entre os países em desenvolvimento, em especial na América do Sul.

5.                Participaram  da  elaboração  do  texto  do  Acordo  em  apreço  a  Secretaria  de
Relações Institucionais da Presidência da República, o Ministério da Defesa, o Ministério da
Agricultura,  o  Ministério  da  Integração  Nacional,  o  Ministério  do  Meio  Ambiente,  o
Departamento de Polícia Federal, a Secretaria da Receita Federal e a Agência Nacional de
Vigilância Sanitária. Todos os órgãos supracitados aprovaram sua versão final.

6.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do
Congresso Nacional,  em conformidade com o art.  49, inciso I,  combinado com o art.  84,
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inciso  VIII,  da  Constituição  Federal,  submetemos-lhe  o  anexo  projeto  de  Mensagem,
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Fernando Azevedo e Silva, Paulo
Roberto Nunes Guedes , Gustavo Henrique Rigodanzo Canuto, Ricardo de Aquino Salles, Tereza
Cristina Corrêa da Costa Dias, André Luiz de Almeida Mendonça
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ACORDO QUADRO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A
REPÚBLICA DO PERU PARA O ESTABELECIMENTO DE UMA ZONA DE

INTEGRAÇÃO FRONTEIRIÇA BRASIL-PERU

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República do Peru
(doravante denominados “Partes”),

Tendo em conta:

O Tratado  de  Limites,  Comércio  e  Navegação,  assinado  entre  a  República
Federativa do Brasil e a República do Peru, em setembro de 1909;

A Declaração  de  Rio  Branco,  de  1987,  que  deu  impulso  significativo  aos
esforços para dinamizar o processo de cooperação bilateral em favor do desenvolvimento da
região fronteiriça amazônica;

O Plano de Ação de Puerto Maldonado, de 1987, que reafirmou a importância
da  Amazônia  como fator  geoeconômico fundamental  nas  relações  brasileiro  -  peruanas  e
estabeleceu as bases de um programa de trabalho com vista à integração e o desenvolvimento
da fronteira Brasil - Peru;

 
O Comunicado Presidencial Conjunto, de agosto de 2003, pelo qual se acordou

avançar na construção da Aliança Estratégica entre Brasil e Peru;

O  Memorando  de  Entendimento  sobre  Integração  Física  e  Econômica,  de
agosto  de  2003,  que  reconheceu  a  importância  da  integração  de  infraestruturas  para  o
desenvolvimento econômico e comercial de ambos os países;

O  Comunicado  Presidencial  Conjunto  de  maio  de  2008,  pelo  qual  foi
estabelecida,  de  maneira  específica,  a  prioridade  que  ambos  os  Governos  concedem  à
cooperação e ao desenvolvimento fronteiriço, no marco da Aliança Estratégica; e,

O Compromisso de Rio Branco, de abril de 2009, que determinou a adoção de
medidas concretas com vistas a uma efetiva integração econômica e social da fronteira Brasil-
Peru.

Considerando:

Que  é  necessário  promover  o  desenvolvimento  sustentável  dos  espaços
fronteiriços  dos  países,  por  meio  de  iniciativas,  planos,  programas  e  mecanismos  que
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conduzam a uma maior integração física, econômica e social de suas zonas de fronteiras, bem
como o manejo coordenado e sustentável dos ecossistemas de influência transfronteiriça, de
maneira que eles se transformem em áreas dinâmicas de desenvolvimento e que beneficiem as
comunidades fronteiriças de ambos os países;

Que a inauguração da Rodovia Interoceânica Sul promoverá, por um lado, o
incremento  do  fluxo  de  pessoas,  veículos  e  mercadorias  entre  os  dois  países,  criando
condições para uma maior integração econômica e comercial e, por outro lado, trará eventuais
desafios que deverão ser enfrentados de maneira coordenada.

Para os ditos propósitos, as Partes acordam:

Artigo 1º
OBJETO

Estabelecer a “Zona de Integração Fronteiriça Brasil - Peru”, doravante  ZIF
Brasil - Peru, segundo detalha o artigo 5º do presente Acordo Quadro.

Artigo 2º
DEFINIÇÃO

Para fins do presente Acordo Quadro,  entende-se por “ Zona de Integração
Fronteiriça Brasil - Peru” os âmbitos territoriais adjacentes dos dois países consignados no
artigo  5º,  para  os  quais  se  adotarão  políticas,  planos,  programas  e  projetos  conjuntos  ou
coordenados com vistas a impulsionar sua integração e desenvolvimento sustentável.

Artigo 3º
FINALIDADE

As ações empreendidas no marco da ZIF Brasil  - Peru têm a finalidade de
fomentar  uma  cultura  de  paz  e  de  integração  fronteiriça,  respeitando  e  incentivando  a
identidade nacional e cultural, assim como lograr o desenvolvimento sustentável, atendendo
especialmente  suas  potencialidades  e  assimetrias,  por  meio  de  esforços  coordenados  e
compartilhados,  habilitando  e  fortalecendo  eixos  ou  corredores  de  desenvolvimento  e
integração.

Artigo 4º
OBJETIVOS

As Partes estabelecem os seguintes objetivos:

1) Objetivos Gerais:

a) Impulsionar a integração fronteiriça por meio do desenvolvimento e da
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complementação  econômica  e  social,  o  intercâmbio  cultural  e  a
promoção da cultura de paz entre as populações fronteiriças;

b) Impulsionar  programas  de  desenvolvimento  e  integração  fronteiriços
que requeiram um tratamento integrado e de curto e de médio prazo,
como  planos  concertados  de  desenvolvimento  econômico  e  social,
programas de cooperação transfronteiriça para manejo  sustentável  de
recursos  naturais  nas  bacias  compartilhadas,  planos  coordenados  de
utilização  e  vigilância  das  áreas  naturais  protegidas;  programas  de
cooperação  para  atender  as  necessidades  de  populações  vulneráveis,
entre outros;

c) Adotar medidas dentro da Zona de Integração Fronteiriça orientadas a
eliminar os obstáculos ao trânsito e ao comércio bilateral,  bem como
simplificar e agilizar os procedimentos de controle de fronteira; e,

d) Criar instrumentos legais específicos para promover o desenvolvimento
da ZIF Brasil - Peru, quando necessário.

2) Objetivos Específicos:

2.1) Quanto à sustentabilidade econômica:

a) Fomentar  o  crescimento,  modernização  e  diversificação  da  base
produtiva  das  zonas  de  fronteira;  incentivar  a  integração  de  cadeias
produtivas entre os setores econômicos locais e regionais e sua projeção
para os âmbitos nacionais e internacionais;  e impulsionar  o acesso a
mercados;

b) Incentivar investimento privado local, regional, nacional e binacional,
de maneira a promover o desenvolvimento econômico;

c) Estabelecer  mecanismos  de  facilitação  de  intercâmbio  comercial
fronteiriço; e,

d) Promover  programas  turísticos  conjuntos  e  estimular  atividades
econômicas vinculadas aos circuitos turísticos fronteiriços.

2.2) Quanto à sustentabilidade sociocultural:

a) Estimular  e  promover  ações  orientadas  a  atender  as  necessidades
básicas das populações das zonas de fronteira dos países, tais como o
fornecimento de serviços de água, eletricidade, rede de esgoto, saúde,
educação, entre outros;

b) Estabelecer  mecanismos  para  impulsionar  o  intercâmbio  cultural  e
educativo, assim como para desenvolver a complementação de serviços
sociais na fronteira; e,
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c) Levar  a  cabo  ações  conjuntas  ou  coordenadas  em  benefício  do
desenvolvimento e bem-estar integral dos povos indígenas localizados
na zona fronteiriça.

2.3) Quanto à sustentabilidade ambiental:

a) Desenvolver e implementar políticas que promovam a conservação e o
uso sustentável dos recursos naturais das zonas de fronteira com ênfase
especial  à  proteção  da  diversidade  biológica  e  à  conservação  dos
ecossistemas e dos recursos hídricos; e,

b) Estabelecer mecanismos para o manejo coordenado dos ecossistemas de
influência transfronteiriça.

2.4) Quanto à sustentabilidade político – institucional:

a) Fomentar  a participação ativa das instituições públicas e privadas nos
processos  de  elaboração,  execução,  acompanhamento,  avaliação  e
seguimento  dos  planos,  programas  e  projetos  orientados  para  o
desenvolvimento sustentável da ZIF Brasil - Peru;

b) Desenvolver a institucionalidade bilateral e fronteiriça necessária para  a
implementação da ZIF Brasil - Peru; e,

c) Fortalecer a presença institucional do Estado nos distritos de fronteira
no âmbito da ZIF.

2.5) Quanto à sustentabilidade da integração fronteiriça:

a) Fortalecer a participação dos governos locais, regionais e estaduais nos
programas de cooperação, facilitação e desenvolvimento da ZIF Brasil -
Peru;

b) Desenvolver  projetos  de  cooperação  horizontal,  de  maneira  que
promovam   transferência  de  conhecimentos  e   fortalecimento  de
capacidades profissionais e técnicas entre os dois países, em beneficio
da zona fronteiriça;

c) Desenvolver programas e projetos de educação e ensino dos idiomas
português e castelhano de modo a facilitar a integração; e,

d) Desenvolver  e  fortalecer  a  infraestrutura  de  integração  física  e
conectividade,  incluindo  telecomunicações  e  "roaming"  fronteiriço,
promovendo empreendimentos públicos e privados.

Artigo 5º
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CONFIGURAÇÃO DA ZIF

1. A Zona de Integração Fronteiriça Brasil - Peru está dividida em três setores
adjacentes da fronteira brasileiro-peruana, descritos abaixo, que podem ser vistos no mapa de
referência anexo ao presente Acordo Quadro:

1) Setor Norte:

Brasil: Os municípios de Amaturá, Atalaia do Norte, Benjamin Constant, Jutaí,
Santo Antonio do Icá, São Paulo de Olivença, Tabatinga e Tonantins (Estado
do Amazonas), tendo como núcleo administrativo para a integração a cidade de
Benjamin Constant.

Peru: As Províncias de Ramón Castilla e Requena (Departamento de Loreto);
e  os  Distritos  de  Fernando  Lores,  Indiana  e  as  Amazonas,  Distritos  da
Província  de  Maynas  (Departamento  de  Loreto);  tendo  como  núcleo
administrativo para a integração a cidade de Iquitos.
2) Setor Central:

Brasil: Os municípios de Cruzeiro do Sul, Feijó, Jordão, Mancio Lima, Manoel
Urbano, Marechal Taumaturgo, Porto Walter, Rodrigues Alves, Santa Rosa do
Purus,  Tauaracá  (  Estado  do  Acre);  Envira,  Guajará,  Ipixuna  (  Estado  do
Amazonas), tendo como núcleo administrativo para a integração a cidade de
Cruzeiro do Sul.

Peru: O Departamento de Ucayali, tendo como núcleo administrativo para a
integração a cidade de Pucallpa;

3) Setor Sul:

Brasil: Os municípios de Acrelândia, Assis-Brasil, Brasiléia, Bujari, Capixaba,
Epitaciolândia,  Plácido  de  Castro,  Rio  Branco,  Senado  Guiomard,  Sena
Madureira,  Xapuri,  Porto Acre (Estado do Acre); Boca do Acre, Canutama,
Lábrea e Pauini (Estado do Amazonas); tendo como núcleo administrativo para
a integração a cidade de Rio Branco.

Peru: O  Departamento  de  Madre  de  Dios;  a  Província  de  Quispicanchi
(Departamento  de  Cusco);  e  as  províncias  de  Carabaya  e  Azángaro
(Departamento de Puno); tendo como núcleo administrativo para a integração a
cidade de Puerto Maldonado.

2. As Partes poderão acordar, por via diplomática, modificações na conformação
da ZIF Brasil - Peru.

Artigo 6º
ORIENTAÇÕES GERAIS
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As Partes elaborarão, de forma coordenada ou conjunta, planos, programas e
projetos de desenvolvimento fronteiriço a serem executados nos setores da ZIF, respeitando
os critérios de sustentabilidade. Nesse sentido, buscarão priorizar as seguintes orientações:

a) Estimular a participação ativa dos atores sociais da ZIF Brasil - Peru;

b) Promover a cooperação e o intercâmbio de informação entre as autoridades
e instituições públicas e privadas, locais, regionais e estaduais;

c) Fortalecer as entidade nacionais e os mecanismos bilaterais dedicados aos
temas de desenvolvimento e integração fronteiriços;

d) Incentivar  o  investimento  tanto  público  como  privado,  nacional  e
binacional, na ZIF Brasil - Peru;

e) Promover o manejo coordenado de ecossistemas e áreas naturais protegidas
que estão localizadas na fronteira;

f) Priorizar projetos coordenados ou complementares de infraestrutura social
básica, de transporte rodoviário, de telecomunicações e de energia, assim
como do desenvolvimento produtivo da ZIF Brasil - Peru;

g) Difundir o ensino dos idiomas castelhano no Brasil e português no Peru;

h) Impulsionar o comércio fronteiriço nas localidades da ZIF Brasil - Peru;

i) Facilitar o intercâmbio de mercadorias de subsistência; e,

j) Outras ações que sejam decididas bilateralmente.

Artigo 7º
PLANOS OPERATIVOS

1. Os países acordarão Planos Operativos para cada Setor da ZIF. Cada Plano
Operativo será integrado por uma variedade de programas que as Partes se comprometerão a
executar dentro de prazos estabelecidos.

2. As Partes poderão acordar a execução gradual e de maneira independente ou
inter-relacionada de programas destinados a, entre outros, facilitação do trânsito fronteiriço;
abertura e modernização de postos de fronteira; facilidades para o intercâmbio comercial e
desenvolvimento  econômico  e  social;  complementação  de  serviços  sociais  básicos;
estabelecimento de regimes especiais fronteiriços de caráter local e regional; desenvolvimento
e  facilitação  do  transporte  rodoviário  e  integração  física;  integração  energética  e  de
telecomunicações;  cooperação  em  assuntos  ambientais;  redução  de  riscos  de  desastres;
fomento  de pesquisa  e  transferência  de  tecnologia;  cooperação em matéria  de  combate  a
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atividades ilícitas; e, desenvolvimento institucional bilateral.

3. Os  ditos  programas  serão  elaborados  em  função  das  características,
potencialidades e necessidades particulares de cada setor da ZIF.

4. Ambos os países adotarão as medidas necessárias para incorporar os planos,
programas e projetos de desenvolvimento da ZIF Brasil - Peru em seus respectivos Planos
Nacionais de Desenvolvimento e em suas Políticas Nacionais de Fronteira.

Artigo 8º
REGIME ESPECIAL PARA ZONAS FRONTEIRIÇAS DE DIFÍCIL ACESSO

Os  países  proporão  medidas  conjuntas  para  promover  o  desenvolvimento
sustentável  nas  localidades  isoladas  ou  de  difícil  acesso  na  fronteira  Brasil  -  Peru,  na
perspectiva de gerar melhores condições de qualidade de vida para sua população. 

Artigo 9º
INSTITUCIONALIDADE

1. A institucionalidade bilateral da ZIF Brasil-Peru é conformada por:

a) A Comissão Vice - ministerial de Integração Fronteiriça Brasil - Peru
(CVIF)

A CVIF está a cargo dos Vice – Ministros das Relações Exteriores de Brasil
e Peru e tem como funções aprovar os Planos Operativos da ZIF Brasil -
Peru, assim como coordenar, orientar e supervisionar o trabalho dos Grupos
de Trabalho Binacionais (GTB). A CVIF estará integrada, entre outros, por
representantes dos Governos regionais e estaduais das regiões fronteiriças
da ZIF;

b) Secretários Executivos

Para o cumprimento de suas funções,  a Comissão Vice – Ministerial  de
Integração  Fronteiriça  (CVIF),  contará  com  o  apoio  dos  Secretários
Executivos,  designados  pelas  respectivas  chancelarias,  entre  os
Coordenadores Nacionais dos GTB, que se reunirão quantas vezes sejam
necessárias  para  integrar  os Planos Operativos  dos três  setores  da ZIF,
assim  como  para  avaliar  as  informações  dos  GTB  e  formular
recomendações;

c) Grupos de Trabalho Binacionais (GTB)

São estabelecidos os seguintes Grupos de Trabalho Binacionais (GTB):
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 O Grupo de  Trabalho  Binacional  de  Desenvolvimento  e   Integração
Fronteiriços,  que  substitui  o  Grupo  de  Trabalho  Binacional  de
Cooperação  Amazônica  e  Desenvolvimento  Fronteiriço,  encarregado
dos programas sociais, de desenvolvimento econômico-produtivo e de
coordenação dos Comitês de Fronteira, com atenção particular às zonas
isoladas ou de difícil acesso e às suas populações;

 O  Grupo  de  Trabalho  Binacional  de  Comercio  de  Facilitação  de
Trânsito Fronteiriço, encarregado dos regimes de comércio, transporte e
facilitação do trânsito fronteiriço;

 O Grupo de Trabalho Binacional de Cooperação Técnica Fronteiriça,
encarregado de respaldar a gestão do financiamento e desenvolvimento
dos Planos Operativos da ZIF; e,

 O Grupo de Cooperação Ambiental Fronteiriço – GCAF, encarregado
dos assuntos de cooperação ambiental.

2. A estrutura institucional da ZIF poderá ser modificada por decisão da CVIF.

3. Cada Grupo de Trabalho Binacional contará com o apoio dos Coordenadores
Nacionais,  designados  pelos  respectivos  Ministérios  das  Relações  Exteriores.  Os  GTB se
reunirão,  preferencialmente,  de maneira  alternada,  nos  três  setores  da  ZIF,  quantas  vezes
estimem  necessário  ao  longo  do  ano  e  poderão  estabelecer  subgrupos  técnicos  para  o
tratamento  de  temas  específicos.  Os  subgrupos  técnicos  se  reunirão,  caso  necessário,
independentemente das reuniões dos GTB.

4. Os GTB ficam encarregados de propor os Programas de sua competência para
que  sejam  incorporados  aos  Planos  Operativos  da  ZIF  Brasil  -  Peru.  Supervisionarão,
também,  o cumprimento dos ditos Programas e emitirão informes à CVIF, por meio dos
Secretários Executivos.

5. Os GTB ficarão encarregados de formular seu próprio Regulamento Interno de
Funcionamento, o qual será aprovado pela CVIF. Neste regulamento ficará estabelecida sua
composição,  devendo-se  ater  para  uma  adequada  representação  de  autoridades  regionais,
estaduais e locais, bem como de representantes da sociedade civil, de acordo com sua área de
competência.  Os  GTB  poderão  convidar  representantes  de  outras  entidades  públicas  e
privadas, conforme os temas das suas reuniões; e,

d) Comitês de Fronteira

Os  Ministros  das  Relações  Exteriores  aprovarão  o  estabelecimento  de
Comitês de Fronteira de caráter local fronteiriço.
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Artigo 10
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Qualquer controvérsia que possa surgir sobre a interpretação ou implementação
do  presente  Acordo  Quadro  será  resolvida  pelas  Partes  de  maneira  amistosa,  por  via
diplomática.

Artigo 11
EMENDAS

O presente  Acordo poderá  ser  emendado,  a  qualquer  momento,  por  mútuo
consentimento das Partes, mediante notificação escrita.  As emendas serão efetivas quando
ambas  as  Partes  tenham executado  os  mesmos  procedimentos  que  são  requeridos  para  a
entrada em vigor do presente Acordo, exceto naqueles casos em que o presente Acordo tenha
estabelecido um procedimento diverso.

Artigo 12
DURAÇÃO

O presente Acordo terá uma duração indefinida.

Artigo 13
DENÚNCIA

O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer  das  Partes,  por via
diplomática.  A denúncia  surtirá  efeito  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da
notificação, da Parte que expressa sua vontade de denunciá-lo, pela outra Parte. A denúncia
não  afetará  as  iniciativas,  programas  e  projetos  que,  em virtude  do  presente  Acordo,  se
encontrem em execução.

Artigo 14
ENTRADA EM VIGOR

O  presente  Acordo  entrará  em  vigor  na  data  de  recebimento  da  última
notificação em que uma das Partes comunique à outra o cumprimento dos procedimentos
legais exigidos por seus respectivos ordenamentos jurídicos internos.

Assinado em Lima,  em 11 de dezembro de 2009, em dois exemplares, nos
idiomas português e castelhano, ambos igualmente autênticos e válidos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA PELO GOVERNO DA 
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FEDERATIVA DO BRASIL

_____________________________
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores

REPÚBLICA DO PERU 

_____________________________
José Antonio García Belaunde
Ministro das Relações Exteriores
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ANEXO I
Mapa da Zona de Integração Fronteiriça Brasil - Peru

Em conformidade  com o referido  no  Artigo  5º  do  presente  Acordo-Quadro,  encontra-se,
abaixo, mapa de caráter referencial que indica os três setores que conformam a ZIF Brasil -
Peru.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 289, DE 2021

Aprova o texto do Acordo-Quadro entre a República Federativa do Brasil e a República
do Peru para o Estabelecimento de uma Zona de Integração Fronteiriça Brasil-Peru,
celebrado em Lima, em 11 de dezembro de 2009.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036783&filename=PDL-289-2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo-Quadro 
entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Peru para o 
Estabelecimento de uma Zona de 
Integração Fronteiriça Brasil-
Peru, celebrado em Lima, em 11 de 
dezembro de 2009. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro 

entre a República Federativa do Brasil e a República do Peru 
para o Estabelecimento de uma Zona de Integração Fronteiriça 
Brasil-Peru, celebrado em Lima, em 11 de dezembro de 2009. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo-Quadro, bem como 
quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1º de novembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 556/2022/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 1º de novembro de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 289, de 2021 (Mensagem 
nº 698, de 2020, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo-Quadro 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Peru para o 
Estabelecimento de uma Zona de Integração Fronteiriça Brasil-Peru, celebrado 
em Lima, em 11 de dezembro de 2009”. 

 
Atenciosamente, 
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MENSAGEM Nº  698

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o
art. 84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de
Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores
Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Defesa, da Economia, da
Justiça  e  Segurança  Pública,  do  Desenvolvimento  Regional,  do  Meio
Ambiente  e  da  Senhora  Ministra  de  Estado  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento, o texto do Acordo Quadro entre a República Federativa do
Brasil  e a República  do Peru para o Estabelecimento de uma Zona de
Integração  Fronteiriça  Brasil-Peru,  celebrado  em  Lima,  em  11  de
dezembro de 2009.

Brasília,  23  de  novembro  de  2020.
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EMI nº 00140/2020 MRE ME MJSP MD MDR MMA MAPA

Brasília, 11 de Setembro de 2020

Senhor Presidente da República,

Submetemos  à  sua  elevada  consideração,  para  posterior  envio  ao  Congresso
Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo Quadro entre a
República Federativa do Brasil e a República do Peru para o Estabelecimento de uma Zona de
Integração Fronteiriça Brasil-Peru, celebrado em Lima, em 11 de dezembro de 2009, assinado
pelo Ministro das Relações Exteriores, Celso Amorim, e pelo seu homólogo, o Ministro José
Antonio García Belaunde.

2.                A Zona de Integração Fronteiriça Brasil-Peru (ZIF Brasil-Peru) estará dividida em
três setores, ao longo da fronteira brasileiro-peruana, denominados Setor Norte, Setor Central
e Setor Sul. Do lado brasileiro, a ZIF Brasil-Peru compreende municípios dos Estados do
Acre e do Amazonas.

3.                O  Acordo  conferirá  base  legal  para  todos  os  organismos  envolvidos  com  o
processo de integração fronteiriça entre Brasil e Peru. Seu objetivo é promover a integração
econômica,  comercial  e  social  da  região  fronteiriça  Brasil-Peru,  por  meio  de  Planos
Operativos  elaborados  em  função  das  características,  potencialidades  e  necessidades
particulares  de  cada  setor  da  ZIF  Brasil-Peru.  O  instrumento  estabelece,  ademais,  uma
Comissão  Vice-Ministerial  de  Integração  Fronteiriça,  responsável  pela  coordenação  e
monitoramento  dos  quatro  Grupos  de  Trabalho  Binacionais  sobre:  Desenvolvimento  e
Integração Fronteiriços; Comércio e Facilitação de Trânsito Fronteiriço, Cooperação Técnica
Fronteiriça; e Cooperação Ambiental Fronteiriça.

4.                A  assinatura  do  referido  Acordo  está  em  consonância  com  a  disposição  de
fomentar uma cultura de paz e de integração regional, com vistas a incentivar a aproximação
entre os países em desenvolvimento, em especial na América do Sul.

5.                Participaram  da  elaboração  do  texto  do  Acordo  em  apreço  a  Secretaria  de
Relações Institucionais da Presidência da República, o Ministério da Defesa, o Ministério da
Agricultura,  o  Ministério  da  Integração  Nacional,  o  Ministério  do  Meio  Ambiente,  o
Departamento de Polícia Federal, a Secretaria da Receita Federal e a Agência Nacional de
Vigilância Sanitária. Todos os órgãos supracitados aprovaram sua versão final.

6.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do
Congresso Nacional,  em conformidade com o art.  49, inciso I,  combinado com o art.  84,
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inciso  VIII,  da  Constituição  Federal,  submetemos-lhe  o  anexo  projeto  de  Mensagem,
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Fernando Azevedo e Silva, Paulo
Roberto Nunes Guedes , Gustavo Henrique Rigodanzo Canuto, Ricardo de Aquino Salles, Tereza
Cristina Corrêa da Costa Dias, André Luiz de Almeida Mendonça
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ACORDO QUADRO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A
REPÚBLICA DO PERU PARA O ESTABELECIMENTO DE UMA ZONA DE

INTEGRAÇÃO FRONTEIRIÇA BRASIL-PERU

O Governo da República Federativa do Brasil

e

O Governo da República do Peru
(doravante denominados “Partes”),

Tendo em conta:

O Tratado  de  Limites,  Comércio  e  Navegação,  assinado  entre  a  República
Federativa do Brasil e a República do Peru, em setembro de 1909;

A Declaração  de  Rio  Branco,  de  1987,  que  deu  impulso  significativo  aos
esforços para dinamizar o processo de cooperação bilateral em favor do desenvolvimento da
região fronteiriça amazônica;

O Plano de Ação de Puerto Maldonado, de 1987, que reafirmou a importância
da  Amazônia  como fator  geoeconômico fundamental  nas  relações  brasileiro  -  peruanas  e
estabeleceu as bases de um programa de trabalho com vista à integração e o desenvolvimento
da fronteira Brasil - Peru;

 
O Comunicado Presidencial Conjunto, de agosto de 2003, pelo qual se acordou

avançar na construção da Aliança Estratégica entre Brasil e Peru;

O  Memorando  de  Entendimento  sobre  Integração  Física  e  Econômica,  de
agosto  de  2003,  que  reconheceu  a  importância  da  integração  de  infraestruturas  para  o
desenvolvimento econômico e comercial de ambos os países;

O  Comunicado  Presidencial  Conjunto  de  maio  de  2008,  pelo  qual  foi
estabelecida,  de  maneira  específica,  a  prioridade  que  ambos  os  Governos  concedem  à
cooperação e ao desenvolvimento fronteiriço, no marco da Aliança Estratégica; e,

O Compromisso de Rio Branco, de abril de 2009, que determinou a adoção de
medidas concretas com vistas a uma efetiva integração econômica e social da fronteira Brasil-
Peru.

Considerando:

Que  é  necessário  promover  o  desenvolvimento  sustentável  dos  espaços
fronteiriços  dos  países,  por  meio  de  iniciativas,  planos,  programas  e  mecanismos  que
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conduzam a uma maior integração física, econômica e social de suas zonas de fronteiras, bem
como o manejo coordenado e sustentável dos ecossistemas de influência transfronteiriça, de
maneira que eles se transformem em áreas dinâmicas de desenvolvimento e que beneficiem as
comunidades fronteiriças de ambos os países;

Que a inauguração da Rodovia Interoceânica Sul promoverá, por um lado, o
incremento  do  fluxo  de  pessoas,  veículos  e  mercadorias  entre  os  dois  países,  criando
condições para uma maior integração econômica e comercial e, por outro lado, trará eventuais
desafios que deverão ser enfrentados de maneira coordenada.

Para os ditos propósitos, as Partes acordam:

Artigo 1º
OBJETO

Estabelecer a “Zona de Integração Fronteiriça Brasil - Peru”, doravante  ZIF
Brasil - Peru, segundo detalha o artigo 5º do presente Acordo Quadro.

Artigo 2º
DEFINIÇÃO

Para fins do presente Acordo Quadro,  entende-se por “ Zona de Integração
Fronteiriça Brasil - Peru” os âmbitos territoriais adjacentes dos dois países consignados no
artigo  5º,  para  os  quais  se  adotarão  políticas,  planos,  programas  e  projetos  conjuntos  ou
coordenados com vistas a impulsionar sua integração e desenvolvimento sustentável.

Artigo 3º
FINALIDADE

As ações empreendidas no marco da ZIF Brasil  - Peru têm a finalidade de
fomentar  uma  cultura  de  paz  e  de  integração  fronteiriça,  respeitando  e  incentivando  a
identidade nacional e cultural, assim como lograr o desenvolvimento sustentável, atendendo
especialmente  suas  potencialidades  e  assimetrias,  por  meio  de  esforços  coordenados  e
compartilhados,  habilitando  e  fortalecendo  eixos  ou  corredores  de  desenvolvimento  e
integração.

Artigo 4º
OBJETIVOS

As Partes estabelecem os seguintes objetivos:

1) Objetivos Gerais:

a) Impulsionar a integração fronteiriça por meio do desenvolvimento e da
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complementação  econômica  e  social,  o  intercâmbio  cultural  e  a
promoção da cultura de paz entre as populações fronteiriças;

b) Impulsionar  programas  de  desenvolvimento  e  integração  fronteiriços
que requeiram um tratamento integrado e de curto e de médio prazo,
como  planos  concertados  de  desenvolvimento  econômico  e  social,
programas de cooperação transfronteiriça para manejo  sustentável  de
recursos  naturais  nas  bacias  compartilhadas,  planos  coordenados  de
utilização  e  vigilância  das  áreas  naturais  protegidas;  programas  de
cooperação  para  atender  as  necessidades  de  populações  vulneráveis,
entre outros;

c) Adotar medidas dentro da Zona de Integração Fronteiriça orientadas a
eliminar os obstáculos ao trânsito e ao comércio bilateral,  bem como
simplificar e agilizar os procedimentos de controle de fronteira; e,

d) Criar instrumentos legais específicos para promover o desenvolvimento
da ZIF Brasil - Peru, quando necessário.

2) Objetivos Específicos:

2.1) Quanto à sustentabilidade econômica:

a) Fomentar  o  crescimento,  modernização  e  diversificação  da  base
produtiva  das  zonas  de  fronteira;  incentivar  a  integração  de  cadeias
produtivas entre os setores econômicos locais e regionais e sua projeção
para os âmbitos nacionais e internacionais;  e impulsionar  o acesso a
mercados;

b) Incentivar investimento privado local, regional, nacional e binacional,
de maneira a promover o desenvolvimento econômico;

c) Estabelecer  mecanismos  de  facilitação  de  intercâmbio  comercial
fronteiriço; e,

d) Promover  programas  turísticos  conjuntos  e  estimular  atividades
econômicas vinculadas aos circuitos turísticos fronteiriços.

2.2) Quanto à sustentabilidade sociocultural:

a) Estimular  e  promover  ações  orientadas  a  atender  as  necessidades
básicas das populações das zonas de fronteira dos países, tais como o
fornecimento de serviços de água, eletricidade, rede de esgoto, saúde,
educação, entre outros;

b) Estabelecer  mecanismos  para  impulsionar  o  intercâmbio  cultural  e
educativo, assim como para desenvolver a complementação de serviços
sociais na fronteira; e,
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c) Levar  a  cabo  ações  conjuntas  ou  coordenadas  em  benefício  do
desenvolvimento e bem-estar integral dos povos indígenas localizados
na zona fronteiriça.

2.3) Quanto à sustentabilidade ambiental:

a) Desenvolver e implementar políticas que promovam a conservação e o
uso sustentável dos recursos naturais das zonas de fronteira com ênfase
especial  à  proteção  da  diversidade  biológica  e  à  conservação  dos
ecossistemas e dos recursos hídricos; e,

b) Estabelecer mecanismos para o manejo coordenado dos ecossistemas de
influência transfronteiriça.

2.4) Quanto à sustentabilidade político – institucional:

a) Fomentar  a participação ativa das instituições públicas e privadas nos
processos  de  elaboração,  execução,  acompanhamento,  avaliação  e
seguimento  dos  planos,  programas  e  projetos  orientados  para  o
desenvolvimento sustentável da ZIF Brasil - Peru;

b) Desenvolver a institucionalidade bilateral e fronteiriça necessária para  a
implementação da ZIF Brasil - Peru; e,

c) Fortalecer a presença institucional do Estado nos distritos de fronteira
no âmbito da ZIF.

2.5) Quanto à sustentabilidade da integração fronteiriça:

a) Fortalecer a participação dos governos locais, regionais e estaduais nos
programas de cooperação, facilitação e desenvolvimento da ZIF Brasil -
Peru;

b) Desenvolver  projetos  de  cooperação  horizontal,  de  maneira  que
promovam   transferência  de  conhecimentos  e   fortalecimento  de
capacidades profissionais e técnicas entre os dois países, em beneficio
da zona fronteiriça;

c) Desenvolver programas e projetos de educação e ensino dos idiomas
português e castelhano de modo a facilitar a integração; e,

d) Desenvolver  e  fortalecer  a  infraestrutura  de  integração  física  e
conectividade,  incluindo  telecomunicações  e  "roaming"  fronteiriço,
promovendo empreendimentos públicos e privados.

Artigo 5º
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CONFIGURAÇÃO DA ZIF

1. A Zona de Integração Fronteiriça Brasil - Peru está dividida em três setores
adjacentes da fronteira brasileiro-peruana, descritos abaixo, que podem ser vistos no mapa de
referência anexo ao presente Acordo Quadro:

1) Setor Norte:

Brasil: Os municípios de Amaturá, Atalaia do Norte, Benjamin Constant, Jutaí,
Santo Antonio do Icá, São Paulo de Olivença, Tabatinga e Tonantins (Estado
do Amazonas), tendo como núcleo administrativo para a integração a cidade de
Benjamin Constant.

Peru: As Províncias de Ramón Castilla e Requena (Departamento de Loreto);
e  os  Distritos  de  Fernando  Lores,  Indiana  e  as  Amazonas,  Distritos  da
Província  de  Maynas  (Departamento  de  Loreto);  tendo  como  núcleo
administrativo para a integração a cidade de Iquitos.
2) Setor Central:

Brasil: Os municípios de Cruzeiro do Sul, Feijó, Jordão, Mancio Lima, Manoel
Urbano, Marechal Taumaturgo, Porto Walter, Rodrigues Alves, Santa Rosa do
Purus,  Tauaracá  (  Estado  do  Acre);  Envira,  Guajará,  Ipixuna  (  Estado  do
Amazonas), tendo como núcleo administrativo para a integração a cidade de
Cruzeiro do Sul.

Peru: O Departamento de Ucayali, tendo como núcleo administrativo para a
integração a cidade de Pucallpa;

3) Setor Sul:

Brasil: Os municípios de Acrelândia, Assis-Brasil, Brasiléia, Bujari, Capixaba,
Epitaciolândia,  Plácido  de  Castro,  Rio  Branco,  Senado  Guiomard,  Sena
Madureira,  Xapuri,  Porto Acre (Estado do Acre); Boca do Acre, Canutama,
Lábrea e Pauini (Estado do Amazonas); tendo como núcleo administrativo para
a integração a cidade de Rio Branco.

Peru: O  Departamento  de  Madre  de  Dios;  a  Província  de  Quispicanchi
(Departamento  de  Cusco);  e  as  províncias  de  Carabaya  e  Azángaro
(Departamento de Puno); tendo como núcleo administrativo para a integração a
cidade de Puerto Maldonado.

2. As Partes poderão acordar, por via diplomática, modificações na conformação
da ZIF Brasil - Peru.

Artigo 6º
ORIENTAÇÕES GERAIS
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As Partes elaborarão, de forma coordenada ou conjunta, planos, programas e
projetos de desenvolvimento fronteiriço a serem executados nos setores da ZIF, respeitando
os critérios de sustentabilidade. Nesse sentido, buscarão priorizar as seguintes orientações:

a) Estimular a participação ativa dos atores sociais da ZIF Brasil - Peru;

b) Promover a cooperação e o intercâmbio de informação entre as autoridades
e instituições públicas e privadas, locais, regionais e estaduais;

c) Fortalecer as entidade nacionais e os mecanismos bilaterais dedicados aos
temas de desenvolvimento e integração fronteiriços;

d) Incentivar  o  investimento  tanto  público  como  privado,  nacional  e
binacional, na ZIF Brasil - Peru;

e) Promover o manejo coordenado de ecossistemas e áreas naturais protegidas
que estão localizadas na fronteira;

f) Priorizar projetos coordenados ou complementares de infraestrutura social
básica, de transporte rodoviário, de telecomunicações e de energia, assim
como do desenvolvimento produtivo da ZIF Brasil - Peru;

g) Difundir o ensino dos idiomas castelhano no Brasil e português no Peru;

h) Impulsionar o comércio fronteiriço nas localidades da ZIF Brasil - Peru;

i) Facilitar o intercâmbio de mercadorias de subsistência; e,

j) Outras ações que sejam decididas bilateralmente.

Artigo 7º
PLANOS OPERATIVOS

1. Os países acordarão Planos Operativos para cada Setor da ZIF. Cada Plano
Operativo será integrado por uma variedade de programas que as Partes se comprometerão a
executar dentro de prazos estabelecidos.

2. As Partes poderão acordar a execução gradual e de maneira independente ou
inter-relacionada de programas destinados a, entre outros, facilitação do trânsito fronteiriço;
abertura e modernização de postos de fronteira; facilidades para o intercâmbio comercial e
desenvolvimento  econômico  e  social;  complementação  de  serviços  sociais  básicos;
estabelecimento de regimes especiais fronteiriços de caráter local e regional; desenvolvimento
e  facilitação  do  transporte  rodoviário  e  integração  física;  integração  energética  e  de
telecomunicações;  cooperação  em  assuntos  ambientais;  redução  de  riscos  de  desastres;
fomento  de pesquisa  e  transferência  de  tecnologia;  cooperação em matéria  de  combate  a
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atividades ilícitas; e, desenvolvimento institucional bilateral.

3. Os  ditos  programas  serão  elaborados  em  função  das  características,
potencialidades e necessidades particulares de cada setor da ZIF.

4. Ambos os países adotarão as medidas necessárias para incorporar os planos,
programas e projetos de desenvolvimento da ZIF Brasil - Peru em seus respectivos Planos
Nacionais de Desenvolvimento e em suas Políticas Nacionais de Fronteira.

Artigo 8º
REGIME ESPECIAL PARA ZONAS FRONTEIRIÇAS DE DIFÍCIL ACESSO

Os  países  proporão  medidas  conjuntas  para  promover  o  desenvolvimento
sustentável  nas  localidades  isoladas  ou  de  difícil  acesso  na  fronteira  Brasil  -  Peru,  na
perspectiva de gerar melhores condições de qualidade de vida para sua população. 

Artigo 9º
INSTITUCIONALIDADE

1. A institucionalidade bilateral da ZIF Brasil-Peru é conformada por:

a) A Comissão Vice - ministerial de Integração Fronteiriça Brasil - Peru
(CVIF)

A CVIF está a cargo dos Vice – Ministros das Relações Exteriores de Brasil
e Peru e tem como funções aprovar os Planos Operativos da ZIF Brasil -
Peru, assim como coordenar, orientar e supervisionar o trabalho dos Grupos
de Trabalho Binacionais (GTB). A CVIF estará integrada, entre outros, por
representantes dos Governos regionais e estaduais das regiões fronteiriças
da ZIF;

b) Secretários Executivos

Para o cumprimento de suas funções,  a Comissão Vice – Ministerial  de
Integração  Fronteiriça  (CVIF),  contará  com  o  apoio  dos  Secretários
Executivos,  designados  pelas  respectivas  chancelarias,  entre  os
Coordenadores Nacionais dos GTB, que se reunirão quantas vezes sejam
necessárias  para  integrar  os Planos Operativos  dos três  setores  da ZIF,
assim  como  para  avaliar  as  informações  dos  GTB  e  formular
recomendações;

c) Grupos de Trabalho Binacionais (GTB)

São estabelecidos os seguintes Grupos de Trabalho Binacionais (GTB):
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 O Grupo de  Trabalho  Binacional  de  Desenvolvimento  e   Integração
Fronteiriços,  que  substitui  o  Grupo  de  Trabalho  Binacional  de
Cooperação  Amazônica  e  Desenvolvimento  Fronteiriço,  encarregado
dos programas sociais, de desenvolvimento econômico-produtivo e de
coordenação dos Comitês de Fronteira, com atenção particular às zonas
isoladas ou de difícil acesso e às suas populações;

 O  Grupo  de  Trabalho  Binacional  de  Comercio  de  Facilitação  de
Trânsito Fronteiriço, encarregado dos regimes de comércio, transporte e
facilitação do trânsito fronteiriço;

 O Grupo de Trabalho Binacional de Cooperação Técnica Fronteiriça,
encarregado de respaldar a gestão do financiamento e desenvolvimento
dos Planos Operativos da ZIF; e,

 O Grupo de Cooperação Ambiental Fronteiriço – GCAF, encarregado
dos assuntos de cooperação ambiental.

2. A estrutura institucional da ZIF poderá ser modificada por decisão da CVIF.

3. Cada Grupo de Trabalho Binacional contará com o apoio dos Coordenadores
Nacionais,  designados  pelos  respectivos  Ministérios  das  Relações  Exteriores.  Os  GTB se
reunirão,  preferencialmente,  de maneira  alternada,  nos  três  setores  da  ZIF,  quantas  vezes
estimem  necessário  ao  longo  do  ano  e  poderão  estabelecer  subgrupos  técnicos  para  o
tratamento  de  temas  específicos.  Os  subgrupos  técnicos  se  reunirão,  caso  necessário,
independentemente das reuniões dos GTB.

4. Os GTB ficam encarregados de propor os Programas de sua competência para
que  sejam  incorporados  aos  Planos  Operativos  da  ZIF  Brasil  -  Peru.  Supervisionarão,
também,  o cumprimento dos ditos Programas e emitirão informes à CVIF, por meio dos
Secretários Executivos.

5. Os GTB ficarão encarregados de formular seu próprio Regulamento Interno de
Funcionamento, o qual será aprovado pela CVIF. Neste regulamento ficará estabelecida sua
composição,  devendo-se  ater  para  uma  adequada  representação  de  autoridades  regionais,
estaduais e locais, bem como de representantes da sociedade civil, de acordo com sua área de
competência.  Os  GTB  poderão  convidar  representantes  de  outras  entidades  públicas  e
privadas, conforme os temas das suas reuniões; e,

d) Comitês de Fronteira

Os  Ministros  das  Relações  Exteriores  aprovarão  o  estabelecimento  de
Comitês de Fronteira de caráter local fronteiriço.
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Artigo 10
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

Qualquer controvérsia que possa surgir sobre a interpretação ou implementação
do  presente  Acordo  Quadro  será  resolvida  pelas  Partes  de  maneira  amistosa,  por  via
diplomática.

Artigo 11
EMENDAS

O presente  Acordo poderá  ser  emendado,  a  qualquer  momento,  por  mútuo
consentimento das Partes, mediante notificação escrita.  As emendas serão efetivas quando
ambas  as  Partes  tenham executado  os  mesmos  procedimentos  que  são  requeridos  para  a
entrada em vigor do presente Acordo, exceto naqueles casos em que o presente Acordo tenha
estabelecido um procedimento diverso.

Artigo 12
DURAÇÃO

O presente Acordo terá uma duração indefinida.

Artigo 13
DENÚNCIA

O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer  das  Partes,  por via
diplomática.  A denúncia  surtirá  efeito  60  (sessenta)  dias  após  a  data  de  recebimento  da
notificação, da Parte que expressa sua vontade de denunciá-lo, pela outra Parte. A denúncia
não  afetará  as  iniciativas,  programas  e  projetos  que,  em virtude  do  presente  Acordo,  se
encontrem em execução.

Artigo 14
ENTRADA EM VIGOR

O  presente  Acordo  entrará  em  vigor  na  data  de  recebimento  da  última
notificação em que uma das Partes comunique à outra o cumprimento dos procedimentos
legais exigidos por seus respectivos ordenamentos jurídicos internos.

Assinado em Lima,  em 11 de dezembro de 2009, em dois exemplares, nos
idiomas português e castelhano, ambos igualmente autênticos e válidos.

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA PELO GOVERNO DA 
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FEDERATIVA DO BRASIL

_____________________________
Celso Amorim

Ministro das Relações Exteriores

REPÚBLICA DO PERU 

_____________________________
José Antonio García Belaunde
Ministro das Relações Exteriores
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ANEXO I
Mapa da Zona de Integração Fronteiriça Brasil - Peru

Em conformidade  com o referido  no  Artigo  5º  do  presente  Acordo-Quadro,  encontra-se,
abaixo, mapa de caráter referencial que indica os três setores que conformam a ZIF Brasil -
Peru.
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8

1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM Nº 45 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e 

Segurança Pública, o texto do Acordo de Cooperação Jurídica em Matéria Civil entre a 
República Federativa do Brasil e o Reino do Marrocos, assinado em Brasília, em 18 de 

setembro de 2013. 

Brasília, 13 de fever e iro de 2020. 

270



oqos~. oooao~/2o.tº! -3-1 . 

• 
PRESIDÊNCIA OA REPÚBLICA . 
Secretaria G eral 
Subchefia parã assuntos Jurldlcos 
Subchefia Adj unta de A ssuntos 

. 

Legislativo s 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE CO M O ORIG IN AL 

EMI n2 00099/2019 MRE MJSP 

Edmac Alves de Jes us 

Bià!lliâ'9d ~ . , . J0_1_ }q Hj3 :f 3 
.. ...... ~· =---

Brasília, 24 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 
Cooperação Jurídica em Matéria Civil entre a República Federativa do Brasil e o Reino do 
Man-ocos, assinado em Brasília, no dia 18 de setembro de 2013, pelo Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, Luiz Alberto Figueiredo Machado, e pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros 
e da Cooperação do Man-ocos, Saad Eddine El Othmani. 

2. Os amplos contornos da inserção internacional do País e o crescente fluxo de pessoas e 
bens através de fronteiras nacionais têm demandado ao Governo brasileiro esforço na configuração 
de extensa rede de acordos de cooperação jurídica internacional. Nesse contexto, as iniciativas de 
atualização normativa da cooperação internacional no setor têm por objetivo assegurar o pleno 
acesso à justiça, garantir a eficácia das decisões judiciais e promover os direitos fundamentais dos 
indivíduos, a despeito da localização, no exterior, de elemento essencial da prestação jurisdicional. 

,.., 
.) . O instrumento firmado busca estabelecer um sistema de reconhecimento e de execução 
de sentenças judiciárias em matéria civil, o que compreenderá o direito civil, o direito de família, o 
direito comercial e o direito do trabalho. Inscreve-se, portanto, num quadro que favorece ampla 
cooperação e estímulo à confiança recíproca entre as instituições judiciárias dos dois países. 

4. O referido instrumento assegura, para defesa de direitos e interesses, aos cidadãos 
brasileiros e marroquinos, bem como a pessoas jurídicas constituídas sob as leis de qualquer dos 
dois Estados, livre acesso aos tribunais, nas mesmas condições estabelecidas a cidadãos e entidades 
jurídicas nacionais, no que se refere a direitos e obrigações. Tal mecanismo contempla, ainda, o 
direito ao benefício da assistência judiciária aos nacionais do outro Estado, em condição equiparada 
àquela concedida aos próprios nacionais e em conformidade com a legislação do Estado onde a 
assistência for requerida. 

5. O mecanismo de intercâmbio entre as Partes tramitará pela autoridade central indicada 
pelo país membro - o Ministério da Justiça, no caso do Brasil. A utilização de Autoridades Centrais 
para a tramitação de pedidos de cooperação jurídica toma os procedimentos mais céleres e menos 
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custosos. 

6. Quanto à vigência, existe a previsão, no artigo 29, de que o Acordo entrará em vigor no 
primeiro dia do segundo mês seguinte à data da última notificação atestando o cumprimento dos 
requisitos constitucionais. Cada um dos Estados pode, a qualquer momento, suspender ou denunciar 
o Acordo, por meio de notificação, encaminhada por via diplomática. 

7. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em confonnidade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Sergio Fernando Moro 
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ACORDO DE. COOPERAÇÃO JURÍDICA EM MATÉRIA CIVIL ENTRE A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O REINO DO MARROCOS 

A República Federativa do Brasil 

e 

O Reino do Marrocos, 
(doravante denominados "Estados"), 

Preocupados em promover e fortalecer as relações de amizade tradicional e de 
cooperação jurídica entre os dois países. 

Considerando que o estabelecimento de um sistema de reconhecimento e de 
execução de sentenças judiciárias permitirá o estimulo da confiança recíproca em suas instituições 
judiciârias. 

_ ;,; Concordam em celebrar um acordo de cooperação jurídica em matéria civil e 
;ádotam para essa finalidade as seguintes disposições: 

---:.... :: 

CAPÍTULOI 
DISPOSIÇÕE~ GERAIS 

Artigo 1 

1. Cada Estado compromete-* a conceder ao outro cooperação jurídica mútua em 
matéria civil. Para os fins do presente Acordo, matéria civil compreende o direito civil, o direito 
de família, o direito comercial e o direito do trabalho. 

2. Os Ministérios da Justiça dos dois Estados são designados como autoridades 
centrais encarregadas de cumprir as obrigações definidas no presente Acordo. As transmissões 
entre autoridades centrais também podem ser feitas por via diplomática. 

3. As autoridades centrais se comunicarão diretamente entre si no idioma do Estado 
requerido e a sua intervenção é gratuita . 

......... •""'•-•-.. •-k-••- • •· •• - •- •---•• •~• • •, • •- ••~--•• • • • • •• ••• ••• • .. •• • •••· •••• •• • • ' " "• •• .. ••••-• • • •• ---- •••• • • •• • .. • • ••• • ••• • ,,,,., , •• •• • • , • •, • • ••••••••••• • 
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Artigo 2 

A execução dos pedidos de cooperação poderá ser recusada se for contrária à 
ordem pública do Estado requerido. 

Artigo 3 

As autoridades centrais comunicarão entre si, a pedido, quaisquer informações 
sobre sua legislação e jurisprudência. 

CAPÍTULO II 
ACESSO Á JUSTIÇA 

Artigo 4 

1. Para a defesa de seus direitos e interesses, os nacionais de ambos os Estados 
possuem, no outro Estado~ nas mesmas condições que os nacionais desse Estado, livre acesso aos 
tribunais e, nos processos judiciais, terão os mesmos direitos e as mesmas obrigações. 

2. As disposições anteriores aplicam-se a pessoas jurídicas constituídas sob as leis de 
qualquer dos dois Estados. 

Artigo 5 

! 1 ! Os nacionais de cada Estado não poderão, no território do outro, ser submetidos a 
j garantias ou cauções de qualquer natureza que seja, em razão da sua qualidade de estrangeiro, da 
j ausência de domicílio, ou de residência no país. 
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Artigo 6 

Os nacionais de cada Estado gozam no território do outro Estado do beneficio da 
assistência judiciária como os próprios nacionais, em conformidade com a legislação da matéria 
no Estado em cujo te~tório a assistência for pedida. 

Artigo 7 

Quando a uma . pessoa for reconhecido o beneficio da assistência judiciária no 
território de um dos dois Estados, no âmbito de um procedimento que resultou em uma decisão, 
essa pessoa gozará, sem novo exame, do mesmo beneficio de assistência judiciária no território do 
outro Estado para obter o reconhecimento ou a execução de tal decisão. 

Artigo 8 

1. . · O pedido de assistência judiciária será dirigido à autoridade competente do Estado 
requerido, por intermédio dás autoridades centrais. 
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2. O pedido será acompanhado de documento oficial atestando os recursos do 
requerente, ressalvada a aplicação das disposições dos artigos 7 e 22 . 

Artigo 9 

Condenações a custas e despesas do processo, exaradas em qualquer dos dois 
Estados contra o requerente ·OU interveniente dispensado de caução ou depósito, sob qualquer 
denominação, serão, a pedido da Autoridade Central deste Estado, dirigidos à autoridade central 
do outro Estado, tornando-as gratuitamente executórias neste último. 

CAPÍTULO III 
TRANSMISSÃO E ENTREGA DOS ATOS 

Artigo 10 

Os atos judiciários ou extrajudiciários destinados a pessoas residentes no território 
do outro Estado serão transmitidos por meio das autoridades centrais. 

Artigo 11 

Os atos serão encaminhados em dois exemplares, e acompanhados de uma tradução 
no idioma do Estado requerido. 

1. 
requerido. 

Artigo 12 

Os atos serão entregues segundo as formas prescritas pela legislação do Estado 

2. A comprovação da entrega ou da tentativa de entrega será feita através de um 
recibo, de um atestado ou de uma certidão. Estes documentos, acompanhados de um exemplar do 
ato, serão devolvidos à autoridade requerente pela mesma via . 

3. Os serviços realizados pelo fartado requerido não poderão dar origem a qualquer 
pagamento ou reemb~lso de taxas ou honorários. 

CAPÍTULO IV 
OBTENÇÃO DE PROVAS 

Artigo 13 

1. A autoridade judiciária de um dos dois Estados pode solicitar à autoridade 
judiciária .do outro Estado que proceda às medidas de instrução que ela julgar necessárias no 
âmbito do processo para o qual seja competente. 

2. O pedido de obtenção de provas conterá as seguintes indi9ações: 

l \\_ 
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3. 

4 . 

a) A autoridade requerente e, se possível, a autoridade requerida; 

b) A identidade e o endereço das partes, e se for o caso, dos seus representantes; 

c) A natureza e o objeto da a9ão e uma exposição sucintà dos fatos; 

d) Os atos de instrução a serem realizados. 

Este pedido deve ser assinado e ter o selo da autoridade requerente. 

O pedido deve vir acompanhado de uma tradução no idioma do Estado requerido. 

Artigo 14 

Os pedidos de obtenção de provas serão transmitidos por intermédio das 
autoridades centrais. Os documentos de execução serão devolvidos à autoridade judiciária 
requerente pela mesma via. 

Artigo 15 

1. A autoridade judiciária que procede a execução de uma medida de instrução aplica 
a sua lei interna no que diz respeito às formas a seguir. 

2. No entanto, será deferido o pedido da autoridade requerente com vistas a que se 
proceda segundo uma forma especial, a menos que seja incompatível com a lei do Estado 
requerido, ou que a sua aplicação não seja possível, ou em razão das práticas judiciárias da Parte 
requerida, ou por dificuldades práticas. 

3. A medida de instrução deverá ser executada em caráter de urgência. 

Artigo 16 

1. A execução das medidas de instrução não pode resultar no reembolso de taxas ou 
despesas de qualquer natureza qute seja. 

2. No entanto, o Estado requerido tem o direito de exigir do Estado requerente o 
reembolso das compensações pagas às testemunhas, dos honorários pagos a peritos e das despesas 
resultantes da aplicação de um procedimento especial, solicitado pela Parte requerente. 

CAPÍTULO V 
RECONHECIMENTO E EXECUÇÃO DE DECISÕES JUDICIAIS E SENTENÇAS 

ARBITRAIS 

Arti1o 17 
1 

( ! 

! 
! 

O presente capítulo é aplicável bn matéria civil, às decisões proferidas pelos 
tribunais dos dois Estados. O mesmo também é aplicável às decisões proferidas pelas jurisdições 

l 
í ·, 
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i penais que versem sobre ação civil de reparação de danos, quando a legislação do Estado . 
requerido o permita. 

! Artigo 18 

1 1. As decisões proferidas pelos tribunais de um dos dois Estado serão reconhecidas e 
j poderão ser declaradas executórias no território 40 outro Estado, caso estejam em conformidade 
! ' com as seguintes condições: 
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a) A decisão emana de uma jurisdição competente, segundo a lei do Estado 
requerido; 

b) A lei aplicada ao litígio será aquela designada pelas regras de conflito de leis 
admitidas no território cio Estado requerido; no entanto, a lei aplicada poderá 
ser diferente da lei designada pelas regras de conflito do Estado requerido, caso 
a aplicação de uma ou de outra lei conduza ao mesmo resultado; 

c) 

d) 

e) 

f) 

A decisão tenha adquirido força de coisa julgada e que possa ser executada; no 
entanto, em matéria de obrigações alimentares, direito de guarda de menor ou 
de direito de visita, não é necessário que a decisão tenha adquirido força de · 
coisa julgada, mas deve ter força executória; 

As Partes tenham sido regularmente citadas ou declaradas revéis; 

A decisão não contenha nada contrário à ordem pública do Estado requerido; 

Um litígio entre as mesmas partes, fundado nos mesmos fatos e tendo o mesmo 
objeto que no território do Estado onde a decisão tenha sido proferida: 

i) Não esteja pendente perante um tribunal do Estado requerido, ao qual se 
tenha recorrido primeiramente; ou 

ii) Não resultou em uma decisão proferida no território do Estado requerido 
numa data anterior à data da decisão apresentada para reconhecimento; ou 

iii) Não resultou em uma decisão proferida num terceiro Estado numa data 
anterior à data da decisão apresentada para reconhecimento e que reúna as 
condições necessárias para o seu reconhecimento no território do Estado 
requerido 

2. No entanto, quando se trata de uma sentença relativa à guarda de um menor, as três 
causas de recusa previstas na alínea "f' não poderão ser aplicadas, a não ser que tenha decorrido o 
prazo de um ano entre a partida do menor do Estado de origem sobre o território do qual ele tinha 
sua residência habitual e a data de introdução do processo de · reconhecimento no Estado 
requerido. 
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Artigo 19 

1. O processo de reconhecimento e de execução de sentenças será regido pelo Direito 
do Estado requerido. 

2 
decisão. 

3. 
concedida. 

1. 

A autoridade judiciária requerida não procederá a qualquer exame do mérito da 

Caso a decisão verse sobre várias questões, a execução pode ser parcialmente 

Artigo 20 

A pessoa que invocar o re.conhecimento ou demandar a execução deve apresentar: 

a) Uma cópia completa da decisão que reúna as condições necessárias à 
verificação da sua autenticidade; 

b) qualquer documento que possa comprovar que a decisão foi comunicada, 
notificada ou publicada; 

c) Se for aplicável, uma cópia autenticada da citação da parte que não tenha 
comparecido em juízo; 

d) Todos os documentos que possam comprovar que a decisão é executória no 
território do Estado em que foi proferida e que não poderá mais, com a exceção 
de uma decisão relativa a uma obrigação alimentar, à guarda de um menor ou 
ao direito de visitação, ser objeto de recursos. 

2. Estes documentos devem vir acompanhados de uma tradução juramentada, seja por 
um agente diplomático ou consular, seja por qualquer pessoa autorizada para esse fim no território • 
de um dos dois Estados. 

Artigo 21 

1. As sentenças arbitrais proferidas de forma válida em um dos dois Estados serão 
reconhecidas no outro Estado, onde poderão ser declaradas executórias, quando satisfizerem as 
condições, que lhe sejam aplicáveis, constantes do artigo 18, e se as seguintes condições também 
estiverem presentes: 

a) A lei do Estado requerido para a execução permite resolver tal litígio por meio 
de arbitragem; 

b) A sentença arbitral é proferida de acordo com uma cláusula ou uma convenção 
de arbitragem válida e toma-se definitiva; 

c) O contrato ou a cláusula de arbitragem deu competência aos árbitros, de acordo 
com a lei nos termos da qual a sentença foi proferida. 

•, 
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2. 
anteriores. 

As sentenças arbitrais devem ser executadas da mesma forma indicada nos artigos 

CAPÍTULO VI 
PROTEÇÃO DE MENORES 

Artigo 22 

1. O pedido de reconhecimento e execução de uma decisão judicial sobre a guarda de 
menores ou direito de visita, proferida em um dos dois Estados pode ser apresentado pela 
autoridade central do outro Estado. 

2. A decisão proferida no Estado de origem será reconhecida e · executada no Estado 
requerido conforme as disposições do Capítulo V. 

3. A assistência judiciária é então concedida de pleno direito no Estado requerido. 

Artigo 23 

A Autoridade Central de uma das duas partes pode solicitar à Autoridade Central 
da outra parte, informações sobre a situação social e jurídica de um menor que se encontre no seu 
território, ou solicitar a sua busca, quando este último não seja localizado. 

1 
1 CAPÍTULO VII i . DISPENSA DE LEGALIZAÇÃO 
t ' 
1 1 r ~ 
f Í Artigo 24 
í 1 
r ~ 

( ,.:- 1. Os Atos públicos expedidos no território de um dos dois Estados serão dispensados 
; de legalização ou de qualquer formalidade análoga, quando devam ser apresentados no território 
r 
t do outro Estado. 

ct 1 
( 
s 
f. 
\ 

2. Serão considerados ·atos públicos, na acepção do presente Acordo: 

a) Os documentos provenientes de um tribunal, do Ministério Público, de um 
escriturário ou de um oficial de justiça; 

b) As certidões de estado civil; 

c) Os atos notariais; 

d) Os atestados oficiais, tais como: . transcrições de registro, vistos com data 
determinada e reconhecimentos de fumas apostas num documento particular. 
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Artigo 25 

1. Se as autoridades do Estado em cujo território o ato for apresentado tiverem sérias 
e fundadas dúvidas sobre a veracidade da assinatura, sobre a qualidade na qual o signatário do ato 
tenha agido, ou sobre a identidade do selo ou do carimbo, poderão ser pedidas informações por 
intermédio das autoridades centrais. 

2. Os pedidos de informação deverão limitar-se a casos excepcionais, e deverão ser 
sempre motivados. Na medida do possível, serão acompanhados do original ou de fotocópia do 
ato. 

CAPÍTULO VIII 
ESTADO CML 

Artigo 26 

Cada Estado comunicará gratuitamente ao outro Estado que o solicite por interesse 
administrativo devidamente especificado, os atos e os trasladas das sentenças judiciais relativas ao 
estado civil dos nacionais do Estado requerente. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 27 

O presente Acordo aplica-se à execução dos pedidos de cooperação mútua 
apresentados antes ou após a sua entrada em vigor . 

. Artigo 28 

1. Se julgarem cabível, as autoridades competentes de ambos os Estados procederão, 
verbalmente ou por escrito, a trocas de opiniões sobre a aplicação do presente Acordo, de forma 
geral ou em determinado caso particular. 

2. Cada Estado poderá solicitar a convocação de uma reunião de peritos 
representando os departamentos governamentais envolvidos, assim como os Ministérios das 
Relações Exteriores dos dois Estados para discutir qualquer assunto relativo a um caso particular. 

3. Qualquer controvérsia será resolvida por meio de negociação entre os dois Estados. 

Artigo 29 

1. O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte à 
data da última notificação atestando o cumprimento das exigências constitucionais requeridas em 
cada um dos dois Estados. 
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2. O presente Acordo vigerá por período indeterminado. 

Artigo 30 
Suspensão e denúncia 

1. Cada um dos Estados pode, a qualquer momento, suspender ou denunciar o 
presente Acordo, por meio de uma notificação dirigida ao outro Estado, por via diplomática. 

2. A suspensão terá efeito a partir da data de recebimento da notificação pelo outro 
Estado. A suspensão cessará na data da recepção da notificação do cancelamento da suspensão. O 
cancelamento terá efeito no primeiro dia do terceiro mês após a data de recebimento da 
notificação pelo outro Estado. 

3. No entanto, o presente Acordo continuará a se aplicar à execução dos pedidos de 
cooperação, em conformidade com a dita Convenção antes que a suspensão ou denúncia tenham 
efeito. · 

4. Ademais, os pedidos de auxílio mútuo que tenham sido previamente objeto de um 
acordo, em vias de execução no momento da suspensão ou denúncia, poderão ser concluídos. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos 
Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Brasília, em 18 de setembro de 2013, em dois exemplares, nos idiomas 
português, árabe e francês. Os três textos são igualmente autênticos. Em caso de divergência de 
interpretação, o texto em francês prevalecerá. 

PELA REPÚBLICA FEDERATN A DO 
BRASIL 
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OFÍCIO Nº 56 /2020/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09038.000008/2019-31 

Brasília, 13 de fevereiro de 2020. 

l15C lts/c2020 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Acordo de Cooperação Jurídica em Matéria Civil entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino do Marrocos, assinado em Brasília, em 18 de setembro de 2013. 

Atenciosamente, 

•1RA ,.,._,,..,. •-• yu•T~ ~;i71A PRIME n~t;.t..;l-tt:. __ 1 / .... _:-... _ 1 

Ern_.L_~ _ __/ ___ O ~-----J-~_;b.Q___.I 
De orden1. ao Senhor S-2cret2r\(.l··G~irai 

da Mesa, para as devidas providê;icíd3. 

Referência: Caso responda est e Ofício, ind icar expressamente o Processo nº 09038.000008/2019-31 SEI nº 
Palácio do Planalto- 4º andar- Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 

CEP 70150-900 Brasília/DF- http:/ /www.planalto.gov.br 
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MENSAGEM Nº 45 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e 

Segurança Pública, o texto do Acordo de Cooperação Jurídica em Matéria Civil entre a 
República Federativa do Brasil e o Reino do Marrocos, assinado em Brasília, em 18 de 

setembro de 2013. 

Brasília, 13 de fever e iro de 2020. 
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• 
PRESIDÊNCIA OA REPÚBLICA . 
Secretaria G eral 
Subchefia parã assuntos Jurldlcos 
Subchefia Adj unta de A ssuntos 

. 

Legislativo s 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE CO M O ORIG IN AL 

EMI n2 00099/2019 MRE MJSP 

Edmac Alves de Jes us 

Bià!lliâ'9d ~ . , . J0_1_ }q Hj3 :f 3 
.. ...... ~· =---

Brasília, 24 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 
Cooperação Jurídica em Matéria Civil entre a República Federativa do Brasil e o Reino do 
Man-ocos, assinado em Brasília, no dia 18 de setembro de 2013, pelo Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, Luiz Alberto Figueiredo Machado, e pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros 
e da Cooperação do Man-ocos, Saad Eddine El Othmani. 

2. Os amplos contornos da inserção internacional do País e o crescente fluxo de pessoas e 
bens através de fronteiras nacionais têm demandado ao Governo brasileiro esforço na configuração 
de extensa rede de acordos de cooperação jurídica internacional. Nesse contexto, as iniciativas de 
atualização normativa da cooperação internacional no setor têm por objetivo assegurar o pleno 
acesso à justiça, garantir a eficácia das decisões judiciais e promover os direitos fundamentais dos 
indivíduos, a despeito da localização, no exterior, de elemento essencial da prestação jurisdicional. 

,.., 
.) . O instrumento firmado busca estabelecer um sistema de reconhecimento e de execução 
de sentenças judiciárias em matéria civil, o que compreenderá o direito civil, o direito de família, o 
direito comercial e o direito do trabalho. Inscreve-se, portanto, num quadro que favorece ampla 
cooperação e estímulo à confiança recíproca entre as instituições judiciárias dos dois países. 

4. O referido instrumento assegura, para defesa de direitos e interesses, aos cidadãos 
brasileiros e marroquinos, bem como a pessoas jurídicas constituídas sob as leis de qualquer dos 
dois Estados, livre acesso aos tribunais, nas mesmas condições estabelecidas a cidadãos e entidades 
jurídicas nacionais, no que se refere a direitos e obrigações. Tal mecanismo contempla, ainda, o 
direito ao benefício da assistência judiciária aos nacionais do outro Estado, em condição equiparada 
àquela concedida aos próprios nacionais e em conformidade com a legislação do Estado onde a 
assistência for requerida. 

5. O mecanismo de intercâmbio entre as Partes tramitará pela autoridade central indicada 
pelo país membro - o Ministério da Justiça, no caso do Brasil. A utilização de Autoridades Centrais 
para a tramitação de pedidos de cooperação jurídica toma os procedimentos mais céleres e menos 
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custosos. 

6. Quanto à vigência, existe a previsão, no artigo 29, de que o Acordo entrará em vigor no 
primeiro dia do segundo mês seguinte à data da última notificação atestando o cumprimento dos 
requisitos constitucionais. Cada um dos Estados pode, a qualquer momento, suspender ou denunciar 
o Acordo, por meio de notificação, encaminhada por via diplomática. 

7. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em confonnidade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Sergio Fernando Moro 
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ACORDO DE. COOPERAÇÃO JURÍDICA EM MATÉRIA CIVIL ENTRE A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O REINO DO MARROCOS 

A República Federativa do Brasil 

e 

O Reino do Marrocos, 
(doravante denominados "Estados"), 

Preocupados em promover e fortalecer as relações de amizade tradicional e de 
cooperação jurídica entre os dois países. 

Considerando que o estabelecimento de um sistema de reconhecimento e de 
execução de sentenças judiciárias permitirá o estimulo da confiança recíproca em suas instituições 
judiciârias. 

_ ;,; Concordam em celebrar um acordo de cooperação jurídica em matéria civil e 
;ádotam para essa finalidade as seguintes disposições: 

---:.... :: 

CAPÍTULOI 
DISPOSIÇÕE~ GERAIS 

Artigo 1 

1. Cada Estado compromete-* a conceder ao outro cooperação jurídica mútua em 
matéria civil. Para os fins do presente Acordo, matéria civil compreende o direito civil, o direito 
de família, o direito comercial e o direito do trabalho. 

2. Os Ministérios da Justiça dos dois Estados são designados como autoridades 
centrais encarregadas de cumprir as obrigações definidas no presente Acordo. As transmissões 
entre autoridades centrais também podem ser feitas por via diplomática. 

3. As autoridades centrais se comunicarão diretamente entre si no idioma do Estado 
requerido e a sua intervenção é gratuita . 
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Artigo 2 

A execução dos pedidos de cooperação poderá ser recusada se for contrária à 
ordem pública do Estado requerido. 

Artigo 3 

As autoridades centrais comunicarão entre si, a pedido, quaisquer informações 
sobre sua legislação e jurisprudência. 

CAPÍTULO II 
ACESSO Á JUSTIÇA 

Artigo 4 

1. Para a defesa de seus direitos e interesses, os nacionais de ambos os Estados 
possuem, no outro Estado~ nas mesmas condições que os nacionais desse Estado, livre acesso aos 
tribunais e, nos processos judiciais, terão os mesmos direitos e as mesmas obrigações. 

2. As disposições anteriores aplicam-se a pessoas jurídicas constituídas sob as leis de 
qualquer dos dois Estados. 

Artigo 5 

! 1 ! Os nacionais de cada Estado não poderão, no território do outro, ser submetidos a 
j garantias ou cauções de qualquer natureza que seja, em razão da sua qualidade de estrangeiro, da 
j ausência de domicílio, ou de residência no país. 
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Artigo 6 

Os nacionais de cada Estado gozam no território do outro Estado do beneficio da 
assistência judiciária como os próprios nacionais, em conformidade com a legislação da matéria 
no Estado em cujo te~tório a assistência for pedida. 

Artigo 7 

Quando a uma . pessoa for reconhecido o beneficio da assistência judiciária no 
território de um dos dois Estados, no âmbito de um procedimento que resultou em uma decisão, 
essa pessoa gozará, sem novo exame, do mesmo beneficio de assistência judiciária no território do 
outro Estado para obter o reconhecimento ou a execução de tal decisão. 

Artigo 8 

1. . · O pedido de assistência judiciária será dirigido à autoridade competente do Estado 
requerido, por intermédio dás autoridades centrais. 

·. ... ... ,"' 

i 
! 

í 

1 

1 
j 
i 

1 
l 

! \.__ __________ .. 
\, .. ....__...__., ,~-- •••---•--• .. . • •••-••, , .., .. _.._..,, ,.. - ... .... ,.___ , _ __ , , , , ,v ,.,. , - , ,• a,,, ,_s,· · - - •,•••• .. •• ••••• ••--• •--•-••A•- .. • - - ~•• • - -• •-••- --• - - - -

"-....... _ ..,....••-•·•--'-•- -- -~; .,..,.._ ___ .....,,... . ._.,, .. ---.----~- -~- . ,. .... .. ~_... ... ,.- .- ~•••- ••••· ·••••·"-''""'__,.,,...._, , , • • ,. ,._ ._._..,......,.. ,. _.., .,,.,...,.,., .. ,.,, .. , .... ,_,..... . .•. • ,. ~-r ....,.•.-·, , - • ,.•on,..:.--. ·•·-•,. , ~vo-• • - _..,_._,...._._. ~,,.,_,, __ _ •.• ,•• 

Página 8 de 17 Avulso do PDL 645/2021

290



( 
i 
l. 
l 
! 
i 
1 

1 
l 
' ' 1 
j 
' . 
1 
l 

i 

i • 
· 1 

1 
! 

! 
! 
1 
i 
' 

i 
l 
1 
j 

! 
i: 

! 

t 

l 
1 
~ 

(j' 
\ ' ~ 

; 

~ 

!-...-- ---~\Y ~,_.,. ,_. .,._,.._,__,✓, -....... _,. ....... _.__ , .,.._ ..-,." ._,"' _, _ _ ,.,. ~ ... ...- ->< ~~•~---••< .,_. ,,. , , .... ......, .. ~,-.. -. ,._, ._.,~ ._.,,._'"'-'"...,_ .;., ,_._._._ .... -.., ••• ... • ...,__. ...,.... -, •• ,,, • ,,_., .,,. ,....., " -• ._.._. ..., ............ .,,. .. _._,,.,., _,,_ ,..,_...--,.,,,.,_...,.,,...,...,.,...., ... ._....,....,_ ,-.,-..,..., .. , .,_ ______________________________ -_ -_:----------..... ~. 

2. O pedido será acompanhado de documento oficial atestando os recursos do 
requerente, ressalvada a aplicação das disposições dos artigos 7 e 22 . 

Artigo 9 

Condenações a custas e despesas do processo, exaradas em qualquer dos dois 
Estados contra o requerente ·OU interveniente dispensado de caução ou depósito, sob qualquer 
denominação, serão, a pedido da Autoridade Central deste Estado, dirigidos à autoridade central 
do outro Estado, tornando-as gratuitamente executórias neste último. 

CAPÍTULO III 
TRANSMISSÃO E ENTREGA DOS ATOS 

Artigo 10 

Os atos judiciários ou extrajudiciários destinados a pessoas residentes no território 
do outro Estado serão transmitidos por meio das autoridades centrais. 

Artigo 11 

Os atos serão encaminhados em dois exemplares, e acompanhados de uma tradução 
no idioma do Estado requerido. 

1. 
requerido. 

Artigo 12 

Os atos serão entregues segundo as formas prescritas pela legislação do Estado 

2. A comprovação da entrega ou da tentativa de entrega será feita através de um 
recibo, de um atestado ou de uma certidão. Estes documentos, acompanhados de um exemplar do 
ato, serão devolvidos à autoridade requerente pela mesma via . 

3. Os serviços realizados pelo fartado requerido não poderão dar origem a qualquer 
pagamento ou reemb~lso de taxas ou honorários. 

CAPÍTULO IV 
OBTENÇÃO DE PROVAS 

Artigo 13 

1. A autoridade judiciária de um dos dois Estados pode solicitar à autoridade 
judiciária .do outro Estado que proceda às medidas de instrução que ela julgar necessárias no 
âmbito do processo para o qual seja competente. 

2. O pedido de obtenção de provas conterá as seguintes indi9ações: 

l \\_ 

\. .... __________ --- - -~-·--- ······ ···· ···-·· ····- ·--·•--.,-.- .. . ____ _, . . , ....... ...... . .. . ... ..... - . .... -º-•-"" " .~.--•---
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3. 

4 . 

a) A autoridade requerente e, se possível, a autoridade requerida; 

b) A identidade e o endereço das partes, e se for o caso, dos seus representantes; 

c) A natureza e o objeto da a9ão e uma exposição sucintà dos fatos; 

d) Os atos de instrução a serem realizados. 

Este pedido deve ser assinado e ter o selo da autoridade requerente. 

O pedido deve vir acompanhado de uma tradução no idioma do Estado requerido. 

Artigo 14 

Os pedidos de obtenção de provas serão transmitidos por intermédio das 
autoridades centrais. Os documentos de execução serão devolvidos à autoridade judiciária 
requerente pela mesma via. 

Artigo 15 

1. A autoridade judiciária que procede a execução de uma medida de instrução aplica 
a sua lei interna no que diz respeito às formas a seguir. 

2. No entanto, será deferido o pedido da autoridade requerente com vistas a que se 
proceda segundo uma forma especial, a menos que seja incompatível com a lei do Estado 
requerido, ou que a sua aplicação não seja possível, ou em razão das práticas judiciárias da Parte 
requerida, ou por dificuldades práticas. 

3. A medida de instrução deverá ser executada em caráter de urgência. 

Artigo 16 

1. A execução das medidas de instrução não pode resultar no reembolso de taxas ou 
despesas de qualquer natureza qute seja. 

2. No entanto, o Estado requerido tem o direito de exigir do Estado requerente o 
reembolso das compensações pagas às testemunhas, dos honorários pagos a peritos e das despesas 
resultantes da aplicação de um procedimento especial, solicitado pela Parte requerente. 

CAPÍTULO V 
RECONHECIMENTO E EXECUÇÃO DE DECISÕES JUDICIAIS E SENTENÇAS 

ARBITRAIS 

Arti1o 17 
1 

( ! 

! 
! 

O presente capítulo é aplicável bn matéria civil, às decisões proferidas pelos 
tribunais dos dois Estados. O mesmo também é aplicável às decisões proferidas pelas jurisdições 

l 
í ·, 
'•··-- ------------·--·---····· .... ,.~-- .. _,,._ .. ------- --------·· .. ------···----- ------··•---- ........... -----·-· ,, ............ . ------------------------------ ---- ------ -· 
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i penais que versem sobre ação civil de reparação de danos, quando a legislação do Estado . 
requerido o permita. 

! Artigo 18 

1 1. As decisões proferidas pelos tribunais de um dos dois Estado serão reconhecidas e 
j poderão ser declaradas executórias no território 40 outro Estado, caso estejam em conformidade 
! ' com as seguintes condições: 

f 
1 
t 
f 
r, 
1 
1 
r 

r- ,, 
- r; 

! 
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1 l ,, 1 

~ -~ 1 
f 

a) A decisão emana de uma jurisdição competente, segundo a lei do Estado 
requerido; 

b) A lei aplicada ao litígio será aquela designada pelas regras de conflito de leis 
admitidas no território cio Estado requerido; no entanto, a lei aplicada poderá 
ser diferente da lei designada pelas regras de conflito do Estado requerido, caso 
a aplicação de uma ou de outra lei conduza ao mesmo resultado; 

c) 

d) 

e) 

f) 

A decisão tenha adquirido força de coisa julgada e que possa ser executada; no 
entanto, em matéria de obrigações alimentares, direito de guarda de menor ou 
de direito de visita, não é necessário que a decisão tenha adquirido força de · 
coisa julgada, mas deve ter força executória; 

As Partes tenham sido regularmente citadas ou declaradas revéis; 

A decisão não contenha nada contrário à ordem pública do Estado requerido; 

Um litígio entre as mesmas partes, fundado nos mesmos fatos e tendo o mesmo 
objeto que no território do Estado onde a decisão tenha sido proferida: 

i) Não esteja pendente perante um tribunal do Estado requerido, ao qual se 
tenha recorrido primeiramente; ou 

ii) Não resultou em uma decisão proferida no território do Estado requerido 
numa data anterior à data da decisão apresentada para reconhecimento; ou 

iii) Não resultou em uma decisão proferida num terceiro Estado numa data 
anterior à data da decisão apresentada para reconhecimento e que reúna as 
condições necessárias para o seu reconhecimento no território do Estado 
requerido 

2. No entanto, quando se trata de uma sentença relativa à guarda de um menor, as três 
causas de recusa previstas na alínea "f' não poderão ser aplicadas, a não ser que tenha decorrido o 
prazo de um ano entre a partida do menor do Estado de origem sobre o território do qual ele tinha 
sua residência habitual e a data de introdução do processo de · reconhecimento no Estado 
requerido. 

1 
f 1 
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Artigo 19 

1. O processo de reconhecimento e de execução de sentenças será regido pelo Direito 
do Estado requerido. 

2 
decisão. 

3. 
concedida. 

1. 

A autoridade judiciária requerida não procederá a qualquer exame do mérito da 

Caso a decisão verse sobre várias questões, a execução pode ser parcialmente 

Artigo 20 

A pessoa que invocar o re.conhecimento ou demandar a execução deve apresentar: 

a) Uma cópia completa da decisão que reúna as condições necessárias à 
verificação da sua autenticidade; 

b) qualquer documento que possa comprovar que a decisão foi comunicada, 
notificada ou publicada; 

c) Se for aplicável, uma cópia autenticada da citação da parte que não tenha 
comparecido em juízo; 

d) Todos os documentos que possam comprovar que a decisão é executória no 
território do Estado em que foi proferida e que não poderá mais, com a exceção 
de uma decisão relativa a uma obrigação alimentar, à guarda de um menor ou 
ao direito de visitação, ser objeto de recursos. 

2. Estes documentos devem vir acompanhados de uma tradução juramentada, seja por 
um agente diplomático ou consular, seja por qualquer pessoa autorizada para esse fim no território • 
de um dos dois Estados. 

Artigo 21 

1. As sentenças arbitrais proferidas de forma válida em um dos dois Estados serão 
reconhecidas no outro Estado, onde poderão ser declaradas executórias, quando satisfizerem as 
condições, que lhe sejam aplicáveis, constantes do artigo 18, e se as seguintes condições também 
estiverem presentes: 

a) A lei do Estado requerido para a execução permite resolver tal litígio por meio 
de arbitragem; 

b) A sentença arbitral é proferida de acordo com uma cláusula ou uma convenção 
de arbitragem válida e toma-se definitiva; 

c) O contrato ou a cláusula de arbitragem deu competência aos árbitros, de acordo 
com a lei nos termos da qual a sentença foi proferida. 

•, 
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2. 
anteriores. 

As sentenças arbitrais devem ser executadas da mesma forma indicada nos artigos 

CAPÍTULO VI 
PROTEÇÃO DE MENORES 

Artigo 22 

1. O pedido de reconhecimento e execução de uma decisão judicial sobre a guarda de 
menores ou direito de visita, proferida em um dos dois Estados pode ser apresentado pela 
autoridade central do outro Estado. 

2. A decisão proferida no Estado de origem será reconhecida e · executada no Estado 
requerido conforme as disposições do Capítulo V. 

3. A assistência judiciária é então concedida de pleno direito no Estado requerido. 

Artigo 23 

A Autoridade Central de uma das duas partes pode solicitar à Autoridade Central 
da outra parte, informações sobre a situação social e jurídica de um menor que se encontre no seu 
território, ou solicitar a sua busca, quando este último não seja localizado. 

1 
1 CAPÍTULO VII i . DISPENSA DE LEGALIZAÇÃO 
t ' 
1 1 r ~ 
f Í Artigo 24 
í 1 
r ~ 

( ,.:- 1. Os Atos públicos expedidos no território de um dos dois Estados serão dispensados 
; de legalização ou de qualquer formalidade análoga, quando devam ser apresentados no território 
r 
t do outro Estado. 

ct 1 
( 
s 
f. 
\ 

2. Serão considerados ·atos públicos, na acepção do presente Acordo: 

a) Os documentos provenientes de um tribunal, do Ministério Público, de um 
escriturário ou de um oficial de justiça; 

b) As certidões de estado civil; 

c) Os atos notariais; 

d) Os atestados oficiais, tais como: . transcrições de registro, vistos com data 
determinada e reconhecimentos de fumas apostas num documento particular. 

·-.., ., .., .. ..... _ ....... ,.,., .. , ... , ... ....... ~ .. ,.,,~·., ·., . .. . ,. ~ _ ...... ........ . . ..... -·· ·- · . .. .. . ., .... .... ... ·· ··-·•~,.., ...... _ . ................... ~ ... . . -••-·---"-··-·-·-··---· ... ~ .. - - ................ --- -···- - ·•-·--'' ... 
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Artigo 25 

1. Se as autoridades do Estado em cujo território o ato for apresentado tiverem sérias 
e fundadas dúvidas sobre a veracidade da assinatura, sobre a qualidade na qual o signatário do ato 
tenha agido, ou sobre a identidade do selo ou do carimbo, poderão ser pedidas informações por 
intermédio das autoridades centrais. 

2. Os pedidos de informação deverão limitar-se a casos excepcionais, e deverão ser 
sempre motivados. Na medida do possível, serão acompanhados do original ou de fotocópia do 
ato. 

CAPÍTULO VIII 
ESTADO CML 

Artigo 26 

Cada Estado comunicará gratuitamente ao outro Estado que o solicite por interesse 
administrativo devidamente especificado, os atos e os trasladas das sentenças judiciais relativas ao 
estado civil dos nacionais do Estado requerente. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 27 

O presente Acordo aplica-se à execução dos pedidos de cooperação mútua 
apresentados antes ou após a sua entrada em vigor . 

. Artigo 28 

1. Se julgarem cabível, as autoridades competentes de ambos os Estados procederão, 
verbalmente ou por escrito, a trocas de opiniões sobre a aplicação do presente Acordo, de forma 
geral ou em determinado caso particular. 

2. Cada Estado poderá solicitar a convocação de uma reunião de peritos 
representando os departamentos governamentais envolvidos, assim como os Ministérios das 
Relações Exteriores dos dois Estados para discutir qualquer assunto relativo a um caso particular. 

3. Qualquer controvérsia será resolvida por meio de negociação entre os dois Estados. 

Artigo 29 

1. O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte à 
data da última notificação atestando o cumprimento das exigências constitucionais requeridas em 
cada um dos dois Estados. 

~-

~-' · 
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2. O presente Acordo vigerá por período indeterminado. 

Artigo 30 
Suspensão e denúncia 

1. Cada um dos Estados pode, a qualquer momento, suspender ou denunciar o 
presente Acordo, por meio de uma notificação dirigida ao outro Estado, por via diplomática. 

2. A suspensão terá efeito a partir da data de recebimento da notificação pelo outro 
Estado. A suspensão cessará na data da recepção da notificação do cancelamento da suspensão. O 
cancelamento terá efeito no primeiro dia do terceiro mês após a data de recebimento da 
notificação pelo outro Estado. 

3. No entanto, o presente Acordo continuará a se aplicar à execução dos pedidos de 
cooperação, em conformidade com a dita Convenção antes que a suspensão ou denúncia tenham 
efeito. · 

4. Ademais, os pedidos de auxílio mútuo que tenham sido previamente objeto de um 
acordo, em vias de execução no momento da suspensão ou denúncia, poderão ser concluídos. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos 
Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Brasília, em 18 de setembro de 2013, em dois exemplares, nos idiomas 
português, árabe e francês. Os três textos são igualmente autênticos. Em caso de divergência de 
interpretação, o texto em francês prevalecerá. 

PELA REPÚBLICA FEDERATN A DO 
BRASIL 
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OFÍCIO Nº 56 /2020/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09038.000008/2019-31 

Brasília, 13 de fevereiro de 2020. 

l15C lts/c2020 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Acordo de Cooperação Jurídica em Matéria Civil entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino do Marrocos, assinado em Brasília, em 18 de setembro de 2013. 

Atenciosamente, 

•1RA ,.,._,,..,. •-• yu•T~ ~;i71A PRIME n~t;.t..;l-tt:. __ 1 / .... _:-... _ 1 

Ern_.L_~ _ __/ ___ O ~-----J-~_;b.Q___.I 
De orden1. ao Senhor S-2cret2r\(.l··G~irai 

da Mesa, para as devidas providê;icíd3. 

Referência: Caso responda est e Ofício, ind icar expressamente o Processo nº 09038.000008/2019-31 SEI nº 
Palácio do Planalto- 4º andar- Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 

CEP 70150-900 Brasília/DF- http:/ /www.planalto.gov.br 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Jurídica em Matéria 
Civil entre a República Federativa 
do Brasil e o Reino do Marrocos, 
assinado em Brasília, em 18 de 
setembro de 2013. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Jurídica em Matéria Civil entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino do Marrocos, assinado em 
Brasília, em 18 de setembro de 2013. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 1º de novembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 558/2022/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 1º de novembro de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 645, de 2021 (Mensagem 
nº 45, de 2020, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Jurídica em Matéria Civil entre a República Federativa do Brasil e o 
Reino do Marrocos, assinado em Brasília, em 18 de setembro de 2013”. 

 
Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 645, de 2021, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Jurídica em Matéria Civil entre a República 
Federativa do Brasil e o Reino do Marrocos, 
assinado em Brasília, em 18 de setembro de 2013. 

Relator: Senador FERNANDO DUEIRE 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 645, de 2021, cuja ementa encontra-se acima transcrita. 

O texto do Acordo de Cooperação Jurídica em Matéria Civil 
entre a República Federativa do Brasil e o Reino do Marrocos, assinado em 
Brasília, em 18 de setembro de 2013, veiculado pelo PDL, foi remetido para 
apreciação das casas legislativas pela Mensagem Presidencial nº 45, de 13 
de fevereiro de 2020. 

Conforme a Exposição de Motivos nº 00099/2019, dos 
Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança 
Pública, de 24 de outubro de 2019: 

O referido instrumento assegura, para defesa de direitos e 
interesses, aos cidadãos brasileiros e marroquinos, bem como a 
pessoas jurídicas constituídas sob as leis de qualquer dos dois 
Estados, livre acesso aos tribunais, nas mesmas condições 
estabelecidas a cidadãos e entidades jurídicas nacionais, no que se 
refere a direitos e obrigações. Tal mecanismo contempla, ainda, o 
direito ao benefício da assistência judiciária aos nacionais do outro 
Estado, em condição equiparada àquela concedida aos próprios 
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nacionais e em conformidade com a legislação do Estado onde a 
assistência for requerida. 

O Acordo conta com 30 artigos distribuídos em 9 capítulos, 
além do preâmbulo. 

As Disposições Gerais encontram-se no Capítulo I (artigos 1 a 
3) e se referem ao âmbito de aplicação do Acordo, que compreende o direito 
civil, o direito de família, o direito comercial e o direito do trabalho. Os 
respectivos Ministérios da Justiça são as “autoridades centrais”, 
encarregadas de cumprir as obrigações previstas no Acordo. 

O Capítulo II (artigos 4 a 9) cuida do Acesso à Justiça. É 
estabelecido que os nacionais de ambos os Estados terão livre acesso aos 
tribunais, nas mesmas condições que os nacionais do outro Estado. Assim, o 
cidadão de uma Parte, no território da outra, não poderá ser submetido a 
garantias ou cauções de qualquer natureza, em razão de sua qualidade de 
estrangeiro ou da ausência de residência ou domicílio. 

O Capítulo III (artigos 10 a 12) especifica como deverá se dar a 
transmissão e entrega dos “atos judiciários ou extrajudiciários”. 

O Capítulo IV (artigos 13 a 16) dedica-se a disciplinar os 
procedimentos para obtenção de provas.  

Já o Capítulo V (artigos 17 a 21) traz dispositivos sobre o 
reconhecimento e a execução em um Estado das decisões judiciais e arbitrais 
proferidas no outro Estado, mediante o cumprimento de certas formalidades. 

O Capítulo VI (artigos 22 a 23) dispõe sobre a proteção de 
menores. O Capítulo VII (Artigos 24 e 25) prevê a dispensa de legalização 
ou de formalidade análoga dos atos públicos expedidos no território de um 
dos dois Estados quando forem apresentados no território do outro Estado. 

O Capítulo VIII, que conta unicamente com o Artigo 26, 
estabelece a comunicação gratuita de um Estado ao outro que assim solicite, 
por interesse administrativo devidamente especificado, dos atos e traslados 
das sentenças judiciais relativas ao estado civil dos nacionais do Estado 
requerente. 

Por fim, o Capítulo IX (artigos 27 a 30) traz as Disposições 
Finais: i) aplicação à execução dos pedidos de cooperação apresentados antes 
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ou após a sua entrada em vigor; ii) eventuais controvérsias a serem resolvidas 
por meio de negociação entre as Partes; iii) vigência do acordo (entrará em 
vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte à data da última notificação 
que confirme o cumprimento das respectivas formalidades de direito interno; 
iv) suspensão ou denúncia a qualquer tempo, por via diplomática. 

Nesta Casa, a proposição foi despachada para exame desta 
Comissão, onde me coube a relatoria. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Inexistem vícios de juridicidade na proposição em exame. 

Tampouco verificamos vícios de constitucionalidade. Ela 
observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal 
(CF). 

O Acordo veiculado no projeto de decreto legislativo em exame 
vem ao encontro do art. 4°, IX, da Constituição Federal que prevê que o 
Brasil rege suas relações internacionais pelo princípio da cooperação entre 
os povos para o progresso da humanidade. 

Nesse sentido, convém destacar que a década de 2000 
experimentou incremento do fluxo de visitas técnicas e de alto nível entre os 
dois países, seguida da ampliação e diversificação da pauta de cooperação 
bilateral. Como consequência, houve assinatura de atos bilaterais nas mais 
variadas áreas, como comércio e investimentos, agricultura e pecuária, 
defesa, cooperação entre academias diplomáticas e cooperação jurídica, a 
exemplo deste que ora é submetido ao exame desta Casa. Também o turismo 
e a corrente de comércio entre os dois países foram intensificados. 

O tratado em exame resulta justamente dessa maior 
aproximação entre as duas nações. Esse cenário exige mecanismos capazes 
de assegurar o pleno acesso à justiça, garantir a eficácia das decisões 
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judiciais e promover os direitos fundamentais dos indivíduos, a despeito da 
localização, no exterior, como muito bem destacado na exposição de 
motivos citada. 

Com efeito, para que se garanta a efetiva prestação jurisdicional 
aos cidadãos de um mundo globalizado, é preciso que os governos dos países 
adotem ferramentas de cooperação como esta sob exame deste colegiado. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 645, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM Nº  270 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança 
Pública, o texto do Tratado sobre a Transferência de Pessoas Condenadas entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Lituânia, celebrado em Nova York, em 26 de setembro de 
2018. 

 
 

Brasília,   10  de  junho  de  2021. 
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EMI nº 00076/2021 MRE MJSP 

  

Brasília, 28 de Abril de 2021 

Senhor Presidente da República, 

Submete-se a sua alta consideração o presente Projeto de Mensagem que encaminha ao 

Congresso Nacional o texto do Tratado sobre a Transferência de Pessoas Condenadas entre a 

República Federativa do Brasil e a República da Lituânia, assinado em Nova York, em 26 de 

setembro de 2018, pelo então Ministro de Estado das Relações Exteriores, Aloysio Nunes Ferreira, 

pelo Brasil, e pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, Linas Linkevicius, pela Lituânia. 

 

2.                No contexto da crescente importância judicial para a agenda da política externa 

brasileira e dos amplos contornos da inserção internacional do País, que também provocam aumento 

das demandas de assistência jurídica mútua, resultam relevantes as iniciativas de atualização 

normativa da cooperação internacional no setor. 

 

3.                O instrumento em apreço imprime densidade às relações entre o Brasil e a Lituânia ao 

normatizar a cooperação entre as Justiças dos dois países. Revestido de caráter humanitário, o 

Tratado foi firmado com o intuito de proporcionar às pessoas privadas de liberdade, em razão de 

decisão judicial, a possibilidade de cumprirem sua pena em seus próprios países, onde estarão mais 

adaptadas social e culturalmente, além de mais próximas de suas famílias. Inscreve-se, portanto, em 

um sentido amplo de assistência jurídica, pois favorece a reinserção social das pessoas condenadas, 

um dos objetivos precípuos da pena para o ordenamento jurídico pátrio. 

 

4.                O instrumento estabelece a possibilidade de comunicação direta entre Autoridades 

Centrais - no caso do Brasil, o Ministério da Justiça e Segurança Pública - encarregadas da 

tramitação das solicitações de cooperação formuladas com base no Tratado. 

 

5.                O Tratado dispõe que o Estado Sentenciador tem o direito de decidir sobre qualquer 

pedido de revisão da sentença. Ademais, o Tratado estatui que qualquer uma das Partes poderá 

conceder indulto, anistia ou perdão ou substituir a sentença de acordo com sua Constituição e 

legislação pertinente. Ao ser notificado de qualquer alteração na sentença, o Estado Recebedor 

adotará imediatamente as medidas necessárias para efetivá-la. *C
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6.                A entrada em vigor do tratado é tema do artigo 23, segundo o qual ocorrerá em 30 

(trinta) dias após a data de recebimento da última notificação, por escrito e por via diplomática, que 

verse sobre a conclusão dos respectivos procedimentos jurídicos internos necessários para permitir a 

entrada em vigor do Tratado e terá validade indefinida. A possibilidade de denúncia e de emendas é 

disciplinada no mesmo artigo. 

 

7.                À luz do que precede, e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso 

I, da Constituição da República, submete-se ao Senhor o presente projeto de Mensagem, 

acompanhado de versão em português do Tratado. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Anderson Gustavo Torres, Carlos Alberto Franco França 
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TRATADO SOBRE TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS CONDENADAS ENTRE A 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DA LITUÂNIA 

 

 

A República Federativa do Brasil  

 

e  

 

a República da Lituânia,  

doravante denominadas “as Partes”,  

 

Desejando fortalecer a cooperação e a assistência no campo da justiça criminal, 

 

Almejando, através da adoção de medidas cabíveis, facilitar a reabilitação de pessoas 

condenadas, 

 

Considerando que este objetivo pode ser melhor alcançado garantindo a nacionais 

estrangeiros privados de sua liberdade como resultado dos crimes cometidos a oportunidade de 

cumprir as sentenças dentro de sua própria sociedade; 

 

Aderindo aos princípios de respeito aos direitos humanos, 

 

Acordaram o que se segue: 

 

 

Artigo 1 

Definições 

 

Para os fins deste Tratado: 

a) “julgamento” designa uma decisão definitiva expedida por uma autoridade 
judiciária competente, que impõe uma sentença; 

 
b) “pessoa condenada” designa uma pessoa que está cumprindo uma sentença 

definitiva e executável no Estado Sentenciador;  
 

c) “Estado Recebedor”: designa a Parte para a qual a pessoa condenada possa ser, 
ou tenha sido transferida a fim de continuar a cumprir uma sentença ou, para os 
propósitos do artigo 17, significa o Estado para o qual a pessoa condenada 
tenha fugido ou de alguma forma retornado, de modo a evitar a execução da 
sentença no Estado Sentenciador. 

 
d) “Estado Sentenciador” designa a Parte na qual uma sentença tenha sido 

imposta a pessoa que possa ser, ou tenha sido, transferida; 
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e) “sentença”: designa a decisão judicial definitiva que impõe, como penalidade 
pelo cometimento de uma infração penal, encarceramento ou outras formas de 
privação de liberdade.  

 

Artigo 2 

Princípios Gerais 

 

1. As Partes concordam em manter a mais ampla cooperação mútua possível em todas 

as questões relacionadas à transferência de pessoas condenadas de acordo com os termos e 

previsões do presente Tratado. 

 

2. Uma pessoa condenada no território de uma das Partes pode ser transferida para 

cumprir a sentença no território da outra Parte, em conformidade com as previsões do presente 

Tratado, e com essa finalidade pode manifestar ao Estado Sentenciador ou ao Estado Recebedor o 

seu desejo de ser transferida nos termos do Tratado. Desse modo, aquele Estado deverá informar 

esta pessoa sobre as Autoridades Centrais de cada Parte.  

 

3. A pessoa condenada, a sua família próxima ou o representante legal da pessoa 

condenada terão o direito de endereçar o pedido de transferência para quaisquer das Partes. As 

decisões das Autoridades Centrais das Partes a respeito do pedido de transferência da pessoa 

condenada deverão ser comunicadas por escrito à pessoa que tenha feito tal pedido.  

 
4. A transferência pode ser solicitada pelo Estado Sentenciador ou pelo Estado Recebedor por 

meio das Autoridades Centrais.  

 

 

Artigo 3 

Condições para a transferência 

 

1. O presente Tratado deverá ser aplicável se cumpridos os seguintes requisitos: 

 
a)  a pessoa condenada for, de acordo com a lei nacional do Estado Recebedor, 

nacional ou residente habitual daquele Estado; 
 

b) a sentença imposta não seja à pena de morte ou prisão perpétua. Em tais casos, 
a transferência somente deverá ser feita se o Estado Sentenciador concordar 
que a pessoa condenada deve cumprir a sentença máxima prevista pela 
legislação do Estado Recebedor; 

 
c) no momento de recebimento do pedido para transferência, o período de 

sentença que restar a ser cumprida for no mínimo de um ano;  
 

d)  a sentença seja final e definitiva; *C
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e)  a pessoa condenada, ou o seu representante legal para o propósito de consentir 
com a transferência, quando a pessoa demonstrar condições físicas e mentais 
que façam necessária a representação, explicitamente consinta com a 
transferência, exceto no caso previsto no artigo 17, parágrafo 2;   

 
f) tanto o Estado Recebedor como o Sentenciador aprovarem a transferência; 

 
g) o ato ou omissão que motivou a imposição da sentença também constituir 

infração penal perante as leis do Estado Recebedor ou deveria constituir uma 
infração penal se cometido em seu território; 

 

2. Em casos excepcionais, o Estado Sentenciador e o Estado Recebedor podem 

concordar com a transferência, ainda que o tempo a ser cumprido pela pessoa condenada seja menor 

do que o especificado no parágrafo 1 (c) deste Artigo. 

 

3. Por acordo entre as Partes, este Tratado será aplicado às pessoas as quais a 

autoridade competente tenha declarado inimputáveis, para fins de tratamento no Estado Recebedor. 

As Partes deverão, de acordo com suas leis, acordar sobre o tipo de tratamento que será conferido a 

tais indivíduos após a transferência. Para os fins da transferência, o consentimento deve ser obtido 

de uma pessoa legalmente autorizada para fazê-lo.   

 

Artigo 4 

Obrigação de Prestar Informação 

 

1. As Partes deverão notificar todas as pessoas condenadas as quais os termos e 

previsões do presente Tratado possam ser aplicáveis.  

 

2. A pessoa condenada deverá ser integralmente informada das possibilidades e das 

consequências legais de uma transferência, em especial quando possa ser punida por motivos de 

outras infrações cometidas antes de sua transferência. 

 

3. A pessoa condenada deve ser informada, por escrito, de qualquer decisão tomadas 

pelas Partes em relação ao pedido de transferência. 

 

 

Artigo 5 

Autoridades Centrais 

 

1. Para efeitos de recepção e de transmissão dos pedidos de transferência, bem como 

para todas as comunicações feitas de acordo com este Tratado, as Partes designam as seguintes 

como suas Autoridades Centrais:  

 
a) Para a República Federativa do Brasil - o Ministério da Justiça  
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b) Para a República da Lituânia -  o Ministério da Justiça 
 

2. As Autoridades Centrais devem comunicar-se diretamente para fins deste Tratado. 

 

3. As Partes devem comunicar-se, sem demora, para informar através de notas 

diplomáticas sobre mudanças de Autoridades Centrais. As Autoridades Centrais devem comunica-

se diretamente para informar sobre quaisquer mudanças relacionadas aos seus dados de contato, 

com a maior brevidade possível. 

 

 

Artigo 6 

Cumprimento do Pedido 

A Autoridade Central da Parte Requerida deverá, com a menor brevidade possível, informar a 

Autoridade Central da Parte Requerente sobre o seu consentimento ou recusa para transferir a 

pessoa condenada, de acordo com as condições especificadas neste Tratado.  

 

 

Artigo 7 

Documentos Adicionais 

 

1. O Estado Recebedor encaminhará ao Estado Sentenciador as seguintes informações:  

 
a) um documento indicando que a pessoa condenada é um nacional ou um 

residente habitual do Estado Recebedor; 
 

b) uma cópia das disposições legais relevantes que demonstrem que as ações ou 
omissões pelas quais a sentença tenha sido imposta no Estado Sentenciador 
constituem uma infração penal no Estado Recebedor ou deveriam constituir 
uma infração penal passível de punição, se cometida em seu território;  
 

c) informação sobre os procedimentos para o cumprimento da sentença, incluindo 
o texto das previsões legais que disponham sobre os termos e procedimentos 
de liberdade condicional; 
 

d) outros documentos que possam ser relevantes para a decisão acerca do pedido.  
 

2. Se uma transferência é solicitada, o Estado Sentenciador deverá fornecer os 

seguintes documentos ao Estado Recebedor, ao menos que um dos Estados já tenha indicado que 

não concordará com a transferência:  

 
a) uma cópia certificada do julgamento, indicando que este é final, incluindo a data 

em que a decisão foi publicada e a data em que entrou em vigor; 
 

b) os respectivos textos da legislação do Estado Sentenciador relacionados à 
infração, à sentença e ao prazo prescricional.  *C

D2
19

02
73

24
50

0*Le
xE

di
t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.2

70
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

06
/2

02
1 

15
:2

6 
- M

es
a311



 
c) uma declaração indicando o quanto da sentença já foi cumprida, incluindo 

informações sobre qualquer outro fator relevante para a execução da sentença; 
 

d) uma declaração sobre o comportamento da pessoa condenada durante sua 
detenção; 
 

e) um documento cuja natureza esteja prevista nas leis do Estado Sentenciador, 
contendo o consentimento expresso da pessoa condenada ou de seu 
representante, caso a sua condição mental ou física requeira representante para 
os fins de consentir com a transferência;  

 
f) sempre que apropriado, um boletim médico ou social sobre a pessoa 

condenada, incluindo informações quanto ao tratamento que tenha sido 
submetida e recomendações para a sua continuidade no Estado Recebedor; 

 
g) qualquer outra informação que possa ser relevante quando da tomada de 

decisões sobre o pedido.  
 

3. As Partes poderão solicitar informações adicionais, se os dados fornecidos forem 

insuficientes para a análise do pedido e acordarão em relação ao prazo final de envio dos dados, se 

necessário. Se tais dados não forem fornecidos, o pedido deverá ser analisado com base nas 

informações e documentos disponíveis.  

 

4. Quaisquer documentos transmitidos pelas Autoridades Centrais de acordo com este 

Tratado não demandarão outras formas de certificação ou autenticação.  

 

 

Artigo 8 

Recusa 

 

1. Ambas as Partes podem denegar a transferência da pessoa condenada.  

 

2. Se por alguma razão uma das Partes não aprovar a transferência, deverá notificar 

imediatamente a outra Parte com o devido argumento e justificativa.  

 

 

Artigo 9 

Meios de Comunicação 

 

As Autoridades Centrais das Partes devem cooperar, nos limites de suas respectivas 

possibilidades, fazendo uso de meios eletrônicos ou outros meios que permitam uma comunicação 

mais rápida entre si. 
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Artigo 10 

Consentimento da Pessoa Condenada para a Transferência 

 

1. O Estado Sentenciador deverá assegurar que a pessoa condenada manifeste seu 

consentimento com a transferência, de acordo com as previsões deste Tratado, voluntariamente e 

com pleno conhecimento das respectivas consequências legais. O procedimento para expressar o 

consentimento será regido pelas leis do Estado Sentenciador.  

 

2. Antes da realização da transferência, o Estado Sentenciador poderá, mediante 

solicitação do Estado Recebedor, permitir a verificação, através de um oficial, indicado de acordo 

com as leis do Estado Recebedor, de que o consentimento da pessoa condenada tenha sido prestado 

voluntariamente e com plena ciência das respectivas consequências legais. 

 

 

Artigo 11 

Mecanismo para Transferência 

 

1. O Estado Recebedor será responsável pela custódia e pelo transporte da pessoa 

condenada do Estado Sentenciador para o Estado Recebedor. Para essa finalidade, as autoridades 

competentes do Estado Recebedor devem assumir a custódia da pessoa condenada em um local no 

Estado Sentenciador que seja acordado entre ambos os Estados. 

 

2. O Estado Recebedor deverá arcar com os custos da transferência da pessoa 

condenada, exceto aqueles incorridos no território do Estado Sentenciador. 

 

 

Artigo 12 

Trânsito 

 

1. Cada Parte deverá, a pedido de outra Parte, permitir através de seu território, o 

trânsito de pessoas condenadas transferidas para a Parte Requerente através de um terceiro Estado. 

Para este fim, o trânsito no território de uma das Partes deve ser permitido, mediante solicitação 

oficial expedida pela Autoridade Central, acompanhada do documento original que autoriza a 

transferência ou uma cópia dele, bem como informações sobre a nacionalidade da pessoa condenada 

e um extrato da lei penal em razão da qual a pessoa foi condenada. 

 

2. A solicitação para o trânsito de pessoas condenadas não será exigida quando o 

transporte aéreo for usado e não esteja prevista aterrissagem no território do Estado de trânsito, 

exceto no caso de utilização de aeronave militar. 

 

3. A Parte requerida para conceder o trânsito da pessoa condenada em seu território não 

deverá processar tal pessoa, detê-la ou de outra forma restringir sua liberdade, ao menos que seja 

necessário para garantir o trânsito da pessoa condenada em seu território.  

 

4. A Parte requerida para conceder o trânsito pode ser solicitada a garantir que a pessoa 

condenada não será processada, ou, exceto como previsto no parágrafo anterior, detida ou de outra 

forma submetida a alguma restrição de sua liberdade no território do Estado de trânsito, por *C
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qualquer infração cometida ou sentença imposta antes de sua partida do território do Estado 

Sentenciador.  

 

5. Uma Parte pode recusar a autorização de trânsito: 

a) se a pessoa condenada for um de seus nacionais; ou 
 

b) se a infração pela qual a pessoa foi condenada não for uma infração em sua 
legislação nacional. 

 

6. Caso o trânsito seja recusado, a recusa deverá ser devidamente motivada e 

justificada. 

 

7. No caso de uma aterrisagem imprevista, a Parte na qual a aterrisagem imprevista 

ocorrer poderá requerer uma solicitação de trânsito de acordo com o Parágrafo 1 deste Artigo, e 

poderá deter a pessoa até que a solicitação para trânsito seja recebida e o trânsito seja efetivado, 

desde que o pedido seja recebido dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas desde a aterrisagem 

imprevista.  

 

 

Artigo 13 

Informações relativas à Execução da Sentença 

 

O Estado Recebedor fornecerá informações ao Estado Sentenciador sobre a execução 

da sentença: 

a) Quando o Estado Sentenciador assim requerer ou,  
 

b) Quando a sentença for considerada integralmente cumprida; 
 

c) Quando a pessoa condenada houver escapado da custódia antes que a 
execução da sentença tenha sido concluída.  

 

Artigo 14 

Efeitos da Transferência no Estado Recebedor 

 

1. A pessoa condenada que será transferida em conformidade com as disposições do 

presente Tratado não poderá ser detida, acusada ou condenada novamente no Estado Recebedor 

pelos mesmos fatos que serviram de base para a condenação determinada no Estado Sentenciador. 

 

2. A execução da sentença, incluindo as condições para liberdade condicional, será 

regida de acordo com as leis do Estado Recebedor. 

 

3. O Estado Recebedor deve respeitar a natureza jurídica e a duração da sentença 

imposta pelo Estado Sentenciador. Se, no entanto, essa sentença for, por natureza ou duração, 

incompatível com a lei do Estado Recebedor, esse Estado poderá adaptar a sentença à pena ou 

medida prevista por sua própria lei para uma infração correspondente. *C
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4. O Estado Recebedor não agravará, por sua natureza ou duração, a sanção imposta, 

nem excederá ao período máximo previsto em sua legislação para execução de sentença. 

 

5. O Estado Recebedor deduzirá integralmente o período de privação da liberdade 

cumprido pela pessoa condenada no Estado Sentenciador.   

 

6. O Estado Recebedor estará vinculado às evidências e aos fatos, na medida em que 

constam do julgamento imposto em detrimento da pessoa condenada.  

 

 

Artigo 15 

Efeitos da Execução 

 

1. O Estado Recebedor arcará com os custos de execução da sentença após a 

transferência. 

 

2. Quando o Estado Recebedor executa uma sentença, o Estado Sentenciador não 

deverá adotar qualquer outra medida de execução. 

 

3. O Estado Sentenciador terá o direito de executar a parte restante da sentença se a 

pessoa condenada, a fim de evitar cumprir a sentença, deixar o território do Estado Recebedor. O 

Estado Recebedor notificará imediatamente o Estado Sentenciador de tais circunstâncias. 

 

4. Os poderes do Estado Sentenciador mencionados no parágrafo 2 deste Artigo 

expirarão após a execução da sentença ou após a pessoa condenada ser liberada de cumprir a 

sentença. 

 

 

Artigo 16 

Revisão do Julgamento 

 

1. O Estado Sentenciador preservará plena jurisdição sobre a revisão das sentenças 

proferidas por seus tribunais. 

 

2. Cada Parte poderá conceder um indulto, anistia ou perdão ou substituir a sentença de 

acordo com sua Constituição e legislação pertinente. Ao ser notificado de qualquer alteração na 

sentença, o Estado Recebedor adotará imediatamente as medidas necessárias para efetivá-la. 

 

 

Artigo 17 

Transferência de Execução da Sentença 

 

1. Quando um nacional de uma das Partes for sujeito de uma sentença imposta no 

território da outra Parte como parte do julgamento final, procurar evitar a execução da sentença no 

Estado Sentenciador fugindo para o território da outra Parte antes de ter cumprido a sentença, o 

Estado Sentenciador pode solicitar à outra Parte que assuma a execução da sentença. *C
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2. Para o propósito do parágrafo 1 deste Artigo, as disposições pertinentes deste 

Tratado podem ser aplicadas, no entanto, o consentimento da pessoa condenada não será exigido. 

 

 

Artigo 18 

Proteção de Dados Pessoais 

 

1. Os dados pessoais transferidos de acordo com o presente Tratado a uma das Partes 
podem ser utilizados por essa Parte: 
 

a) em procedimentos judiciais sujeitos ao presente Tratado; 
 

b) em outros procedimentos judiciais ou administrativos diretamente 
relacionados aos procedimentos judiciais mencionados no parágrafo 1(a) 
deste artigo; 
 

c) com o propósito de prevenir uma ameaça direta e maior à segurança 
pública; 
 

d) Para qualquer outro propósito, mas somente mediante consentimento 
prévio da Parte que transfere os dados, se a outra Parte não tiver obtido o 
consentimento do titular dos dados. 

2.  Este artigo abrange igualmente os dados que não foram transferidos, mas 
obtidos de outra forma de acordo com este Tratado. 

 
3.  A Parte, levando em consideração circunstâncias específicas, pode solicitar à 
Parte para a qual os dados tenham sido transferidos que forneça informações sobre a sua 
utilização. 

 

 

Artigo 19 

Idioma 

 

1. Os pedidos e documentos complementares encaminhados em conformidade com este 

Tratado devem ser apresentados no idioma do Estado Sentenciador, acompanhados de tradução para 

o idioma oficial do Estado Recebedor. 

 

2. Para propósito de comunicação informal, incluindo um pedido inicial e a aprovação 

conforme previsto no parágrafo 1(f) do artigo 3 do Tratado, as Autoridades Centrais das Partes 

podem se comunicar em inglês. 

 
 
 

Artigo 20 
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Aplicabilidade Temporal  

 

O presente Tratado será aplicável à execução de sentenças impostas antes e depois da 

sua entrada em vigor. 

 

 

 

Artigo 21 

Relação com outros Tratados Internacionais 

 
As disposições deste Tratado não devem prejudicar os direitos e obrigações 

decorrentes de outros acordos bilaterais ou multilaterais concluídos por uma das Partes com 
países terceiros, bem como de convenções em que ambos os Estados sejam partes. 

 

 

Artigo 22 

Solução de Controvérsias 

 
As controvérsias acerca da aplicação e interpretação do presente Tratado serão 

resolvidas por negociação entre as Partes. 
 
  

Artigo 23 

Entrada em Vigor, Alterações e Denúncia 

 
1. Cada Parte notificará a outra Parte, por escrito e por via diplomática, 

após a conclusão dos respectivos procedimentos jurídicos internos necessários para permitir a 
entrada em vigor deste Tratado. Este Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de 
recebimento da última notificação. 

 
2. O presente Tratado permanecerá em vigor por tempo indeterminado e poderá ser 
denunciado por qualquer das Partes a qualquer momento, mediante notificação escrita à outra 
Parte enviada por via diplomática. A denúncia terá efeito 6 (seis) meses após a data em que a 
outra Parte tenha recebido a respectiva notificação. Os pedidos feitos antes desta notificação por 
escrito ou recebidos durante o período de seis meses serão tratados de acordo com este Tratado. 

 
3. Este Tratado pode ser alterado por acordo escrito das Partes. Essas alterações 
entrarão em vigor de acordo com o procedimento estabelecido no parágrafo 1 deste artigo. 

 
 

EM FÉ DE QUE, os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram esse 
Tratado. 
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FEITO em Nova York em 26 de setembro de 2018 em língua portuguesa, lituana e inglesa, sendo 
todos os três textos igualmente autênticos. Em caso de divergência interpretativa deste Tratado, o 
texto em inglês deverá prevalecer. 

 
PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Aloysio Nunes Ferreira 

Ministro de Estado das Relações Exteriores 

 

 

PELA REPÚBLICA DA LITUÂNIA 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Linas Linkevičius 

Ministro dos Negócios Estrangeiros 

 

 

 

 

*C
D2

19
02

73
24
50

0*Le
xE

di
t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.2

70
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

06
/2

02
1 

15
:2

6 
- M

es
a318



 

SENADO FEDERAL 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Tratado sobre 
Transferência de Pessoas Condenadas 
entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Lituânia, 
celebrado em Nova York, em 26 de 
setembro de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado sobre 

Transferência de Pessoas Condenadas entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Lituânia, celebrado em 
Nova York, em 26 de setembro de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de novembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Documento : 93666 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 563/2022/SGM-P 
 
                                                                             Brasília, 7 de novembro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 743, de 2021 (Mensagem 
nº 270, de 2021, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Tratado sobre 
Transferência de Pessoas Condenadas entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Lituânia, celebrado em Nova York, em 26 de setembro de 2018”. 

 
Atenciosamente, 
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MENSAGEM Nº  270 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição 
de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança 
Pública, o texto do Tratado sobre a Transferência de Pessoas Condenadas entre a República 
Federativa do Brasil e a República da Lituânia, celebrado em Nova York, em 26 de setembro de 
2018. 

 
 

Brasília,   10  de  junho  de  2021. 
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EMI nº 00076/2021 MRE MJSP 

  

Brasília, 28 de Abril de 2021 

Senhor Presidente da República, 

Submete-se a sua alta consideração o presente Projeto de Mensagem que encaminha ao 

Congresso Nacional o texto do Tratado sobre a Transferência de Pessoas Condenadas entre a 

República Federativa do Brasil e a República da Lituânia, assinado em Nova York, em 26 de 

setembro de 2018, pelo então Ministro de Estado das Relações Exteriores, Aloysio Nunes Ferreira, 

pelo Brasil, e pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros, Linas Linkevicius, pela Lituânia. 

 

2.                No contexto da crescente importância judicial para a agenda da política externa 

brasileira e dos amplos contornos da inserção internacional do País, que também provocam aumento 

das demandas de assistência jurídica mútua, resultam relevantes as iniciativas de atualização 

normativa da cooperação internacional no setor. 

 

3.                O instrumento em apreço imprime densidade às relações entre o Brasil e a Lituânia ao 

normatizar a cooperação entre as Justiças dos dois países. Revestido de caráter humanitário, o 

Tratado foi firmado com o intuito de proporcionar às pessoas privadas de liberdade, em razão de 

decisão judicial, a possibilidade de cumprirem sua pena em seus próprios países, onde estarão mais 

adaptadas social e culturalmente, além de mais próximas de suas famílias. Inscreve-se, portanto, em 

um sentido amplo de assistência jurídica, pois favorece a reinserção social das pessoas condenadas, 

um dos objetivos precípuos da pena para o ordenamento jurídico pátrio. 

 

4.                O instrumento estabelece a possibilidade de comunicação direta entre Autoridades 

Centrais - no caso do Brasil, o Ministério da Justiça e Segurança Pública - encarregadas da 

tramitação das solicitações de cooperação formuladas com base no Tratado. 

 

5.                O Tratado dispõe que o Estado Sentenciador tem o direito de decidir sobre qualquer 

pedido de revisão da sentença. Ademais, o Tratado estatui que qualquer uma das Partes poderá 

conceder indulto, anistia ou perdão ou substituir a sentença de acordo com sua Constituição e 

legislação pertinente. Ao ser notificado de qualquer alteração na sentença, o Estado Recebedor 

adotará imediatamente as medidas necessárias para efetivá-la. *C
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6.                A entrada em vigor do tratado é tema do artigo 23, segundo o qual ocorrerá em 30 

(trinta) dias após a data de recebimento da última notificação, por escrito e por via diplomática, que 

verse sobre a conclusão dos respectivos procedimentos jurídicos internos necessários para permitir a 

entrada em vigor do Tratado e terá validade indefinida. A possibilidade de denúncia e de emendas é 

disciplinada no mesmo artigo. 

 

7.                À luz do que precede, e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso 

I, da Constituição da República, submete-se ao Senhor o presente projeto de Mensagem, 

acompanhado de versão em português do Tratado. 

 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Anderson Gustavo Torres, Carlos Alberto Franco França 
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TRATADO SOBRE TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS CONDENADAS ENTRE A 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DA LITUÂNIA 

 

 

A República Federativa do Brasil  

 

e  

 

a República da Lituânia,  

doravante denominadas “as Partes”,  

 

Desejando fortalecer a cooperação e a assistência no campo da justiça criminal, 

 

Almejando, através da adoção de medidas cabíveis, facilitar a reabilitação de pessoas 

condenadas, 

 

Considerando que este objetivo pode ser melhor alcançado garantindo a nacionais 

estrangeiros privados de sua liberdade como resultado dos crimes cometidos a oportunidade de 

cumprir as sentenças dentro de sua própria sociedade; 

 

Aderindo aos princípios de respeito aos direitos humanos, 

 

Acordaram o que se segue: 

 

 

Artigo 1 

Definições 

 

Para os fins deste Tratado: 

a) “julgamento” designa uma decisão definitiva expedida por uma autoridade 
judiciária competente, que impõe uma sentença; 

 
b) “pessoa condenada” designa uma pessoa que está cumprindo uma sentença 

definitiva e executável no Estado Sentenciador;  
 

c) “Estado Recebedor”: designa a Parte para a qual a pessoa condenada possa ser, 
ou tenha sido transferida a fim de continuar a cumprir uma sentença ou, para os 
propósitos do artigo 17, significa o Estado para o qual a pessoa condenada 
tenha fugido ou de alguma forma retornado, de modo a evitar a execução da 
sentença no Estado Sentenciador. 

 
d) “Estado Sentenciador” designa a Parte na qual uma sentença tenha sido 

imposta a pessoa que possa ser, ou tenha sido, transferida; 
 *C

D2
19

02
73

24
50

0*Le
xE

di
t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.2

70
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

06
/2

02
1 

15
:2

6 
- M

es
a

Página 7 de 18 Avulso do PDL 743/2021

325



e) “sentença”: designa a decisão judicial definitiva que impõe, como penalidade 
pelo cometimento de uma infração penal, encarceramento ou outras formas de 
privação de liberdade.  

 

Artigo 2 

Princípios Gerais 

 

1. As Partes concordam em manter a mais ampla cooperação mútua possível em todas 

as questões relacionadas à transferência de pessoas condenadas de acordo com os termos e 

previsões do presente Tratado. 

 

2. Uma pessoa condenada no território de uma das Partes pode ser transferida para 

cumprir a sentença no território da outra Parte, em conformidade com as previsões do presente 

Tratado, e com essa finalidade pode manifestar ao Estado Sentenciador ou ao Estado Recebedor o 

seu desejo de ser transferida nos termos do Tratado. Desse modo, aquele Estado deverá informar 

esta pessoa sobre as Autoridades Centrais de cada Parte.  

 

3. A pessoa condenada, a sua família próxima ou o representante legal da pessoa 

condenada terão o direito de endereçar o pedido de transferência para quaisquer das Partes. As 

decisões das Autoridades Centrais das Partes a respeito do pedido de transferência da pessoa 

condenada deverão ser comunicadas por escrito à pessoa que tenha feito tal pedido.  

 
4. A transferência pode ser solicitada pelo Estado Sentenciador ou pelo Estado Recebedor por 

meio das Autoridades Centrais.  

 

 

Artigo 3 

Condições para a transferência 

 

1. O presente Tratado deverá ser aplicável se cumpridos os seguintes requisitos: 

 
a)  a pessoa condenada for, de acordo com a lei nacional do Estado Recebedor, 

nacional ou residente habitual daquele Estado; 
 

b) a sentença imposta não seja à pena de morte ou prisão perpétua. Em tais casos, 
a transferência somente deverá ser feita se o Estado Sentenciador concordar 
que a pessoa condenada deve cumprir a sentença máxima prevista pela 
legislação do Estado Recebedor; 

 
c) no momento de recebimento do pedido para transferência, o período de 

sentença que restar a ser cumprida for no mínimo de um ano;  
 

d)  a sentença seja final e definitiva; *C
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e)  a pessoa condenada, ou o seu representante legal para o propósito de consentir 
com a transferência, quando a pessoa demonstrar condições físicas e mentais 
que façam necessária a representação, explicitamente consinta com a 
transferência, exceto no caso previsto no artigo 17, parágrafo 2;   

 
f) tanto o Estado Recebedor como o Sentenciador aprovarem a transferência; 

 
g) o ato ou omissão que motivou a imposição da sentença também constituir 

infração penal perante as leis do Estado Recebedor ou deveria constituir uma 
infração penal se cometido em seu território; 

 

2. Em casos excepcionais, o Estado Sentenciador e o Estado Recebedor podem 

concordar com a transferência, ainda que o tempo a ser cumprido pela pessoa condenada seja menor 

do que o especificado no parágrafo 1 (c) deste Artigo. 

 

3. Por acordo entre as Partes, este Tratado será aplicado às pessoas as quais a 

autoridade competente tenha declarado inimputáveis, para fins de tratamento no Estado Recebedor. 

As Partes deverão, de acordo com suas leis, acordar sobre o tipo de tratamento que será conferido a 

tais indivíduos após a transferência. Para os fins da transferência, o consentimento deve ser obtido 

de uma pessoa legalmente autorizada para fazê-lo.   

 

Artigo 4 

Obrigação de Prestar Informação 

 

1. As Partes deverão notificar todas as pessoas condenadas as quais os termos e 

previsões do presente Tratado possam ser aplicáveis.  

 

2. A pessoa condenada deverá ser integralmente informada das possibilidades e das 

consequências legais de uma transferência, em especial quando possa ser punida por motivos de 

outras infrações cometidas antes de sua transferência. 

 

3. A pessoa condenada deve ser informada, por escrito, de qualquer decisão tomadas 

pelas Partes em relação ao pedido de transferência. 

 

 

Artigo 5 

Autoridades Centrais 

 

1. Para efeitos de recepção e de transmissão dos pedidos de transferência, bem como 

para todas as comunicações feitas de acordo com este Tratado, as Partes designam as seguintes 

como suas Autoridades Centrais:  

 
a) Para a República Federativa do Brasil - o Ministério da Justiça  
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b) Para a República da Lituânia -  o Ministério da Justiça 
 

2. As Autoridades Centrais devem comunicar-se diretamente para fins deste Tratado. 

 

3. As Partes devem comunicar-se, sem demora, para informar através de notas 

diplomáticas sobre mudanças de Autoridades Centrais. As Autoridades Centrais devem comunica-

se diretamente para informar sobre quaisquer mudanças relacionadas aos seus dados de contato, 

com a maior brevidade possível. 

 

 

Artigo 6 

Cumprimento do Pedido 

A Autoridade Central da Parte Requerida deverá, com a menor brevidade possível, informar a 

Autoridade Central da Parte Requerente sobre o seu consentimento ou recusa para transferir a 

pessoa condenada, de acordo com as condições especificadas neste Tratado.  

 

 

Artigo 7 

Documentos Adicionais 

 

1. O Estado Recebedor encaminhará ao Estado Sentenciador as seguintes informações:  

 
a) um documento indicando que a pessoa condenada é um nacional ou um 

residente habitual do Estado Recebedor; 
 

b) uma cópia das disposições legais relevantes que demonstrem que as ações ou 
omissões pelas quais a sentença tenha sido imposta no Estado Sentenciador 
constituem uma infração penal no Estado Recebedor ou deveriam constituir 
uma infração penal passível de punição, se cometida em seu território;  
 

c) informação sobre os procedimentos para o cumprimento da sentença, incluindo 
o texto das previsões legais que disponham sobre os termos e procedimentos 
de liberdade condicional; 
 

d) outros documentos que possam ser relevantes para a decisão acerca do pedido.  
 

2. Se uma transferência é solicitada, o Estado Sentenciador deverá fornecer os 

seguintes documentos ao Estado Recebedor, ao menos que um dos Estados já tenha indicado que 

não concordará com a transferência:  

 
a) uma cópia certificada do julgamento, indicando que este é final, incluindo a data 

em que a decisão foi publicada e a data em que entrou em vigor; 
 

b) os respectivos textos da legislação do Estado Sentenciador relacionados à 
infração, à sentença e ao prazo prescricional.  *C
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c) uma declaração indicando o quanto da sentença já foi cumprida, incluindo 

informações sobre qualquer outro fator relevante para a execução da sentença; 
 

d) uma declaração sobre o comportamento da pessoa condenada durante sua 
detenção; 
 

e) um documento cuja natureza esteja prevista nas leis do Estado Sentenciador, 
contendo o consentimento expresso da pessoa condenada ou de seu 
representante, caso a sua condição mental ou física requeira representante para 
os fins de consentir com a transferência;  

 
f) sempre que apropriado, um boletim médico ou social sobre a pessoa 

condenada, incluindo informações quanto ao tratamento que tenha sido 
submetida e recomendações para a sua continuidade no Estado Recebedor; 

 
g) qualquer outra informação que possa ser relevante quando da tomada de 

decisões sobre o pedido.  
 

3. As Partes poderão solicitar informações adicionais, se os dados fornecidos forem 

insuficientes para a análise do pedido e acordarão em relação ao prazo final de envio dos dados, se 

necessário. Se tais dados não forem fornecidos, o pedido deverá ser analisado com base nas 

informações e documentos disponíveis.  

 

4. Quaisquer documentos transmitidos pelas Autoridades Centrais de acordo com este 

Tratado não demandarão outras formas de certificação ou autenticação.  

 

 

Artigo 8 

Recusa 

 

1. Ambas as Partes podem denegar a transferência da pessoa condenada.  

 

2. Se por alguma razão uma das Partes não aprovar a transferência, deverá notificar 

imediatamente a outra Parte com o devido argumento e justificativa.  

 

 

Artigo 9 

Meios de Comunicação 

 

As Autoridades Centrais das Partes devem cooperar, nos limites de suas respectivas 

possibilidades, fazendo uso de meios eletrônicos ou outros meios que permitam uma comunicação 

mais rápida entre si. 
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Artigo 10 

Consentimento da Pessoa Condenada para a Transferência 

 

1. O Estado Sentenciador deverá assegurar que a pessoa condenada manifeste seu 

consentimento com a transferência, de acordo com as previsões deste Tratado, voluntariamente e 

com pleno conhecimento das respectivas consequências legais. O procedimento para expressar o 

consentimento será regido pelas leis do Estado Sentenciador.  

 

2. Antes da realização da transferência, o Estado Sentenciador poderá, mediante 

solicitação do Estado Recebedor, permitir a verificação, através de um oficial, indicado de acordo 

com as leis do Estado Recebedor, de que o consentimento da pessoa condenada tenha sido prestado 

voluntariamente e com plena ciência das respectivas consequências legais. 

 

 

Artigo 11 

Mecanismo para Transferência 

 

1. O Estado Recebedor será responsável pela custódia e pelo transporte da pessoa 

condenada do Estado Sentenciador para o Estado Recebedor. Para essa finalidade, as autoridades 

competentes do Estado Recebedor devem assumir a custódia da pessoa condenada em um local no 

Estado Sentenciador que seja acordado entre ambos os Estados. 

 

2. O Estado Recebedor deverá arcar com os custos da transferência da pessoa 

condenada, exceto aqueles incorridos no território do Estado Sentenciador. 

 

 

Artigo 12 

Trânsito 

 

1. Cada Parte deverá, a pedido de outra Parte, permitir através de seu território, o 

trânsito de pessoas condenadas transferidas para a Parte Requerente através de um terceiro Estado. 

Para este fim, o trânsito no território de uma das Partes deve ser permitido, mediante solicitação 

oficial expedida pela Autoridade Central, acompanhada do documento original que autoriza a 

transferência ou uma cópia dele, bem como informações sobre a nacionalidade da pessoa condenada 

e um extrato da lei penal em razão da qual a pessoa foi condenada. 

 

2. A solicitação para o trânsito de pessoas condenadas não será exigida quando o 

transporte aéreo for usado e não esteja prevista aterrissagem no território do Estado de trânsito, 

exceto no caso de utilização de aeronave militar. 

 

3. A Parte requerida para conceder o trânsito da pessoa condenada em seu território não 

deverá processar tal pessoa, detê-la ou de outra forma restringir sua liberdade, ao menos que seja 

necessário para garantir o trânsito da pessoa condenada em seu território.  

 

4. A Parte requerida para conceder o trânsito pode ser solicitada a garantir que a pessoa 

condenada não será processada, ou, exceto como previsto no parágrafo anterior, detida ou de outra 

forma submetida a alguma restrição de sua liberdade no território do Estado de trânsito, por *C
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qualquer infração cometida ou sentença imposta antes de sua partida do território do Estado 

Sentenciador.  

 

5. Uma Parte pode recusar a autorização de trânsito: 

a) se a pessoa condenada for um de seus nacionais; ou 
 

b) se a infração pela qual a pessoa foi condenada não for uma infração em sua 
legislação nacional. 

 

6. Caso o trânsito seja recusado, a recusa deverá ser devidamente motivada e 

justificada. 

 

7. No caso de uma aterrisagem imprevista, a Parte na qual a aterrisagem imprevista 

ocorrer poderá requerer uma solicitação de trânsito de acordo com o Parágrafo 1 deste Artigo, e 

poderá deter a pessoa até que a solicitação para trânsito seja recebida e o trânsito seja efetivado, 

desde que o pedido seja recebido dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas desde a aterrisagem 

imprevista.  

 

 

Artigo 13 

Informações relativas à Execução da Sentença 

 

O Estado Recebedor fornecerá informações ao Estado Sentenciador sobre a execução 

da sentença: 

a) Quando o Estado Sentenciador assim requerer ou,  
 

b) Quando a sentença for considerada integralmente cumprida; 
 

c) Quando a pessoa condenada houver escapado da custódia antes que a 
execução da sentença tenha sido concluída.  

 

Artigo 14 

Efeitos da Transferência no Estado Recebedor 

 

1. A pessoa condenada que será transferida em conformidade com as disposições do 

presente Tratado não poderá ser detida, acusada ou condenada novamente no Estado Recebedor 

pelos mesmos fatos que serviram de base para a condenação determinada no Estado Sentenciador. 

 

2. A execução da sentença, incluindo as condições para liberdade condicional, será 

regida de acordo com as leis do Estado Recebedor. 

 

3. O Estado Recebedor deve respeitar a natureza jurídica e a duração da sentença 

imposta pelo Estado Sentenciador. Se, no entanto, essa sentença for, por natureza ou duração, 

incompatível com a lei do Estado Recebedor, esse Estado poderá adaptar a sentença à pena ou 

medida prevista por sua própria lei para uma infração correspondente. *C
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4. O Estado Recebedor não agravará, por sua natureza ou duração, a sanção imposta, 

nem excederá ao período máximo previsto em sua legislação para execução de sentença. 

 

5. O Estado Recebedor deduzirá integralmente o período de privação da liberdade 

cumprido pela pessoa condenada no Estado Sentenciador.   

 

6. O Estado Recebedor estará vinculado às evidências e aos fatos, na medida em que 

constam do julgamento imposto em detrimento da pessoa condenada.  

 

 

Artigo 15 

Efeitos da Execução 

 

1. O Estado Recebedor arcará com os custos de execução da sentença após a 

transferência. 

 

2. Quando o Estado Recebedor executa uma sentença, o Estado Sentenciador não 

deverá adotar qualquer outra medida de execução. 

 

3. O Estado Sentenciador terá o direito de executar a parte restante da sentença se a 

pessoa condenada, a fim de evitar cumprir a sentença, deixar o território do Estado Recebedor. O 

Estado Recebedor notificará imediatamente o Estado Sentenciador de tais circunstâncias. 

 

4. Os poderes do Estado Sentenciador mencionados no parágrafo 2 deste Artigo 

expirarão após a execução da sentença ou após a pessoa condenada ser liberada de cumprir a 

sentença. 

 

 

Artigo 16 

Revisão do Julgamento 

 

1. O Estado Sentenciador preservará plena jurisdição sobre a revisão das sentenças 

proferidas por seus tribunais. 

 

2. Cada Parte poderá conceder um indulto, anistia ou perdão ou substituir a sentença de 

acordo com sua Constituição e legislação pertinente. Ao ser notificado de qualquer alteração na 

sentença, o Estado Recebedor adotará imediatamente as medidas necessárias para efetivá-la. 

 

 

Artigo 17 

Transferência de Execução da Sentença 

 

1. Quando um nacional de uma das Partes for sujeito de uma sentença imposta no 

território da outra Parte como parte do julgamento final, procurar evitar a execução da sentença no 

Estado Sentenciador fugindo para o território da outra Parte antes de ter cumprido a sentença, o 

Estado Sentenciador pode solicitar à outra Parte que assuma a execução da sentença. *C
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2. Para o propósito do parágrafo 1 deste Artigo, as disposições pertinentes deste 

Tratado podem ser aplicadas, no entanto, o consentimento da pessoa condenada não será exigido. 

 

 

Artigo 18 

Proteção de Dados Pessoais 

 

1. Os dados pessoais transferidos de acordo com o presente Tratado a uma das Partes 
podem ser utilizados por essa Parte: 
 

a) em procedimentos judiciais sujeitos ao presente Tratado; 
 

b) em outros procedimentos judiciais ou administrativos diretamente 
relacionados aos procedimentos judiciais mencionados no parágrafo 1(a) 
deste artigo; 
 

c) com o propósito de prevenir uma ameaça direta e maior à segurança 
pública; 
 

d) Para qualquer outro propósito, mas somente mediante consentimento 
prévio da Parte que transfere os dados, se a outra Parte não tiver obtido o 
consentimento do titular dos dados. 

2.  Este artigo abrange igualmente os dados que não foram transferidos, mas 
obtidos de outra forma de acordo com este Tratado. 

 
3.  A Parte, levando em consideração circunstâncias específicas, pode solicitar à 
Parte para a qual os dados tenham sido transferidos que forneça informações sobre a sua 
utilização. 

 

 

Artigo 19 

Idioma 

 

1. Os pedidos e documentos complementares encaminhados em conformidade com este 

Tratado devem ser apresentados no idioma do Estado Sentenciador, acompanhados de tradução para 

o idioma oficial do Estado Recebedor. 

 

2. Para propósito de comunicação informal, incluindo um pedido inicial e a aprovação 

conforme previsto no parágrafo 1(f) do artigo 3 do Tratado, as Autoridades Centrais das Partes 

podem se comunicar em inglês. 

 
 
 

Artigo 20 
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Aplicabilidade Temporal  

 

O presente Tratado será aplicável à execução de sentenças impostas antes e depois da 

sua entrada em vigor. 

 

 

 

Artigo 21 

Relação com outros Tratados Internacionais 

 
As disposições deste Tratado não devem prejudicar os direitos e obrigações 

decorrentes de outros acordos bilaterais ou multilaterais concluídos por uma das Partes com 
países terceiros, bem como de convenções em que ambos os Estados sejam partes. 

 

 

Artigo 22 

Solução de Controvérsias 

 
As controvérsias acerca da aplicação e interpretação do presente Tratado serão 

resolvidas por negociação entre as Partes. 
 
  

Artigo 23 

Entrada em Vigor, Alterações e Denúncia 

 
1. Cada Parte notificará a outra Parte, por escrito e por via diplomática, 

após a conclusão dos respectivos procedimentos jurídicos internos necessários para permitir a 
entrada em vigor deste Tratado. Este Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de 
recebimento da última notificação. 

 
2. O presente Tratado permanecerá em vigor por tempo indeterminado e poderá ser 
denunciado por qualquer das Partes a qualquer momento, mediante notificação escrita à outra 
Parte enviada por via diplomática. A denúncia terá efeito 6 (seis) meses após a data em que a 
outra Parte tenha recebido a respectiva notificação. Os pedidos feitos antes desta notificação por 
escrito ou recebidos durante o período de seis meses serão tratados de acordo com este Tratado. 

 
3. Este Tratado pode ser alterado por acordo escrito das Partes. Essas alterações 
entrarão em vigor de acordo com o procedimento estabelecido no parágrafo 1 deste artigo. 

 
 

EM FÉ DE QUE, os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram esse 
Tratado. 
 *C
D2

19
02

73
24
50

0*Le
xE

di
t

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.2

70
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

06
/2

02
1 

15
:2

6 
- M

es
a

Página 16 de 18 Avulso do PDL 743/2021

334



 
FEITO em Nova York em 26 de setembro de 2018 em língua portuguesa, lituana e inglesa, sendo 
todos os três textos igualmente autênticos. Em caso de divergência interpretativa deste Tratado, o 
texto em inglês deverá prevalecer. 

 
PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 

BRASIL  

 

 

 

 

 

____________________________ 

Aloysio Nunes Ferreira 

Ministro de Estado das Relações Exteriores 

 

 

PELA REPÚBLICA DA LITUÂNIA 

 

 

 

 

 

 

____________________________ 

Linas Linkevičius 

Ministro dos Negócios Estrangeiros 
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Senado Federal – Edifício Principal – Ala Dinarte Mariz, Gabinete 04 
70165-900 – Brasília – DF 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 743, de 2021, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da 
Câmara dos Deputados, que aprova o texto do 
Tratado sobre Transferência de Pessoas 
Condenadas entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Lituânia, celebrado em 
Nova York, em 26 de setembro de 2018. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 743, de 2021, que aprova o texto do Tratado sobre Transferência 
de Pessoas Condenadas entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Lituânia, celebrado em Nova York, em 26 de setembro de 2018. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 270, de 10 de junho de 
2021, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do tratado em 
análise. Aprovado o PDL na Câmara dos Deputados, a matéria foi 
encaminhada para esta Casa e despachada para a Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Conforme Exposição de Motivos Interministerial (EMI) 
produzida pelos Ministérios das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança 
Pública, este é um acordo de espectro amplo: 
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O instrumento em apreço imprime densidade às relações entre o 
Brasil e a Lituânia ao normatizar a cooperação entre as Justiças dos dois 
países. Revestido de caráter humanitário, o Tratado foi firmado com o 
intuito de proporcionar às pessoas privadas de liberdade, em razão de 
decisão judicial, a possibilidade de cumprirem sua pena em seus próprios 
países, onde estarão mais adaptadas social e culturalmente, além de mais 
próximas de suas famílias. Inscreve-se, portanto, em um sentido amplo de 
assistência jurídica, pois favorece a reinserção social das pessoas 
condenadas, um dos objetivos precípuos da pena para o ordenamento 
jurídico pátrio. 

A EMI acrescenta que no “contexto da crescente importância 
judicial para a agenda da política externa brasileira e dos amplos contornos 
da inserção internacional do País, que também provocam aumento das 
demandas de assistência jurídica mútua, resultam relevantes as iniciativas de 
atualização normativa da cooperação internacional no setor”, como a que 
apreciamos hoje na CRE. 

O acordo é versado em 23 (vinte e três) artigos. 

Assim, o Artigo 1 traz as definições a serem adotadas pelas 
Partes para efeitos do Tratado. São assinaladas, portanto, as definições de 
“julgamento”, “pessoa condenada”, “Estado Recebedor” e “Estado 
Sentenciador”, e de “sentença”. 

Já o Artigo 2 volta-se aos princípios gerais que regerão o 
Tratado. Por exemplo, destaca-se que as Partes “concordam em manter a 
mais ampla cooperação mútua possível em todas as questões relacionadas à 
transferência de pessoas condenadas de acordo com os termos e previsões do 
presente Tratado”, e que “uma pessoa condenada no território de uma das 
Partes pode ser transferida para cumprir a sentença no território da outra 
Parte, em conformidade com as previsões do presente Tratado, e com essa 
finalidade pode manifestar ao Estado Sentenciador ou ao Estado Recebedor 
o seu desejo de ser transferida nos termos do Tratado”.  

Ainda sobre os princípios gerais, o Artigo 2 assevera que “a 
pessoa condenada, a sua família próxima ou o representante legal da pessoa 
condenada terão o direito de endereçar o pedido de transferência para 
quaisquer das Partes”, cuja decisão deve ser comunicada ao demandante. 

O Artigo 3 trata das condições para a transferência. Por 
exemplo, a sentença deve ser final e definitiva, e, caso seja de pena de morte 
ou de prisão perpétua, a transferência somente deverá ser feita se o Estado 
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Sentenciador concordar que a pessoa condenada deva cumprir a sentença 
máxima prevista pela legislação do Estado Recebedor.  

A obrigação de prestar informação é objeto do Artigo 4 do 
instrumento em apreço. Assim, as Partes deverão notificar todas as pessoas 
condenadas às quais os termos e previsões do Tratado possam ser aplicáveis. 
O condenado deve ser integralmente informado das possibilidades e das 
consequências legais de uma transferência, em especial quando possa ser 
punido por motivos de outras infrações cometidas antes de sua transferência. 

Enquanto o Artigo 5 refere-se às “Autoridades Centrais” 
designadas pelas Partes, quais sejam, os respectivos Ministérios da Justiça, 
o Artigo 6 cuida da brevidade com que uma Parte deve informar sobre o 
consentimento ou a recusa da transferência. 

Os Artigos 7, 8 e 9 tratam, respectivamente, dos documentos 
adicionais para a execução do disposto no Tratado, da recusa e dos meios de 
comunicação a serem utilizados pelas Partes. Prevê-se, inclusive, o uso de 
meios eletrônicos para tornar as comunicações mais céleres. 

O Artigo 10 estabelece que a pessoa condenada (ou responsável 
legal) deve consentir expressamente em sua transferência.  

Dispõe o Artigo 11, ao tratar de “mecanismo para 
transferência”, que o “Estado Recebedor será responsável pela custódia e 
pelo transporte da pessoa condenada do Estado Sentenciador para o Estado 
Recebedor”, e que este “deverá arcar com os custos da transferência da 
pessoa condenada”, exceto aqueles incorridos no território daquele. 

“Trânsito”, “Informações relativas à execução da sentença”, 
“efeitos da transferência no Estado Recebedor” e “efeitos da execução” são 
objeto dos Artigos 12, 13, 14 e 15, respectivamente. Todos seguem as 
normas gerais de Direito das Gentes e de proteção à pessoa humana, 
consagradas pela comunidade das nações. 

Destacamos, a esse respeito, que, em conformidade com 
princípios gerais de Direito Internacional, o Artigo 14 dispõe que “a pessoa 
condenada que será transferida em conformidade com as disposições do 
presente Tratado não poderá ser detida, acusada ou condenada novamente no 
Estado Recebedor pelos mesmos fatos que serviram de base para a 
condenação determinada no Estado Sentenciador”. Evita-se, assim que uma 
pessoa seja condenada novamente por um mesmo crime. 
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Os Artigos 16, 17 e 18 versam sobre “revisão do julgamento”, 
“transferência de execução da sentença” e “proteção de dados pessoais”. 

Aspecto interessante diz respeito ao idioma. Conforme o Artigo 
19, os pedidos e documentos complementares encaminhados em 
conformidade com o Tratado devem ser “apresentados no idioma do Estado 
Sentenciador, acompanhados de tradução para o idioma oficial do Estado 
Recebedor”. Entretanto, para propósito de comunicação informal, incluindo 
um pedido inicial e a aprovação da transferência, as Autoridades Centrais 
das Partes podem se comunicar em inglês. 

No que concerne à “aplicabilidade temporal”, o Artigo 20 
estabelece que o Tratado em apreço “será aplicável à execução de sentenças 
impostas antes e depois da sua entrada em vigor”. 

Sobre a relação com outros tratados internacionais, dispõe o 
Artigo 21 que as disposições do Acordo em análise por esta Comissão “não 
devem prejudicar os direitos e obrigações decorrentes de outros acordos 
bilaterais ou multilaterais concluídos por uma das Partes com países 
terceiros, bem como de convenções em que ambos os Estados sejam partes”. 

O Artigo 22 assevera que as controvérsias acerca da aplicação e 
interpretação do Tratado serão resolvidas por negociação entre as Partes. 

As regras sobre vigência, alterações e denúncia estão dispostas 
no Artigo 23. Nesse sentido, Cada Parte notificará a outra Parte, por escrito 
e por via diplomática, após a conclusão dos respectivos procedimentos 
jurídicos internos necessários para permitir a entrada em vigor do Tratado, 
que ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de recebimento da última 
notificação. 

Como de praxe, o Tratado permanecerá em vigor por tempo 
indeterminado e poderá ser denunciado por qualquer das Partes a qualquer 
momento, mediante notificação escrita à outra Parte enviada por via 
diplomática. A denúncia, vale assinalar, terá efeito 6 (seis) meses após a data 
em que a outra Parte tenha recebido a respectiva notificação. Nesse caso, os 
pedidos feitos antes da referida notificação por escrito ou recebidos durante 
o período de seis meses serão tratados como se estivesse o Acordo em vigor. 

Na proposição, além de aprovar o texto, determina a já 
tradicional cláusula para resguardar os poderes do Congresso Nacional 
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quanto à celebração de tratados, conforme o disposto no art. 49 da Carta 
Magna. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, 
VIII, da Constituição Federal (CF).  

Sobre o mérito, o Tratado em apreço se coaduna com iniciativas 
internacionais de fomento à cooperação judicial e às boas relações entre os 
Estados. Também vai ao encontro de princípios fundamentais de direitos 
humanos, pois assegura à pessoa condenada a possibilidade de cumprir sua 
pena em seu país de origem, mais próximo dos seus entes queridos. 

Convém destacar que o Acordo segue padrão dos documentos 
que formalizam cooperação bilateral e fortalecem a assistência no campo da 
justiça criminal. 

Ademais, fomenta-se com esse instrumento internacional o 
estreitamento de lações entre a República Federativa do Brasil e a República 
da Lituânia. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 743, de 2021. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



Mensagem n2 756 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art . 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Fazenda, 
da Justiça, das Cidades e dos Transportes, Portos e Aviação Civil, o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e a República do Peru para Facilitação do Trânsito de Veículos 

de uso Particular, assinado em Lima, em 11 de dezembro de 2009. 

Brasília, 20 de dezembro de 2018. 
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Ctro1. 001.:} 14 /20-1 J. J I. 

EMI n2 00338/2018 MRE MF MJ MCidades MTPA 

Brasília, 7 de Dezembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Peru para Facilitação do Trânsito de Veículos de 
Uso Pai1icular, celebrado em Lima, em 11 de dezembro de 2009, e assinado pelo então Ministro das 
Relações Exteriores, Celso Amorim, e pelo então Ministro das Relações Exteriores da República do 
Peru, José Antonio García Belaunde. 

2. O presente Acordo tem por objetivo fomentar o turismo e o comércio, desenvolvendo 
maior vínculo entTe as populações e localidades de ambos os países, especialmente na região 
fronteiriça. Sua aplicação visa a facilitar o ingresso e o trânsito de veículos de uso pru1icular de uma 
das Partes no território da outra, conduzidos por seus nacionais ou residentes. 

3. A assinatura do referido Acordo está em consonância com a disposição de fomentar uma 
cultura de paz e de integração regional, com vistas a incentivar a aproximação entre os países em 
desenvolvimento, em especial na América do Sul. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso l, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo em seu formato original. · 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Si/v{llli Alves Pereira, Gilson 
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Libório de Oliveira Mendes, Valter Casimiro Silveira, Eduardo Refinetti Guardia 
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. : · ACORDO ENTRKA REPÚBLICA FE])ERATIV A DO BRASIL E A REPÚBLICA DO 
PERU PARA FACILITAÇÃO DO TRÂNSITO DE 

VEÍCULOS DE USO PARTICULAR 

O Governo da Republica Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República do Peru 
( doravante denominados "as Partes"), 

Na intenção de contribuir para o fortalecimento dos tradicionais laços de amizade 
que unem seus povos, por meio do fomento do turismo e do comércio, bem como da integração 
:fro~e.iliça; e, 

Convencidos da necessidade de desenvolver um maior vínculo entre as populações 
e localidades de ambos os países, especialmente em nível fronteiriço, em conformidade com o 
disposto no "Compromisso de Rio Branco", firmado pelos Presidentes Luiz Inácio Lula da Silva e , 
Alan García Pérez, em 28 de abril de 2009; 

Acordam o que segue: 

Artigo 1 

O presente Acordo tem por finalidade facilitar o ingresso e o trânsito de veículos de 
. usu p@tlcu:lar • Je iliüci ·d:&S :::-\.ut.-;s -no terrltório da vuüa, Cv11duzidos pvr seus nacionais ou 

residentes. 

Artigo 2 

O presente Acordo se aplica a todo o território das Partes. 

Artigo 3 

Para os efeitos do presente Acordo, entende-se por: 

347



- Veículos de uso particular: automóveis, motociéletas, bicicletas motorizadas, 
"moto homes" e reboques registrados ou matriculados em qualquer uma das 
Partes. Também serão considerados veículos de uso particular as embarcações 
de recreio e esportivas, de uso particular e similares, desde que não transportem 
carga ou passageiros com fins comerciais, registrados ou matriculados em 
qualquer uma das Partes. 

O uso particular do veículo exclui 9 transporte de pessoas ou mercadorias 
mediante remuneração, prêmio ou outra vantagem material. 

Trânsito: Ingresso, saída e circulação de veículos d~ uma das Partes :à.o 
território da outra. 

- Proprietário: pessoa residente ou estabelecida em uma das Partes, titular da 
matrícula do veículo a cujo nome se encontre registrado perante o organismo 
competente. 

- Pessoa autorizada: pessoa que conta com poder suficiente para conduzir o 
veículo, comprovado mediante instrumento público. 

- Nacionais ou Residentes: Nacional ou estrangeiro residente em uma das 
Partes, que ingressa no território da outra e lá permaneça, dentro do prazo 
estabelecido pelas autoridades de rr..igração das Partes. 

Artigo 4 

Os yç.fcülos poderão ingréssâf ou srur do território da outra Parte por qualquer dos 
postos de controle de . fronteira habilitados ao trânsito internacional, sejam terrestres, aéreos, 
marítimos ou fluviais. 

Artigo 5 

As Partes autorizarão o ingresso e a permanência temporária dos veículos de uso 
pai--ticular mediante a apresentação pelo condutor nacional ou residente da outra Parte da seguinte 
documentação vigente: · 

a) Documento Nacional de Identidade ou Passaporte, ou identidade de estrangeiro, 
no cac::o clP- ojnteressado não ser nacionaJ de uma das Partes. iuntamente com .o · . . . . . . . . . . . . ., .., . . . 

cartão de inigração correspondente; 

b) Carteira Nacional de Habilitação que corresponda à categoria do veículo 
conduzido; 

t) Certificado de propriedade ou ·de · matrícula do veículo · que confirme a 
propriedade do mesmo; e, 

"'r,. , . 1 • . . , '._ . , ~ ._, _ ... _, .. . · -·d· ·- !~uJ - d d ·,. · ·, · ., · .. · ··, UJ 1.10~uül~llLV uc· aui.OüLA.Ç,aO LivLa.ua.t pai a 1.,0u UZli O Vfa1., O, \.j_llall O O COn lILOf 

não for o proprietário. 

' 
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Artigo 6 

_I - Os ;~ículos in~es~arão no território da outra Parte livres do pagamento de 
1m~ostos alfandeg~o~ e dema!s tnbutos de importação, por um prazo que não poderá superar 

0 penodo de permanencia do nac10nal ou residente. 

2. Em caso fortuito ou de força maior que imponha uma ampliação do prazo de 
permanência autorizado, após a devida comprovação e a pedido da parte interessada, a autoridade 
aduaneira correspondente ampliará o referido prazo até o desaparecimento ou a resolução dos 
impedimentos de saída. O condutor ou proprietário do veículo pernianecerá sujeito ao que 
dispõem as leis de migração de cada país. 

Artigo 7 

1. Os veículos deverão ser conduzidos pelo proprietário, ou pela pessoa por ele 
autorizada, por meio de documento público. 

2. Os veículos poderão ser conduzidos pelo cônjuge ou filhos do proprietário sem a 
necessidade de ç1.utorização expressa, com a devida comprovação. 

Artigo 8 

· O.; i1.aci0nais üffresidení:es que ingressem com seus veículos obedecerão às normas 
e leis vigentes em matérÍa de trânsito de veículos no território do País onde se encontrem. 

Artigo 9 

Nenhuma autoridade poderá reter o documento de identidade ou passaporte, bem 
como o certificado de registro ou licenciamento dos veículos dos nacionais ou residentes da outra 
Prute. 

Artigo 10 

· Qualquer controvérsia que possa surgir sobre a interpretação ou implementação do 
presente Acordo será resolvida pelas·Partes de maneira amigável, por via diplomática. 

Artigo 11 

O presente Acordo poderá ser emendado, a qualquer momento, _ por mútuo 
consentimento das Partes, mediante notificaç&o escrita. As emendas tomar-se-ão efetivas q~do 
·ai11uas ·&s··PIDié:s· üveiem éXecuÜiJü os mesmos pmceJinielitus requeridos para a entrada em v1gor 
do presente Acordo. . 
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Artigo 12 

O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer uma das Partes, por via 
diplomática. A denúncia surtirá efeito 30 (trinta) dias após a data de recebimento· da notificação · 
da Parte que expressa sua vontade de considerar o Acordo terminado. 

Artigo 13 

O presente Acordo tem duração indefinida e entrará em vigor na data de 
recebimento da última notificação em que uma das Partes comunique à outra o cumprimento dos 
procedimentos legais exigidos por suas respectivas legislações. 

Assinado em Lima, em 11 de dezembro de 2009, em dois exemplares originais, 
redigidos nos idiomas português e caste1hano, sendo ambos os textos igualmente válidos e 
autênticos. 

.. 
PELO GOVERNO DA REPUBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Celso Amorim 
Ministro das Relações Exteriores 

:e.ELO GOVERNO DA 
REPÚBLICA DO PERU 

.1 

.

[ 
r✓ 

1 

350



Aviso nQ 6 7 5 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 2D de dezembro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do 

Peru para Facilitação do Trânsito de Veículos de uso Particular, assinado em Lima, em 11 de 

dezembro de 2009. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em~t_fJ_;2mi._, 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

lt/4~Wt!J S~ra 'Sta 
Chefe de abinete 

da Presidência da República 

,...._ 
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Mensagem n2 756 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art . 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Fazenda, 
da Justiça, das Cidades e dos Transportes, Portos e Aviação Civil, o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e a República do Peru para Facilitação do Trânsito de Veículos 

de uso Particular, assinado em Lima, em 11 de dezembro de 2009. 

Brasília, 20 de dezembro de 2018. 
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EMI n2 00338/2018 MRE MF MJ MCidades MTPA 

Brasília, 7 de Dezembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Peru para Facilitação do Trânsito de Veículos de 
Uso Pai1icular, celebrado em Lima, em 11 de dezembro de 2009, e assinado pelo então Ministro das 
Relações Exteriores, Celso Amorim, e pelo então Ministro das Relações Exteriores da República do 
Peru, José Antonio García Belaunde. 

2. O presente Acordo tem por objetivo fomentar o turismo e o comércio, desenvolvendo 
maior vínculo entTe as populações e localidades de ambos os países, especialmente na região 
fronteiriça. Sua aplicação visa a facilitar o ingresso e o trânsito de veículos de uso pru1icular de uma 
das Partes no território da outra, conduzidos por seus nacionais ou residentes. 

3. A assinatura do referido Acordo está em consonância com a disposição de fomentar uma 
cultura de paz e de integração regional, com vistas a incentivar a aproximação entre os países em 
desenvolvimento, em especial na América do Sul. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso l, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo em seu formato original. · 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Si/v{llli Alves Pereira, Gilson 
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Libório de Oliveira Mendes, Valter Casimiro Silveira, Eduardo Refinetti Guardia 

Página 6 de 12 Avulso do PDL 930/2021

357



. : · ACORDO ENTRKA REPÚBLICA FE])ERATIV A DO BRASIL E A REPÚBLICA DO 
PERU PARA FACILITAÇÃO DO TRÂNSITO DE 

VEÍCULOS DE USO PARTICULAR 

O Governo da Republica Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República do Peru 
( doravante denominados "as Partes"), 

Na intenção de contribuir para o fortalecimento dos tradicionais laços de amizade 
que unem seus povos, por meio do fomento do turismo e do comércio, bem como da integração 
:fro~e.iliça; e, 

Convencidos da necessidade de desenvolver um maior vínculo entre as populações 
e localidades de ambos os países, especialmente em nível fronteiriço, em conformidade com o 
disposto no "Compromisso de Rio Branco", firmado pelos Presidentes Luiz Inácio Lula da Silva e , 
Alan García Pérez, em 28 de abril de 2009; 

Acordam o que segue: 

Artigo 1 

O presente Acordo tem por finalidade facilitar o ingresso e o trânsito de veículos de 
. usu p@tlcu:lar • Je iliüci ·d:&S :::-\.ut.-;s -no terrltório da vuüa, Cv11duzidos pvr seus nacionais ou 

residentes. 

Artigo 2 

O presente Acordo se aplica a todo o território das Partes. 

Artigo 3 

Para os efeitos do presente Acordo, entende-se por: 
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- Veículos de uso particular: automóveis, motociéletas, bicicletas motorizadas, 
"moto homes" e reboques registrados ou matriculados em qualquer uma das 
Partes. Também serão considerados veículos de uso particular as embarcações 
de recreio e esportivas, de uso particular e similares, desde que não transportem 
carga ou passageiros com fins comerciais, registrados ou matriculados em 
qualquer uma das Partes. 

O uso particular do veículo exclui 9 transporte de pessoas ou mercadorias 
mediante remuneração, prêmio ou outra vantagem material. 

Trânsito: Ingresso, saída e circulação de veículos d~ uma das Partes :à.o 
território da outra. 

- Proprietário: pessoa residente ou estabelecida em uma das Partes, titular da 
matrícula do veículo a cujo nome se encontre registrado perante o organismo 
competente. 

- Pessoa autorizada: pessoa que conta com poder suficiente para conduzir o 
veículo, comprovado mediante instrumento público. 

- Nacionais ou Residentes: Nacional ou estrangeiro residente em uma das 
Partes, que ingressa no território da outra e lá permaneça, dentro do prazo 
estabelecido pelas autoridades de rr..igração das Partes. 

Artigo 4 

Os yç.fcülos poderão ingréssâf ou srur do território da outra Parte por qualquer dos 
postos de controle de . fronteira habilitados ao trânsito internacional, sejam terrestres, aéreos, 
marítimos ou fluviais. 

Artigo 5 

As Partes autorizarão o ingresso e a permanência temporária dos veículos de uso 
pai--ticular mediante a apresentação pelo condutor nacional ou residente da outra Parte da seguinte 
documentação vigente: · 

a) Documento Nacional de Identidade ou Passaporte, ou identidade de estrangeiro, 
no cac::o clP- ojnteressado não ser nacionaJ de uma das Partes. iuntamente com .o · . . . . . . . . . . . . ., .., . . . 

cartão de inigração correspondente; 

b) Carteira Nacional de Habilitação que corresponda à categoria do veículo 
conduzido; 

t) Certificado de propriedade ou ·de · matrícula do veículo · que confirme a 
propriedade do mesmo; e, 

"'r,. , . 1 • . . , '._ . , ~ ._, _ ... _, .. . · -·d· ·- !~uJ - d d ·,. · ·, · ., · .. · ··, UJ 1.10~uül~llLV uc· aui.OüLA.Ç,aO LivLa.ua.t pai a 1.,0u UZli O Vfa1., O, \.j_llall O O COn lILOf 

não for o proprietário. 

' 
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Artigo 6 

_I - Os ;~ículos in~es~arão no território da outra Parte livres do pagamento de 
1m~ostos alfandeg~o~ e dema!s tnbutos de importação, por um prazo que não poderá superar 

0 penodo de permanencia do nac10nal ou residente. 

2. Em caso fortuito ou de força maior que imponha uma ampliação do prazo de 
permanência autorizado, após a devida comprovação e a pedido da parte interessada, a autoridade 
aduaneira correspondente ampliará o referido prazo até o desaparecimento ou a resolução dos 
impedimentos de saída. O condutor ou proprietário do veículo pernianecerá sujeito ao que 
dispõem as leis de migração de cada país. 

Artigo 7 

1. Os veículos deverão ser conduzidos pelo proprietário, ou pela pessoa por ele 
autorizada, por meio de documento público. 

2. Os veículos poderão ser conduzidos pelo cônjuge ou filhos do proprietário sem a 
necessidade de ç1.utorização expressa, com a devida comprovação. 

Artigo 8 

· O.; i1.aci0nais üffresidení:es que ingressem com seus veículos obedecerão às normas 
e leis vigentes em matérÍa de trânsito de veículos no território do País onde se encontrem. 

Artigo 9 

Nenhuma autoridade poderá reter o documento de identidade ou passaporte, bem 
como o certificado de registro ou licenciamento dos veículos dos nacionais ou residentes da outra 
Prute. 

Artigo 10 

· Qualquer controvérsia que possa surgir sobre a interpretação ou implementação do 
presente Acordo será resolvida pelas·Partes de maneira amigável, por via diplomática. 

Artigo 11 

O presente Acordo poderá ser emendado, a qualquer momento, _ por mútuo 
consentimento das Partes, mediante notificaç&o escrita. As emendas tomar-se-ão efetivas q~do 
·ai11uas ·&s··PIDié:s· üveiem éXecuÜiJü os mesmos pmceJinielitus requeridos para a entrada em v1gor 
do presente Acordo. . 

Página 9 de 12 Avulso do PDL 930/2021

360



í 

J 

\ 
Artigo 12 

O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer uma das Partes, por via 
diplomática. A denúncia surtirá efeito 30 (trinta) dias após a data de recebimento· da notificação · 
da Parte que expressa sua vontade de considerar o Acordo terminado. 

Artigo 13 

O presente Acordo tem duração indefinida e entrará em vigor na data de 
recebimento da última notificação em que uma das Partes comunique à outra o cumprimento dos 
procedimentos legais exigidos por suas respectivas legislações. 

Assinado em Lima, em 11 de dezembro de 2009, em dois exemplares originais, 
redigidos nos idiomas português e caste1hano, sendo ambos os textos igualmente válidos e 
autênticos. 

.. 
PELO GOVERNO DA REPUBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Celso Amorim 
Ministro das Relações Exteriores 

:e.ELO GOVERNO DA 
REPÚBLICA DO PERU 

.1 

.

[ 
r✓ 

1 
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Aviso nQ 6 7 5 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 2D de dezembro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República do 

Peru para Facilitação do Trânsito de Veículos de uso Particular, assinado em Lima, em 11 de 

dezembro de 2009. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em~t_fJ_;2mi._, 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

lt/4~Wt!J S~ra 'Sta 
Chefe de abinete 

da Presidência da República 

,...._ 
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Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República do Peru para Facilitação 
do Trânsito de Veículos de Uso 
Particular, assinado em Lima, em 11 
de dezembro de 2009. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e a República do Peru para 
Facilitação do Trânsito de Veículos de Uso Particular, 
assinado em Lima, em 11 de dezembro de 2009. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 8 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM Nº 480 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada cons ideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da África do Sul 

Acerca de Coproduções Aud iovisuais, celebrado em Brasília, em 13 de setembro de 2018. 

Brasília, 4 de . ou tu" b ro de 2019. 
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EM n2 00105/2019 MRE 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESÍÕÊNCIAÔÀ.REPúaLICA 

Casa Civil 
Secretaria Executiva 
Diretoria Legislativa 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Edmar Alves de Jesus 

·z"' ·Ç / { 1 HlJ..: (:J-:J 
Brasllia-DF ___J;_.1- - -

Brasília, 22 de Abril de 2019 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da África do Sul acerca de Coproduções 
Audiovisuais, celebrado em Brasília, em 13 de setembro de 2018. 

2. O acordo tem por objetivo incrementar a cooperação entre os dois países no setor 
audiovisual, bem como expandir e facilitar a coprodução de obras audiovisuais, o que poderá 
contribuir para o desenvolvimento e internacionalização das suas indústrias audiovisuais e para o 
incremento de seus intercâmbios culturais e econômicos. 

3. A assinatura de acordos bilaterais de coprodução audiovisual tem sido estratégia cada 
vez mais adotada por países que possuem produção nacional relevante e que almejam conquistar 
mais espaço internacional. Nesse sentido, o Brasil firmou acordos do gênero com vários países 
europeus e, no âmbito multilateral, acordo de coprodução com os países ibero-americanos. Assinou 
também acordos de coprodução com Índia e China, países-membros do grupo BRICS, e com Israel. 
Em termos culturais, econômicos e políticos, evidenciando-se a conveniência de assinar o primeiro 
acordo do gênero com país africano, foram iniciadas as negociações com a África do Sul, também 
país~membro do grupo BRICS, cuja indústria audiovisual se destaca internacionalmente. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI.L E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL ACERCA DE COPRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 

Preâmbulo 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República da África do Sul 
(doravante denominadas conjuntamerite as "Partes" e separadamente como 
"Parte!'), 

Buscando aumentar a cooperação entre as Partes no setor audiovisual; 

Desejosos de expandir e facilitar a coprodução de obras audiovisuais, o que poderá 
contribuir para as indústrias audiovisuais de ambos ôs países e para o desenvolvimento de 
intercâmbios culturais e econômicos entre eles; 

Convencidos de que esses intercâmbios contribuirão para a intensificação das 
relações entre as Partes; 

Acordam o seguinte: 

Artigo 12 
Definições 

Para fins do presente Acordo, a não ser que o contexto indique outro significado: 

a) "coprodução audiovisual" significa uma obra audiovisual aprovada pelas 
Autoridades Competentes e que t enha sido realizada por um ou mais 
coprodutores sul-africanos e um oü mais coprodutores brasileiros ou, no caso 
de coproduções com terceiros países, com a participação de um coprodutor de 
um terceiro país; 

'-. .._ ..... _ -_-_-_-_-_ -_-_·-_:-_ -_-_-_:,_--_-_-_-_-_ -_-_-_-_-_~_ -_ -_ -_ -_-_ -_:--_-_-_-_-_ -_-_ -_-_ -_ -_ -------~-...:-_-_ -_ -_:--_-_-_-_ -_-_-_ -_-_ -_ -_-_ -_-____ -'.;_"""'--"'--- -_ -_ -_ -__ __ 
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b) "coprodutor de um terceiro país" significa qualquer coprodutor de outro país 
com o qual a República Federativa do Brasil ou a República da África do Sul 
mantenha um acordo de coprodução cinematográfica ou audiovisual, 
conforme os termos do Artigo 6; 

c) "obra audiovisual" significa qualquer registro de uma sequência de imagens 
relacionadas entre si, com ou sem som, de qualquer duração, que tenha a 

finalidade de criar a impressão de movimento por meio do uso de 
dispositivos apropriados, independentemente dos meios utilizados para sua 
captação inicial ou posterior fixação, para a qual exista expectativa de 
exibição pública, e inclua filmes, gravações em vídeo, animações e 
documentários, para exploração em salas de cinema, na televisão, em DVD 
ou por qualquer outra forma de distribuição. 

Artigo 2º 
Autoridades competentes 

1. As Autoridades Competentes responsáveis pela implementação do presente 
Acordo serão: 

2. 

a) no caso da República da África do Sul, a Fundação Nacional de Cinema e Vídeo; 
e 

b) no caso da República Federativa do Brasil, a Agência Nacion.al do Cinema -
ANCINE. 

Cada Autoridade Competente poderá publicar orientações com relação a: 

a) como as solicitações de reconhecimento contempladas por este Acordo serão 
feitas à Autoridade Competente; 

b) como o Acordo será operado; 

c) como as Autoridades Competentes decidirão sobre o status de aprovação de 
coprodução; e 

d) fatores que serão considerados em tomadas de decisão permitidas pelo 
Acordo. 

Artigo 32 
Reconhecimento de obras audiovisuais nacionais e acesso a benefícios 

1. Condicionado à aprovação por ambas as Autoridades Competentes, as obras 
audiovisuais coproduzidas em conformidade com este Acordo serão consideradas obras 
audiovisuais nacionais ho território das Partes e terão direito a todos os benefícios que são ou 

~ ,,.,.,._, , , · y--,~ ,,,_, W ·.. ,w,,,_, , •• • --~M,,.,__.,-n ••~--~,,.,,_ •• -~~ •-••• · ,,_,. __ _.,y-..~~,,_ , ,,., ,.,,,_,_ ••Y• ,,,.,~.,, •••-~,_..,, ,>,A,M,-,~~·-••"' -~-.. -~ 
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possam vir a ser concedidos às obras audiovisuais nacionais por cada uma das Partes de acordo 
com suas respectivas legislações nacionais. 

2. 
a) A Autoridade Competente de uma Parte deverá fornecer à Autoridade 

Competente da outra Parte documento com informações sobre os benefícios 
mencionados no Parágrafo (1) deste Artigo. 

b) Caso haja qualquer modificação com relação a esses benefícios em uma das 
Partes, a Autoridade Competente daquela Parte informará a Autoridade 
Competente da outra Parte sobre tal modificação. 

3. Os benefícios citados no Parágrafo 1 deste Artigo serão concedidos ao 
coprodutor que tenha direito a eles em conformidade com a legislação nacional daquela Parte. 

Artigo 42 
Aprovação de coproduções audiovisuais 

1. As coproduções audiovisuais solicitarão aprovação conjunta das Autoridades 
Competentes antes do início das filmagens. 

2. 

3. 

O processo de aprovação das obras audiovisuais compreenderá duas etapas: 

a} Reconhecimento provisório por ocasião da solicitação; 

b) Reconhecimento final por ocasião da finalização da obra audiovisual. 

O reconhecimento provisório ou final será concedido: 

a) somente se a solicitação atender às orientações a que se refere o Parágrafo 
(2) do Artigo 2 deste Acordo; 

b) por escrito; 

c) especificando as condições sob as quais foi concedido; 

d} desde que satisfaça os requisitos mínimos estabelecidos no Anexo 1 deste 
Acordo. 

4. As Autoridades Competentes intercambiarão informações referentes à 
aprovação, ao indeferimento, a alterações ou à revogação de qualquer solicitação de aprovação 
de coprodução. 

5. Antes de indeferir uma solicitação de aprovação, as Autoridades Competentes 
deverão consultar uma a outra. 

,._., . ..... _.,_, .. ____ -----............. , ....... .... , ..... .. 
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· 6. Uma vez que as Autoridades Competentes tenham aprovado a coprodução de 
uma obra audiovisual, tal aprovação não poderá ser posteriormente revogada por uma 
Autoridade Competente sem o consentimento, por escrito, da outra Autoridade Competente. 

7. A aprovação de coproduções pelas Autoridades Competentes não estará 
atrelada, de nenhuma forma, aos sistemas de classificação de filmes das Partes. 

8. Para que possam se beneficiar dos termos do presente Acordo no que diz 
respeito à obra audiovisual já finalizada, os produtores solicitarão o reconhecimento final da 
obra antes da primeira exibição comercial em cada país. 

9. Nada neste Acordo obriga as Autoridades Competentes a permitir a exibição 
pública de uma obra audiovisual que já tenha recebido o reconhecimento de coprodução. 

10. Caso as Autoridades Competentes das Partes tenham outorgado status de 
coprodução a uma obra audiovisual, tal status não poderá ser posteriormente revogado sem o 
consentimento das mencionadas Autoridades Competentes. 

Artigo 52 
Status de coprodutor 

As Autoridades Competentes assegurarão que: 

a) o coprodutor sul-africano satisfaz todas as condições relativas ao status de 
produtor que seriam requisitadas caso tal produtor fosse o único produtor, 
para que a produção fosse qualificada como uma obra audiovisual sul­
africana; 

b) o coprodutor brasileiro satisfaz todas as condições relativas ao status de 
produtor que seriam requisitadas caso tal produtor fosse o único produtor, 
para que a produção fosse qualificada como uma obra audiovisual brasileira; 
e 

c) os coprodutores não poderão estar vinculados por administração, 
propriedade ou controle em comum, exceto no que diz respeito às 
vinculações inerentes à realização da coprodução audiovisual em questão. 

Artigo 62 
Coproduções com terceiros países 

1. Caso uma das Partes possua acordo de coprodução cinematográfica ou 
audiovisual com um terceiro país, as Autoridades Competentes poderão aprovar 
conjuntamente como coprodução audiovisual, consoante os termos deste Acordo, uma obra 
audiovisual que será realizada em parceria com um coprodutor desse terceiro país. 

2. O coprodutor de um terceiro país preencherá todas as condições necessárias nos 
termos do acordo de c·oprodução em vigor entre seu país e a República da África do Sul ou a 
República Federativa do Brasil, conforme o caso. 

_,. • •< • v -,,< •-,~., • ~•-- - · -• ~•·N•--~-A~•,.~~~~ " '" , .. mo NA--• ~"'"~" -~-v-,h-•~---,----• -•••-- • u- ~---~ •AYaON~~~~---• ,, 
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3. As condições para a aprovação de tal obra audiovisual como coprodução serão 
examinadas individualmente pelas Autoridades Competentes. 

Artigo 72 

Participação 

1. As pessoas que participem de uma coprodução audiovisual serão nacionais da 
República da África do Sul e da República Federativa do Brasil, e caso haja um coprodutor de 
um terceiro país, nacionais desse terceiro país. 

2. No caso da República da África do Sul, "nacionais" significa: 

a) cidadãos da República da África do Sul; e 

b) residentes permanentes da República da África do Sul. 

3. No caso da República Federativa do Brasil, "nacionais" significa: 

a) cidadãos da República Federativa do Brasil; e 

b) residentes permanentes da República Federativa do Brasil. 

4. Em circunstâncias excepcionais e com consentimento das Autoridades 
Competentes por estrito, poderá ser admitido um número restrito de intérpretes ou técnicos .. 
de outros países. 

Artigo 82 

Contribuições 

1. A contribuição de cada coprodutor para o orçamento da coprodução audiovisual 
será de 20% a 80% dos custos de produção da coprodução audiovisual. 

2. A princípio,. a contribuição artística e técnica do produtor de cada Parte será . 
aproximadamente proporcional ,à sua contribuição financeira; salv:o em circunstâncias 
excepcionais concedidas pelas Autoridades Competentes. 

Artigo 92 

Filmagens em locações e estúdios 

1. A princípio, as coproduções audiovisuais realizadas em consonância com este 
Acordo serão filmadas nos países ou em um dos países dos coprodutores e cidadãos do país 
em que a filmagem em locação acontecer deverão participar como figurantes, em pequenos 
papéis ou como participantes adicionais cujos serviços sejam necessários para o trabalho a ser 
realizado. 

i 
i 
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2. As Autoridades Competentes poderão aprovar filmagens em locações em um 
país que não seja os dos coprodutores participantes, caso o roteiro ou a trama da obra 
audiovisual assim exija. Neste caso, cidadãos do país ém que a filmagem em locação acontecer 
poderão participar como figurantes, em pequenos papéis ou como participantes adicionais 
cujos serviços sejam necessários para o trabalho a ser realizado. 

3. As filmagens em estúdios serão realizadas em estúdios localizados no território 
de uma das Partes. 

Artigo 10 
Trilha sonora 

1. A trilha sonora original de cada coprodução será produzida em uma das línguas 
oficiais da República -da África do Sul ou da República Federativa do Brasil ou em uma 
combinação desses idiomas. 

2. Será permitida a narração, a dublagem ou a legendagem em qualquer língua ou 
dialeto (comumente 1utilizâd0s)1 das duas Pàrtes. 

3. A dub~gem em outros idiomas para fins de comercialização da obra poderá ser 
realizada em terceiros países. 

Artigo 11 
Da produção ao lançamento da primeira cópia 

1. As coproduções audiovisuais serão produzidas e processadas, até a confecção 
da primeira cópia para o lançamento, na República da África do Sul e/ou na República 
Federativa do Brasil e/ou, quando houver um coprodutor de um terceiro país, no país desse 
coprodutor. · 

2. No mínimo noventa por cento (90%} das filmagens devem ser especialmente 
gravadas para a coprodução audiovisual, salvo disposição em contrário das Autoridades 
Competentes. 

J, 

Artigo 12 
Informações e créditos 

1. As coproduções audiovisuais e o material promocional associado a elas conterão 
cartela nos créditos informando que a obra audiovisual é: 

a) uma "Coprodução Oficial entre a República da África do Sul e a República 
Federativa do Brasil"; ou 

b) uma "Coprodução Oficial entre a República Federativa do Brasil e a República 
da África do Sul"; ou 

/ 
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c) quando for o caso, um crédito que reflita a participação da República da África 
do Sul, da República Federativa do Brasil e de um terceiro país coprodutor. 

2. A coprodução entre as Partes também será citada caso tais obras audiovisuais 
sejam exibidas em festivais. 

Artigo 13 

Imigração e facilitação 

Não obstante o cumprimento da legislação nacional relativa à imigração em 
vigor nos países das Partes, cada uma das Partes permitirá que os nacionais do outro país, e os 
nacionais do país de qualquer terceiro coprodutor aprovado nos termos deste Acordo, entrem 
e permaneçam na República Federativa do Brasil e na República da África do Sul, conforme o 
caso, com o propósito de produzir ou promover a coprodução audiovisual. 

Artigo 14 
Importação de equipamentos 

Cada uma das Partes proverá, em conformidade com as respectivas legislações 
nacionais em vigor em seus países, a admissão temporária de equipamentos técnicos e 
cinematográficos para a realização de coproduções audiovisuais, e garantirá condições de 
segurança até que os equipamentos sejam exportados. 

Artigo 15 
Direitos de propriedade 

1. Os coprodutores deterão conjuntamente os direitos tangíveis e intangíveis sobre 
a obra audiovisual. 

2. O material relacionado à obra audiovisual será mantido em laboratório 
escolhido pelos coprodutores, em seus nomes conjuntos. 

Artigo 16 
Comissão mista 

1. As Autoridades Competentes constituirão uma Comissão Mista a ser formada 
por igual número de representantes de cada Autoridade Competente. 

2. A Comissão Mista: 

a) facilitará a implementação do presente Acordo; 

b) recomendará emendas a serem feitas a este Acordo, caso necessário; e 

c) examinará se o equilíbrio das respectivas contribuições foi alcançado em 
relação ao seguinte: 
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i) contribuição de cada país para os custos de produção de todas as 
coproduções audiovisuais; 

ii) utilização de estúdios e laboratórios; 

iii) emprego de todas as funções de interpretação, criativas e técnicas 
medidas numericamente; e 

iv) participação em funções performáticas, criativas e técnicas importantes 

e, em particular, nas de roteirista, diretor e elenco principal. 

3. A Comissão Mista reunir-se-á a cada três (3) anos, alternadamente na República 
da África do Sul e na República Federativa do Brasil. 

4. Sessões extraordinárias da Comissão Mista também poderão ser convocadas a 
pedido de uma das Partes no caso de alterações na legislação nacional aplicável à indústria 
cinematográfica ou grandes obstáculos (em particular, desequilíbrio das contribuições) para a 
execução deste Acordo. A Comissão Mista reunir-se-á no prazo de seis (6) meses contados a 
partir de tal solicitação. 

5. A Comissão Mista averiguará se o equilíbrio geral foi alcançado nas contribuições 
das duas Partes e implementará as medidas necessárias a fim de corrigir qualquer desequilíbrio. 

6. Caso ocorra algum desequilíbrio nas contribuições e a Comissão Mista não for 
convocada a tempo de rever as medidas necessárias para restabelecer o equilíbrio, ambas as 
Autoridades Competentes, ao aprovarem coproduções, obedecerão ao princípio da 
reciprocidade com relação à cada obra audiovisual. 

Artigo 17 
Status do anexo 

O Anexo do presente Acordo faz parte do Acordo e refere-se à sua 
implementação. 

Artigo 18 
legislação aplicável 

As Partes desempenharão todas as funções e as obrigações relacionadas a este 
Acordo em conformidade com as legislações nacionais em vigor em seus territórios. 

1. 
diplomática. 

2. 

Artigo 19 
Emendas 

Este Acordo poderá ser emendado por consentimento mútuo das Partes, por via 

As emendas entrarão em vigor conforme o disposto no Artigo 21. 

----------------- ----
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Artigo 20 

Resolução de Controvérsias 

Qualquer controvérsia entre as Partes decorrente da interpretação, aplicação ou 
implementação deste Acordo será resolvida amigavelmente por meio de consultas ou 
negociações entre as Partes. 

Artigo 21 
Entrada em vigor, vigência e denúncia 

1. O presente Acordo entrará em vigor na data do recebimento da última 
notificação pela qual uma Parte informe uma a outra, por escrito e por via diplomática, a 
respeito do cumprimento de seus respectivos procedimentos internos. 

2. Este Acordo permanecerá em vigor pelo período de dois (2) anos, após o qual 
será automaticamente renovado por períodos sucessivos de um (1) ano, exceto se for 
denunciado em conformidade com o disposto no Parágrafo (3) deste Artigo. 

3. Este Acordo poderá ser denunciado por uma das Partes mediante notificação 
por escrito à outra Parte, por via diplomática, de sua intenção de denunciar este Acordo. A 
denúncia será efetiva três (3) meses após o recebimento de notificação nesse sentido. 

4. A denúncia deste Acordo não afetará as coproduções não finalizadas aprovadas 
antes de sua denúncia, tampouco os direitos e deveres das Partes em relação às coproduções 
audiovisuais, salvo acordo em contrário, por escrito, entre as Partes. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus 
respectivos Governos, firmam e selam o presente Acordo em dois exemplares originais, em 
português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer 
divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês. 

Feito em Brasília, em 13 de setembro de 2018. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Sérgio Sá Leitão 
Ministro de Estado da Cultura 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
DA ÁFRICA DO SUL 

Ministro de Artes e Cultura 

j 
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ANEXO 1 

DIRETRIZES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO ENTRE O GOVE~NO DA REPÚBLICA DA 
ÁFRICA DO SUL E A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ACERCA DA COPRODUÇÃO DE 

OBRAS AUDIOVISUAIS 

1. As solicitações de aprovação de coproduções audiovisuais serão encaminhadas 
às Autoridades Competentes. 

2. A solicitação citada no item (1) será acompanhada dos seguintes documentos: 

a) cópia da documentação relativa à aquisição dos direitos para a produção e 
para a exploração comercial da obra; 

b) sinopse que contenha informações concretas sobre o tema e o conteúdo da 
obra audiovisual; 

c) lista das contribuições artísticas e técnicas de cada país envolvido; 

d) plano de trabalho que estabeleça os períodos e as locações da fotografia 
principal, semana a semana, para as filmagens em estúdio e em exteriores; 

e) orçamento; 

f) plano de financiamento detalhado; 

g) cronograma de produção; 

h) contrato de coprodução celebrado entre os produtores, em conformidade 
com o item (3) abaixo; e 

i) outros documentos e informações adicionais que as Autoridades Competentes 
julguem necessários. 

3. Os coprodutores celebrarão entre si contrato relativo à realização da 
coprodução audiovisual, o qual deverá: 

a) incluir o título da coprodução audiovisual, mesmo que provisório; 

b) incluir o nome do diretor; 

c) indicar o custo total da produção e discriminar as contribuições financeiras 
totais a serem efetivadas por cada coprodutor; 

d) distribuir entre os coprodutores os direitos de propriedade intelectual 
relacionados com a coprodução audiovisual; 

! 
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e) estabelecer regras, conforme acordado entre os coprodutores, relativas ao 
exercício de direitos, ao acesso e ao uso de obras protegidas por direitos 
autorais geradas pela produção da coprodução audiovisual; 

f) definir as responsabilidades financeiras de cada coprodutor pelos custos 
decorrentes das seguintes situações: 

i) preparação de um projeto de 
reconhecimento de coprodução 

Autoridades Competentes; 

coprodução audiovisual cujo 
venha a ser indeferido pelas 

ii) produção de obra audiovisual que tenha obtido tal reconhecimento de 
coprodução porém não consiga cumprir os requisitos de tal 
reconhecimento; e 

iii) não permissão de exibição pública no país de um dos coprodutores. 

g) estabelecer a repartição entre os coprodutores das receitas advindas da 
exploração da coprodução audiovisual, inclusive aquelas derivadas da 
exportação para outros mercados; 

h) estabelecer os prazos dentro dos quais os respectivos aportes dos 
coprodutores destinados à produção da obra audiovisual serão 
integralizados; 

i) determinar se a coprodução audiovisual será exibida em festivais de cinema 
como obra nacional do coprodutor majoritário ou como obra nacional de 
todos os coprodutores; e 

j) estabelecer quaisquer outras condições de aprovação que as Autoridades 
Competentes conjuntamente julguem necessárias. 

4. Poderão ser admitidas alterações no contrato original, inclusive a substituição 
de um dos coprodutores, desde que submetidas à aprovação das Autoridades Competentes 
antes que a coprodução audiovisual esteja finalizada. A substituição de um coprodutor 
somente será permitida em casos excepcionais e por motivos que satisfaçam às Autoridades 
Competentes. 

\. __________ _ 
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OFÍCIO Nº 269 /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000156/2018-58 

Brasília, 4 de outubro de 2019. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da África do Sul Acerca de Coproduções Audiovisuais, celebrado em Brasília, em 13 
de setembro de 2018. 

Atenciosamente, 

Ministro "c:J.e- tado Chefe da Secretaria-Geral 
r------

da Presidência da Repúblic PRf_Mf.lRA"sFc.~io:,<r:~ 
Em __ Q_}_; lo J~q -. 

~e 0rdem, ao ~enhor Secietário-Geral . 
da Mes .. , para as devidas providências. 

_p/ j{}vvnMJ 
Jilpareciát1 tÍe 5i-{oura flnífraáe 

Che/.;, de Gabinete 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000156/2018-58 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º anda r - Sala:426 - Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 
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MENSAGEM Nº 480 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada cons ideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da África do Sul 

Acerca de Coproduções Aud iovisuais, celebrado em Brasília, em 13 de setembro de 2018. 

Brasília, 4 de . ou tu" b ro de 2019. 
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EM n2 00105/2019 MRE 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESÍÕÊNCIAÔÀ.REPúaLICA 

Casa Civil 
Secretaria Executiva 
Diretoria Legislativa 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Edmar Alves de Jesus 

·z"' ·Ç / { 1 HlJ..: (:J-:J 
Brasllia-DF ___J;_.1- - -

Brasília, 22 de Abril de 2019 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da África do Sul acerca de Coproduções 
Audiovisuais, celebrado em Brasília, em 13 de setembro de 2018. 

2. O acordo tem por objetivo incrementar a cooperação entre os dois países no setor 
audiovisual, bem como expandir e facilitar a coprodução de obras audiovisuais, o que poderá 
contribuir para o desenvolvimento e internacionalização das suas indústrias audiovisuais e para o 
incremento de seus intercâmbios culturais e econômicos. 

3. A assinatura de acordos bilaterais de coprodução audiovisual tem sido estratégia cada 
vez mais adotada por países que possuem produção nacional relevante e que almejam conquistar 
mais espaço internacional. Nesse sentido, o Brasil firmou acordos do gênero com vários países 
europeus e, no âmbito multilateral, acordo de coprodução com os países ibero-americanos. Assinou 
também acordos de coprodução com Índia e China, países-membros do grupo BRICS, e com Israel. 
Em termos culturais, econômicos e políticos, evidenciando-se a conveniência de assinar o primeiro 
acordo do gênero com país africano, foram iniciadas as negociações com a África do Sul, também 
país~membro do grupo BRICS, cuja indústria audiovisual se destaca internacionalmente. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submeto a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI.L E O GOVERNO DA 
REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL ACERCA DE COPRODUÇÕES AUDIOVISUAIS 

Preâmbulo 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República da África do Sul 
(doravante denominadas conjuntamerite as "Partes" e separadamente como 
"Parte!'), 

Buscando aumentar a cooperação entre as Partes no setor audiovisual; 

Desejosos de expandir e facilitar a coprodução de obras audiovisuais, o que poderá 
contribuir para as indústrias audiovisuais de ambos ôs países e para o desenvolvimento de 
intercâmbios culturais e econômicos entre eles; 

Convencidos de que esses intercâmbios contribuirão para a intensificação das 
relações entre as Partes; 

Acordam o seguinte: 

Artigo 12 
Definições 

Para fins do presente Acordo, a não ser que o contexto indique outro significado: 

a) "coprodução audiovisual" significa uma obra audiovisual aprovada pelas 
Autoridades Competentes e que t enha sido realizada por um ou mais 
coprodutores sul-africanos e um oü mais coprodutores brasileiros ou, no caso 
de coproduções com terceiros países, com a participação de um coprodutor de 
um terceiro país; 
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b) "coprodutor de um terceiro país" significa qualquer coprodutor de outro país 
com o qual a República Federativa do Brasil ou a República da África do Sul 
mantenha um acordo de coprodução cinematográfica ou audiovisual, 
conforme os termos do Artigo 6; 

c) "obra audiovisual" significa qualquer registro de uma sequência de imagens 
relacionadas entre si, com ou sem som, de qualquer duração, que tenha a 

finalidade de criar a impressão de movimento por meio do uso de 
dispositivos apropriados, independentemente dos meios utilizados para sua 
captação inicial ou posterior fixação, para a qual exista expectativa de 
exibição pública, e inclua filmes, gravações em vídeo, animações e 
documentários, para exploração em salas de cinema, na televisão, em DVD 
ou por qualquer outra forma de distribuição. 

Artigo 2º 
Autoridades competentes 

1. As Autoridades Competentes responsáveis pela implementação do presente 
Acordo serão: 

2. 

a) no caso da República da África do Sul, a Fundação Nacional de Cinema e Vídeo; 
e 

b) no caso da República Federativa do Brasil, a Agência Nacion.al do Cinema -
ANCINE. 

Cada Autoridade Competente poderá publicar orientações com relação a: 

a) como as solicitações de reconhecimento contempladas por este Acordo serão 
feitas à Autoridade Competente; 

b) como o Acordo será operado; 

c) como as Autoridades Competentes decidirão sobre o status de aprovação de 
coprodução; e 

d) fatores que serão considerados em tomadas de decisão permitidas pelo 
Acordo. 

Artigo 32 
Reconhecimento de obras audiovisuais nacionais e acesso a benefícios 

1. Condicionado à aprovação por ambas as Autoridades Competentes, as obras 
audiovisuais coproduzidas em conformidade com este Acordo serão consideradas obras 
audiovisuais nacionais ho território das Partes e terão direito a todos os benefícios que são ou 

~ ,,.,.,._, , , · y--,~ ,,,_, W ·.. ,w,,,_, , •• • --~M,,.,__.,-n ••~--~,,.,,_ •• -~~ •-••• · ,,_,. __ _.,y-..~~,,_ , ,,., ,.,,,_,_ ••Y• ,,,.,~.,, •••-~,_..,, ,>,A,M,-,~~·-••"' -~-.. -~ 
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possam vir a ser concedidos às obras audiovisuais nacionais por cada uma das Partes de acordo 
com suas respectivas legislações nacionais. 

2. 
a) A Autoridade Competente de uma Parte deverá fornecer à Autoridade 

Competente da outra Parte documento com informações sobre os benefícios 
mencionados no Parágrafo (1) deste Artigo. 

b) Caso haja qualquer modificação com relação a esses benefícios em uma das 
Partes, a Autoridade Competente daquela Parte informará a Autoridade 
Competente da outra Parte sobre tal modificação. 

3. Os benefícios citados no Parágrafo 1 deste Artigo serão concedidos ao 
coprodutor que tenha direito a eles em conformidade com a legislação nacional daquela Parte. 

Artigo 42 
Aprovação de coproduções audiovisuais 

1. As coproduções audiovisuais solicitarão aprovação conjunta das Autoridades 
Competentes antes do início das filmagens. 

2. 

3. 

O processo de aprovação das obras audiovisuais compreenderá duas etapas: 

a} Reconhecimento provisório por ocasião da solicitação; 

b) Reconhecimento final por ocasião da finalização da obra audiovisual. 

O reconhecimento provisório ou final será concedido: 

a) somente se a solicitação atender às orientações a que se refere o Parágrafo 
(2) do Artigo 2 deste Acordo; 

b) por escrito; 

c) especificando as condições sob as quais foi concedido; 

d} desde que satisfaça os requisitos mínimos estabelecidos no Anexo 1 deste 
Acordo. 

4. As Autoridades Competentes intercambiarão informações referentes à 
aprovação, ao indeferimento, a alterações ou à revogação de qualquer solicitação de aprovação 
de coprodução. 

5. Antes de indeferir uma solicitação de aprovação, as Autoridades Competentes 
deverão consultar uma a outra. 

,._., . ..... _.,_, .. ____ -----............. , ....... .... , ..... .. 
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· 6. Uma vez que as Autoridades Competentes tenham aprovado a coprodução de 
uma obra audiovisual, tal aprovação não poderá ser posteriormente revogada por uma 
Autoridade Competente sem o consentimento, por escrito, da outra Autoridade Competente. 

7. A aprovação de coproduções pelas Autoridades Competentes não estará 
atrelada, de nenhuma forma, aos sistemas de classificação de filmes das Partes. 

8. Para que possam se beneficiar dos termos do presente Acordo no que diz 
respeito à obra audiovisual já finalizada, os produtores solicitarão o reconhecimento final da 
obra antes da primeira exibição comercial em cada país. 

9. Nada neste Acordo obriga as Autoridades Competentes a permitir a exibição 
pública de uma obra audiovisual que já tenha recebido o reconhecimento de coprodução. 

10. Caso as Autoridades Competentes das Partes tenham outorgado status de 
coprodução a uma obra audiovisual, tal status não poderá ser posteriormente revogado sem o 
consentimento das mencionadas Autoridades Competentes. 

Artigo 52 
Status de coprodutor 

As Autoridades Competentes assegurarão que: 

a) o coprodutor sul-africano satisfaz todas as condições relativas ao status de 
produtor que seriam requisitadas caso tal produtor fosse o único produtor, 
para que a produção fosse qualificada como uma obra audiovisual sul­
africana; 

b) o coprodutor brasileiro satisfaz todas as condições relativas ao status de 
produtor que seriam requisitadas caso tal produtor fosse o único produtor, 
para que a produção fosse qualificada como uma obra audiovisual brasileira; 
e 

c) os coprodutores não poderão estar vinculados por administração, 
propriedade ou controle em comum, exceto no que diz respeito às 
vinculações inerentes à realização da coprodução audiovisual em questão. 

Artigo 62 
Coproduções com terceiros países 

1. Caso uma das Partes possua acordo de coprodução cinematográfica ou 
audiovisual com um terceiro país, as Autoridades Competentes poderão aprovar 
conjuntamente como coprodução audiovisual, consoante os termos deste Acordo, uma obra 
audiovisual que será realizada em parceria com um coprodutor desse terceiro país. 

2. O coprodutor de um terceiro país preencherá todas as condições necessárias nos 
termos do acordo de c·oprodução em vigor entre seu país e a República da África do Sul ou a 
República Federativa do Brasil, conforme o caso. 

_,. • •< • v -,,< •-,~., • ~•-- - · -• ~•·N•--~-A~•,.~~~~ " '" , .. mo NA--• ~"'"~" -~-v-,h-•~---,----• -•••-- • u- ~---~ •AYaON~~~~---• ,, 
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3. As condições para a aprovação de tal obra audiovisual como coprodução serão 
examinadas individualmente pelas Autoridades Competentes. 

Artigo 72 

Participação 

1. As pessoas que participem de uma coprodução audiovisual serão nacionais da 
República da África do Sul e da República Federativa do Brasil, e caso haja um coprodutor de 
um terceiro país, nacionais desse terceiro país. 

2. No caso da República da África do Sul, "nacionais" significa: 

a) cidadãos da República da África do Sul; e 

b) residentes permanentes da República da África do Sul. 

3. No caso da República Federativa do Brasil, "nacionais" significa: 

a) cidadãos da República Federativa do Brasil; e 

b) residentes permanentes da República Federativa do Brasil. 

4. Em circunstâncias excepcionais e com consentimento das Autoridades 
Competentes por estrito, poderá ser admitido um número restrito de intérpretes ou técnicos .. 
de outros países. 

Artigo 82 

Contribuições 

1. A contribuição de cada coprodutor para o orçamento da coprodução audiovisual 
será de 20% a 80% dos custos de produção da coprodução audiovisual. 

2. A princípio,. a contribuição artística e técnica do produtor de cada Parte será . 
aproximadamente proporcional ,à sua contribuição financeira; salv:o em circunstâncias 
excepcionais concedidas pelas Autoridades Competentes. 

Artigo 92 

Filmagens em locações e estúdios 

1. A princípio, as coproduções audiovisuais realizadas em consonância com este 
Acordo serão filmadas nos países ou em um dos países dos coprodutores e cidadãos do país 
em que a filmagem em locação acontecer deverão participar como figurantes, em pequenos 
papéis ou como participantes adicionais cujos serviços sejam necessários para o trabalho a ser 
realizado. 

i 
i 

............. - .. --------·--·--••«•-·•----------·--•-.. ·--~---·-·-······-·-,,--- ·-·----~ .. .,,../ l ........_ _____ ----,~-.... -... -... -.-.. ----=--=----~-----.. -~------_-__ -. __ -__ -_-. __ -__ -_-_-_ -_-_-~::::::------------'-----------✓ _,, .. / 
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2. As Autoridades Competentes poderão aprovar filmagens em locações em um 
país que não seja os dos coprodutores participantes, caso o roteiro ou a trama da obra 
audiovisual assim exija. Neste caso, cidadãos do país ém que a filmagem em locação acontecer 
poderão participar como figurantes, em pequenos papéis ou como participantes adicionais 
cujos serviços sejam necessários para o trabalho a ser realizado. 

3. As filmagens em estúdios serão realizadas em estúdios localizados no território 
de uma das Partes. 

Artigo 10 
Trilha sonora 

1. A trilha sonora original de cada coprodução será produzida em uma das línguas 
oficiais da República -da África do Sul ou da República Federativa do Brasil ou em uma 
combinação desses idiomas. 

2. Será permitida a narração, a dublagem ou a legendagem em qualquer língua ou 
dialeto (comumente 1utilizâd0s)1 das duas Pàrtes. 

3. A dub~gem em outros idiomas para fins de comercialização da obra poderá ser 
realizada em terceiros países. 

Artigo 11 
Da produção ao lançamento da primeira cópia 

1. As coproduções audiovisuais serão produzidas e processadas, até a confecção 
da primeira cópia para o lançamento, na República da África do Sul e/ou na República 
Federativa do Brasil e/ou, quando houver um coprodutor de um terceiro país, no país desse 
coprodutor. · 

2. No mínimo noventa por cento (90%} das filmagens devem ser especialmente 
gravadas para a coprodução audiovisual, salvo disposição em contrário das Autoridades 
Competentes. 

J, 

Artigo 12 
Informações e créditos 

1. As coproduções audiovisuais e o material promocional associado a elas conterão 
cartela nos créditos informando que a obra audiovisual é: 

a) uma "Coprodução Oficial entre a República da África do Sul e a República 
Federativa do Brasil"; ou 

b) uma "Coprodução Oficial entre a República Federativa do Brasil e a República 
da África do Sul"; ou 

/ 

..:J 
",, 

1 ' 
1 
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c) quando for o caso, um crédito que reflita a participação da República da África 
do Sul, da República Federativa do Brasil e de um terceiro país coprodutor. 

2. A coprodução entre as Partes também será citada caso tais obras audiovisuais 
sejam exibidas em festivais. 

Artigo 13 

Imigração e facilitação 

Não obstante o cumprimento da legislação nacional relativa à imigração em 
vigor nos países das Partes, cada uma das Partes permitirá que os nacionais do outro país, e os 
nacionais do país de qualquer terceiro coprodutor aprovado nos termos deste Acordo, entrem 
e permaneçam na República Federativa do Brasil e na República da África do Sul, conforme o 
caso, com o propósito de produzir ou promover a coprodução audiovisual. 

Artigo 14 
Importação de equipamentos 

Cada uma das Partes proverá, em conformidade com as respectivas legislações 
nacionais em vigor em seus países, a admissão temporária de equipamentos técnicos e 
cinematográficos para a realização de coproduções audiovisuais, e garantirá condições de 
segurança até que os equipamentos sejam exportados. 

Artigo 15 
Direitos de propriedade 

1. Os coprodutores deterão conjuntamente os direitos tangíveis e intangíveis sobre 
a obra audiovisual. 

2. O material relacionado à obra audiovisual será mantido em laboratório 
escolhido pelos coprodutores, em seus nomes conjuntos. 

Artigo 16 
Comissão mista 

1. As Autoridades Competentes constituirão uma Comissão Mista a ser formada 
por igual número de representantes de cada Autoridade Competente. 

2. A Comissão Mista: 

a) facilitará a implementação do presente Acordo; 

b) recomendará emendas a serem feitas a este Acordo, caso necessário; e 

c) examinará se o equilíbrio das respectivas contribuições foi alcançado em 
relação ao seguinte: 
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i) contribuição de cada país para os custos de produção de todas as 
coproduções audiovisuais; 

ii) utilização de estúdios e laboratórios; 

iii) emprego de todas as funções de interpretação, criativas e técnicas 
medidas numericamente; e 

iv) participação em funções performáticas, criativas e técnicas importantes 

e, em particular, nas de roteirista, diretor e elenco principal. 

3. A Comissão Mista reunir-se-á a cada três (3) anos, alternadamente na República 
da África do Sul e na República Federativa do Brasil. 

4. Sessões extraordinárias da Comissão Mista também poderão ser convocadas a 
pedido de uma das Partes no caso de alterações na legislação nacional aplicável à indústria 
cinematográfica ou grandes obstáculos (em particular, desequilíbrio das contribuições) para a 
execução deste Acordo. A Comissão Mista reunir-se-á no prazo de seis (6) meses contados a 
partir de tal solicitação. 

5. A Comissão Mista averiguará se o equilíbrio geral foi alcançado nas contribuições 
das duas Partes e implementará as medidas necessárias a fim de corrigir qualquer desequilíbrio. 

6. Caso ocorra algum desequilíbrio nas contribuições e a Comissão Mista não for 
convocada a tempo de rever as medidas necessárias para restabelecer o equilíbrio, ambas as 
Autoridades Competentes, ao aprovarem coproduções, obedecerão ao princípio da 
reciprocidade com relação à cada obra audiovisual. 

Artigo 17 
Status do anexo 

O Anexo do presente Acordo faz parte do Acordo e refere-se à sua 
implementação. 

Artigo 18 
legislação aplicável 

As Partes desempenharão todas as funções e as obrigações relacionadas a este 
Acordo em conformidade com as legislações nacionais em vigor em seus territórios. 

1. 
diplomática. 

2. 

Artigo 19 
Emendas 

Este Acordo poderá ser emendado por consentimento mútuo das Partes, por via 

As emendas entrarão em vigor conforme o disposto no Artigo 21. 

----------------- ----
------ ·-~·•·--•"•w• - .,.., 

(( 
" 
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Artigo 20 

Resolução de Controvérsias 

Qualquer controvérsia entre as Partes decorrente da interpretação, aplicação ou 
implementação deste Acordo será resolvida amigavelmente por meio de consultas ou 
negociações entre as Partes. 

Artigo 21 
Entrada em vigor, vigência e denúncia 

1. O presente Acordo entrará em vigor na data do recebimento da última 
notificação pela qual uma Parte informe uma a outra, por escrito e por via diplomática, a 
respeito do cumprimento de seus respectivos procedimentos internos. 

2. Este Acordo permanecerá em vigor pelo período de dois (2) anos, após o qual 
será automaticamente renovado por períodos sucessivos de um (1) ano, exceto se for 
denunciado em conformidade com o disposto no Parágrafo (3) deste Artigo. 

3. Este Acordo poderá ser denunciado por uma das Partes mediante notificação 
por escrito à outra Parte, por via diplomática, de sua intenção de denunciar este Acordo. A 
denúncia será efetiva três (3) meses após o recebimento de notificação nesse sentido. 

4. A denúncia deste Acordo não afetará as coproduções não finalizadas aprovadas 
antes de sua denúncia, tampouco os direitos e deveres das Partes em relação às coproduções 
audiovisuais, salvo acordo em contrário, por escrito, entre as Partes. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus 
respectivos Governos, firmam e selam o presente Acordo em dois exemplares originais, em 
português e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. Em caso de qualquer 
divergência de interpretação, prevalecerá o texto em inglês. 

Feito em Brasília, em 13 de setembro de 2018. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Sérgio Sá Leitão 
Ministro de Estado da Cultura 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
DA ÁFRICA DO SUL 

Ministro de Artes e Cultura 

j 

/ 
/ 
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ANEXO 1 

DIRETRIZES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO ACORDO ENTRE O GOVE~NO DA REPÚBLICA DA 
ÁFRICA DO SUL E A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ACERCA DA COPRODUÇÃO DE 

OBRAS AUDIOVISUAIS 

1. As solicitações de aprovação de coproduções audiovisuais serão encaminhadas 
às Autoridades Competentes. 

2. A solicitação citada no item (1) será acompanhada dos seguintes documentos: 

a) cópia da documentação relativa à aquisição dos direitos para a produção e 
para a exploração comercial da obra; 

b) sinopse que contenha informações concretas sobre o tema e o conteúdo da 
obra audiovisual; 

c) lista das contribuições artísticas e técnicas de cada país envolvido; 

d) plano de trabalho que estabeleça os períodos e as locações da fotografia 
principal, semana a semana, para as filmagens em estúdio e em exteriores; 

e) orçamento; 

f) plano de financiamento detalhado; 

g) cronograma de produção; 

h) contrato de coprodução celebrado entre os produtores, em conformidade 
com o item (3) abaixo; e 

i) outros documentos e informações adicionais que as Autoridades Competentes 
julguem necessários. 

3. Os coprodutores celebrarão entre si contrato relativo à realização da 
coprodução audiovisual, o qual deverá: 

a) incluir o título da coprodução audiovisual, mesmo que provisório; 

b) incluir o nome do diretor; 

c) indicar o custo total da produção e discriminar as contribuições financeiras 
totais a serem efetivadas por cada coprodutor; 

d) distribuir entre os coprodutores os direitos de propriedade intelectual 
relacionados com a coprodução audiovisual; 

! 
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e) estabelecer regras, conforme acordado entre os coprodutores, relativas ao 
exercício de direitos, ao acesso e ao uso de obras protegidas por direitos 
autorais geradas pela produção da coprodução audiovisual; 

f) definir as responsabilidades financeiras de cada coprodutor pelos custos 
decorrentes das seguintes situações: 

i) preparação de um projeto de 
reconhecimento de coprodução 

Autoridades Competentes; 

coprodução audiovisual cujo 
venha a ser indeferido pelas 

ii) produção de obra audiovisual que tenha obtido tal reconhecimento de 
coprodução porém não consiga cumprir os requisitos de tal 
reconhecimento; e 

iii) não permissão de exibição pública no país de um dos coprodutores. 

g) estabelecer a repartição entre os coprodutores das receitas advindas da 
exploração da coprodução audiovisual, inclusive aquelas derivadas da 
exportação para outros mercados; 

h) estabelecer os prazos dentro dos quais os respectivos aportes dos 
coprodutores destinados à produção da obra audiovisual serão 
integralizados; 

i) determinar se a coprodução audiovisual será exibida em festivais de cinema 
como obra nacional do coprodutor majoritário ou como obra nacional de 
todos os coprodutores; e 

j) estabelecer quaisquer outras condições de aprovação que as Autoridades 
Competentes conjuntamente julguem necessárias. 

4. Poderão ser admitidas alterações no contrato original, inclusive a substituição 
de um dos coprodutores, desde que submetidas à aprovação das Autoridades Competentes 
antes que a coprodução audiovisual esteja finalizada. A substituição de um coprodutor 
somente será permitida em casos excepcionais e por motivos que satisfaçam às Autoridades 
Competentes. 

\. __________ _ 
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OFÍCIO Nº 269 /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000156/2018-58 

Brasília, 4 de outubro de 2019. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da África do Sul Acerca de Coproduções Audiovisuais, celebrado em Brasília, em 13 
de setembro de 2018. 

Atenciosamente, 

Ministro "c:J.e- tado Chefe da Secretaria-Geral 
r------

da Presidência da Repúblic PRf_Mf.lRA"sFc.~io:,<r:~ 
Em __ Q_}_; lo J~q -. 

~e 0rdem, ao ~enhor Secietário-Geral . 
da Mes .. , para as devidas providências. 

_p/ j{}vvnMJ 
Jilpareciát1 tÍe 5i-{oura flnífraáe 

Che/.;, de Gabinete 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000156/2018-58 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º anda r - Sala:426 - Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br Página 17 de 18 Avulso do PDL 1130/2021
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1130, DE 2021

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da África do Sul acerca de Coproduções Audiovisuais, celebrado
em Brasília, em 13 de setembro de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da 
África do Sul acerca de Coproduções 
Audiovisuais, celebrado em 
Brasília, em 13 de setembro de 
2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da África do Sul acerca de Coproduções 
Audiovisuais, celebrado em Brasília, em 13 de setembro de 
2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM NQ 738 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Economia, o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

da República de San Marino para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria Tributária, 

assinado em San Marino, em 31 de março de 2016. 

Brasília, 2 6 de dezembro de 2019. 
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@ PRESID<NCIA DA REPÚBLICA 
secretaria Geral . 
Subchefia para anuntoa Jurld1c01 
Subchefla Adjunta de Anuntoa 
Legislativos 

DOCU MENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

EMI n2 00177/2019 MRE ME 
Edmar Alves de Jesus 

Bra síli ~:~-~-~ 
,n ''°" ti"_:~ 

Brasília, 3 de Dezembro de 2019 

Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República de San Marino para o Intercâmbio de Informações 
sobre Matéria Tributária (TIEA), assinado em San Marino, em 31 de março de 2016, pelo 
Embaixador do Brasil junto à República de San Marino, Ricardo Neiva Tavares, e pelo Secretário 
da Fazenda e do Orçamento samarinês, Gian Carlo Capicchioni. 

2. O Acordo viabilizará a futura troca de informações entre as autoridades tributárias de 
ambos os países, no intuito de fo1ialecer o combate à fraude e à evasão fiscal, assim como reduzir o 
espaço para a prática da elisão fiscal. O texto final também traz dispositivos que visam à 
preservação das regras e sigilo fiscal pelos agentes de ambos os lados. 

3. O Acordo em apreço adquire especial relevância no atual contexto internacional de 
busca por maior transparência tributária, pelo incremento da cooperação entre as administrações 
tributárias e pelo cerceamento ao planejamento tributário agressivo, considerado pelo G-20 como 
um dos agravantes da crise financeira global pelo efeito de erosão da base arrecadatória dos países e 
seu impacto nos orçamentos nacionais. 

4. O Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Economia aprovam o acordo em 
seu texto final. 

5. À luz do que precede, e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos-lhe o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de 
cópia autenticada do Acordo. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes 
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ACORDO ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DE SAN MARINO 
PARA O INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES SOBRE MATÉRIA 

TRIBUTÁRIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República de San Marino (as "Partes Contratantes"), 

Desejando criar um ambiente para a cooperação e intercâmbio de informações sobre 
matéria tributária, acordaram o seguinte: 

Artigo 1 
Objeto e Escopo do Acordo 

As autoridades competentes das Partes Contratantes assistir-se-ão mediante o 
intercâmbio de informações que sejam previsivelmente relevantes para a administração e o 
cumprimento de suas leis internas relativas aos tributos visados por este Acordo. Tais informações 
incluirão aquelas previsivelmente relevantes para a determinação, lançamento e cobrança de tais 
tributos, a recuperação e execução de créditos tributários, ou a investigação ou instauração de 
processo judicial relativo a matérias tributárias. As infonnações serão intercambiadas em 
conformidade com as disposições deste Acordo e serão tratadas como sigilosas na forma prevista no 
Artigo 8. Os direitos e salvaguardas assegurados às pessoas pelas leis ou pela prática administrativa 
da Parte requerida permanecem aplicáveis na medida em que não impeçam ou atrasem 
indevidamente o efetivo intercâmbio de informações. 

Artigo 2 
Jurisdição 

A Parte requerida não está obrigada a fornecer informações que não sejam detidas 
por suas autoridades nem estejam na posse ou controle de pessoas sob sua jurisdição territorial. 
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1. 

Artigo 3 
Tributos Visados 

Os tributos visados por este Acordo são em particular: 

a) em San Marino, o imposto de renda geral que é cobrado: 

i) dos indivíduos; 

ii) das pessoas jurídicas e dos empresários individuais, 

mesmo que coletados por meio de uma retenção na fonte; 

b) no caso do Brasil, os tributos de qualquer espécie e descrição administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

2. Este Acordo aplicar-se-á também a quaisquer tributos idênticos ou substancialmente 
similares instituídos após a data de assinatura do Acordo em adição ou em substituição aos tributos 
existentes. As autoridades competentes das Partes Contratantes notificar-se-ão de quaisquer 
alterações relevantes na tributação e nas medidas relacionadas à coleta de informações abrangidas 
por este Acordo. 

3. Este Acordo se aplica aos tributos exigidos por estados, mumc1p10s ou outras 
subdivisões políticas apenas na extensão permitida pelas leis das Partes Contratantes. 

1. 

Artigo 4 
Definições 

Para os fins deste Acordo, a não ser que definidos de outra forma: 

a) a expressão "Parte Contratante" significa a República de San Marino ou a 
República Federativa do Brasil, de acordo com o que o contexto requeira; 

b) o termo "San Marino" significa o território da República de San Marino, incluindo 
qualquer outra área dentro da qual a República de San Marino, em conformidade 
com o Direito Internacional, exerça direitos de soberania ou jurisdição; 

c) o termo "Brasil" significa a República Federativa do Brasil; 

d) a expressão "autoridade competente" significa: · 

i) no caso de San Marino, o Escritório Central de Relacionamento - ECR 
(Central Liaison Ojfice - CLO); 

ii) no caso do Brasil, o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Federal do 
Brasil ou seus representantes autorizados; 

e) o termo "pessoa" inclui uma pessoa fisica, uma sociedade e qualquer outro 
conjunto de pessoas; 

( 

~ 
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f) o termo "sociedade" significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer entidade 
considerada uma pessoa jurídica para fins tributários; 

g) a expressão "sociedade com ações negociadas publicamente" significa qualquer 
sociedade cuja principal classe de ações esteja listada em uma bolsa de valores 
reconhecida, desde que suas ações listadas possam ser prontamente adquiridas ou 
vendidas pelo público. Ações podem ser adquiridas ou vendidas "pelo público" se 
a aquisição ou venda das ações não está, implícita ou explicitamente, restrita a 
um grupo limitado de investidores; 

h) a expressão "classe principal de ações" significa a classe ou classes de ações que 
representem a maioria do poder de voto e valor da sociedade; 

i) a expressão "bolsa de valores reconhecida" significa qualquer bolsa de valores 
reconhecida pelas autoridades competentes das Partes Contratantes; 

j) a expressão "fundo ou esquema de investimento coletivo" significa qualquer 
veículo de investimento coletivo, independentemente da forma legal. A expressão 
"fundo ou esquema público de investimento coletivo" significa qualquer fundo ou 
esquema de investimento coletivo cujas quotas, ações ou outras formas de 
participação no fundo ou esquema possam ser prontamente adquiridas, vendidas 
ou resgatadas pelo público. Quotas, ações ou outras formas de participação no 
fundo ou esquema podem ser prontamente adquiridas, vendidas ou resgatadas 
"pelo público" se a aquisição, venda ou resgate não. é, implícita ou 
explicitamente, restrita a um grupo limitado de investidores; 

k) o termo "tributo" significa qualquer tributo ao qual o Acordo se aplique; 

1) a expressão "Parte requerente" significa a Parte Contratante que solicita 
informações; 

m) a expressão "Parte requerida" significa a Parte Contratante solicitada a fornecer 
informações; 

n) a expressão "medidas de coleta de informações" significa leis e procedimentos 
administrativos ou judiciais que possibilitem a uma Parte Contratante obter e 
fornecer as informações solicitadas; 

o) o termo "informações" significa qualquer fato, declaração ou registro, sob 
qualquer forma; 

p) a expressão "matérias tributárias de natureza criminal" significa matérias 
tributárias envolvendo conduta intencional que seja punível segundo as leis 
penais da Parte requerente; 

q) a expressão "leis penais" significa todas as leis penais definidas como tais na 
legislação interná, independentemente de estarem contidas em leis tributárias, no 
Código Penal ou em outros diplomas legais; 

r) o termo "nacional", em relação a um Estado Contratante, significa qualquer 
indivíduo que possua a nacionalidade ou a cidadania desse Estado Contratante e 
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qualquer pessoa jurídica, sociedade ou associação cuja condição como tal decorra 
das leis em vigor nessa Parte Contratante. 

2. Com relação à aplicação deste Acordo a qualquer tempo por uma Parte Contratante, 
qualquer termo ou expressão não definido no Acordo terá, a menos que o contexto exija 
interpretação diferente ou as autoridades competentes acordem quanto a um significado comum nos 
termos do disposto no Artigo 11, o significado que lhe for atribuído a esse tempo pela legislação 
dessa Parte, prevalecendo o significado atribuído ao termo ou expressão pela legislação tributária 
dessa Parte sobre o significado que lhe atribuam outras leis dessa Parte. 

Artigo 5 
Intercâmbio de Informações a Pedido 

1. A autoridade competente da Parte requerida fornecerá, a pedido, informações para os 
fins mencionados no Artigo 1. Tais informações serão intercambiadas independentemente de a 
conduta em investigação constituir crime segundo as leis da Parte requerida, caso ocorrida na Parte 
requerida. 

2. Se as informações em poder da autoridade competente da Parte requerida não forem 
suficientes para permitir-lhe o atendimento do pedido de informações, essa Parte usará todas as 
medidas relevantes de coleta de informações para fornecer à Parte requerente as informações 
solicitadas, não obstante a Parte requerida não necessitar de tais informações para seus próprios fins 
tributários. 

3. Caso solicitado especificamente pela autoridade competente da Parte requerente, a 
autoridade competente da Parte requerida fornecerá informações com fundamento neste Artigo, na 
extensão permitida por suas leis internas, na forma de depoimento de testemunhas e cópias 
autenticadas de registros originais. 

4. Cada Parte Contratante deverá assegurar que suas autoridades competentes para os 
fins especificados no Artigo 1 do Acordo tenham autoridade para obter e fornecer, mediante 
solicitação: 

a) informações detidas por bancos, outras instituições financeiras e qualquer pessoa, 
inclusive agentes ("nominees") e fiduciários ("trustees"), agindo na condição de 
representante ou fiduciário; 

b) informações referentes à propriedade legal e efetiva de sociedades, sociedades de 
pessoas ("partnerships"), "trusts", fundações, "Anstalten" e outras pessoas, 
inclusive, observadas as limitações do Artigo 2, informações sobre propriedade 
relativas a todas essas pessoas em uma cadeia de propriedade; no caso de "trusts", 
informações relativas aos instituidores, fiduciários ("trustees"), beneficiários e 
protetores ("protectors"); e, no caso das fundações, informações sobre os 
fundadores, membros do conselho da fundação e beneficiários. Além disso, este 
Acordo não cria uma obrigação para as Partes Contratantes de obter ou fornecer 
informações sobre propriedade com relação a sociedades negociadas 
publicamente ou a fundos ou esquemas públicos de investimento coletivo, a 
menos que essas informações possam ser obtidas sem ocasionar dificuldades 
desproporcionais. 

5. A autoridade competente da Parte requerente fornecerá as seguintes informações à 
autoridade competente da Parte requerida, quando fizer um pedido de informações com fundamento 

( 

~ 
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neste Acordo, para demonstrar a previsível relevância das informações para o pedido: 
a) a identidade da pessoa sob fiscalização ou investigação; 

b) o período a que se referem as informações solicitadas; 

c) uma relação das informações desejadas, inclusive sua natureza e a forma na qual a 
Parte requerente deseja recebê-las da Parte requerida; 

d) a finalidade tributária para a qual as informações são buscadas; 

e) motivos para acreditar que as informações solicitadas sejam detidas pela Parte 
requerida ou estejam na posse ou controle de uma pessoa sob a jurisdição da Parte 
requerida; 

f) na medida do que for conhecido, o nome e o endereço de qualquer pessoa que se 
acredite ter a posse das informações solicitadas; 

g) uma declaração de que o pedido está em conformidade com as leis e práticas 
administrativas da Parte requerente; de que, se as informações solicitadas se 
encontrassem sob a jurisdição da Parte requerente, a autoridade competente da Parte 
requerente poderia obter as informações com base em suas leis ou no curso normal 
da prática administrativa e de que está em conformidade com este Acordo; 

h) uma declaração de que a Parte requerente recorreu a todos os meios disponíveis 
em seu próprio território para obter as informações, exceto àqueles que dariam 
origem a dificuldades desproporcionais. 

6. A autoridade competente da Parte requerida encaminhará as informações solicitadas 
tão prontamente quanto possível à Parte requerente. Para assegurar uma pronta resposta, a 
autoridade competente da Parte requerida deverá: 

a) confirmar por escrito o recebimento de um pedido à autoridade competente da 
Parte requerente e notificá-la de deficiências no pedido, se for o caso, dentro de 60 
(sessenta) dias do recebimento do pedido; 

b) se a autoridade competente da Parte requerida não puder obter e fornecer as 
informações dentro de 90 (noventa) dias do recebimento do pedido, inclusive se 
encontrar obstáculos no fornecimento das informações, ou caso se recuse a fornecer 
as informações, informará imediatamente a Parte requerente, explicando a razão de 
sua incapacidade, a natureza dos obstáculos ou as razões para sua recusa. 

Artigo 6 
Fiscalizações Tributárias no Exterior 

1. Uma Parte Contratante poderá, de acordo com suas leis internas, após o recebimento 
de notificação da Parte requerente em um prazo razoável, permitir que representantes da autoridade 
competente da Parte requerente entrem no território da primeira Parte mencionada para entrevistar 
pessoas e examinar registros com o consentimento por escrito das pessoas envolvidas. A autoridade 
competente da segunda Parte mencionada notificará a autoridade competente da primeira Parte 
mencionada da hora e local da reunião com as pessoas envolvidas. 

' 
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2. A pedido da autoridade competente de uma Parte Contratante, a autoridade 
competente da outra Parte Contratante poderá permitir que representantes da autoridade competente 
da primeira Parte mencionada estejam presentes na fase apropriada de urna fiscalização tributária na 
segunda Parte mencionada. 

3. Se o pedido mencionado no parágrafo 2 for aceito, a autoridade competente da Parte 
Contratante que conduz a fiscalização notificará, com a maior antecedência possível, a autoridade 
competente da outra Parte da hora e local da fiscalização, da autoridade ou servidor designado para 
conduzir a fiscalização e dos procedimentos e condições exigidos pela primeira Parte mencionada 
para a condução da fiscalização. Todas as decisões relativas à condução da fiscalização tributária 
serão tomadas pela Parte que conduz a fiscalização. 

I. 

Artigo 7 
Possibilidade de Recusa de um Pedido 

A autoridade competente da Parte requerida pode recusar a assistência: 

a) quando o pedido não for feito em conformidade com este Acordo; 

b) quando a Parte requerente não tiver utilizado todos os meios disponíveis no seu 
próprio território para obter as informações, exceto quando o recurso a tais meios 
puder dar causa a dificuldades desproporcionais; 

c) quando a Parte requerente não puder obter as informações com base em suas 
próprias leis para fins da administração ou cumprimento de suas próprias leis 
tributárias; 

d) quando a revelação das informações solicitadas for contrária à ordem pública 
("ordre public") da Parte requerida. 

2. As disposições deste Acordo não imporão a uma Parte Contratante a obrigação de 
fornecer informações que revelariam qualquer segredo negocial, empresarial, industrial, comercial 
ou profissional, ou processo comercial. Não obstante o precedente, as informações do tipo referido 
no parágrafo 4 do Artigo 5 não serão tratadas como um segredo ou processo comercial meramente 
porque se enquadram nos critérios estabelecidos naquele parágrafo. 

3. As disposições deste Acordo não imporão a uma Parte Contratante a obrigação de 
obter ou fornecer informações que revelariam comunicações confidenciais entre um cliente e um 
advogado, procurador ou outro representante legal permitido, quando tais comunicações forem: 

a) produzidas para os fins de buscar ou fornecer aconselhamento legal; ou 

b) produzidas para os fins de uso em procedimentos legais existentes ou previstos. 

4. Um pedido de informações não será recusado com base no fato de que a obrigação 
tributária que motivou o pedido esteja em litígio. 

5. A Parte requerida poderá recusar um pedido de informações se as informações forem 
solicitadas pela Parte requerente para administrar ou dar cumprimento a um dispositivo de sua 
legislação tributária, ou a qualquer exigência a ela conexa, que discrimine um nacional da Parte 
requerida em comparação com um nacional da Parte requerente nas mesmas circunstâncias. 

( 
"'I 
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Artigo 8 
Sigilo 

Quaisquer informações recebidas por uma Parte Contratante com fundamento neste 
Acordo serão tratadas como sigilosas e somente poderão ser reveladas a pessoas ou autoridades 
(inclusive tribunais e órgãos administrativos) na jurisdição da Parte Contratante responsáveis pelo 
lançamento ou pela cobrança dos tributos visados por este Acordo, pela execução ou instauração de 
processos relativos a estes tributos, ou pelas decisões sobre recursos a eles correspondentes. Tais 
pessoas ou autoridades usarão essas informações apenas para tais fins. Elas poderão revelar as 
informações em procedimentos judiciais públicos ou em decisões judiciais. As informações não 
poderão ser reveladas a qualquer outra pessoa ou entidade ou autoridade ou qualquer outra 
jurisdição sem o expresso consentimento por escrito da autoridade competente da Parte requerida. 

Artigo 9 
Custos 

A menos que as autoridades competentes das Partes Contratantes acordem de modo 
diverso, os custos ordinários (incluindo despesas administrativas e gerais ordinárias) incorridos na 
prestação de assistência serão arcados pela Parte requerida e os custos extraordinários na prestação 
de assistência (incluindo custos de utilização de consultores externos relacionados a litígio ou não) 
serão arcados pela Parte requerente. As respectivas autoridades competentes se consultarão 
periodicamente com respeito a este Artigo e, especificamente, a autoridade competente da Parte 
requerida consultará a autoridade competente da Parte requerente, se houver expectativa de que os 
custos da prestação de informações relacionados a um pedido específico sejam significativos. 

Artigo 10 
Legislação de Implementação 

As Partes Contratantes adotarão, na entrada em vigor deste Acordo, a legislação 
necessária para dar cumprimento e eficácia aos termos deste Acordo. 

Artigo 11 
Procedimento Amigável 

l . Quando surgirem dificuldades ou dúvidas entre as Partes relativamente à 
implementação ou interpretação do Acordo, as autoridades competentes se esforçarão por resolver o 
problema mediante entendimento mútuo. 

2. Além dos entendimentos referidos no parágrafo 1, as autoridades competentes das 
Partes Contratantes poderão acordar mutuamente os procedimentos a serem usados quanto aos 
Artigos 5 e 6. 

3. As autoridades competentes das Partes Contratantes poderão comunicar-se 
diretamente para os fins de alcançarem um entendimento quanto a este Artigo. 

4. As Partes Contratantes poderão também acordar outras formas de resolução de controvérsias. 

' 
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Artigo 12 
Entrada em Vigor 

1. Cada uma das Partes notificará a outra, por escrito, pelos canais diplomáticos, da 
conclusão dos procedimentos exigidos por sua legislação para a entrada em vigor deste Acordo. 

2. Este Acordo entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte àquele em que a 
última daquelas notificações tiver sido recebida, e produzirá efeitos: 

a) para matérias tributárias de natureza criminal, naquela data; e 

b) para todas as demais matérias abrangidas pelo Artigo 1, para todos os períodos 
tributáveis que comecem no primeiro dia de janeiro do ano seguinte à data em que o 
Acordo entrar em vigor ou após, ou, quando não houver período tributável, para 
todas as obrigações tributárias incorridas a partir, inclusive, do primeiro dia de 
janeiro do ano seguinte à data em que o Acordo entrar em vigor. 

\ 

Artigo 13 
Denúncia 

1. Este Acordo permanecerá em vigor até ser denunciado por uma Parte Contratante. 
Qualquer das Partes Contratantes poderá denunciar o Acordo por meio de notificação por escrito à 
outra Parte Contratante. Nesse caso, o Acordo deixará de produzir efeitos a partir do primeiro dia 
do mês seguinte ao término do período de seis meses após a data de recebimento da notificação de 
denúncia pela outra Parte Contratante. Todos os pedidos recebidos até a data efetiva da denúncia 
serão tratados em conformidade com os termos deste Acordo. 

2. Em caso de denúncia, ambas as Partes permanecerão obrigadas ao disposto no Artigo 
8 com relação a quaisquer informações obtidas com fundamento no Acordo. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para tanto, 
assinaram o Acordo. 

Feito em San Marino, aos 31 dias do mês de março de 2016, em duplicata nos 
idiomas português, italiano e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. No caso de 
qualquer divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DE SAN 
MARINO 
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M Sú :i) /;0:i09064.000030/2016-11 

OFÍCIO NQ 5 16 /2019/SG/PR 

Brasília, 26 de dezembro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relat iva ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República de San Marino para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria Tributária, 
assinado em San Marino, em 31 de março de 2016. 

Atenciosamente, 

stado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República lr--P-R-IM_E_I_R_A_-S_E_C_R_E_TÃRiÃ, ~ 

Em ~ T / { ;i_ / t2ô 1 ~ . 
De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa, para as devidas providências. 1 

~ 0.J--.- .,)-., cÀ,, MJ 
I 11 Cf'5 ~ 

r- .,"ll.parecúf a áe 'JvÍOura .9ltufraáe 
Chefe de Gabinete , 

Referência: Ca so responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000030/2016·11 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http:/ /www.planalto .gov.br 
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MENSAGEM NQ 738 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Economia, o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 

da República de San Marino para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria Tributária, 

assinado em San Marino, em 31 de março de 2016. 

Brasília, 2 6 de dezembro de 2019. 

Página 4 de 16 Avulso do PDL 1131/2021
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@ PRESID<NCIA DA REPÚBLICA 
secretaria Geral . 
Subchefia para anuntoa Jurld1c01 
Subchefla Adjunta de Anuntoa 
Legislativos 

DOCU MENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

EMI n2 00177/2019 MRE ME 
Edmar Alves de Jesus 

Bra síli ~:~-~-~ 
,n ''°" ti"_:~ 

Brasília, 3 de Dezembro de 2019 

Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República de San Marino para o Intercâmbio de Informações 
sobre Matéria Tributária (TIEA), assinado em San Marino, em 31 de março de 2016, pelo 
Embaixador do Brasil junto à República de San Marino, Ricardo Neiva Tavares, e pelo Secretário 
da Fazenda e do Orçamento samarinês, Gian Carlo Capicchioni. 

2. O Acordo viabilizará a futura troca de informações entre as autoridades tributárias de 
ambos os países, no intuito de fo1ialecer o combate à fraude e à evasão fiscal, assim como reduzir o 
espaço para a prática da elisão fiscal. O texto final também traz dispositivos que visam à 
preservação das regras e sigilo fiscal pelos agentes de ambos os lados. 

3. O Acordo em apreço adquire especial relevância no atual contexto internacional de 
busca por maior transparência tributária, pelo incremento da cooperação entre as administrações 
tributárias e pelo cerceamento ao planejamento tributário agressivo, considerado pelo G-20 como 
um dos agravantes da crise financeira global pelo efeito de erosão da base arrecadatória dos países e 
seu impacto nos orçamentos nacionais. 

4. O Ministério das Relações Exteriores e o Ministério da Economia aprovam o acordo em 
seu texto final. 

5. À luz do que precede, e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos-lhe o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de 
cópia autenticada do Acordo. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes 
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ACORDO ENTRE 
O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DA REPÚBLICA DE SAN MARINO 
PARA O INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES SOBRE MATÉRIA 

TRIBUTÁRIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República de San Marino (as "Partes Contratantes"), 

Desejando criar um ambiente para a cooperação e intercâmbio de informações sobre 
matéria tributária, acordaram o seguinte: 

Artigo 1 
Objeto e Escopo do Acordo 

As autoridades competentes das Partes Contratantes assistir-se-ão mediante o 
intercâmbio de informações que sejam previsivelmente relevantes para a administração e o 
cumprimento de suas leis internas relativas aos tributos visados por este Acordo. Tais informações 
incluirão aquelas previsivelmente relevantes para a determinação, lançamento e cobrança de tais 
tributos, a recuperação e execução de créditos tributários, ou a investigação ou instauração de 
processo judicial relativo a matérias tributárias. As infonnações serão intercambiadas em 
conformidade com as disposições deste Acordo e serão tratadas como sigilosas na forma prevista no 
Artigo 8. Os direitos e salvaguardas assegurados às pessoas pelas leis ou pela prática administrativa 
da Parte requerida permanecem aplicáveis na medida em que não impeçam ou atrasem 
indevidamente o efetivo intercâmbio de informações. 

Artigo 2 
Jurisdição 

A Parte requerida não está obrigada a fornecer informações que não sejam detidas 
por suas autoridades nem estejam na posse ou controle de pessoas sob sua jurisdição territorial. 
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Artigo 3 
Tributos Visados 

Os tributos visados por este Acordo são em particular: 

a) em San Marino, o imposto de renda geral que é cobrado: 

i) dos indivíduos; 

ii) das pessoas jurídicas e dos empresários individuais, 

mesmo que coletados por meio de uma retenção na fonte; 

b) no caso do Brasil, os tributos de qualquer espécie e descrição administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

2. Este Acordo aplicar-se-á também a quaisquer tributos idênticos ou substancialmente 
similares instituídos após a data de assinatura do Acordo em adição ou em substituição aos tributos 
existentes. As autoridades competentes das Partes Contratantes notificar-se-ão de quaisquer 
alterações relevantes na tributação e nas medidas relacionadas à coleta de informações abrangidas 
por este Acordo. 

3. Este Acordo se aplica aos tributos exigidos por estados, mumc1p10s ou outras 
subdivisões políticas apenas na extensão permitida pelas leis das Partes Contratantes. 

1. 

Artigo 4 
Definições 

Para os fins deste Acordo, a não ser que definidos de outra forma: 

a) a expressão "Parte Contratante" significa a República de San Marino ou a 
República Federativa do Brasil, de acordo com o que o contexto requeira; 

b) o termo "San Marino" significa o território da República de San Marino, incluindo 
qualquer outra área dentro da qual a República de San Marino, em conformidade 
com o Direito Internacional, exerça direitos de soberania ou jurisdição; 

c) o termo "Brasil" significa a República Federativa do Brasil; 

d) a expressão "autoridade competente" significa: · 

i) no caso de San Marino, o Escritório Central de Relacionamento - ECR 
(Central Liaison Ojfice - CLO); 

ii) no caso do Brasil, o Ministro da Fazenda, o Secretário da Receita Federal do 
Brasil ou seus representantes autorizados; 

e) o termo "pessoa" inclui uma pessoa fisica, uma sociedade e qualquer outro 
conjunto de pessoas; 

( 

~ 
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f) o termo "sociedade" significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer entidade 
considerada uma pessoa jurídica para fins tributários; 

g) a expressão "sociedade com ações negociadas publicamente" significa qualquer 
sociedade cuja principal classe de ações esteja listada em uma bolsa de valores 
reconhecida, desde que suas ações listadas possam ser prontamente adquiridas ou 
vendidas pelo público. Ações podem ser adquiridas ou vendidas "pelo público" se 
a aquisição ou venda das ações não está, implícita ou explicitamente, restrita a 
um grupo limitado de investidores; 

h) a expressão "classe principal de ações" significa a classe ou classes de ações que 
representem a maioria do poder de voto e valor da sociedade; 

i) a expressão "bolsa de valores reconhecida" significa qualquer bolsa de valores 
reconhecida pelas autoridades competentes das Partes Contratantes; 

j) a expressão "fundo ou esquema de investimento coletivo" significa qualquer 
veículo de investimento coletivo, independentemente da forma legal. A expressão 
"fundo ou esquema público de investimento coletivo" significa qualquer fundo ou 
esquema de investimento coletivo cujas quotas, ações ou outras formas de 
participação no fundo ou esquema possam ser prontamente adquiridas, vendidas 
ou resgatadas pelo público. Quotas, ações ou outras formas de participação no 
fundo ou esquema podem ser prontamente adquiridas, vendidas ou resgatadas 
"pelo público" se a aquisição, venda ou resgate não. é, implícita ou 
explicitamente, restrita a um grupo limitado de investidores; 

k) o termo "tributo" significa qualquer tributo ao qual o Acordo se aplique; 

1) a expressão "Parte requerente" significa a Parte Contratante que solicita 
informações; 

m) a expressão "Parte requerida" significa a Parte Contratante solicitada a fornecer 
informações; 

n) a expressão "medidas de coleta de informações" significa leis e procedimentos 
administrativos ou judiciais que possibilitem a uma Parte Contratante obter e 
fornecer as informações solicitadas; 

o) o termo "informações" significa qualquer fato, declaração ou registro, sob 
qualquer forma; 

p) a expressão "matérias tributárias de natureza criminal" significa matérias 
tributárias envolvendo conduta intencional que seja punível segundo as leis 
penais da Parte requerente; 

q) a expressão "leis penais" significa todas as leis penais definidas como tais na 
legislação interná, independentemente de estarem contidas em leis tributárias, no 
Código Penal ou em outros diplomas legais; 

r) o termo "nacional", em relação a um Estado Contratante, significa qualquer 
indivíduo que possua a nacionalidade ou a cidadania desse Estado Contratante e 
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qualquer pessoa jurídica, sociedade ou associação cuja condição como tal decorra 
das leis em vigor nessa Parte Contratante. 

2. Com relação à aplicação deste Acordo a qualquer tempo por uma Parte Contratante, 
qualquer termo ou expressão não definido no Acordo terá, a menos que o contexto exija 
interpretação diferente ou as autoridades competentes acordem quanto a um significado comum nos 
termos do disposto no Artigo 11, o significado que lhe for atribuído a esse tempo pela legislação 
dessa Parte, prevalecendo o significado atribuído ao termo ou expressão pela legislação tributária 
dessa Parte sobre o significado que lhe atribuam outras leis dessa Parte. 

Artigo 5 
Intercâmbio de Informações a Pedido 

1. A autoridade competente da Parte requerida fornecerá, a pedido, informações para os 
fins mencionados no Artigo 1. Tais informações serão intercambiadas independentemente de a 
conduta em investigação constituir crime segundo as leis da Parte requerida, caso ocorrida na Parte 
requerida. 

2. Se as informações em poder da autoridade competente da Parte requerida não forem 
suficientes para permitir-lhe o atendimento do pedido de informações, essa Parte usará todas as 
medidas relevantes de coleta de informações para fornecer à Parte requerente as informações 
solicitadas, não obstante a Parte requerida não necessitar de tais informações para seus próprios fins 
tributários. 

3. Caso solicitado especificamente pela autoridade competente da Parte requerente, a 
autoridade competente da Parte requerida fornecerá informações com fundamento neste Artigo, na 
extensão permitida por suas leis internas, na forma de depoimento de testemunhas e cópias 
autenticadas de registros originais. 

4. Cada Parte Contratante deverá assegurar que suas autoridades competentes para os 
fins especificados no Artigo 1 do Acordo tenham autoridade para obter e fornecer, mediante 
solicitação: 

a) informações detidas por bancos, outras instituições financeiras e qualquer pessoa, 
inclusive agentes ("nominees") e fiduciários ("trustees"), agindo na condição de 
representante ou fiduciário; 

b) informações referentes à propriedade legal e efetiva de sociedades, sociedades de 
pessoas ("partnerships"), "trusts", fundações, "Anstalten" e outras pessoas, 
inclusive, observadas as limitações do Artigo 2, informações sobre propriedade 
relativas a todas essas pessoas em uma cadeia de propriedade; no caso de "trusts", 
informações relativas aos instituidores, fiduciários ("trustees"), beneficiários e 
protetores ("protectors"); e, no caso das fundações, informações sobre os 
fundadores, membros do conselho da fundação e beneficiários. Além disso, este 
Acordo não cria uma obrigação para as Partes Contratantes de obter ou fornecer 
informações sobre propriedade com relação a sociedades negociadas 
publicamente ou a fundos ou esquemas públicos de investimento coletivo, a 
menos que essas informações possam ser obtidas sem ocasionar dificuldades 
desproporcionais. 

5. A autoridade competente da Parte requerente fornecerá as seguintes informações à 
autoridade competente da Parte requerida, quando fizer um pedido de informações com fundamento 

( 

~ 
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neste Acordo, para demonstrar a previsível relevância das informações para o pedido: 
a) a identidade da pessoa sob fiscalização ou investigação; 

b) o período a que se referem as informações solicitadas; 

c) uma relação das informações desejadas, inclusive sua natureza e a forma na qual a 
Parte requerente deseja recebê-las da Parte requerida; 

d) a finalidade tributária para a qual as informações são buscadas; 

e) motivos para acreditar que as informações solicitadas sejam detidas pela Parte 
requerida ou estejam na posse ou controle de uma pessoa sob a jurisdição da Parte 
requerida; 

f) na medida do que for conhecido, o nome e o endereço de qualquer pessoa que se 
acredite ter a posse das informações solicitadas; 

g) uma declaração de que o pedido está em conformidade com as leis e práticas 
administrativas da Parte requerente; de que, se as informações solicitadas se 
encontrassem sob a jurisdição da Parte requerente, a autoridade competente da Parte 
requerente poderia obter as informações com base em suas leis ou no curso normal 
da prática administrativa e de que está em conformidade com este Acordo; 

h) uma declaração de que a Parte requerente recorreu a todos os meios disponíveis 
em seu próprio território para obter as informações, exceto àqueles que dariam 
origem a dificuldades desproporcionais. 

6. A autoridade competente da Parte requerida encaminhará as informações solicitadas 
tão prontamente quanto possível à Parte requerente. Para assegurar uma pronta resposta, a 
autoridade competente da Parte requerida deverá: 

a) confirmar por escrito o recebimento de um pedido à autoridade competente da 
Parte requerente e notificá-la de deficiências no pedido, se for o caso, dentro de 60 
(sessenta) dias do recebimento do pedido; 

b) se a autoridade competente da Parte requerida não puder obter e fornecer as 
informações dentro de 90 (noventa) dias do recebimento do pedido, inclusive se 
encontrar obstáculos no fornecimento das informações, ou caso se recuse a fornecer 
as informações, informará imediatamente a Parte requerente, explicando a razão de 
sua incapacidade, a natureza dos obstáculos ou as razões para sua recusa. 

Artigo 6 
Fiscalizações Tributárias no Exterior 

1. Uma Parte Contratante poderá, de acordo com suas leis internas, após o recebimento 
de notificação da Parte requerente em um prazo razoável, permitir que representantes da autoridade 
competente da Parte requerente entrem no território da primeira Parte mencionada para entrevistar 
pessoas e examinar registros com o consentimento por escrito das pessoas envolvidas. A autoridade 
competente da segunda Parte mencionada notificará a autoridade competente da primeira Parte 
mencionada da hora e local da reunião com as pessoas envolvidas. 

' 
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2. A pedido da autoridade competente de uma Parte Contratante, a autoridade 
competente da outra Parte Contratante poderá permitir que representantes da autoridade competente 
da primeira Parte mencionada estejam presentes na fase apropriada de urna fiscalização tributária na 
segunda Parte mencionada. 

3. Se o pedido mencionado no parágrafo 2 for aceito, a autoridade competente da Parte 
Contratante que conduz a fiscalização notificará, com a maior antecedência possível, a autoridade 
competente da outra Parte da hora e local da fiscalização, da autoridade ou servidor designado para 
conduzir a fiscalização e dos procedimentos e condições exigidos pela primeira Parte mencionada 
para a condução da fiscalização. Todas as decisões relativas à condução da fiscalização tributária 
serão tomadas pela Parte que conduz a fiscalização. 

I. 

Artigo 7 
Possibilidade de Recusa de um Pedido 

A autoridade competente da Parte requerida pode recusar a assistência: 

a) quando o pedido não for feito em conformidade com este Acordo; 

b) quando a Parte requerente não tiver utilizado todos os meios disponíveis no seu 
próprio território para obter as informações, exceto quando o recurso a tais meios 
puder dar causa a dificuldades desproporcionais; 

c) quando a Parte requerente não puder obter as informações com base em suas 
próprias leis para fins da administração ou cumprimento de suas próprias leis 
tributárias; 

d) quando a revelação das informações solicitadas for contrária à ordem pública 
("ordre public") da Parte requerida. 

2. As disposições deste Acordo não imporão a uma Parte Contratante a obrigação de 
fornecer informações que revelariam qualquer segredo negocial, empresarial, industrial, comercial 
ou profissional, ou processo comercial. Não obstante o precedente, as informações do tipo referido 
no parágrafo 4 do Artigo 5 não serão tratadas como um segredo ou processo comercial meramente 
porque se enquadram nos critérios estabelecidos naquele parágrafo. 

3. As disposições deste Acordo não imporão a uma Parte Contratante a obrigação de 
obter ou fornecer informações que revelariam comunicações confidenciais entre um cliente e um 
advogado, procurador ou outro representante legal permitido, quando tais comunicações forem: 

a) produzidas para os fins de buscar ou fornecer aconselhamento legal; ou 

b) produzidas para os fins de uso em procedimentos legais existentes ou previstos. 

4. Um pedido de informações não será recusado com base no fato de que a obrigação 
tributária que motivou o pedido esteja em litígio. 

5. A Parte requerida poderá recusar um pedido de informações se as informações forem 
solicitadas pela Parte requerente para administrar ou dar cumprimento a um dispositivo de sua 
legislação tributária, ou a qualquer exigência a ela conexa, que discrimine um nacional da Parte 
requerida em comparação com um nacional da Parte requerente nas mesmas circunstâncias. 

( 
"'I 
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Artigo 8 
Sigilo 

Quaisquer informações recebidas por uma Parte Contratante com fundamento neste 
Acordo serão tratadas como sigilosas e somente poderão ser reveladas a pessoas ou autoridades 
(inclusive tribunais e órgãos administrativos) na jurisdição da Parte Contratante responsáveis pelo 
lançamento ou pela cobrança dos tributos visados por este Acordo, pela execução ou instauração de 
processos relativos a estes tributos, ou pelas decisões sobre recursos a eles correspondentes. Tais 
pessoas ou autoridades usarão essas informações apenas para tais fins. Elas poderão revelar as 
informações em procedimentos judiciais públicos ou em decisões judiciais. As informações não 
poderão ser reveladas a qualquer outra pessoa ou entidade ou autoridade ou qualquer outra 
jurisdição sem o expresso consentimento por escrito da autoridade competente da Parte requerida. 

Artigo 9 
Custos 

A menos que as autoridades competentes das Partes Contratantes acordem de modo 
diverso, os custos ordinários (incluindo despesas administrativas e gerais ordinárias) incorridos na 
prestação de assistência serão arcados pela Parte requerida e os custos extraordinários na prestação 
de assistência (incluindo custos de utilização de consultores externos relacionados a litígio ou não) 
serão arcados pela Parte requerente. As respectivas autoridades competentes se consultarão 
periodicamente com respeito a este Artigo e, especificamente, a autoridade competente da Parte 
requerida consultará a autoridade competente da Parte requerente, se houver expectativa de que os 
custos da prestação de informações relacionados a um pedido específico sejam significativos. 

Artigo 10 
Legislação de Implementação 

As Partes Contratantes adotarão, na entrada em vigor deste Acordo, a legislação 
necessária para dar cumprimento e eficácia aos termos deste Acordo. 

Artigo 11 
Procedimento Amigável 

l . Quando surgirem dificuldades ou dúvidas entre as Partes relativamente à 
implementação ou interpretação do Acordo, as autoridades competentes se esforçarão por resolver o 
problema mediante entendimento mútuo. 

2. Além dos entendimentos referidos no parágrafo 1, as autoridades competentes das 
Partes Contratantes poderão acordar mutuamente os procedimentos a serem usados quanto aos 
Artigos 5 e 6. 

3. As autoridades competentes das Partes Contratantes poderão comunicar-se 
diretamente para os fins de alcançarem um entendimento quanto a este Artigo. 

4. As Partes Contratantes poderão também acordar outras formas de resolução de controvérsias. 

' 
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Artigo 12 
Entrada em Vigor 

1. Cada uma das Partes notificará a outra, por escrito, pelos canais diplomáticos, da 
conclusão dos procedimentos exigidos por sua legislação para a entrada em vigor deste Acordo. 

2. Este Acordo entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte àquele em que a 
última daquelas notificações tiver sido recebida, e produzirá efeitos: 

a) para matérias tributárias de natureza criminal, naquela data; e 

b) para todas as demais matérias abrangidas pelo Artigo 1, para todos os períodos 
tributáveis que comecem no primeiro dia de janeiro do ano seguinte à data em que o 
Acordo entrar em vigor ou após, ou, quando não houver período tributável, para 
todas as obrigações tributárias incorridas a partir, inclusive, do primeiro dia de 
janeiro do ano seguinte à data em que o Acordo entrar em vigor. 

\ 

Artigo 13 
Denúncia 

1. Este Acordo permanecerá em vigor até ser denunciado por uma Parte Contratante. 
Qualquer das Partes Contratantes poderá denunciar o Acordo por meio de notificação por escrito à 
outra Parte Contratante. Nesse caso, o Acordo deixará de produzir efeitos a partir do primeiro dia 
do mês seguinte ao término do período de seis meses após a data de recebimento da notificação de 
denúncia pela outra Parte Contratante. Todos os pedidos recebidos até a data efetiva da denúncia 
serão tratados em conformidade com os termos deste Acordo. 

2. Em caso de denúncia, ambas as Partes permanecerão obrigadas ao disposto no Artigo 
8 com relação a quaisquer informações obtidas com fundamento no Acordo. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados para tanto, 
assinaram o Acordo. 

Feito em San Marino, aos 31 dias do mês de março de 2016, em duplicata nos 
idiomas português, italiano e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. No caso de 
qualquer divergência de interpretação, o texto em inglês prevalecerá. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DE SAN 
MARINO 
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OFÍCIO NQ 5 16 /2019/SG/PR 

Brasília, 26 de dezembro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relat iva ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República de San Marino para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria Tributária, 
assinado em San Marino, em 31 de março de 2016. 

Atenciosamente, 

stado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República lr--P-R-IM_E_I_R_A_-S_E_C_R_E_TÃRiÃ, ~ 

Em ~ T / { ;i_ / t2ô 1 ~ . 
De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa, para as devidas providências. 1 

~ 0.J--.- .,)-., cÀ,, MJ 
I 11 Cf'5 ~ 

r- .,"ll.parecúf a áe 'JvÍOura .9ltufraáe 
Chefe de Gabinete , 

Referência: Ca so responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000030/2016·11 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http:/ /www.planalto .gov.br 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República de 
San Marino para o Intercâmbio de 
Informações sobre Matéria Tributária, 
assinado em San Marino, em 31 de março 
de 2016. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República de San Marino para o Intercâmbio de Informações sobre 
Matéria Tributária, assinado em San Marino, em 31 de março de 
2016. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do 
art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de novembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 588/2022/SGM-P 

 

                                                                            Brasília, 10 de novembro de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.131, de 2021 
(Mensagem nº 738, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de 
San Marino para o Intercâmbio de Informações sobre Matéria Tributária, assinado 
em San Marino, em 31 de março de 2016”. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Página 3 de 16 Avulso do PDL 1131/2021

412



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1

Página 16 de 16 Avulso do PDL 1131/2021

425



13

1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEMNº 14 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e 
Segurança Pública, o texto do Protocolo sobre Transferência de Pessoas Sujeitas a Regimes 
Especiais (Complementar ao Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre os 
Estados Partes do Mercosul e a República da Bolívia e a República do Chile), celebrado em 
Assunção, em 20 de junho de 2005. 

Brasília, 23 de janerro de 2020. 
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Brasília, 24 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem 
que encaminha o texto do Protocolo sobre a transferência de pessoas sujeitas a regimes especiais, 
complementar ao Acordo sobre transferência de pessoas condenadas entre os Estados Partes do 
MERCOSUL e a República da Bolívia e a República do Chile, objeto da Decisão do Conselho do 
Mercado Comum nº 13, de 19 de junho de 2005. 

2. O crescente fluxo de pessoas e de bens pelas fronteiras nacionais tem demandado do 
Governo brasileiro a adoção de esforços para a configuração de extensa rede de acordos de 
cooperação jurídica internacional, com o objetivo de assegurar o acesso à Justiça a brasileiros no 
exterior e a estrangeiros no País; de garantir o cumprimento de decisões judiciais brasileiras e 
estrangeiras; e de assegurar o respeito aos direitos fundamentais dos indivíduos, sobretudo daqueles 
em situações de vulnerabilidade. 

3. O Brasil assinou o Acordo sobre transferência de pessoas condenadas entre os Estados 
Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia e a República do Chile em 16 de dezembro de 
2004. O Protocolo sobre a transferência de pessoas sujeitas a regimes especiais, complementar ao 
referido Acordo, foi assinado pelo País em 20 de junho de 2005. Ambos os instrumentos 
aprofundam a integração dos Estados Partes do Mercosul com a Bolívia e com o Chile, uma vez que 
normatiza a cooperação entre as Justiças desses países em matéria de transferência de pessoas 
condenadas. 

4. O objetivo principal do Protocolo é ampliar o rol de pessoas que possam ter a 
oportunidade de cumprir, em seu país de origem, decisões penais impostas pela Justiça estrangeira, 
de modo a facilitar sua reinserção na vida em sociedade. Reveste-se, assim, de caráter de Direitos 
Humanos, dada sua correlação com o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos das 
Nações Unidas, de 1966, e com a Convenção Americana de Direitos Humanos, de 1969, cujos 
Artigo 10 e 5, respectivamente, determinam, à luz do princípio da dignidade da pessoa humana, que 
a reforma e a readaptação social da pessoa condenada são os objetivos principais da pena - o que é 
mais facilmente alcançado quando a pessoa está localizada em seu meio social e cultural de origem. 

5. De acordo com o Artigo 1 do Protocolo, o regime especial para transferência aplica-se a 
menores de idade, maiores inimputáveis e pessoas que tenham obtido o beneficio da suspensão 
condicional do processo - possibilidades não contempladas pelo Acordo sobre transferência de 
pessoas condenadas entre os Estados Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia e a República 
do Chile. Os interessados devem ser nacionais ou residentes legais e permanentes no território de 
uma das Partes, os quais tenham sido condenados ou submetidos a um regime especial ou a 
determinadas regras de conduta, mediante decisão judicial ditada por outra Parte. 
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6. O princ1p10 da voluntariedade, basilar ao instituto da transferência de pessoas 
condenadas, foi mantido no Protocolo, cujo Artigo 3 prescreve que os interessados devem 
manifestar interesse expresso em cumprir a decisão judicial estrangeira em seu país de origem. O 
Artigo 4 determina que a execução do regime especial será regida pela legislação do país para o 
qual a pessoa for transferida, preservado o paralelismo com a regra estabelecida no Artigo 1 O do 
Acordo sobre transferência de pessoas condenadas entre os Estados Partes do MERCOSUL e a 
República da Bolívia e a República do Chile. 

7. De acordo com o Artigo 6 do Protocolo, o procedimento para a transferência de pessoas 
sujeitas a regime especial será o mesmo estabelecido no artigo 5 e seguintes do Acordo de 
Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados Partes do MERCOSUL e a República da 
Bolívia e a República do Chile, mantida a tramitação das solicitações diretamente entre as 
autoridades centrais designadas pelos países. No caso do Brasil, a autoridade central é o Ministério 
da Justiça e Segurança Pública. 

8. As cláusulas finais comuns aos tratados internacionais - como entrada em vigor e 
solução de controvérsias - constam dos últimos artigos do Protocolo. 

9. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Protocolo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Sergio Fernando Moro 
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~ COPIA AUT~NTICA 
Mlnfd. 
Bratllia,Lde,á~~de 201.L 

( ' 

< I 

PROTOCOLO SOBRE TRANSFERÍNCIA DE PESSOAS SUJEITAS A 
REGIMES ESPECIAIS 

(COMPLEMENTAR AO ACORDO SOBRE TRANSFER~NCIA DE 
PESSOAS CONDENADAS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO 

MERCOSUL E A REPÚBLICA DA BOÚVIA E A REPUBLICA DO CHILE) 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 
República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados Partes do MERCOSUL, e a 
República da Bolívia e a República do Chile, na qualidade de Estados Associados do 
MERCOSUL, são Partes do presente Protocolo; 

CONSIDERANDO o Acordo de Complementação Econômica N11 36 firmado entre o 
MERCOSUL e a República da Bolívia, o Acordo de Complementação Econômica N11 

35, subscrito entre o MERCOSUL e a República do Chile, e as Decisões do Conselho 
do Mercado Comum N11 12/97 "Participação do Chile em Reuniões do MERCOSUL" 
e NII 38/03 "Participação da Bolívia em Reuniões do MERCOSUL"; 

CONSCIENTES de que é necessário adotar disposições complementares ao "Acordo 
sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados Partes do MERCOSUL, 
e a República da Bolívia e a República do Chile" a fim de contemplar a Transferência 
de menores, de maiores inimputáveis e de quem houver obtido o beneficio da 
suspensão condicional do processo; 

ADVERTIDOS de que as mencionadas pessoas necessitam de um regime especial; 

REAFIRMANDO que a cooperação internacional é um pilar da integração; 

CONVENCIDOS de que o estabelecimento de modalidade de transferência de 
pessoas sujeitas a regimes especiais assegurará uma melhor realização da justiça e 
fortalecerá a cooperação internacional em matéria penal, e 

CUMPRINDO com o disposto na Convenção Universal dos Direitos da Criança. 

-o€. REJ.~~: 
(".\0 ''. -" ,. , . ~.:-.• ~ •. 

-, 
' 
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ACORDAM: 

ARTIGOl 

ÂMBITO MATERIAL E ESPECIAL DE AP~ICAÇÃO 

O presente Protocolo sobre Transferência de Pessoas Sujeitas a Regimes Especiais se 
aplicará: 

1) aos menores de idade, aos maiores inimputáveis e às pessoas que tenham 
obtido o benefício da suspensão condicional do processo, que sejam nacionais ou 
residentes legais e permanentes de uma Parte; 

2) hajam sido condenadas ou submetidas a um regime especial ou a determinadas 
regras de conduta - segundo o caso - por uma sentença ou decisão judicial ditada em 
outra Parte, e 

3) optem, por si ou por intermédio de seus representantes legais, por cumprir a 
sentença ou decisão judicial em. outra Parte diferente daquela que a ditou. 

Nas situações em que o present~ Protocolo não disponha de solução específica, 
aplicar•se-á o "Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados 
Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia e a República do Chile. 

ARTIGO2 

DEFINIÇÕES 

Para os efeitos do presente Protocolo se entenderá por: 

1) ''Menores de idade": as pessoas sujeitas à transferência que _sejam consideradas 
como tais pela legislação penal ou pelo ordenamento jurídico específico da Parte que 
ditou a sentença ou decisão judicial. 

. 2) "Maiores inimputáveis": as pessoas que por sentença ou decisão judicial hajam 
sido declaradas como tais; conforme o direito aplicável. 

~~ REL.,q0 ~ 
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3) "Pessoas sujeitas à suspensão condicional do processo": as pessoas em cujo 
benefício se hoÚver decretado judicialmente, em relação a um delito de ação pública, 
suspensão temporária e condicional do exercício da pretensão punitiva da Parte que 
ditou a sentença. 

4) "Regime especial": aquele que deve aplicar-se· às pessoas sujeitas à 
transferência, conforme o disposto na sentença ou decisão judicial. 

5) "Medidas de Segurança": as medidas curativas ou corretivas definidas pela 
sentença ou decisão Judicial. 

6) "Regras de conduta": as definidas na decisão judicial da Parte que a ditou para 
serem cumpridas por quem obteve o benefício da suspensão condicional do 
processo. 

7) "Residente legal e permanente": aquele reconhecido como tal pela Parte 
receptora. 

ARTIG03 

REQUISITOS PARA A TRANSFER°tNCIA 

A transferência de pessoas sujeitas a regimes especiais deverá cumprir com os 
seguintes requisitos:. 

1) Que a parte da condenação ou medida de segurança que ainda esteja por 
cumprir no momento em que se efetuou a solicitação se ajuste ao disposto no artigo 
3, número 6, do "Acordo de Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados 
Parte do MERCOSUL e a República da Bolívia e a República do Orile". 

2) Que haja o consentimento expresso da pessoa legalm~nte facultada para 
outorgá-lo, segundo as normas de Direito Internacional Privado, conforme as 
condições do artigo 3, número 2, do "Acordo de Transferência de Pessoas 
Condenadas entre os Estados Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia e a 
República do Chile". 

3) Quanto às pessoas sujeitas ao benefício da suspensão condicional do processo 
exigir-se-á, se o Direito in~emo da Parte em que se ditou a decisão judicial assim 
disponha, o cumprimento de um ou mais dos seguintes requisitos: 
a) que tenha reparado o dano; 

-3-
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b) que tenha firmado um acordo com a vítima nesse sentido ou demonstrado sua 
vontade dé reparação e; 

e) que admita os fatos que lhe imputam. 

ARTIGO4 

DIREITO APLICÁVEL ÀS MEDIDAS QUANTO AS PESSOAS SUJEITAS A 
REGIMES ESPEOAIS 

-
As autoridades competentes das Partes poderão acordar, em caso de transferência, a 
forma de execução e outras medidas a que devem estar sujeitas pessoas assinaladas 
no artigo 1 do presente Protocolo. 

Em caso de haver acordo, o cumprimento das medidas reger-se-á pelo Direito da 
Parte receptora. 

ARTIGOS 

CUMPRIMENTO DAS REGRAS DE CONDUTA 

1) Com relação às pessoas sujeitas ao benefício da suspensão condicional do 
processo, a Parte receptora deverá informar a Parte que ditou a decisão judicial do 
vencimento do prazo ass~alado na mesma, uma vez cumpridas as regras de 
conduta, a fim de que se determine o arquivamento definitivo da causa. 

2) Se a pessoa transferida não houver cumprido as regras de conduta impostas 
pela Parte que ditou a decisão judicial, a Parte receptora dará conhecimento àquela 
Parte dessa circunstância. A Parte que ditou a decisão judicial adotará, em 
conformidade com sua legislação interna, as providências necessárias para seu 
regresso e aplicará as medidas processuais pertinentes. 

3) Os gastos de transferência ajustar-se-ão ao disposto no artigo 8, número 3, do 
"Acordo de Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados Partes do 
MERCOSUL e a República da Bolívia e a República do Chile". 

A Parte que impôs as regras de conduta poderá reclamar, da pessoa a que se 
outorgou o benefício, o pagamento dos gastos que ocasionou seu regresso, conforme 
os procedimentos previstos em sua legislação interna . 

• 4. 
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ARTIGO6 

PROCEDIMENTO PARA A TRANSFER~NCIA 

1) O procedimento para a transferência das pessoas sujeitas a regime especial será 
o estabelecido no artigo 5 e seguintes do II Acordo de Transferência de Pessoas 
Condenadas entre os Estados Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia e a 
República do Oille". 

2) A Parte que não aprovar a transferência de um menor ou de um maior 
inimputável deverá comunicar sua decisão fundamentada à Parte solicitante. 

3) Nenhuma disposição deste Protocolo poderá ser interpretada no sentido de 
limitar as faculdades que as Partes possuam para conceder ou aceitar a transferência 
de pessoas sujeitas a regimes especiais. 

ARTIGO7 

ADAPTAÇÃO DAS NORMAS DO ACORDO SOBRE TRANSFERÊNCIA DE 
PESSOAS CONDENADAS 

A aplicação do II Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados 
Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia e a República do Chile", prevista no 
artigo 1, último_ parágrafo, do presente Protocolo, adaptar-se-á às condições das 
pessoas. transferidas e à natureza do regime imposto por sentença ou decisão judicial. 

ARTIGOS 

VIGÊNOA 

O presente Protocolo entrará em vigor trinta (30) dias depois do depósito do 
instrumento de ratificação pelo quarto Estado Parte do MERCOSUL. Na mesma data 
entrará em vigor para os Estados Associados que o ho~vessem ratificado 
anteriormente. 

Para os Estados Associados que não tenham ratificado com anterioridade a essa 
data, o Protocolo entrará em vigor no mesmo dia em que for depositado o 
instrumento de ratificação. 

Os direitos e as oprigações derivados do Protocolo somente se aplicam às Partes que 
o tenham ratificado. 
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ARTIGO9 

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o não 
cumprimento das disposições contidas no presente Acor~o entre os Estados fartes 
do MERCOSUL i,e resolverão pelo sistema de solução de controvérsias vigente no 
MERCOSUL. 

As controvérsias que surjam pela interpretação, aplicação, ou não cumprimento das 
disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais Estados Partes do 
MERCOSUL e um ·ou mais Estados Associados se resolverão de acordo com os 
princípios do Direito Internacional. 

ARTIGOl0 

DEPÓSITO 

A República do Paraguai será Depositária do presente Protocolo e dos respectivos 
instrumentos de ratificação, devendo notificar às Partes as datas dos depósitos desses 
instrumentos e da entrada em vigor do Protocolo, assim como enviar-lhes cópia 
devidamente autenticada do mesmo. 

FEITO na cidade de Assunção, República do Paraguai, aos 20 dias do mês de junho 
de 2005, em um original, nos idiomas espanhol e portu A endo ambos os textos 
igualmente autênticos. 

- ;__----->--w~~--rr 
--====·· 

~ RAFAEL BIELSA 
/' Pela República Argentina Pela República Federativa do Brasil 

Pela 

Pela República da Bolívia 
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OFÍCIO Nº J 8 /2020/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

Brasília, 23 

{\,,.._ 

09064.000118/2017-14 

de janeiro de 2020. 

(r') /7 (} 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Protocolo sobre Transferência de Pessoas Sujeitas a Regimes Especiais 
{Complementar ao Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados Partes 
do Mercosul e a República da Bolívia e a República do Chile), celebrado em Assunção, em 20 de 
junho de 2005. 

Atenciosamente, 

~ ~-·---.. -·--· ······-·····--·-- ___:.::::-:-, 

J~E A~O ~CISCO 
nistro de· stado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 
PRIM~RA-SECRETARIA 
Em oL t O 1 tflô~O . 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas rovidêjiA° 

.aJt.4. ~áe 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0906~. 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br ? -i2Gi 
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MENSAGEMNº 14 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e 
Segurança Pública, o texto do Protocolo sobre Transferência de Pessoas Sujeitas a Regimes 
Especiais (Complementar ao Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre os 
Estados Partes do Mercosul e a República da Bolívia e a República do Chile), celebrado em 
Assunção, em 20 de junho de 2005. 

Brasília, 23 de janerro de 2020. 

Página 4 de 14 Avulso do PDL 160/2022
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Brasília, 24 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem 
que encaminha o texto do Protocolo sobre a transferência de pessoas sujeitas a regimes especiais, 
complementar ao Acordo sobre transferência de pessoas condenadas entre os Estados Partes do 
MERCOSUL e a República da Bolívia e a República do Chile, objeto da Decisão do Conselho do 
Mercado Comum nº 13, de 19 de junho de 2005. 

2. O crescente fluxo de pessoas e de bens pelas fronteiras nacionais tem demandado do 
Governo brasileiro a adoção de esforços para a configuração de extensa rede de acordos de 
cooperação jurídica internacional, com o objetivo de assegurar o acesso à Justiça a brasileiros no 
exterior e a estrangeiros no País; de garantir o cumprimento de decisões judiciais brasileiras e 
estrangeiras; e de assegurar o respeito aos direitos fundamentais dos indivíduos, sobretudo daqueles 
em situações de vulnerabilidade. 

3. O Brasil assinou o Acordo sobre transferência de pessoas condenadas entre os Estados 
Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia e a República do Chile em 16 de dezembro de 
2004. O Protocolo sobre a transferência de pessoas sujeitas a regimes especiais, complementar ao 
referido Acordo, foi assinado pelo País em 20 de junho de 2005. Ambos os instrumentos 
aprofundam a integração dos Estados Partes do Mercosul com a Bolívia e com o Chile, uma vez que 
normatiza a cooperação entre as Justiças desses países em matéria de transferência de pessoas 
condenadas. 

4. O objetivo principal do Protocolo é ampliar o rol de pessoas que possam ter a 
oportunidade de cumprir, em seu país de origem, decisões penais impostas pela Justiça estrangeira, 
de modo a facilitar sua reinserção na vida em sociedade. Reveste-se, assim, de caráter de Direitos 
Humanos, dada sua correlação com o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos das 
Nações Unidas, de 1966, e com a Convenção Americana de Direitos Humanos, de 1969, cujos 
Artigo 10 e 5, respectivamente, determinam, à luz do princípio da dignidade da pessoa humana, que 
a reforma e a readaptação social da pessoa condenada são os objetivos principais da pena - o que é 
mais facilmente alcançado quando a pessoa está localizada em seu meio social e cultural de origem. 

5. De acordo com o Artigo 1 do Protocolo, o regime especial para transferência aplica-se a 
menores de idade, maiores inimputáveis e pessoas que tenham obtido o beneficio da suspensão 
condicional do processo - possibilidades não contempladas pelo Acordo sobre transferência de 
pessoas condenadas entre os Estados Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia e a República 
do Chile. Os interessados devem ser nacionais ou residentes legais e permanentes no território de 
uma das Partes, os quais tenham sido condenados ou submetidos a um regime especial ou a 
determinadas regras de conduta, mediante decisão judicial ditada por outra Parte. 
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6. O princ1p10 da voluntariedade, basilar ao instituto da transferência de pessoas 
condenadas, foi mantido no Protocolo, cujo Artigo 3 prescreve que os interessados devem 
manifestar interesse expresso em cumprir a decisão judicial estrangeira em seu país de origem. O 
Artigo 4 determina que a execução do regime especial será regida pela legislação do país para o 
qual a pessoa for transferida, preservado o paralelismo com a regra estabelecida no Artigo 1 O do 
Acordo sobre transferência de pessoas condenadas entre os Estados Partes do MERCOSUL e a 
República da Bolívia e a República do Chile. 

7. De acordo com o Artigo 6 do Protocolo, o procedimento para a transferência de pessoas 
sujeitas a regime especial será o mesmo estabelecido no artigo 5 e seguintes do Acordo de 
Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados Partes do MERCOSUL e a República da 
Bolívia e a República do Chile, mantida a tramitação das solicitações diretamente entre as 
autoridades centrais designadas pelos países. No caso do Brasil, a autoridade central é o Ministério 
da Justiça e Segurança Pública. 

8. As cláusulas finais comuns aos tratados internacionais - como entrada em vigor e 
solução de controvérsias - constam dos últimos artigos do Protocolo. 

9. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Protocolo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Sergio Fernando Moro 
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~ COPIA AUT~NTICA 
Mlnfd. 
Bratllia,Lde,á~~de 201.L 

( ' 

< I 

PROTOCOLO SOBRE TRANSFERÍNCIA DE PESSOAS SUJEITAS A 
REGIMES ESPECIAIS 

(COMPLEMENTAR AO ACORDO SOBRE TRANSFER~NCIA DE 
PESSOAS CONDENADAS ENTRE OS ESTADOS PARTES DO 

MERCOSUL E A REPÚBLICA DA BOÚVIA E A REPUBLICA DO CHILE) 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai e a 
República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados Partes do MERCOSUL, e a 
República da Bolívia e a República do Chile, na qualidade de Estados Associados do 
MERCOSUL, são Partes do presente Protocolo; 

CONSIDERANDO o Acordo de Complementação Econômica N11 36 firmado entre o 
MERCOSUL e a República da Bolívia, o Acordo de Complementação Econômica N11 

35, subscrito entre o MERCOSUL e a República do Chile, e as Decisões do Conselho 
do Mercado Comum N11 12/97 "Participação do Chile em Reuniões do MERCOSUL" 
e NII 38/03 "Participação da Bolívia em Reuniões do MERCOSUL"; 

CONSCIENTES de que é necessário adotar disposições complementares ao "Acordo 
sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados Partes do MERCOSUL, 
e a República da Bolívia e a República do Chile" a fim de contemplar a Transferência 
de menores, de maiores inimputáveis e de quem houver obtido o beneficio da 
suspensão condicional do processo; 

ADVERTIDOS de que as mencionadas pessoas necessitam de um regime especial; 

REAFIRMANDO que a cooperação internacional é um pilar da integração; 

CONVENCIDOS de que o estabelecimento de modalidade de transferência de 
pessoas sujeitas a regimes especiais assegurará uma melhor realização da justiça e 
fortalecerá a cooperação internacional em matéria penal, e 

CUMPRINDO com o disposto na Convenção Universal dos Direitos da Criança. 

-o€. REJ.~~: 
(".\0 ''. -" ,. , . ~.:-.• ~ •. 

-, 
' 
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ACORDAM: 

ARTIGOl 

ÂMBITO MATERIAL E ESPECIAL DE AP~ICAÇÃO 

O presente Protocolo sobre Transferência de Pessoas Sujeitas a Regimes Especiais se 
aplicará: 

1) aos menores de idade, aos maiores inimputáveis e às pessoas que tenham 
obtido o benefício da suspensão condicional do processo, que sejam nacionais ou 
residentes legais e permanentes de uma Parte; 

2) hajam sido condenadas ou submetidas a um regime especial ou a determinadas 
regras de conduta - segundo o caso - por uma sentença ou decisão judicial ditada em 
outra Parte, e 

3) optem, por si ou por intermédio de seus representantes legais, por cumprir a 
sentença ou decisão judicial em. outra Parte diferente daquela que a ditou. 

Nas situações em que o present~ Protocolo não disponha de solução específica, 
aplicar•se-á o "Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados 
Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia e a República do Chile. 

ARTIGO2 

DEFINIÇÕES 

Para os efeitos do presente Protocolo se entenderá por: 

1) ''Menores de idade": as pessoas sujeitas à transferência que _sejam consideradas 
como tais pela legislação penal ou pelo ordenamento jurídico específico da Parte que 
ditou a sentença ou decisão judicial. 

. 2) "Maiores inimputáveis": as pessoas que por sentença ou decisão judicial hajam 
sido declaradas como tais; conforme o direito aplicável. 

~~ REL.,q0 ~ 
V i"",..-,'~ - '···.,\'. 

... ' \, 

.. '\, 
: ... -2-

~~i 

E.LAÇe, 
\ 

Fls.:-'._ ~. 
♦• 
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3) "Pessoas sujeitas à suspensão condicional do processo": as pessoas em cujo 
benefício se hoÚver decretado judicialmente, em relação a um delito de ação pública, 
suspensão temporária e condicional do exercício da pretensão punitiva da Parte que 
ditou a sentença. 

4) "Regime especial": aquele que deve aplicar-se· às pessoas sujeitas à 
transferência, conforme o disposto na sentença ou decisão judicial. 

5) "Medidas de Segurança": as medidas curativas ou corretivas definidas pela 
sentença ou decisão Judicial. 

6) "Regras de conduta": as definidas na decisão judicial da Parte que a ditou para 
serem cumpridas por quem obteve o benefício da suspensão condicional do 
processo. 

7) "Residente legal e permanente": aquele reconhecido como tal pela Parte 
receptora. 

ARTIG03 

REQUISITOS PARA A TRANSFER°tNCIA 

A transferência de pessoas sujeitas a regimes especiais deverá cumprir com os 
seguintes requisitos:. 

1) Que a parte da condenação ou medida de segurança que ainda esteja por 
cumprir no momento em que se efetuou a solicitação se ajuste ao disposto no artigo 
3, número 6, do "Acordo de Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados 
Parte do MERCOSUL e a República da Bolívia e a República do Orile". 

2) Que haja o consentimento expresso da pessoa legalm~nte facultada para 
outorgá-lo, segundo as normas de Direito Internacional Privado, conforme as 
condições do artigo 3, número 2, do "Acordo de Transferência de Pessoas 
Condenadas entre os Estados Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia e a 
República do Chile". 

3) Quanto às pessoas sujeitas ao benefício da suspensão condicional do processo 
exigir-se-á, se o Direito in~emo da Parte em que se ditou a decisão judicial assim 
disponha, o cumprimento de um ou mais dos seguintes requisitos: 
a) que tenha reparado o dano; 

-3-
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b) que tenha firmado um acordo com a vítima nesse sentido ou demonstrado sua 
vontade dé reparação e; 

e) que admita os fatos que lhe imputam. 

ARTIGO4 

DIREITO APLICÁVEL ÀS MEDIDAS QUANTO AS PESSOAS SUJEITAS A 
REGIMES ESPEOAIS 

-
As autoridades competentes das Partes poderão acordar, em caso de transferência, a 
forma de execução e outras medidas a que devem estar sujeitas pessoas assinaladas 
no artigo 1 do presente Protocolo. 

Em caso de haver acordo, o cumprimento das medidas reger-se-á pelo Direito da 
Parte receptora. 

ARTIGOS 

CUMPRIMENTO DAS REGRAS DE CONDUTA 

1) Com relação às pessoas sujeitas ao benefício da suspensão condicional do 
processo, a Parte receptora deverá informar a Parte que ditou a decisão judicial do 
vencimento do prazo ass~alado na mesma, uma vez cumpridas as regras de 
conduta, a fim de que se determine o arquivamento definitivo da causa. 

2) Se a pessoa transferida não houver cumprido as regras de conduta impostas 
pela Parte que ditou a decisão judicial, a Parte receptora dará conhecimento àquela 
Parte dessa circunstância. A Parte que ditou a decisão judicial adotará, em 
conformidade com sua legislação interna, as providências necessárias para seu 
regresso e aplicará as medidas processuais pertinentes. 

3) Os gastos de transferência ajustar-se-ão ao disposto no artigo 8, número 3, do 
"Acordo de Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados Partes do 
MERCOSUL e a República da Bolívia e a República do Chile". 

A Parte que impôs as regras de conduta poderá reclamar, da pessoa a que se 
outorgou o benefício, o pagamento dos gastos que ocasionou seu regresso, conforme 
os procedimentos previstos em sua legislação interna . 

• 4. 
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ARTIGO6 

PROCEDIMENTO PARA A TRANSFER~NCIA 

1) O procedimento para a transferência das pessoas sujeitas a regime especial será 
o estabelecido no artigo 5 e seguintes do II Acordo de Transferência de Pessoas 
Condenadas entre os Estados Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia e a 
República do Oille". 

2) A Parte que não aprovar a transferência de um menor ou de um maior 
inimputável deverá comunicar sua decisão fundamentada à Parte solicitante. 

3) Nenhuma disposição deste Protocolo poderá ser interpretada no sentido de 
limitar as faculdades que as Partes possuam para conceder ou aceitar a transferência 
de pessoas sujeitas a regimes especiais. 

ARTIGO7 

ADAPTAÇÃO DAS NORMAS DO ACORDO SOBRE TRANSFERÊNCIA DE 
PESSOAS CONDENADAS 

A aplicação do II Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados 
Partes do MERCOSUL e a República da Bolívia e a República do Chile", prevista no 
artigo 1, último_ parágrafo, do presente Protocolo, adaptar-se-á às condições das 
pessoas. transferidas e à natureza do regime imposto por sentença ou decisão judicial. 

ARTIGOS 

VIGÊNOA 

O presente Protocolo entrará em vigor trinta (30) dias depois do depósito do 
instrumento de ratificação pelo quarto Estado Parte do MERCOSUL. Na mesma data 
entrará em vigor para os Estados Associados que o ho~vessem ratificado 
anteriormente. 

Para os Estados Associados que não tenham ratificado com anterioridade a essa 
data, o Protocolo entrará em vigor no mesmo dia em que for depositado o 
instrumento de ratificação. 

Os direitos e as oprigações derivados do Protocolo somente se aplicam às Partes que 
o tenham ratificado. 
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ARTIGO9 

SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

As controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o não 
cumprimento das disposições contidas no presente Acor~o entre os Estados fartes 
do MERCOSUL i,e resolverão pelo sistema de solução de controvérsias vigente no 
MERCOSUL. 

As controvérsias que surjam pela interpretação, aplicação, ou não cumprimento das 
disposições contidas no presente Acordo entre um ou mais Estados Partes do 
MERCOSUL e um ·ou mais Estados Associados se resolverão de acordo com os 
princípios do Direito Internacional. 

ARTIGOl0 

DEPÓSITO 

A República do Paraguai será Depositária do presente Protocolo e dos respectivos 
instrumentos de ratificação, devendo notificar às Partes as datas dos depósitos desses 
instrumentos e da entrada em vigor do Protocolo, assim como enviar-lhes cópia 
devidamente autenticada do mesmo. 

FEITO na cidade de Assunção, República do Paraguai, aos 20 dias do mês de junho 
de 2005, em um original, nos idiomas espanhol e portu A endo ambos os textos 
igualmente autênticos. 

- ;__----->--w~~--rr 
--====·· 

~ RAFAEL BIELSA 
/' Pela República Argentina Pela República Federativa do Brasil 

Pela 

Pela República da Bolívia 

ES COPIA FIC:L -r.: Ri,PINAL 
QUE ODflA · :."/U.•~ Dr 

êH!O Ol 
ES 

~ 
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OFÍCIO Nº J 8 /2020/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

Brasília, 23 

{\,,.._ 

09064.000118/2017-14 

de janeiro de 2020. 

(r') /7 (} 
..___.,.--:._ '--~/ -o ~,, 

9 -,; ,...,.. ro o ,...,. 
•• 2( 
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~ w. 
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r, 

~ 
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8 
8 
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,:_n 
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Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Protocolo sobre Transferência de Pessoas Sujeitas a Regimes Especiais 
{Complementar ao Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados Partes 
do Mercosul e a República da Bolívia e a República do Chile), celebrado em Assunção, em 20 de 
junho de 2005. 

Atenciosamente, 

~ ~-·---.. -·--· ······-·····--·-- ___:.::::-:-, 

J~E A~O ~CISCO 
nistro de· stado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República 
PRIM~RA-SECRETARIA 
Em oL t O 1 tflô~O . 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas rovidêjiA° 

.aJt.4. ~áe 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0906~. 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br ? -i2Gi Página 13 de 14 Avulso do PDL 160/2022

449



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 160, DE 2022

Aprova o texto do Protocolo sobre Transferência de Pessoas Sujeitas a Regimes
Especiais (Complementar ao Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre
os Estados Partes do Mercosul e a República da Bolívia e a República do Chile), celebrado
em Assunção, em 20 de junho de 2005.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2176776&filename=PDL-160-2022

-

Página da matéria

Página 1 de 14 Avulso do PDL 160/2022

437

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2176776&filename=PDL-160-2022
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2176776&filename=PDL-160-2022
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156065


Aprova o texto do Protocolo sobre 
Transferência de Pessoas Sujeitas a 
Regimes Especiais (Complementar ao 
Acordo sobre Transferência de Pessoas 
Condenadas entre os Estados Partes do 
Mercosul e a República da Bolívia e a 
República do Chile), celebrado em 
Assunção, em 20 de junho de 2005. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo sobre 

Transferência de Pessoas Sujeitas a Regimes Especiais 
(Complementar ao Acordo sobre Transferência de Pessoas 
Condenadas entre os Estados Partes do Mercosul e a República 
da Bolívia e a República do Chile), celebrado em Assunção, em 
20 de junho de 2005. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do 
art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 
revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer ajustes 
complementares que acarretem encargos ou compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 
 
 

 
 

Senado Federal – Edifício Principal – Ala Dinarte Mariz, Gabinete 04 
70165-900 – Brasília – DF 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 160, de 2022, da 
Representação Brasileira no Parlamento do 
Mercosul, que aprova o texto do Protocolo sobre 
Transferência de Pessoas Sujeitas a Regimes 
Especiais (Complementar ao Acordo sobre 
Transferência de Pessoas Condenadas entre os 
Estados Partes do Mercosul e a República da 
Bolívia e a República do Chile), celebrado em 
Assunção, em 20 de junho de 2005. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 160, de 2022, de autoria da Representação Brasileira 
no Parlamento do Mercosul, que aprova o texto do Protocolo sobre 
Transferência de Pessoas Sujeitas a Regimes Especiais (Complementar ao 
Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados Partes 
do Mercosul e a República da Bolívia e a República do Chile), celebrado em 
Assunção, em 20 de junho de 2005 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 14, de 23 de janeiro de 
2020, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do tratado em 
análise. Aprovado o PDL na Câmara dos Deputados, a matéria foi 
encaminhada para esta Casa e despachada para a Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional (CRE), onde me coube a relatoria. 
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Conforme a Exposição de Motivos (EM) subscrita pelos 
Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça, “o objetivo 
principal do Protocolo é ampliar o rol de pessoas que possam ter a 
oportunidade de cumprir, em seu país de origem, decisões penais impostas 
pela Justiça estrangeira, de modo a facilitar sua reinserção na vida em 
sociedade”.  

Nesse sentido, o documento ministerial lembra que o assunto 
está inserido na temática dos direitos humanos. Com efeito, tanto o Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas, de 1966, 
quanto a Convenção Americana de Direitos Humanos, de 1969, determinam, 
à vista do princípio da dignidade da pessoa humana, que a reforma e a 
readaptação social da pessoa condenada são os objetivos principais da pena 
(artigos 10 e 5, respectivamente). Dessa maneira, a EM consigna que esses 
objetivos são mais facilmente alcançados quando a pessoa está localizada em 
seu meio social e cultural de origem. 

São signatários do Acordo a República Argentina, a República 
Federativa do Brasil, a República do Paraguai, a República Oriental do 
Uruguai, na qualidade de Estados Partes do Mercado Comum do Sul 
(Mercosul), bem como o Estado Plurinacional da Bolívia e a República do 
Chile, Estados Associados do Bloco. 

Versado em 10 artigos, o ato internacional em análise prescreve 
em seus considerandos que as Partes estão “conscientes de que é necessário 
adotar disposições complementares ao ‘Acordo sobre Transferência de 
Pessoas Condenadas entre os Estados Partes do MERCOSUL, a República 
da Bolívia e a República do Chile’ a fim de contemplar a transferência de 
menores, de maiores inimputáveis e de quem houver obtido o benefício da 
suspensão condicional do processo”. 

O ARTIGO 1 cuida do âmbito material e especial de aplicação 
do Protocolo. Na sequência, o ARTIGO 2 contempla as definições (p. ex., 
“menores de idade”, “maiores inimputáveis”, “medidas de segurança”). Já o 
ARTIGO 3 trata dos requisitos para a transferência (p. ex., necessidade do 
consentimento expresso da pessoa legalmente facultada para outorgar a 
transferência). Adiante, o ARTIGO 4 dispõe sobre o direito aplicável às 
medidas quanto as pessoas sujeitas a regimes especiais. O ARTIGO 5, por 
sua vez, aborda o cumprimento das regras de conduta. O ARTIGO 6 
contempla o procedimento para a transferência e o ARTIGO 7 refere-se à 
adaptação das normas do Acordo sobre Transferência de Pessoas 
Condenadas. 
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No tocante às chamadas cláusulas finais que todo tratado 
apresenta, o ARTIGO 8 ocupa-se da vigência, o ARTIGO 9 da solução de 
controvérsias e o ARTIGO 10 assinala a República do Paraguai como 
depositária do Protocolo e dos respectivos instrumentos de ratificação. 

Não foram recebidas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, 
VIII, da Constituição Federal (CF).  

Em relação ao mérito, o Protocolo é, a vários títulos, digno de 
aprovação. Suficiente recordar que a cooperação internacional é um dos 
pilares do processo integracionista. Cuida-se aqui da cooperação em matéria 
penal que visa melhorar tanto a realização da justiça quanto o respeito aos 
direitos e garantias fundamentais dos indivíduos, sobretudo daqueles em 
situação de vulnerabilidade. 

Nesse sentido, o presente Protocolo complementa o referido 
Acordo sobre Transferência de Pessoas Condenadas entre os Estados Partes 
do Mercosul e o Estado Plurinacional da Bolívia e a República do Chile. Ele 
contribui, dessa forma, para adensar a integração dos Estados Partes do 
Bloco com seus dois Associados, na medida em que normatiza ainda mais a 
cooperação entre as Justiças desses países em matéria de transferência de 
pessoas condenadas. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 160, de 2022. 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



.. 

MENSAGEM Nº 4 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art . 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Economia, o texto da Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República Oriental 

do Uruguai para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e sobre o 

Cap ital e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, assinado em Brasília, em 7 de junho de 2019. 

Brasília, 1 3 de fevere i rp de 2020. 
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PRUIDlâNCIA OA REPUBLICA 
Seeret11ri11 Oer•I 
Subchefia p•r• auuntos Jurldicoa 

' 
Subchefla Adjunta de Auunto1 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGIN AL 

Barbara Allzla Alves Sales 

EMI n2 00018/2020 MRE ME Brasllia-0.f. Qà-\1 0 J, no H!b :di~ 

Brasília, 3 de Fevereiro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto da "Convenção entre a República Federativa do 
Brasil e a República Oriental do Uruguai para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos 
sobre a Renda e sobre o Capital e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais e seu Protocolo" (ADT), 
assinada em Brasília, em 07 de junho de 2019, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores do 
Brasil, Ernesto Araújo, e pelo Ministro das Relações Exteriores do Uruguai, Rodolfo Nin Novoa. 

2. O Acordo reflete um equilíbrio entre os interesses dos dois países e atende aos objetivos 
centrais de instrw11entos dessa natureza, que são eliminar ou minimizar a dupla tributação da renda 
e definir a competência tributária dos países contratantes em relação aos diversos tipos de 
rendimentos, melhorando a segurança jurídica e, assim, o ambiente de negócios . 

3. Foram mantidos dispositivos tradicionais em nossos acordos na matéria que visam, 
basicamente, à preservação do poder de tributação na fonte pagadora dos rendimentos originários 
do país, ainda que de forma não exclusiva, especialmente com relação aos serviços técnicos, 
assistência técnica e ganhos de capital, assim como aos rendimentos não especificamente 
mencionados no acordo. Estabeleceram-se limites à tributação na fonte de dividendos, juros, 
royalties e serviços técnicos e de assistência técnica em patamares compatíveis com a nossa rede de 
acordos. Incluiu-se artigo específico que trata do intercâmbio de informações entre as respectivas 
administrações tributárias conforme os padrões internacionalmente aceitos, aspecto relevante na 
luta contra a evasão fiscal. 

4. Com a preocupação de se reduzirem as possibilidades de planejamento tributário 
agressivo, adotou-se artigo de amplo alcance objetivando o combate à elisão fiscal e ao uso abusivo 
do acordo, deixando-se espaço para que a própria legislação tributária brasileira adote dispositivos 
com esse objetivo. 

5. Por fim, em linha com os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no âmbito 
do Projeto sobre a Erosão da Base Tributária e Transferência de Lucros (Projeto BEPS) da 
Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), foram incorporados todos 
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os dispositivos que compõem os padrões mínimos acordados pelos participantes do Projeto, bem 
como dispositivos adicionais de combate ao planejamento tributário agressivo. Avalia-se, assim, que 
os interesses do país estão adequadamente protegidos e que está preservada, na essência, a política 
brasileira de negociação de acordos para evitar a dupla tributação. 

6. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional , em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos ao Senhor o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes 
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CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA ORIENTAL DO 
URUGUAI PARA ELIMINAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS SOBRE A 

RENDA E SOBRE O CAPITAL E PREVENIR A EVASÃO E A ELISÃO FISCAIS 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República Oriental do Uruguai 

Desejando continuar a desenvolver suas relações econômicas e fortalecer sua 
cooperação em matéria tributária, 

Desejosos de concluir uma Convenção para eliminar a dupla tributação em relação 
aos tributos sobre a renda e sobre o capital, sem criar oportunidades para não tributação ou 
tributação reduzida por meio de evasão ou elisão fiscal (inclusive por meio do uso abusivo de 
acordos cujo objetivo seja estender indiretamente, a residentes de terceiros Estados, os 
benefícios previstos nesta Convenção), 

1. 
Contratantes. 

Acordaram o seguinte: 

CAPÍTULO 1 
ESCOPO DA CONVENÇÃO 

Artigo 1 
Pessoas Visadas 

Esta Convenção aplicar-se-á às pessoas residentes de um ou de ambos os Estados 

2. Para efeitos desta Convenção, os rendimentos obtidos por, ou por meio de, uma 
entidade ou arranjo que seja tratado como total ou parcialmente transparente de acordo com a 
legislação tributária de qualquer dos Estados Contratantes serão considerados como 
rendimentos de um residente de um Estado Contratante, mas apenas na medida em que o 
rendimento seja tratado, para propósito de tributação por esse Estado, como o rendimento de 
um residente desse Estado. Em nenhum caso as disposições deste parágrafo serão interpretadas 

···-··----· -·-------··"'-'• " ........ . _.,,. ____ _ 
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de modo a restringir o direito de um Estado Contratante de tributar os residentes desse Estado 
Contratante. 

Artigo 2 
Tributos Visados 

1. A presente Convenção se aplica a tributos sobre a renda e sobre o capital exigidos 
por um dos Estados Contratantes, qualquer que seja o sistema usado para sua exação. 

2. Serão considerados como tributos sobre a renda e sobre o capital todos os 
tributos cobrados sobre a renda total, o capital total; ou elementos de rendimento ou capital, 
incluindo tributos sobre os ganhos decorrentes da alienação de propriedade móvel ou imóvel, 
tributos sobre o montante total dos salários ou ordenados pagos pelas empresas, bem como 
tributos sobre a valorização do capital. 

3. Os tributos atuais aos quais se aplicará a Convenção são: 

a) no Brasil: 

i) o imposto federal sobre a renda; e 

ii) a contribuição social sobre o lucro líquido; 

(doravante denominado "imposto brasileiro"). 

b) no Uruguai: 

i) o imposto sobre a renda das atividades econômicas; 

ii) o imposto sobre a renda das pessoas físicas; 

iii) o imposto sobre a renda dos não-residentes; 

iv) o imposto de assistência à seguridade social; e 

v) o imposto sobre o patrimônio; 

(doravante denominado "imposto uruguaio"). 

4. A Convenção aplicar-se-á também a quaisquer tributos idênticos ou 
substancialmente similares que forem introduzidos após a data de assinatura desta Convenção, 
seja em adição aos acima mencionados, seja em sua substituição. As autoridades competentes 
dos Estados Contratantes comunicar-se-ão as modificações significativas ocorridas em suas 

respectivas legislações tributárias. 
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1. 
diferente: 

CAPÍTULO li 
Definições 

Artigo 3 
Definições Gerais 

Para os fins desta Convenção, a não ser que o contexto imponha interpretação 

a) o termo "Brasil" significa a República Federativa do Brasil e, quando usado em 
sentido geográfico, significa o território da República Federativa do Brasil, bem 
como a área do fundo do mar, seu subsolo e a correspondente coluna 
superjacente de água, adjacente ao mar territorial, em que a República 
Federativa do Brasil exerce direitos de soberania ou jurisdição em 
conformidade com o direito internacional e sua legislação nacional com o 
objetivo de pesquisar, explorar economicamente, conservar e manejar os 
recursos naturais, vivos ou não, ou para a produção de energia a partir de 
fontes renováveis; 

b) o termo "Uruguai" significa o território da República Oriental do Uruguai, e 
quando usado em sentido geográfico significa o território sobre o qual as leis 
tributárias são aplicáveis, incluindo o espaço aéreo, as áreas marítimas, sob 
jurisdição uruguaia ou sobre as quais se exerçam direitos de soberania, de 
acordo com o Direito Internacional ou suas leis nacionais; 

c) as expressões "um Estado Contratante" e "o outro Estado Contratante" 
significam o Brasil ou o Uruguai, de acordo com o contexto; 

d) o termo "pessoa" abrange pessoas físicas, sociedades e quaisquer outros 
grupos de pessoas; 

e) o termo "sociedade" significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer entidade 
considerada pessoa jurídica para fins tributários; 

f) o termo "empresa" se aplica à condução de qualquer negócio; 

g) as expressões "empresa de um Estado Contratante" e "empresa do outro 
Estado Contratante" significam, respectivamente, empresa explorada por 
residente de um Estado Contratante e empresa explorada por residente do 
outro Estado Contratante; 

h) a expressão "tráfego internacional" significa qualquer transporte efetuado por 
navio ou aeronave operados por empresa de um Estado Contratante, exceto 
quando tal navio ou aeronave forem operados somente entre pontos situados , 
no outro Estado Contratante; 

i) a expressão "autoridade competente" significa: 

11 
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i) no Brasil, o Ministro de Estado da Economia, o Secretário Especial da 
Receita Federal ou seus representantes autorizados; e 

ii) no Uruguai, o Ministro de Economia e Finanças ou seu representante 
autorizado; 

j) o termo "nacional", em relação a um Estado Contratante, significa: 

i} qualquer pessoa física que possua a nacionalidade ou cidadania desse 
Estado Contrat ante; e 

ii) qualquer pessoa jurídica, sociedade de pessoas ou associação constituída 
em conformidade com a legislação vigente nesse Estado Contratante. 

2. Para a aplicação desta Convenção, a qualquer tempo, por um Estado Contratante, 
qualquer termo ou expressão que nele não se encontre definido terá, a não ser que o contexto 
exija interpretação diferente, o significado que, a esse tempo, for-lhe atribuído pela legislação 
desse Estado relativa aos tributos que são objeto desta Convenção, prevalecendo o significado 
atribuído a esse termo ou expressão pela legislação tributária desse Estado sobre o significado 
que lhe atribuírem outras leis desse Estado. · 

Artigo4 
Residente 

1. Para os fins desta Convenção, a expressão "residente de um Estado Contratante" 
significa qualquer pessoa que, em virtude da legislação desse Estado, está sujeita à tributação 
nesse Estado em razão de seu domicílio, residência, local de incorporação, sede de direção ou 
qualquer outro critério de natureza similar, e também inclui esse Estado e qualquer de suas 
subdivisões políticas ou autoridades locais. Este termo, contudo, não inclui qualquer pessoa que 
esteja sujeita à tributação nesse Estado apenas relativamente ao rendimento de fontes situadas 
nesse Estado ou ao capital aí situado. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa física for residente 
de ambos os Estados Contratantes, sua situação será determinada da seguinte forma: 

a) essa pessoa será considerada residente apenas do Estado em que dispuser de 
habitação permanente; se ela dispuser de habitação permanente em ambos os 
Estados, será considerada residente apenas do Estado com o qual suas 
relações pessoais e econômicas forem mais estreitas (centro de interesses 

vitais); 

b) se o Estado em que essa pessoa tiver o centro de seus interesses vitais não 
puder ser determinado, ou se ela não dispuser de habitação permanente em 
nenhum dos Estados, será considerada residente apenas do Estado em que 

viva habitualmente; 
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c) se essa pessoa viver habitualmente em ambos os Estados ou se não viver 
habitualmente em nenhum deles, será considerada residente apenas do 
Estado de que for nacional; 

d) se essa pessoa for nacional de ambos os Estados ou se não for nacional de 
nenhum deles, as autoridades competentes dos Estados Contratantes 
resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, que não seja 
pessoa física, for residente de ambos os Estados Contratantes, as autoridades competentes dos 
Estados Contratantes envidarão esforços para determinar, mediante acordo mútuo, o Estado 
Contratante do qual essa pessoa será considerada residente para fins da Convenção, tendo em 
conta a sua sede de direção efetiva, o local onde for incorporada ou de outra forma constituída e 
quaisquer outros fatores relevantes. Na ausência de tal acordo, essa pessoa não terá direito a 
qualquer benefício ou isenção de imposto previsto nesta Convenção, salvo na m_edida em que, e 
de tal maneira que, poderá ser acordado pelas autoridades competentes dos Estados 
Contratantes. 

Artigo 5 
Estabelecimento Permanente 

1. Para os fins desta Convenção, a expressão "estabelecimento permanente" 
significa instalação fixa de negócios por meio da qual as atividades de uma empresa são 
exercidas no todo ou em parte. 

2. 

3. 

A expressão "estabelecimento permanente" abrange particularmente: 

a) uma sede de direção; 

b) uma filial; 

c) um escritório; 

d) uma fábrica; 

e) uma oficina; e 

f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro 
local de extração de recursos naturais. 

A expressão "estabelecimento permanente" também inclui: 

a) um canteiro de obras, ou um projeto de construção, de montagem ou de 
instalação ou atividades de supervisão relacionadas, mas apenas se perdurar 
por período superior a seis meses; 
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b) a prestação de serviços por uma empresa por intermédio de funcionários ou 
de pessoal contratado por essa empresa para tal fim, mas apenas se atividades 
dessa natureza forem realizadas em um Estado Contratante por um período 
ou períodos totalizando mais de 183 dias dentro de qualquer período de doze : 
meses. 

A duração das atividades referidas neste parágrafo será determinada sornando os 
períodos de tempo durante os quais atividades são realizadas em um Estado Contratante por 
empresas estreitamente relacionadas, desde que as atividades da empresa nesse Estado sejam , 
conectadas, ou substancialmente similares, às atividades realizadas nesse Estado por suas . 
empresas estreitamente relacionadas. Em qualquer caso, o período durante o qual duas ou mais : 
empresas estreitamente conectadas realizaram atividades simultâneas será contado apenas uma : 
vez. 

4. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, considerar-se-á que a 
expressão "estabelecimento permanente" não inclui: 

a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem ou de 
exposição de bens ou mercadorias pertencentes à empresa; 

b) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa 
unicamente para fins de armazenagem ou de exposição; 

c) a manutenção dé estoque• de . bens ou mercadorias pertencentes à empresa 
unicamente para fins de transformação por outra empresa; 

d) a manutenção d~ instalação fixa de negócios unicamente para fins de 
aquisição de bens ou mercadorias ou de obtenção de informações para a 
empresa; 

e) a manutenção de instalação fixa de negocios unicamente para fins de 
desenvolvimento, para a empresa, de qualquer outra atividade; 

f) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de qualquer 
combinação das atividades mencionadas nas alíneas a) a e), 

desde que essa atividade ou, no caso da alínea f), o conjunto das atividades da 
instalação fixa de negócios seja de caráter preparatório ou auxiliar. 

4.1. O parágrafo 4 não se aplicará a uma instalação fixa de negócios que seja usada ou 
mantida por urna empresa se a mesma empresa ou uma empresa estreitamente relacionada 
exercer atividades empresariais no mesmo local ou em outro local no mesmo Estado 
Contratante e 

a) esse local ou outro local caracterizar um estabelecimento permanente para a 
empresa ou para a empresa estreitamente relacionada nos termos deste 
Artigo, ou 
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b) o conjunto das atividades resultante da combinação das atividades exercidas 
pelas duas empresas no mesmo local, ou pela mesma empresa ou por 
empresas estreitamente relacionadas nos dois locais, não for de caráter 
preparatório ou auxiliar, 

desde que as atividades empresariais exercidas pelas duas empresas no mesmo 
local, ou pela mesma empresa ou por empresas estreitamente relacionadas nos dois locais, 
constituam funções complementares que sejam parte de uma operação de negócios coesa. 

5. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, mas ressalvadas as disposições do 
parágrafo 7, quando uma pessoa atue em um Estado Contratante por conta de uma empresa e, 
dessa forma, habitualmente conclua contratos ou habitualmente exerça o papel principal que 
leve à conclusão de contratos que são rotineiramente celebrados sem modificação substancial 
pela empresa, e esses contratos são: 

a) em nome da empresa, ou 

b) para a transferência da propriedade, ou para a cessão do direito de uso, de 
bens de propriedade dessa empresa ou sobre os quais a empresa tenha um 
direito de uso, ou 

c) para a prestação de serviços por essa empresa, 

considerar-se-á que tal empresa dispõe de um estabelecimento permanente 
nesse Estado Contratante relativamente às atividades que essa pessoa desenvolva para a 
empresa, a menos que tais atividades se limitem às mencionadas no parágrafo 4, as quais, se 
exercidas por intermédio de uma instalação fixa de negócios (que não seja uma instalação fixa 
de negócios a que o parágrafo 4.1 se aplicaria), não permitiriam considerar-se essa instalação 
fixa como um estabelecimento permanente nos termos do referido parágrafo. 

6. Não obstante as disposições anteriores do presente Artigo, mas ressalvadas as 
disposições do parágrafo 7, considerar-se-á que uma empresa seguradora de um Estado 
Contratante tem, exceto no que se refere a resseguros, um estabelecimento permanente no 
outro Estado Contratante se arrecada prêmios no território desse outro Estado ou se segura 
riscos ali situados por intermédio de outra pessoa. 

7. O disposto nos parágrafos 5 e 6 não se aplica quando a pessoa atuando em um 
Estado Contratante por conta de uma empresa do outro Estado Contratante, ou exercendo as 
atividades previstas no parágrafo 6, desenvolver atividades negociais no primeiro Estado 
mencionado como um agente independente e atuar para a empresa no curso normal dessas 
atividades. No entanto, quando uma pessoa atuar exclusivamente ou quase exclusivamente por 
conta de uma ou mais empresas estreitamente relacionadas, essa pessoa não será considerada 
um agente independente, na acepção do presente parágrafo, no que diz respeito a essas 
empresas. 

8. Para os fins deste Artigo, uma pessoa é estreitamente relacionada a uma empresa 
se, com base em todos os fatos e circunstâncias relevantes, possui o controle sobre uma 
empresa ou esta última sobre a primeira, ou ambas estão sob o controle das mesmas pessoas ou 
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empresas. Em qualquer caso, uma pessoa será considerada como estreitamente relacionada a 
uma empresa se uma possuir, direta ou indiretamente, mais de 50% de participação na outra ; 
(oi.l, no caso de uma sociedade, mais de 50% do tota.1 dos direitos de voto e do valor das ações . 
da sociedade ou da participação nos lucros da sociedade), ou se outra pessoa possuir, direta ou · 
indiretamente, mais de 50% de participação (ou, no caso de uma sociedade, mais de 50% do · 
total dos direitos de voto e do valor das ações da sociedade ou da participação nos lucros da 
sociedade) na pessoa e na empresa. 

9. O fato de que uma sociedade residente de um Estado Contratante controle ou 
seja controlada por uma sociedade residente do outro Estado Contratante, ou desenvolva sua : 
atividade nesse outro Estado (quer por intermédio de estabelecimento permanente quer de ; 
outro modo), não caracterizará; por si só, quaisquer dessas sociedades como estabelecimento 
permanente da outra. 

CAPÍTULO Ili 
TRIBUTAÇÃO DA RENDA 

Artigo 6 
Rendimentos Imobiliários 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtenha de bens 
imóveis (inclusive os rendimentos de explorações agrícolas ou florestais) situados no outro 
Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. A expressão "bens imóveis" terá o significado que lhe for atribuído pela legislação 
do Estado Contratante em que os bens estiverem situados. A expressão incluirá, em qualquer 
caso, os acessórios da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utilizados nas 
explorações agrícolas (inclusive na criação e cultivo de peixes) e florestais, os direitos a que se 
aplicam as disposições do direito privado relativas à propriedade de bens imóveis, o usufruto de 
bens imobiliários e os direitos a pagamentos variáveis ou fixos pela exploração ou concessão da 
exploração de jazidas minerais, fontes e outros recursos naturais; navios e aeronaves não serão 
considerados bens imóveis. 

3. O disposto no parágrafo 1 aplicar-se-á aos rendimentos provenientes do uso 
direto, da locação, ou do uso, sob qualquer outra forma, de bens imóveis. 

4. Quando a propriedade de ações ou outros direitos societários em uma sociedade 
"trust" atribuir ao proprietário de tais ações ou direitos societários a utilização de bem 
imobiliário de propriedade da sociedade "trust", os rendimentos do uso direto, locação, 
arrendamento ou qualquer outra forma de exploração de bens imobiliários será tributável no 
Estado Contratante no qual o bem estiver situado. 

5. As disposições dos parágrafos 1, 3 e 4 aplicar-se-ão, igualmente, aos rendimentos 
provenientes dos bens imóveis de uma empresa e aos rendimentos provenientes de bens 
imóveis utilizados na prestação de serviços pessoais de caráter independente. 
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Artigo7 
Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis apenas 
nesse Estado, a não ser que a empresa exerça suas atividades no outro Estado Contratante por 
intermédio de estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade na 
forma indicada, seus lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas somente no tocante à 
parte dos lucros atribuível a esse estabelecimento permanente. 

2. Ressalvadas as disposições do parágrafo 3, quando uma empresa de um Estado 
Contratante exercer suas atividades no outro Estado Contratante por intermédio de 
estabelecimento permanente aí situado, serão atribuídos a esse estabelecimento permanente, 
em cada Estado Contratante, os lucros que obteria se fosse uma empresa distinta e separada, 
que exercesse atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e que 
tratasse com absoluta independência com a empresa de que é estabelecimento permanente. 

3. Para a determinação dos lucros de um estabelecimento permanente, será 
permitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos fins desse 
estabelecimento permanente, incluindo as despesas de direção e os encargos gerais de 
administração assim incorridos, seja no Estado em que estiver situado o estabelecimento 
permanente, seja em qualquer outro lugar. 

4. Para os fins dos parágrafos precedentes, os lucros a serem atribuídos ao 
estabelecimento permanente serão determinados pelo mesmo método ano após ano, a não ser 
que haja uma boa e suficiente razão para o contrário. 

5. Quando os lucros incluírem rendimentos tratados separadamente em outros 
Artigos desta Convenção, as disposições desses outros Artigos não serão afetadas pelas 
disposições deste Artigo. 

Artigo 8 
Transporte Marítimo e Aéreo 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante provenientes da operação 
de navios ou aeronaves no tráfego internacional serão tributáveis apenas nesse Estado. 

2. O disposto no parágrafo 1 também se aplicará aos lucros provenientes da 
participação em um "pool", consórcio ou agência de operação internacional, mas somente à 
parte dos lucros assim obtidos atribuível ao participante proporcionalmente à sua participação 
na operação conjunta. 
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Quando 

Artigo9 
Empresas Associadas 

a) uma empresa de um Estado Contratante participar, direta ou indiretamente, 
na direção, no controle ou no capital de uma empresa do outro Estado 
Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indiretamente, na direção, no 
controle ou no capital de uma empresa de um Estado Contratante e de uma 
empresa do outro Estado Contratante, 

e, em qualquer dos casos, quando condições forem estabelecidas ou impostas 
entre as duas empresas, nas suas relações comerciais ou financeiras, que difiram daquelas que 
seriam estabelecidas entre empresas independentes, então quaisquer lucros que teriam sido 
obtidos por uma das empresas, mas que, em virtude dessas condições, não o foram, poderão ser 
acrescidos, pelo Estado Contratante, aos lucros dessa empresa e, como tal, tributados. 

Artigo 10 
Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado Contratante a 
um residente do outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses dividendos poderão também ser tributados no Estado Contratante 
em que residir a sociedade que os pagar e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o 
beneficiário efetivo dos dividendos for um residente do outro Estado Contratante, o imposto 
assim exigido não excederá: 

a) 10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário efetivo for 
uma sociedade que detenha diretamente pelo menos 25 por cento do capital 
da sociedade pagadora dos dividendos, ao menos pelo período de 365 dias 
que preceda o dia do pagamento dos dividendos; 

b) 15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos. 

O presente parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência aos 
lucros que derem origem ao pagamento dos dividendos. 

3. O termo "dividendos", conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos 
provenientes de ações, ações ou direitos de fruição, ações de empresas mineradoras, partes de 
fundador ou outros direitos de participação em lucros, com exceção de créditos, assim como 
rendimentos de outras participações de capital sujeitos ao mesmo tratamento tributário que os 
rendimentos de ações pela legislação do Estado Contratante em que a sociedade que os distribui 
é residente. 
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4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 
dividendos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que é 
residente a sociedade que paga os dividendos, atividade empresarial por intermédio de 
estabelecimen1'.o permanente aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente 
nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, e a participação geradora dos 
dividendos estiver efetivamente ligada a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. 
Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

5. Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante receber lucros ou 
rendimentos do outro Estado Contratante, esse outro Estado não poderá cobrar nenhum tributo 
sobre os dividendos pagos pela sociedade, exceto na medida em que esses dividendos forem 
pagos a um residente desse outro Estado ou na medida em que a participação geradora dos 
dividendos estiver efetivamente ligada a um estabelecimento permanente ou a uma instalação 
fixa situados nesse outro Estado, nem sujeitar os lucros não distribuídos da sociedade a um 
tributo sobre lucros não distribuídos da sociedade, mesmo se os dividendos pagos ou os lucros : 
não distribuídos consistirem, total ou pardalmente, de lucros ou rendimentos provenientes 
desse outro Estado. 

6. Não obstante as outras disposições desta Convenção, quando uma sociedade 
residente de um Estado Contratante possuir um estabelecimento permanente no outro Estado 
Contratante, remessas de lucros, ou o que assim o seja considerado, transferidas pelo 
estabelecimento permanente para a sociedade residente do primeiro Estado mencionado serão 
consideradas "dividendos", tal como definido neste Artigo. Tais "dividendos" poderão ser · 
tributados no Estado em que o estabelecimento permanente estiver situado, mas o imposto aí · 
cobrado não excederá 10 por cento do seu montante bruto. 

Artigo 11 
Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro 
Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses juros poderão também ser tributados no Estado Contratante de 
que provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 
juros for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá 15 
por cento do montante bruto dos juros. 

3. O termo "juros", conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos de 
créditos de qualquer natureza, acompanhados ou não de garantias hipotecárias ou de cláusula 
de participação nos lucros do devedor, e, em particular, os rendimentos da dívida pública, de 
títulos ou de debêntures, inclusive de ágios e prêmios vinculados a esses títulos, obrigações ou 
debêntures, assim como quaisquer outros rendimentos que a legislação tributária do Estado 
Contratante de que provenham os juros assimile aos rendimentos de importâncias emprestadas, 
incluindo multas por pagamento em atraso. 

4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, 
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a) os juros provenientes de um Estado Contratante e tendo como beneficiários , 
efetivos o Governo do outro Estado Contratante, uma de suas subdivisões 
políticas, o Banco Central ou qualquer agência (inclusive uma instituição 
financeira) de propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão política, 
serão tributáveis somente nesse outro Estado; 

b) ressalvadas as disposições da alínea a), os juros de obrigações, títulos ou 
debêntures emitidos pelo Governo de um Estado Contratante, por uma de 
suas subdivisões políticas ou por qualquer agência (inclusive uma instituição 
financeira) de propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão política, 
serão tributáveis apenas nesse Estado. 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 
juros, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que 
provenham os juros, atividade empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí 
situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por 
intermédio de instalação fixa aí situada, e o crédito em relação ao qual os juros forem pagos 
estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, 
aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

6. Os juros serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o 
devedor for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os juros, 
residente ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento 
permanente ou instalação fixa em relação ao qual tenha sido contraída a obrigação que der 
origem ao pagamento dos juros e couber a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa 
o pagamento desses juros, esses serão então considerados provenientes do Estado em que o 
estabelecimento permanente ou a instalação fixa estiver situado. 

7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o 
beneficiário efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos juros pagos, 
considerando o crédito pelo qual forem pagos, exceder o que teria sido acordado entre o 
devedor e o beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo 
serão aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos 
será tributável em conformidade com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta 
as outras disposições desta Convenção. 

Artigo 12 
Royalties 

1. Os "royalties" provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do 
outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses "royalties" poderão também ser tributados no Estado Contratante 
de que provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 
"royalties" for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá: 
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a) 15 por cento do montante bruto dos "royalties" provenientes do uso, ou do : 
direito de uso, de marcas de indústria ou de comércio; 

b) 10 por cento do montante bruto dos "royalties" em todos os demais casos. 

3. O termo "royalties", conforme usado neste Artigo, significa os pagamentos de : 
qualquer espécie recebidos como remuneração pelo uso, ou pelo direito de uso, de um direito de . 
autor sobre uma obra literária, artística ou científica, inclusive sobre filmes cinematográficos e i 
sobre gravações para transmissão por televisão ou rádio, de qualquer patente, marca de indústria · 
ou comércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secreto, ou pelo uso, ou direito de 
uso, de qualquer equipamento industrial, comercial ou científico, ou por informações relativas à 
experiência adquirida no setor industrial, comercial ou científico. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos ' 
"royalties'', residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que · 
provêm os "royalties", atividade empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí 
situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por 
intermédio de instalação fixa aí situada; e o direito ou o bem em relação ao qual os "royalties" 
forem pagos estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. 
Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

5. Os "royalties" serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando 
o devedor for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os "royalties", 
residente ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento 
permanente ou instalação fixa em relação ao qual houver sido contraída a obrigação de pagar os 
"royalties" e couber a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa o pagamento desses 
"royalties", esses serão então considerados provenientes do Estado em que o estabelecimento 
permanente ou a instalação fixa estiver situado. 

6. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o 
beneficiário efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos "royalties", tendo 
em conta o uso, direito ou informação pelo qual são pagos, exceder o que teria sido acordado 
entre o devedor e o beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste 
Artigo serão aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos 
pagamentos será tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em 
conta as outras disposições desta Convenção. 

Artigo 13 
Remunerações por Serviços Técnicos 

1. Remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante e 
pagas a um residente do outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro Estado. 

2. Todavia, não obstante o disposto no Artigo 15, e ressalvadas as disposições dos 
Artigos 8, 17 e 18, remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante 
poderão também ser tributadas no Estado Contratante do qual são provenientes e de acordo 
com as leis desse Estado, mas, se beneficiário efetivo das remunerações for um residente do 
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outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá 10 por cento do valor bruto das 
remunerações. 

3. A expressão "remunerações por serviços técnicos", conforme usado neste Artigo, 
significa qualquer pagamento como contraprestação por qualquer serviço de natureza gerencial, 
técnica ou de consultoria, a menos que o pagamento seja feito: 

a) a um empregado da pessoa que efetua o pagamento; 

b) em virtude de ensino em uma instituição educacional ou pelo ensino prestado 
por uma instituição educacional; ou 

c) por uma pessoa física para serviços de uso pessoal de uma pessoa física. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo das 
remunerações por serviços técnicos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro 
Estado Contratante de que provenham as remunerações por serviços técnicos, atividade 
empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços 
pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí 
situada, e as remunerações por serviços técnicos estiverem efetivamente ligadas a esse 
estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do 
Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

5. Para efeitos deste Artigo, ressalvado o disposto no parágrafo 6, as remunerações 
por serviços técnicos serão consideradas provenientes de um Estado contratante se o devedor 
for residente desse Estado ou se a pessoa que paga as remunerações por serviços técnicos, 
residente ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento 
permanente ou instalação fixa em relação à qual houver sido contraída a obrigação de pagar as 
remunerações por serviços técnicos e o pagamento dessas remunerações couber ao 
estabelecimento permanente ou instalação fixa. 

6. Para efeitos deste Artigo, as remunerações por serviços técnicos não serão 
consideradas provenientes de um Estado Contratante se o devedor for residente desse Estado e 
exercer atividade empresarial no outro Estado Contratante ou num terceiro Estado através de 
um estabelecimento permanente situado nesse outro Estado ou no terceiro Estado, ou prestar 
serviços pessoais de caráter independente por intermédio de uma instalação fixa situada nesse 
outro Estado ou no terceiro Estado, e o pagamento dessas remunerações por serviços técnicos 
couberem a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. 

7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o 
beneficiário efetivo das remunerações por serviços técnicos, ou entre ambos e alguma outra 
pessoa, o montante das remunerações por serviços técnicos, tendo em conta os serviços 
técnicos que são remunerados, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o 
beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão 
aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será 
tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras 
disposições desta Convenção. 
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Artigo 14 
Ganhos de Capital 

1. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de 
bens imóveis, conforme referidos no Artigo 6, situados no outro Estado Contratante, poderão 
ser tributados nesse outro Estado. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens móveis que fizerem parte do ativo 
de um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante mantiver no 
outro Estado Contratante ou de bens móveis que fizerem parte de uma instalação fixa que um 
residente de um Estado Contratante mantiver no outro Estado Contratante para a prestação de 
serviços pessoais de caráter independente, inclusive os ganhos provenientes da alienação desse 
estabelecimento permanente (isolado ou com o conjunto da empresa) ou dessa instalação fixa, 
poderão ser tributados nesse outro Estado. 

3. Os ganhos que uma empresa de um Estado Contratante que opere navios e 
aeronaves em tráfego internacional obtenha da alienação de tais navios ou aeronaves o.u de 
bens móveis alocados à operação de tais navios ou aeronaves serão tributáveis apenas nesse 
Estado. 

4. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de 
ações ou direitos comparáveis, tais como direitos em uma sociedade de pessoas ou "trust", 
poderão ser tributados no outro Estado Contratante se, a qualquer momento durante os 365 
dias anteriores à alienação, essas ações ou direitos comparáveis tiverem derivado mais de 50 por 
cento de seu valor direta ou indiretamente de bens imóveis, conforme definidos no Artigo 6, 
situados nesse outro Estado. 

5. Os ganhos decorrentes da alienação de quaisquer bens diferentes dos 
mencionados nos parágrafos 1, 2, 3 e 4 e provenientes do outro Estado Contratante poderão ser 
tributados nesse outro Estado. 

Artigo 15 
Serviços Pessoais Independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante perceber da 
prestação de serviços profissionais, ou em decorrência de outras atividades de caráter 
independente, serão tributáveis apenas nesse Estado, exceto nas seguintes circunstâncias, 
quando tais rendimentos poderão ser tributados, também, no outro Estado Contratante: 

a) se ele dispuser regularmente de instalação fixa no outro Estado Contratante 
para o fim de desempenhar suas atividades; neste caso, apenas a parcela dos 
rendimentos atribuível àquela instalação fixa poderá ser tributada no outro 
Estado; ou 

b) se ele permanecer no outro Estado Contratante por período ou períodos que 
totalizem ou excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses 
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começando ou terminando no ano fiscal em questão; neste caso, apenas a 
parcela dos rendimentos proveniente das atividades desempenhadas nesse 
outro Estado poderá ser tributada nesse outro Estado. 

2. A expressão "serviços profissionais" abrange, principalmente, as atividades 
independentes de caráter científico, técnico, literário, artístico, educacional ou pedagógico, 
assim como as atividades independentes de médicos, advogados, engenheiros, arquitetos, 
dentistas e contadores. 

Artigo 16 
Rendimento de Emprego 

1. Ressalvadas as disposições dos Artigos 17, 19 e 20, salários, ordenados e outras 
remunerações similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de um 
emprego serão tributáveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido no 
outro Estado Contratante. Nesse caso, as remunerações correspondentes poderão ser tributadas 
nesse outro Estado. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, salários, ordenados e outras 
remunerações similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de 
emprego exercido no outro Estado Contratante serão tributáveis somente no primeiro Estado 
mencionado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante período ou períodos que 
não excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses 
começando ou terminando no ano fiscal ém questão; e 

b) as remunerações forem pagas por um empregador, ou por conta de um 
empregador, que não for residente do outro Estado; e 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento permanente 
que o empregador possua no outro Estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, as remunerações 
percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de um emprego exercido a 
bordo de navio ou de aeronave operados em tráfego internacional por uma empresa de um 
Estado Contratante serão tributáveis apenas nesse Estado. 

Artigo 17 
Remunerações de Direção 

As remunerações de direção e outras retribuições similares percebidas por um 
residente de um Estado Contratante na capacidade de membro da diretoria, do conselho de 
administração ou fiscal ou de qualquer outro órgão semelhante de uma sociedade residente do 
outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro Estado. 
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Artigo 18 

Artistas e Desportistas 

1. Não obstante as disposições dos Artigos 15 e 16, os rendimentos percebidos por 
um residente de um Estado Contratante de suas atividades pessoais exercidas no outro Estado 
Contratante na condição de profissional de espetáculos, tal como artista de teatro, cinema, rádio 
ou televisão, ou como músico, ou de desportista, poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Quando os rendimentos de atividades pessoais exercidas por profissional de 
espetáculos ou desportista, nessa qualidade, forem atribuídos não ao próprio profissional de 
espetáculos ou ao próprio desportista, mas a outra pessoa, esses rendimentos poderão, não 
obstante as disposições dos Artigos 7, 15 e 16, ser tributados no Estado Contratante em que 
forem exercidas as atividades do profissional de espetáculos ou do desportista. 

Artigo 19 
Pensões, Anuidades e Pagamentos do Sistema de Seguridade Social 

1. Ressalvadas as disposições do parágrafo 2 do Artigo 20, as pensões e outras 
remunerações similares em razão de um emprego anterior, bem como as anuidades, pagas a um 
residente de um Estado Contratante serão tributáveis somente nesse Estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as pensões e outros pagamentos 
efetuados sob um esquema público que seja parte do sistema de seguridade social de um Estado 
Contratante ou uma de suas subdivisões políticas ou autoridade local poderão também ser 
tributados nesse Estado. 

3. No presente Artigo: 

a) a expressão "pensões e outras remunerações similares" designa pagamentos 
periódicos efetuados após a aposentadoria ou morte em razão de emprego 
anterior ou a título de compensação por danos sofridos em consequência de 
emprego anterior; 

b) o termo "anuidades" designa uma quantia determinada, paga periodicamente 
em prazos determinados, a título vitalício ou por um período de tempo 
determinado ou determinável, em decorrência de uma obrigação de efetuar 
os pagamentos como retribuição adequada e plena de uma contraprestação 
em dinheiro ou avaliável em dinheiro (que não seja por serviços prestados). 

Artigo 20 
Funções Públicas 

1. a) Salários, ordenados e outras remunerações similares, pagas por um Estado 
Contratante, ou por uma de suas subdivisões políticas, ou por autoridade local a uma pessoa 
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física por serviços prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou a essa autoridade serão 
tributáveis somente nesse Estado. 

b) Todavia, esses salários, ordenados e outras remunerações similares serão 
tributáveis somente no outro Estado Contratante se os serviços forem prestados nesse Estado e 
a pessoa física for um residente desse Estado que: 

i) seja um nacional desse Estado; ou 

ii) não se tenha tornado um residente desse Estado unicamente com a 
finalidade de prestar os serviços. 

2) a) Não obstante as disposições do parágrafo 1, pensões e outras remunerações 
similares pagas -por um Estado Contratante, ou por uma de suas subdivisões políticas ou 
autoridades locais, ou por meio de fundos por eles constituídos, a uma pessoa física em razão de 
serviços prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou a essa autoridade serão tributáveis 
somente nesse Estado. 

b) Todavia, essa pensão e outra remuneração similar será tributável somente no 
outro Estado Contratante se a pessoa física for residente e nacional desse Estado. 

3. As disposições dos Artigos 16, 17, 18 e 19 aplicar-se-ão aos salários, aos 
ordenados, às pensões e a outras remunerações similares pagas em razão de serviços prestados 
no âmbito de uma atividade empresarial exercida por um Estado Contratante ou por uma de 
suas subdivisões políticas ou autoridades locais. 

Artigo 21 
Professores e Pesquisadores 

Uma pessoa física que for, ou tenha sido, em período imediatamente anterior à 
sua visita a um Estado Contratante, residente do outro Estado Contratante e que, a convite do 
Governo do primeiro Estado mencionado ou de uma universidade, estabelecimento de ensino 
superior, escola, museu ou outra instituição cultural do primeiro Estado mencionado, ou no 
âmbito de um programa oficial de intercâmbio cultural, permanecer nesse Estado por um 
período não superior a dois anos consecutivos, com o único fim de lecionar, proferir 
conferências ou realizar pesquisas em tais instituições, será isenta de imposto nesse Estado pela 
remuneração dessa atividade, desde que o pagamento de tal remuneração provenha de fora 
desse Estado. 

Artigo 22 
Estudantes 

As importâncias que um estudante ou aprendiz que for, ou tenha sido, em 
período imediatamente anterior à sua visita a um Estado Contratante, residente do outro Estado 
Contratante e que permanecer no primeiro Estado mencionado com o único fim de aí prosseguir 
seus estudos ou sua formação, receber para fazer face às suas despesas com manutenção, 
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) 
educação ou treinamento, não serão tributadas nesse Estado, desde que esses pagamentos 
provenham de fontes situadas fora desse Estado. 

Artigo 23 
Outros Rendimentos 

1. As modalidades de rendimentos de um residente de um Estado Contratante, de 
onde quer que provenham, não tratadas nos Artigos precedentes desta Convenção serão 
tributáveis somente nesse Estado. 

2. O disposto no parágrafo 1 não se aplicará aos rendimentos que não sejam 
rendimentos de bens imobiliários como definidos no parágrafo 2 do Artigo 6, se o beneficiário 
desses rendimentos, residente de um Estado Contratante, exercer atividades empresariais no 
outro Estado Contratante por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar 
serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa 
aí situada, e se o direito ou bem em relação ao qual os rendimentos forem pagos estiver 
efetivamente relacionado com esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, 
aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, as modalidades de rendimentos 
de um residente de um Estado Contratante não tratadas nos Artigos precedentes desta 
Convenção e provenientes do outro Estado Contratante poderão também ser tributadas nesse 
outro Estado. 

CAPÍTULO IV 

TRIBUTAÇÃO DO CAPITAL 

Artigo 24 
Capital 

1. Elementos de capital de um residente de um Estado Contratante poderão ser 
tributados nesse Estado. 

2. Entretanto, elementos de capital situados no outro Estado Contratante poderão 
também ser tributados nesse outro Estado. 

3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, capital representado por bens 
móveis que fizerem parte do ativo de um estabelecimento permanente que uma empresa de um 
Estado Contratante mantiver no outro Estado Contratante ou de bens móveis que fizerem parte 
de uma instalação fixa que um residente de um Estado Contratante mantiver no outro Estado 
Contratante para a prestação de serviços pessoais de caráter independente poderão ser 
tributados nesse outro Estado. 

4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, capital representado por navios 
e aeronaves operados em tráfego internacional e por bens móveis alocados à operação de tais 
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navios ou aeronaves serão tributáveis apenas no Estado Contratante do qual a empresa que 
possui tal propriedade é residente. 

CAPÍTULO V 
MÉTODOS PARA ELIMINAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO 

Artigo 25 
Eliminação da Dupla Tributação 

1. Quando um residente de um Estado Contratante receber rendimentos ou possuir 
capital que, de acordo com as disposições da presente Convenção, possam ser tributados no 
outro Estado Contratante (salvo na medida em que essas disposições permitam a tributação por 
esse outro Estado unicamente porque os rendimentos são também rendimentos obtidos por um 
residente desse Estado, ou porque o capital também é capital detido por um residente desse 
outro Estado), o primeiro Estado mencionado admitirá: 

a) como dedução do imposto incidente sobre os rendimentos desse residente, 
um montante igual ao imposto sobre os rendimentos pago nesse outro Estado; 

b) como dedução do imposto incidente sobre o capital desse residente, um 
montante igual ao imposto sobre o capital pago nesse outro Estado. 

Todavia, tal dedução não excederá, em qualquer caso, a fração do imposto sobre 
a renda ou sobre o capital, calculado antes da dedução, correspondente aos rendimentos ou ao 
capital que puderem ser tributados nesse outro Estado. 

2. Quando, em conformidade com qualquer disposição da presente Convenção, os 
rendimentos obtidos por um residente de um Estado Contratante ou o capital que esse possuir 
estiverem isentos de imposto nesse Estado, tal Estado poderá, todavia, levar em conta os 
rendimentos ou o capital isentos ao calcular o montante do imposto incidente sobre os 
rendimentos ou o capital remanescentes desse residente. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Artigo 26 
Não-Discriminação 

1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão sujeitos, no outro Estado 
Contratante, a qualquer tributação, ou exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do 
que a tributação e as exigências com ela conexas às quais os nacionais desse outro Estado nas 
mesmas circunstâncias, em particular com relação à residência, estiverem ou puderem estar 
sujeitos. 
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) 
2. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado 
Contratante tiver no outro Estado Contratante não será determinada de modo menos favorável 
nesse outro Estado do que a das empresas desse outro Estado que exercerem as mesmas 
atividades. Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um Estado 
Contratante a conceder aos residentes do outro Estado Contratante deduções pessoais, 
abatimentos e reduções para fins de tributação em função de estado civil ou encargos familiares 
concedidos aos seus próprios residentes . 

3. Salvo nos casos em que se aplicarem as disposições do Artigo 9, do parágrafo 7 do 
Artigo 11, do parágrafo 6 do Artigo 12 ou do parágrafo 7 do Artigo 13, juros, royalties, 
remunerações por serviços técnicos e outras despesas pagas por uma empresa de um Estado 
Contratante a um residente do outro Estado Contratante serão dedutíveis, para fins de 
determinação dos lucros tributáveis dessa empresa, nas mesmas condições como se tivessem 
sido pagos a um residente do primeiro Estado mencionado. De maneira análoga, quaisquer 
dívidas de uma empresa de um Estado Contratante para com um residente do outro Estado 
Contratante serão dedutíveis, para fins de determinação do capital tributável de tal empresa, 
nas mesmas condições que se tivessem sido contraídas para com um residente do primeiro 
Estado mencionado. 

4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital seja, total ou parcialmente, 
direta ou indiretamente, detido ou controlado por um ou mais residentes do outro Estado 
Contratante, não estarão sujeitas, no primeiro Estado mencionado, a qualquer tributação ou 
exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do que a tributação e as exigências com ela 
conexas, a que estiverem ou puderem estar sujeitas outras empresas similares do primeiro 
Estado mencionado. 

5. 
Convenção. 

As disposições deste Artigo aplicam-se somente aos tributos abrangidos por esta 

Artigo 27 
Procedimento Amigável 

1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os Estados 
Contratantes resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma tributação em desacordo 
com as disposições desta Convenção, ela poderá, independentemente dos recursos previstos no 
direito interno desses Estados, submeter seu caso à apreciação da autoridade competente de 
qualquer Estado Contratante. O caso deverá ser apresentado dentro de três anos contados da 
primeira notificação que resultar em uma tributação em desacordo com as disposições desta 
Convenção. 

2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justificada e se ela 
própria não estiver em condições de lhe dar solução satisfatória, envidará esforços para resolver 
a questão, mediante acordo mútuo, com a autoridade competente do outro Estado Contratante, 
a fim de evitar uma tributação em desconformidade com a Convenção. Todo entendimento 
alcançado será implementado a despeito de quaisquer limites temporais previstos na legislação 
interna dos Estados Contratantes. 
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3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes envidarão esforços para 
resolver as dificuldades ou para dirimir as dúvidas a que possa dar lugar a interpretação ou a 
aplicação desta Convenção mediante acordo mútuo. As autoridades competentes poderão 
também consultar-se mutuamente para a eliminação da dupla tributação nos casos não 
previstos nesta Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão comunicar-se 
diretamente a fim de chegarem a um acordo nos termos dos parágrafos anteriores. 

5. Independentemente de os Estados Contratantes serem partes no Acordo Geral 
sobre o Comércio de Serviços (GATS), ou em quaisquer outros acordos internacionais, as 
questões de natureza tributária com respeito aos tributos visados pela Convenção que surgirem 
entre os Estados Contratantes serão reguladas apenas pelas disposições desta Convenção. 

Artigo 28 
Intercâmbio de Informações 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes intercambiarão entre si 
informações previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições desta Convenção ou 
para a administração ou cumprimento da legislação interna dos Estados Contratantes relativa 
aos tributos de qualquer espécie e descrição exigidos por conta dos Estados Contratantes, na 
medida em que a tributação nela prevista não seja contrária à Convenção. O intercâmbio de 
informações não está limitado pelos Artigos 1 e 2. 

2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um Estado 
Contratante serão consideradas sigilosas da mesma maneira que informações obtidas sob a 
legislação interna desse Estado e serão comunicadas apenas às pessoas ou às autoridades 
(incluindo tribunais e órgãos administrativos) encarregadas do lançamento ou da cobrança dos 
tributos referidos no parágrafo 1, da execução ou instauração de processos relativos a infrações 
concernentes a esses tributos, da apreciação de recursos a eles correspondentes, ou da 
supervisão das atividades precedentes. Essas pessoas ou autoridades utilizarão as informações 
somente para esses fins. Elas poderão revelar as informações em procedimentos públicos nos 
tribunais ou em decisões judiciais. Não obstante as disposições precedentes, as informações 
recebidas por um Estado Contratante podem ser utilizadas para outros fins quando essas 
informações possam ser utilizadas para outros fins nos termos da legislação de ambos os Estados 
e a autoridade competente do Estado fornecedor autoriza essa utilização. 

3. Em nenhum caso, as disposições dos parágrafos 1 e 2 serão interpretadas no 
sentido de impor a um Estado Contratante a obrigação de: 

a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas 
administrativas ou às do outro Estado Contratante; 

b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação 
ou no curso normal de suas práticas administrativas ou nas do outro Estado 
Contratante; 
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c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo comercial, 
empresarial, industrial ou profissional, ou processo comercial, ou informações 
cuja revelação seria contrária à ordem pública (ordre public). 

4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com 
este Artigo, o outro Estado Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as 
informações solicitadas, mesmo que esse outro Estado não necessite de tais informações para 
seus próprios fins tributários. A obrigação constante da frase anterior está sujeita às limitações 
do parágrafo 3, mas em nenhum caso tais limitações serão interpretadas no sentido de permitir 
que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque essas 
informações não sejam de seu interesse no âmbito interno. 

5. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 3 serão interpretadas no sentido de 
permitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque tais 
informações são detidas por um banco, por outra instituição financeira, por mandatário ou 
pessoa que atue na qualidade de agente ou de fiduciário, ou porque estão relacionadas com os 
direitos de participação na propriedade de uma pessoa. 

Artigo 29 
Direito a Benefícios 

1. Exceto se disposto de outra forma no presente Artigo, um residente de um Estado 
Contratante não terá direito a um benefício que de outro modo seria concedido por esta 
Convenção (outros que não sejam os benefícios estabelecidos nos termos do parágrafo 3 do 
Artigo 4 ou do Artigo 27) a menos que tal residente seja uma "pessoa qualificada", conforme 
definido no parágrafo 2, no momento em que o benefício tenha sido concedido. 

2. Um residente de um Estado Contratante será considerado uma pessoa 
qualificada, no momento em que um benefício de outro modo poderia ser concedido pela 
Convenção se, naquele momento, o residente for: 

a) uma pessoa física; 

b) esse Estado Contratante, ou uma subdivisão política ou autoridade local suas, 
ou uma agência ou organismo governamental desse Estado, subdivisão política 
ou autoridade local; 

c) uma sociedade ou outra entidade, se a principal classe de suas ações for 
negociada regularmente em uma ou mais bolsas de valores reconhecidas; 

d) uma pessoa, que não seja pessoa física, que 

i) seja uma organização sem fins lucrativos, estabelecida e mantida nesse 
Estado, exclusivamente para fins religiosos, de caridade, educacionais ou 
científicos; 
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3. 

ii) seja uma entidade ou arranjo estabelecido nesse Estado Contratante que 
seja tratado como uma pessoa independente de acordo com a legislação 
tributária desse Estado: 

A. que seja estabelecido e operado exclusivamente ou quase 
exclusivamente para administrar ou prover aposentadoria e benefícios 
complementares ou incidentais aos indivíduos e que seja regulado como 
tal por esse Estado Contratante ou uma das suas subdivisões políticas ou 
autoridades locais; ou 

B. que seja estabelecido e operado exclusivamente ou quase 
exclusivamente para investir fundos em benefício de entidades ou 
arranjos mencionados na alínea A; 

e) uma pessoa, que não seja uma pessoa física, se, naquele momento e por pelo 
menos metade dos dias de um período de doze meses que inclua aquele 
momento, pessoas que sejam residentes desse Estado Contratante e que 
tenham direito aos benefícios desta Convenção, nos termos das alíneas a) a d), 
detinham, direta ou indiretamente, pelo menos 50 por cento de suas ações. 

a) Um residente de um Estado Contratante terá direito aos benefícios desta 
Convenção referente a um elemento de rendimento obtido no outro Estado 
Contratante, independentemente de ser uma pessoa qualificada, se o residente 
estiver empenhado na condução ativa de um negócio no primeiro Estado 
mencionado e a renda obtida a partir do outro Estado provenha, ou seja 
incidental, desse negócio. Para os efeitos deste Artigo, a expressão "condução 
ativa de um negócio" não incluirá as seguintes atividades, ou qualquer 
combinação delas: 

i) operar como uma Holding Company; 

ii) prover supervisão geral ou administração de um grupo de sociedades; 

iii) prover financiamento em grupo (inclusive gestão conjunta de caixa - cash 
pooling); ou 

iv) fazer ou gerenciar investimentos, a menos que estas atividades sejam 
conduzidas por um banco, empresa de seguro, ou negociante de valores 
mobiliários registrado no curso ordinário de seus negócios típicos. 

b) Se um residente de um Estado Contratante obtiver um elemento de 
rendimento de uma atividade negocial, conduzida por esse residente no outro 
Estado Contratante, ou obtiver um elemento de rendimento proveniente, no 
outro Estado, de uma pessoa conectada, as condições descritas na alínea a) serão 
consideradas como satisfeitas, em relação a tal elemento de rendimento, 
somente se a atividade negocial, conduzida pelo residente no primeiro Estado 
mencionado com o qual o elemento de rendimento estiver relacionado, for 
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) 
substancial em relação ao mesmo negócio, ou à atividade negocial complementar 
a ele, conduzido pelo residente ou por essa pessoa conectada no outro Estado 
Contratante. A verificação da condição da atividade negocial ser substancial, para 
os efeitos deste parágrafo, será feita com base em todos os fatos e circunstâncias. 

c) Para os efeitos da aplicação deste parágrafo, as atividades conduzidas por 
pessoas conectadas a um residente de um Estado Contratante serão consideradas 
como sendo conduzidas pelo referido residente. 

4. Um residente de um Estado Contratante que não for uma pessoa qualificada 
poderá, entretanto, ter direito a um benefício que de outro modo seria concedido por esta 
Convenção, referente a um elemento de rendimento, se, no momento em que o benefício de 
outro modo poderia ser concedido e em pelo menos metade dos dias de qualquer período de 
doze meses que inclua aquele momento, pessoas que sejam beneficiários equivalentes possuam, 
direta ou indiretamente, pelo menos 75 por cento das ações do residente. 

5. Se um residente de um Estado Contratante não for uma pessoa qualificada nos 
termos das disposições do parágrafo 2 deste Artigo, nem tiver direito a benefícios pela aplicação 
dos parágrafos 3 ou 4, a autoridade competente do Estado Contratante no qual os benefícios 
foram negados em virtude das disposições anteriores deste Artigo poderá, entretanto, conceder 
os benefícios desta Convenção, ou benefícios referentes a um elemento específico de 
rendimento ou capital, levando em consideração os objetivos e propósitos desta Convenção, 
mas somente se tal residente demonstrar, para·o convencimento de tal autoridade competente, 
que seu estabelecimento, aquisição ou manutenção, ou a condução de suas operações, não 
tenha como um de seus principais objetivos a obtenção dos benefícios desta Convenção. A 
autoridade competente do Estado Contratante para a qual o requerimento tenha sido feito, nos 
termos deste parágrafo, por um residente do outro Estado, deverá consultar a autoridade 
competente desse outro Estado antes de conceder ou negar o requerimento. 

6. Para os propósitos deste e dos parágrafos precedentes deste Artigo: 

a) a expressão "bolsa de valores reconhecida" significa: 

i) qualquer bolsa de valores assim estabelecida e regulada de acordo com as 
leis dos Estados Contratantes; e 

ii) qualquer outra bolsa de valores reconhecida de comum acordo pelas 
autoridades competentes dos Estados Contratantes; 

b) em relação às entidades que não sejam sociedades por ações, o termo "ações" 
significa direitos que sejam comparáveis a ações; 

c) a expressão "principal classe de ações" significa a classe ou classes de ações de 
uma sociedade ou entidade que representem a maioria do agregado de votos 
e valor da sociedade ou entidade; 

d) duas pessoas serão consideradas "pessoas conectadas" se uma possuir, direta 
ou indiretamente, pelo menos 50 por cento de participação no capital da outra 
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(ou, no caso de uma sociedade, pelo menos 50 por cento do agregado de 
votos e valor das ações da sociedade), ou outra pessoa possuir, direta ou 
indiretamente, pelo menos 50 por cento da participação no capital (ou, no 
caso de uma sociedade, pelo menos 50 por cento do agregado de votos e valor 
das ações da sociedade) em cada uma delas. Em qualquer caso, uma pessoa 
será considerada conectada a outra se, baseado em todos os fatos e 
circunstâncias relevantes, uma possuir o controle da outra, ou ambas forem 
controladas pela mesma pessoa ou pessoas; 

e) o termo "beneficiário equivalente" significa qualquer pessoa que teria direito 
aos benefícios concedidos por um Estado Contratante em relação a um 
elemento de rendimento, em virtude da legislação interna desse Estado 
Contratante, desta Convenção ou de qualquer outro acordo internacional, que 
sejam equivalentes a, ou mais favoráveis que, os benefícios que serão 
concedidos por esta Convenção a um determinado elemento de rendimento. 
Para os efeitos de determinar se uma pessoa é um beneficiário equivalente em 
relação a dividendos recebidos por uma sociedade, a pessoa será considerada 
como sendo uma sociedade e detentora, na sociedade que paga os 
dividendos, do mesmo capital que a sociedade reivindicando os benefícios 
possui. 

7. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão, mediante acordo 
mútuo, estabelecer o modo de aplicação deste Artigo. 

8. a) Quando 

i) uma empresa de um Estado Contratante obtiver renda a partir de outro 
Estado Contratante, e o primeiro Estado Contratante mencionado tratar 
esta renda como atribuível a um estabelecimento permanente da empresa 
situado em uma terceira jurisdição, e 

ii) os lucros atribuíveis a esse estabelecimento permanente forem isentos de 
tributação no primeiro Estado mencionado, 

os benefícios desta Convenção não se aplicarão a qualquer elemento de 
rendimento para o qual a tributação na terceira jurisdição seja inferior a 60 por cento da 
tributação que seria imposta, no primeiro Estado mencionado, sobre esse elemento de 
rendimento se esse estabelecimento permanente estivesse situado no primeiro Estado 
mencionado. Nesse caso, qualquer rendimento ao qual se apliquem as disposições deste 
parágrafo permanecerá tributável de acordo com a legislação doméstica do outro Estado 
Contratante, não obstante qualquer outra disposição desta Convenção. 

b) As disposições precedentes deste parágrafo não se aplicarão se a renda obtida 
do outro Estado proceder da, ou for incidental à, condução ativa de um 
negócio desenvolvido por meio de um estabelecimento permanente (outros 
que não sejam negócios de fazer, gerenciar ou a simples detenção de 
investimentos para a própria conta da empresa, a menos que estas atividades 
sejam bancárias, de seguros ou de valores mobiliários conduzidas por um 
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banco, empresa de seguro, ou por negociante de valores mobiliários 
registrado respectivamente). 

c) Se os benefícios desta Convenção forem negados em cumprimento às 
disposições precedentes deste parágrafo, em relação a um elemento de 
rendimento obtido por um residente de um Estado Contratante, a autoridade 
competente do outro Estado Contratante poderá, ainda assim, conceder estes 
benefícios em relação àquele elemento de rendimento se, em resposta a 
requerimento desse residente, tal autoridade competente determinar que a 
concessão de tais benefícios é justificada em face das razões pelas quais o 
residente não satisfez os requerimentos deste parágrafo (tal como a existência 
de prejuízos). A autoridade competente do Estado Contratante para a qual o 
requerimento tenha sido feito, nos termos da sentença precedente, deverá 
consultar a autoridade do outro Estado Contratante antes de conceder ou 
negar o requerimento. 

9. Não obstante as outras disposições desta Convenção, não será concedido 
benefício ao abrigo desta Convenção relativamente a um elemento de rendimento ou capital se 
for razoável concluir, considerando todos os fatos e circunstâncias relevantes, que a obtenção 
desse benefício foi um dos principais objetivos de qualquer arranjo negocial ou transação que 
resultou direta ou indiretamente nesse benefício, a menos que fique demonstrado que a 
concessão desse benefício nessas circunstâncias seria de acordo com o objeto e propósito das 
disposições relevantes desta Convenção. 

Artigo 30 
Membros de Missões Diplomáticas e Postos Consulares 

Nenhuma disposição desta Convenção prejudicará os privilégios fiscais de 
membros de missões diplomáticas ou autoridades consulares, em conformidade com as normas 
gerais de Direito Internacional ou com as disposições de acordos especiais. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 31 
Entrada em Vigor 

1. Cada Estado Contratante notificará ao outro por escrito, por via diplomática, · o 
cumprimento dos requisitos legais para a entrada em vigor desta Convenção. 

2. A Convenção entrará em vigor no décimo quinto dia após a data do recebimento 
da última das notificações referidas no parágrafo 1, e suas disposições serão aplicáveis: 

a) no tocante aos tributos retidos na fonte, para valores pagos ou creditados em 
ou após o primeiro dia de janeiro do primeiro ano calendário seguinte à data 
em que a Convenção entrar em vigor; e 
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b) no tocante a outros tributos, para os períodos fiscais que comecem em ou 
após o primeiro dia de janeiro do primeiro ano calendário seguinte ao ano da 
entrada em vigor da Convenção. 

3. Não obstante as disposições do parágrafo 2, as disposições do Artigo 24 (Capital) 
não serão aplicáveis salvo se os Estados Contratantes assim acordarem por meio de uma troca 
de notas diplomáticas, em data a ser especificada nessas notas. 

4. O Acordo entre o Brasil e o Uruguai sobre serviços de transporte aéreo, assinado 
em Brasília, em 10 de março de 2009, não produzirá efeitos em relação aos tributos cobertos por 
esta Convenção enquanto esta Convenção for aplicável. 

Artigo 32 
Denúncia 

A presente Convenção permanecerá em vigor enquanto não for denunciada por 
um dos Estados Contratantes. Qualquer Estado Contratante poderá denunciar a presente 
Convenção, por via diplomática, mediante notificação da denúncia, com ao menos seis meses de 
antecedência em relação ao final de qualquer ano calendário. Nesse caso, a Convenção deixará 
de ser aplicada: 

a) no tocante aos tributos retidos na fonte, para valores pagos ou creditados em ou 
após o primeiro dia de janeiro do primeiro ano calendário seguinte à data em 
que o aviso de denúncia tenha sido entregue; e 

b) no tocante a outros tributos, para os períodos fiscais que comecem em ou após o 
primeiro dia de janeiro do primeiro ano calendário seguinte ao ano em que o 
aviso de denúncia tenha sido entregue. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, firmaram 
esta Convenção. 

Feito em duplicata em Brasília, em 7 de junho de 2019, nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELA PELA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

.. 

Ernesto Araújo 
Ministro das Relaçõe riores Ministro das Relações Exteriores 
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PROTOCOLO 

No momento da assinatura da Convenção entre a República Federativa do Brasil e 
a República Oriental do Uruguai para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre 
a Renda e sobre o Capital e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, os abaixo-assinados, 
devidamente autorizados, acordaram as seguintes disposições, que constituem parte integrante 
da Convenção. 

1. Com referência ao Artigo 1 

O termo "fiscalmente transparente" significa situações onde, em conformidade 
com a legislação de um Estado Contratante, a renda ou parte da renda de uma entidade ou 
arranjo não é tributada na entidade ou arranjo, mas nas pessoas que possuem direito de 
participação na entidade ou arranjo, como se essa renda ou sua parcela fossem obtidas 
diretamente por tais pessoas no momento em que essa renda ou sua parcela foi apurada, 
independentemente de essa renda ou sua parcela ser distribuída por essa entidade ou arranjo a 
tais pessoas. 

2. Com referência ao Artigo 7 

Quando, em conformidade com o Artigo 7 desta Convenção, os lucros de uma 
empresa de um Estado Contratante não puderem ser tributados no outro Estado Contratante, 
mas o primeiro Estado mencionado não tributa efetivamente tais lucros, o outro Estado 
Contratante poderá tributar tais lucros, de acordo com sua legislação interna. 

3. 

4. 

Com referência ao Artigo 11 

a) Fica entendido que o termo "juros", conforme definido para os fins do 
parágrafo 3 do Artigo 11, inclui comissões e encargos similares pagos por um 
residente de um Estado Contratante por serviços prestados por um banco ou 
outra instituição financeira. 

b) Fica entendido que as disposições da alínea a) do parágrafo 4 do Artigo 11 
aplicar-se-ão aos juros pagos a uma agência (inclusive uma instituição 
financeira) de propriedade exclusiva do Governo de um Estado Contratante ou 
de uma subdivisão política sua apenas quando esses juros forem recebidos por 
essa agência em conexão com suas funções de natureza pública. 

Com referência ao Artigo 13 

Fica entendido que as disposições do parágrafo 3 do Artigo 13 aplicar-se-ão a 
pagamentos de qualquer espécie recebidos como remuneração pela prestação de assistência 
técnica. 

/ 
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s. 

6. 

Com referência ao Artigo 26 

a) Fica entendido que as disposições do parágrafo 6 do Artigo 10 nf 
conflitantes com as disposições do parágrafo 2 do Artigo 26. 

b) Fica entendido que as disposições da legislação tributária de um Estado 
Contratante que não permitem que os royalties, conforme definido no 
parágrafo 3 do Artigo 12, pagos por um estabelecimento permanente ali 
situado a um residente do outro Estado Contratante que exerça negócios no 
primeiro Estado mencionado através desse estabelecimento permanente, 
sejam dedutíveis no momento da determinação do lucro tributável do 
estabelecimento permanente referido acima, não estão em conflito com o 
disposto nos parágrafos 2 e 3 do Artigo 26. 

c) Fica entendido que as disposições do parágrafo 4 do Artigo 26 não se aplicam a 
obrigações acessórias. 

Com referência ao Artigo 29 

Fica entendido que as disposições da Convenção não impedirão que um Estado 
Contratante aplique sua legislação nacional voltada a combater a evasão e elisão fiscais, 
incluindo as disposições de sua legislação tributária relativas a subcapitalização ou para evitar o 
diferimento do pagamento de imposto sobre a renda, tal como a legislação de sociedades 
controladas estrangeiras (legislação de "CFC") ou outra legislação similar. 

7. Com referência ao Artigo 31 

Fica entendido que a troca de notas a que se refere o parágrafo 3 somente 
ocorrerá após a instituição de um tributo sobre o capital no Brasil e incluirá tal tributo no escopo 

do Artigo 2. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, firmaram 

este Protocolo. 

Feito em duplicata em Brasília em 7 de junho de 2019, nos idiomas português e 

espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELA 
REPÚBLICA F~DERATIVA DO BRASIL 

Ernesto Araújo 
Ministro das Relações E 

PELA 
REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

e::: \,. ~ _, ~ ~ 

~ Rodolfo Nin Novoa 
Ministro das Relações Exteriores 
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09064.000081/2019-96 

OFÍCIO NQ 55 /2020/SG/ PR 

Brasília, 13 de fevereiro de 2020. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto da Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República Oriental do 

Uruguai para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e sobre o 

Capital e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, assinado em Brasília, em 7 de junho de 2019. 

Atenciosamente, 

Referência: Caso responda este Ofício, indica r expressa mente o Processo nº 09064.000081/2019-96 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º andar- Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 
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.. 

MENSAGEM Nº 4 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art . 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Economia, o texto da Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República Oriental 

do Uruguai para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e sobre o 

Cap ital e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, assinado em Brasília, em 7 de junho de 2019. 

Brasília, 1 3 de fevere i rp de 2020. 
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• 
PRUIDlâNCIA OA REPUBLICA 
Seeret11ri11 Oer•I 
Subchefia p•r• auuntos Jurldicoa 

' 
Subchefla Adjunta de Auunto1 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGIN AL 

Barbara Allzla Alves Sales 

EMI n2 00018/2020 MRE ME Brasllia-0.f. Qà-\1 0 J, no H!b :di~ 

Brasília, 3 de Fevereiro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto da "Convenção entre a República Federativa do 
Brasil e a República Oriental do Uruguai para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos 
sobre a Renda e sobre o Capital e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais e seu Protocolo" (ADT), 
assinada em Brasília, em 07 de junho de 2019, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores do 
Brasil, Ernesto Araújo, e pelo Ministro das Relações Exteriores do Uruguai, Rodolfo Nin Novoa. 

2. O Acordo reflete um equilíbrio entre os interesses dos dois países e atende aos objetivos 
centrais de instrw11entos dessa natureza, que são eliminar ou minimizar a dupla tributação da renda 
e definir a competência tributária dos países contratantes em relação aos diversos tipos de 
rendimentos, melhorando a segurança jurídica e, assim, o ambiente de negócios . 

3. Foram mantidos dispositivos tradicionais em nossos acordos na matéria que visam, 
basicamente, à preservação do poder de tributação na fonte pagadora dos rendimentos originários 
do país, ainda que de forma não exclusiva, especialmente com relação aos serviços técnicos, 
assistência técnica e ganhos de capital, assim como aos rendimentos não especificamente 
mencionados no acordo. Estabeleceram-se limites à tributação na fonte de dividendos, juros, 
royalties e serviços técnicos e de assistência técnica em patamares compatíveis com a nossa rede de 
acordos. Incluiu-se artigo específico que trata do intercâmbio de informações entre as respectivas 
administrações tributárias conforme os padrões internacionalmente aceitos, aspecto relevante na 
luta contra a evasão fiscal. 

4. Com a preocupação de se reduzirem as possibilidades de planejamento tributário 
agressivo, adotou-se artigo de amplo alcance objetivando o combate à elisão fiscal e ao uso abusivo 
do acordo, deixando-se espaço para que a própria legislação tributária brasileira adote dispositivos 
com esse objetivo. 

5. Por fim, em linha com os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no âmbito 
do Projeto sobre a Erosão da Base Tributária e Transferência de Lucros (Projeto BEPS) da 
Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), foram incorporados todos 
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os dispositivos que compõem os padrões mínimos acordados pelos participantes do Projeto, bem 
como dispositivos adicionais de combate ao planejamento tributário agressivo. Avalia-se, assim, que 
os interesses do país estão adequadamente protegidos e que está preservada, na essência, a política 
brasileira de negociação de acordos para evitar a dupla tributação. 

6. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional , em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos ao Senhor o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes 
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CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA ORIENTAL DO 
URUGUAI PARA ELIMINAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS SOBRE A 

RENDA E SOBRE O CAPITAL E PREVENIR A EVASÃO E A ELISÃO FISCAIS 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República Oriental do Uruguai 

Desejando continuar a desenvolver suas relações econômicas e fortalecer sua 
cooperação em matéria tributária, 

Desejosos de concluir uma Convenção para eliminar a dupla tributação em relação 
aos tributos sobre a renda e sobre o capital, sem criar oportunidades para não tributação ou 
tributação reduzida por meio de evasão ou elisão fiscal (inclusive por meio do uso abusivo de 
acordos cujo objetivo seja estender indiretamente, a residentes de terceiros Estados, os 
benefícios previstos nesta Convenção), 

1. 
Contratantes. 

Acordaram o seguinte: 

CAPÍTULO 1 
ESCOPO DA CONVENÇÃO 

Artigo 1 
Pessoas Visadas 

Esta Convenção aplicar-se-á às pessoas residentes de um ou de ambos os Estados 

2. Para efeitos desta Convenção, os rendimentos obtidos por, ou por meio de, uma 
entidade ou arranjo que seja tratado como total ou parcialmente transparente de acordo com a 
legislação tributária de qualquer dos Estados Contratantes serão considerados como 
rendimentos de um residente de um Estado Contratante, mas apenas na medida em que o 
rendimento seja tratado, para propósito de tributação por esse Estado, como o rendimento de 
um residente desse Estado. Em nenhum caso as disposições deste parágrafo serão interpretadas 

···-··----· -·-------··"'-'• " ........ . _.,,. ____ _ 
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de modo a restringir o direito de um Estado Contratante de tributar os residentes desse Estado 
Contratante. 

Artigo 2 
Tributos Visados 

1. A presente Convenção se aplica a tributos sobre a renda e sobre o capital exigidos 
por um dos Estados Contratantes, qualquer que seja o sistema usado para sua exação. 

2. Serão considerados como tributos sobre a renda e sobre o capital todos os 
tributos cobrados sobre a renda total, o capital total; ou elementos de rendimento ou capital, 
incluindo tributos sobre os ganhos decorrentes da alienação de propriedade móvel ou imóvel, 
tributos sobre o montante total dos salários ou ordenados pagos pelas empresas, bem como 
tributos sobre a valorização do capital. 

3. Os tributos atuais aos quais se aplicará a Convenção são: 

a) no Brasil: 

i) o imposto federal sobre a renda; e 

ii) a contribuição social sobre o lucro líquido; 

(doravante denominado "imposto brasileiro"). 

b) no Uruguai: 

i) o imposto sobre a renda das atividades econômicas; 

ii) o imposto sobre a renda das pessoas físicas; 

iii) o imposto sobre a renda dos não-residentes; 

iv) o imposto de assistência à seguridade social; e 

v) o imposto sobre o patrimônio; 

(doravante denominado "imposto uruguaio"). 

4. A Convenção aplicar-se-á também a quaisquer tributos idênticos ou 
substancialmente similares que forem introduzidos após a data de assinatura desta Convenção, 
seja em adição aos acima mencionados, seja em sua substituição. As autoridades competentes 
dos Estados Contratantes comunicar-se-ão as modificações significativas ocorridas em suas 

respectivas legislações tributárias. 
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1. 
diferente: 

CAPÍTULO li 
Definições 

Artigo 3 
Definições Gerais 

Para os fins desta Convenção, a não ser que o contexto imponha interpretação 

a) o termo "Brasil" significa a República Federativa do Brasil e, quando usado em 
sentido geográfico, significa o território da República Federativa do Brasil, bem 
como a área do fundo do mar, seu subsolo e a correspondente coluna 
superjacente de água, adjacente ao mar territorial, em que a República 
Federativa do Brasil exerce direitos de soberania ou jurisdição em 
conformidade com o direito internacional e sua legislação nacional com o 
objetivo de pesquisar, explorar economicamente, conservar e manejar os 
recursos naturais, vivos ou não, ou para a produção de energia a partir de 
fontes renováveis; 

b) o termo "Uruguai" significa o território da República Oriental do Uruguai, e 
quando usado em sentido geográfico significa o território sobre o qual as leis 
tributárias são aplicáveis, incluindo o espaço aéreo, as áreas marítimas, sob 
jurisdição uruguaia ou sobre as quais se exerçam direitos de soberania, de 
acordo com o Direito Internacional ou suas leis nacionais; 

c) as expressões "um Estado Contratante" e "o outro Estado Contratante" 
significam o Brasil ou o Uruguai, de acordo com o contexto; 

d) o termo "pessoa" abrange pessoas físicas, sociedades e quaisquer outros 
grupos de pessoas; 

e) o termo "sociedade" significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer entidade 
considerada pessoa jurídica para fins tributários; 

f) o termo "empresa" se aplica à condução de qualquer negócio; 

g) as expressões "empresa de um Estado Contratante" e "empresa do outro 
Estado Contratante" significam, respectivamente, empresa explorada por 
residente de um Estado Contratante e empresa explorada por residente do 
outro Estado Contratante; 

h) a expressão "tráfego internacional" significa qualquer transporte efetuado por 
navio ou aeronave operados por empresa de um Estado Contratante, exceto 
quando tal navio ou aeronave forem operados somente entre pontos situados , 
no outro Estado Contratante; 

i) a expressão "autoridade competente" significa: 

11 

1 
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i) no Brasil, o Ministro de Estado da Economia, o Secretário Especial da 
Receita Federal ou seus representantes autorizados; e 

ii) no Uruguai, o Ministro de Economia e Finanças ou seu representante 
autorizado; 

j) o termo "nacional", em relação a um Estado Contratante, significa: 

i} qualquer pessoa física que possua a nacionalidade ou cidadania desse 
Estado Contrat ante; e 

ii) qualquer pessoa jurídica, sociedade de pessoas ou associação constituída 
em conformidade com a legislação vigente nesse Estado Contratante. 

2. Para a aplicação desta Convenção, a qualquer tempo, por um Estado Contratante, 
qualquer termo ou expressão que nele não se encontre definido terá, a não ser que o contexto 
exija interpretação diferente, o significado que, a esse tempo, for-lhe atribuído pela legislação 
desse Estado relativa aos tributos que são objeto desta Convenção, prevalecendo o significado 
atribuído a esse termo ou expressão pela legislação tributária desse Estado sobre o significado 
que lhe atribuírem outras leis desse Estado. · 

Artigo4 
Residente 

1. Para os fins desta Convenção, a expressão "residente de um Estado Contratante" 
significa qualquer pessoa que, em virtude da legislação desse Estado, está sujeita à tributação 
nesse Estado em razão de seu domicílio, residência, local de incorporação, sede de direção ou 
qualquer outro critério de natureza similar, e também inclui esse Estado e qualquer de suas 
subdivisões políticas ou autoridades locais. Este termo, contudo, não inclui qualquer pessoa que 
esteja sujeita à tributação nesse Estado apenas relativamente ao rendimento de fontes situadas 
nesse Estado ou ao capital aí situado. 

2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa física for residente 
de ambos os Estados Contratantes, sua situação será determinada da seguinte forma: 

a) essa pessoa será considerada residente apenas do Estado em que dispuser de 
habitação permanente; se ela dispuser de habitação permanente em ambos os 
Estados, será considerada residente apenas do Estado com o qual suas 
relações pessoais e econômicas forem mais estreitas (centro de interesses 

vitais); 

b) se o Estado em que essa pessoa tiver o centro de seus interesses vitais não 
puder ser determinado, ou se ela não dispuser de habitação permanente em 
nenhum dos Estados, será considerada residente apenas do Estado em que 

viva habitualmente; 
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c) se essa pessoa viver habitualmente em ambos os Estados ou se não viver 
habitualmente em nenhum deles, será considerada residente apenas do 
Estado de que for nacional; 

d) se essa pessoa for nacional de ambos os Estados ou se não for nacional de 
nenhum deles, as autoridades competentes dos Estados Contratantes 
resolverão a questão de comum acordo. 

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, que não seja 
pessoa física, for residente de ambos os Estados Contratantes, as autoridades competentes dos 
Estados Contratantes envidarão esforços para determinar, mediante acordo mútuo, o Estado 
Contratante do qual essa pessoa será considerada residente para fins da Convenção, tendo em 
conta a sua sede de direção efetiva, o local onde for incorporada ou de outra forma constituída e 
quaisquer outros fatores relevantes. Na ausência de tal acordo, essa pessoa não terá direito a 
qualquer benefício ou isenção de imposto previsto nesta Convenção, salvo na m_edida em que, e 
de tal maneira que, poderá ser acordado pelas autoridades competentes dos Estados 
Contratantes. 

Artigo 5 
Estabelecimento Permanente 

1. Para os fins desta Convenção, a expressão "estabelecimento permanente" 
significa instalação fixa de negócios por meio da qual as atividades de uma empresa são 
exercidas no todo ou em parte. 

2. 

3. 

A expressão "estabelecimento permanente" abrange particularmente: 

a) uma sede de direção; 

b) uma filial; 

c) um escritório; 

d) uma fábrica; 

e) uma oficina; e 

f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro 
local de extração de recursos naturais. 

A expressão "estabelecimento permanente" também inclui: 

a) um canteiro de obras, ou um projeto de construção, de montagem ou de 
instalação ou atividades de supervisão relacionadas, mas apenas se perdurar 
por período superior a seis meses; 
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b) a prestação de serviços por uma empresa por intermédio de funcionários ou 
de pessoal contratado por essa empresa para tal fim, mas apenas se atividades 
dessa natureza forem realizadas em um Estado Contratante por um período 
ou períodos totalizando mais de 183 dias dentro de qualquer período de doze : 
meses. 

A duração das atividades referidas neste parágrafo será determinada sornando os 
períodos de tempo durante os quais atividades são realizadas em um Estado Contratante por 
empresas estreitamente relacionadas, desde que as atividades da empresa nesse Estado sejam , 
conectadas, ou substancialmente similares, às atividades realizadas nesse Estado por suas . 
empresas estreitamente relacionadas. Em qualquer caso, o período durante o qual duas ou mais : 
empresas estreitamente conectadas realizaram atividades simultâneas será contado apenas uma : 
vez. 

4. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, considerar-se-á que a 
expressão "estabelecimento permanente" não inclui: 

a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem ou de 
exposição de bens ou mercadorias pertencentes à empresa; 

b) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa 
unicamente para fins de armazenagem ou de exposição; 

c) a manutenção dé estoque• de . bens ou mercadorias pertencentes à empresa 
unicamente para fins de transformação por outra empresa; 

d) a manutenção d~ instalação fixa de negócios unicamente para fins de 
aquisição de bens ou mercadorias ou de obtenção de informações para a 
empresa; 

e) a manutenção de instalação fixa de negocios unicamente para fins de 
desenvolvimento, para a empresa, de qualquer outra atividade; 

f) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de qualquer 
combinação das atividades mencionadas nas alíneas a) a e), 

desde que essa atividade ou, no caso da alínea f), o conjunto das atividades da 
instalação fixa de negócios seja de caráter preparatório ou auxiliar. 

4.1. O parágrafo 4 não se aplicará a uma instalação fixa de negócios que seja usada ou 
mantida por urna empresa se a mesma empresa ou uma empresa estreitamente relacionada 
exercer atividades empresariais no mesmo local ou em outro local no mesmo Estado 
Contratante e 

a) esse local ou outro local caracterizar um estabelecimento permanente para a 
empresa ou para a empresa estreitamente relacionada nos termos deste 
Artigo, ou 
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b) o conjunto das atividades resultante da combinação das atividades exercidas 
pelas duas empresas no mesmo local, ou pela mesma empresa ou por 
empresas estreitamente relacionadas nos dois locais, não for de caráter 
preparatório ou auxiliar, 

desde que as atividades empresariais exercidas pelas duas empresas no mesmo 
local, ou pela mesma empresa ou por empresas estreitamente relacionadas nos dois locais, 
constituam funções complementares que sejam parte de uma operação de negócios coesa. 

5. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, mas ressalvadas as disposições do 
parágrafo 7, quando uma pessoa atue em um Estado Contratante por conta de uma empresa e, 
dessa forma, habitualmente conclua contratos ou habitualmente exerça o papel principal que 
leve à conclusão de contratos que são rotineiramente celebrados sem modificação substancial 
pela empresa, e esses contratos são: 

a) em nome da empresa, ou 

b) para a transferência da propriedade, ou para a cessão do direito de uso, de 
bens de propriedade dessa empresa ou sobre os quais a empresa tenha um 
direito de uso, ou 

c) para a prestação de serviços por essa empresa, 

considerar-se-á que tal empresa dispõe de um estabelecimento permanente 
nesse Estado Contratante relativamente às atividades que essa pessoa desenvolva para a 
empresa, a menos que tais atividades se limitem às mencionadas no parágrafo 4, as quais, se 
exercidas por intermédio de uma instalação fixa de negócios (que não seja uma instalação fixa 
de negócios a que o parágrafo 4.1 se aplicaria), não permitiriam considerar-se essa instalação 
fixa como um estabelecimento permanente nos termos do referido parágrafo. 

6. Não obstante as disposições anteriores do presente Artigo, mas ressalvadas as 
disposições do parágrafo 7, considerar-se-á que uma empresa seguradora de um Estado 
Contratante tem, exceto no que se refere a resseguros, um estabelecimento permanente no 
outro Estado Contratante se arrecada prêmios no território desse outro Estado ou se segura 
riscos ali situados por intermédio de outra pessoa. 

7. O disposto nos parágrafos 5 e 6 não se aplica quando a pessoa atuando em um 
Estado Contratante por conta de uma empresa do outro Estado Contratante, ou exercendo as 
atividades previstas no parágrafo 6, desenvolver atividades negociais no primeiro Estado 
mencionado como um agente independente e atuar para a empresa no curso normal dessas 
atividades. No entanto, quando uma pessoa atuar exclusivamente ou quase exclusivamente por 
conta de uma ou mais empresas estreitamente relacionadas, essa pessoa não será considerada 
um agente independente, na acepção do presente parágrafo, no que diz respeito a essas 
empresas. 

8. Para os fins deste Artigo, uma pessoa é estreitamente relacionada a uma empresa 
se, com base em todos os fatos e circunstâncias relevantes, possui o controle sobre uma 
empresa ou esta última sobre a primeira, ou ambas estão sob o controle das mesmas pessoas ou 
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empresas. Em qualquer caso, uma pessoa será considerada como estreitamente relacionada a 
uma empresa se uma possuir, direta ou indiretamente, mais de 50% de participação na outra ; 
(oi.l, no caso de uma sociedade, mais de 50% do tota.1 dos direitos de voto e do valor das ações . 
da sociedade ou da participação nos lucros da sociedade), ou se outra pessoa possuir, direta ou · 
indiretamente, mais de 50% de participação (ou, no caso de uma sociedade, mais de 50% do · 
total dos direitos de voto e do valor das ações da sociedade ou da participação nos lucros da 
sociedade) na pessoa e na empresa. 

9. O fato de que uma sociedade residente de um Estado Contratante controle ou 
seja controlada por uma sociedade residente do outro Estado Contratante, ou desenvolva sua : 
atividade nesse outro Estado (quer por intermédio de estabelecimento permanente quer de ; 
outro modo), não caracterizará; por si só, quaisquer dessas sociedades como estabelecimento 
permanente da outra. 

CAPÍTULO Ili 
TRIBUTAÇÃO DA RENDA 

Artigo 6 
Rendimentos Imobiliários 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtenha de bens 
imóveis (inclusive os rendimentos de explorações agrícolas ou florestais) situados no outro 
Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. A expressão "bens imóveis" terá o significado que lhe for atribuído pela legislação 
do Estado Contratante em que os bens estiverem situados. A expressão incluirá, em qualquer 
caso, os acessórios da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utilizados nas 
explorações agrícolas (inclusive na criação e cultivo de peixes) e florestais, os direitos a que se 
aplicam as disposições do direito privado relativas à propriedade de bens imóveis, o usufruto de 
bens imobiliários e os direitos a pagamentos variáveis ou fixos pela exploração ou concessão da 
exploração de jazidas minerais, fontes e outros recursos naturais; navios e aeronaves não serão 
considerados bens imóveis. 

3. O disposto no parágrafo 1 aplicar-se-á aos rendimentos provenientes do uso 
direto, da locação, ou do uso, sob qualquer outra forma, de bens imóveis. 

4. Quando a propriedade de ações ou outros direitos societários em uma sociedade 
"trust" atribuir ao proprietário de tais ações ou direitos societários a utilização de bem 
imobiliário de propriedade da sociedade "trust", os rendimentos do uso direto, locação, 
arrendamento ou qualquer outra forma de exploração de bens imobiliários será tributável no 
Estado Contratante no qual o bem estiver situado. 

5. As disposições dos parágrafos 1, 3 e 4 aplicar-se-ão, igualmente, aos rendimentos 
provenientes dos bens imóveis de uma empresa e aos rendimentos provenientes de bens 
imóveis utilizados na prestação de serviços pessoais de caráter independente. 
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Artigo7 
Lucros das Empresas 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis apenas 
nesse Estado, a não ser que a empresa exerça suas atividades no outro Estado Contratante por 
intermédio de estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade na 
forma indicada, seus lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas somente no tocante à 
parte dos lucros atribuível a esse estabelecimento permanente. 

2. Ressalvadas as disposições do parágrafo 3, quando uma empresa de um Estado 
Contratante exercer suas atividades no outro Estado Contratante por intermédio de 
estabelecimento permanente aí situado, serão atribuídos a esse estabelecimento permanente, 
em cada Estado Contratante, os lucros que obteria se fosse uma empresa distinta e separada, 
que exercesse atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e que 
tratasse com absoluta independência com a empresa de que é estabelecimento permanente. 

3. Para a determinação dos lucros de um estabelecimento permanente, será 
permitido deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos fins desse 
estabelecimento permanente, incluindo as despesas de direção e os encargos gerais de 
administração assim incorridos, seja no Estado em que estiver situado o estabelecimento 
permanente, seja em qualquer outro lugar. 

4. Para os fins dos parágrafos precedentes, os lucros a serem atribuídos ao 
estabelecimento permanente serão determinados pelo mesmo método ano após ano, a não ser 
que haja uma boa e suficiente razão para o contrário. 

5. Quando os lucros incluírem rendimentos tratados separadamente em outros 
Artigos desta Convenção, as disposições desses outros Artigos não serão afetadas pelas 
disposições deste Artigo. 

Artigo 8 
Transporte Marítimo e Aéreo 

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante provenientes da operação 
de navios ou aeronaves no tráfego internacional serão tributáveis apenas nesse Estado. 

2. O disposto no parágrafo 1 também se aplicará aos lucros provenientes da 
participação em um "pool", consórcio ou agência de operação internacional, mas somente à 
parte dos lucros assim obtidos atribuível ao participante proporcionalmente à sua participação 
na operação conjunta. 
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Quando 

Artigo9 
Empresas Associadas 

a) uma empresa de um Estado Contratante participar, direta ou indiretamente, 
na direção, no controle ou no capital de uma empresa do outro Estado 
Contratante, ou 

b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indiretamente, na direção, no 
controle ou no capital de uma empresa de um Estado Contratante e de uma 
empresa do outro Estado Contratante, 

e, em qualquer dos casos, quando condições forem estabelecidas ou impostas 
entre as duas empresas, nas suas relações comerciais ou financeiras, que difiram daquelas que 
seriam estabelecidas entre empresas independentes, então quaisquer lucros que teriam sido 
obtidos por uma das empresas, mas que, em virtude dessas condições, não o foram, poderão ser 
acrescidos, pelo Estado Contratante, aos lucros dessa empresa e, como tal, tributados. 

Artigo 10 
Dividendos 

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado Contratante a 
um residente do outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses dividendos poderão também ser tributados no Estado Contratante 
em que residir a sociedade que os pagar e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o 
beneficiário efetivo dos dividendos for um residente do outro Estado Contratante, o imposto 
assim exigido não excederá: 

a) 10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário efetivo for 
uma sociedade que detenha diretamente pelo menos 25 por cento do capital 
da sociedade pagadora dos dividendos, ao menos pelo período de 365 dias 
que preceda o dia do pagamento dos dividendos; 

b) 15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos. 

O presente parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência aos 
lucros que derem origem ao pagamento dos dividendos. 

3. O termo "dividendos", conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos 
provenientes de ações, ações ou direitos de fruição, ações de empresas mineradoras, partes de 
fundador ou outros direitos de participação em lucros, com exceção de créditos, assim como 
rendimentos de outras participações de capital sujeitos ao mesmo tratamento tributário que os 
rendimentos de ações pela legislação do Estado Contratante em que a sociedade que os distribui 
é residente. 
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4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 
dividendos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que é 
residente a sociedade que paga os dividendos, atividade empresarial por intermédio de 
estabelecimen1'.o permanente aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente 
nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, e a participação geradora dos 
dividendos estiver efetivamente ligada a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. 
Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

5. Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante receber lucros ou 
rendimentos do outro Estado Contratante, esse outro Estado não poderá cobrar nenhum tributo 
sobre os dividendos pagos pela sociedade, exceto na medida em que esses dividendos forem 
pagos a um residente desse outro Estado ou na medida em que a participação geradora dos 
dividendos estiver efetivamente ligada a um estabelecimento permanente ou a uma instalação 
fixa situados nesse outro Estado, nem sujeitar os lucros não distribuídos da sociedade a um 
tributo sobre lucros não distribuídos da sociedade, mesmo se os dividendos pagos ou os lucros : 
não distribuídos consistirem, total ou pardalmente, de lucros ou rendimentos provenientes 
desse outro Estado. 

6. Não obstante as outras disposições desta Convenção, quando uma sociedade 
residente de um Estado Contratante possuir um estabelecimento permanente no outro Estado 
Contratante, remessas de lucros, ou o que assim o seja considerado, transferidas pelo 
estabelecimento permanente para a sociedade residente do primeiro Estado mencionado serão 
consideradas "dividendos", tal como definido neste Artigo. Tais "dividendos" poderão ser · 
tributados no Estado em que o estabelecimento permanente estiver situado, mas o imposto aí · 
cobrado não excederá 10 por cento do seu montante bruto. 

Artigo 11 
Juros 

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro 
Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses juros poderão também ser tributados no Estado Contratante de 
que provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 
juros for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá 15 
por cento do montante bruto dos juros. 

3. O termo "juros", conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos de 
créditos de qualquer natureza, acompanhados ou não de garantias hipotecárias ou de cláusula 
de participação nos lucros do devedor, e, em particular, os rendimentos da dívida pública, de 
títulos ou de debêntures, inclusive de ágios e prêmios vinculados a esses títulos, obrigações ou 
debêntures, assim como quaisquer outros rendimentos que a legislação tributária do Estado 
Contratante de que provenham os juros assimile aos rendimentos de importâncias emprestadas, 
incluindo multas por pagamento em atraso. 

4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, 
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a) os juros provenientes de um Estado Contratante e tendo como beneficiários , 
efetivos o Governo do outro Estado Contratante, uma de suas subdivisões 
políticas, o Banco Central ou qualquer agência (inclusive uma instituição 
financeira) de propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão política, 
serão tributáveis somente nesse outro Estado; 

b) ressalvadas as disposições da alínea a), os juros de obrigações, títulos ou 
debêntures emitidos pelo Governo de um Estado Contratante, por uma de 
suas subdivisões políticas ou por qualquer agência (inclusive uma instituição 
financeira) de propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão política, 
serão tributáveis apenas nesse Estado. 

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos 
juros, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que 
provenham os juros, atividade empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí 
situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por 
intermédio de instalação fixa aí situada, e o crédito em relação ao qual os juros forem pagos 
estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, 
aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

6. Os juros serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o 
devedor for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os juros, 
residente ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento 
permanente ou instalação fixa em relação ao qual tenha sido contraída a obrigação que der 
origem ao pagamento dos juros e couber a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa 
o pagamento desses juros, esses serão então considerados provenientes do Estado em que o 
estabelecimento permanente ou a instalação fixa estiver situado. 

7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o 
beneficiário efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos juros pagos, 
considerando o crédito pelo qual forem pagos, exceder o que teria sido acordado entre o 
devedor e o beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo 
serão aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos 
será tributável em conformidade com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta 
as outras disposições desta Convenção. 

Artigo 12 
Royalties 

1. Os "royalties" provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do 
outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Todavia, esses "royalties" poderão também ser tributados no Estado Contratante 
de que provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 
"royalties" for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá: 
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a) 15 por cento do montante bruto dos "royalties" provenientes do uso, ou do : 
direito de uso, de marcas de indústria ou de comércio; 

b) 10 por cento do montante bruto dos "royalties" em todos os demais casos. 

3. O termo "royalties", conforme usado neste Artigo, significa os pagamentos de : 
qualquer espécie recebidos como remuneração pelo uso, ou pelo direito de uso, de um direito de . 
autor sobre uma obra literária, artística ou científica, inclusive sobre filmes cinematográficos e i 
sobre gravações para transmissão por televisão ou rádio, de qualquer patente, marca de indústria · 
ou comércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secreto, ou pelo uso, ou direito de 
uso, de qualquer equipamento industrial, comercial ou científico, ou por informações relativas à 
experiência adquirida no setor industrial, comercial ou científico. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos ' 
"royalties'', residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que · 
provêm os "royalties", atividade empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí 
situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por 
intermédio de instalação fixa aí situada; e o direito ou o bem em relação ao qual os "royalties" 
forem pagos estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. 
Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

5. Os "royalties" serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando 
o devedor for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os "royalties", 
residente ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento 
permanente ou instalação fixa em relação ao qual houver sido contraída a obrigação de pagar os 
"royalties" e couber a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa o pagamento desses 
"royalties", esses serão então considerados provenientes do Estado em que o estabelecimento 
permanente ou a instalação fixa estiver situado. 

6. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o 
beneficiário efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos "royalties", tendo 
em conta o uso, direito ou informação pelo qual são pagos, exceder o que teria sido acordado 
entre o devedor e o beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste 
Artigo serão aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos 
pagamentos será tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em 
conta as outras disposições desta Convenção. 

Artigo 13 
Remunerações por Serviços Técnicos 

1. Remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante e 
pagas a um residente do outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro Estado. 

2. Todavia, não obstante o disposto no Artigo 15, e ressalvadas as disposições dos 
Artigos 8, 17 e 18, remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante 
poderão também ser tributadas no Estado Contratante do qual são provenientes e de acordo 
com as leis desse Estado, mas, se beneficiário efetivo das remunerações for um residente do 
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outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá 10 por cento do valor bruto das 
remunerações. 

3. A expressão "remunerações por serviços técnicos", conforme usado neste Artigo, 
significa qualquer pagamento como contraprestação por qualquer serviço de natureza gerencial, 
técnica ou de consultoria, a menos que o pagamento seja feito: 

a) a um empregado da pessoa que efetua o pagamento; 

b) em virtude de ensino em uma instituição educacional ou pelo ensino prestado 
por uma instituição educacional; ou 

c) por uma pessoa física para serviços de uso pessoal de uma pessoa física. 

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo das 
remunerações por serviços técnicos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro 
Estado Contratante de que provenham as remunerações por serviços técnicos, atividade 
empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços 
pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí 
situada, e as remunerações por serviços técnicos estiverem efetivamente ligadas a esse 
estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do 
Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

5. Para efeitos deste Artigo, ressalvado o disposto no parágrafo 6, as remunerações 
por serviços técnicos serão consideradas provenientes de um Estado contratante se o devedor 
for residente desse Estado ou se a pessoa que paga as remunerações por serviços técnicos, 
residente ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento 
permanente ou instalação fixa em relação à qual houver sido contraída a obrigação de pagar as 
remunerações por serviços técnicos e o pagamento dessas remunerações couber ao 
estabelecimento permanente ou instalação fixa. 

6. Para efeitos deste Artigo, as remunerações por serviços técnicos não serão 
consideradas provenientes de um Estado Contratante se o devedor for residente desse Estado e 
exercer atividade empresarial no outro Estado Contratante ou num terceiro Estado através de 
um estabelecimento permanente situado nesse outro Estado ou no terceiro Estado, ou prestar 
serviços pessoais de caráter independente por intermédio de uma instalação fixa situada nesse 
outro Estado ou no terceiro Estado, e o pagamento dessas remunerações por serviços técnicos 
couberem a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. 

7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o 
beneficiário efetivo das remunerações por serviços técnicos, ou entre ambos e alguma outra 
pessoa, o montante das remunerações por serviços técnicos, tendo em conta os serviços 
técnicos que são remunerados, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o 
beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão 
aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será 
tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras 
disposições desta Convenção. 
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Artigo 14 
Ganhos de Capital 

1. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de 
bens imóveis, conforme referidos no Artigo 6, situados no outro Estado Contratante, poderão 
ser tributados nesse outro Estado. 

2. Os ganhos provenientes da alienação de bens móveis que fizerem parte do ativo 
de um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante mantiver no 
outro Estado Contratante ou de bens móveis que fizerem parte de uma instalação fixa que um 
residente de um Estado Contratante mantiver no outro Estado Contratante para a prestação de 
serviços pessoais de caráter independente, inclusive os ganhos provenientes da alienação desse 
estabelecimento permanente (isolado ou com o conjunto da empresa) ou dessa instalação fixa, 
poderão ser tributados nesse outro Estado. 

3. Os ganhos que uma empresa de um Estado Contratante que opere navios e 
aeronaves em tráfego internacional obtenha da alienação de tais navios ou aeronaves o.u de 
bens móveis alocados à operação de tais navios ou aeronaves serão tributáveis apenas nesse 
Estado. 

4. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de 
ações ou direitos comparáveis, tais como direitos em uma sociedade de pessoas ou "trust", 
poderão ser tributados no outro Estado Contratante se, a qualquer momento durante os 365 
dias anteriores à alienação, essas ações ou direitos comparáveis tiverem derivado mais de 50 por 
cento de seu valor direta ou indiretamente de bens imóveis, conforme definidos no Artigo 6, 
situados nesse outro Estado. 

5. Os ganhos decorrentes da alienação de quaisquer bens diferentes dos 
mencionados nos parágrafos 1, 2, 3 e 4 e provenientes do outro Estado Contratante poderão ser 
tributados nesse outro Estado. 

Artigo 15 
Serviços Pessoais Independentes 

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante perceber da 
prestação de serviços profissionais, ou em decorrência de outras atividades de caráter 
independente, serão tributáveis apenas nesse Estado, exceto nas seguintes circunstâncias, 
quando tais rendimentos poderão ser tributados, também, no outro Estado Contratante: 

a) se ele dispuser regularmente de instalação fixa no outro Estado Contratante 
para o fim de desempenhar suas atividades; neste caso, apenas a parcela dos 
rendimentos atribuível àquela instalação fixa poderá ser tributada no outro 
Estado; ou 

b) se ele permanecer no outro Estado Contratante por período ou períodos que 
totalizem ou excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses 
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começando ou terminando no ano fiscal em questão; neste caso, apenas a 
parcela dos rendimentos proveniente das atividades desempenhadas nesse 
outro Estado poderá ser tributada nesse outro Estado. 

2. A expressão "serviços profissionais" abrange, principalmente, as atividades 
independentes de caráter científico, técnico, literário, artístico, educacional ou pedagógico, 
assim como as atividades independentes de médicos, advogados, engenheiros, arquitetos, 
dentistas e contadores. 

Artigo 16 
Rendimento de Emprego 

1. Ressalvadas as disposições dos Artigos 17, 19 e 20, salários, ordenados e outras 
remunerações similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de um 
emprego serão tributáveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exercido no 
outro Estado Contratante. Nesse caso, as remunerações correspondentes poderão ser tributadas 
nesse outro Estado. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, salários, ordenados e outras 
remunerações similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de 
emprego exercido no outro Estado Contratante serão tributáveis somente no primeiro Estado 
mencionado se: 

a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante período ou períodos que 
não excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses 
começando ou terminando no ano fiscal ém questão; e 

b) as remunerações forem pagas por um empregador, ou por conta de um 
empregador, que não for residente do outro Estado; e 

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento permanente 
que o empregador possua no outro Estado. 

3. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, as remunerações 
percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de um emprego exercido a 
bordo de navio ou de aeronave operados em tráfego internacional por uma empresa de um 
Estado Contratante serão tributáveis apenas nesse Estado. 

Artigo 17 
Remunerações de Direção 

As remunerações de direção e outras retribuições similares percebidas por um 
residente de um Estado Contratante na capacidade de membro da diretoria, do conselho de 
administração ou fiscal ou de qualquer outro órgão semelhante de uma sociedade residente do 
outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro Estado. 
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Artigo 18 

Artistas e Desportistas 

1. Não obstante as disposições dos Artigos 15 e 16, os rendimentos percebidos por 
um residente de um Estado Contratante de suas atividades pessoais exercidas no outro Estado 
Contratante na condição de profissional de espetáculos, tal como artista de teatro, cinema, rádio 
ou televisão, ou como músico, ou de desportista, poderão ser tributados nesse outro Estado. 

2. Quando os rendimentos de atividades pessoais exercidas por profissional de 
espetáculos ou desportista, nessa qualidade, forem atribuídos não ao próprio profissional de 
espetáculos ou ao próprio desportista, mas a outra pessoa, esses rendimentos poderão, não 
obstante as disposições dos Artigos 7, 15 e 16, ser tributados no Estado Contratante em que 
forem exercidas as atividades do profissional de espetáculos ou do desportista. 

Artigo 19 
Pensões, Anuidades e Pagamentos do Sistema de Seguridade Social 

1. Ressalvadas as disposições do parágrafo 2 do Artigo 20, as pensões e outras 
remunerações similares em razão de um emprego anterior, bem como as anuidades, pagas a um 
residente de um Estado Contratante serão tributáveis somente nesse Estado. 

2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as pensões e outros pagamentos 
efetuados sob um esquema público que seja parte do sistema de seguridade social de um Estado 
Contratante ou uma de suas subdivisões políticas ou autoridade local poderão também ser 
tributados nesse Estado. 

3. No presente Artigo: 

a) a expressão "pensões e outras remunerações similares" designa pagamentos 
periódicos efetuados após a aposentadoria ou morte em razão de emprego 
anterior ou a título de compensação por danos sofridos em consequência de 
emprego anterior; 

b) o termo "anuidades" designa uma quantia determinada, paga periodicamente 
em prazos determinados, a título vitalício ou por um período de tempo 
determinado ou determinável, em decorrência de uma obrigação de efetuar 
os pagamentos como retribuição adequada e plena de uma contraprestação 
em dinheiro ou avaliável em dinheiro (que não seja por serviços prestados). 

Artigo 20 
Funções Públicas 

1. a) Salários, ordenados e outras remunerações similares, pagas por um Estado 
Contratante, ou por uma de suas subdivisões políticas, ou por autoridade local a uma pessoa 
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física por serviços prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou a essa autoridade serão 
tributáveis somente nesse Estado. 

b) Todavia, esses salários, ordenados e outras remunerações similares serão 
tributáveis somente no outro Estado Contratante se os serviços forem prestados nesse Estado e 
a pessoa física for um residente desse Estado que: 

i) seja um nacional desse Estado; ou 

ii) não se tenha tornado um residente desse Estado unicamente com a 
finalidade de prestar os serviços. 

2) a) Não obstante as disposições do parágrafo 1, pensões e outras remunerações 
similares pagas -por um Estado Contratante, ou por uma de suas subdivisões políticas ou 
autoridades locais, ou por meio de fundos por eles constituídos, a uma pessoa física em razão de 
serviços prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou a essa autoridade serão tributáveis 
somente nesse Estado. 

b) Todavia, essa pensão e outra remuneração similar será tributável somente no 
outro Estado Contratante se a pessoa física for residente e nacional desse Estado. 

3. As disposições dos Artigos 16, 17, 18 e 19 aplicar-se-ão aos salários, aos 
ordenados, às pensões e a outras remunerações similares pagas em razão de serviços prestados 
no âmbito de uma atividade empresarial exercida por um Estado Contratante ou por uma de 
suas subdivisões políticas ou autoridades locais. 

Artigo 21 
Professores e Pesquisadores 

Uma pessoa física que for, ou tenha sido, em período imediatamente anterior à 
sua visita a um Estado Contratante, residente do outro Estado Contratante e que, a convite do 
Governo do primeiro Estado mencionado ou de uma universidade, estabelecimento de ensino 
superior, escola, museu ou outra instituição cultural do primeiro Estado mencionado, ou no 
âmbito de um programa oficial de intercâmbio cultural, permanecer nesse Estado por um 
período não superior a dois anos consecutivos, com o único fim de lecionar, proferir 
conferências ou realizar pesquisas em tais instituições, será isenta de imposto nesse Estado pela 
remuneração dessa atividade, desde que o pagamento de tal remuneração provenha de fora 
desse Estado. 

Artigo 22 
Estudantes 

As importâncias que um estudante ou aprendiz que for, ou tenha sido, em 
período imediatamente anterior à sua visita a um Estado Contratante, residente do outro Estado 
Contratante e que permanecer no primeiro Estado mencionado com o único fim de aí prosseguir 
seus estudos ou sua formação, receber para fazer face às suas despesas com manutenção, 
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) 
educação ou treinamento, não serão tributadas nesse Estado, desde que esses pagamentos 
provenham de fontes situadas fora desse Estado. 

Artigo 23 
Outros Rendimentos 

1. As modalidades de rendimentos de um residente de um Estado Contratante, de 
onde quer que provenham, não tratadas nos Artigos precedentes desta Convenção serão 
tributáveis somente nesse Estado. 

2. O disposto no parágrafo 1 não se aplicará aos rendimentos que não sejam 
rendimentos de bens imobiliários como definidos no parágrafo 2 do Artigo 6, se o beneficiário 
desses rendimentos, residente de um Estado Contratante, exercer atividades empresariais no 
outro Estado Contratante por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar 
serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa 
aí situada, e se o direito ou bem em relação ao qual os rendimentos forem pagos estiver 
efetivamente relacionado com esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, 
aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber. 

3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, as modalidades de rendimentos 
de um residente de um Estado Contratante não tratadas nos Artigos precedentes desta 
Convenção e provenientes do outro Estado Contratante poderão também ser tributadas nesse 
outro Estado. 

CAPÍTULO IV 

TRIBUTAÇÃO DO CAPITAL 

Artigo 24 
Capital 

1. Elementos de capital de um residente de um Estado Contratante poderão ser 
tributados nesse Estado. 

2. Entretanto, elementos de capital situados no outro Estado Contratante poderão 
também ser tributados nesse outro Estado. 

3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, capital representado por bens 
móveis que fizerem parte do ativo de um estabelecimento permanente que uma empresa de um 
Estado Contratante mantiver no outro Estado Contratante ou de bens móveis que fizerem parte 
de uma instalação fixa que um residente de um Estado Contratante mantiver no outro Estado 
Contratante para a prestação de serviços pessoais de caráter independente poderão ser 
tributados nesse outro Estado. 

4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, capital representado por navios 
e aeronaves operados em tráfego internacional e por bens móveis alocados à operação de tais 
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navios ou aeronaves serão tributáveis apenas no Estado Contratante do qual a empresa que 
possui tal propriedade é residente. 

CAPÍTULO V 
MÉTODOS PARA ELIMINAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO 

Artigo 25 
Eliminação da Dupla Tributação 

1. Quando um residente de um Estado Contratante receber rendimentos ou possuir 
capital que, de acordo com as disposições da presente Convenção, possam ser tributados no 
outro Estado Contratante (salvo na medida em que essas disposições permitam a tributação por 
esse outro Estado unicamente porque os rendimentos são também rendimentos obtidos por um 
residente desse Estado, ou porque o capital também é capital detido por um residente desse 
outro Estado), o primeiro Estado mencionado admitirá: 

a) como dedução do imposto incidente sobre os rendimentos desse residente, 
um montante igual ao imposto sobre os rendimentos pago nesse outro Estado; 

b) como dedução do imposto incidente sobre o capital desse residente, um 
montante igual ao imposto sobre o capital pago nesse outro Estado. 

Todavia, tal dedução não excederá, em qualquer caso, a fração do imposto sobre 
a renda ou sobre o capital, calculado antes da dedução, correspondente aos rendimentos ou ao 
capital que puderem ser tributados nesse outro Estado. 

2. Quando, em conformidade com qualquer disposição da presente Convenção, os 
rendimentos obtidos por um residente de um Estado Contratante ou o capital que esse possuir 
estiverem isentos de imposto nesse Estado, tal Estado poderá, todavia, levar em conta os 
rendimentos ou o capital isentos ao calcular o montante do imposto incidente sobre os 
rendimentos ou o capital remanescentes desse residente. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

Artigo 26 
Não-Discriminação 

1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão sujeitos, no outro Estado 
Contratante, a qualquer tributação, ou exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do 
que a tributação e as exigências com ela conexas às quais os nacionais desse outro Estado nas 
mesmas circunstâncias, em particular com relação à residência, estiverem ou puderem estar 
sujeitos. 
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2. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado 
Contratante tiver no outro Estado Contratante não será determinada de modo menos favorável 
nesse outro Estado do que a das empresas desse outro Estado que exercerem as mesmas 
atividades. Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um Estado 
Contratante a conceder aos residentes do outro Estado Contratante deduções pessoais, 
abatimentos e reduções para fins de tributação em função de estado civil ou encargos familiares 
concedidos aos seus próprios residentes . 

3. Salvo nos casos em que se aplicarem as disposições do Artigo 9, do parágrafo 7 do 
Artigo 11, do parágrafo 6 do Artigo 12 ou do parágrafo 7 do Artigo 13, juros, royalties, 
remunerações por serviços técnicos e outras despesas pagas por uma empresa de um Estado 
Contratante a um residente do outro Estado Contratante serão dedutíveis, para fins de 
determinação dos lucros tributáveis dessa empresa, nas mesmas condições como se tivessem 
sido pagos a um residente do primeiro Estado mencionado. De maneira análoga, quaisquer 
dívidas de uma empresa de um Estado Contratante para com um residente do outro Estado 
Contratante serão dedutíveis, para fins de determinação do capital tributável de tal empresa, 
nas mesmas condições que se tivessem sido contraídas para com um residente do primeiro 
Estado mencionado. 

4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital seja, total ou parcialmente, 
direta ou indiretamente, detido ou controlado por um ou mais residentes do outro Estado 
Contratante, não estarão sujeitas, no primeiro Estado mencionado, a qualquer tributação ou 
exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do que a tributação e as exigências com ela 
conexas, a que estiverem ou puderem estar sujeitas outras empresas similares do primeiro 
Estado mencionado. 

5. 
Convenção. 

As disposições deste Artigo aplicam-se somente aos tributos abrangidos por esta 

Artigo 27 
Procedimento Amigável 

1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os Estados 
Contratantes resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma tributação em desacordo 
com as disposições desta Convenção, ela poderá, independentemente dos recursos previstos no 
direito interno desses Estados, submeter seu caso à apreciação da autoridade competente de 
qualquer Estado Contratante. O caso deverá ser apresentado dentro de três anos contados da 
primeira notificação que resultar em uma tributação em desacordo com as disposições desta 
Convenção. 

2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justificada e se ela 
própria não estiver em condições de lhe dar solução satisfatória, envidará esforços para resolver 
a questão, mediante acordo mútuo, com a autoridade competente do outro Estado Contratante, 
a fim de evitar uma tributação em desconformidade com a Convenção. Todo entendimento 
alcançado será implementado a despeito de quaisquer limites temporais previstos na legislação 
interna dos Estados Contratantes. 
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3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes envidarão esforços para 
resolver as dificuldades ou para dirimir as dúvidas a que possa dar lugar a interpretação ou a 
aplicação desta Convenção mediante acordo mútuo. As autoridades competentes poderão 
também consultar-se mutuamente para a eliminação da dupla tributação nos casos não 
previstos nesta Convenção. 

4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão comunicar-se 
diretamente a fim de chegarem a um acordo nos termos dos parágrafos anteriores. 

5. Independentemente de os Estados Contratantes serem partes no Acordo Geral 
sobre o Comércio de Serviços (GATS), ou em quaisquer outros acordos internacionais, as 
questões de natureza tributária com respeito aos tributos visados pela Convenção que surgirem 
entre os Estados Contratantes serão reguladas apenas pelas disposições desta Convenção. 

Artigo 28 
Intercâmbio de Informações 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes intercambiarão entre si 
informações previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições desta Convenção ou 
para a administração ou cumprimento da legislação interna dos Estados Contratantes relativa 
aos tributos de qualquer espécie e descrição exigidos por conta dos Estados Contratantes, na 
medida em que a tributação nela prevista não seja contrária à Convenção. O intercâmbio de 
informações não está limitado pelos Artigos 1 e 2. 

2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um Estado 
Contratante serão consideradas sigilosas da mesma maneira que informações obtidas sob a 
legislação interna desse Estado e serão comunicadas apenas às pessoas ou às autoridades 
(incluindo tribunais e órgãos administrativos) encarregadas do lançamento ou da cobrança dos 
tributos referidos no parágrafo 1, da execução ou instauração de processos relativos a infrações 
concernentes a esses tributos, da apreciação de recursos a eles correspondentes, ou da 
supervisão das atividades precedentes. Essas pessoas ou autoridades utilizarão as informações 
somente para esses fins. Elas poderão revelar as informações em procedimentos públicos nos 
tribunais ou em decisões judiciais. Não obstante as disposições precedentes, as informações 
recebidas por um Estado Contratante podem ser utilizadas para outros fins quando essas 
informações possam ser utilizadas para outros fins nos termos da legislação de ambos os Estados 
e a autoridade competente do Estado fornecedor autoriza essa utilização. 

3. Em nenhum caso, as disposições dos parágrafos 1 e 2 serão interpretadas no 
sentido de impor a um Estado Contratante a obrigação de: 

a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas 
administrativas ou às do outro Estado Contratante; 

b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação 
ou no curso normal de suas práticas administrativas ou nas do outro Estado 
Contratante; 
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c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo comercial, 
empresarial, industrial ou profissional, ou processo comercial, ou informações 
cuja revelação seria contrária à ordem pública (ordre public). 

4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com 
este Artigo, o outro Estado Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as 
informações solicitadas, mesmo que esse outro Estado não necessite de tais informações para 
seus próprios fins tributários. A obrigação constante da frase anterior está sujeita às limitações 
do parágrafo 3, mas em nenhum caso tais limitações serão interpretadas no sentido de permitir 
que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque essas 
informações não sejam de seu interesse no âmbito interno. 

5. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 3 serão interpretadas no sentido de 
permitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque tais 
informações são detidas por um banco, por outra instituição financeira, por mandatário ou 
pessoa que atue na qualidade de agente ou de fiduciário, ou porque estão relacionadas com os 
direitos de participação na propriedade de uma pessoa. 

Artigo 29 
Direito a Benefícios 

1. Exceto se disposto de outra forma no presente Artigo, um residente de um Estado 
Contratante não terá direito a um benefício que de outro modo seria concedido por esta 
Convenção (outros que não sejam os benefícios estabelecidos nos termos do parágrafo 3 do 
Artigo 4 ou do Artigo 27) a menos que tal residente seja uma "pessoa qualificada", conforme 
definido no parágrafo 2, no momento em que o benefício tenha sido concedido. 

2. Um residente de um Estado Contratante será considerado uma pessoa 
qualificada, no momento em que um benefício de outro modo poderia ser concedido pela 
Convenção se, naquele momento, o residente for: 

a) uma pessoa física; 

b) esse Estado Contratante, ou uma subdivisão política ou autoridade local suas, 
ou uma agência ou organismo governamental desse Estado, subdivisão política 
ou autoridade local; 

c) uma sociedade ou outra entidade, se a principal classe de suas ações for 
negociada regularmente em uma ou mais bolsas de valores reconhecidas; 

d) uma pessoa, que não seja pessoa física, que 

i) seja uma organização sem fins lucrativos, estabelecida e mantida nesse 
Estado, exclusivamente para fins religiosos, de caridade, educacionais ou 
científicos; 
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3. 

ii) seja uma entidade ou arranjo estabelecido nesse Estado Contratante que 
seja tratado como uma pessoa independente de acordo com a legislação 
tributária desse Estado: 

A. que seja estabelecido e operado exclusivamente ou quase 
exclusivamente para administrar ou prover aposentadoria e benefícios 
complementares ou incidentais aos indivíduos e que seja regulado como 
tal por esse Estado Contratante ou uma das suas subdivisões políticas ou 
autoridades locais; ou 

B. que seja estabelecido e operado exclusivamente ou quase 
exclusivamente para investir fundos em benefício de entidades ou 
arranjos mencionados na alínea A; 

e) uma pessoa, que não seja uma pessoa física, se, naquele momento e por pelo 
menos metade dos dias de um período de doze meses que inclua aquele 
momento, pessoas que sejam residentes desse Estado Contratante e que 
tenham direito aos benefícios desta Convenção, nos termos das alíneas a) a d), 
detinham, direta ou indiretamente, pelo menos 50 por cento de suas ações. 

a) Um residente de um Estado Contratante terá direito aos benefícios desta 
Convenção referente a um elemento de rendimento obtido no outro Estado 
Contratante, independentemente de ser uma pessoa qualificada, se o residente 
estiver empenhado na condução ativa de um negócio no primeiro Estado 
mencionado e a renda obtida a partir do outro Estado provenha, ou seja 
incidental, desse negócio. Para os efeitos deste Artigo, a expressão "condução 
ativa de um negócio" não incluirá as seguintes atividades, ou qualquer 
combinação delas: 

i) operar como uma Holding Company; 

ii) prover supervisão geral ou administração de um grupo de sociedades; 

iii) prover financiamento em grupo (inclusive gestão conjunta de caixa - cash 
pooling); ou 

iv) fazer ou gerenciar investimentos, a menos que estas atividades sejam 
conduzidas por um banco, empresa de seguro, ou negociante de valores 
mobiliários registrado no curso ordinário de seus negócios típicos. 

b) Se um residente de um Estado Contratante obtiver um elemento de 
rendimento de uma atividade negocial, conduzida por esse residente no outro 
Estado Contratante, ou obtiver um elemento de rendimento proveniente, no 
outro Estado, de uma pessoa conectada, as condições descritas na alínea a) serão 
consideradas como satisfeitas, em relação a tal elemento de rendimento, 
somente se a atividade negocial, conduzida pelo residente no primeiro Estado 
mencionado com o qual o elemento de rendimento estiver relacionado, for 
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substancial em relação ao mesmo negócio, ou à atividade negocial complementar 
a ele, conduzido pelo residente ou por essa pessoa conectada no outro Estado 
Contratante. A verificação da condição da atividade negocial ser substancial, para 
os efeitos deste parágrafo, será feita com base em todos os fatos e circunstâncias. 

c) Para os efeitos da aplicação deste parágrafo, as atividades conduzidas por 
pessoas conectadas a um residente de um Estado Contratante serão consideradas 
como sendo conduzidas pelo referido residente. 

4. Um residente de um Estado Contratante que não for uma pessoa qualificada 
poderá, entretanto, ter direito a um benefício que de outro modo seria concedido por esta 
Convenção, referente a um elemento de rendimento, se, no momento em que o benefício de 
outro modo poderia ser concedido e em pelo menos metade dos dias de qualquer período de 
doze meses que inclua aquele momento, pessoas que sejam beneficiários equivalentes possuam, 
direta ou indiretamente, pelo menos 75 por cento das ações do residente. 

5. Se um residente de um Estado Contratante não for uma pessoa qualificada nos 
termos das disposições do parágrafo 2 deste Artigo, nem tiver direito a benefícios pela aplicação 
dos parágrafos 3 ou 4, a autoridade competente do Estado Contratante no qual os benefícios 
foram negados em virtude das disposições anteriores deste Artigo poderá, entretanto, conceder 
os benefícios desta Convenção, ou benefícios referentes a um elemento específico de 
rendimento ou capital, levando em consideração os objetivos e propósitos desta Convenção, 
mas somente se tal residente demonstrar, para·o convencimento de tal autoridade competente, 
que seu estabelecimento, aquisição ou manutenção, ou a condução de suas operações, não 
tenha como um de seus principais objetivos a obtenção dos benefícios desta Convenção. A 
autoridade competente do Estado Contratante para a qual o requerimento tenha sido feito, nos 
termos deste parágrafo, por um residente do outro Estado, deverá consultar a autoridade 
competente desse outro Estado antes de conceder ou negar o requerimento. 

6. Para os propósitos deste e dos parágrafos precedentes deste Artigo: 

a) a expressão "bolsa de valores reconhecida" significa: 

i) qualquer bolsa de valores assim estabelecida e regulada de acordo com as 
leis dos Estados Contratantes; e 

ii) qualquer outra bolsa de valores reconhecida de comum acordo pelas 
autoridades competentes dos Estados Contratantes; 

b) em relação às entidades que não sejam sociedades por ações, o termo "ações" 
significa direitos que sejam comparáveis a ações; 

c) a expressão "principal classe de ações" significa a classe ou classes de ações de 
uma sociedade ou entidade que representem a maioria do agregado de votos 
e valor da sociedade ou entidade; 

d) duas pessoas serão consideradas "pessoas conectadas" se uma possuir, direta 
ou indiretamente, pelo menos 50 por cento de participação no capital da outra 
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(ou, no caso de uma sociedade, pelo menos 50 por cento do agregado de 
votos e valor das ações da sociedade), ou outra pessoa possuir, direta ou 
indiretamente, pelo menos 50 por cento da participação no capital (ou, no 
caso de uma sociedade, pelo menos 50 por cento do agregado de votos e valor 
das ações da sociedade) em cada uma delas. Em qualquer caso, uma pessoa 
será considerada conectada a outra se, baseado em todos os fatos e 
circunstâncias relevantes, uma possuir o controle da outra, ou ambas forem 
controladas pela mesma pessoa ou pessoas; 

e) o termo "beneficiário equivalente" significa qualquer pessoa que teria direito 
aos benefícios concedidos por um Estado Contratante em relação a um 
elemento de rendimento, em virtude da legislação interna desse Estado 
Contratante, desta Convenção ou de qualquer outro acordo internacional, que 
sejam equivalentes a, ou mais favoráveis que, os benefícios que serão 
concedidos por esta Convenção a um determinado elemento de rendimento. 
Para os efeitos de determinar se uma pessoa é um beneficiário equivalente em 
relação a dividendos recebidos por uma sociedade, a pessoa será considerada 
como sendo uma sociedade e detentora, na sociedade que paga os 
dividendos, do mesmo capital que a sociedade reivindicando os benefícios 
possui. 

7. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão, mediante acordo 
mútuo, estabelecer o modo de aplicação deste Artigo. 

8. a) Quando 

i) uma empresa de um Estado Contratante obtiver renda a partir de outro 
Estado Contratante, e o primeiro Estado Contratante mencionado tratar 
esta renda como atribuível a um estabelecimento permanente da empresa 
situado em uma terceira jurisdição, e 

ii) os lucros atribuíveis a esse estabelecimento permanente forem isentos de 
tributação no primeiro Estado mencionado, 

os benefícios desta Convenção não se aplicarão a qualquer elemento de 
rendimento para o qual a tributação na terceira jurisdição seja inferior a 60 por cento da 
tributação que seria imposta, no primeiro Estado mencionado, sobre esse elemento de 
rendimento se esse estabelecimento permanente estivesse situado no primeiro Estado 
mencionado. Nesse caso, qualquer rendimento ao qual se apliquem as disposições deste 
parágrafo permanecerá tributável de acordo com a legislação doméstica do outro Estado 
Contratante, não obstante qualquer outra disposição desta Convenção. 

b) As disposições precedentes deste parágrafo não se aplicarão se a renda obtida 
do outro Estado proceder da, ou for incidental à, condução ativa de um 
negócio desenvolvido por meio de um estabelecimento permanente (outros 
que não sejam negócios de fazer, gerenciar ou a simples detenção de 
investimentos para a própria conta da empresa, a menos que estas atividades 
sejam bancárias, de seguros ou de valores mobiliários conduzidas por um 
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banco, empresa de seguro, ou por negociante de valores mobiliários 
registrado respectivamente). 

c) Se os benefícios desta Convenção forem negados em cumprimento às 
disposições precedentes deste parágrafo, em relação a um elemento de 
rendimento obtido por um residente de um Estado Contratante, a autoridade 
competente do outro Estado Contratante poderá, ainda assim, conceder estes 
benefícios em relação àquele elemento de rendimento se, em resposta a 
requerimento desse residente, tal autoridade competente determinar que a 
concessão de tais benefícios é justificada em face das razões pelas quais o 
residente não satisfez os requerimentos deste parágrafo (tal como a existência 
de prejuízos). A autoridade competente do Estado Contratante para a qual o 
requerimento tenha sido feito, nos termos da sentença precedente, deverá 
consultar a autoridade do outro Estado Contratante antes de conceder ou 
negar o requerimento. 

9. Não obstante as outras disposições desta Convenção, não será concedido 
benefício ao abrigo desta Convenção relativamente a um elemento de rendimento ou capital se 
for razoável concluir, considerando todos os fatos e circunstâncias relevantes, que a obtenção 
desse benefício foi um dos principais objetivos de qualquer arranjo negocial ou transação que 
resultou direta ou indiretamente nesse benefício, a menos que fique demonstrado que a 
concessão desse benefício nessas circunstâncias seria de acordo com o objeto e propósito das 
disposições relevantes desta Convenção. 

Artigo 30 
Membros de Missões Diplomáticas e Postos Consulares 

Nenhuma disposição desta Convenção prejudicará os privilégios fiscais de 
membros de missões diplomáticas ou autoridades consulares, em conformidade com as normas 
gerais de Direito Internacional ou com as disposições de acordos especiais. 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 31 
Entrada em Vigor 

1. Cada Estado Contratante notificará ao outro por escrito, por via diplomática, · o 
cumprimento dos requisitos legais para a entrada em vigor desta Convenção. 

2. A Convenção entrará em vigor no décimo quinto dia após a data do recebimento 
da última das notificações referidas no parágrafo 1, e suas disposições serão aplicáveis: 

a) no tocante aos tributos retidos na fonte, para valores pagos ou creditados em 
ou após o primeiro dia de janeiro do primeiro ano calendário seguinte à data 
em que a Convenção entrar em vigor; e 
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b) no tocante a outros tributos, para os períodos fiscais que comecem em ou 
após o primeiro dia de janeiro do primeiro ano calendário seguinte ao ano da 
entrada em vigor da Convenção. 

3. Não obstante as disposições do parágrafo 2, as disposições do Artigo 24 (Capital) 
não serão aplicáveis salvo se os Estados Contratantes assim acordarem por meio de uma troca 
de notas diplomáticas, em data a ser especificada nessas notas. 

4. O Acordo entre o Brasil e o Uruguai sobre serviços de transporte aéreo, assinado 
em Brasília, em 10 de março de 2009, não produzirá efeitos em relação aos tributos cobertos por 
esta Convenção enquanto esta Convenção for aplicável. 

Artigo 32 
Denúncia 

A presente Convenção permanecerá em vigor enquanto não for denunciada por 
um dos Estados Contratantes. Qualquer Estado Contratante poderá denunciar a presente 
Convenção, por via diplomática, mediante notificação da denúncia, com ao menos seis meses de 
antecedência em relação ao final de qualquer ano calendário. Nesse caso, a Convenção deixará 
de ser aplicada: 

a) no tocante aos tributos retidos na fonte, para valores pagos ou creditados em ou 
após o primeiro dia de janeiro do primeiro ano calendário seguinte à data em 
que o aviso de denúncia tenha sido entregue; e 

b) no tocante a outros tributos, para os períodos fiscais que comecem em ou após o 
primeiro dia de janeiro do primeiro ano calendário seguinte ao ano em que o 
aviso de denúncia tenha sido entregue. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, firmaram 
esta Convenção. 

Feito em duplicata em Brasília, em 7 de junho de 2019, nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELA PELA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

.. 

Ernesto Araújo 
Ministro das Relaçõe riores Ministro das Relações Exteriores 
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PROTOCOLO 

No momento da assinatura da Convenção entre a República Federativa do Brasil e 
a República Oriental do Uruguai para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre 
a Renda e sobre o Capital e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, os abaixo-assinados, 
devidamente autorizados, acordaram as seguintes disposições, que constituem parte integrante 
da Convenção. 

1. Com referência ao Artigo 1 

O termo "fiscalmente transparente" significa situações onde, em conformidade 
com a legislação de um Estado Contratante, a renda ou parte da renda de uma entidade ou 
arranjo não é tributada na entidade ou arranjo, mas nas pessoas que possuem direito de 
participação na entidade ou arranjo, como se essa renda ou sua parcela fossem obtidas 
diretamente por tais pessoas no momento em que essa renda ou sua parcela foi apurada, 
independentemente de essa renda ou sua parcela ser distribuída por essa entidade ou arranjo a 
tais pessoas. 

2. Com referência ao Artigo 7 

Quando, em conformidade com o Artigo 7 desta Convenção, os lucros de uma 
empresa de um Estado Contratante não puderem ser tributados no outro Estado Contratante, 
mas o primeiro Estado mencionado não tributa efetivamente tais lucros, o outro Estado 
Contratante poderá tributar tais lucros, de acordo com sua legislação interna. 

3. 

4. 

Com referência ao Artigo 11 

a) Fica entendido que o termo "juros", conforme definido para os fins do 
parágrafo 3 do Artigo 11, inclui comissões e encargos similares pagos por um 
residente de um Estado Contratante por serviços prestados por um banco ou 
outra instituição financeira. 

b) Fica entendido que as disposições da alínea a) do parágrafo 4 do Artigo 11 
aplicar-se-ão aos juros pagos a uma agência (inclusive uma instituição 
financeira) de propriedade exclusiva do Governo de um Estado Contratante ou 
de uma subdivisão política sua apenas quando esses juros forem recebidos por 
essa agência em conexão com suas funções de natureza pública. 

Com referência ao Artigo 13 

Fica entendido que as disposições do parágrafo 3 do Artigo 13 aplicar-se-ão a 
pagamentos de qualquer espécie recebidos como remuneração pela prestação de assistência 
técnica. 

/ 

Página 35 de 38 Avulso do PDL 161/2022

524



s. 

6. 

Com referência ao Artigo 26 

a) Fica entendido que as disposições do parágrafo 6 do Artigo 10 nf 
conflitantes com as disposições do parágrafo 2 do Artigo 26. 

b) Fica entendido que as disposições da legislação tributária de um Estado 
Contratante que não permitem que os royalties, conforme definido no 
parágrafo 3 do Artigo 12, pagos por um estabelecimento permanente ali 
situado a um residente do outro Estado Contratante que exerça negócios no 
primeiro Estado mencionado através desse estabelecimento permanente, 
sejam dedutíveis no momento da determinação do lucro tributável do 
estabelecimento permanente referido acima, não estão em conflito com o 
disposto nos parágrafos 2 e 3 do Artigo 26. 

c) Fica entendido que as disposições do parágrafo 4 do Artigo 26 não se aplicam a 
obrigações acessórias. 

Com referência ao Artigo 29 

Fica entendido que as disposições da Convenção não impedirão que um Estado 
Contratante aplique sua legislação nacional voltada a combater a evasão e elisão fiscais, 
incluindo as disposições de sua legislação tributária relativas a subcapitalização ou para evitar o 
diferimento do pagamento de imposto sobre a renda, tal como a legislação de sociedades 
controladas estrangeiras (legislação de "CFC") ou outra legislação similar. 

7. Com referência ao Artigo 31 

Fica entendido que a troca de notas a que se refere o parágrafo 3 somente 
ocorrerá após a instituição de um tributo sobre o capital no Brasil e incluirá tal tributo no escopo 

do Artigo 2. 

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, firmaram 

este Protocolo. 

Feito em duplicata em Brasília em 7 de junho de 2019, nos idiomas português e 

espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELA 
REPÚBLICA F~DERATIVA DO BRASIL 

Ernesto Araújo 
Ministro das Relações E 

PELA 
REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

e::: \,. ~ _, ~ ~ 

~ Rodolfo Nin Novoa 
Ministro das Relações Exteriores 
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09064.000081/2019-96 

OFÍCIO NQ 55 /2020/SG/ PR 

Brasília, 13 de fevereiro de 2020. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto da Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República Oriental do 

Uruguai para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda e sobre o 

Capital e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, assinado em Brasília, em 7 de junho de 2019. 

Atenciosamente, 

Referência: Caso responda este Ofício, indica r expressa mente o Processo nº 09064.000081/2019-96 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º andar- Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 161, DE 2022

Aprova o texto da Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República
Oriental do Uruguai para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a
Renda e sobre o Capital e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, assinado em Brasília, em 7
de junho de 2019.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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Aprova o texto da Convenção entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República Oriental do Uruguai para 
Eliminar a Dupla Tributação em 
Relação aos Tributos sobre a Renda 
e sobre o Capital e Prevenir a 
Evasão e a Elisão Fiscais, assinado 
em Brasília, em 7 de junho de 2019. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção entre 

a República Federativa do Brasil e a República Oriental do 
Uruguai para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos 
Tributos sobre a Renda e sobre o Capital e Prevenir a Evasão 
e a Elisão Fiscais, assinado em Brasília, em 7 de junho de 
2019. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de março de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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Gabinete da Senadora Margareth Buzetti 

 

mg2023-05742 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 161, de 2022, que aprova o texto da 
Convenção entre a República Federativa do Brasil e a 
República Oriental do Uruguai para Eliminar a Dupla 
Tributação em Relação aos Tributos sobre Renda e 
sobre o Capital e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, 
assinado em Brasília, em 7 de junho de 2019. 

RELATORA: Senadora MARGARETH BUZETTI 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 161, de 2022, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 44, de 13 de fevereiro de 2020, 
submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto da Convenção entre a 
República Federativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai para Eliminar 
a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre Renda e sobre o Capital e 
Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, assinado em Brasília, em 7 de junho de 2019. 

A exposição de motivos, subscrita pelos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e da Fazenda, dá notícia de que o texto pactuado reflete 
equilíbrio entre os interesses dos dois países e atende aos objetivos centrais de 
instrumentos dessa natureza, que são eliminar ou minimizar a dupla tributação da 
renda e definir a competência tributária dos países contratantes em relação aos 
diversos tipos de rendimentos, melhorando a segurança jurídica e, assim, o 
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ambiente de negócios. 

 O texto esclarece, também, que foi incluído dispositivo específico 
que trata do intercâmbio de informações entre as respectivas administrações 
tributárias em conformidade com padrões internacionalmente aceitos. Cuida-se, 
no ponto, de aspecto relevante na luta contra a evasão fiscal. Para além disso, o 
documento registra que, tendo em conta a preocupação de se reduzirem as 
possibilidades de planejamento tributário agressivo, adotou-se artigo de amplo 
alcance objetivando o combate à elisão fiscal e ao eventual uso abusivo da 
Convenção. Nesse sentido, a redação do tratado deixa espaço para que a própria 
legislação tributária doméstica adote dispositivos com essa finalidade.  

Os ministros que subscrevem a exposição esclarecem, além disso, 
terem sido adotados todos os preceitos que compõem os padrões mínimos 
acordados pelos participantes do Projeto sobre a Erosão da Base Tributária e 
Transferência de Lucros (Projeto BEPS) da Organização para Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), bem assim outros dispositivos de combate 
ao planejamento tributário agressivo. 

A Convenção é composta de 32 artigos, divididos em VII capítulos, 
que tratam respectivamente: do escopo da convenção [Artigos 1 (pessoas visadas) 
e 2 (tributos visados)]; das definições [Artigos 3 (definições gerais), 4 (residente) 
e 5 (estabelecimento permanente); da tributação da renda [Artigo 6 (rendimentos 
imobiliários), 7 (lucros das empresas), 8 (transporte marítimo e aéreo), 9 
(empresas associadas), 10 (dividendos), 11 (juros), 12 (royalties), 13 
(remunerações por serviços técnicos), 14 (ganhos de capital), 15 (serviços 
pessoais independentes), 16 (rendimento de emprego), 17 (remunerações de 
direção), 18 (artistas e desportistas), 19 (pensões, anuidades e pagamentos do 
sistema de seguridade social), 20 (funções públicas), 21 (professores e 
pesquisadores), 22 (estudantes) e 23 (outros rendimentos)]; da tributação do 
capital [Artigo 24 (capital]; dos métodos para eliminar a dupla tributação [Artigo 
25 (eliminação da dupla tributação)]; das disposições especiais [Artigo 26 (não 
discriminação); 27 (procedimento amigável), 28 (intercâmbio de informações), 
29 (direito e benefícios) e 30 (membros de missões diplomáticas e postos 
consulares)]; e das disposições finais [Artigo 31 (entrada em vigor) e 32 
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(denúncia)] 

O ato internacional em apreciação conta, ainda, com um protocolo, 
que é parte integrante da Convenção. Esse documento esclarece determinados 
termos e sua correta aplicação, bem como ajusta a forma de entendimento das 
palavras e dispositivos que especifica. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos Deputados, 
a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Não foram recebidas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar 
sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais. 

Acerca da proposição em apreço, registramos não haver defeitos no 
que diz respeito à sua juridicidade. Inexistem, por igual, vícios de 
constitucionalidade sobre o projeto, porquanto observado o disposto no art. 49, I, 
e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). 

A temática da Convenção reveste-se de superlativa importância para 
o relacionamento bilateral. E mais, ela se insere no âmbito de preocupação da 
comunidade internacional na busca por maior transparência fiscal. 

Some-se a isso o fato de que a ausência de acordos de dupla 
tributação (ADTs) afeta a competitividade das empresas transnacionais brasileiras 
no exterior. A celebração desses tratados, bem como a uniformização da aplicação 
da rede de atos internacionais nesse sentido atualmente em vigor reduzirão 
obstáculos e aumentarão a segurança jurídica dos atores envolvidos. 
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Além do mais, as convenções dessa natureza destinam-se a melhorar 
o ambiente de negócios. Elas impedem, ainda, discriminação entre investidores 
estrangeiros e nacionais e ampliam, como mencionado, a segurança jurídica e 
tributária. Contribuem, por igual, para evitar a dupla tributação e, no caso, para 
prevenir a evasão e a elisão fiscais. 

Nesse passo, a Convenção em análise proporciona maior cooperação 
entre as administrações tributárias envolvidas para evitar a dupla tributação, 
combater o planejamento tributário abusivo, prevenir a evasão e a elisão fiscais. 
E, ao fazê-lo, aproxima esses países das práticas internacionais mais modernas 
nesse domínio, formam um canal de incentivo para investimentos entre os países 
signatários e levam ao estreitamento bilateral de suas relações comerciais e 
econômicas. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 161, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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1ª PARTE - DELIBERATIVA



MENSAGEM Nº  406

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o
art. 84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de
Vossas  Excelências,  acompanhado  de  Exposição  de  Motivo  do  Senhor
Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo sobre o
Mecanismo de Cooperação Consular entre os Estados Partes do Mercosul e
Estados Associados, firmado em Santa Fe, República Argentina, em 16 de
julho de 2019.

Brasília,  19  de  agosto  de  2021.
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EM nº 00079/2021 MRE

Brasília, 4 de Maio de 2021

Senhor Presidente da República,

Submeto a sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional,
o  anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo sobre o Mecanismo de
Cooperação Consular entre os Estados Partes do MERCOSUL e Estados Associados, firmado
na cidade de Santa Fé, República da Argentina, em 16 de julho de 2019. Assinaram o Acordo,
pela Argentina, Jorge Faurie, Ministro das Relações Exteriores e Culto; pelo Brasil, Ernesto
Henrique Fraga Araújo,  então Ministro de Estado das Relações Exteriores;  pelo Paraguai,
Luis  Alberto  Castiglioni,  Ministro  das  Relações  Exteriores;  pelo  Uruguai,  Rodolfo  Nin
Novoa,  Ministro  das  Relações  Exteriores;  pela  Bolívia,  Fernando  Huanacuni  Mamani,
Ministro  das  Relações  Exteriores;  pelo  Chile,  Teodoro  Ribera  Neumann,  Ministro  das
Relações Exteriores.

2.                Os países subscritores reafirmaram a prioridade que atribuem à concretização de
objetivos  que beneficiem diretamente  os  nacionais  dos  Estados Partes  do  MERCOSUL e
Estados Associados. Ratificaram, ainda, a importância de ampliar e de atualizar o Mecanismo
de Cooperação Consular,  aprovado por  Decisão do Conselho Mercado Comum (CMC no
15/2000),  com o objetivo de que seus nacionais possam receber a assistência de qualquer
Representação Consular de outra Parte em território de um terceiro Estado, em caso de não
existir ali representação do Estado de sua nacionalidade.

3.                O texto do Acordo estabelece que o Mecanismo de Cooperação Consular operará
em  casos  de  situações  emergenciais;  de  pessoas  vulneráveis,  como  vítimas  de  violência
intrafamiliar, de tráfico humano e pessoas em estado de indigência; de privação de liberdade;
de catástrofes naturais ou antropogênicas; entre outras situações que possam ser objeto de
assistência consular.

4.                Determina-se que a aplicação do Mecanismo não gerará gastos para a Parte que
preste  a  assistência  consular.  Os custos  dos  bens  e  serviços  prestados serão arcados  pelo
Estado de nacionalidade do beneficiário ou segundo acordem as Partes envolvidas.

5.                À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do
Congresso  Nacional,  em conformidade  com o  Artigo  84,  Inciso  VIII,  combinado  com o
Artigo 49, Inciso I, da Constituição Federal, submeto a sua apreciação projeto de Mensagem,
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acompanhado de cópias autenticadas do Acordo sobre o Mecanismo de Cooperação Consular
entre os Estados Partes do MERCOSUL e Estados Associados.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Carlos Alberto Franco França

3

*C
D2

19
38

03
95

80
0*

Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

M
SC

 n
.4

06
/2

02
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
3/

08
/2

02
1 

12
:3

6 
- M

es
a

535



ACORDO SOBRE O MECANISMO DE COOPERAÇÃO CONSULAR ENTRE OS
ESTADOS PARTES DO MERCOSUL E ESTADOS ASSOCIADOS

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai, a
República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados Partes do MERCOSUL, e o
Estado  Plurinacional  da  Bolívia  e  a  República  do  Chile,  Estados  Associados  do
MERCOSUL, são Partes do presente Acordo.

REAFIRMANDO  a  prioridade  que  atribuem  à  concretização  de  objetivos  que
beneficiem diretamente os nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL e Estados
Associados;

RECONHECENDO  o  trabalho  desenvolvido  pelo  MERCOSUL  com  relação  ao
estabelecimento de um mecanismo de cooperação consular;

RATIFICANDO a importância que o MERCOSUL atribui ao desenvolvimento e ao
aprofundamento do Mecanismo de Cooperação Consular estabelecido pela Decisão
CMC N° 35/00;

CONSIDERANDO o interesse em aprofundar, ampliar e atualizar a cooperação e o
apoio recíproco em matéria consular, com o objetivo de que seus nacionais possam
receber a proteção e a assistência de qualquer Representação Consular de outra
Parte em território de um terceiro Estado, em caso de não existir ali representação
do Estado de sua nacionalidade;

DESTACANDO  as  ações  definidas  inicialmente  no  Mecanismo  de  Cooperação
Consular  aprovado  pela  Decisão  CMC N° 35/00  e  a  necessidade  de  ampliar  e
atualizar o referido mecanismo;

CONSIDERANDO  o  marco  geral  da  Convenção  de  Viena  sobre  Relações
Consulares de 1963;

ACORDAM:

ARTIGO 1°
OBJETIVO

Estabelecer o Mecanismo de Cooperação Consular do MERCOSUL (doravante, o
Mecanismo),  em benefício  dos nacionais  das Partes  que se encontrem em uma
determinada cidade, região ou país onde não exista Representação Diplomática ou
Consular residente do Estado de sua nacionalidade.

ARTIGO 2°
PRINCÍPIOS

As ações de cooperação consular que se desenvolvam no marco do Mecanismo
reger-se-ão pelos seguintes princípios:
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1. O respeito às normas de Direito Internacional e, particularmente, à Convenção de
Viena sobre Relações Consulares, bem como às normas internas do Estado que
prestará a assistência e do Estado do solicitante;

2. A solidariedade e a cooperação entre as Partes; 

3. A defesa dos direitos humanos.

ARTIGO 3°
ÂMBITO DE APLICAÇÃO

O Mecanismo estabelecido no presente Acordo operará nos seguintes casos:

1. Situações  emergenciais,  necessidade  ou  alta  vulnerabilidade  qualificada  e
comprovada  pelo  representante  consular  correspondente  ou  pela  entidade
designada por cada uma das Partes;

2. Quando se trate de crianças e adolescentes acompanhados ou não;  pessoas
vulneráveis, como vítimas de violência intrafamiliar; vítimas de tráfico de pessoas e
pessoas em estado de indigência, entre outros.

3. Quando um nacional de uma das Partes esteja privado de sua liberdade, sempre
que solicitado pelo Estado da nacionalidade da pessoa afetada;

4. Em caso de repatriação de pessoas em estado de alta vulnerabilidade, a pedido
do  Estado  da  nacionalidade  da  pessoa  afetada,  que  se  regerá  pelas  normas  e
procedimentos estabelecidos pelo referido Estado;

5.  Ante  catástrofes  naturais  ou  antropogênicas,  se  for  solicitado pelo  Estado da
nacionalidade da pessoa afetada;

6. Diante da necessidade de intercâmbio de informação relacionada a legalizações
de documentos, quando as Partes requeiram, a fim de confirmar sua autenticidade; e

7. Em outros casos que possam ser objeto de assistência consular, a critério do
Estado requerente.

ARTIGO 4°
AÇÕES EM MATÉRIA DE COOPERAÇÃO CONSULAR

As ações de cooperação consular serão as seguintes:

1. Colaborar com a busca da localização de nacionais de uma Parte;

2. Informar os nacionais das Partes sobre os direitos e deveres que possuem no
Estado  receptor  e,  particularmente,  sobre  o  direito  à  notificação  consular,  em
conformidade com o artigo 36 da Convenção de Viena sobre Relações Consulares;

3. Receber  consultas  e  orientar  os  nacionais  das  Partes  sobre  o  ordenamento
5
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normativo local;

4. Servir  de canal  para as comunicações correspondentes entre o nacional e as
autoridades do Estado receptor;

5. Canalizar as solicitações dos documentos de viagem, bem como outros tipos de
documentos  dos  nacionais  das  Partes,  em  coordenação  com  as  respectivas
autoridades, e realizar sua entrega aos solicitantes;

6. Zelar, dentro dos limites impostos pelas leis e regulamentos do Estado receptor,
pelos interesses dos nacionais das Partes quando estejam privados de liberdade ou
em processo de deportação;

7. Coordenar  com  o  Estado  de  nacionalidade  da  pessoa  afetada  as  ações
pertinentes ao caso;

8. Coordenar com o Estado da nacionalidade da pessoa processos de repatriação
em casos de alta vulnerabilidade, o qual se regerá pelas normas e procedimentos
estabelecidos por seu Estado;

9. Conduzir a assistência perante as autoridades competentes do Estado receptor
e/ou  organismos  internacionais  e/ou  organizações  não  governamentais,
especialmente com fins humanitários, em favor daqueles nacionais das Partes que
estejam em situação de vulnerabilidade;

10. Articular a entrega eventual de pequenos auxílios econômicos destinados aos
nacionais das Partes, o qual se regerá pelas normas e procedimentos estabelecidos
pelo Estado da nacionalidade da pessoa afetada e em conformidade com as normas
da Parte que prestará assistência;

11. Coordenar a assistência humanitária às pessoas acidentadas ou em situação
emergencial  e  informar  a  respeito  por  meio  do  ponto  focal  do  Estado  da
nacionalidade da pessoa;

12. Informar parentes ou pessoas próximas sobre acidentes, óbitos ou catástrofes
por meio do ponto focal correspondente;

13. Permitir  a  utilização do endereço postal  da  Representação Consular  para  o
recebimento da correspondência privada das pessoas afetadas das Partes;

14. Assistir os nacionais das Partes nas situações em que se vejam afetados em
seus direitos humanos, bem como diante de fatos ou manifestações de racismo ou
xenofobia de que possam ser vítimas.

ARTIGO 5°
OBRIGAÇÕES DAS PARTES

As Partes comunicarão a vigência do presente Mecanismo aos terceiros Estados,
conforme estabelecido no artigo 8° "Exercício de funções consulares por conta de
terceiro Estado" da Convenção de Viena sobre Relações Consulares.
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ARTIGO 6°
FINANCIAMENTO

A aplicação do Mecanismo não gerará gastos para a Parte que preste a cooperação
ou a assistência consular.

Os custos dos bens e serviços prestados por terceiros que pudessem ser realizados
pela  cooperação  consular  serão  arcados  pelo  Estado  de  nacionalidade  do
beneficiário ou segundo acordem as Partes envolvidas, em conformidade com seus
marcos normativos internos.

ARTIGO 7°
REUNIÕES

Os  chefes  das  representações  consulares  das  Partes,  credenciados  na  mesma
circunscrição,  realizarão  reuniões  periódicas  de  caráter  informativo  e  de
coordenação.

ARTIGO 8°
PONTOS FOCAIS

Para efeitos de coordenação e intercâmbio de informação do Mecanismo, os pontos
focais das Partes serão os Departamentos de Assuntos Consulares ou equivalentes
das respectivas Chancelarias.

ARTIGO 9°
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO MECANISMO

O acompanhamento e a avaliação do Mecanismo estarão sob responsabilidade do
Grupo de Trabalho sobre Assuntos Consulares e Jurídicos ou seus sucessores, em
cujo âmbito serão mantidos atualizados os dados das respectivas redes consulares
e elaborados manuais e orientações operativas para a aplicação do Mecanismo.

Cada Parte será responsável pela elaboração dos referidos manuais e orientações
para seus nacionais.

ARTIGO 10
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação,  ou  o  não
cumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados Partes
do MERCOSUL resolver-se-ão pelo sistema de solução de controvérsias vigente no
MERCOSUL.

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação,  ou  o  não
cumprimento  das  disposições  contidas  no  presente  Acordo  entre  um  ou  mais
Estados Partes do MERCOSUL e um ou mais Estados Associados  resolver-se-ão
mediante negociações diretas entre as partes na controvérsia. 
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ARTIGO 11
VIGÊNCIA

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito do instrumento
de ratificação pelo quarto Estado Parte do MERCOSUL.

Para os Estados Associados,  o  Acordo entrará  em vigor  uma vez que todos os
Estados Partes do MERCOSUL o tenham ratificado.  Se o tiverem ratificado com
anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor para os Estados Associados na
mesma data que para os Estados Partes.

Para os Estados Associados que não o tiverem ratificado com anterioridade a essa
data, o Acordo entrará em vigor no mesmo dia em que se deposite o respectivo
instrumento de ratificação.

Os direitos e obrigações derivados do Acordo somente serão aplicados aos Estados
que o tenham ratificado.

ARTIGO 12
ADESÃO

O presente Acordo está aberto à adesão dos Estados Associados do MERCOSUL. 

ARTIGO 13
DEPÓSITO

A República do Paraguai  será depositária  do presente Acordo e dos respectivos
instrumentos de ratificação, devendo notificar às Partes a data dos depósitos desses
instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim como enviar-lhes cópia
devidamente autenticada do mesmo.

ARTIGO 14
DENÚNCIA

As  Partes  poderão  denunciar  o  presente  Acordo  a  qualquer  momento  mediante
notificação escrita dirigida ao depositário, com cópia as demais Partes. A denúncia
surtirá  efeito  transcorridos  cento  e  oitenta  (180)  dias  da  recepção  por  parte  do
depositário da respectiva notificação.

Feito na cidade de Santa Fé, República Argentina, aos 16 dias do mês de julho de
2019, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente autênticos.
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MENSAGEM Nº  406

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o
art. 84, inciso VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de
Vossas  Excelências,  acompanhado  de  Exposição  de  Motivo  do  Senhor
Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo sobre o
Mecanismo de Cooperação Consular entre os Estados Partes do Mercosul e
Estados Associados, firmado em Santa Fe, República Argentina, em 16 de
julho de 2019.

Brasília,  19  de  agosto  de  2021.
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EM nº 00079/2021 MRE

Brasília, 4 de Maio de 2021

Senhor Presidente da República,

Submeto a sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional,
o  anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo sobre o Mecanismo de
Cooperação Consular entre os Estados Partes do MERCOSUL e Estados Associados, firmado
na cidade de Santa Fé, República da Argentina, em 16 de julho de 2019. Assinaram o Acordo,
pela Argentina, Jorge Faurie, Ministro das Relações Exteriores e Culto; pelo Brasil, Ernesto
Henrique Fraga Araújo,  então Ministro de Estado das Relações Exteriores;  pelo Paraguai,
Luis  Alberto  Castiglioni,  Ministro  das  Relações  Exteriores;  pelo  Uruguai,  Rodolfo  Nin
Novoa,  Ministro  das  Relações  Exteriores;  pela  Bolívia,  Fernando  Huanacuni  Mamani,
Ministro  das  Relações  Exteriores;  pelo  Chile,  Teodoro  Ribera  Neumann,  Ministro  das
Relações Exteriores.

2.                Os países subscritores reafirmaram a prioridade que atribuem à concretização de
objetivos  que beneficiem diretamente  os  nacionais  dos  Estados Partes  do  MERCOSUL e
Estados Associados. Ratificaram, ainda, a importância de ampliar e de atualizar o Mecanismo
de Cooperação Consular,  aprovado por  Decisão do Conselho Mercado Comum (CMC no
15/2000),  com o objetivo de que seus nacionais possam receber a assistência de qualquer
Representação Consular de outra Parte em território de um terceiro Estado, em caso de não
existir ali representação do Estado de sua nacionalidade.

3.                O texto do Acordo estabelece que o Mecanismo de Cooperação Consular operará
em  casos  de  situações  emergenciais;  de  pessoas  vulneráveis,  como  vítimas  de  violência
intrafamiliar, de tráfico humano e pessoas em estado de indigência; de privação de liberdade;
de catástrofes naturais ou antropogênicas; entre outras situações que possam ser objeto de
assistência consular.

4.                Determina-se que a aplicação do Mecanismo não gerará gastos para a Parte que
preste  a  assistência  consular.  Os custos  dos  bens  e  serviços  prestados serão arcados  pelo
Estado de nacionalidade do beneficiário ou segundo acordem as Partes envolvidas.

5.                À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do
Congresso  Nacional,  em conformidade  com o  Artigo  84,  Inciso  VIII,  combinado  com o
Artigo 49, Inciso I, da Constituição Federal, submeto a sua apreciação projeto de Mensagem,
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acompanhado de cópias autenticadas do Acordo sobre o Mecanismo de Cooperação Consular
entre os Estados Partes do MERCOSUL e Estados Associados.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Carlos Alberto Franco França
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ACORDO SOBRE O MECANISMO DE COOPERAÇÃO CONSULAR ENTRE OS
ESTADOS PARTES DO MERCOSUL E ESTADOS ASSOCIADOS

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai, a
República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados Partes do MERCOSUL, e o
Estado  Plurinacional  da  Bolívia  e  a  República  do  Chile,  Estados  Associados  do
MERCOSUL, são Partes do presente Acordo.

REAFIRMANDO  a  prioridade  que  atribuem  à  concretização  de  objetivos  que
beneficiem diretamente os nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL e Estados
Associados;

RECONHECENDO  o  trabalho  desenvolvido  pelo  MERCOSUL  com  relação  ao
estabelecimento de um mecanismo de cooperação consular;

RATIFICANDO a importância que o MERCOSUL atribui ao desenvolvimento e ao
aprofundamento do Mecanismo de Cooperação Consular estabelecido pela Decisão
CMC N° 35/00;

CONSIDERANDO o interesse em aprofundar, ampliar e atualizar a cooperação e o
apoio recíproco em matéria consular, com o objetivo de que seus nacionais possam
receber a proteção e a assistência de qualquer Representação Consular de outra
Parte em território de um terceiro Estado, em caso de não existir ali representação
do Estado de sua nacionalidade;

DESTACANDO  as  ações  definidas  inicialmente  no  Mecanismo  de  Cooperação
Consular  aprovado  pela  Decisão  CMC N° 35/00  e  a  necessidade  de  ampliar  e
atualizar o referido mecanismo;

CONSIDERANDO  o  marco  geral  da  Convenção  de  Viena  sobre  Relações
Consulares de 1963;

ACORDAM:

ARTIGO 1°
OBJETIVO

Estabelecer o Mecanismo de Cooperação Consular do MERCOSUL (doravante, o
Mecanismo),  em benefício  dos nacionais  das Partes  que se encontrem em uma
determinada cidade, região ou país onde não exista Representação Diplomática ou
Consular residente do Estado de sua nacionalidade.

ARTIGO 2°
PRINCÍPIOS

As ações de cooperação consular que se desenvolvam no marco do Mecanismo
reger-se-ão pelos seguintes princípios:
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1. O respeito às normas de Direito Internacional e, particularmente, à Convenção de
Viena sobre Relações Consulares, bem como às normas internas do Estado que
prestará a assistência e do Estado do solicitante;

2. A solidariedade e a cooperação entre as Partes; 

3. A defesa dos direitos humanos.

ARTIGO 3°
ÂMBITO DE APLICAÇÃO

O Mecanismo estabelecido no presente Acordo operará nos seguintes casos:

1. Situações  emergenciais,  necessidade  ou  alta  vulnerabilidade  qualificada  e
comprovada  pelo  representante  consular  correspondente  ou  pela  entidade
designada por cada uma das Partes;

2. Quando se trate de crianças e adolescentes acompanhados ou não;  pessoas
vulneráveis, como vítimas de violência intrafamiliar; vítimas de tráfico de pessoas e
pessoas em estado de indigência, entre outros.

3. Quando um nacional de uma das Partes esteja privado de sua liberdade, sempre
que solicitado pelo Estado da nacionalidade da pessoa afetada;

4. Em caso de repatriação de pessoas em estado de alta vulnerabilidade, a pedido
do  Estado  da  nacionalidade  da  pessoa  afetada,  que  se  regerá  pelas  normas  e
procedimentos estabelecidos pelo referido Estado;

5.  Ante  catástrofes  naturais  ou  antropogênicas,  se  for  solicitado pelo  Estado da
nacionalidade da pessoa afetada;

6. Diante da necessidade de intercâmbio de informação relacionada a legalizações
de documentos, quando as Partes requeiram, a fim de confirmar sua autenticidade; e

7. Em outros casos que possam ser objeto de assistência consular, a critério do
Estado requerente.

ARTIGO 4°
AÇÕES EM MATÉRIA DE COOPERAÇÃO CONSULAR

As ações de cooperação consular serão as seguintes:

1. Colaborar com a busca da localização de nacionais de uma Parte;

2. Informar os nacionais das Partes sobre os direitos e deveres que possuem no
Estado  receptor  e,  particularmente,  sobre  o  direito  à  notificação  consular,  em
conformidade com o artigo 36 da Convenção de Viena sobre Relações Consulares;

3. Receber  consultas  e  orientar  os  nacionais  das  Partes  sobre  o  ordenamento
5
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normativo local;

4. Servir  de canal  para as comunicações correspondentes entre o nacional e as
autoridades do Estado receptor;

5. Canalizar as solicitações dos documentos de viagem, bem como outros tipos de
documentos  dos  nacionais  das  Partes,  em  coordenação  com  as  respectivas
autoridades, e realizar sua entrega aos solicitantes;

6. Zelar, dentro dos limites impostos pelas leis e regulamentos do Estado receptor,
pelos interesses dos nacionais das Partes quando estejam privados de liberdade ou
em processo de deportação;

7. Coordenar  com  o  Estado  de  nacionalidade  da  pessoa  afetada  as  ações
pertinentes ao caso;

8. Coordenar com o Estado da nacionalidade da pessoa processos de repatriação
em casos de alta vulnerabilidade, o qual se regerá pelas normas e procedimentos
estabelecidos por seu Estado;

9. Conduzir a assistência perante as autoridades competentes do Estado receptor
e/ou  organismos  internacionais  e/ou  organizações  não  governamentais,
especialmente com fins humanitários, em favor daqueles nacionais das Partes que
estejam em situação de vulnerabilidade;

10. Articular a entrega eventual de pequenos auxílios econômicos destinados aos
nacionais das Partes, o qual se regerá pelas normas e procedimentos estabelecidos
pelo Estado da nacionalidade da pessoa afetada e em conformidade com as normas
da Parte que prestará assistência;

11. Coordenar a assistência humanitária às pessoas acidentadas ou em situação
emergencial  e  informar  a  respeito  por  meio  do  ponto  focal  do  Estado  da
nacionalidade da pessoa;

12. Informar parentes ou pessoas próximas sobre acidentes, óbitos ou catástrofes
por meio do ponto focal correspondente;

13. Permitir  a  utilização do endereço postal  da  Representação Consular  para  o
recebimento da correspondência privada das pessoas afetadas das Partes;

14. Assistir os nacionais das Partes nas situações em que se vejam afetados em
seus direitos humanos, bem como diante de fatos ou manifestações de racismo ou
xenofobia de que possam ser vítimas.

ARTIGO 5°
OBRIGAÇÕES DAS PARTES

As Partes comunicarão a vigência do presente Mecanismo aos terceiros Estados,
conforme estabelecido no artigo 8° "Exercício de funções consulares por conta de
terceiro Estado" da Convenção de Viena sobre Relações Consulares.

6
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ARTIGO 6°
FINANCIAMENTO

A aplicação do Mecanismo não gerará gastos para a Parte que preste a cooperação
ou a assistência consular.

Os custos dos bens e serviços prestados por terceiros que pudessem ser realizados
pela  cooperação  consular  serão  arcados  pelo  Estado  de  nacionalidade  do
beneficiário ou segundo acordem as Partes envolvidas, em conformidade com seus
marcos normativos internos.

ARTIGO 7°
REUNIÕES

Os  chefes  das  representações  consulares  das  Partes,  credenciados  na  mesma
circunscrição,  realizarão  reuniões  periódicas  de  caráter  informativo  e  de
coordenação.

ARTIGO 8°
PONTOS FOCAIS

Para efeitos de coordenação e intercâmbio de informação do Mecanismo, os pontos
focais das Partes serão os Departamentos de Assuntos Consulares ou equivalentes
das respectivas Chancelarias.

ARTIGO 9°
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO MECANISMO

O acompanhamento e a avaliação do Mecanismo estarão sob responsabilidade do
Grupo de Trabalho sobre Assuntos Consulares e Jurídicos ou seus sucessores, em
cujo âmbito serão mantidos atualizados os dados das respectivas redes consulares
e elaborados manuais e orientações operativas para a aplicação do Mecanismo.

Cada Parte será responsável pela elaboração dos referidos manuais e orientações
para seus nacionais.

ARTIGO 10
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação,  ou  o  não
cumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados Partes
do MERCOSUL resolver-se-ão pelo sistema de solução de controvérsias vigente no
MERCOSUL.

As  controvérsias  que  surjam  sobre  a  interpretação,  a  aplicação,  ou  o  não
cumprimento  das  disposições  contidas  no  presente  Acordo  entre  um  ou  mais
Estados Partes do MERCOSUL e um ou mais Estados Associados  resolver-se-ão
mediante negociações diretas entre as partes na controvérsia. 
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ARTIGO 11
VIGÊNCIA

O presente Acordo entrará em vigor trinta (30) dias após o depósito do instrumento
de ratificação pelo quarto Estado Parte do MERCOSUL.

Para os Estados Associados,  o  Acordo entrará  em vigor  uma vez que todos os
Estados Partes do MERCOSUL o tenham ratificado.  Se o tiverem ratificado com
anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor para os Estados Associados na
mesma data que para os Estados Partes.

Para os Estados Associados que não o tiverem ratificado com anterioridade a essa
data, o Acordo entrará em vigor no mesmo dia em que se deposite o respectivo
instrumento de ratificação.

Os direitos e obrigações derivados do Acordo somente serão aplicados aos Estados
que o tenham ratificado.

ARTIGO 12
ADESÃO

O presente Acordo está aberto à adesão dos Estados Associados do MERCOSUL. 

ARTIGO 13
DEPÓSITO

A República do Paraguai  será depositária  do presente Acordo e dos respectivos
instrumentos de ratificação, devendo notificar às Partes a data dos depósitos desses
instrumentos e da entrada em vigência do Acordo, assim como enviar-lhes cópia
devidamente autenticada do mesmo.

ARTIGO 14
DENÚNCIA

As  Partes  poderão  denunciar  o  presente  Acordo  a  qualquer  momento  mediante
notificação escrita dirigida ao depositário, com cópia as demais Partes. A denúncia
surtirá  efeito  transcorridos  cento  e  oitenta  (180)  dias  da  recepção  por  parte  do
depositário da respectiva notificação.

Feito na cidade de Santa Fé, República Argentina, aos 16 dias do mês de julho de
2019, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos
igualmente autênticos.
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Aprova o texto do Acordo sobre o 
Mecanismo de Cooperação Consular 
entre os Estados Partes do Mercosul 
e Estados Associados, firmado em 
Santa Fé, República Argentina, em 
16 de julho de 2019. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre o 

Mecanismo de Cooperação Consular entre os Estados Partes do 
Mercosul e Estados Associados, firmado em Santa Fé, República 
Argentina, em 16 de julho de 2019. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de março de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador CARLOS VIANA 
 
 

 
 

Senado Federal – Edifício Principal – Ala Dinarte Mariz, Gabinete 04 
70165-900 – Brasília – DF 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 168, de 2022, da 
Representação Brasileira no Parlamento do 
Mercosul, que aprova o texto do Acordo sobre o 
Mecanismo de Cooperação Consular entre os 
Estados Partes do Mercosul e Estados Associados, 
firmado em Santa Fé, República Argentina, em 16 
de julho de 2019. 

Relator: Senador CARLOS VIANA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à apreciação desta Comissão, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 168, de 2022, de autoria da Representação Brasileira 
no Parlamento do Mercosul, que aprova o texto do Acordo sobre o 
Mecanismo de Cooperação Consular entre os Estados Partes do Mercosul 
e Estados Associados, firmado em Santa Fé, República Argentina, em 16 de 
julho de 2019. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 406, de 119 de agosto 
de 2021, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do tratado em 
análise. Aprovado o PDL na Câmara dos Deputados, a matéria foi 
encaminhada para esta Casa e despachada para a Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Conforme a Exposição de Motivos (EM) produzida pelo 
Ministério das Relações Exteriores, os países subscritores “reafirmaram a 
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prioridade que atribuem à concretização de objetivos que beneficiem 
diretamente os nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL e Estados 
Associados”. Além disso, “ratificaram a importância de ampliar e de 
atualizar o Mecanismo de Cooperação Consular, aprovado por Decisão do 
Conselho Mercado Comum (CMC nº 15/2000), com o objetivo de que seus 
nacionais possam receber a assistência de qualquer Representação Consular 
de outra Parte em território de um terceiro Estado, em caso de não existir ali 
representação do Estado de sua nacionalidade”. 

São signatários do Acordo a República Argentina, a República 
Federativa do Brasil, a República do Paraguai, a República Oriental do 
Uruguai, na qualidade de Estados Partes do MERCOSUL, e o Estado 
Plurinacional da Bolívia e a República do Chile, Estados Associados do 
Bloco. 

Versado em 14 artigos, o instrumento internacional em apreço 
assinala, em seu artigo 1º, o objetivo do Acordo, qual seja, “estabelecer o 
Mecanismo de Cooperação Consular do MERCOSUL (doravante, o 
Mecanismo), em benefício dos nacionais das Partes que se encontrem em 
uma determinada cidade, região ou país onde não exista Representação 
Diplomática ou Consular residente do Estado de sua nacionalidade”. 

Assim, as ações de cooperação consular que se desenvolvam no 
marco do Mecanismo reger-se-ão pelos seguintes princípios elencados no 
artigo 2º, quais sejam: 1) o respeito às normas de Direito Internacional e, 
particularmente, à Convenção de Viena sobre Relações Consulares, bem 
como às normas internas do Estado que prestará a assistência e do Estado do 
solicitante; 2) a solidariedade e a cooperação entre as Partes; e 3) a defesa 
dos direitos humanos. 

Estabelece o Acordo, em seu artigo 3º, que o Mecanismo de 
Cooperação Consular operará, entre outras situações que possam ser objeto 
de assistência consular: em casos de situações emergenciais; de crianças e 
adolescentes acompanhados ou não; de pessoas vulneráveis, como vítimas 
de violência intrafamiliar, de tráfico humano e pessoas em estado de 
indigência; de privação de liberdade pelo nacional de uma das Partes; de 
catástrofes naturais ou antropogênicas; em caso de repatriação de pessoas em 
estado de alta vulnerabilidade, a pedido do Estado da nacionalidade da 
pessoa afetada; e diante da necessidade de intercâmbio de informação 
relacionada a legalizações de documentos, quando as Partes requeiram, a fim 
de confirmar sua autenticidade. 

S
F

/
2

3
9

9
3

.
4

4
2

7
7

-
8

1

554



 
 

 
 

Senado Federal – Edifício Principal – Ala Dinarte Mariz, Gabinete 04 
70165-900 – Brasília – DF 

3 

Dentre as ações em matéria de cooperação consular, assinaladas 
no artigo 4º, destacamos: 1) colaborar com a busca da localização de 
nacionais de uma Parte; 2) informar os nacionais das Partes sobre os direitos 
e deveres que possuem no Estado receptor e, particularmente, sobre o direito 
à notificação consular; 3) receber consultas e orientar os nacionais das Partes 
sobre o ordenamento normativo local; 4) servir de canal para as 
comunicações correspondentes entre o nacional e as autoridades do Estado 
receptor; 5) canalizar as solicitações dos documentos de viagem, bem como 
outros tipos de documentos dos nacionais das Partes, em coordenação com 
as respectivas autoridades, e realizar sua entrega aos solicitantes; 6) zelar, 
dentro dos limites impostos pelas leis e regulamentos do Estado receptor, 
pelos interesses dos nacionais das Partes quando estejam privados de 
liberdade ou em processo de deportação; 7) coordenar com o Estado de 
nacionalidade da pessoa afetada as ações pertinentes ao caso; 8) coordenar 
com o Estado da nacionalidade da pessoa processos de repatriação em casos 
de alta vulnerabilidade, o qual se regerá pelas normas e procedimentos 
estabelecidos por seu Estado; 9) conduzir a assistência perante as autoridades 
competentes do Estado receptor e/ou organismos internacionais e/ou 
organizações não governamentais, especialmente com fins humanitários, em 
favor daqueles nacionais das Partes que estejam em situação de 
vulnerabilidade; 10) articular a entrega eventual de pequenos auxílios 
econômicos destinados aos nacionais das Partes, o qual se regerá pelas 
normas e procedimentos estabelecidos pelo Estado da nacionalidade da 
pessoa afetada e em conformidade com as normas da Parte que prestará 
assistência; 11) coordenar a assistência humanitária às pessoas acidentadas 
ou em situação emergencial e informar a respeito por meio do ponto focal do 
Estado da nacionalidade da pessoa; 12) informar parentes ou pessoas 
próximas sobre acidentes, óbitos ou catástrofes por meio do ponto focal 
correspondente; 13) permitir a utilização do endereço postal da 
Representação Consular para o recebimento da correspondência privada das 
pessoas afetadas das Partes; e 14) assistir os nacionais das Partes nas 
situações em que se vejam afetados em seus direitos humanos, bem como 
diante de fatos ou manifestações de racismo ou xenofobia de que possam ser 
vítimas. 

Ademais, é assinalado, no artigo 6º, que “a aplicação do 
Mecanismo não gerará gastos para a Parte que preste a assistência consular”. 
Nesse sentido, “os custos dos bens e serviços prestados serão arcados pelo 
Estado de nacionalidade do beneficiário ou segundo acordem as Partes 
envolvidas”. 

Reuniões periódicas de caráter informativo e de coordenação 
entre os chefes das representações consulares das Partes, credenciados na 
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mesma circunscrição estão previstas no artigo 7º. O artigo 8º, por sua vez, 
estabelece os Departamentos de Assuntos Consulares ou equivalentes das 
respectivas Chancelarias como pontos focais para efeitos de coordenação e 
intercâmbio de informação do Mecanismo. 

Dispõe o artigo 9º que o “acompanhamento e a avaliação do 
Mecanismo estarão sob responsabilidade do Grupo de Trabalho sobre 
Assuntos Consulares e Jurídicos ou seus sucessores, em cujo âmbito serão 
mantidos atualizados os dados das respectivas redes consulares e elaborados 
manuais e orientações operativas para a aplicação do Mecanismo”. 
Acrescente-se que cada Parte será responsável pela elaboração dos referidos 
manuais e orientações para seus nacionais. 

Acerca da solução de controvérsias, estabelece o artigo 10 que 
as “as controvérsias que surjam sobre a interpretação, a aplicação, ou o não 
cumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre os Estados 
Partes do MERCOSUL” resolver-se-ão pelo sistema de solução de 
controvérsias vigente no Bloco. Já aquelas controvérsias entre um ou mais 
Estados Partes do MERCOSUL e um ou mais Estados Associados resolver-
se-ão mediante negociações diretas entre as partes na controvérsia. 

A vigência do Acordo é prevista no artigo 11 e será de trinta 
(30) dias após o depósito do instrumento de ratificação pelo quarto Estado 
Parte do MERCOSUL. No que concerne aos Estados Associados, o Acordo 
entrará em vigor uma vez que todos os Estados Partes do MERCOSUL o 
tenham ratificado. Se o tiverem ratificado com anterioridade a essa data, o 
Acordo entrará em vigor para os Estados Associados na mesma data que para 
os Estados Partes. Para os Estados Associados que não o tiverem ratificado 
com anterioridade a essa data, continua o artigo 11, o Acordo entrará em 
vigor no mesmo dia em que se deposite o respectivo instrumento de 
ratificação. 

Assevera ainda o artigo 11 que os direitos e obrigações 
derivados do Acordo somente serão aplicados aos Estados que o tenham 
ratificado. 

Na forma do artigo 12, o Acordo em apreço está aberto à adesão 
dos Estados Associados do MERCOSUL, tendo a República do Paraguai 
como depositária tanto do Acordo quanto dos respectivos instrumentos de 
ratificação (artigo 13). 
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Por último, assevera o artigo 14 que as Partes poderão denunciar 
o Acordo a qualquer momento mediante notificação escrita dirigida ao 
depositário, com cópia as demais Partes. A denúncia surtirá efeito 
transcorridos cento e oitenta (180) dias da recepção por parte do depositário 
da respectiva notificação. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, 
VIII, da Constituição Federal (CF).  

Sobre o mérito, o Mecanismo de Cooperação Consular entre os 
Estados Partes do Mercosul e Estados Associados constitui instrumento 
internacional de grande relevância para as relações consulares entre os 
membros do Bloco. Beneficiará, sem dúvida, os nacionais da Argentina, do 
Brasil, do Paraguai, do Uruguai e, ainda, da Bolívia, do Chile e de outros 
Estados que vierem a se associar ao Mercosul, particularmente em situações 
em que esses nacionais mais carecem de assistência no exterior. São esforços 
somados de todos os países mercosulinos e associados em prol de seus 
cidadãos. Tem-se, dessa maneira, iniciativa importante como parte de nosso 
processo de integração regional. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 168, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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1

2ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

I N F O R M A Ç Ã O 
 
 

CURRICULUM VITAE 
 
  

MINISTRO DE PRIMEIRA CLASSE DO QUADRO ESPECIAL GEORGE MONTEIRO PRATA 
CPF.: 186.224.701-30     
ID.: 8972 MRE 

  

1954 Filho de Gerardo Cavalcanti Prata e Angelina Selma Monteiro Prata, nasce em Fortaleza-CE 

Dados Acadêmicos:   

1978 Bacharel em Comunicação, habilitação em Jornalismo, pela Universidade de Brasília 

1980 Curso de Preparação à Carreira Diplomática - IRBr 

1985 Curso de Aperfeiçoamento Diplomático - IRBr 

2000 Curso de Altos Estudos - IRBr. O Novo Trabalhismo Britânico e a Terceira Via no Reino Unido 

Cargos: 

1980 Terceiro-secretário  

1982 Segundo-secretário  

1987 Primeiro-secretário, por merecimento 

1995 Conselheiro, por merecimento  

2001 Ministro de segunda classe, por merecimento  

2007 Ministro de primeira classe, por merecimento  

Funções: 

1980-84 Divisão de Feiras e Turismo, assistente 

1984-87 Consulado-geral em Nova York, cônsul-adjunto   

1987-90 Cerimonial da Presidência da República, adjunto 

1990-92 Embaixada em Pequim, primeiro-secretário 

1992-95 Embaixada em Madri, primeiro-secretário 

1995-98 Cerimonial da Presidência da República, subchefe  

1998-2001 Embaixada em Londres, conselheiro 

2001-04 Embaixada em Estocolmo, conselheiro e ministro-conselheiro 

2004-06 Consulado-geral em Nova York, cônsul-geral adjunto 

2006-11 Cerimonial, subchefe e chefe 

2011-16 Embaixada em Praga, embaixador 

2016-21 Embaixada em Oslo, embaixador 

2022- Grupo de Trabalho do Bicentenário da Independência, coordenador 

Condecorações: 

1995 Ordem do Mérito, Itália, Oficial 

1995 Ordem do Infante Dom Henrique, Portugal, Oficial 

1995 Orden Cruz do Mérito, Alemanha, Primeira Classe 

1996 Ordem do Tesouro Sagrado, Japão, Segunda Classe 

1996 Medalha do Mérito Santos Dumont, Brasil 

1997 Ordem do Mérito das Forças Armadas, Brasil, Oficial 

1997 Ordem Nacional do Mérito, França, Oficial 

1997 Ordem Bernardo O'Higgins, Chile, Comendador 

1997 Medalha do Mérito Tamandaré, Brasil 

1998 Medalha do Pacificador, Brasil 
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1999 Ordem de Mayo, Argentina, Comendador 

2001 Ordem do Mérito Militar, Brasil, Oficial 

2007 Ordem do Rio Branco, Brasil, Grande Oficial 

2010 Ordem de Rio Branco, Brasil, Grã-Cruz 

2010 Legião de Honra, França, Comendador 

2021 Real Ordem Norueguesa do Mérito, Grã-Cruz 

 

 

 

 

 

 

 
 

FERNANDO PERDIGÃO 
Chefe da Divisão do Pessoal 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 13, DE 2023

(nº 113/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome
do Senhor GEORGE MONTEIRO PRATA, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial
da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil na República da Indonésia.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 113 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso IV, da Constituição, e do art. 39, combinado com o 

art. 41, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a indicação do Senhor GEORGE MONTEIRO PRATA, Ministro de Primeira Classe do 
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República da Indonésia. 

 
As informações relativas à qualificação profissional do Senhor GEORGE 

MONTEIRO PRATA seguem anexas, conforme documentos apresentados pelo Ministério das 
Relações Exteriores. 
 
 

Brasília, 31 de março de 2023. 
 
 
 
 

____________________________________ 
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EM nº 00038/2023 MRE 
  

Brasília, 22 de Março de 2023 

Senhor Presidente da República, 

Em conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o disposto no 
art. 39, combinado com o art. 41, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto o nome de 
GEORGE MONTEIRO PRATA, ministro de primeira classe do Quadro Especial da carreira de 
diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de embaixador do Brasil na 
República da Indonésia, por período não superior a 5 (cinco) anos consecutivos. 

 

2.                O atual ocupante do cargo, JOSÉ AMIR DA COSTA DORNELLES, deverá ser 
removido no contexto da renovação periódica das chefias das Missões Diplomáticas brasileiras, 
prevista no art. 39 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006. 

 

3.                Encaminho, anexas, informações sobre o país e curriculum vitae de GEORGE 
MONTEIRO PRATA para inclusão em Mensagem que solicito ser apresentada ao Senado Federal 
para exame por parte de seus ilustres membros. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira 
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 00001.002890/2023-89
 

Presidência da República
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 143/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador ROGÉRIO CARVALHO SANTOS
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República

submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor GEORGE MONTEIRO
PRATA, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na
República da Indonésia.

 

Atenciosamente,

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 04/04/2023, às 20:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4101246 e o código
CRC 27CB3E3F no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.002890/2023-89 SUPER nº 4101246

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

OFÍCIO 143 (4101246)         SEI 00001.002890/2023-89 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

 

 

 

  

INDONÉSIA 

 
 

 

 
 

 

 

 

        
 

 

 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO OSTENSIVA 

Fevereiro de 2023 

DADOS BÁSICOS SOBRE A INDONÉSIA 
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Nome oficial: República da Indonésia 

Capital: Jacarta 

Área: 1.904.569 km² 

População: 275 milhões 

Línguas oficiais: Indonésio (oficial) 

Principais religiões: 
Islamismo (87,2%) cristianismo (9,9%) hinduísmo 

(1,7%) budismo (0,7%) 

Sistema de governo: República presidencialista unitária 

Poder Legislativo: 

Assembleia Consultiva Popular, com Câmara de 

Representantes Regionais, com 132 representantes; e 

com Câmara de Representantes do Povo, com 560 

parlamentares 

Chefe de estado e governo: Joko Widodo (desde 20 de outubro de 2014) 

Ministra dos Negócios Estrangeiros: Retno Marsudi (desde 27 de outubro de 2014) 

PIB nominal (est. 2022, FMI): US$ 1,25 trilhão 

PIB PPP (est. 2022, FMI): US$ 3,84 trilhões 

PIB per capita (est. 2022, FMI): US$ 4.540 

PIB PPP per capita (est. 2022, 

FMI): 

US$ 13.980 

Variação do PIB (FMI): 
5,0% (2019); -2,1% (2020); 3,2% (2021); 5,9% (est. 

2022) 

IDH (2020, PNUD) 0,718 (107ª posição entre 188 países) 

Comércio bilateral (2021) US$ 3,81 bilhões (+16%) 

Saldo da balança comercial (2021) Superávit de US$ 275 milhões 

Exportações brasileiras (2021) US$ 2,04 bilhões (-4,8%); 29º destino 

Principais produtos exportados 

Farelos de soja (42%); açúcares e melaços (17%); 

algodão (15%); carne bovina (4,3%); trigo (4,0%); e 

tabaco (3,5%) 

Total importações brasileiras (2021) US$ 1,76 bilhão (+55,2%); 27ª origem 

Principais produtos importados 

Óleos de palma (29%); equipamentos de 

telecomunicações (11%); látex e borracha (7,2%); 

fios têxteis (6,8%); e partes/acessórios de veículos 

(4,6%) 

Brasil no comércio exterior da 

Indonésia (2020) 
15º fornecedor / 28º destino 
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INTERCÂMBIO COMERCIAL – US$ milhões (fonte: Ministério da Economia) 

Brasil → 

Indonésia 
2009 2011 2013 2015 2017 2019 2020 2021 20221 

Intercâmbio 2.137,7 3.637,7 3.603,5 3.555,2 3.123,0 3.003,0 3.286,2 3.813,1 3.712,4  

Exportações 1.150,6 1.718,0 1.999,1 2.180,3 1.771,9 1.709,9 2.146,5 2.044,2 2.307,9 

Importações 987,1 1.919,7 1.604,4 1.374,9 1.351,1 1.293,1 1.139,7 1.768,9 1.404,5 

Saldo 163,5 -201,7 394,7 805,4 420,8 416,8 1,006,8 275,3 903,4 
1. Dados até o mês de setembro de 2022. 

 

Investimentos da Indonésia no 

Brasil 

Empresas nos setores sucroalcooleiro, de papel e 

celulose, tabaco e têxteis  

Investimentos do Brasil na 

Indonésia 

A Vale está na Indonésia desde 1968, atualmente, 

operando minas de níquel e usina de processamento 

em Sorowako, na ilha de Sulawesi.  

Acordo comercial / Diálogo 

exploratório 

Diálogo exploratório MERCOSUL-Indonésia 

concluído de forma exitosa. Início de negociações 

previsto para 2023. 

Expectativa de vida (2019, PNUD): 71,5 anos  

Alfabetização (2019): 95,7%  

Índice de desemprego (2021, FMI): 6,6% 

Unidade monetária: Rúpia 

Embaixador em Jacarta: José Amir da Costa Dornelles 

Embaixador em Brasília: Edi Yusup 

Brasileiros no país: Estimada em 1.000 pessoas (pré-COVID-19). 
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APRESENTAÇÃO 

 

 A Indonésia, maior país do Sudeste Asiático, é composta por mais de 17 mil 

ilhas nos oceanos Índico e Pacífico. Possui 275 milhões de habitantes, em sua maioria 

muçulmanos, pertencentes a cerca de 300 etnias com mais de 700 idiomas. Trata-se, 

assim, do quarto país mais populoso e da maior nação muçulmana. 

Integrante do G20, com PIB de US$ 1,15 trilhão em 2021, é também a 16ª 

economia mundial e a maior entre os países da Associação de Nações do Sudeste 

Asiático (ASEAN).  

A Indonésia declarou sua independência em 1945, sob a liderança de Sukarno, 

quando ainda ocupada pelo Japão, ao final da Segunda Guerra Mundial. A 

independência, no entanto, só foi reconhecida pela Holanda, antiga metrópole, em 

1949, depois de quatro anos de conflito que provocou a morte de mais de 100 mil 

indonésios.  

Um golpe militar liderado pelo General Suharto afastou Sukarno do poder em 

1965. Após três décadas de ditadura, Suharto renunciou em 1998, abrindo caminho 

para o processo de redemocratização do país.
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PERFIL BIOGRÁFICO 

 

Joko Widodo 

Presidente da República 

 

 
 

Nasceu 1961, em Surakarta, Java Central, e é popularmente conhecido como 

Jokowi, contração de seu nome. Formou-se em Engenharia Florestal pela 

Universidade Gadjah Mada, em 1985, e tornou-se empresário dos setores imobiliário 

e de móveis.  

Prefeito de Surakarta em 2005, e reeleito em 2010, sua gestão foi amplamente 

aprovada com a realização de obras de infraestrutura, especialmente nos setores de 

transportes e de saúde; a criação de parque tecnológico; e a promoção da interação 

direta com os cidadãos.  

Foi eleito governador de Jacarta em 2012, para mandato que iria até 2017, 

interrompido ao candidatar-se à presidência, em 2014. Elegeu-se no primeiro turno, 

com 53% dos votos. Era considerado nos meios políticos indonésios um outsider, na 

medida em que não provém dos clãs políticos – apesar de pertencer à legenda de 

Megawati Sukarnoputri, filha do ex-presidente Sukarno. 

Em 2019, candidatou-se à reeleição e foi eleito com 55% dos votos, também 

em turno único, para um mandato que se encerrará em 2024. 
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RELAÇÕES BILATERAIS 

As relações entre o Brasil e a Indonésia foram estabelecidas em 1953, ano em 

que foi criada a Embaixada em Jacarta. A criação da Embaixada da Indonésia no 

Brasil sucedeu à visita do então presidente Sukarno, em 1959, que escolheu 

pessoalmente o terreno para a construção da sede da representação de seu país em 

Brasília. Em 2013, foram criadas as adidâncias de Defesa e Aeronáutica, Naval e do 

Exército, residentes em Jacarta. A embaixada conta ainda com adidância agrícola.  

Em 2000 e 2001, os presidentes Abdurrahman Wahid e Fernando Henrique 

Cardoso trocaram visitas oficiais. Em 2008, o presidente Luiz Inácio Lula da Silva 

visitou a Indonésia, tendo o presidente Susilo Bambang Yudhoyono estado em 

Brasília no mesmo ano. Em 2012, Yudhoyono retornou ao Brasil para participar da 

Conferência Rio+20. Em 2012, à margem da Assembleia Geral da ONU, em Nova 

York, o presidente Yudhoyono manteve encontro com a presidente Dilma Rousseff.  

Em 2018, o ministro Aloysio Nunes Ferreira esteve em Jacarta. Na ocasião, 

reuniu-se com a ministra dos Negócios Estrangeiros, Retno Marsudi, e firmou 

acordos nas áreas de cooperação técnica e de isenção de vistos para passaportes 

comuns, bem como emenda ao acordo sobre isenção de vistos para passaportes 

diplomáticos, oficiais ou de serviço. 

Em março de 2022, os ministros da Saúde do Brasil, Marcelo Queiroga, e da 

Indonésia, Budi Gunadi Sadikin, mantiveram reunião virtual, na qual se debateu, 

além de temas relativos ao G-20 e ao fortalecimento da arquitetura mundial de saúde, 

a cooperação na produção de vacinas. 

Em maio de 2022, o ministro da Agricultura da Indonésia, Syahrul Yasin 

Limpo, realizou visita ao Brasil, quando se encontrou com o ministro da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, Marcos Montes. Em agosto de 2022, o Brasil efetuou 

doação, ao governo indonésio, de 100 mil doses de vacinas contra a febre aftosa. Em 

setembro de 2022, o ministro Marcos Montes reciprocou a visita de Syahrul Yasin 

Limpo.  

O Ministro das Relações Exteriores, embaixador Carlos França, manteve 

encontro com a chanceler Retno Marsudi à margem da reunião ministerial do G-20, 

em Bali, em 7 de agosto de 2022. Os dois ministros encontraram-se também à 

margem da Assembleia Geral da ONU, em Nova York, em 23 de setembro de 2022. 
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O aprofundamento da relação beneficiou-se das afinidades, decorrentes de 

semelhanças nos aspectos físicos (grandes territórios, com importante 

biodiversidade), humanos (população multiétnica), econômicos (economias 

emergentes) e sociais (disparidades sociais e regionais), além da liderança nos seus 

entornos regionais (o Brasil e a Indonésia são as maiores economias do MERCOSUL 

e da ASEAN, respectivamente), e da experiência na transição e consolidação 

democrática. Dessa forma, os dois países estabeleceram Parceria Estratégica em 

2008, a única do Brasil no Sudeste Asiático.  

A Indonésia emprestou apoio ao pleito brasileiro de tornar-se parceiro de 

diálogo setorial da ASEAN, ainda em 2021. O pleito brasileiro foi aprovado pela 

ASEAN em 3 de agosto de 2022. Como o maior integrante do bloco em termos 

populacionais, territoriais e econômico, a Indonésia é vista como “líder natural” da 

ASEAN e sedia, em Jacarta, seu Secretariado. Em 2023, a Indonésia estará na 

presidência da entidade. 

No Congresso Nacional, Grupos Parlamentares de Amizade Brasil-Indonésia 

foram criados na Câmara dos Deputados, em 1997, e no Senado Federal, em 2016. 

São frequentes as visitas de delegações parlamentares indonésias. As mais 

recentes ocorreram em 2021, quando duas delegações estiveram em Brasília. A 

primeira, em 23/11/2021, concentrou-se na experiência brasileira no combate à 

violência contra a mulher, foi recebida pela ministra da Mulher, Família e Direitos 

Humanos, Damares Alves, e na Secretaria da Mulher da Câmara dos Deputados. A 

segunda delegação, em 30/11/2021, teve como foco em legislação ambiental, 

manteve encontros no Ministério do Meio Ambiente e na Comissão de Relações 

Exteriores e Defesa Nacional da Câmara. 

 

Acordos bilaterais 

Brasil e Indonésia têm memorandos de entendimento nas áreas de agricultura; 

bancos; educação; energia e mineração; erradicação da pobreza; e promoção de 

comércio e investimento. Os dois países contam, ainda, com mecanismos de diálogo 

bilateral, a saber, consultas políticas e comissão mista. 

Em outubro de 2022, o Senado Federal aprovou e promulgou os textos dos 

Acordos de Cooperação Técnica e sobre Cooperação em Matéria de Defesa. Ambos 

acordos estão em processo de ratificação na Indonésia. 
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Cooperação ambiental e biocombustíveis 

Na área ambiental, Brasil e Indonésia abrigam, respectivamente, a primeira e a 

terceira maior floresta tropical do mundo, o que contribui para o potencial da 

cooperação em temas como combate ao desmatamento, aos incêndios florestais e 

proteção da biodiversidade. Em outubro de 2021, em videoconferência entre os 

ministros do Meio Ambiente dos dois países, a ministra Siti Nurbaya Bakar 

manifestou interesse em explorar possíveis áreas de cooperação. 

Já na área de biocombustíveis, haveria espaço para aproveitar a experiência 

exitosa do Brasil com o etanol e desenvolver potencial do óleo de palma na Indonésia 

para a produção de biodiesel. Os dois países assinaram, em 2008, Protocolo de 

Intenções sobre cooperação na área de técnicas de produção de etanol combustível.  

 

Cooperação em Defesa 

A cooperação em defesa é área de particular potencial, tendo os dois países 

firmado acordo em 2017 (aprovado pelo Senado Federal em outubro de 2022). O 

tema ganhou impulso na última década com aquisições de produtos de defesa 

brasileiros, no contexto do programa de modernização das Forças Armadas da 

Indonésia. Foram adquiridos sistemas Astros II MK-6, em 2012 e 2016, bem como de 

16 aeronaves Super Tucano A-29, em 2016. 

Ainda no campo da cooperação em defesa, o frequente intercâmbio de oficiais 

brasileiros e indonésios para atividades de treinamento tem aproximado as 

instituições militares de ambos os países. 

 

Cooperação humanitária 

Em outubro de 2018, o governo brasileiro fez doação de US$ 100 mil a título 

de ajuda humanitária ao Programa Mundial de Alimentos (PMA), para auxílio no 

apoio às vítimas de terremoto e maremoto que haviam atingido, no mês anterior, a 

província de Sulawesi Central. A catástrofe deixou mais de dois mil mortos e dez mil 

feridos. 

 

Assuntos consulares e pandemia de COVID-19 

A comunidade brasileira na Indonésia era estimada em cerca de 1.000 cidadãos 

antes da pandemia da COVID-19, com parcela significativa em Bali. O apoio 
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consular é prestado pela Embaixada em Jacarta e pelo Consulado Honorário do Brasil 

em Bali.  

 

POLÍTICA INTERNA 

Após mais de cinco décadas de governos autoritários (período Sukarno, de 

1945 a 1967, e Suharto, entre 1967 e 1998), a Indonésia consolidou, nos últimos 20 

anos, sua transição para o regime democrático. A primeira passagem de poder de 

presidente eleito diretamente para outro ocorreu, em 2014, com a posse de Joko 

Widodo, atual presidente, reeleito em 2019. 

 

Organização política 

Está em vigor a constituição ratificada no ano da independência do país (1945). 

A reforma constitucional de 2002 consagrou o princípio da independência entre os 

três poderes e estipulou o voto direto para a Presidência da República.  

O Poder Legislativo do país é a Assembleia Consultiva Popular dividida em 

Câmara de Representantes Regionais, com 132 representantes; e Câmara de 

Representantes do Povo, com 560 representantes.  

Em ambas as casas, os representantes são eleitos para mandatos de cinco anos, 

por eleição direta. Para a realização das eleições parlamentares, o país é dividido em 

77 distritos, cada um elegendo de 3 a 10 representantes, a depender do peso 

demográfico. Apenas partidos que alcançarem 3,5% dos votos podem assumir 

assento. 

No Judiciário, a Corte Suprema é a mais alta instância. Os juízes que a 

integram são indicados pelo presidente da República, nomeados por Comissão 

Judiciária e confirmados pela Câmara de Representantes do Povo. Paralelamente, há 

a Corte Constitucional, encarregada de zelar pela preservação da constituição; decidir 

sobre os resultados de eleições; e rever ações de afastamento do presidente da 

República. As instâncias inferiores são desdobradas em quatro ramos, cada um deles 

composto por primeira e segunda instâncias: cortes gerais; cortes religiosas, 

responsáveis por disputas familiares; cortes militares; e cortes administrativas. 

O Poder Executivo é chefiado pelo presidente da República, eleito de maneira 

direta, para mandato de cinco anos, com uma reeleição. Pelo sistema eleitoral 

indonésio, apenas os partidos ou coligações que alcancem 20% dos assentos na Casa 
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dos Representantes ou 25% dos votos nas últimas eleições parlamentares podem 

indicar candidato às eleições presidenciais. Como resultado, as duas últimas disputas 

presidenciais, em 2014 e 2019, restringiram-se ao presidente Joko Widodo e ao 

oposicionista Prabowo Subianto. 

As eleições de abril de 2019 foram as maiores da história da Indonésia. 

Abarcaram disputa não apenas pela Presidência do país, mas também para mais de 20 

mil assentos legislativos em todos os níveis. O país conta com mais de 190 milhões 

de eleitores cadastrados e teve, no pleito, mais de 800 mil pontos de votação, 

distribuídos em suas mais de 17 mil ilhas. 

 

Mudança da capital 

 Em janeiro de 2022, o Parlamento da Indonésia aprovou projeto de lei que 

autoriza a transferência da capital do país de Jacarta para Nusantara, na província de 

Kalimantan Oriental, na ilha de Bornéu.  

A transferência total da administração pública deve levar de 15 a 20 anos. A 

mudança insere-se nos planos indonésios de promover desenvolvimento mais 

equilibrado às diferentes regiões do país e de retirar a pressão ambiental e 

populacional que sofre atualmente Jacarta. 

 De acordo com o censo de 2020, a ilha de Java, onde se encontra Jacarta, 

abriga 56% da população (152 milhões) e é responsável por 59% do PIB. Já a ilha de 

Kalimantan, embora quatro vezes maior do que Java, detém 6,1% da população (16 

milhões) e 8,1% do PIB.  

 

Eleições de 2024 

Serão realizadas, em fevereiro de 2024, as próximas eleições gerais na 

Indonésia. Três nomes têm liderado consistentemente as pesquisas de intenção de 

voto: Ganjar Pranowo (PDI-P, partido do atual presidente), governador de Java 

Central; Prabowo Subianto (Gerindra), ministro da Defesa; e Anies Baswedan (sem 

partido), governador de Jacarta. De acordo com a Constituição, o presidente Joko 

Widodo não pode ser reeleito para um terceiro mandato.  

 

 

POLÍTICA EXTERNA 
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Após a histórica Conferência de Bandung, em 1955, o então presidente 

Sukarno (1945-67) assumiu posição de liderança entre os governantes dos países do 

chamado “Terceiro Mundo”, muitos deles em processo de descolonização.  

Posteriormente, no regime de Suharto (1967-98), denominado de “Nova 

Ordem”, intensificaram-se as relações bilaterais com as economias desenvolvidas, em 

especial com os Estados Unidos.  

Com os avanços obtidos pelo país no campo econômico, a Indonésia passou, 

desde a segunda metade dos anos 80, a buscar papel internacional ainda mais 

proeminente. Presidiu o Movimento Não-Alinhado de 1992 a 1995 e assumiu papel 

de liderança no desenvolvimento do Fórum de Cooperação Econômica da Ásia-

Pacífico (APEC), tendo sediado Cúpula do mecanismo em 1994 e em 2013.  

A Indonésia possui boas relações com seus vizinhos e com grandes países de 

fora de seu entorno. Além do Brasil, o país tem parcerias estratégicas ou globais com 

África do Sul, Austrália, China, Coreia do Sul, EUA, Índia, Japão, Rússia, Turquia e 

Vietnã. 

 

ECONOMIA, COMÉRCIO E INVESTIMENTOS 

Economia 

A Indonésia, integrante do G20, é a 17ª maior economia mundial, com PIB 

superior a US$ 1,15 trilhão, segundo dados do FMI para 2021. Estudo da 

PriceWaterhouseCoopers (PwC) prevê que o país deverá ser, até 2050, a 4ª economia 

do mundo em termos de PIB por critério de paridade do poder de compra (PPP).  

A economia indonésia tem-se expandido significativamente ao longo dos 

últimos anos. Em 2019, o crescimento econômico foi de 5%. Contudo, em virtude da 

recessão global decorrente da COVID-19, o FMI contabilizou, em 2020, retração de 

2,1% do PIB, o primeiro resultado negativo em duas décadas.  

Em 2021, a economia indonésia demonstrou recuperação, com crescimento de 

3,7%, conforme o Banco Mundial. Para 2022, órgãos oficiais estimam crescimento de 

5,5%, em linha com as previsões do FMI, de 5,9%, e do Banco Mundial, de 5,1%.  

Segundo o Banco Mundial, as medidas adotadas durante a fase mais crítica da 

pandemia (políticas fiscais e monetárias expansionistas), em 2021, ainda que tenham 

sido essenciais para atenuar os impactos da redução da atividade econômica, vêm 

alimentando a inflação no país. Esse cenário tem sido prejudicado em função da 
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inflação global, do conflito na Ucrânia e do aumento dos preços internacionais de 

energia e de commodities. Para 2022, projeta-se inflação de 4,2%, acima da meta do 

Banco Central do país (3%, com oscilação de 1% para mais ou para menos). 

Analistas preveem que a taxa de inflação retorne para a meta do governo em 2023.  

 

Comércio Exterior  

A Indonésia mantém distintos acordos de livre-comércio com, por exemplo, 

Austrália, Chile, Japão, Paquistão e participa do acordo do D-8 (agrupamento de 

países muçulmanos em desenvolvimento, que inclui, além da Indonésia, Bangladesh, 

Egito, Irã, Malásia, Nigéria, Paquistão e Turquia). Além dos acordos já mencionados, 

estão em curso, ainda, tratativas de ALCs bilaterais com Peru, Índia e Canadá, entre 

outros.  

Por meio da ASEAN, a Indonésia é igualmente parte dos seguintes 

instrumentos regionais de livre-comércio: o Acordo de Livre-Comércio da ASEAN e 

acordos da Associação com Austrália, China, Coreia do Sul, Índia, Japão e Nova 

Zelândia. Como integrante da Associação, foi um dos signatários da Parceria 

Regional Econômica Abrangente (RCEP), firmada em 15 de novembro de 2020, após 

oito anos de tratativas. A RCEP entrou em vigor em 01/01/2022 e é considerada a 

maior área de livre-comércio do mundo, superando a CPTPP, acordo que a Indonésia 

não integra. 

Em 2021, segundo estatísticas oficiais do país, o volume do comércio exterior 

indonésio aumentou 40% no comparativo anual, tendo alcançado US$ 427,7 bilhões, 

com US$ 231,5 bilhões em exportações (+41,8%) e US$ 196,2 bilhões em 

importações (+38,4%). O superávit do país foi de US$ 35,3 bilhões, o maior desde 

2007, o que se justifica, em grande parte, pela valorização das commodities no 

mercado internacional, especialmente o carvão e o óleo de palma, os dois principais 

produtos da pauta exportadora do país. Para 2022, o Banco Central da Indonésia 

prevê um superávit comercial de US$ 19,6 bilhões, com crescimento das exportações 

em 6%. 

Os principais produtos exportados pelo país, em 2021, foram carvão (US$ 32,9 

bilhões) e óleo de palma (US$ 32,8 bilhões), acompanhados de ferro e aço (US$ 20,1 

bilhões), máquinas e equipamentos elétricos (US$ 11,4 bilhões) e produtos químicos 

(US$ 6,9 bilhões). Os principais destinos foram a China (23,3%), EUA (11,6%), 
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Japão (7,7%), Índia (5,9%) e Malásia (4,8%). Já as importações do país 

concentraram-se em máquinas e equipamentos médicos (US$ 25,4 bilhões); veículos 

e suas partes (US$ 20,6 bilhões); ferro e aço (US$ 11,9 bilhões); plásticos e derivados 

(US$ 9,1 bilhões); e produtos químicos (US$ 6,5 bilhões). Os maiores fornecedores 

do país foram: China (32,6%), Japão (8,6%), Tailândia (5,3%), Coreia do Sul (5,2%) 

e Singapura (5,1%). 

 

Brasil: Comércio e Investimentos 

A balança comercial bilateral tem sido historicamente superavitária para o lado 

brasileiro. Em 2021, o comércio bilateral alcançou pouco mais de US$ 3,8 bilhões – 

crescimento de 16% em comparação com o ano anterior. Grande parte desse 

incremento decorreu do aumento das importações brasileiras oriundas da Indonésia, 

que alcançaram US$ 1,76 bilhão (+ 55,2%), em especial em função do aumento dos 

preços do óleo de palma, principal produto importado pelo Brasil. Já as exportações 

brasileiras contabilizaram US$ 2,0 bilhões, com queda de 4,8%.  

A pauta exportadora brasileira é concentrada em produtos agropecuários, ao 

passo que as importações a partir da Indonésia são mais diversificadas e de maior 

valor agregado. Os principais produtos exportados pelo Brasil em 2021 foram: farelo 

e resíduos da extração de óleo de soja (42%); açúcares e melaços (17%); algodão em 

bruto (15%); carne bovina (4,3%); trigo (4,0%); tabaco (3,5%); e milho (1,8%). Já as 

importações brasileiras, em 2021, tiveram, como destaque da pauta: óleos de palma 

(29%); equipamentos de telecomunicação (11%); látex e borracha (7,2%); fios têxteis 

(6,8%); e partes e acessórios de veículos automotivos (4,6%). 

O Brasil é importante fornecedor de algodão à Indonésia. Entre 2017 e 2021, o 

Brasil foi a terceira principal origem desse produto, com média anual de US$ 317 

milhões, atrás da China (média de US$ 450 milhões) e dos EUA (média de US$ 415 

milhões). De janeiro a abril de 2022, o Brasil foi o segundo principal fornecedor 

(21% do total) de algodão para a Indonésia, atrás apenas da China (22% do total). 

Observa-se, a partir dos dados até setembro de 2022, franca recuperação das 

exportações brasileiras para a Indonésia. A corrente comercial, no período jan-

set/2022, foi de US$ 3,71 bilhões, com alta de 31,7% em relação ao mesmo período 

de 2021. As exportações brasileiras contabilizaram US$ 2,30 bilhão (+47%) e as 
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importações, US$ 1,40 bilhão (+12,5%). O saldo brasileiro, no ano, é de US$ 903 

milhões. 

 

Investimentos 

Os investimentos bilaterais são significativos. Pelo lado brasileiro, o mais 

importante é o da Vale, que iniciou atividades na Indonésia em 1968 e atualmente 

opera minas de níquel na Ilha de Sulawesi. O níquel é considerado material 

estratégico, por ser a principal matéria-prima de baterias de lítio-íon, utilizada em 

veículos elétricos. A Indonésia é o principal produtor mundial, responsável por 27% 

de sua produção.  

A Vale concluiu recentemente processo de venda de participação acionária 

para companhias indonésias – mantendo 44% das ações da Vale Indonésia -, requisito 

legal para que possa expandir suas operações no país.  

Por sua vez, empresas indonésias dos setores sucroalcooleiro, de papel e 

celulose, tabaco e têxteis estão presentes no Brasil. Em 2017, a indonésia Paper 

Excellence anunciou a aquisição da empresa de celulose brasileira Eldorado. 

A Bracell, pertencente ao grupo indonésio sediado em Singapura Royal Golden 

Eagle (RGE), adquiriu a Lwarcel Celulose, em 2018. Em abril de 2019, a Bracell 

anunciou um projeto de expansão para sua fábrica de celulose em Lençóis Paulista 

(SP). 
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CRONOLOGIA HISTÓRICA 

 

1602 Início da dominação holandesa sobre o arquipélago indonésio 

1942-45 Ocupação japonesa durante a Segunda Guerra Mundial 

1945  Declaração de independência sob a liderança de Sukarno e Mohammad 

Hatta 

1949 Reconhecimento da independência da Indonésia pela Holanda 

1955 I Conferência Afro-Asiática, em Bandung, reúne países do Terceiro 

Mundo e dá início ao Movimento dos Países Não Alinhados 

1965 Golpe militar afasta o presidente Sukarno do poder e inaugura regime 

autoritário. Repressão posterior faz centenas de milhares de mortos 

1967 Início formal da presidência do general Suharto 

1969 Incorporação formal de Papua Ocidental à Indonésia, com o nome de Irian 

Jaya 

1975 Declaração de independência de Timor-Leste em relação a Portugal. 

1976 Invasão indonésia de Timor-Leste 

1997 Crise econômica asiática 

1998 Protestos forçam Suharto a renunciar à Presidência. Habibie torna-se 

presidente 

 Referendo em Timor-Leste decide pela independência. 

1999 Eleições parlamentares na Indonésia. Abdurrahman Wahid assume a 

Presidência 

2001 Manifestações de massa contra Wahid. Vice-Presidente Megawati 

Sukarnoputri assume a presidência 

 Criado tribunal para apurar crimes em Timor-Leste após 1999 (janeiro) 

2002 Independência formal de Timor-Leste (maio) 

 Atentado a bomba em Bali mata 202 pessoas (outubro). 

2004 Vitória de Susilo Bambang Yudhoyono nas eleições presidenciais (julho) 

 Tsunami atinge o Sudeste Asiático e devasta a Indonésia (dezembro) 

2005 Acordo de paz entre o governo e o Movimento Aceh Livre (agosto) 

 Captura do chefe do grupo islâmico Jemaah Islamiyah, Zarkasih (junho) 

2007 Indonésia sedia a Conferência das Nações Unidas sobre Mudança do 

Clima, em Bali (dezembro) 

2008 Executados três condenados pelos atentados na Ilha de Bali (novembro). 

 Reeleição do presidente Susilo Bambang Yudhoyono (julho) 

2009 Dois atentados terroristas em hotéis de Jacarta deixam 9 mortos (julho) 

Fortes terremotos no noroeste da Ilha de Sumatra deixam cerca de mil 
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mortos (setembro). 

2010 Forte terremoto em Sumatra e erupção do Vulcão Merapi, em Java, 

deixam centenas de mortos (outubro) 

2010 Visita do presidente dos EUA, Barack Obama (novembro) 

 Duas igrejas são incendiadas em Java Central (fevereiro) 

 

2011 

Abu Bakar Ba’asyir, líder de grupo radical islâmico, é sentenciado a 15 

anos de prisão (junho) 

 Governo holandês pede desculpas por massacre de 150 pessoas ocorrido 

na ilha de Java, durante a guerra da independência indonésia, em 1947 

(dezembro) 

2012 Investigação de 10 anos sobre os atentados a bomba de Bali, em 2002, 

chega ao fim com a condenação a 20 anos de prisão do fabricante de 

bombas Umar Patek, extraditado do Paquistão em 2011 (junho) 

2013 O Parlamento aprova expressivo aumento da gasolina e do diesel para 

cortar subsídios, o que gera violentos protestos (junho). 

 Eleições legislativas resultam em queda do PD e ascensão do oposicionista 

PDI-P (abril) 

2014 Joko Widodo é eleito Presidente da República, com 53,1% dos votos 

 Aprovada lei que torna indiretas as eleições para Governador e Prefeito 

(setembro) 

2016 Atentado terrorista em Jacarta (janeiro) 

2018 Atentado contra igrejas em Surabaya vitimam 15 pessoas e ferem 57 

(maio) 

Terremoto e maremoto atinge Sulawesi Central, deixando mais de dois mil 

mortos e dez mil feridos (setembro) 

2019 A Indonésia realiza a maior eleição de sua história, com disputa pela 

Presidência e mais de 20 mil assentos legislativos (abril). Presidente Joko 

Widodo reeleito com 55% dos votos 

2022 Presidência indonésia do G-20 
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CRONOLOGIA DAS RELAÇÕES BILATERAIS 

 

1953 Criação da Legação do Brasil em Jacarta (setembro) 

1959 Visita do Presidente Sukarno ao Brasil (primeiro chefe de estado asiático a 

visitar oficialmente o Brasil) 

1961 Assinatura de Declaração Econômica entre o Brasil e a Indonésia 

1996 Assinatura de Memorando de Entendimento para Estabelecer Consultas 

Bilaterais 

2000 Visita do presidente Abdurrahman Wahid ao Brasil (outubro) 

2001 Visita do presidente Fernando Henrique Cardoso à Indonésia (janeiro) 

2006 Comércio bilateral supera a marca de US$ 1 bilhão (US$ 1,13 bilhão) 

 

 

 

 

 

 

 

2007

  

Delegação da Comissão Eleitoral indonésia visita o Brasil (fevereiro) 

Ministro Celso Amorim participa, na condição de coordenador do G-20 

agrícola, da reunião do G-33 na Indonésia (março) 

Ministro dos Negócios Estrangeiros Hassan Wirajuda participa da III 

Reunião Ministerial do Foro de Cooperação América Latina-Ásia do Leste 

(FOCALAL), em Brasília (agosto) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores do Parlamento indonésio, 

Defesa, Comunicação e Informática, Theo Sambuaga, visita o 

Brasil (agosto) 

Presidentes Luiz Inácio Lula da Silva e Susilo Bambang Yudhoyono 

encontram-se à margem da 62ª Assembleia Geral da ONU (setembro) 

Integrantes da Comissão Especial parlamentar do Projeto de Lei sobre 

Mineração e Carvão Mineral, visitam o Brasil (outubro) 

Ministro Celso Amorim participa da Conferência das Nações Unidas sobre 

Mudança do Clima, em Bali (dezembro) 

 

 

 

 

 

2008 

Ministro Anton Apryantono, da Agricultura, visita o Brasil (março) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado 

Federal, Senador Heráclito Fortes, visita a Indonésia (março) 

Subsecretário-geral político II do Itamaraty, embaixador Roberto Jaguaribe, 

chefia delegação brasileira à Reunião de Consultas Bilaterais, em Jacarta 

(março) 

Presidente Luiz Inácio Lula da Silva visita a Indonésia (julho) 

Ministra indonésia Mari Pangestu, do Comércio, visita o Brasil (agosto) 

Visita ao Brasil do presidente do Conselho Representativo do Povo da 

Indonésia, Agung Laksono, e de delegação parlamentar (setembro) 

Presidente Susilo Bambang Yudhoyono visita o Brasil (18 a 20 de 
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novembro) 

Estabelecimento da Parceria Estratégica (novembro) 

2009 Comissão parlamentar de População, Saúde, Transmigração e Força de 

Trabalho visitam o Brasil (junho) 

I Comissão Mista. Adoção do Plano de Ação da Parceria Estratégica 

(outubro) 

 

 

 

 

2010 

Vice-ministro dos Negócios Estrangeiros, Triyono Wibowo, visita o Brasil, 

como chefe da delegação indonésia ao III Encontro da Aliança de 

Civilizações (maio) 

O assessor presidencial Kuntoro Mangkusubroto (de nível hierárquico 

semelhante ao de Ministro-Chefe da Casa Civil, no Brasil) visita Brasília e 

Manaus (setembro) 

A subsecretária-geral política II do Itamaraty, embaixadora Maria Edileuza 

Fontenele Reis, visita Jacarta e participa da V Reunião de Consultas Políticas 

(setembro) 

 

 

 

 

 

 

 

2011 

Visita a Jacarta do comandante do Exército, general Enzo Peri, e do 

comandante da Aeronáutica, tenente-brigadeiro Juniti Saito, para 

participarem do “Jakarta International Defense Dialogue – JIDD” (março) 

Visita a Brasília e Belém do governador da província indonésia de 

Kalimantan Central, Teras Narang (março) 

Visita da seção indonésia do Grupo Parlamentar de Cooperação Bilateral 

(abril) 

V Reunião do Comitê Consultivo Agrícola, na Indonésia (maio) 

Visita da subsecretária-geral política II do Itamaraty, embaixadora Maria 

Edileuza Fontenele Reis, a Jacarta e realização da II Reunião da Comissão 

Mista (outubro) 

Visita do vice-ministro de Planejamento Nacional, Dr. Lukita Tuwo 

(novembro) 

Participação do ministro das Relações Exteriores, embaixador Antonio de 

Aguiar Patriota, na XIX Cúpula da ASEAN, em Bali (16 de novembro) 

 

 

 

 

2012 

Visita do ministro do Comércio da Indonésia ao Brasil (março) 

Visita do vice-ministro da Agricultura da Indonésia ao Brasil (abril e 

novembro) 

Participação do presidente Susilo Bambang Yudhoyono na Conferência 

Rio+20 (junho) 

Visita da secretária de Comércio Exterior, Tatiana Prazeres, e delegação 

empresarial à Indonésia (julho) 

I Reunião do Grupo de Trabalho de Comércio e Investimentos, em Jacarta 
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(julho) 

Visita do secretário-geral do Ministério da Defesa da Indonésia ao Brasil 

(agosto) 

Encontro entre a presidente Dilma Rousseff e o presidente Susilo Bambang 

Yudhoyono à margem da 67ª Assembleia Geral da ONU (setembro) 

Visita do chefe do Conselho Nacional de Narcóticos da Indonésia (setembro) 

Visita do vice-ministro da Defesa da Indonésia (novembro) 

Vinda de duas delegações parlamentares indonésias (finanças e 

infraestrutura; novembro) 

Visita da vice-ministra de Educação e Cultura da Indonésia ao Brasil 

(dezembro) 

Visita de delegação parlamentar indonésia sobre lei do espaço (dezembro) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2013 

VI Reunião de Consultas Políticas, em Brasília (janeiro) 

Missão de inteligência comercial APEX/MRE (março) 

Participação brasileira no Jakarta International Defense Dialogue – JIDD 

2013, na área de defesa (março) 

Visita da ministra do Meio Ambiente, Izabella Teixeira, para participar da 

quarta reunião do Painel de Alto Nível do Secretário-Geral das Nações 

Unidas sobre a Agenda de Desenvolvimento Pós-2015 (março) 

Visita do Comitê Nacional de Inovação da Indonésia (maio) 

Visita a São Paulo do diretor do “President’s Delivery Unit for Development 

Monitoring and Oversight – UKP”, Agung Wicaksono, sobre monitoramento 

florestal (junho) 

II Reunião do Grupo de Trabalho de Comércio e Investimentos, em Brasília 

(setembro) 

Visita a Brasília do vice-ministro do Comércio, Bayu Krisnamurthi 

(setembro) 

Participação do secretário-executivo do Ministério da Cultura, Marcelo 

Pedroso, no Fórum Cultural Mundial, na Indonésia (novembro) 

Participação do ministro das Relações Exteriores, Luiz Alberto Figueiredo 

Machado, na IX Reunião Ministerial da OMC, em Bali, Indonésia, e 

encontro bilateral com o ministro dos Negócios Estrangeiros, Marty 

Natalegawa, e com o Ministro do Comércio, Gita Wirjawan (dezembro) 

 

 

 

2014 

Visita do secretário de Relações Internacionais do Ministério da Agricultura 

e Planejamento Agrícola, Marcelo Junqueira (março) 

Visita do presidente do Tribunal de Contas da União, ministro Augusto 

Ribeiro Nardes, para participar, em Jacarta e Lombok, da 13ª Reunião do 
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“Steering Committee” do Grupo de Trabalho sobre Auditoria do Meio 

Ambiente da “INTOSAI” – Organização Internacional de Instituições de 

Tribunais de Auditoria (abril) 

Visita do ministro Herman Benjamim, do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 

a Jacarta (abril) 

Visita a Goiás do vice-ministro da Defesa da Indonésia, Sjafrie Sjamsoeddin, 

para demonstrações do sistema ASTROS em Formosa-GO (maio) 

Visita do presidente do TSE, ministro José Antônio Dias Toffoli, para 

participar do 7º Fórum da Democracia de Bali (outubro) 

 

 

2015 

Encontro entre o ministro de Estado das Relações Exteriores, Mauro Vieira, e 

sua homóloga indonésia, Retno Marsudi, à margem da 70ª Assembleia Geral 

das Nações Unidas (setembro) 

 Missão a Jacarta do Departamento de Negociações Internacionais (DEINT) 

da Secretaria de Comércio Exterior – SECEX/MDIC (outubro) 

2017 Divulgação do relatório final do Painel da OMC no caso “Indonésia – 

Frango”, estabelecido em 2015 (17 de outubro) 

 

 

2018 

Recepção de delegação parlamentar da Indonésia interessada no sistema de 

votação eletrônica no Brasil (fevereiro) 

Viagem do ministro Aloysio Nunes Ferreira à Indonésia (maio) 

Doação do Brasil de US$ 100 mil para ajuda humanitária a vítimas de 

terremoto e maremoto em Sulawesi Central (setembro) 

 

2019 

Apresentação de cartas credenciais do Embaixador em Brasília, Edi Yusup, 

ao Presidente da República (junho) 

Missão de inteligência comercial APEX/MRE (novembro) 

 

2020 

Delegação indonésia visita Brasília para manter conversas com o Ministério 

da Saúde, com vistas a ampliar a cooperação na área (fevereiro) 

VII Reunião de Consultas Políticas, em modalidade virtual (dezembro) 

 

 

2021 

Recepção de delegações parlamentares da Indonésia, recebidas na Câmara 

dos Deputados e nos Ministérios do Meio Ambiente e da Mulher, Família e 

Direitos Humanos (novembro) 

 

 

 

 

 

2022 

Telefonema entre os ministros da Saúde de Brasil e Indonésia discute a 

cooperação na área de produção de vacinas e fortalecimento da arquitetura 

mundial de saúde (março) 

Visita ao Brasil do ministro da Agricultura da Indonésia, Syahrul Yasin 

Limpo (maio) 

Encontro do chanceler Carlos França com a ministra de Negócios 

Estrangeiros Retno Marsudi à margem da Reunião Ministerial do G-20, em 
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Bali (julho) 

Doação de 100 mil doses de vacina contra a febre aftosa, pelo setor privado 

brasileiro, ao governo da Indonésia (agosto) 

Visita do ministro da Educação para a reunião dos ministros da Educação do 

G20, em Bali (agosto) 

Visita do ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento à Indonésia 

(setembro) 

Encontro do chanceler Carlos França com a ministra de Negócios 

Estrangeiros Retno Marsudi à margem Assembleia Geral das Nações Unidas, 

em Nova York (setembro) 

Página 28 de 30 Avulso da MSF 13/2023

587



22 

ACORDOS BILATERAIS 

 

Título Data de 

celebração 

Entrada em 

vigor 

Publicação 

Memorando de Entendimento para 

Estabelecer Consultas Bilaterais 

18/09/1996 18/09/1996 25/09/1996 

Memorando de Entendimento sobre 

o Estabelecimento de uma Comissão 

Mista para Cooperação Bilateral 

22/08/2007 22/08/2007 03/09/2007 

Memorando de Entendimento sobre 

Cooperação em Energia e Mineração 

18/11/2008 18/11/2008 26/11/2008 

Memorando de Entendimento sobre 

Cooperação no Campo da 

Agricultura 

18/11/2008 18/11/2008 26/11/2008 

Memorando de Entendimento sobre 

a Erradicação da Pobreza 

18/11/2008 18/11/2008 26/11/2008 

Protocolo de Intenções sobre 

Cooperação Técnica na Área de 

Técnicas de Produção de Etanol 

Combustível 

12/07/2008 12/07/2008 07/08/2008 

Memorando de Entendimento sobre 

Cooperação Educacional 

12/07/2008 12/07/2008 07/08/2008 

Acordo, por Troca de Notas, sobre a 

Isenção Bilateral de Vistos de Curta 

Duração a Portadores de Passaportes 

Comuns entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o 

Governo da República da Indonésia 

11/05/2018 10/06/2018 08/06/2018 

Emenda ao Acordo entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e a 

República da Indonésia sobre 

Isenção de Vistos para Portadores de 

Passaportes Diplomáticos e Oficiais 

ou de Serviço 

11/05/2018 10/06/2018 04/06/2018 

Memorando de Entendimento entre o 

Ministério das Relações Exteriores 

do Brasil e o Ministério do Comércio 

da Indonésia sobre o Incentivo à 

16/11/2011 16/11/2011 16/05/2016 
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Promoção do Comércio e do 

Investimento 

Acordo entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o 

Governo da República da Indonésia 

sobre Cooperação em Matéria de 

Defesa 

 

 

05/04/2017 

Aguardando 

ratificação 

pela 

Indonésia 

Aguardando 

ratificação 

pela 

Indonésia 

Acordo de Cooperação Técnica entre 

o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Governo da República 

da Indonésia 

 

11/05/2018 

Aguardando 

ratificação 

pela 

Indonésia 

Aguardando 

ratificação 

pela 

Indonésia 

Acordo Comercial entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e 

o Governo da República da 

Indonésia  

24/09/1996  - Em 

ratificação 

pela parte 

indonésia 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA EMBAIXADA DO BRASIL EM JACARTA 

Candidato: GEORGE MONTEIRO PRATA 
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PERFIL DO CANDIDATO 

 

 
 

Embaixador George Monteiro Prata 

 

 

 

Nascido em Fortaleza, em 1954, o ministro de primeira classe George Monteiro Prata é formado 

em Comunicação, com habilitação em Jornalismo pela Universidade de Brasília (UnB). 

 

Ingressou no Instituto Rio Branco em 1979 e iniciou a sua carreira diplomática em 1980. 

Trabalhou nas Divisão de Feiras e Turismo (1980-1984) e no Cerimonial da Presidência da 

República (1987-1990 e 1995-1998) e do Itamaraty (2006-2009). Foi chefe do Cerimonial do 

Itamaraty, entre 2009 e 2011, e coordenador do Grupo de Trabalho do Bicentenário da 

Independência em 2022.  

 

Serviu no Consulado-Geral em Nova York (1984-1987 e 2004-2006) e nas Embaixadas em 

Pequim (1990-1992), Madri (1992-1995) e Londres (1998-2001). Exerceu a função de ministro-

conselheiro na Embaixada em Estocolmo (2001-2004). Foi embaixador do Brasil em Praga (2011-

2016) e em Oslo (2016-2021). 
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SITUAÇÃO DAS RELAÇÕES ENTRE O BRASIL E A INDONÉSIA 

(elaborado pelo Embaixador José Amir da Costa Dornelles, que deixa o posto) 

 

I – Relações diplomáticas  

1. As relações entre Brasil e Indonésia foram estabelecidas em 1953, ano em que foi instalada a 

Embaixada em Jacarta. A criação da Embaixada da Indonésia no Brasil, por sua vez, sucedeu à 

visita do presidente Sukarno, em 1959, que escolheu pessoalmente o terreno para a construção 

em Brasília.  

2. Brasil e Indonésia assinaram, em 2008, Parceria Estratégica, única do Brasil no Sudeste Asiático, 

e adotaram o seu Plano de Ação em 2009. O Brasil submeteu, em outubro de 2022, proposta de 

novo Plano de Ação, ora sob análise da Indonésia.  

3. Brasil e Indonésia firmaram memorandos de entendimento em agricultura; bancos; educação; 

energia e mineração; erradicação da pobreza; e promoção de comércio e investimento. Os dois 

países contam, ainda, com mecanismos de diálogo bilateral (consultas políticas e comissão 

mista). Em 2020, foi realizada a VII Reunião do mecanismo de Consultas Políticas Brasil-

Indonésia, em formato virtual, em decorrência das restrições a deslocamentos durante a 

pandemia da COVID-19.  

4. Em outubro de 2022, o Senado Federal aprovou os textos dos Acordos de Cooperação Técnica 

e sobre Cooperação em Matéria de Defesa. Em dezembro de 2022, o Acordo sobre Cooperação 

em Defesa entrou em vigor para ambos países. O Acordo sobre Cooperação Técnica, já ratificado 

pelo Brasil, está em processo de ratificação na Indonésia. 

5. No que se refere a visitas de alto nível, o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva visitou a Indonésia 

em 2008, e o então presidente Susilo Bambang Yudhoyono esteve no Brasil em duas ocasiões: 

Brasília, em 2008, e Rio de Janeiro, em 2012, para a Conferência Rio+20. Ainda em 2012, à 

margem da Assembleia Geral da ONU, em Nova York, o presidente Yudhoyono manteve 

encontro com a presidenta Dilma Rousseff. 

6. A última visita bilateral de chanceler ocorreu em maio de 2018, quando, em périplo pela Ásia, o 

então ministro Aloysio Nunes Ferreira esteve em Jacarta. A então ministra da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, Tereza Cristina, visitou a Indonésia em maio de 2019, e seu 

contraparte esteve no Brasil em maio de 2022. Em setembro de 2022, o então ministro da 

Agricultura, Marcos Montes, realizou visita oficial àquele país. 

7. O então ministro Carlos França manteve encontro com a chanceler Retno Marsudi à margem da 

reunião ministerial do G-20, em Bali, em agosto de 2022. Ambos encontraram-se também à 

margem da Assembleia Geral da ONU, em Nova York, em setembro de 2022. O Ministro Mauro 

Vieira manteve encontro com a ministra Retno Marsudi à margem da última reunião ministerial 

do G-20, em 2 de março de 2023. 

 

II – Relação econômico-comercial  

1. A evolução do comércio bilateral nos últimos três anos permite constatar elevado potencial de 

crescimento das relações comerciais Brasil-Indonésia, especialmente no setor agrícola. Nesse 

período, as trocas bilaterais evoluíram de cerca de US$ 3 bilhões, em 2019, para US$ 4,95 

bilhões, em 2022. O saldo comercial foi superavitário para o Brasil em US$ 1,23 bilhão. As 

importações da Indonésia atingiram o segundo maior valor da série histórica (US$ 1,86 bilhão), 

menor apenas do que em 2011 (US$ 1,92 bilhão). Considerando-se os dados de 2019, nos 
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últimos três anos houve aumento de 65% do fluxo comercial; de 80,7% das exportações 

brasileiras; de 42% das importações; e 209% do superávit brasileiro. 

2. Em 2022, o Brasil foi o 14º maior fornecedor para a Indonésia de commodities não energéticas. 

A Indonésia foi o 28º principal destino das exportações brasileiras no mundo. Ressalte-se que o 

as vendas brasileiras para a Indonésia em 2022 foram superiores ao registrado com Arábia 

Saudita, Uruguai, Egito, Bangladesh e Rússia, dentre outros. 

3. Em 2022, a cesta de exportação brasileira para a Indonésia permaneceu concentrada em 

produtos agroindustriais, com quatro principais produtos (farelo de soja, açúcar, algodão e trigo 

e centeio) respondendo por 80,1% das vendas. Os principais produtos exportados pelo Brasil em 

2022 foram farelo de soja (US$ 1,56 bilhão, +81,6% em relação a 2021), açúcares e melaços (US$ 

494 milhões, +39,7%), algodão (US$ 267 milhões, -11%); trigo e centeio (US$ 190 milhões, 

+135%); carne bovina (US$ 110 milhões, +25,3%); tabaco (US$ 101 milhões, +41,6%); café (US$ 

40,6 milhões, +32,5%); milho (US$ 40,5 milhões, +9,5%); celulose (US$ 25,1 milhões, +105%).  

4. Nas importações brasileiras, a cesta é menos concentrada, com cinco produtos representando 

50,4% do total. Em 2022, os principais produtos importados pelo Brasil foram óleo de palma 

(US$ 589 milhões, +13,3%); borracha natural e látex (US$ 152 milhões, +19,3%); laminados de 

aço (US4 94,4 milhões, + 89,5%); fios têxteis (US$ 81,7 milhões, -31,9%); peças e acessórios para 

veículos (US$ 75,9 milhões, - 6,1%); motos e veículos (US$ 67,9 milhões, alta de 15,4%); e 

calçados (US$ 61,8 milhões, aumento de 27,6%). 

5. O aumento da população, a expansão da classe média e as mudanças nos padrões alimentares 

dos indonésios (com a adoção de hábitos ocidentais) indicam o potencial de aumento das 

exportações brasileiras. Note-se que a Indonésia ainda depende de volumes significativos de 

importações de açúcar, laticínios e carne bovina. Em termos de cereais, a produção local não 

consegue satisfazer a alta demanda doméstica por trigo, arroz, milho e soja. Em relação a 

produtos lácteos, nos últimos cinco anos, o crescimento da demanda por importados é estimada 

em cerca de 5% ao ano. 

6. O posto lidou com restrições de entrada no país na pandemia de COVID-19, dificultando visitas 

de exportadores brasileiros. A pandemia impediu, também, a realização de missões de vistoria 

indonésias a novos estabelecimentos exportadores de carnes. 

7. Desde meados de 2022, a redução de medidas restritivas vem permitindo o retorno das visitas 

de representantes empresariais brasileiros, bem como a realização de missões de vistoria a 

estabelecimentos exportadores de carne. Em 17/01/2023, foi anunciada a habilitação de 11 

novos frigoríficos para a exportação de carne, havendo a perspectiva de outras visitas de 

inspeção. 

8. Para o agendamento das missões de vistoria ao Brasil e decorrentes habilitações de 

estabelecimentos, foram essenciais as conversas entre os ministros da Agricultura de ambos os 

países, durante a visita do então ministro da Agricultura da Indonésia ao Brasil, em maio de 

2022, e, sobretudo, a visita do Ministro Marcos Montes à Indonésia em setembro de 2022, na 

qual foi assinado memorando de entendimento de cooperação.  

9. Ressalte-se a realização de missão de prospecção, em 2022, a países da ASEAN, organizada em 

conjunto pelo Itamaraty e pela ApexBrasil, que teve etapa Jacarta.  

10. A Indonésia é um dos principais compradores de equipamentos militares do Brasil, operando 

aviões Super Tucano (Embraer), e lançadores de foguetes Astros II (Avibras). 
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III – Cooperação  

- Defesa 

1. Na cooperação em defesa, o constante intercâmbio de oficiais brasileiros e indonésios das três 

Forças Armadas tem aproximado as instituições militares de ambos os países, incluindo 

seminários hidrográficos em Bali e treinamento de pilotos em simulador da aeronave C-130 da 

Força Aérea Indonésia, bem como a ida de pilotos indonésios ao Brasil para treinamento em 

simuladores dos aviões A-29 e C-295. 

- Meio ambiente e biocombustíveis 

1. A Indonésia tem a terceira maior floresta tropical do mundo, depois do Brasil e da República 

Democrática do Congo. A aproximação entre os três países culminou com a assinatura, em 14 

de dezembro de 2022, da Declaração Conjunta entre Brasil, Indonésia e República Democrática 

do Congo sobre Cooperação para Florestas Tropicais e Ação Climática. 

2. Na área de biocombustíveis, deve-se destacar manifestação de interesse da Indonésia na 

experiência do Brasil com o etanol. Os dois países assinaram, em 2008, Protocolo de Intenções 

sobre cooperação na área de técnicas de produção de etanol. Em novembro de 2022, o 

presidente da Indonésia, Joko Widodo, lançou o Programa de Bioetanol de Cana-de-Açúcar para 

Segurança Energética, que prevê o aumento da produção e a adição progressiva de etanol à 

gasolina nos próximos anos, inclusive com a contratação de empresa brasileira para a prestação 

de consultoria e de assistência ao governo local. 

 

IV – Temas culturais  

1. Restrições na Indonésia em razão da COVID-19 impediram a realização de eventos presenciais 

nos últimos anos, quando centros culturais tiveram que permanecer fechados e festivais foram 

cancelados. Não obstante, houve participação brasileira em alguns eventos virtuais, como no 

Festival Literário Salihara, além de oferta de curso de português básico para o Secretariado da 

Associação das Nações do Sudeste Asiático (ASEAN), em Jacarta. 

 

V – Temas consulares 

1. A comunidade brasileira na Indonésia era estimada em cerca de 1.000 pessoas antes da 

pandemia da COVID-19, com a maioria radicada em Bali.  

2. Com as dificuldades ocasionadas pela pandemia, em especial o fechamento de fronteiras, 136 

brasileiros que se encontravam no país retornaram ao Brasil em voo de repatriação organizado 

pelo Itamaraty em abril de 2020, com apoio operacional do governo indonésio. 

3. A assistência consular tem sido prestada pela Embaixada por meio de visitas regulares, apoio 

jurídico e prestação de auxílio e de artigos básicos de higiene a brasileiros presos no país. 
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MAPA ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DO MRE (PEI-MRE)1 

 

 

VISÃO 

Ser reconhecido pela sociedade como uma organização capacitada a maximizar a geração de 

benefícios concretos para a população brasileira e a contribuir mais intensivamente para o 

desenvolvimento nacional, por meio de atuação diplomática do mais alto padrão de excelência. 

 

MISSÃO 

Planejar e executar com excelência a política externa definida pela Presidência da República, 

com vistas a promover, defender e representar os interesses do Brasil em suas relações 

internacionais, bem como prestar serviços consulares de qualidade ao cidadão no exterior.  

 

VALORES 

Profissionalismo. Sentido de missão. Excelência. Integridade. 

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS INSTITUCIONAIS  

1. Ampliar as parcerias políticas e a inserção econômica competitiva do Brasil no mundo, com foco 

na prosperidade da sociedade brasileira; 

2. Promover a imagem e cultura do Brasil no exterior; 

3. Promover serviços consulares de qualidade; 

4. Ampliar a influência do Brasil nos processos decisórios internacionais; 

5. Fortalecer relações bilaterais e com blocos regionais; 

6. Intensificar a promoção dos produtos, da tecnologia, da imagem e da cultura brasileiros na 

Indonésia; 

7. Aperfeiçoar a oferta e a qualidade dos serviços de assistência a cidadãos brasileiros no exterior; 

8. Aprimorar práticas de governança, gestão e transparência.  

  

                                                           
1 O mapa estratégico institucional do Ministério das Relações Exteriores (MRE) foi estabelecido no âmbito 
do Planejamento Estratégico Institucional do MRE (PEI-MRE), iniciado em janeiro de 2020. O 
planejamento estratégico dos postos baseia-se no PEI-MRE que, por sua vez, está alinhado ao PPA 2020-
2023. 

595



7 
 

 

MAPA ESTRATÉGICO DO POSTO 

Alinhado ao PEI-MRE 

 

VISÃO 

Ser reconhecida pela sociedade como entidade de referência, capacitada a maximizar a geração 

de benefícios concretos para a população brasileira e a contribuir mais intensivamente para o 

desenvolvimento nacional, ao promover e administrar, com integridade e visão global, as 

relações do Brasil com a Indonésia, em todos os seus âmbitos e níveis; ao defender, apoiar e 

avançar os interesses brasileiros na Indonésia por intermédio de atuação diplomática de 

excelência; e ao prestar contas ao governo brasileiro, aos entes federados interessados, ao 

Congresso Nacional e à opinião pública em geral sobre todos os aspectos atinentes às relações 

bilaterais do Brasil com ambos os países. 

 

MISSÃO DO POSTO 

Contribuir com insumos para o planejamento e a execução com excelência da política externa 

definida pela Presidência da República, com vistas a promover, defender e representar os 

interesses do Brasil em suas relações internacionais, bem como prestar serviços consulares de 

qualidade ao cidadão no exterior. 

 

VALORES 

Profissionalismo. Sentido de missão. Excelência. Integridade. 

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DO POSTO 

1. Consolidar a inserção econômica competitiva do Brasil no mercado indonésio e a parceria 

política com a Indonésia, traduzida na parceria estratégica de 2008, com foco na prosperidade 

da sociedade brasileira; 

2. Promover a imagem do Brasil na Indonésia e no entorno regional; 

3. Oferecer serviços consulares com qualidade e rapidez para a comunidade brasileira; 

4. Ampliar a influência do Brasil nos processos de decisão internacionais; 

5. Fortalecer as relações bilaterais e com blocos regionais, em especial a Associação de Nações do 

Sudeste Asiático (ASEAN), da qual a Indonésia é membro e país-sede; 

6. Intensificar a promoção dos produtos, da imagem e da cultura brasileiros na Indonésia; 

7. Aprimorar práticas de governança, gestão e transparência.  
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METAS E INDICADORES POR TEMA INDICADO PELA CRE  

(Alinhados ao PEI-MRE e à missão e objetivos estratégicos do posto) 

 

I - Promoção de comércio e investimentos 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1) Incrementar e diversificar o comércio do agronegócio com a Indonésia 

 Organização de reuniões de alto nível, ministerial e/ou de Secretários-Executivos e 

assemelhados, inclusive no campo sanitário, em diálogo com suas contrapartes indonésios; 

 Realização de gestões contínuas, junto ao governo da Indonésia, para viabilizar visitas técnicas, 

presenciais ou virtuais, a estabelecimentos brasileiros, com vistas à habilitação para exportar ao 

mercado indonésio; 

 Desenvolvimento de atividades de inteligência comercial para identificação de novos nichos de 

mercado para produtos do agronegócio, em particular industrializados e de valor agregado, bem 

como de importadores adequados; 

 Realização de eventos de promoção de produtos brasileiros com potencial de expansão no 

mercado indonésio, como carnes, açúcar, algodão, assim como maquinário agrícola, dentre 

outros; 

 Palestras dirigidas e diálogo com associações empresariais do agronegócio brasileiro; 

 Interlocução com os principais importadores indonésios de produtos do agronegócio e outros 

atores locais relevantes; 

 Trabalho em apoio às empresas brasileiras que mantêm representação comercial permanente 

na Indonésia, assim como ações de fomento à presença, no mercado local, das empresas 

brasileiras, em consulta com entidades setoriais brasileiras; 

 Avaliação do atual dimensionamento da adidância agrícola da Embaixada e propor alterações, 

caso necessário. 

 

2) Promover maior abertura do mercado indonésio para a exportação de carnes bovina, suína e 

de aves, bem como a implementação de sistema de certificação eletrônica para esses e outros 

produtos de origem animal e vegetal 

 Apoio técnico, organizacional e logístico às negociações entre o Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e as autoridades sanitárias e fitossanitárias indonésias;  

 Manutenção de diálogo permanente com o governo indonésio e suas autoridades competentes 

no campo dos produtos do agronegócio brasileiro. 

 

3) Promover a exportação de produtos brasileiros de maior valor agregado ao mercado 

indonésio 

 Apoio à realização de missões empresariais, de lado a lado; 

 Realização de eventos de promoção comercial de produtos da indústria nacional, como aviação 

civil, produtos de defesa, autopeças, máquinas e equipamentos do setor agrícola, bem como 

produtos da agroindústria, em consulta junto a associações setoriais e à ApexBrasil; 
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 Atividades de inteligência comercial, para identificação de novos nichos e oportunidades de 

exportação de bens industrializados; 

 Avaliação do atual dimensionamento do Setor Comercial da Embaixada e fomento às atividades 

de promoção comercial. 

 

4) Apoiar a projeção internacional do sistema brasileiro de ciência, tecnologia e inovação na 

Indonésia 

 Promoção da imagem do Brasil como nação inovadora e engajamento entre parceiros brasileiros 

e indonésios, por meio de eventos de promoção e apoio a missões de lado a lado, entre outros;  

 Mapeamento de ambientes promotores da inovação; 

 Mobilização da diáspora científica brasileira na Indonésia; 

 Ampliação e estruturação do Setor de Ciência, Tecnologia e Inovação do posto e implementação 

do seu Programa de Diplomação da Inovação (PDI). 

 

5) Estimular investimentos indonésios no Brasil 

 Ações de promoção de oportunidades de investimentos no Brasil, notadamente ao amparo do 

Programa de Parceria de Investimentos (PPI); 

 Diálogo com altos executivos, com interesse por investimentos setoriais específicos; 

 Ações de apoio entre empresas brasileiras e indonésias para a realização de joint ventures; 

 Gestões junto ao governo indonésio sobre possível negociação de Acordo de Cooperação e 

Facilitação de Investimentos (ACFI), visando a estimular a agenda de investimentos. 

 

6) Fomentar a aproximação entre o Brasil e a ASEAN e entre o MERCOSUL e a ASEAN 

 Acompanhamento e participação nas iniciativas brasileiras na qualidade de parceiro de diálogo 

setorial da ASEAN; 

 Elaboração de informações regulares sobre oportunidades de negócios no âmbito da ASEAN; 

 Elaboração de subsídios sobre as perspectivas de inclusão da ASEAN nos debates nacionais e do 

MERCOSUL sobre ampliação de acordos comerciais extrazona; 

 Ações de fomento e participação em diálogos com embaixadores do MERCOSUL e da ASEAN 

residentes em Jacarta, de interesse compartilhado. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

 

1) Índice de promoção do comércio do agronegócio 

(N° de gestões realizadas junto a entidades setoriais, reuniões de alinhamento com a ApexBrasil, 

ações aprovadas e realizadas durante a gestão / N° de gestões realizadas, reuniões de 

alinhamento com a ApexBrasil, ações aprovadas e realizadas na gestão anterior) x 100.  

Resultados estão relacionados a decisões empresariais. 

 

2) Índice de abertura do mercado indonésio para exportação de carnes 

(N° de gestões realizadas junto a autoridades sanitárias e fitossanitárias indonésias para 

habilitação de exportadores brasileiros / N° de gestões junto a autoridades sanitárias e 

fitossanitárias indonésias para habilitação de exportadores brasileiros realizadas na gestão 

anterior) x 100.  
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Resultados estão relacionados a decisões do governo indonésio. 

 

3) Índice de acesso ao mercado indonésio de produtos de maior valor agregado 

(N° de gestões junto ao governo da Indonésia e junto a importadores locais com vistas a 

estimular a exportação de produtos de maior valor agregado à Indonésia durante a gestão + 

número de atendimentos a empresas brasileiras exportadoras e indonésias importadoras / N° 

de gestões junto ao governo indonésio e junto a importadores locais com vistas a estimular a 

exportação de produtos de maior valor agregado à Indonésia + número de atendimentos a 

empresas brasileiras exportadoras e indonésias importadoras, caso aplicável, durante a gestão 

anterior) x 100.  

Resultados estão relacionados a decisões empresariais. 

 

4) Índice de ações de promoção em ciência, tecnologia e inovação 

(N° de ações de promoção em ciência, tecnologia e inovação durante a gestão / N° de ações de 

promoção em ciência, tecnologia e inovação durante a gestão anterior) x 100.  

 

5) Índice de investimentos externos indonésios no Brasil 

(N° de gestões junto a empresas locais e ao governo indonésio (no caso de estatais), articulação 

com a ApexBrasil e realização de atividades de promoção de investimentos no Brasil durante a 

gestão / N° de gestões junto a empresas locais e ao governo indonésio (no caso de estatais), 

articulação com a ApexBrasil e realização de atividades de promoção de investimentos no Brasil 

durante a gestão anterior) x 100.  

Resultados estão relacionados a decisões empresariais. 

 

6) Número de reuniões, gestões e outras ações sobre cooperação econômico-comercial entre o 

Brasil e a ASEAN e entre o MERCOSUL e a ASEAN durante a gestão. 

(N° de participação em reuniões, gestões e outras ações sobre cooperação econômico-comercial 

entre o Brasil (ou MERCOSUL) e a ASEAN realizadas durante a gestão / N° de participação em 

reuniões, gestões e outras ações sobre cooperação econômico-comercial entre o Brasil (ou 

MERCOSUL) e a ASEAN realizadas na gestão anterior) x 100.  

 

II - Relações políticas bilaterais  

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1. Contribuir para o fortalecimento do diálogo bilateral entre Brasil e Indonésia, por meio da 

retomada dos mecanismos diplomáticos de alto nível, concomitantemente ao adensamento 

de visitas oficiais de lado a lado 

 Apoio à realização de visitas oficiais de autoridades brasileiras à Indonésia e vice-versa, 

especialmente aquelas do mais alto nível, incluindo a troca de visitas entre os Chefes de Estado 

dos dois países, as quais possuem elevado potencial para incrementar as relações bilaterais; 

 Apoio substantivo e cerimonial à realização de reuniões do mecanismo de Consultas Bilaterais; 

 Apoio às iniciativas bilaterais no âmbito da Parceria Estratégica Brasil-Indonésia; 

 Apoio a contatos e reuniões entre representantes governamentais brasileiros e indonésios, em 

formato presencial ou virtual; 
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 Apoio a visitas de autoridades brasileiras à Indonésia e de autoridades indonésias ao Brasil, 

inclusive representantes do Legislativo, do Judiciário e de entes federativos. 

 

2. Conservar a interlocução entre as duas chancelarias 

 Manutenção de canais regulares de diálogo e interação com o governo indonésio, por meio do 

Ministério dos Negócios Estrangeiros da Indonésia; 

 Prestação de apoio a processos de negociação, renegociação e troca de informações sobre a 

entrada em vigor de atos bilaterais que promovam a cooperação entre Brasil e Indonésia, 

quando cabível. 

 

3. Acompanhar e relatar, do ponto de vista dos interesses do Brasil, as atividades de política 

interna e externa da Indonésia 

 Elaboração regular de materiais de registro e análise que permitam ao governo brasileiro 

manter-se informado sobre as atividades, o processo decisório e as tendências da política interna 

e externa da Indonésia, inclusive em suas vertentes de segurança e defesa, comércio e 

investimentos, inovação e tecnologia, energia, meio ambiente e desenvolvimento sustentável, 

saúde pública e direitos humanos, entre outros; 

 Elaboração de materiais informativos que correspondam a demandas oriundas do MRE ou de 

outros órgãos públicos; 

 Realização de visitas/reuniões/encontros/eventos envolvendo observadores e atores políticos 

locais com participação da Embaixada. 

 

4. Incrementar o diálogo parlamentar bilateral 

 Apoio a visitas/reuniões/encontros/eventos entre parlamentares brasileiros e indonésios; 

 Apoio a iniciativas/projetos conjuntos entre parlamentares brasileiros e indonésios; 

 Apoio a atividades do Grupo Parlamentar Brasil-Indonésia da Câmara dos Deputados. 

 

5. Intensificar a paradiplomacia bilateral e a cooperação entre entidades subnacionais brasileiras 

e indonésias 

 Apoio a visitas/reuniões/encontros/eventos entre representantes de entes federados brasileiros 

e indonésios; 

 Apoio à negociação de acordos de irmanação entre regiões e municípios brasileiros e indonésios; 

 Apoio a demais iniciativas/projetos conjuntos entre entidades subnacionais brasileiras e 

indonésias. 

 

6. Ampliar a base jurídica do relacionamento bilateral e MERCOSUL-Indonésia 

 Gestões, junto ao governo indonésio, para negociação de acordos de interesse brasileiro; 

 Informação e análise de propostas do governo indonésio para a negociação de acordos bilaterais 

ou no âmbito do MERCOSUL, uma vez que já foi finalizado o diálogo exploratório MERCOSUL-

Indonésia e que deverão ser lançadas, futuramente, negociações para um Acordo de Livre 

Comércio; 

 Subsídios ao diálogo com o Congresso Nacional sobre a importância de análise de acordos 

bilaterais já assinados e ainda não ratificados pelo lado brasileiro. Em caso de impossibilidade 

600



12 
 

de ratificação em razão de legislação superveniente, subsidiar gestões com vistas a reabrir 

negociações, sempre o que o tema seja de interesse brasileiro; 

 Subsídios ao diálogo com diferentes órgãos brasileiros sobre a importância da mais pronta 

resposta possível a propostas realizadas pelo lado indonésio. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

 

1) Índice de realização de reuniões em mecanismos bilaterais 

(Nº de reuniões em mecanismos bilaterais realizadas durante a gestão / Nº de reuniões em 

mecanismos bilaterais realizadas na gestão anterior) x 100 

 

2) Índice de interlocução com a chancelaria indonésia 

(Número de gestões junto à chancelaria indonésia, durante a gestão/Número de gestões junto 

à chancelaria indonésia, na gestão anterior) x 100 

 

3) Número de telegramas do posto sobre temas de política interna e externa da Indonésia, bem 

como sobre outros assuntos de interesse para a Política Externa Brasileira, por ano 

 

4) Número de reuniões, presenciais e virtuais, entre parlamentares brasileiros e indonésios 

 

5) Número de reuniões, presenciais e virtuais, entre representantes de entes federados 

brasileiros e indonésios 

 

6) Número de acordos concluídos durante a gestão 

 

III - Atuação junto a organismos regionais ou multilaterais, incluindo candidaturas, reuniões 

oficiais e programas de cooperação  

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO 

 

1. Contribuir para a maior aproximação do Brasil com a ASEAN, no âmbito da parceria de diálogo 

setorial com a Associação 

 Manutenção de canais regulares de diálogo e interação com o governo indonésio sobre a ASEAN; 

 Elaboração de materiais de registro e análise que permitam ao governo brasileiro manter-se 

informado sobre os interesses e oportunidades brasileiras junto à ASEAN; 

 Prestação de apoio a processos de negociação de cooperação técnica entre o Brasil e a Indonésia, 

nas áreas prioritárias da parceria de diálogo setorial com a ASEAN. 

 

2. Contribuir para a atuação do Brasil em organismos multilaterais que contam com a Indonésia 

entre seus membros 

 Elaboração de materiais de registro e análise que permitam ao governo brasileiro manter-se 

informado sobre a atuação da Indonésia em dossiês regionais e internacionais, inclusive como 

subsídio para a participação brasileira no Conselho de Segurança da ONU no biênio 2022-2023; 

 Elaboração de materiais de registro e análise sobre temas de interesse relativos às atividades 

desempenhadas pela Indonésia em foros multilaterais, como a ONU e seus órgãos, agências e 
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programas especializados, como o Conselho de Direitos Humanos, a Organização Mundial do 

Comércio, a Organização Mundial da Saúde, a UNESCO, a ASEAN e outros; 

 Diálogo com representantes governamentais indonésios sobre iniciativas e projetos de resolução 

de potencial interesse mútuo em organismos multilaterais. 

 

3. Contribuir para o fortalecimento do diálogo Brasil-Indonésia em fóruns multilaterais, como 

forma de alavancar a cooperação bilateral com a Indonésia 

 Realizações de gestões e apoio a encontros bilaterais de alto nível à margem de reuniões 

ministeriais e reuniões de cúpula; 

 Manutenção de foros de diálogos multilaterais que contam a Indonésia como membro. 

 

4. Apoiar candidaturas apresentadas pelo Brasil a organismos multilaterais que contam com a 

Indonésia entre seus membros. 

 Realização de gestões para buscar o apoio do governo da Indonésia a candidaturas brasileiras 

em organismos multilaterais, inclusive nos casos de proposta de troca de votos.  

 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

 

1) Número de expedientes telegráficos e gestões do posto sobre o tema ASEAN por ano 

 

2) Número de expedientes telegráficos do posto sobre temas multilaterais por ano 

 

3) Número de encontros bilaterais de alto nível à margem de foros multilaterais 

 

4) Índice de apoio indonésio a candidaturas apresentadas pelo Brasil a organismos multilaterais 

(Nº de indicações positivas de apoio indonésio a candidaturas brasileiras a organismos 

multilaterais no ano / Nº de solicitações brasileiras apresentadas à parte indonésia para apoio a 

candidaturas a organismos multilaterais no ano) x 100 

 

IV - Promoção da imagem do Brasil, da cultura brasileira e do turismo 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1. Ampliar a difusão da cultura brasileira junto à sociedade indonésia e diversificar as referências 

culturais brasileiras para além de manifestações já consagradas 

 Apoio à difusão do português e da cultura brasileira; 

 Apoio à organização regular de festival de cinema brasileiro e à inserção brasileira em outros 

festivais de cinema; 

 Promoção de eventos de música e dança brasileira, clássica e popular, e apoio a festivais que 

contem com a participação de músicos brasileiros; 

 Fomento à produção de conteúdo sobre o Brasil em língua indonésia, em especial ao público 

infanto-juvenil, diversificando as referências sobre o país; 

 Fomento à criação de atividades culturais que envolvam a língua portuguesa, como concurso de 

tradução; 
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 Fomento à produção de conteúdo sobre o Brasil em diferentes meios (livros, áudios, filmes, 

seminários e eventos); 

 Fomento à ida de artistas brasileiros conhecidos na Indonésia para realizarem apresentações; 

 Fomento ao conhecimento mais amplo da música brasileira junto ao público local; 

 Avaliação da conveniência de incentivo à criação de programa de rádio para a difusão da cultura 

brasileira. 

 

2. Promover a indústria cultural e criativa brasileira 

 Diversificar as ações no campo da economia criativa, tanto pela promoção dos serviços e 

produtos brasileiros, quanto por projetos de cooperação e co-criação; 

 Apoio à divulgação de design e arquitetura nacional. 

 

3. Promover o Brasil como destino turístico de viajantes indonésios 

 Participação brasileira em grandes feiras de turismo na Indonésia, em cooperação com a 

EMBRATUR; 

 Apoio a estudos de mapeamento de destinos turísticos de interesse para turistas indonésios no 

Brasil, tornando sua divulgação mais efetiva; 

 Fortalecimento do diálogo com a EMBRATUR para organização de seminários e eventos junto a 

operadores de turismo emissivo da Indonésia. 

 

4. Intensificar a promoção da imagem do Brasil 

 Realização de eventos de promoção da imagem do Brasil na Embaixada, inclusive conjugados 

com atividades de promoção comercial para divulgação de produtos brasileiros (vide item I.i.3), 

bem como com atividades culturais especiais. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

 

1) Índice de realização de eventos de cinema, música, dança e literatura brasileiros  

(Número de eventos organizados pelo posto na gestão / Número de eventos na gestão anterior) 

x 100 

Possível criação de Centro de Cultura Brasileira depende de decisões fora da alçada da Missão. 

 

2) Número de ações de promoção da indústria cultural e criativa brasileira aprovadas e realizadas 

durante a gestão 

 

3) Número de ações de promoção do turismo e reuniões com a EMBRATUR aprovadas e 

realizadas durante a gestão 

 

4) Índice de promoção comercial da indústria cultural e criativa 

Número de ações de promoção comercial aprovadas e realizadas, reuniões com empresas e 

entidades setoriais e reuniões realizadas durante a gestão 

 

V - Cooperação para o desenvolvimento sustentável e a proteção ao meio ambiente 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO 
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1. Promover a cooperação com a Indonésia em áreas já identificadas e prospectar novas 

oportunidades de cooperação em meio ambiente, desenvolvimento sustentável, energias 

renováveis (biocombustíveis), bem como na área de manejo florestal sustentável, inclusive 

em parceria com terceiros países 

 Apoio à aproximação científico-tecnológica em áreas com efeitos positivos para o 

desenvolvimento sustentável, como os setores de desenvolvimento de biocombustíveis (etanol), 

de energias limpas, de eficiência energética, e de eliminação de resíduos sólidos, entre outros; 

 Realização de reunião bilateral para tratar de possibilidades de cooperação em meio ambiente, 

desenvolvimento sustentável e desenvolvimento de energias renováveis; 

 Participação brasileira em eventos na Indonésia ligados à temática ambiental e à promoção do 

desenvolvimento sustentável; 

 Divulgação e difusão de informações sobre iniciativas brasileiras em matéria de proteção 

ambiental, inclusive nas áreas de biodiversidade e bioeconomia; 

 Apoio a diálogo entre especialistas indonésios e brasileiros para troca de experiências em 

matéria de conservação, monitoramento e combate ao desmatamento ilegal de florestas. 

 

2. Fortalecer diálogo com o governo indonésio sobre a implementação do Protocolo de Quioto e 

do Acordo de Paris 

 Elaboração de materiais de registro e análise sobre os desdobramentos do Plano Nacional de 

Adaptação à Mudança do Clima e dos compromissos assumidos pela Indonésia no Acordo de 

Paris e na implementação do Protocolo de Quioto; 

 Análise dos impactos ambientais e geopolíticos dos efeitos da mudança do clima na Indonésia, 

tanto em seus aspectos adversos (como aumento da frequência e duração de; aumento dos 

índices pluviométricos, enchentes e alagamento, dentre outros fenômenos); 

 Incentivo ao estabelecimento de diálogo entre negociadores indonésios e brasileiros sobre a 

implementação do Protocolo de Quioto e do Acordo de Paris, além de estímulo à coordenação 

de posições antes de grandes eventos internacionais relacionados ao clima. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

 

1) Número de realização de reuniões e gestões bilaterais sobre meio ambiente e 

desenvolvimento sustentável durante a gestão 

 

2) Número de expedientes telegráficos do posto sobre temas de meio ambiente e 

desenvolvimento sustentável por ano 

 

VI - Cooperação técnica 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO 

 

1. Promover a cooperação técnica com a Indonésia em áreas já identificadas e prospectar novas 

oportunidades de cooperação técnica, como, por exemplo, agricultura, tecnologia, dentre 

outros 
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 Realização de reuniões bilaterais para tratar de possibilidades de cooperação técnica em 

agricultura, saúde e tecnologia, assim como prospectar a possibilidade de novas áreas para 

cooperação; 

 Apoio à negociação de acordo de cooperação técnica. 

 

2. INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

 

1) Número de reuniões e gestões bilaterais sobre cooperação técnica realizadas durante a gestão 

e eventual identificação de novas áreas para cooperação. 

 

VII - Cooperação em educação, saúde e defesa 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1. Promover a variante brasileira da língua portuguesa 

 Apoio à difusão da variante brasileira da língua portuguesa e da difusão da cultura brasileira, 

por meio de ações variadas; 

 Apoio à produção de material didático para o ensino da variante brasileira do português para 

estrangeiros (incluindo a modalidade de ensino à distância) e ações de estímulo ao seu uso como 

língua de herança por parte da diáspora brasileira. 

 

2. Ampliar o diálogo com a Indonésia para o desenvolvimento, produção e aquisição de vacinas, 

medicamentos e equipamentos médicos, com especial ênfase no enfrentamento de novas 

pandemias 

 Monitoramento dos avanços realizados pela Indonésia em matéria de desenvolvimento de 

vacinas, medicamentos e equipamento médico em geral e, sobretudo, no contexto de 

enfrentamento de pandemias; 

 Apoio à interlocução construtiva do governo indonésio com autoridades sanitárias brasileiras; 

 Identificação de outras possibilidades de cooperação no combate a pandemias, como 

importação de medicamentos e equipamentos de proteção individual; 

 Apoio a entes federativos e autoridades brasileiras que venham a buscar informações sobre o 

tema ou que manifestem interesse em cooperar com parceiros indonésios para a aquisição ou 

produção de vacinas, medicamentos e material médico-hospitalar.  

 

3. Contribuir para o fortalecimento da cooperação bilateral em Defesa 

 Contato e interlocução entre autoridades de defesa dos dois países; 

 Divulgação, junto aos setores interessados do governo indonésio, de informações sobre os 

produtos de defesa produzidos pelo Brasil; 

 Elaboração, para o governo brasileiro, de materiais de registro e análise sobre a atuação e o 

funcionamento do setor de defesa indonésio; 

 Prestação de apoio a processos de negociação de eventuais acordos ou memorandos de 

entendimento sobre o setor de defesa entre Brasil e Indonésia, quando cabível; 

 Avaliação do atual dimensionamento da adidância de Defesa da Embaixada e proposta de 

alterações, caso necessário. 
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ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

 

1. Promover a variante brasileira da língua portuguesa 

Número de ações realizadas para produção de material com a variante brasileira do português. 

 

2. Ampliar o diálogo com a Indonésia para o desenvolvimento, produção e aquisição de vacinas, 

medicamentos e equipamentos médicos, com especial ênfase no enfrentamento de novas 

pandemias 

Número de reuniões, gestões e outras ações do posto sobre projetos de cooperação bilateral no 

campo da saúde, durante a gestão 

 

3. Contribuir para o fortalecimento da cooperação bilateral em Defesa 

Número de contatos com autoridades de Defesa da Indonésia e ações de promoção de produtos 

de Defesa durante a gestão 

 

VIII - Apoio às comunidades brasileiras no exterior 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO 

 

1. Atualizar o mapeamento da comunidade brasileira na Indonésia 

 

2. Ampliar o apoio à comunidade brasileira residente na Indonésia 

 Ampliação de canais de apoio consular e ampliação da difusão de informações consulares de 

especial interesse a brasileiros, seja por meio do portal consular do Itamaraty, seja no quadro de 

campanhas de promoção ao turismo; 

 Avaliação da criação de Conselho de Cidadãos Brasileiros na Indonésia, caso haja efetivo 

interesse e disposição dos brasileiros residentes. 

 

3. Implantar sistema e-consular, de modo a permitir maior agilidade na prestação dos serviços 

consulares 

 Otimização do atendimento ao público, por meio da implantação do sistema e-consular, que 

permitirá a oferta de serviços consulares digitais ao cidadão, além de aferir o nível de satisfação 

do consulente com o atendimento. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS 

 

Índice de reclamações do consulente 

(Nº de reclamações decorrentes de iniciativa do consulente recebidas no ano por meio de canal 

de ouvidoria / Nº de manifestações decorrentes de iniciativa do consulente recebidas no ano 

anterior por meio de canal de ouvidoria) x 100 

 

Duração do atendimento no guichê 

Somatório do tempo total de atendimento em guichês / total de chamadas para atendimento 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

 
 

  

PARECER Nº               , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 13, de 2023 (nº 113/2023, na origem) da 
Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade 
com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o 
art. 39, combinado com o  art. 41 da Lei nº 11.440, 
de 2006, o nome do Senhor GEORGE MONTEIRO 
PRATA, Ministro de Primeira Classe do quadro 
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil na República da Indonésia. 

    Relatora: Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

I – RELATÓRIO 

Esta Casa é chamada a se manifestar sobre a indicação, pela 
Presidência da República, do nome do Senhor GEORGE MONTEIRO 
PRATA, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores (MRE), para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República da Indonésia. 

Segundo o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal é 
competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, e deliberar 
por voto secreto, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter 
permanente. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Em observância ao disposto no art. 383 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), o Ministério das Relações Exteriores encaminhou 
currículo do diplomata. 

O indicado, que nasceu na cidade de Fortaleza/CE, em 1954, é 
filho de Gerardo Cavalcanti Prata e Angelina Selma Monteiro Prata. 

Graduou-se em Comunicação, com habilitação em Jornalismo, 
na Universidade de Brasília (UnB) no ano de 1978. Em 1980, concluiu o 
Curso de Preparação para a Carreira Diplomática no Instituto Rio Branco. 
Também no Instituto, frequentou o Curso de Aperfeiçoamento de 
Diplomatas (1985) e o Curso de Altos Estudos (2000), tendo defendido a 
tese “O novo trabalhismo britânico e a terceira via no Reino Unido”. 

Tornou-se Terceiro-Secretário em 1980 e Segundo-Secretário 
em 1982. Sempre por merecimento, chegou a Primeiro-Secretário em 1987, 
a Conselheiro em 1995, a Ministro de Segunda Classe em 2001 e a Ministro 
de Primeira Classe em 2007. 

Foi designado para diversas funções ao longo de sua carreira, 
entre as quais merecem destaque: Primeiro-Secretário nas Embaixadas em 
Pequim (1990/92) e em Madri (1992/95); Conselheiro na Embaixada em 
Londres (1998/2001); Conselheiro e Ministro-Conselheiro na Embaixada em 
Estocolmo (2001/04); Cônsul-Geral Adjunto no Consulado-Geral em Nova 
York (2004/06); Embaixador em Praga (2011/16); Embaixador em Oslo 
(2016/21); e, desde 2022, coordenador do Grupo de Trabalho do 
Bicentenário da Independência.  

O candidato foi agraciado com várias condecorações nacionais 
e estrangeiras, como a Ordem do Mérito, Itália, no grau de Oficial; a Ordem 
do Infante Dom Henrique, Portugal, também no grau de Oficial; Medalha do 
Mérito Santos Dumont, Brasil; Ordem do Mérito das Forças Armadas, 
Brasil, no grau de Oficial; Ordem Nacional do Mérito, França, no grau de 
Oficial; Comendador da Ordem Bernardo O’Higgins, Chile; Comendador da 
Ordem de Mayo, Argentina; Comendador da Legião de Honra, França; e 
Grã-Cruz da Real Ordem Norueguesa do Mérito. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Ainda em cumprimento às exigências regimentais, a Mensagem 
Presidencial veio acompanhada de sumário executivo elaborado pelo MRE 
sobre a República da Indonésia, o qual traz informações acerca de dados 
básicos do país, de suas políticas interna e externa, economia e, ainda, acerca 
das relações bilaterais com o Brasil, inclusive com cronologia e menção a 
tratados celebrados. 

Trata-se de república presidencialista, com parlamento 
bicameral. Situado no sudeste asiático, o país é o mais extenso arquipélago 
do planeta. A nação é a quarta mais populosa do mundo, contando com mais 
de 275 milhões de pessoas, sendo 87,2% de adeptos do islamismo. Divididos 
em centenas de grupos étnicos, falando mais de 700 línguas. Integrante do 
G20, a Indonésia registrou um Produto Interno Bruto (PIB) de US$ 1,15 
trilhão em 2021. 

Independente desde 1945, a Indonésia viveu por mais de cinco 
décadas sob governos militares. Em 1998, tem início a transição para o 
regime democrático. As primeiras eleições diretas para presidente ocorreram 
em 2004. Apesar da importância do fator religioso na política indonésia, 
existe distinção clara entre Estado e religião. A contenção de movimentos 
separatistas e o combate ao terrorismo e à corrupção estão entre os grandes 
desafios para o governo da local. 

Em relação à sua política externa, é importante relembrar o 
papel de liderança exercido pela Indonésia entre os países do “Terceiro 
Mundo” a partir da histórica Conferência de Bandung, de 1955. No campo 
econômico, desde meados da década de 1980, os indonésios buscam se 
destacar, tendo, inclusive, tomado a frente do Fórum de Cooperação 
Econômica da Ásia-Pacífico (APEC) e sido um dos fundadores da 
Associação de Nações do Sudeste Asiático (ASEAN), em 1967. 

Após ter sofrido desgaste em sua imagem internacional em 
razão do processo de independência do Timor-Leste, a Indonésia vem 
alcançando nova projeção, com destaque para mediação em disputas 
regionais. Além disso, a condição de ser, de um lado, o maior país 
muçulmano e, de outro, mostrar-se comprometido com o regime 
democrático e pluralista, coloca a Indonésia como “ponte” entre as nações 
islâmicas e ocidentais. 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

Quanto ao relacionamento bilateral, Brasil e Indonésia 
iniciaram relações mútuas em 1953, data da criação da Embaixada brasileira 
em Jacarta. O governo indonésio, por sua vez, fixou embaixada em Brasília 
em 1959. Desde 2013, a missão brasileira na capital da Indonésia conta com 
adidâncias nas áreas agrícola e de defesa. Nos últimos anos, houve trocas de 
visitas presidenciais e outras de alto nível. 

Em relação ao comércio entre os dois países, a pauta de 
exportação brasileira é, em grande parte, composta por produtos básicos, 
com destaque para farelo de soja, açúcares e melaços, algodão, carne bovina. 
Nas importações, destacam-se óleos da palma, equipamentos de 
telecomunicações, látex e borracha, fios têxteis, partes/acessórios de 
veículos. 

Em outubro de 2009, ambos os países adotaram o Plano de Ação 
da Parceria Estratégica, o qual prevê tópicos como comércio e 
investimentos; energias renováveis; defesa; mineração; políticas de inclusão 
social; cooperação acadêmica e educacional; cooperação científica e 
tecnológica; e temas no plano multilateral. Desde então, as relações bilaterais 
alcançaram trajetória ascendente.  

Cuidam-se de duas democracias em consolidação, que 
compartilham semelhanças como extensão territorial, diversidade humana, 
social e de meio ambiente. Esse contexto, por certo, faz com que detenham 
interesses comuns a serem defendidos no âmbito regional e multilateral. 
Nesse sentido, pode-se perceber a crescente importância da relação bilateral. 

Para além disso, são dois países emergentes, que devem 
cooperar para obtenção de maior participação e inserção nas principais 
discussões nos fóruns regionais e multilaterais e de governança global. Dessa 
forma, considerando a posição de destaque que Brasil tem no Mercado 
Comum do Sul (Mercosul) e a Indonésia na ASEAN, ambos os países 
reúnem condições para aperfeiçoar o adensamento das relações entre os dois 
blocos.  

Ainda em relação à ASEAN, a Indonésia apoiou o pleito 
brasileiro de se tornar parceiro de diálogo setorial da organização, que 
resultou aprovado em 2022. Como maior integrante do bloco, o país é visto 
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Gabinete da Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA 

como líder natural da Associação, cuja sede se localiza em Jacarta. De resto, 
a Indonésia ocupa neste ano a presidência da entidade. 

Em relação aos assuntos consulares, a comunidade brasileira em 
solo indonésio é estimada em 1.000 pessoas (dados pré-COVID-19). O apoio 
consular é prestado pela embaixada e pelo consulado honorário em Bali.  

Tendo em vista a natureza da matéria, essa apreciação cinge-se 
ao caráter de Relatório, não cabendo serem aduzidas outras considerações. 

Sala da Comissão,             de maio de 2023. 

 

                Senador RENAN CALHEIROS, Presidente 

                     Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA, Relatora 
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2

2ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

I N F O R M A Ç Ã O 
 

CURRICULUM VITAE 
 

MINISTRO DE PRIMEIRA CLASSE GABRIEL BOFF MOREIRA 
CPF.: 029226939-02     
 

  

1975 
Filho de José Luiz Saldanha Moreira e Clotilde Julieta Boff Moreira, nasce em 8 de outubro, em 
Florianópolis/SC 

Dados Acadêmicos:   

1998 Ciências Jurídicas pela Universidade Federal do Paraná 

2007 Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas 

2017 
Curso de Altos Estudos. "A política regional da Venezuela entre 1999 e 2012: petróleo, integração e 
relações com o Brasil". Tese aprovada com louvor. 

Cargos: 

1999 Terceiro-secretário 

2005 Segundo-secretário 

2007 Primeiro-secretário 

2012 Conselheiro 

2018 Ministro de segunda classe 

2022 Ministro de primeira classe 

Funções: 

1999-2001 Coordenação-Geral de Ensino – CGEnsino/IRBr 

2001-05 Divisão de Agricultura e Produtos de Base, assistente  

2005-08 Missão Permanente do Brasil junto às Nações Unidas, Nova York, segundo e primeiro-secretário 

2008-10 Embaixada em Caracas, primeiro-secretário 

2010-12 Divisão de Assuntos Políticos, Institucionais, Jurídicos e Sociais do Mercosul, chefe 

2012-15 Subsecretaria-Geral da América do Sul, Central e do Caribe, chefe de gabinete 

2015-16 Coordenação-Geral de Combate a Ilícitos Transnacionais, coordenador-geral 

2016-18 Divisão de Combate a Ilícitos Transnacionais, chefe 

2018-21 Missão Permanente do Brasil junto à OEA, Washington, ministro-conselheiro 

2022- Secretaria-Geral, chefe de gabinete 

Publicações: 

2018 
A política regional da Venezuela entre 1999 e 2012: petróleo, integração e relações com o Brasil. Editora 

FUNAG, Brasília. 

Condecorações: 

2017 Ordem de Rio Branco, Brasil, Comendador 

2017 Medalha da Vitória, Ministério da Defesa, Brasil 

2020 Medalha do Exército Brasileiro 

2022 Medalha Mérito Segurança Pública do Distrito Federal 

2022 Medalha da Ordem do Mérito Aeronáutico, Grande-Oficial 

2022 Ordem do Rio Branco, Grã-Cruz 

  

  

 
 
 

FERNANDO PERDIGÃO 
Chefe da Divisão do Pessoal 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 14, DE 2023

(nº 114/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome
do Senhor GABRIEL BOFF MOREIRA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil na República Eslovaca.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 114 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso IV, da Constituição, e do art. 39, combinado com o 

art. 41, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a indicação do Senhor GABRIEL BOFF MOREIRA, Ministro de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador 
do Brasil na República Eslovaca. 

 
As informações relativas à qualificação profissional do Senhor GABRIEL BOFF 

MOREIRA seguem anexas, conforme documentos apresentados pelo Ministério das Relações 
Exteriores. 
 
 

Brasília, 31 de março de 2023. 
 
 
 
 

____________________________________ 
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EM nº 00039/2023 MRE 
  

Brasília, 22 de Março de 2023 

Senhor Presidente da República, 

Em conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o disposto no 
art. 39, combinado com o art. 41, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto o nome de 
GABRIEL BOFF MOREIRA, ministro de primeira classe da carreira de diplomata do Ministério 
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de embaixador do Brasil na República Eslovaca, por 
período não superior a 5 (cinco) anos consecutivos. 

 

2.                O atual ocupante do cargo, EDUARDO RICARDO GRADILONE NETO, deverá ser 
removido no contexto da renovação periódica das chefias das Missões Diplomáticas brasileiras, 
prevista no art. 39 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006. 

 

3.                Encaminho, anexas, informações sobre o país e curriculum vitae de GABRIEL BOFF 
MOREIRA para inclusão em Mensagem que solicito ser apresentada ao Senado Federal para exame 
por parte de seus ilustres membros. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira 
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 00001.002891/2023-23
 

Presidência da República
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 133/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador ROGÉRIO CARVALHO SANTOS
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República

submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor GABRIEL BOFF MOREIRA,
Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República Eslovaca.

 

Atenciosamente,

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 04/04/2023, às 20:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4100655 e o código
CRC C7C095EE no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.002891/2023-23 SUPER nº 4100655

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

OFÍCIO 133 (4100655)         SEI 00001.002891/2023-23 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Secretaria de Oriente Médio, Europa e África 

Departamento de Europa 

Divisão de Europa Central e Oriental 

 

 

ESLOVÁQUIA 

 

 
 

  
 

 
 

FICHA-PAÍS  

INFORMAÇÃO OSTENSIVA 

Fevereiro de 2022 
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DADOS BÁSICOS 

NOME OFICIAL República Eslovaca 

GENTÍLICO Eslovaco 

CAPITAL Bratislava 

ÁREA 49.035 km² 

POPULAÇÃO 5,46 milhões de habitantes 

LÍNGUAS OFICIAIS Eslovaco 

PRINCIPAIS RELIGIÕES Católica (78,2%); Protestante (11%); outras 

denominações cristãs (3,3%); outras religiões ou 

sem religião (7,5%) 

SISTEMA DE GOVERNO República Parlamentarista 

PODER LEGISLATIVO Unicameral com 150 assentos 

CHEFE DE ESTADO Zuzana Čaputová 

 

CHEFE DE GOVERNO Eduard Heger 

MINISTRO DOS NEGÓCIOS 

ESTRANGEIROS 

Rastislav Kácer (desde setembro de 2022) 

 

PIB nominal (2022, est.) US$ 127 bilhões 

PIB PPP (2022, est.) US$ 203 bilhões 

PIB nominal per capita (2022) US$ 23.268 

PIB PPP per capita (2021) US$ 37.136 

VARIAÇÃO PIB  3,1% (2021), -4,4% (2020), 2,6% (2019) 

IDH (2021) 0,889 

ÍNDICE DE ALFABETIZAÇÃO 99,6% 

EXPECTATIVA DE VIDA 77,5 anos 

ÍNDICE DE DESEMPREGO (2021) 2,6% 

UNIDADE MONETÁRIA Euro 

EMBAIXADOR DO BRASIL EM 

BRATISLAVA 

Eduardo Ricardo Gradilone Neto 

EMBAIXADOR DA ESLOVÁQUIA EM 

BRASÍLIA 

Milan Cigáň 

COMUNIDADE BRASILEIRA Cerca de 400 pessoas 
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INTERCÂMBIO COMERCIAL BILATERAL (US$ milhões, FOB) 

BRASIL - 

ESLOVÁQUIA 
2017 2018 2019 2020 2021 

2022 

 

Intercâmbio 143 171 201 175 289 351,3 

Exportações 24,7 30,7 42,9 24,1 20,7 34,1 

Importações 119 140 158 150,9 268,3 317,2 

Saldo -94 -109 -115 -126,8 -247,6 -283,1 

Fonte: ComexVis – Ministério da Economia 
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PERFIS BIOGRÁFICOS 

 
 

ZUZANA ČAPUTOVÁ 

Presidente da Eslováquia 

 

 
 

Zuzana Čaputová nasceu em Bratislava, em 21/06/1973 (49 anos), e tornou-se 

conhecida no país como advogada e ativista ambiental envolvida na luta contra a 

instalação de depósito de dejetos em Pezinok, na região de Bratislava. Em 2016, 

Čaputová foi agraciada com o "Goldman Environmental Prize", um dos mais 

prestigiosos na área ambiental. Tomou posse em 15/06/2019 como a primeira mulher a 

ocupar a Presidência da Eslováquia. Com um mandato de cinco anos, sucede o 

empresário independente Andrej Kiska no cargo. 

 

Twitter: @ZuzanaCaputova 
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EDUARD HEGER 

Primeiro-Ministro da Eslováquia 

  

 
 

 

Eduard Heger nasceu em Bratislava, em 3/5/1976 (46 anos). Em 1999, formou-se pela 

Faculdade de Negócios da Universidade de Economia de Bratislava. Depois de 

formado, ocupou cargos gerenciais em empresas privadas. Iniciou sua carreira política 

em 2016, quando foi eleito deputado concorrendo como candidato do movimento 

anticorrupção Gente Comum e Personalidades Independentes (OĽaNO). Tornou-se 

presidente do grupo parlamentar OĽaNO, presidente da Comissão do Conselho 

Nacional para o Controle da Inteligência Militar e membro das comissões do Conselho 

Nacional de Assuntos Econômicos e Europeus. Durante o gabinete do Primeiro-

Ministro Igor Matovič, foi vice-primeiro-ministro e ministro das Finanças. Ocupa o 

cargo de primeiro-ministro desde 01/04/2021. 

Twitter: @eduardheger 
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RASTISLAV KÁCER 

Ministro dos Negócios Estrangeiros e Europeus da Eslováquia 

 

 
 

Rastislav Kácer nasceu em 1965 (57 anos) em Nová Baňa. Graduou-se em química 

orgânica na Universidade Eslovaca de Tecnologia e em relações internacionais na 

Universidade Comenius de Bratislava. Serviu como Primeiro-Secretário na Embaixada 

da Eslováquia em Bruxelas (1994-1998), tendo atuado mais particularmente no 

Escritório de Ligação com a OTAN. Foi Embaixador em Washington (2003-2008) e 

Budapeste (2013-2018) antes de assumir a chefia da missão na República Tcheca em 

2020. Durante o primeiro governo de Mikuláš Dzurinda, assumiu, de 2001 a 2003, o 

cargo de secretário de estado (vice-ministro) no Ministério da Defesa, para 

supervisionar as negociações que culminaram na adesão da Eslováquia à OTAN em 

2004. Foi apontado em setembro de 2022 para o cargo atual, substituindo Ivan Korčok. 

Twitter: @RastislavKacer 
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APRESENTAÇÃO 

 A República Eslovaca é um país localizado na Europa Central, limitado pela 

República Tcheca e pela Áustria a oeste, pela Polônia ao norte, pela Ucrânia ao leste e 

Hungria ao sul. O território eslovaco se estende por cerca de 49 mil quilômetros 

quadrados e é em grande parte montanhoso. A população é de cerca de 5,46 milhões e é 

composta principalmente de eslovacos étnicos. A capital e maior cidade é Bratislava. A 

língua oficial é o eslovaco, um membro da família de línguas eslavas.  

 Com o rompimento do Império Morávio no século X, o território da atual 

Eslováquia se tornou parte da Hungria. Durante o século XVI, o império turco-otomano 

atacou a Hungria, conquistando parte do território. Com isso, Bratislava – atual capital 

da Eslováquia – passou a ser a capital da Hungria, que logo se converteria no império 

Austro-Húngaro. Em 1848, porém, o governo imperial foi transferido para Budapeste. 

 No século XVII, Bratislava se tornou a maior cidade da região, considerada 

então a capital cultural, econômica e política. Com a dissolução da Áustria-Hungria, os 

eslovacos e tchecos estabeleceram um novo país. Em 1918, a Eslováquia e o território 

de Boêmia e Morávia conformariam a Tchecoslováquia. Nos anos seguintes, a 

influência nazista chegaria à Europa, dominando inclusive a Tchecoslováquia. Durante 

esse espaço de tempo, a Eslováquia chegou a se tornar uma república separada em 1938, 

mas com o fim da Segunda Guerra Mundial o país foi reconstituído.  

 A Tchecoslováquia passou à órbita de influência da União Soviética após um 

golpe em 1948. O país foi ocupado pelas forças do Pacto de Varsóvia em 1968, pondo 

fim a um período de liberalização (a Primavera de Praga) sob a chefia de Alexander 

Dubček. Em 1969, a Tchecoslováquia se tornou uma federação da República Socialista 

Checa e da República Socialista Eslovaca. A Tchecoslováquia só viria a se dissolver em 

1983, no episódio conhecido como Revolução de Veludo. O evento, considerado 

pacífico, resultou em eleições livres em 1990. Com a separação, surgiram dois estados 

sucessores: a Eslováquia e a República Tcheca, oficialmente em 1º de janeiro de 1993. 

 

RELAÇÕES BILATERAIS 

 O Brasil foi o primeiro país a reconhecer a antiga Tchecoslováquia. Após o seu 

desmembramento, em 1993, foram estabelecidas relações diplomáticas entre Brasil e 

Eslováquia. O Brasil foi o primeiro país da América Latina a abrir embaixada em 

Bratislava (2008). Até então, o relacionamento bilateral fora cumulativamente 

acompanhado pela Embaixada do Brasil em Viena (Áustria). Brasil e Cuba são os 

únicos países de toda a América Latina a manter representação diplomática na 

Eslováquia. 

 

VISITAS DE ALTO NÍVEL 

 O Presidente Rudolph Schuster realizou visita ao Brasil em 2001. No ano 

seguinte, o Presidente Fernando Henrique Cardoso realizou visita a Bratislava. 

Estiveram no Brasil, desde então, os Ministros da Economia (Lubomir Jahnatek, 2009), 

Meio Ambiente (Peter Ziga, 2012), Defesa (Martin Glvác, 2013), o ex-presidente 

Rudolph Schuster (2014), o Ministro dos Negócios Estrangeiros e Europeus (Miroslav 

Lajcák, 2015), o Secretário de Estado da Defesa (Milos Koterec, 2015) e o Secretário de 

Estado do Ministério de Negócios Estrangeiros e Europeus (Igor Slobodník, 2016).  
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 Em Brasília, a visita de Lajcák deu seguimento à I Reunião de Consultas 

Políticas, realizada no Ministério de Relações Exteriores, em 2013. Além disso, durante 

os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos, visitaram o Brasil o Presidente Andrej Kiska e o 

Secretário de Estado de Temas Sociais e Família, Branislav Ondrus. Em 2013, 

realizaram visita à Eslováquia o Ministro das Relações Exteriores, Antonio de Aguiar 

Patriota, e o Ministro da Defesa, Celso Amorim – que participou de reunião do 

V4+Brasil (Eslováquia, República Tcheca, Hungria e Polônia). Houve, ainda, visita ao 

Brasil do ministro dos Negócios Estrangeiros e Europeus, Miroslav Lajcák (2015). Em 

3 de outubro de 2018, o secretário de Estado do Ministério de Negócios Estrangeiros 

eslovaco, sr. Lukás Parízek, visitou Brasília para realização de reunião bilateral sobre 

temas políticos e comerciais. 

 Em outubro de 2022, o Secretário de Europa, Oriente Médio e África (SOMEA), 

Embaixador Kenneth Haczynsky da Nóbrega visitou Bratislava, onde manteve 

encontros com o Vice-Ministro de Negócios Estrangeiros e com seu contraparte na 

chancelaria eslovaca, em preparação para a próxima reunião de mecanismo de consultas 

políticas, a ser realizada possivelmente em Bratislava em data a ser confirmada. 

 

COMÉRCIO E INVESTIMENTOS 

 O intercâmbio comercial entre o Brasil e a Eslováquia tem aumentado 

significativamente nos últimos anos. O crescimento das exportações brasileiras para a 

Eslováquia, contudo, tem sido muito mais tímido que o aumento das importações 

oriundas daquele país, o que tem resultado em crescente déficit das operações 

comerciais para o lado brasileiro.  

 Segundo dados do Ministério da Economia, a Eslováquia ocupa a 131ª posição 

no ranking de exportações brasileiras e a 62ª no ranking de importações. O comércio 

bilateral alcançou, em 2022, USD 351,3 milhões, o que indica alta de 21,6% em relação 

ao mesmo período do ano anterior. As exportações brasileiras alcançaram USD 34,1 

milhões (+64,7%) e as importações, USD 317,2 milhões (+18,2%). O déficit brasileiro 

ficou em USD 283,1 milhões. A pauta de exportações brasileiras se concentra em café 

não torrado (50%), bombas, centrífugas, compressores de ar, ventiladores e exaustores 

(12%), além de couro (12%) e madeira (7,4%). A pauta de importações concentra 

veículos de passageiros (41%), partes automotivas (9,1%), máquinas e aparelhos 

elétricos (5,7%) e armas e munições (5,5%). 

 O relacionamento econômico-comercial Brasil-Eslováquia é, aliás, marcado pela 

bem-sucedida presença no país da Embraco (desde 1999) e de suas fornecedoras 

brasileiras (CWR, Microjuntas e Rudolph Usinados). 

 Em 2009, por ocasião de visita do ministro da Economia eslovaco, L'ubomir 

Jahnatek, foi assinado Memorando de Entendimento sobre Cooperação Econômica, 

criando a Comissão Mista de Promoção do Comércio e Investimento entre os dois 

países. O mecanismo, entretanto, não tem sido convocado. 

 Em 2017, foi estabelecida a Câmara de Comércio Eslováquia-Brasil, em 

Bratislava.  

  

ACORDO MERCOSUL - UNIÃO EUROPÉIA 

A Eslováquia tem demonstrado apoio ao acordo entre a União Europeia e o Mercosul. 
Autoridades eslovacas não anteveem dificuldades para sua aprovação pelo Parlamento 

nacional. 

 

OCDE 
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 A Eslováquia tem manifestado satisfação com o andamento do processo de 

adesão do Brasil à OCDE.  

 

DEFESA 

 Há potencial de cooperação e negócios na área de defesa, no âmbito do projeto 

em curso de modernização das Forças Armadas eslovacas, abrindo espaço para a 

atuação da Embraer Defesa. Destacam-se contatos estabelecidos, em maio de 2022, na 

“International Defence Exhibition Bratislava” (IDEB).  

 Além disso, vale destacar a realização da "Globsec 2023 Bratislava Forum", 

prestigiosa conferência da área de segurança, a ter lugar de 31/5 a 2/6/2023, para a qual 

há interesse de que autoridades brasileiras possam comparecer. Ressalte-se que o 

chanceler Rastislav Kácer foi presidente e presidente-honorário da GLOBSEC no 

período de 2008 a 2020. Segundo informado pela Embaixada do Brasil em Bratislava, o 

atual presidente da GLOBSEC, Robert Vass, manifestou interesse em manter rápido 

encontro bilateral ("short pull-aside") com o Ministro de Estado das Relações 

Exteriores, Embaixador Mauro Vieira , à margem da 59ª Conferência de Segurança de 

Munique (17 a 19 de fevereiro de 2023), a fim de transmitir-lhe convite para o próximo 

"GLOBSEC Bratislava Forum", que ocorrerá de 31/5 a 2/6/2023. 

 

COMUNIDADE BRASILEIRA  

 Estima-se haver cerca de 400 cidadãos brasileiros na Eslováquia.  

 

RELAÇÕES CONSULARES 

 O Brasil conta com Consulado Honorário em Košice, inaugurado 11/08/2022. 

 A Eslováquia conta com Consulados Honorários em Belo Horizonte, Rio de 

Janeiro, São Paulo e Vitória. 

 

CULTURA 

 A Embaixada em Bratislava tem contribuindo para divulgar a cultura brasileira 

por meio de projetos relacionados ao cinema, à capoeira, à música, à literatura e à 

arquitetura. Cabe ressaltar, ainda, iniciativas para aumentar o conhecimento sobre o 

Brasil e divulgar a cultura brasileira por meio de projetos relacionados ao cinema, artes 

plásticas, música, literatura e arquitetura. Em 2017, organizou-se o primeiro festival de 

cultura brasileira (“Brazilslava”) no país, com 13 eventos que tiveram ampla 

repercussão na mídia eslovaca. A segunda edição do festival foi realizada em 2018. 

 Destaca-se a publicação de obra do ex-Presidente da Eslováquia, Rudolf 

Schuster, sobre as visitas ao Brasil de quatro gerações de sua família a praticamente 

todas as regiões do território brasileiro. A obra foi editada em 2022 em três idiomas - 

português, inglês e eslovaco – e conta com prefácio do ministro das Relações Exteriores 

Carlos França. 

 

POLÍTICA INTERNA 

O parlamento (Conselho Nacional) é unicameral, formado por 150 membros 

eleitos por voto proporcional para mandato de quatro anos. O Poder Judiciário é exercido 

pelas cortes regionais e distritais, submetidas à Corte Suprema, cujos juízes são 

escolhidos pelo Conselho Nacional. A Corte Constitucional é formada por indicação do 

presidente. O chefe de estado é o presidente, escolhido pelo voto direto para mandato de 

cinco anos, com direito uma reeleição. Em 15 de junho de 2019, tomou posse a primeira 

mulher a exercer o cargo na história do país, Zuzana Caputová, advogada e ativista 

ambiental. O chefe de governo é o primeiro-ministro, líder do partido ou da coalização 
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majoritária, cujo mandato é de quatro anos. O primeiro-ministro, nomeado pelo 

presidente e referendado pelo parlamento, propõe a formação do Gabinete, o qual 

necessita da aprovação dos parlamentares. 

O atual primeiro-ministro, Eduard Heger, do partido Gente Comum e 

Personalidades Independentes (OĽaNO), assumiu em 1º de abril de 2021, após a renúncia 

de seu antecessor, Igor Matovič, do mesmo partido. Matovič governou o país por 12 

meses e deixou o cargo após processo de desgaste da coalizão de governo no contexto do 

enfrentamento da pandemia de Covid-19. Matovič assumiu, porém, o ministério das 

Finanças após sua renúncia do cargo de primeiro-ministro. Seu mandato à frente da pasta, 

contudo foi breve. Sua renúncia foi parte do acordo negociado entre parlamentares do 

governo e da oposição para aprovação, em 22/12/22, do orçamento para 2023 – tema 

central de desentendimento patidários e que contribuía para a instabilidade política do 

país. 

Em 15 de dezembro de 2022, o Parlamento eslovaco logrou reunir votos 

suficientes para aprovar moção de desconfiança contra o governo do primeiro-ministro 

Heger. A presidente Zuzana Caputová, contudo, decidiu mantê-lo como primeiro-

ministro, porém interinamente, à frente de um governo de transição, e com poderes 

limitados.  

Em 21 de janeiro de 2023, foi realizado um referendo sobre a possibilidade de 

redução do mandato parlamentar. O baixo comparecimento às urnas (apenas 27,3% dos 

eleitores teriam votado), contudo, acarretou a invalidação da iniciativa. Diante da crise 

política gerada pelo voto de desconfiança, os partidos da antiga coalização do governo 

Heger concordaram com proposta de antecipar as eleições para setembro do corrente ano.  

Em 31 de janeiro de 2023, o parlamento finalmente aprovou a antecipação das 

eleições para setembro de 2023 (originalmente previstas para fevereiro de 2024). Espera-

se que as eleições sejam anunciadas formalmente dentro do prazo legal previsto, ou seja, 

de 23 de maio a 12 de junho, e que os partidos possam apresentar seus candidatos até 2 de 

julho. 

 

 

 

POLÍTICA EXTERNA 

 A participação do país na União Europeia é a prioridade da política exterior 

eslovaca, desde que aderiu ao bloco, em 2004. A entrada no Grupo Schengen (2007), a 

adoção do euro (2009) e a participação ativa em operações da OTAN (2004) e no 

diálogo com os países da Parceria Oriental (“Eastern Partnership”) revelam sua 

inequívoca opção pela aliança euro-atlântica. A Eslováquia é membro da OTAN e 

participa ativamente da “EU Common Security and Defense Policy”. 

 Após a União Europeia e OTAN, o Grupo de Visegrado (V4) constitui a terceira 

prioridade da política externa eslovaca. O Grupo, que com a Eslováquia, reúne Hungria, 

Polônia e República Tcheca, foi criado em 1991, inicialmente com o intuito de reforçar 

a cooperação e promover a integração do grupo à União Europeia. Essa estratégia 

mostrou-se bem-sucedida. Após o ingresso na UE, a cooperação e a aliança entre os 

quatro países continuaram em diversos campos - cultura, educação, ciência - além da 

área econômica. Segurança, crise migratória, desinformação e ameaças híbridas são 

outros temas de interesse no âmbito do V4. 

 A Eslováquia ocupa, desde julho de 2022, a presidência pro tempore do 

grupamento (até junho de 2023). Recorde-se que o Brasil já participou de eventos do V4 
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organizados pela Eslováquia, como reunião do então Ministro da Defesa, Celso 

Amorim, com seus homólogos do V4, em 2013. 

 No campo securitário, o maior desafio do país atualmente é a guerra na Ucrânia, 

conflito que eclodiu em fevereiro de 2022. Entre os principais efeitos sobre a 

Eslováquia, mencione-se a chegada de migrantes e refugiados. A Eslováquia tem 

manifestado interesse em prestar assistência ao país vizinho na manutenção das 

operações da rede de energia, e os interesses estratégicos mútuos na área de energia, 

além garantir o envolvimento de empresas eslovacas no plano de recuperação da 

Ucrânia no pós-guerra. 

 A Eslováquia também é membro das seguintes entidades: Organização para 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), Organização para a Segurança e 

Cooperação na Europa (OSCE), Nações Unidas, Conselho da Europa, Acordo Centro-

Europeu de Livre Comércio (CEFTA), Fundo Monetário Internacional (FMI), Banco 

Mundial, Organização Mundial do Comércio (OMC), UNESCO, INTERPOL, Agência 

Internacional de Energia (AIE), além de outras organizações multilaterais. 

 

ECONOMIA 

 O mercado eslovaco é dominado pelo setor de serviços, bem como pelas 

indústrias automotiva, eletrônica, de engenharia e turismo. O país se beneficia de uma 

localização estratégica no centro da Europa, além de uma população com alto nível 

educacional.  A Eslováquia adotou o euro em 1/1/2009, tornando-se assim o 16º 

membro da União Monetária Europeia, o que facilitou o livre comércio por meio de 

custos de transação mais baixos, maior transparência de preços e maior estabilidade 

monetária. O país tem apresentado classificações de risco de crédito estáveis e sua 

perspectiva financeira, embora prejudicada pelas dificuldades associadas às cadeias 

globais de valor e à guerra na Ucrânia, permanece positiva de acordo com agências 

como Moody’s e S&P. Em relatório divulgado em 19/08/22, a agência de avaliação de 

crédito Fitch manteve a classificação da Eslováquia como "A", mas rebaixou a 

perspectiva, de estável para negativa, considerando os riscos para a segurança 

energética do país, bem como a alta inflacionária verificada no primeiro semestre de 

2022. 

 A taxa nacional de desemprego sofreu leve redução entre dezembro de 2021 

(6,8%) e março de 2022 (6,7%), mas há significativas variações regionais nesse quesito. 

A inflação, que em 2021 foi de 3,2%, saltou para 14,2% em setembro de 2022. O Banco 

Nacional da Eslováquia (BNE) prevê que o PIB do país deverá crescer 1,8% em 2022, 

mas uma recessão branda é esperada para 2023, com queda do PIB estimada em 1%. 

Prevê-se, ademais, que a inflação atinja 18% no próximo ano. 

 O rápido aumento dos custos de energia e alimentos têm sido os maiores 

desafios para a economia eslovaca. Em 01/12/2022, o governo eslovaco anunciou plano 

temporário de subsídio para pequenas e médias empresas, que poderão requerer 

reembolso de 80% do valor pago acima do teto estabelecido, nas contas de gás e 

eletricidade. Tal medida, contudo, acarretará aumento do déficit das finanças públicas.  

 A Eslováquia, que está inteiramente integrada aos sistemas de distribuição de 

gás na região, tem trabalhado para superar o papel de corredor de trânsito, motivo pelo 

qual tem realizado investimentos na área nuclear, com vistas a garantir a segurança 

energética e converter a Eslováquia em exportadora de eletricidade. O governo também 

tem apostado em projeto-piloto de mistura de hidrogênio a gás natural, o qual se 

encontra em fase de testes. 

Página 17 de 21 Avulso da MSF 14/2023

629



 O total de investimento direto estrangeiro (IDE) na Eslováquia é estimado em 

cerca de USD 52,3 bilhões, segundo dados Banco Nacional da Eslováquia.  

 

COMÉRCIO EXTERIOR 

 De acordo com dados oficiais do comércio exterior nos primeiros sete meses de 

2022, divulgados pelo Escritório de Estatísticas da Eslováquia, em comparação com o 

mesmo período em 2021, o valor total das exportações cresceu 15,1%, atingindo EUR 

58,6 bilhões, ao passo que o das importações aumentou 23,2%, atingindo EUR 60,4 

bilhões. A balança do comércio exterior, deficitária em EUR 1,8 bilhão, contrasta, 

portanto com a do período correspondente no ano passado, que foi superavitária em 

quase EUR 1,9 bilhão. 

 De janeiro a julho de 2022, as exportações para Estados membros da União 

Europeia aumentaram 18,1% na comparação ano-a-ano e representaram 81,2% do total 

geral. As importações oriundas de Estados membros da UE, por sua vez, representaram 

63,3% do total geral e aumentaram 18,7% em relação ao ano anterior. Em relação a 

países de fora da UE, as vendas no período em tela cresceram 3,8%, e perfizeram 18,8% 

do total geral das exportações. Já as compras oriundas de países de fora da UE 

alcançaram 36,7% do total geral das importações e aumentaram 31,7% em termos 

homólogos.  

 O segmento mais ativo no comércio exterior, no período de referência, foi o de 

máquinas e equipamentos de transporte, com participação de 56,9% do total das 

exportações e 43,5% do total das importações. 

 Os principais parceiros comerciais, em 2021, foram Alemanha, República 

Tcheca, Polônia, Hungria, França, Áustria, Itália, Reino Unido, Estados Unidos, China, 

Romênia, Espanha, Holanda, Rússia e Suíça, em ordem de principais destinos de 

exportações eslovacas. 
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CRONOLOGIA DAS RELAÇÕES BILATERAIS 

 

1918 Brasil reconhece a independência da Tchecoslováquia 

1993 Brasil reconhece a independência da Eslováquia 

1996 Brasil muda a cumulatividade da Embaixada em Bratislava de Praga para 

Viena 

1996 Visita à Eslováquia do Ministro do Exército, General Zenildo Lucena 

1997 Visita ao Brasil do Ministro da Defesa, Ján Sitek 

1998 Visita ao Brasil do Ministro dos Negócios Estrangeiros, Zdenka Kramplová 

1999 Instalação da EMBRACO na Eslováquia 

2001 Visita ao Brasil do Presidente Rudolf Schuster 

2002 Visita à Eslováquia do Presidente Fernando Henrique Cardoso 

2004 Inauguração do Consulado Honorário do Brasil em Bratislava 

2009 Visita ao Brasil do Ministro da Economia, Lubomir Jahnatek 

2012 Visita ao Brasil do Ministro da Defesa, Martin Glvác, para participar da 

feira "LAAD – Defence & Security" 

2012 Visita ao Brasil do Ministro do Meio Ambiente, Peter Ziga, para participar 

da Conferência Rio+20 

2013 Visita ao Brasil do Ministro da Defesa Martin Glvác, para participar da feira 

"LAAD – Defence & Security" 

2013 Visita à Eslováquia do Ministro das Relações Exteriores, Antonio de Aguiar 

Patriota (30 de junho) 

2013  Visita à Eslováquia do Ministro da Defesa, Celso Amorim 

2014 Visita ao Brasil do ex-Presidente Rudolf Schuster 

2015 Visita ao Brasil do Secretário de Estado da Defesa, Milos Koterec 

2015 Visita do Ministro dos Negócios Estrangeiros da Eslováquia, Mirosláv 

Lajčák, ao Brasil (24 a 26 de março) 

2016 Visita ao Brasil (Rio 2016) do Presidente Andrej Kiska e do Secretário de 

Estado de Temas Sociais e Família, Branislav Ondrus 

2017  Realização do I Festival de Cultura Brasileira na Eslováquia (“Brazislava”) 

2018 Reunião de consultas políticas entre Brasil e Eslováquia (3 de outubro) 
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2018 Visita ao Brasil (São Paulo, Rio de Janeiro e Brasília) do secretário de 

Estado do Ministério dos Negócios Estrangeiros e Europeus, Lukás Parizek. 

Criação da Câmara de Comércio Brasil-Eslováquia em São Paulo 
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ATOS BILATERAIS 

 

Título do Acordo Data da Celebração Status 

Acordo, por Troca de Notas 

sobre o Exercício de 

Atividades Remuneradas por 

parte de Dependentes do 

Pessoal das Missões 

Diplomáticas e das Repartições 

Consulares 

02/05/2019 Em Vigor 

Acordo sobre Isenção Parcial 

de Vistos 

12/11/2003 Em Vigor 

Protocolo de Cooperação 10/07/2001 Em Vigor 

Carta de Intenções entre o 

Ministério do Exército da 

República Federativa do Brasil 

e o Ministério de Defesa da 

República Eslovaca. 

05/09/1997 Em Vigor 

Acordo, por Troca de Notas, 

para Dispensa de Vistos em 

Passaportes Diplomáticos e de 

Serviço. 

15/07/1991 Em Vigor 

Acordo sobre Cooperação 

Cultural. 

07/04/1989 Em Vigor 

Destinada a Evitar a Dupla 

Tributação e Prevenir a Evasão 

Fiscal em Matéria de Impostos 

sobre a Renda 

26/08/1986 Em Vigor 

Acordo Básico de Cooperação 

Científica e Tecnológica 

02/07/1985 Em Vigor 

Acordo de Comércio 19/07/1977 Em Vigor 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA EMBAIXADA DO BRASIL EM 

BRATISLAVA  

Candidato: GABRIEL BOFF MOREIRA 
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PERFIL DO CANDIDATO 

 

 

Embaixador Gabriel Boff Moreira 

 

 O Embaixador Gabriel Boff Moreira nasceu em Florianópolis, Santa Catarina, em 8 de 

outubro de 1975. Graduou-se em Ciências Jurídicas pela Universidade Federal do Paraná, em 

1998. Ingressou na carreira diplomática no ano seguinte.  

 

No início de sua carreira, após cursar o Instituto Rio Branco, entre 1999 e 2001, foi 

assistente na Divisão de Agricultura e Produtos de Base, até 2005, quando foi removido para a 

Missão Permanente do Brasil junto às Nações Unidas, em Nova York. Permaneceu naquele posto 

até meados de 2008, quando foi transferido para a Embaixada do Brasil em Caracas, Venezuela. 

De retorno ao Brasil, em 2010, chefiou a Divisão de Assuntos Políticos, Institucionais, Jurídicos 

e Sociais do Mercosul até 2012, quando assumiu a chefia de gabinete da então Subsecretaria-

Geral da América do Sul, Central e do Caribe. Em 2015 e 2018, foi designado Coordenador-Geral 

de Combate a Ilícitos Transnacional, período em que representou o Ministério das Relações 

Exteriores em diversas instâncias interministeriais, como o Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras (COAF), o Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas (CONAD), o Conselho de 

Transparência e Combate à Corrupção e a Comissão Nacional de Segurança Pública dos Portos, 

Terminais e Vias Navegáveis (CONPORTOS). 

 

Em 2017, apresentou, no Curso de Altos Estudos do Instituto Rio Branco, tese intitulada 

“A política regional da Venezuela entre 1999 e 2012: petróleo, integração e relações com o 

Brasil”, aprovada com louvor pela banca examinadora e publicada no ano seguinte pela 

Fundação Alexandre de Gusmão. 

 

Em sua segunda passagem pelo exterior, entre 2018 e 2021, foi Ministro-Conselheiro na 

Missão Permanente do Brasil junto à Organização dos Estados Americanos, em Washington, DC. 

Retornou ao Brasil em julho de 2021 para ocupar a função de Chefe de Gabinete do Secretário-

Geral das Relações Exteriores, último cargo ocupado pelo diplomata antes de sua indicação para 

a Embaixada junto à República Eslovaca. 
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SITUAÇÃO DAS RELAÇÕES ENTRE O BRASIL E A ESLOVÁQUIA 

(elaborado pelo Embaixador Eduardo Ricardo Gradilone Neto, que deixa o posto) 

 

I – Relações diplomáticas: 

1. As relações diplomáticas com o Brasil datam de 1920. O Brasil esteve entre os primeiros países 

a reconhecer a independência da Tchecoslováquia em 1918. Processo semelhante ocorreu em 

1993, com o estabelecimento de relações diplomáticas entre o Brasil e a República Eslovaca 

naquele mesmo ano, após a independência desta e da República Tcheca. A visita bilateral mais 

importante, e até aqui única em nível de chefe de estado, ocorreu em 2002, quando o presidente 

Fernando Henrique Cardoso esteve em Bratislava, em retribuição à visita feita pelo presidente 

Rudolf Schuster ao Brasil, no ano anterior. Em 2008, foi criada a Embaixada residente em 

Bratislava. 

2. Em 17 de outubro de 2022 esteve em Bratislava o então Secretário de Oriente Médio, Europa e 

África (SOMEA), embaixador Kenneth da Nóbrega, que manteve reuniões com seu homólogo na 

chancelaria e com a secretária de estado Ingrid Brocková, após o que organizei na Residência 

encontro informal com o ex-secretário de estado e atual presidente do Conselho de 

Exportadores da Eslováquia, Lukas Parizek, e com o cônsul-honorário do Brasil em Kosice, Daniel 

Sajták, para troca de informações sobre as situações econômicas no Brasil e na Eslováquia e 

oportunidades de negócios em diversos setores. 

3. Em 17 de março de 2023, realizou-se visita do Deputado Alexandre Marcelo Coutinho Santos, 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Espirito Santo, que esteve na embaixada para 

fazer relato sobre os encontros que havia mantido com vinícolas locais com vistas a explorar 

possibilidades de negócios com produtores eslovacos.  

4. No início de março o Chanceler Mauro Vieira se reuniu com o seu homólogo eslovaco Ratislav 

Kácer à margem de reunião do G20 em Nova Delhi. 

5. Lançamento do livro do ex-Presidente eslovaco Rudolf Schuster sobre as viagens de quatro 

gerações de sua família ao Brasil (em 1927, 1994, 2001 e 2014), com prefácio do ex-Chanceler 

Carlos França. Outro prefácio está sendo solicitado ao Chanceler Mauro Vieira para o vídeo 

sobre os índios Parecis que acompanhará a edição definitiva do livro. 

 

II – Relação econômico-comercial: 

1. O Brasil teria importado, em 2022, um total de US$ 317,1 milhões (aumento de 18,2% sobre 

2021), segundo fonte brasileira, ou de EUR 178,8 milhões (dados preliminares abrangendo o 

comércio bilateral até novembro de 2022) que é 23,9% a mais do que em 2021, segundo a fonte 

eslovaca, em ambos os casos, com destaque para automóveis, partes e acessórios (refletindo 

assim o perfil da economia eslovaca), revólveres e pistolas, aparelhos elétricos de 

iluminação/sinalização e eixos de transmissão.  

2. Segundo a fonte eslovaca (banco de dados "Slovak Statistics"), as exportações brasileiras para a 

Eslováquia totalizaram EUR 93,9 milhões em 2022 (dados preliminares abrangendo o comércio 

bilateral até novembro), o que representa aumento de 11,7% sobre 2021. De acordo com os 

dados, os produtos brasileiros mais exportados para a Eslováquia são ferro-ligas, minérios de 

ferro e seus concentrados, díodos, bagaços e bombas e compressores de ar.  
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III- Promoção comercial 

1. Em 2021, o setor de promoção comercial realizou a primeira atualização do guia "Como Exportar 

- Eslováquia", o qual em 2023 deverá ser republicado. 

2. Dei especial atenção à Câmara de Comércio Brasil-Eslováquia (BSCC), criada na gestão de meu 

antecessor, com o objetivo de elevar o perfil das relações econômicas bilaterais e oferecer aos 

empresários instrumentos para o diálogo com o governo local em temas de interesse comum. 

Das cinco reuniões organizadas entre 2020 e 2022, uma contou com a presença do então 

Secretário de Estado do Ministério da Economia, Ján Oravec; outra, com a do Presidente do 

Conselho de Exportadores Eslovacos, Lukás Parízek; e a última, em novembro do ano passado, 

com a do Ministro da Economia, Karel Hirman, que foi o principal orador no encontro. No 

período em questão, ademais, foi criada uma "newsletter", em eslovaco, que tem sido 

distribuída na versão impressa e digital, com artigos sobre comércio, economia, turismo e 

oportunidades de negócios com o Brasil.  

 

IV- Cooperação  

1. Observa-se prioridade no setor de defesa, tendo em vista o processo de modernização das 

forças armadas eslovacas em andamento, acelerado após a deflagração do conflito na Ucrânia, 

quando o governo eslovaco se comprometeu a aumentar substancialmente seus gastos. Daí 

meu empenho em conseguir a confirmação da presença do Ministro da Defesa Jaroslav Nad na 

edição de 2013 da LAAD que se realizará em abril no Rio de Janeiro, bem como de que possa 

então se encontrar com o seu homólogo brasileiro. Diante do interesse das autoridades militares 

eslovacas em adquirir aeronaves de múltiplo propósito, representante da EMBRAER esteve em 

Bratislava em novembro do ano passado para fazer no Ministério da Defesa uma apresentação 

do Super Tucano A-29 a oficiais integrantes da comissão de licitação para aquisições, bem como 

a pilotos militares. 

 

V – Temas culturais: 

1. Lançamento pelos Correios do Brasil do selo  comemorativo dos 100 anos de estabelecimento 

das nossas relações diplomáticas; o Batizado de Capoeira celebrando os dez anos de cooperação 

entre Embaixada do Brasil e o Abadá Capoeira Eslováquia; o grande e tradicional Baile do Café 

organizado em Trnava por Oldrich Holis, empresário do ramo com várias parcerias no Brasil e 

fundador do Museu do Café em Orava, a quem condecorei com a Ordem de Rio Branco na edição 

de 2023 do baile; as apresentações de música brasileira do duo tcheco-eslovaco "Colorful 

People", com o qual gravamos programa sobre bossa nova na Residência oficial e de música 

popular brasileira na Rádio Regina (estatal); a "Noite do Jazz Brasileiro" no "Beija Flor Lounge", 

com espetáculo do saxofonista brasileiro Jazziel Leite e a cantora eslovaca Sirka Nit Aníl; a "Brasil 

Fest" de Nitra, a maior festa popular brasileira neste país, realizada naquela cidade pelo grupo 

Campana Batucada; o filme sobre a vida de Hans Broos, arquiteto eslovaco de origem alemã, 

naturalizado brasileiro, que desenvolveu seus primeiros trabalhos na cidade de Blumenau; a 

missa em homenagem à Padroeira do Brasil, Nossa Senhora de Aparecida, que foi entronizada 

em 2022 na igreja de Nossa Senhora das Dores, em Bratislava; e a 23°edição do Festival 

Internacional de Documentários "One World", que apresentou os filmes brasileiros "Bem-vindos 

de novo" (2011), do diretor Marcos Yoshi, e "O Território" (2022), do diretor Alex Pritz. 

2. Também cabe mencionar a comemoração de 20 anos na Eslováquia do Grupo Abadá Capoeira, 

no marco das celebrações do Bicentenário da Independência do Brasil; os 10 anos de abertura 
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da "Academia Universum" de cultura brasileira; a exibição do violonista brasileiro Fabricio 

Mattos no "Salão dos Espelhos" do Palácio Primacial de Bratislava, um dos mais importantes e 

renomados centros de difusão cultural da cidade; e a palestra sobre cinema brasileiro proferida 

pela professora e pesquisadora Natalia Chritofoletti Barrenha na Faculdade de Cinema e 

Televisão da Academia de Artes Cênicas de Bratislava. 

3. Cooperação com o Instituto Português na tradução para o eslovaco de obras de autores 

brasileiros, em programa da Fundação Biblioteca Nacional executado por intermédio da nossa 

embaixada. Quando do lançamento de livro de Machado de Assis, gravamos na Residência 

oficial leitura de trecho por ator famoso local. Além disso exibimos para crianças na chancelaria 

o filme "Tainá 2", bem como participamos do lançamento, na Casa Internacional de Artes para 

Crianças de Bratislava (Bibiana), do primeiro livro bilíngue de lendas brasileiras, "Brazílske 

Lengendy/Lendas Brasileiras", com a presença de cerca de 160 crianças do ensino fundamental 

de várias escolas de Bratislava. Merece menção especial a realização, na embaixada, do primeiro 

curso de português para crianças em fase de alfabetização, com apoio do Instituto Português da 

Eslováquia. 

4. Presença brasileira na 28° edição da Bienal de Ilustrações Bratislava (BIB), com a participação de 

15 ilustradores brasileiros; nossas palestras sobre a realidade brasileira em universidades locais, 

sobretudo na Universidade de Economia de Bratislava, em coordenação com a Apex-Brasil de 

Bruxelas; e a palestra do Professor Antônio Carlos Secchin, membro da Academia Brasileira de 

Letras, sobre o tema "Língua Portuguesa: travessias no tempo e no espaço", nas dependências 

do Palácio Pálffy, em Bratislava.  

5. Programa, em cooperação com o presidente da Câmara de Comércio Brasil-Eslováquia, 

Embaixador Milan Cigan, bem como com o Sr. Roman Nemec, membro da referida CCBE, do 

"Dia do Brasil" para crianças participantes da "Universidade econômica infantil" da Universidade 

de Economia de Bratislava.  

 

VI – Temas consulares: 

1. Dos casos mais graves de atendimento durante a pandemia, destaco o de quatro brasileiros, 

jogadores de futebol, sem contrato na Eslováquia, que ficaram em situação de desvalimento, 

uma vez que tiveram seu voo de retorno ao Brasil cancelado. Foi-lhes prestado todo apoio e 

repatriação para o nosso país. 

2. Da mesma forma, uma família de brasileiros foi igualmente assistida pelo Consulado Honorário 

em Kosice, que, sempre em coordenação com a Embaixada, logrou transportá-los a Varsóvia, de 

onde partiram em voo de repatriação da FAB.  

3. Não há registro de cidadãos brasileiros presos ou detidos, tampouco em situação migratória 

ilegal. Seu número tem-se mantido em torno da média de 400 a 450 indivíduos ao longo dos 

anos. Graças a campanhas de registros, o número de matriculados subiu em torno de 22% entre 

2020 e 2023.  

4. O número de eleitores aptos a votar em Bratislava subiu de 60, em 2018, para 116 em 2022, 

resultado do trabalho de incentivo ao cadastramento realizado pelo Setor Consular.  

5. Tive a satisfação de concluir em minha gestão o processo de criação do nosso Consulado 

Honorário em Kosice. 
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MAPA ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DO MRE (PEI-MRE1)  

 

VISÃO  

Ser reconhecida pela sociedade como uma organização capacitada a maximizar a geração de 

benefícios concretos para a população brasileira e a contribuir mais intensivamente para o 

desenvolvimento nacional, por meio de atuação diplomática do mais alto padrão de excelência.   

 

MISSÃO  

Planejar e executar com excelência a Política Externa definida pelo Presidente da República, com 

vistas a promover, defender e representar os interesses do Brasil em suas relações 

internacionais, bem como prestar serviços consulares de qualidade ao cidadão no exterior.   

 

VALORES  

Profissionalismo. Sentido de missão. Excelência. Integridade.  

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS INSTITUCIONAIS   

1. Ampliar as parcerias políticas e a inserção econômica competitiva do Brasil no mundo, 

com foco na prosperidade da sociedade brasileira  

2.  Promover a imagem e cultura do Brasil no exterior  

3. Promover serviços consulares de qualidade  

4. Ampliar a influência do Brasil nos processos decisórios internacionais  

5. Fortalecer relações bilaterais e com blocos regionais  

6. Intensificar a promoção dos produtos, da imagem e da cultura brasileiros no exterior  

7. Aperfeiçoar a oferta e a qualidade dos serviços de assistência a cidadãos brasileiros no 

exterior  

8. Aprimorar práticas de governança, gestão e transparência  

                                                 
1 O mapa estratégico institucional do Ministério das Relações Exteriores (MRE) foi estabelecido no âmbito 

do Planejamento Estratégico Institucional do MRE (PEI-MRE), iniciado em janeiro de 2020. O 
planejamento estratégico dos postos se alinha ao PEI-MRE que, por sua vez, está alinhado ao PPA 2020-
2023.  
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MAPA ESTRATÉGICO DO POSTO 

 

 

VISÃO 

Ser reconhecida como entidade de referência nas relações do Brasil com a Eslováquia e como 

organização capacitada a maximizar a geração de benefícios concretos para a sociedade 

brasileira e a contribuir para o desenvolvimento nacional, por meio da atuação diplomática no 

mais alto padrão de excelência.  

 

MISSÃO DO POSTO 

Executar com excelência a Política Externa definida pelo Presidente da República, com vistas a 

promover, defender e representar os interesses do Brasil em suas relações com a Eslováquia. 

 

VALORES 

Profissionalismo. Sentido de missão. Excelência. Integridade. 

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DO POSTO 

1. Ampliar as parcerias políticas e a inserção econômica competitiva do Brasil, com foco na 

prosperidade da sociedade brasileira. 

2. Promover os interesses econômicos e comerciais brasileiros na Eslováquia, assim como 

oportunidades de investimentos no Brasil. 

3. Estimular o intercâmbio científico-educacional entre o Brasil e a Eslováquia, em benefício da 

ampliação da capacidade de inovação nacional. 

4. Promover a imagem e a cultura do Brasil na Eslováquia, nas mais distintas linguagens artísticas 

e em diferentes segmentos da sociedade local, bem como a língua portuguesa, na variante 

brasileira. 

5. Promover a imagem do Brasil, por meio da difusão de informações atualizadas e precisas, de 

forma a dirimir eventuais percepções equivocadas acerca do País, com especial foco nos setores 

de desenvolvimento sustentável, meio ambiente e direitos humanos. 

6. Explorar mecanismos de cooperação pelos quais Brasil e Eslováquia possam compartilhar 

soluções e boas práticas em áreas de interesse comum, a exemplo de agricultura, defesa, 

comércio e ciência, tecnologia e inovação. 

7. Fortalecer as relações bilaterais e em blocos regionais. 

8. Apoiar a intensificação do diálogo interparlamentar, em especial por meio dos Grupos 

Parlamentares de Amizade. 

9. Aprimorar práticas de governança, gestão e transparência.  
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METAS E INDICADORES POR TEMA INDICADO PELA CRE 

 

I - PROMOÇÃO DE COMÉRCIO E INVESTIMENTOS 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO  

 

1. Promover maior acesso de produtos e serviços brasileiros ao mercado eslovaco, de modo a 

incrementar as vendas em geral e a diversificar a pauta exportadora 

 Identificar setores prioritários para ações de promoção da exportação de produtos e serviços 

brasileiros para a Eslováquia. 

 Trabalhar para promover produtos e serviços brasileiros, em especial aqueles inovadores e/ou 

de maior valor agregado. 

 Apoiar a participação brasileira nas principais feiras e exposições de promoção comerciais 

realizadas na Eslováquia.  

 Promover a imagem de produtos e serviços brasileiros, compartilhando informações sobre 

qualidade, sustentabilidade e capacidade inovadora da economia brasileira. 

 Apoiar a realização de missões empresariais. 

 Manter abertos os canais de diálogo com os atores locais competentes acerca de temas de 

interesse do setor produtivo brasileiro. 

 Apoiar eventos de promoção de produtos e serviços associados à cultura brasileira, como o “Baile 

do Café” em Trnava e o “Brazil Fest” em Nitra.   

 Monitorar obstáculos ao acesso de produtos e serviços brasileiros ao mercado da Eslováquia. 

 

2. Atrair investimentos para o Brasil 

 Divulgar amplamente oportunidades de investimento existentes no Brasil. 

 Realizar ou apoiar eventos de divulgação da realidade econômica brasileira e de oportunidades 

existentes para o investimento por parte de empresas da Eslováquia. 

 Manter diálogo com grupos empresariais brasileiros radicados na Eslováquia (CRW, Microjuntas 

e Rudolph Usinados), além da EMBRACO, empresa originalmente brasileira, adquirida por grupo 

japonês em 2021, que mantém vínculos com o Brasil.  

 Apoiar investidores potenciais com interesse no Brasil. 

 Apoiar a realização, por parte da Câmara de Comércio Brasil-Eslováquia (CCBE), sediada em 

Bratislava, de reuniões regulares de seus associados. 

 Apoiar a coordenação da CCBE com sua homóloga em São Paulo e com outras câmaras de 

comércio relevantes. 

 Apoiar e promover setores estratégicos da economia brasileira – como o agronegócio, o setor de 

novas tecnologias e a indústria de defesa – no mercado eslovaco. 

 

3. Promover o apoio da Eslováquia à assinatura e aprovação do Acordo MERCOSUL-União 

Europeia 

 Em coordenação com a Missão do Brasil junto à União Europeia e com as demais Embaixadas 

brasileiras nos Estados membros do agrupamento, fomentar a assinatura do Acordo MERCOSUL-

UE e sua aprovação no Parlamento Europeu e nos países da UE, inclusive por meio da 

interlocução com lideranças no Governo e Parlamento eslovacos.   
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4. Promover a imagem do agronegócio brasileiro 

 Ressaltar aspectos como segurança sanitária, sustentabilidade, inovação, pesquisa e qualidade 

dos produtos do agronegócio brasileiro, por meio de articulação com a imprensa, postagens em 

redes sociais, realização de eventos com componente de promoção de imagem, divulgação de 

eventos e elaboração de publicações impressas, quando couber. 

 Monitorar notícias e iniciativas que incidam negativamente sobre a imagem do agronegócio 

brasileiro e avaliar, caso a caso, ações que possam contrastar tais iniciativas. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

1. Número de expedientes sobre a realidade econômica eslovaca, a fim de subsidiar a inteligência 

comercial da Secretaria de Estado das Relações Exteriores.  

2. Número de missões empresariais organizadas ou apoiadas. 

3. Frequência em feiras na Eslováquia, visitadas, organizadas ou apoiadas. 

4. Número de reuniões realizadas com as áreas competentes no governo eslovaco. 

5. Número de atividades de promoção comercial de produtos e serviços brasileiros na Eslováquia 

e de divulgação de oportunidades de investimentos no Brasil. 

6. Número de reuniões mantidas com grupos empresariais eslovacos. 

7. Número de reuniões da Câmara de Comércio Brasil-Eslováquia (CCBE) realizadas. 

8. Número de reuniões, encontros ou eventos em que o tema do Acordo MERCOSUL-UE é tratado. 

 

 

 

 

II – RELAÇÕES POLÍTICAS BILATERAIS 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO  

 

1. Promover e apoiar a realização de encontros regulares entre as Chancelarias dos dois países 

 Fomentar reuniões do Mecanismo de Consultas Políticas. 

 Apoiar visitas/reuniões/encontros/eventos entre autoridades do Itamaraty e membros da 

Chancelaria eslovaca. 

 

2. Contribuir para o adensamento do diálogo parlamentar bilateral 

 Fomentar o diálogo parlamentar bilateral nos Legislativos dos dois países.  

 Sugerir a reativação do Grupo Parlamentar Brasil-Eslováquia no Senado, para, conjuntamente 

com o Grupo Parlamentar existente na Câmara dos Deputados, estabelecer interlocução 

estruturada com o Parlamento eslovaco. 

 Apoiar visitas/reuniões/encontros/eventos entre parlamentares brasileiros e eslovacos. 

 

3. Apoiar a realização de missões oficiais bilaterais e de reuniões entre autoridades dos dois 

países 

• Apoiar a realização de visitas oficiais de autoridades brasileiras à Eslováquia e vice-versa. 

• Apoiar contatos e reuniões entre representantes governamentais brasileiros e eslovacos.  
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4. Manter canais fluidos de diálogo e interação com o governo e demais atores políticos 

eslovacos, bem como com a sociedade civil   

 Manter contatos regulares com os principais atores políticos eslovacos, com vistas a garantir 

interlocução fluida com o governo e o parlamento, bem como canais ágeis para a discussão e o 

encaminhamento de temas de interesse brasileiro na Eslováquia. 

 Realizar encontros com formadores de opinião, empresários, analistas, acadêmicos e missões 

estrangeiras sobre as realidades brasileira e eslovaca nos campos político, econômico, social, 

cultural, militar e de segurança. 

 Manter contatos regulares com centros de estudos e “think-tanks” locais, a exemplo do Globsec, 

com vistas à promoção da discussão de temas de interesse do Brasil e à participação de 

autoridades brasileiras em eventos anuais como o “Globsec Bratislava Forum”.  

 

5. Acompanhar e relatar as atividades de política externa e de política interna do governo 

eslovaco, do ponto de vista dos interesses do Brasil 

 Produzir regularmente materiais de registro e análise que permitam ao governo brasileiro 

manter-se informado sobre as atividades, o processo decisório e as tendências da política interna 

e externa eslovaca, inclusive em suas vertentes europeia, de segurança e defesa, economia, 

comércio e investimentos, energia, meio ambiente e desenvolvimento sustentável, entre outros, 

com vistas a subsidiar a política brasileira em relação à Eslováquia e sua ação regional, 

notadamente no âmbito da União Europeia e do Grupo de Visegrado (V4), e internacional. 

 Acompanhar a evolução do posicionamento eslovaco com relação ao conflito na Ucrânia e suas 

implicações. 

 Elaborar materiais informativos que correspondam a demandas oriundas do MRE ou de outros 

órgãos públicos. 

 

6. Angariar apoio a candidaturas apresentadas pelo Brasil a organismos multilaterais a que 

pertença a Eslováquia 

 Realizar gestões com vistas a obter o apoio da Eslováquia a candidaturas brasileiras para 

posições em organismos internacionais, conforme instruções da Secretaria de Estado das 

Relações Exteriores, em Brasília. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS 

1. Número de reuniões em mecanismos bilaterais. 

2. Número de visitas oficiais realizadas de lado a lado. 

3. Número de telegramas do posto sobre temas de política interna e externa eslovaca. 

4. Número de reuniões e eventos com atores políticos, econômicos, acadêmicos, jornalísticos, 

formadores de opinião e outros atores relevantes. 

5. Número de reuniões e eventos, presenciais e virtuais, entre parlamentares brasileiros e 

eslovacos. 
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III – PROMOÇÃO DA IMAGEM DO PAÍS, DA CULTURA BRASILEIRA, DO TURISMO E DA MARCA 

BRASIL 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO  

 

1. Promover o Brasil como destino turístico 

 Buscar aumentar a visibilidade dos destinos turísticos brasileiros, assim como o interesse pelo 

Brasil junto ao público eslovaco. 

 

2. Promover a imagem do Brasil com base na diversidade cultural 

 Promover projetos e eventos, como palestras, exibições de filmes e apresentações artísticas, que 

contemplem a diversidade cultural brasileira, deem a conhecer destinos turísticos para além dos 

mais conhecidos e divulguem profissionais de cultura brasileiros junto ao público local. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

1. Frequência em feiras e eventos de turismo. 

2. Número de eventos promovidos para divulgar o Brasil como destino turístico. 

3. Número de ações e eventos realizados para a difusão das expressões culturais brasileiras junto 

ao público eslovaco. 

 

 

 

IV – COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E A PROTEÇÃO AO MEIO 

AMBIENTE 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO  

 

1. Acompanhar ativamente as repercussões na mídia, instituições e governo local das questões 

ambientais no Brasil 

 Divulgar informações precisas a respeito das temáticas ambientais no Brasil - obtidas junto à 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores e ao Ministério do Meio Ambiente e Mudança do 

Clima - para atores políticos, instituições, academia, sociedade civil e meios de comunicação 

eslovacos. 

 

2. Acompanhar as medidas ambientais implementadas pela Eslováquia 

 Acompanhar a política ambiental da Eslováquia e possíveis propostas legislativas nesse âmbito. 

 Identificar interesses brasileiros que possam ser afetados por medidas ou ações ambientais da 

Eslováquia, instituições, academia, sociedade civil e meios de comunicação locais. 

 Adotar, em coordenação com a Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em Brasília, 

respostas correspondentes a medidas em relação às quais interesses brasileiros possam ser 

afetados. 

 

3. Fomentar a cooperação bilateral em temas de desenvolvimento sustentável, em particular o 

cumprimento dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável em ambos os países 

 Estimular os contatos entre as autoridades dos dois países responsáveis pela Agenda 2030. 
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 Fomentar canais de cooperação em meio ambiente, inclusive com o objetivo de promover maior 

conhecimento da realidade brasileira e eventualmente atrair recursos para projetos na área 

ambiental.  

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

1. Número de publicações em mídias sociais e em boletins informativos da Embaixada sobre 

desenvolvimento sustentável e proteção do meio ambiente no Brasil. 

2. Número de expedientes, reuniões, palestras e gestões bilaterais sobre meio ambiente e 

desenvolvimento sustentável. 

 

 

 

V - COOPERAÇÃO EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DO CANDIDATO 

 

1. Fortalecer a cooperação científico-tecnológica com a Eslováquia 

 Em coordenação com o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, bem como com outras 

instâncias governamentais, contribuir para a realização de parcerias entre instituições 

brasileiras e eslovacas e fortalecer as parcerias existentes. 

 Fortalecer os vínculos entre os ecossistemas de inovação do Brasil e da Eslováquia, facilitando o 

estabelecimento de laços entre agentes tanto do setor público como do privado. 

 Favorecer o incremento da cooperação entre pesquisadores brasileiros e eslovacos, a exemplo 

dos contatos mantidos entre a Academia Eslovaca de Ciências e a Universidade de São Paulo. 

 Realizar atividades com vistas a engajar a diáspora científica e tecnológica brasileira na 

Eslováquia e em outros países da região (a exemplo da iniciativa realizada em coordenação com 

a Embaixada do Brasil em Viena, em 2021) e reforçar seus vínculos com instituições brasileiras. 

 Apoiar a realização de missões e eventos bilaterais na área de CT&I.  

 Promover a imagem do Brasil como país produtor de inovações e soluções de ponta em 

segmentos específicos. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

1. Número de reuniões e gestões do posto sobre o tema. 

2. Número de ações de promoção tecnológica aprovadas e realizadas. 

3. Número de expedientes telegráficos anuais do posto sobre o tema. 

4. Número de medidas de apoio a missões. 

5. Número de participação em feiras e eventos de CT&I. 
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VI – COOPERAÇÃO EM EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E DEFESA 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO  

 

1. Promover a língua portuguesa e a cultura brasileira na Eslováquia 

 Promover a difusão da variante brasileira da língua portuguesa e da cultura brasileira por meio 

de apoio a eventos do setor cultural da Embaixada, com base em parcerias com agentes culturais 

locais. 

 Apoiar a tradução de livros de autores brasileiros, a exemplo das publicações feitas nos últimos 

anos das traduções para o eslovaco de obras de Itamar Vieira Junior, Machado de Assis, Clarice 

Lispector e Mário de Andrade, bem como a divulgação de livros sobre o Brasil por autores 

eslovacos, tendo como exemplo de maior destaque a publicação do extenso livro do ex-

Presidente Rudolf Schuster sobre as viagens de quatro gerações de sua família ao Brasil. 

 Apoiar iniciativas de difusão da variante brasileira da língua portuguesa e da cultura brasileira, 

inclusive para crianças em fase de alfabetização e pré-alfabetização. 

 

2. Fortalecer a cooperação educacional, projetos e intercâmbio de boas práticas com 

instituições de ensino locais 

 Estimular o estabelecimento de parcerias entre instituições de ensino superior do Brasil e da 

Eslováquia, com foco em programas de intercâmbio acadêmico. 

 Fomentar a interlocução com estudantes e acadêmicos brasileiros em instituições de ensino 

superior eslovacas, tais como a Universidade Comenius e a Universidade de Economia de 

Bratislava. 

 

3. Apoiar a ampliação do diálogo bilateral em matéria de saúde 

 Acompanhar os avanços realizados pela Eslováquia na área de saúde. 

 Apoiar a interlocução entre as autoridades dos dois países a fim de, caso necessário, mitigar o 

impacto de possíveis restrições sanitárias no trânsito de passageiros e de cargas, decorrentes de 

uma eventual pandemia, a exemplo do ocorrido no caso da COVID-19.  

 Estimular o intercâmbio de experiências, boas práticas e tecnologias na área de políticas de 

saúde, equipamentos médicos, fármacos, vacinas, entre outros.  

 

4. Fortalecer a cooperação na área esportiva 

 Apoiar o fortalecimento dos canais de diálogo de autoridades brasileiras e eslovacas 

responsáveis pela consecução de políticas voltadas ao esporte. 

 Apoiar a interlocução entre as autoridades dos dois países com o intuito de facilitar o 

intercâmbio de profissionais da área de esportes, e assim favorecer o desenvolvimento e 

aperfeiçoamento de atletas brasileiros. 

 

5. Fortalecer a cooperação na área de defesa 

 Propor acordo de cooperação em matéria de defesa que permita estruturar ações nesse setor, 

dando-lhes respaldo institucional. 

 Apoiar as parcerias comerciais e industriais de equipamento militar, em curso e potenciais. 
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 Continuar apoiando a interlocução e o intercâmbio entre os Ministérios da Defesa e as Forças 

Armadas dos dois países, em estreita coordenação com a Adidância de Defesa do Brasil junto à 

República Tcheca e à República Eslovaca, sediada em Praga. 

 Apoiar os contatos entre autoridades e empresas do setor de defesa dos dois países, por ocasião 

de eventos como a “International Defense Exhibition Bratislava – IDEB” e a “Slovak International 

Air Fest – SIAF”.   

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

1. Número de atividades culturais e de difusão da língua produzidas, patrocinadas ou apoiadas 

com vistas à promoção da variante brasileira da língua portuguesa e da cultura brasileira. 

2. Número de projetos estabelecidos e atividades realizadas em parceria com instituições de 

ensino e agentes educacionais locais. 

3. Número de reuniões e contatos com acadêmicos e estudantes brasileiros. 

4. Número de reuniões e contatos na área de saúde. 

5. Número de reuniões, contatos, intercâmbios e projetos na área de esportes. 

6. Número de reuniões e contatos na área de defesa. 

 

 

 

VII - COOPERAÇÃO PARA PROMOÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO E 

COMBATE ÀS DESIGUALDADES 

 

i)  METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO  

 

1. Acompanhar a política de cooperação internacional e ajuda ao desenvolvimento da 

Eslováquia, com vista a identificar, em coordenação com a Agência Brasileira de Cooperação, 

possíveis convergências com as prioridades brasileiras de cooperação.  

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

 

1. Número de expedientes, reuniões, gestões e contatos sobre o tema da cooperação. 
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VIII – APOIO ÀS COMUNIDADES BRASILEIRAS NO EXTERIOR, POR MEIO DO SETOR CONSULAR 

DA EMBAIXADA E, QUANDO CABÍVEL, DO CONSULADO-HONORÁRIO DO BRASIL EM KOŠICE 

 

     i)       METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO 

1. Assistir os cidadãos brasileiros na jurisdição do posto, de acordo com a legislação brasileira e 

com as leis locais. 

2. Prestar auxílio a cidadãos brasileiros em situação de desvalimento, sem, no entanto, agir como 

parte legalmente constituída perante órgãos locais. 

3. Conceder, de acordo com a legislação brasileira, vistos de entrada para cidadãos estrangeiros 

que desejem ingressar no Brasil, desde que possuam documentação completa e correta.  

4. Exercer as funções de Notário Público e de Oficial de Registro Civil, e, como tal, emitir certidões 

consulares aos cidadãos brasileiros, tais como certidões de casamento, nascimento, óbito, 

procurações, declarações etc. 

5. Expedir documentos de viagem (passaportes, laissez-passer, autorização de retorno ao Brasil 

etc.).  

6. Atuar como órgão de alistamento militar. 

7. Proceder ao alistamento eleitoral em época de eleições presidenciais e conduzir os processos 

eleitorais em sua jurisdição. 

8. Expedir certificados e atestados previstos na legislação brasileira.  

9. Manter a Secretaria de Estados das Relações Exteriores, em Brasília, informada de situações e 

condições locais de relevância para o trânsito de cidadãos brasileiros em território eslovaco. 

10. Apoiar cidadãos brasileiros provenientes de outros países da região que necessitem de auxílio e 

desejem repatriação em decorrência de conflitos armados, a exemplo do ocorrido na Ucrânia 

em 2022.  

11. Manter coordenação estreita com o Consulado Honorário em Košice, que desempenhou papel 

importante na prestação de assistência consular a brasileiros durante os primeiros meses da 

guerra na Ucrânia. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS 

1. Número de documentos emitidos.  

2. Número de cidadãos brasileiros assistidos.  

3. Número de expedientes telegráficos anuais do posto sobre assuntos consulares. 

4. Número de publicações em mídias sociais, contendo informações de interesse tanto da 

comunidade brasileira local quanto de cidadãos brasileiros em trânsito pela Eslováquia. 

5. Número de cidadãos brasileiros assistidos e/ou repatriados em decorrência de conflitos 

armados em outros países da região.   
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Mensagem (SF) 
nº 14, de 2023, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição, e com o art. 39, combinado com o 
art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do 
Senhor GABRIEL BOFF MOREIRA, Ministro de 
Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil na República 
Eslovaca. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

Esta Casa do Congresso Nacional é chamada a deliberar sobre 
a indicação que o Presidente da República faz do Senhor GABRIEL BOFF 
MOREIRA, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil na República Eslovaca. 

A Constituição atribui competência privativa ao Senado Federal 
para examinar previamente e por voto secreto a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente (artigo 52, inciso IV). 

Observando o preceito regimental para a sabatina, o Ministério 
das Relações Exteriores elaborou o currículo do diplomata. 

De acordo com esse documento, destacamos que o indicado, 
natural de Florianópolis-SC, concluiu o Curso de Ciências Jurídicas pela 
Universidade Federal do Paraná em 1998, ingressando no ano seguinte na 
carreira diplomática. Em 2017, frequentou o Curso de Altos Estudos do 
Instituto Rio Branco, quando defendeu a tese intitulada “A política regional 
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2 

da Venezuela entre 1999 e 2012: petróleo, integração e relações com o 
Brasil”, aprovada com louvor e publicada pela Editora FUNAG. 

No exterior, serviu na Missão Permanente do Brasil junto às 
Nações Unidas, Nova York, de 2005 a 2008, como segundo e primeiro-
secretário; na Embaixada em Caracas, como primeiro-secretário; e na Missão 
Permanente do Brasil junto à Organização dos Estados Americanos (OEA), 
Washington, como ministro-conselheiro (2018-2021). 

Em Brasília, no Itamaraty, atuou na Divisão de Assuntos 
Políticos, Institucionais, Jurídicos e Sociais do Mercosul, como chefe (2010-
12); na Subsecretaria-Geral da América do Sul, Central e do Caribe, como 
chefe de gabinete (2012-15); na Coordenação-Geral de Combate a Ilícitos 
Transnacionais, como coordenador-geral (2015-16); na Divisão de Combate 
a Ilícitos Transnacionais, como chefe (2016-18); e na Secretaria-Geral, como 
chefe de gabinete (de 2022 até o presente). 

Ainda em atendimento às normas do Regimento Interno do 
Senado Federal, a mensagem presidencial veio acompanhada de sumário 
executivo elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores sobre a 
República Eslovaca, o qual informa acerca de dados básicos, perfis 
biográficos de autoridades, relações e atos bilaterais, política interna e 
externa, economia e comércio exterior.  

A Eslováquia é República Parlamentarista unicameral. Desde 
15 de junho de 2019, está a frente do País a Presidente Zuzana Čaputová, 
ambientalista renomada e primeira mulher a ocupar essa função. O Primeiro-
Ministro até poucos dias atrás era Eduard Heger, que estava no poder desde 
1º de abril de 2021, porém sofreu com moção de desconfiança do Parlamento 
em dezembro de 2022 e, após nova crise, solicitou à Presidente, neste mês 
de maio, a revogação de seu mandato. Diante dessa situação, a Presidente 
escolheu Ludovít Ódor, então vice-presidente do Banco Nacional da 
Eslováquia, para chefiar novo governo interino até as novas eleições, que 
ocorrerão ainda em 2023. 

A divisão da antiga Tchecoslováquia, em República Tcheca e 
Eslováquia ocorreu após a pacífica Revolução de Veludo ou Revolução 
Gentil, que depôs o antigo governo comunista em 1989. A constituição dos 
dois países foi oficializada em 1º de janeiro de 1993 no que ficou conhecido 
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como o Divórcio de Veludo. Em 2008, o Brasil abriu sua embaixada na 
capital Bratislava, tornando-se o primeiro país da América Latina a manter 
missão diplomática na Eslováquia. 

Apesar de o intercâmbio comercial entre Brasil e Eslováquia ser 
pouco expressivo, há tendência de crescimento. Em 2022, as exportações 
brasileiras alcançaram USD 34,1 milhões e as importações, USD 317,2 
milhões, com significativo déficit brasileiro. Exportamos, principalmente 
café não torrado (50%), seguido por bombas, centrífugas, compressores de 
ar, ventiladores e exaustores (12%), couro (12%) e madeira (7,4%). E 
importamos especialmente veículos de passageiros (41%), partes 
automotivas (9,1%), máquinas e aparelhos elétricos (5,7%) e armas e 
munições (5,5%).  

Dentre as possibilidades de alterarmos esse quadro 
desfavorável, está a possível participação brasileira no projeto de 
modernização das Forças Armadas Eslovacas, em especial pela Embraer 
Defesa. País vizinho da Ucrânia, tem revisto sua política de defesa e deve 
acelerar investimentos no setor. 

De acordo com o documento anexado pelo Itamaraty, a 
Eslováquia não se opõe ao acordo Mercosul-União Europeia e apoia a adesão 
do Brasil à Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE). 

Essas são as considerações que julgamos úteis e, embora a 
natureza desse relatório não implique em voto, deixo meu firme apoio ao 
indicado, que julgamos estar à altura do cargo pleiteado. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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2ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

I N F O R M A Ç Ã O 
 
 

CURRICULUM VITAE 
 
  

MINISTRO DE SEGUNDA CLASSE DO QUADRO ESPECIAL ARTHUR HENRIQUE VILLANOVA NOGUEIRA 
CPF: 013.111.428-00 
ID.: 9896226 SSP/SP 

  

1956 
Filho de Edward Nogueira Junior e Maria Regina Euler Villanova Nogueira, nasce em 30 de outubro, 
em Belo Horizonte/MG 

Dados Acadêmicos:   

1979 
Letras, Tradutor e Intérprete, Inglês e Alemão, pela Faculdade Ibero-Americana de Letras e Ciências 
Humanas, São Paulo/SP 

1980 Direito pela Universidade de São Paulo 

1980 CPCD - IRBr 

1985 CAD - IRBr 

2014 CAE: Kôssovo: Província ou País? A Posição do Brasil  

Cargos: 

1981 Terceiro-secretário  

1984 Segundo-secretário  

1990 Primeiro-secretário, por merecimento 

2002 Conselheiro do Quadro Especial 

2014 Ministro de segunda classe do Quadro Especial 

Funções: 

1981-85 Departamento Geral de Administração, assistente 

1985-87 Embaixada em Lisboa, segundo-secretário 

1988-90 
Embaixada em Abu Dhabi, segundo-secretário, conselheiro, comissionado, e Encarregado de 
Negócios 

1990 Embaixada em Havana, segundo-secretário, primeiro-secretário e Encarregado de Negócios 

1991-93 Gabinete do Ministro de Estado, assessor 

1993 Prefeitura do Rio de Janeiro, Gabinete do Prefeito, assessor 

1993-97 Delegação Permanente em Genebra, primeiro-secretário 

1997-01 Consulado-Geral em Montreal, Cônsul-Adjunto 

2000-07 
Secretariado da Convenção para Diversidade Biológica, Programa das Nações Unidas para o Meio 
Ambiente, Principal Officer, Montreal, Canadá 

2007-08 Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente, Senior Governance Advisor, Nairóbi, Quênia 

2008-11 Embaixada em Abu Dhabi, conselheiro, ministro-conselheiro, comissionado 

2011-16 Embaixada em Belgrado, conselheiro, ministro-conselheiro 

2016-20 Embaixada em Hanói, ministro-conselheiro 

2020- Embaixada em Lusaca, embaixador 

Condecorações: 

1990 Ordem de Rio Branco, Brasil, Cavaleiro 

2019 Medalha "Mérito Santos-Dumont" 
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FERNANDO PERDIGÃO 
Chefe da Divisão do Pessoal 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 16, DE 2023

(nº 118/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome
do Senhor ARTHUR HENRIQUE VILLANOVA NOGUEIRA, Ministro de Segunda Classe do
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do Malawi, sem prejuízo das
atribuições do cargo de Embaixador do Brasil na República da Zâmbia.

AUTORIA: Presidência da República

DOCUMENTOS:
Texto da mensagem-

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 118 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso IV, da Constituição, e do art. 39, combinado com o 

art. 46, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a indicação do Senhor ARTHUR HENRIQUE VILLANOVA NOGUEIRA, Ministro de 
Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na República do Malawi, sem prejuízo 
das atribuições do cargo de Embaixador do Brasil na República da Zâmbia. 

 
As informações relativas à qualificação profissional do Senhor ARTHUR HENRIQUE 

VILLANOVA NOGUEIRA seguem anexas, conforme documentos apresentados pelo Ministério 
das Relações Exteriores. 
 
 

Brasília, 31 de março de 2023. 
 
 
 
 

____________________________________ 
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EM nº 00041/2023 MRE 
  

Brasília, 22 de Março de 2023 

Senhor Presidente da República, 

Em conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o disposto no 
art. 39, combinado com o art. 41, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto o nome de 
ARTHUR HENRIQUE VILLANOVA NOGUEIRA, ministro de segunda classe do Quadro 
Especial da carreira de diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
embaixador do Brasil na República do Malawi, cumulativamente ao cargo de embaixador do Brasil 
na República da Zâmbia que atualmente ocupa. 

 

2.                Encaminho, anexas, informações sobre o país e curriculum vitae de ARTHUR 
HENRIQUE VILLANOVA NOGUEIRA para inclusão em Mensagem a ser apresentada ao Senado 
Federal para exame por parte de seus ilustres membros. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira 
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 00001.002893/2023-12
 

Presidência da República
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 144/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador ROGÉRIO CARVALHO SANTOS
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,
 
Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República

submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor ARTHUR HENRIQUE
VILLANOVA NOGUEIRA, Ministro de segunda Classe do Quadro Especial da Carreira
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil na República do Malawi, sem prejuízo das atribuições do cargo
de Embaixador do Brasil na República da Zâmbia.

 

Atenciosamente,

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 04/04/2023, às 20:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4101353 e o código
CRC 39BCEAFF no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.002893/2023-12 SUPER nº 4101353

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1121

OFÍCIO 144 (4101353)         SEI 00001.002893/2023-12 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
 

 

REPÚBLICA DO MALAWI 
 

 

 
 

 

 
 

FICHA-PAÍS  

 

INFORMAÇÃO OSTENSIVA 

Divisão de África Austral e Lusófona – DIAAL 

Fevereiro de 2022 
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DADOS BÁSICOS 

NOME OFICIAL República do Malawi 

GENTÍLICO Malawiano 

CAPITAL Lilongue 

ÁREA 
118.484 km2 (pouco maior que o estado de 

Pernambuco) 

POPULAÇÃO 19,8 milhões (2021)  

IDIOMAS 
Inglês e Chewa (oficiais); Tumbuka, Yao, Tonga, 

Sena, Lomwe, Ngonde, Lambya 

PRINCIPAIS RELIGIÕES 
Cristianismo (79,9%); islamismo (12,8%); outros 

(7,3%). 

SISTEMA POLÍTICO República presidencialista 

PODER LEGISLATIVO Assembleia Nacional unicameral 

CHEFE DE ESTADO E DE 

GOVERNO 
Lazarus Chakwera (desde 28/06/2020) 

MINISTRA DE RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS E 

COOPERAÇÃO 

Nancy Tembo (desde 27/01/2022) 

IDH 0,486/174º no mundo  

PIB (2021) US$ 7,74 bilhões (Banco Mundial) 

PIB PPP (2021) US$ 12,63 bilhões (Banco Mundial) 

PIB PER CAPITA (2021) US$ 394,20 (Banco Mundial) 

EXPECTATIVA DE VIDA 65 anos  

UNIDADE MONETÁRIA  Kwacha do Malawi 

EMBAIXADA CUMULATIVA 

EM LUSACA (ZÂMBIA) 

Embaixador Arthur Nogueira Villa Nova 

(embaixador designado) 

EMBAIXADOR EM BRASÍLIA Embaixador Levi Njombole Nyondo 
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PERFIS BIOGRÁFICOS 

 

Lazarus McCarthy Chakwera 

Presidente da República 

 
 

Nascido em Lilongue em 5 de abril de 1955, Lazarus Chakwera 

graduou-se em Filosofia pela Universidade do Malawi em 1977. Estudou 

Teologia na Universidade da África do Sul, onde obteve mestrado em 

1991. Foi laureado com doutorado em Teologia pela Universidade 

Internacional da Trindade, de Illinois, EUA, em 2000. 

 

Passou a integrar a Assembleia de Deus do Malawi em 1983 e 

tornou-se presidente da instituição em 1989, posição que manteve até 2013. 

Naquele ano, anunciou intenção de concorrer à presidência do Malawi pelo 

opositor Partido do Congresso do Malawi (MCP, na sigla em inglês). 

Perdeu a eleição para Arthur Mutharika, porém elegeu-se para o 

Parlamento pela comarca de Lilongue Noroeste.  

 

Ao sair da presidência da Assembleia de Deus passou a concentrar-se 

na política, afirmando seguir “servindo Deus, mas em outro contexto”. 

Uniu-se ao opositor Saulos Chilima para formar a Aliança Tonse nas 

eleições de 2020. Foi eleito presidente com 59% dos votos.  

 

O atual mandatário anunciou a intenção de concorrer à reeleição em 

2025.  
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Nancy Tembo 

Ministra dos Negócios Estrangeiros 

 

 
 

 

Nascida em Mangochi, Malawi, em 1959, Nancy Tembo é formada 

em Administração pela Universidade do Malawi e tem mestrado em 

Administração pela Universidade Metropolitana de Leeds, Reino Unido.  

 

Iniciou a carreira política em 2004, quando se elegeu como membro 

do Parlamento pela comarca de Lilongue Sudoeste pelo opositor Partido do 

Congresso do Malawi. Em 2009, foi derrotada na busca por reeleição. Em 

2012, foi indicada como integrante da Comissão Eleitoral do Malawi, na 

qual serviu até 2016. Disputou, em 2018, as eleições primárias do MCP e, 

após controvérsias, não foi indicada candidata. Lançou-se candidatura 

independente e venceu com grande margem de votos sua concorrente.  

 

Durante as eleições presidenciais de 2019, juntou-se à Aliança 

Tonse, liderada por Lazarus Chakwera e, em seguimento à anulação do 

pleito, naquele ano, e reagendado para 2020, saiu-se vitoriosa. Foi 

designada ministra dos Recursos Naturais e Mudança Climática no 

primeiro gabinete de Chakwera, em julho de 2020.  

 

Nomeada chanceler, em janeiro de 2022, após reformulação do 

gabinete ministerial. 
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Levi Njombole Nyondo 

Embaixador do Malawi no Brasil 

 

 
 

Nascido em 1957, em Chitipa, no Malawi, foi professor do 

ensino fundamental entre 1983 e 1985. Concluiu o seminário “Zomba 

Theological College” em 1988 e graduou-se em teologia pela 

“Universidade Justo Mwale”, de Lusaca (Zâmbia), em 1997. É doutor pela 

Universidade de Jerusalém em Chennai (Índia), no campo dos estudos 

bíblicos. 

 

Exerceu o sacerdócio em quatro paróquias em seu país natal, 

entre 1988 e 2008, tendo também atuado, entre 2001 e 2002, em paróquias 

no Reino Unido. Ocupou diversos cargos no âmbito do Sínodo 

Presbiteriano da África Central, em Livingstônia (Norte do Malawi), entre 

os quais, secretário-geral e reitor da Universidade de Livingstônia. 

 

No Governo do Malawi, foi presidente do Conselho Aquífero 

da Região Norte e integrante do Escritório de Pesos e Medidas.  
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RELAÇÕES BILATERAIS 

 

As relações bilaterais, inicialmente conduzidas em caráter 

cumulativo por embaixadas sediadas em outras capitais, começaram a 

ganhar impulso após a visita do então presidente Bingu wa Mutharika ao 

Brasil, em setembro de 2009, e à abertura das embaixadas residentes do 

Malawi em Brasília, em 2009, e do Brasil em Lilongue, em 2014. Durante 

a visita de Mutharika ao Brasil, foi assinado Acordo de Cooperação 

Técnica entre os dois países. 

Em 2011, foi inaugurada a mina de Moatize, na província 

moçambicana de Tete, de propriedade da companhia brasileira Vale, em 

sociedade com o conglomerado japonês Mitsui Corp. Para escoamento do 

carvão de Moatize, iniciou-se a construção e reforma de infraestruturas do 

Corredor Logístico de Nacala, de 912 quilômetros de extensão total, 

atravessando 250 quilômetros de território malawiano. O empreendimento, 

de propriedade da Vale, foi concluído em 2017, ocasião em que o então 

ministro das Relações Exteriores, Aloysio Nunes Ferreira, efetuou a 

primeira visita de chanceler brasileiro ao Malawi na História. O valor dos 

investimentos da Vale somente no trecho malawiano da obra foi estimado 

em cerca de US$ 1 bilhão. 

Durante a visita do então ME Aloysio Nunes a Lilongue, em maio de 

2017, foram assinados quatro acordos bilaterais: (i) facilitação de vistos de 

negócios; (ii) isenção de vistos para portadores de passaportes 

diplomáticos, oficiais e de serviço; (iii) consultas políticas; e (iv) 

autorização de trabalho para dependentes do pessoal diplomático.  Antes da 

visita do chanceler brasileiro, o único instrumento celebrados entre os dois 

países foi o Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos (ACFI) -  

assinado em 25/6/2015, em Brasília, e foi aprovado e ratificado pelo 

Congresso Nacional em junho de 2017. 

No início de 2021, a Vale anunciou decisão estratégica de 

desinvestir-se de seus ativos de carvão e apostar em mineração de baixo 

carbono. Em 25 de abril de 2022, a mineradora brasileira concluiu o 

processo de venda e transmissão da operação do Corredor Logístico de 

Nacala (bem como da mina de carvão de Moatize) para a empresa indiana 

Vulcan Resources, com a aprovação jurídica do governo do Malawi, por 

cerca de € 253 milhões. 

Após ampla consulta às áreas pertinentes, o Ministério das Relações 

Exteriores decidiu, por razões de ordem administrativa, encerrar as 

atividades da Embaixada do Brasil em Lilongue em novembro de 2021. Em 

2 de maio de 2022, o posto foi formalmente extinto pelo Decreto n.º 11.058 

e as relações do Brasil com o Malawi passaram a ser atribuição cumulativa 

da Embaixada do Brasil em Lusaca, Zâmbia.  
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COMUNIDADE BRASILEIRA E ASSUNTOS CONSULARES 

 

A comunidade brasileira no Malawi é pequena, de cerca de 60 

pessoas, e pode ser dividida em três grupos principais: (i) grupo de líbano-

brasileiros, centrado em Lilongue; (ii) funcionários da Central East African 

Railways, baseados em sua maioria em Blantyre; e (iii) missionários 

religiosos e voluntários de ONGs espalhados pelo país.  

Vivem também no Malawi alguns poucos profissionais brasileiros 

que atuam em áreas diversas, a maioria em empresas ligadas à 

comercialização de tabaco. A comunidade libanesa tem, de maneira geral, 

mais ligações com o Líbano do que com o Brasil. 

Estima-se, ademais, que cerca de dez casais brasileiros têm ido, por 

ano, ao Malawi para adotar crianças. O fenômeno seria movido pela 

crescente divulgação no Brasil do processo de adoção no Malawi, 

considerado ágil, e pelo exemplo de celebridades brasileiras que adotaram 

crianças malawianas nos últimos anos.  

 

 

COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 

A pauta de cooperação com o Malawi é composta por dois projetos 

em execução: i) Fortalecimento do Setor Algodoeiro nas Bacias do Baixo 

Shire e Zambeze, executado em conjunto com Moçambique; e ii) Iniciativa 

“Integração africana para o melhoramento genético sustentável do 

algodão”. Pelo lado brasileiro, compete à Agência Brasileira de 

Cooperação (ABC) apoiar os projetos juntos com entidades parceiras. 

O projeto Shire-Zambezi é executado em conjunto com 

Moçambique. Sua segunda fase foi discutida e validada em Lilongue em 

junho de 2022. Busca-se capacitar conjunto de instituições reguladoras e 

pesquisadoras da cultura do algodão no Malawi a aumentar a média de 

produtividade e produção de algodão no país.  

Assinada em 12 de janeiro de 2021, a iniciativa foi integrado pelo 

Malawi e outros 14 países africanos teve como objetivo identificar 

variedades de algodão mais adaptáveis e resistentes às secas e pragas.  

Ademais do algodão, identificaram-se demandas de cooperação 

técnica em outras 3 áreas: i) piscicultura; ii) pecuária e uso da palma 

forrageira para alimentação de rebanho bovino; e iii) plantio e uso de trigo 

e sisal para fins industriais e artesanais. Em junho de 2022, discutiram-se 

os principais eixos de cooperação a serem explorados nos três setores. Na 

ocasião, a equipe brasileira comprometeu-se a elaborar propostas de 

projetos nas áreas apresentadas. 

Tendo a Embaixada do Brasil em Lilongue encerrado suas operações 

no final de 2021, a ABC estuda a possível abertura de “escritório de 
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cooperação” naquele país. A intenção foi antecipada à parte malawiana 

durante a visita do Ministro da Agricultura. 

 

Cooperação Técnica Trilateral com Organismos Internacionais 

 

O Malawi participou de um projeto de cooperação trilateral com 

organismos internacionais na área de alimentação escolar (Programa de 

Execução PMA/Brasil para a Promoção da Cooperação Sul-Sul de Apoio 

ao Desenvolvimento de Programas Sustentáveis de Alimentação Escolar), 

executado em parceria com o Centro de Excelência contra a Fome do 

Programa Mundial de Alimentos em Brasília. 

Em execução: 

 

1) PMA/10/01/BRA - Programa de Execução PMA/Brasil para a 

Promoção da Cooperação Sul-Sul de Apoio ao Desenvolvimento de 

Programas Sustentáveis de Alimentação Escolar, assinado em 2010, 

executado em parceria com o Programa Mundial de Alimentos (PMA), no 

valor de US$ 15,1 milhões e vigência prevista até 30 de junho de 2023. 

Esta iniciativa conta com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação (FNDE), como instituição brasileira cooperante, e 23 países da 

África e da Ásia, incluindo Malawi. O objetivo do programa é reforçar a 

capacidade e os conhecimentos, em nível nacional em matéria de modelos 

sustentáveis de alimentação escolar, e apoiar os governos nacionais no 

domínio da concepção, gestão e expansão de programas de alimentação 

escolar sustentáveis, nutritivos e baseados em alimentos de produção 

nacional.  

No âmbito do Programa, em 2011, uma missão do Governo 

brasileiro esteve no Malawi para discutir áreas potenciais de colaboração. 

A missão destacou as políticas de segurança alimentar e proteção social 

brasileiras como exemplos inspiradores. Em março de 2012, representantes 

do Governo do Malawi vieram ao Brasil para uma visita de estudos, que 

resultou em plano de ação com indicação de investimento em uma política 

nacional de alimentação escolar, saúde e nutrição. Para apoiar a construção 

dessa política, o Programa selecionou uma consultora internacional 

nutricionista para dar suporte durante o processo. Um dos resultados diretos 

da visita de estudos foi a integração da parte de nutrição na Política de 

Alimentação Escolar do país.  

Em setembro de 2012, o Brasil recebeu uma nova missão, desta vez 

com integrantes técnicos e de alto-nível do Governo do Malawi. Em março 

de 2013, o Governo do Malawi considerou importante a realização de nova 

missão com a presença dos tomadores de decisão e com foco na 

experiência brasileira na conexão das compras locais com os programas de 

políticas públicas, em particular o Programa de Aquisição de Alimentos 
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(PAA). No mês de outubro de 2013, o Malawi organizou, com o apoio do 

PMA local, e do Programa, um seminário nacional para discussão e 

validação da Política de Alimentação Escolar. Delegação brasileira, 

composta por membros da área de educação e agricultura, além da ABC, 

participou da missão, com o objetivo de preparar a versão final da Política, 

tendo implementado alguns pilotos de alimentação escolar conectadas com 

a agricultura local comprada de agricultores familiares. Em 2017, a Política 

Nacional de Saúde Escolar e Nutrição foi aprovada pelo governo de 

Malawi. 

 

Cooperação Técnica Trilateral 

 

A ABC está avaliando a possibilidade de cooperação técnica 

trilateral na cadeia produtiva do chá, em parceria com Governo britânico e 

entidades brasileiras. 

 

 

ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA  

 

Em decorrência da passagem devastadora do ciclone tropical Ana, 

em 25/1/2022, seguida de intensas chuvas, inundações e fortes ventos, 

deixando cerca de 220 mil vítimas desabrigadas ou deslocadas 

internamente, o governo malawiano, por intermédio de sua embaixada em 

Brasília, solicitou ao Governo brasileiro assistência humanitária.  

Em resposta, o governo brasileiro doou 5 toneladas de alimentos 

desidratados nutricionais e 50 purificadores de água, equipados com "kit" 

voltaico, para assegurar-lhes autonomia de energia, e itens de reposição. A 

chegada dos itens ao Malawi ocorreu em 10 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

POLÍTICA INTERNA 

 

O Malawi, antiga Niassalândia, tornou-se independente do Reino 

Unido em 1964, sob a liderança de Hastings Kamuzu Banda. Banda, que 
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implantou um regime autoritário e unipartidário, permaneceu no poder até 

1994. Sob forte pressão interna e internacional, o regime de Banda deu 

início a uma abertura na década de 1990, autorizando o multipartidarismo e 

concordando em submeter-se a eleições. Banda foi derrotado nas eleições 

de 1994 por Bakili Muluzi, líder da Frente Democrática Unida (UDF). 

Muluzi foi reeleito em 1999 e governou até 2004. 

O Governo Muluzi teve o mérito de ter instaurado a democracia no 

Malawi e de ter iniciado reformas que levaram o país a crescimento 

econômico da ordem de 9% em alguns anos da década de 1990.  

Bingu wa Mutharika assumiu a presidência em 2004 pela United 

Democratic Front (UDF) e foi reeleito em 2009 com 66% dos sufrágios 

pelo Democratic People’s Party (DPP). Ao longo de sua gestão, Mutharika 

centrou suas atenções no saneamento financeiro do Estado e no combate à 

corrupção. Buscou desenvolver infraestruturas e a cooperação com 

Moçambique. 

Em 2012, Joyce Banda tornou-se presidente do Malawi após a morte 

de Mutharika. No poder até 2014, Banda foi a primeira mulher a assumir o 

cargo no país e apenas a segunda mulher a assumir a posição de chefe de 

estado na África (após a liberiana Ellen Johnson Sirleaf). Em 2014, no 

entanto, Joyce Banda foi derrotada por Arthur Peter Mutharika nas eleições 

presidenciais. 

Em 2019, Peter Mutharika foi reeleito com 39% dos votos, 

derrotando os dois principais opositores, Lazarus McCarthy Chakwera, do 

Malawi Congress Party (MCP, 35% dos votos) e Saulos Chilima, do United 

Transformation Movement (UTM, 20%). 

Terminada a eleição, a oposição imediatamente alegou fraudes e 

judicializou a questão. Ao longo de meses, uma intensa campanha unindo 

oposição e sociedade civil tomou as ruas, até que, em fevereiro de 2020, a 

Corte Constitucional anulou as eleições e determinou nova disputa em 

prazo máximo de 150 dias. Em sua decisão, a Corte também mudou o 

entendimento anterior e declarou que somente seria declarado vencedor o 

candidato que obtivesse 50% mais 1 dos votos.  

As novas eleições presidenciais ocorreram em 2 de julho de 2020. 

Chakwera e Chilima formaram uma coalizão de 9 partidos, com Chakwera 

concorrendo à presidência e Chilima como vice. A Aliança Tonse, "todos 

nós" em idioma chichewa, venceu com 59,34% dos votos, contra 39,92% 

de Arthur Peter Mutharika. A vitória de Chakwera foi antecipada pela 

maioria dos analistas, seja pelo maior rigor na prevenção de fraudes, seja 

pela impopularidade de Mutharika. 

Lazarus Chakwera tomou posse e logo teve de enfrentar a crise da 

Covid-19. A economia local sentiu o impacto da diminuição de negócios, 

da ajuda enviada pelos "development partners", das transferências de 

migrantes e do influxo de turistas.  
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POLÍTICA EXTERNA 

 

Durante o Governo Banda, o Malawi se notabilizou por sua 

proximidade da África do Sul “aparteísta”. O país estabeleceu relações 

oficiais com o regime do apartheid em 1967, tendo inclusive o Presidente 

Banda sido o único Chefe de Estado africano a realizar visita oficial à 

África do Sul naquele período. Ademais, Banda desenvolveu política de 

boa vizinhança com Portugal, entre 1964 e 1974, a fim de garantir acesso 

aos portos de Moçambique (então ainda colônia portuguesa), fundamentais 

para o escoamento de seus produtos e a importação de combustíveis. Por 

essa razão, o Malawi esteve isolado no contexto africano até o início da 

redemocratização, em 1994. 

Hoje, o Malawi mantém boas relações com seus vizinhos e é 

membro da União Africana, da Comunidade de Desenvolvimento da África 

Austral (SADC) e do Mercado Comum da África Oriental e Austral 

(COMESA). As relações são naturalmente mais próximas com os vizinhos 

Zâmbia, Zimbábue e Moçambique, além da importante relação com a 

África do Sul, o maior parceiro comercial do país. 

O Malawi aproximou-se também dos países desenvolvidos, dos quais 

recebe importantes contribuições no formato de ajuda para o 

desenvolvimento. 

 

 

ECONOMIA 

 

A base da economia malawiana é a agricultura, responsável por 35% 

a 40% do PIB, bem como por 85% do emprego e por 90% das exportações. 

Os produtos mais importantes são o milho, base da alimentação da 

população, e o fumo, que representa em torno de 70% das exportações 

nacionais. O Malawi exporta ainda açúcar, chá e algodão. 

Na condição de país de menor desenvolvimento relativo (LDC), o 

Malawi detém participação bastante reduzida no comércio internacional: o 

país é o 153° entre os exportadores e 154° entre os importadores, o que 

corresponde a menos de 0,01% do comércio internacional.  

O Malawi enfrenta considerável desigualdade regional. Enquanto sul 

do país é a região mais densamente povoada e com maior desenvolvimento 

industrial e comercial, o norte é esparsamente povoado e centro com as 

melhores terras agricultáveis.  

O setor industrial é pouco desenvolvido, mas o país tem atraído a 

atenção por seu potencial em mineração. 
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Durante a Guerra Fria, o Malawi colheu os benefícios do 

alinhamento com o campo capitalista sob a forma de assistência financeira. 

Após a democratização do país, essa tendência refletiu-se em políticas 

liberalizantes. Um dos resultados dessa postura foi a instituição do Malawi 

Investment Act, norma que estabelece amplas garantias a investidores 

estrangeiros. O país não impõe qualquer obrigação de participação local 

nos investimentos estrangeiros e assegura amplo direito de repatriação de 

recursos. 

A condução da política econômica do Malawi também é fortemente 

condicionada pelo alto grau de dependência das instituições financeiras 

internacionais, em particular FMI e Banco Mundial.  

Apesar da vulnerabilidade da gerada pela elevada participação da 

agricultura não-irrigada no PIB – dependente de condições climáticas 

favoráveis, a economia do Malawi vinha crescendo constantemente até a 

pandemia de Covid-19: 4% em 2017; 4,4% em 2018; 5,4% em 2019; 0,8% 

em 2020 e 2,8% em 2021 (dados do Banco Mundial). A renda per capita 

por paridade de poder de compra passou de US$ 315,00 em 2016 para US$ 

642,70 em 2021. 
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ANEXOS 

 

Cronologia das Relações Bilaterais 

 

1991: Decreto de criação da Embaixada do Brasil no Malawi, a princípio 

cumulativa com Lusaca. 

2009: Visita oficial do presidente Bingu wa Mutharika ao Brasil 

(setembro). 

2010: Abertura da Embaixada do Malawi em Brasília; publicação do 

decreto que estabelece a criação da Embaixada do Brasil em Lilongue. 

2014: Início das operações da Embaixada do Brasil em Lilongue. 

2015: Assinatura de Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos 

(ACFI). 

2017: Visita do ministro das Relações Exteriores Aloysio Nunes Ferreira 

ao Malawi, primeira de chanceler brasileiro ao país na História. 

2017: Assinatura de acordos de (i) facilitação de vistos de negócios; (ii) 

isenção de vistos para portadores de passaportes diplomáticos, oficiais e de 

serviço; (iii) consultas políticas; e (iv) autorização de trabalho para 

dependentes do pessoal diplomático. 

2017: Conclusão do Corredor Logístico de Nacala pela mineradora 

brasileira Vale. 

2021: Vale anuncia desinvestimento em ativos de carvão, incluindo a mina 

de Moatize e o Corredor Logístico de Nacala. 

2021: Fechamento temporário de Brasemb Lilongue, em 19/11. 

2022: Vale conclui processo de venda e transmissão da operação do 

Corredor Logístico de Nacala (bem como da mina de carvão de Moatize) 

para a empresa indiana Vulcan Resources, (25 de abril de 2022). 

2022: Embaixada do Brasil em Lilongue extinta pelo Decreto n.º 11.058 (2 

de maio de 2022); relações do Brasil com o Malawi passam a ser atribuição 

cumulativa da Embaixada do Brasil em Lusaca, Zâmbia. 

 

Cronologia Histórica 
 

1891: Reino Unido estabelece o protetorado da Niassalândia. 

1944: Criação do partido nacionalista Nyasaland African Congress, depois 

rebatizado Malawi Congress Party (MCP). 

1953: Criação da Federação Centro-Africana, unindo os atuais Malawi, 

Zâmbia e Zimbábue. 

1959: Hastings Banda torna-se líder do MCP. 

1961: O MCP recebe 94% dos votos em eleições legislativas. 

1963: A Federação Centro-Africana é dissolvida e o Malawi recebe 

autonomia. 
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1964: Independência, sob a liderança de Banda. 

1966: Constituição estabelece Estado unipartidário. 

1971: Banda é designado presidente vitalício. 

1978: Primeiras eleições do Malawi independente, mas só com candidatos 

do MCP pessoalmente aprovados por Banda. 

1992: Organização da oposição e começo da abertura. 

1993: Referendo rejeita Estado unipartidário. 

1994: Primeiras eleições democráticas; Bakili Muluzi (UDF) eleito. 

1999: Bakili Muluzi reeleito. 

2004: Bingu wa Mutharika (UDF) eleito Presidente. 

2005: Arthur Mutharika funda novo partido, o Democratic Progress Party 

(DPP). 

2009: Arthur Mutharika é reeleito Presidente pelo DPP. 

2012: Mutharika morre de ataque cardíaco. Joyce Banda assume a 

Presidência. 

2014: Peter Mutharika, irmão do ex-presidente Arthur Mutharika, vence 

Joyce Banda e assume a Presidência. 

2020: Após anulação de eleições em 2019, opositor Lazarus Chakwera 

assume a Presidência. 
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ACORDOS BILATERAIS 

 

 

Título do Acordo 
Outra 

Parte 
Celebração Status 

Envio  

Congresso 
Promulgação 

Memorando de Entendimento 

para o Estabelecimento de 

Consultas Políticas entre a 

República Federativa do 

Brasil e a República do 

Malawi. 

Malawi 10/05/2017 Em Vigor 
 

30/06/2017 

Acordo entre a República 

Federativa do Brasil e a 

República do Malawi sobre o 

Exercício de Atividade 

Remunerada por Parte de 

Dependentes do Pessoal 

Diplomático, Consular, 

Militar, Administrativo e 

Técnico. 

Malawi 10/05/2017 

Tramitação 

Congresso 

Nacional 

22/11/2017 
 

Acordo entre o Governo da 

República Federativa do 

Brasil e o Governo da 

República do Malawi sobre a 

Facilitação da Concessão de 

Vistos de Negócios 

Malawi 10/05/2017 Em Vigor 
 

16/06/2017 

Acordo entre o Governo da 

República Federativa do 

Brasil e o Governo da 

República do Malawi sobre 

Isenção de Visto para 

Portadores de Passaportes 

Diplomáticos, Oficiais ou de 

Serviço. 

Malawi 10/05/2017 Em Vigor 
 

16/06/2017 

Acordo de Cooperação e 

Facilitação de Investimentos 

entre a República Federativa 

do Brasil e a República do 

Maláui 

Malawi 25/06/2015 

Em 

ratificação 

da(s) 

outra(s) 

Parte(s) 

19/01/2016  

Acordo de Cooperação 

Técnica entre o Governo da 

República Federativa do 

Brasil e o Governo da 

República do Maláui 

Malawi 16/09/2009 Em Vigor 12/04/2010 08/02/2013 
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  COMÉRCIO BILATERAL 

 

 

Balança comercial do Brasil com o Malawi em 2021 
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Saldo comercial do Brasil com o Malawi em 2021 

 
 

 

 

Corrente de comércio do Brasil com o Malawi em 2021 
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Produtos exportados pelo Brasil ao Malawi em 2021 

 
 

 

 

Produtos importados pelo Brasil do Malawi em 2021 

 
 

 

 

 

 

 

Página 25 de 30 Avulso da MSF 16/2023

677



 

 

 

19 

 

 

 

Balança comercial do Brasil com o Malawi de janeiro agosto de 2022 

 
 

 

 
 

Produtos exportados pelo Brasil do Malawi de janeiro a agosto de 2022 
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Produtos importados pelo Brasil do Malawi de janeiro a agosto de 2022 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA EMBAIXADA  

DO BRASIL JUNTO À REPÚBLICA DO MALAWI  

(RESIDENTE EM LUSACA, ZÂMBIA) 

 

Candidato: ARTHUR HENRIQUE VILLANOVA NOGUEIRA   
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PERFIL DO CANDIDATO 

 

 

 

 

 

 

Embaixador Arthur Henrique Villanova Nogueira 

 

Arthur Henrique Villanova Nogueira nasceu no Brasil em 30 de outubro de 1956. É bacharel em 

Literatura Inglesa e Alemã (1978) e em Direito (1979).  

Em 1980, ingressou no Serviço Exterior Brasileiro e, como diplomata, foi designado para as 

Embaixadas do Brasil em Portugal (Lisboa, 1985), Emirados Árabes Unidos (Abu Dhabi, 1988) e 

Cuba (Havana, 1990).  

Após dois anos em Brasília como assessor do Ministro das Relações Exteriores (1991-1993) e 

nove meses na Secretaria de Relações Internacionais da Prefeitura do Rio de Janeiro (1993), foi 

designado para a delegação brasileira na Organização Mundial do Comércio (Genebra, 1993), e 

posteriormente para o Consulado-Geral do Brasil em Montreal (1997).  

Entre 1997 e 2000, participou ativamente das negociações do Protocolo de Cartagena sobre 

Organismos Geneticamente Modificados.  

Em novembro de 2000, ingressou no Secretariado da Convenção sobre Diversidade Biológica, 

localizado em Montreal, onde foi nomeado Diretor Principal de Implementação e Divulgação.  

Em 2007, ele e sua família passaram um ano em Nairóbi, no Quênia, trabalhando para o 

Programa das Nações Unidas para o Meio Ambiente (PNUMA), onde foi Diretor Sênior de 

Governança Ambiental.  

Arthur Nogueira voltou ao Serviço Exterior Brasileiro em março de 2008 como chefe do 

Escritório de Comércio do Brasil em Dubai (2008-2011), seguindo-se as atribuições de Ministro-

Conselheiro das embaixadas do Brasil na Sérvia (Belgrado, 2011-2016) e Vietnã (Hanói, 2016-

2020).  

Atualmente é embaixador do Brasil em Lusaca, Zâmbia (2020 até esta data).  

Arthur Nogueira publicou artigos sobre o Protocolo de Cartagena sobre Organismos 

Geneticamente Modificados e sobre Kôssovo. É também autor do livro “Kôssovo: Província ou 

País?” (2015).  

Como resultado de seus interesses pessoais e sucessivas atribuições, Nogueira desenvolveu 

especialização em questões de comércio internacional, com foco em produtos de base, em 

particular agrícolas. Tem, ademais, amplo conhecimento de organizações internacionais e 

negociações multilaterais e experiência em primeira mão em questões ambientais no nível 

multilateral.  

Nogueira recebeu a Ordem de Rio Branco do Ministério das Relações Exteriores (1990) e a 

Ordem do Mérito Santos Dumont da Força Aérea Brasileira (2019). É casado com a Sra. Sophie 

Dufour, cidadã canadense e brasileira, desde 1997, e tem quatro filhos. 
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SITUAÇÃO DAS RELAÇÕES ENTRE O BRASIL E O MALAWI  

Em 2 de maio de 2022, a Embaixada do Brasil em Lilongwe foi formalmente extinta pelo Decreto 

n.º 11.058 e as relações do Brasil com o Malawi passaram a ser atribuição cumulativa da 

Embaixada do Brasil em Lusaca, Zâmbia. Em 7 de fevereiro de 2023, o governo do Malawi 

concedeu agrément ao embaixador Arthur Henrique Villanova Nogueira como embaixador-

designado do Brasil com residência em Lusaca, Zâmbia. 

 

 

I – Relações diplomáticas  

 Brasil e Malawi mantêm relações diplomáticas desde 1964. O relacionamento bilateral 

ganhou impulso após a visita do presidente Bingu Wa Mutharika ao Brasil, em 2009. 

 A embaixada residente do Malawi em Brasília foi aberta em 2010, e a do Brasil em 

Lilongwe em 2013. A embaixada do Brasil foi fechada em 2022, e, com isso, a embaixada 

em Lusaca (Zâmbia) passou a responder, cumulativamente, pelas relações bilaterais 

Brasil-Malawi. Isso não obstante, a cooperação bilateral continua sendo um dos vetores 

da relação bilateral (vide item II, sobre Cooperação técnica). 

 As relações bilaterais mantêm-se fluidas também no campo multilateral, com a troca de 

votos entre os dois países nas eleições para o Conselho de Direitos Humanos da ONU, 

período 2024-26.  

 

II – Relação econômico-comercial  

 Brasil e Malawi mantêm relações econômico-comerciais com corrente média de cerca 

de US$ 4,7 milhões ao ano nos últimos três anos e saldo superavitário para o Brasil (US$ 

1,1 milhão em 2022). 

 O Malawi foi 184º destino das exportações brasileiras em 2022. 

 As carnes de ave compõem 67% da pauta das exportações brasileiras para o Malawi, 

seguidas de bombas para líquidos (11%), tratores (8%) e demais produtos para indústria 

de transformação (4,3%). 

  O tabaco, descaulificado ou desnervado, é praticamente o único item importado pelo 

Brasil do Malawi, compondo 99,6% da pauta importadora de nosso país na relação 

bilateral. 

 O Malawi já foi grande destino de investimentos brasileiros, quando da construção do 

trecho malawiano (250 quilômetros de extensão) do Corredor Logístico de Nacala, 

concluído pela Vale em 2017.  

 Em 2021, no entanto, a empresa brasileira anunciou decisão estratégica de desinvestir-

se de seus ativos de carvão e apostar em mineração de baixo carbono. Em 25 de abril 

de 2022, a Vale concluiu o processo de venda e transmissão da operação do Corredor 

Logístico de Nacala (bem como da mina de carvão de Moatize) para a empresa indiana 

Vulcan Resources, com a aprovação jurídica do governo do Malawi, por cerca de € 253 

milhões. 

 Não há registro, atualmente, de investimentos brasileiros de vulto no Malawi. 
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III – Cooperação Técnica  

 A cooperação bilateral mantém-se intensa e envolve diálogo e intercâmbio sobre 

políticas públicas em matéria de HIV/AIDS e agricultura, especialmente na cultura do 

algodão, a exemplo dos projetos de fortalecimento do setor algodoeiro nas bacias do 

Baixo Shire e Zambezi e da iniciativa pelo melhoramento genético sustentável do 

algodão. 

 Em face da passagem do ciclone tropical Ana, em janeiro de 2023, o Brasil doou 50 

purificadores de água (para combater o surto de cólera) e 5 toneladas de alimentos 

desidratados ao Malawi.  

 Em abril passado, diante dos danos causados pela tempestade tropical Fred, o Brasil 

enviou doação humanitária adicional de 1,3 tonelada de alimentos desidratados 

nutricionais, equivalentes a 44 mil refeições. 

 

IV – Temas consulares  

 A comunidade brasileira no Malawi é pequena, de aproximadamente 60 pessoas, e pode 

ser dividida em três grupos principais: (i) grupo de líbano-brasileiros, centrado em 

Lilongwe; (ii) funcionários da Central East African Railways, baseados em sua maioria em 

Blantyre; e (iii) missionários religiosos e voluntários de ONGs espalhados pelo país.  

 Vivem também no Malawi alguns poucos profissionais brasileiros que atuam em áreas 

diversas, a maioria em empresas ligadas à comercialização de tabaco. A comunidade 

libanesa tem, de maneira geral, mais ligações com o Líbano do que com o Brasil. 

 Estima-se, ademais, que cerca de dez casais brasileiros têm ido, por ano, ao Malawi para 

adotar crianças. O fenômeno seria movido pela crescente divulgação no Brasil do 

processo de adoção no Malawi, considerado ágil, e pelo exemplo de celebridades 

brasileiras que adotaram crianças malawianas nos últimos anos.  

 A Embaixada do Brasil em Lusaca continua a prestar assistência consular a cidadãos 

brasileiros no Malawi. 
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MAPA ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DO MRE (PEI-MRE) 1 

 

VISÃO 

Ser reconhecida pela sociedade como organização capacitada a maximizar a geração de 

benefícios concretos para a população brasileira e a contribuir mais intensivamente para o 

desenvolvimento nacional por meio de atuação diplomática do mais alto padrão de excelência.  

 

MISSÃO 

Planejar e executar com excelência a política externa definida pelo presidente da República, com 

vistas a promover, defender e representar os interesses do Brasil em suas relações 

internacionais, difundir a cultura brasileira e a língua portuguesa falada no Brasil e prestar 

serviços consulares de qualidade ao cidadão brasileiro que vive ou se encontra 

momentaneamente no exterior.  

 

VALORES 

Profissionalismo. Sentido de Missão. Excelência. Integridade. 

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS INSTITUCIONAIS  

 

1. Ampliar as parcerias políticas e a inserção econômica competitiva do Brasil no mundo, 

com foco na prosperidade da sociedade brasileira. 

2. Promover a imagem e cultura do Brasil no exterior. 

3. Promover serviços consulares de qualidade. 

4. Ampliar a influência do Brasil nos processos decisórios internacionais. 

5. Fortalecer relações bilaterais e com blocos regionais. 

6. Intensificar a promoção dos produtos, da imagem e da cultura brasileiros no exterior. 

7. Aperfeiçoar a oferta e a qualidade dos serviços de assistência a cidadãos brasileiros no 

exterior. 

8. Aprimorar práticas de governança, gestão e transparência.  

 

  

                                                           
1 O mapa estratégico institucional do Ministério das Relações Exteriores (MRE) foi estabelecido no âmbito 
do Planejamento Estratégico Institucional do MRE (PEI-MRE), iniciado em janeiro de 2020. O 
planejamento estratégico dos postos alinha-se ao PEI-MRE que, por sua vez, está alinhado ao PPA 2020-
2023. 
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MAPA ESTRATÉGICO DO POSTO 

Alinhado ao PEI-MRE 

 

VISÃO 

Administrar de forma integrada e com visão global as relações do Brasil com o Malawi, a partir 

da Zâmbia, em todos os âmbitos e níveis, e prestar contas ao governo brasileiro, aos entes 

federados interessados e à opinião pública em geral sobre todos os aspectos atinentes às 

relações do Brasil com o país, inclusive sobre sua incidência no âmbito regional e internacional, 

tendo sempre por norte o desenvolvimento nacional e a defesa dos interesses do Brasil e dos 

brasileiros no exterior. 

 

MISSÃO DO POSTO 

Planejar e executar com excelência a Política Externa definida pela Presidência da República, 

com vistas a representar, defender e promover os interesses do Brasil em suas relações com o 

Malawi, assim como fomentar a cooperação bilateral em todos os âmbitos e níveis. 

VALORES 

Profissionalismo. Sentido de Missão. Cumprimento do dever. Excelência. Integridade. Respeito 

à hierarquia e aos valores que inspiram a política externa brasileira em dois séculos de história. 

Atenção aos valores e identidades que caracterizam os povos junto aos quais a embaixada 

realiza seu trabalho no Malawi e na Zâmbia.  

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DO POSTO 

1. Ampliar e aprofundar as relações políticas, econômicas e culturais com o Malawi nos 

âmbitos bilateral e internacional, com foco na prosperidade das sociedades e no 

desenvolvimento sustentável dos países.  

2. Situar e operar essas relações dentro do quadro mais amplo da política africana do 

Brasil, diante do papel do Malawi no continente africano (em especial na África Austral). 

3. Entabular parcerias políticas e iniciativas econômicas e culturais com o Malawi que 

permitam a elevação do perfil das relações diplomáticas entre esse país e o Brasil, a 

partir da identificação de áreas de interesse comum para o benefício mútuo das 

respectivas sociedades.  

4. Promover o adensamento dos laços econômicos com o Malawi e a inserção competitiva 

do Brasil na África Austral, estimulando o adensamento e a consolidação das correntes 

de comércio e investimentos em ambos os sentidos, a partir do mapeamento das 

complementaridades econômicas, do apoio às empresas brasileiras interessadas em 

comercializar ou investir, e de esforços para identificação e remoção de eventuais 

barreiras. 

5. Desenvolver cooperação ampla e produtiva com o Malawi em todas as áreas de 

interesse comum, como agricultura e segurança alimentar, infraestrutura, energia, 

ciência, tecnologia e inovação, educação, desenvolvimento industrial, saúde e outras. 

Articular iniciativas em áreas prioritárias para os países, como a segurança alimentar das 

populações e iniciativas de fomento à criação de emprego e renda. 

6. Promover a imagem e a cultura do Brasil no Malawi, em especial mediante a promoção 

da língua portuguesa e da cultura brasileira nesses países. 
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7. Oferecer serviços consulares de qualidade aos brasileiros que vivem, estudam ou fazem 

turismo no Malawi, a partir da Embaixada em Lusaca, bem como aos cidadãos 

Malawianos que necessitem de tais serviços. 

8. Intensificar a coordenação com o Malawi nos temas da agenda internacional, em 

particular nas organizações internacionais em que ambos os países atuam, como as 

Nações Unidas, a OMC, a OMS, a FAO e a UNESCO.  

9. Fortalecer, por meio das relações com o Malawi, os laços do Brasil com o continente 

africano, inclusive por meio de eventuais interações com os mecanismos de integração 

sub-regional e outras organizações de que esse país faz parte, a exemplo da 

Comunidade para o Desenvolvimento da África Austral (SADC), do Mercado Comum da 

África Oriental e Austral (COMESA) e da União Africana (UA). 

10. Promover o Brasil como destino turístico e “hub” sul-americano, bem como estimular o 

maior intercâmbio de pessoas e fomentar o conhecimento mútuo entre o Brasil e o 

Malawi.  

11. Realizar o seguimento ativo de todas as iniciativas em curso ou novas no plano bilateral 

ou nos planos regional e internacional de que o Brasil e o Malawi sejam partes. 

12. Aprimorar práticas de governança, gestão e transparência no trabalho diplomático e 

consular do posto, com vistas a aumentar a sua eficiência e capacidade de resposta e a 

melhorar a relação custo-benefício da atividade diplomática e consular do Brasil no 

Malawi. 
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METAS E INDICADORES POR TEMA INDICADO PELA CRE  

(Alinhados ao PEI-MRE e à missão e objetivos estratégicos do posto) 

 

 

I - PROMOÇÃO DE COMÉRCIO E INVESTIMENTOS 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO 

 

a) Promover o incremento e a diversificação do comércio bilateral. 

b) Buscar manter contatos com entidades empresariais e empresas brasileiras para 

informá-las a respeito de oportunidades de negócios no Malawi. 

c) Trabalhar em parceria com a APEX-Brasil para avaliar mercados a serem explorados e 

incrementar o comércio bilateral. 

d) Desenvolver atividades de inteligência comercial para identificar potenciais mercados 

para produtos brasileiros. 

e) Entabular diálogo e buscar parcerias com instituições, associações setoriais e outros 

atores locais capazes de influenciar a tomada de decisão referente a medidas com 

impacto sobre o comércio. 

f) Apoiar técnica e politicamente as exportações brasileiras eventualmente afetadas por 

medidas restritivas. 

g) Acompanhar o desenvolvimento de subsidiárias de empresas brasileiras ou de empresas 

malawianas de capital brasileiro atuantes no Malawi. 

h) Mapear os setores e nichos nos quais há oportunidades para produtos brasileiros, por 

meio de estudos preliminares desenvolvidos pelo posto e eventualmente aprofundados 

em trabalhos contratados. 

i) Divulgar produtos e serviços brasileiros por meio de eventos especificamente 

concebidos e organizados pela Embaixada com tal objetivo, bem como em feiras 

presenciais ou virtuais realizadas no Malawi. 

j) Estabelecer e implementar protocolo de atendimento a consultas realizadas junto ao 

Setor de Promoção Comercial (SECOM) da Embaixada residente em Lusaca, de modo a 

assegurar sua rapidez, precisão e utilidade quanto aos atendimentos relativos ao 

Malawi. 

k) Por meio de parcerias com instituições, agências de fomento estaduais e municipais, 

federações de indústrias e outras associações setoriais, divulgar as oportunidades 

existentes no Malawi.  

l) Promover, na jurisdição do posto, produtos agrícolas e agroindustriais brasileiros; 

m) Promover a imagem do Brasil e dos produtos brasileiros junto à imprensa e em mídias 

sociais, bem como em outros canais e eventos. 

n) Fazer o acompanhamento da conjuntura econômica no Malawi, a fim de identificar 

oportunidades de aprofundamento do relacionamento econômico e comercial com o 

Brasil. 

o) Apresentar o ambiente de negócios brasileiros nos foros pertinentes e para parceiros 

com potencial interesse investidor. 
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ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

 

a) Número de relatórios de acompanhamento da economia do Malawi e da balança 

comercial com o Brasil produzidos pela embaixada. 

b) Número de encontros e reuniões com empresas, investidores e câmaras e associações 

de comércio.  

c) Número de reuniões e gestões junto ao governo malawiano referentes aos interesses 

expressos nas metas. 

d) Número de eventos de divulgação, junto ao empresariado brasileiro, das oportunidades 

de negócios no Malawi. 

e) Número de demandas atendidas pelo SECOM da embaixada em Lusaca relativas ao 

Malawi, oriundas do setor privado brasileiro ou malawiano, e redução para no máximo 

5 dias úteis do prazo de atendimento. 

 

 

II - RELAÇÕES POLÍTICAS BILATERAIS 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1) Acompanhar, relatar e analisar a política interna e externa no Malawi, sob a perspectiva 

do interesse brasileiro. 

a) Produzir informações regulares sobre os principais temas de política interna do Malawi, 

com destaque para implementação de reformas políticas e econômicas e evolução do 

cenário político local. 

b) Produzir informações regulares sobre os principais temas de política externa do Malawi. 

c) Acompanhar o relacionamento do Malawi com seus vizinhos, destacadamente Zâmbia, 

Moçambique e Tanzânia (país com o qual o Malawi tem diferendo fronteiriço). 

d) Acompanhar o acolhimento de refugiados de países vizinhos pelo Malawi. 

e) Acompanhar a ação de países e organizações doadores de fundos ao Malawi, inclusive 

de novos atores relevantes na região, como China e Índia. 

f) Acompanhar assuntos relativos a interesses étnicos, religiosos e regionais relevantes 

para a análise do comportamento da população malawiana. 

g) Elaborar materiais informativos que atendam às solicitações específicas oriundas da 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em Brasília, e outros órgãos públicos 

brasileiros. 

 

2) Manter e ampliar os canais bilaterais de diálogo. 

a) Implementar mecanismo de consultas políticas, assinado em maio de 2017, quando da 

visita do então chanceler Aloysio Nunes Ferreira a Lilongwe (a primeira de um chanceler 

brasileiro ao Malawi). 

691



10 
 

b) Cultivar rede de contatos no Malawi e aprofundar a interlocução com autoridades civis 

e militares, com vistas a estreitar diálogo bilateral transparente e profícuo para ambos 

os países.  

c) Ampliar contatos com acadêmicos, analistas e jornalistas locais, de forma a subsidiar as 

análises a serem enviadas à Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em Brasília. 

 

3) Apoiar e fortalecer o adensamento das relações bilaterais por meio da promoção de 

visitas oficiais, reuniões técnicas e encontros entre instituições e atores dos setores 

público e privado. 

a) Trabalhar, junto ao Congresso Brasileiro e ao parlamento malawiano, as oportunidades 

de “diplomacia parlamentar” oriundas do grupo de amizade parlamentar Brasil-Malawi. 

b) Apoiar visitas oficiais de autoridades brasileiras ao Malawi, assim como missões, 

reuniões e eventos, virtuais e presenciais, entre órgãos governamentais brasileiros e os 

do país em questão. 

 

4) Adensar o arcabouço normativo do relacionamento bilateral. 

a) Apoiar negociações de acordos que se façam necessários para fortalecer as relações 

bilaterais. 

b) Identificar temas prioritários e apoio à negociação de acordos bilaterais de interesse 

brasileiro. 

c) Avançar na conclusão dos acordos que se encontram em negociação. 

d) Elaborar subsídios ao diálogo com diferentes órgãos brasileiros a respeito de eventuais 

propostas realizadas pelo Malawi. 

 

5) Apoiar e buscar expandir e diversificar projetos bilaterais de cooperação técnica 

a) Prestar apoio e intermediar contatos para auxiliar a execução dos projetos de 

cooperação técnica em curso ou em fase de negociação com o Malawi, bem como 

estabelecer contatos com setores locais e brasileiros potencialmente interessados em 

compartilhar experiências e promover novos projetos conjuntos de cooperação técnica.  

 

6) Desenvolver iniciativas de comemoração dos 60 anos do estabelecimento de relações 

diplomáticas entre Brasil e Malawi, a serem celebrados em 2024. 

 

 

iii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS 

 

a) Número de expedientes telegráficos produzidos pelo posto sobre política interna e 

externa e demais temas de interesse da política externa brasileira. 

b) Número de visitas oficias realizadas, tanto de autoridades brasileiras ao Malawi quanto 

de autoridades locais ao Brasil. 

c) Número de reuniões e eventos oficiais com autoridades governamentais, agentes 

políticos, administrativos, econômicos e legislativos, inclusive com vistas à celebração e 

implementação de acordos.  

d) Número de reuniões de outra natureza, em formato presencial ou virtual, de que a 

embaixada participe. 
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e) Número de visitas de delegações parlamentares de parte a parte. 

f) Número de projetos de cooperação em andamento ou em discussão. 

g) Número de acordos bilaterais e ajustes complementares negociados durante a gestão. 

h) Número de acordos assinados durante a gestão. 

 

 

III - ATUAÇÃO JUNTO A ORGANISMOS REGIONAIS OU MULTILATERAIS, QUANDO FOR O CASO, 

INCLUINDO CANDIDATURAS, REUNIÕES OFICIAIS E PROGRAMAS DE COOPERAÇÃO 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1. Assegurar apoio a candidaturas apresentadas pelo Brasil e a posições brasileiras em 

fóruns internacionais. 

a) Realizar gestões junto ao governo do Malawi em favor de candidaturas e posições 

brasileiras em organismos internacionais. 

 

2. Contribuir para a concertação bilateral em organismos internacionais. 

a) Elaborar informações e análises sobre a atuação do Malawi em mecanismos regionais e 

organizações multilaterais, notadamente as Nações Unidas (ONU), a Comunidade para 

o Desenvolvimento da África Austral (SADC) e a União Africana (UA). 

b) Acompanhar o processo de implementação da Zona de Comércio Livre Continental 

Africana (ZCLCA) sob a perspectiva malawiana e seus possíveis impactos para o Brasil. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS 

a) Número de gestões junto ao governo do Malawi para obtenção de apoio a pleitos 

brasileiros em fóruns internacionais. 

b) Número de expedientes telegráficos produzidos pela Embaixada sobre atuação do 

Malawi em organizações internacionais. 

c) Índice de apoio malawiano a candidaturas apresentadas pelo Brasil a organismos 

multilaterais. 

 

 

IV - PROMOÇÃO DA IMAGEM DO PAÍS, DA CULTURA BRASILEIRA E DA LÍNGUA PORTUGUESA, 

DO TURISMO E DA MARCA BRASIL 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO 

 

1. Promover a imagem do Brasil 

a) Difundir a imagem do Brasil e dos produtos brasileiros junto à imprensa e em mídias 

sociais, bem como em outros canais e eventos disponíveis. 

 

2. Promover a cultura brasileira e a língua portuguesa 

a) Ampliar a difusão da cultura brasileira junto à sociedade malawiana e diversificar as 

referências culturais brasileiras. 
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3. Promover o Brasil como destino turístico 

a) Divulgar o Brasil como destino turístico e “hub” sul-americano, bem como estimular o 

maior intercâmbio de pessoas e fomentar o conhecimento mútuo entre o Brasil e o 

Malawi. 

b) Intensificar a promoção da imagem do país e da marca Brasil junto ao público 

malawiano. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS 

 

a) Número de contatos com agentes formadores de opinião e de postagens em mídias 

sociais, com controle sobre eventuais compartilhamentos de material produzido pelo 

posto. 

b) Número de ações de promoção cultural, tradicionais ou virtuais, aprovadas e realizadas 

durante a gestão. 

 

 

V - COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E A PROTEÇÃO AO MEIO 

AMBIENTE 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO 

 

1. Buscar promover a cooperação com o Malawi, em níveis bilateral e multilateral, em 

temas relacionados ao desenvolvimento sustentável e à proteção do meio ambiente. 

a) Incentivar a cooperação com o governo malawiano no compartilhamento de técnicas de 

agricultura sustentável. 

b) Explorar novas áreas para cooperação, com especial enfoque em florestas, aliadas a 

iniciativas vinculadas aos ministérios de ciência, tecnologia e inovação de ambos os 

países. 

c) Difundir informações sobre iniciativas brasileiras em matéria de proteção ambiental, de 

sua biodiversidade e sustentabilidade de sua produção de alimentos. 

d) Acompanhar e monitorar a implementação de políticas locais com o objetivo de 

proteção do meio ambiente. 

e) Auxiliar na promoção de tecnologias limpas produzidas no Brasil, com o objetivo de sua 

introdução no mercado malawiano. 

f) Apoiar eventuais iniciativas de cooperação técnica na geração de energias limpas, 

particularmente solar e eólica, bem como no gerenciamento de resíduos sólidos. 

g) Analisar os impactos ambientais, geopolíticos e econômicos dos efeitos da mudança do 

clima no Malawi. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

 

a) Número de reuniões e iniciativas conduzidas, apoiadas ou acompanhadas pelo posto no 

âmbito da cooperação bilateral em áreas relacionadas ao meio ambiente e 

desenvolvimento sustentável. 
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b) Número de comunicações produzidas ou circuladas pela embaixada sobre iniciativas 

brasileiras em matéria de proteção ambiental e biodiversidade. 

 

 

VI - COOPERAÇÃO EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1. Contribuir para o fortalecimento da cooperação científico-tecnológica entre o Brasil e 

o Malawi. 

 

a) Apoiar o diálogo entre os ministérios competentes sobre possibilidades de cooperação 

técnica e em C,T&I, principalmente em áreas já identificadas como prioritárias, como 

agricultura (com destaque para algodão e combate à lagarta do cartucho), segurança 

alimentar, alimentação escolar. 

b) Promover iniciativas nas áreas de C,T&I, mobilidade, intercâmbio acadêmico e 

experiências de gestão, governamentais e privadas. 

 

2. Contribuir para o fortalecimento da “marca Brasil” como país inovador, por meio de 

iniciativas que visam à promoção de tecnologias desenvolvidas nacionalmente, assim 

como para a divulgação de instituições do Sistema Nacional de Inovação. 

a) Organizar eventos em conjunto com atores relevantes dos ecossistemas de inovação de 

ambos os países. 

c) Elaborar estudos e material de inteligência de mercado para guiar as ações brasileiras 

na área. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DE METAS 

a) Número de reuniões e gestões do posto sobre o tema. 

b) Número de ações de promoção científica e tecnológica realizadas, reuniões com 

empresas e entidades setoriais, eventos e missões entre Brasil e Malawi. 

c) Número de estudos e informações preparados pelo posto. 

 

 

VII - COOPERAÇÃO EM EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E DEFESA 

 

1. Fomentar a cooperação educacional bilateral e buscar favorecer a mobilidade 

acadêmica mútua. 

 

2. Promover a variante brasileira da língua portuguesa. 

 

3. Ampliar o diálogo em temas afetos à cooperação em saúde, com especial ênfase no 

enfrentamento da pandemia de Covid-19 

a) Monitorar e relatar avanços realizados localmente na área de saúde. 

b) Promover a cooperação entre instituições de pesquisa brasileiras e do Malawi. 
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4. Fomentar a cooperação bilateral na área de defesa, tendo presente a participação do 

Malawi em esforços regionais de paz e segurança (efetivos da SADC na Missão das 

Nações Unidas na República Democrática do Congo – MONUSCO -, por exemplo). 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS 

 

a) Número de ações realizadas em favor da divulgação da variante brasileira do português. 

b) Número de informes elaborados pela Embaixada a respeito dos avanços realizados 

localmente nessas áreas. 

c) Número de encontros (presenciais ou virtuais) entre atores dos dois países para a troca 

de experiências acompanhadas pela Embaixada. 

 

 

VIII - COOPERAÇÃO PARA PROMOÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO E 

COMBATE ÀS DESIGUALDADES 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1. Cooperar na área de políticas de inclusão social e de combate às desigualdades de 

gênero e raça.  

a) Produzir informações e facilitar contatos e intercâmbio de experiências entre entidades 

governamentais em matéria de políticas de inclusão social de interesse dos dois países. 

 

2. Ampliar o escopo da cooperação técnica e humanitária oferecida ao Malawi. 

a) Fortalecer os mecanismos brasileiros de cooperação técnica e ajuda humanitária, por 

meio de manutenção de canais diretos entre instituições competentes brasileiras e 

respectivas congêneres locais. 

b) No campo da agricultura, cooperar cientificamente, entabular iniciativas de formação e 

capacitação de agentes e intercambiar boas práticas agrícolas, amparadas em 

perspectivas sustentáveis. 

c) Fortalecer o diálogo entre as instituições locais e brasileiras responsáveis pelo tema. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DA META  

 

a) Número de informes elaborados pela Embaixada a respeito de experiências locais em 

matéria de políticas de inclusão social e combate às desigualdades. 

b) Número de encontros (presenciais ou virtuais) entre atores dos dois países para a troca 

de experiências acompanhados pela Embaixada. 

c) Número de projetos e inciativas de cooperação para promoção do desenvolvimento 

socioeconômico e para o combate às desigualdades. 
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IX - APOIO ÀS COMUNIDADES BRASILEIRAS NO EXTERIOR 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1. Prestar atendimento consular ágil, eficiente e de qualidade. 

2. Prestar assistência consular cabível aos brasileiros no Malawi. 

3. Familiarizar a comunidade brasileira com os temas consulares e sistemas eletrônicos da 

Embaixada (principalmente o e-consular); dar conhecimento à comunidade de suas 

obrigações e direitos como cidadãos brasileiros residentes no exterior (por exemplo, 

esclarecer sobre necessidade de manter situação militar e eleitoral regulares, de 

registrar casamento contraído no exterior, etc.). 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

 

a) Tempo médio para agendamento de serviços (idealmente ter disponibilidade para a 

mesma semana ou, no máximo, para a semana seguinte, sem filas virtuais). 

b) Tempo médio de resposta a consultas efetuadas por e-mail (idealmente, no máximo, 

um dia útil). 

c) Tempo médio para a validação de solicitações no sistema e-consular (idealmente, no 

máximo, um dia útil). 

d) Número de documentos consulares produzidos, conforme a demanda. 

e) Número de atendimentos consulares realizados, conforme a demanda. 

f) Número de mensagens consulares postadas nas mídias sociais da Embaixada. 
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Minuta 

RELATÓRIO Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 16, de 2023, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição, e com o art. 39, combinado com o 
art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do 
Senhor ARTHUR HENRIQUE VILLANOVA 
NOGUEIRA, Ministro de Segunda Classe do 
Quadro Especial da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil na República do 
Malawi, sem prejuízo das atribuições do cargo de 
Embaixador do Brasil na República da Zâmbia. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

Esta Casa é chamada a se manifestar sobre a indicação, pela 
Presidência da República, do Senhor ARTHUR HENRIQUE VILLANOVA 
NOGUEIRA, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira 
de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores (MRE), para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República do Malawi, em cumulatividade 
com as funções que já exerce desde 2020 na condição de Embaixador do 
Brasil na República da Zâmbia. 

Segundo o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal é 
competência privativa do Senado Federal aprovar previamente, por voto 
secreto, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente.  

Por sua vez, nos termos do art. 103, inciso III, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), compete a esta Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional emitir parecer sobre a indicação.  

Em observância ao disposto no art. 383 do RISF, o MRE 
encaminhou currículo do diplomata. Destaco algumas informações. 

S
F

/
2

3
0

2
1

.
9

8
3

2
3

-
6

5

698



 
 

gd2023-06556  

2 

O indicado nasceu em 30 de outubro de 1956 em Belo Horizonte 
e possui dupla formação em Direito e Letras (Inglês e Alemão). Foi admitido 
no Curso de Preparação à Carreira de Diplomata em 1980. Ao longo de sua 
trajetória no MRE foi também aprovado no Curso de Aperfeiçoamento de 
Diplomatas em 1985 e no Curso de Altos Estudos em 2014, com tese sobre 
a posição brasileira a respeito da natureza jurídica do Kosovo. É Ministro de 
Segunda Classe do Quadro Especial do MRE desde 2014. 

Foi designado para diversas funções ao longo de sua carreira, 
entre as quais merecem relevo: Encarregado de Negócios nas Embaixadas 
em Abu Dhabi (1988/1990) e Havana (1990), Assessor do Ministro de 
Estado das Relações Exteriores (1990/1993), Assessor do Prefeito do Rio de 
Janeiro (1993), Primeiro-Secretário na Delegação Permanente em Genebra 
(1993/1997), Cônsul-Adjunto em Montreal (1997/2001), Membro do 
Secretariado da Convenção das Nações Unidas para Diversidade Biológica 
(2000/2007), Conselheiro Sênior do Programa das Nações Unidas para o 
Meio Ambiente (2007/2008), Ministro-Conselheiro nas Embaixadas em Abu 
Dhabi (2008/2011) e Hanói (2016/2020).  

Ressalto ainda que o indicado exerce, desde 2020, a função de 
Embaixador do Brasil na Zâmbia, sem prejuízo da atual indicação para o 
cargo de Embaixador do Brasil no Malawi, por cumulatividade.  

Ainda em cumprimento às exigências regimentais, a MSF nº 16, 
de 2023, veio acompanhada de sumário executivo elaborado pelo MRE sobre 
a República do Malawi, com dados básicos do país e informações sobre 
política interna e externa, economia e relações bilaterais com o Brasil. 

Destaco que a República do Malawi possui população de cerca 
de vinte milhões de habitantes, território com área próxima à ocupada pelos 
Estados da Paraíba e do Rio Grande do Norte, idiomas oficiais inglês e 
chewa, e conta com expressiva população cristã. Já integrou a Federação 
Centro-Africana, ao lado dos atuais Zâmbia e Zimbábue, até a independência 
em 1964. Até 1994, mantinha sistema unipartidário, de cunho autoritário. 
Atualmente, adota sistema presidencialista, com parlamento unicameral. 

O atual Presidente, Lazarus Chakwera, foi eleito em 2020 com 
quase 60% dos votos, após a anulação das eleições de 2019 pela Corte 
Constitucional, vencidas por seu opositor, mas marcadas por fraude eleitoral.   

Quanto às relações bilaterais, o Malawi possui Embaixada em 
Brasília desde 2009. Por sua vez, o Brasil manteve Embaixador residente 
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naquele país entre 2014 e 2021, extinguindo-se o posto na capital malawiana, 
Lilongue, em 2022. A partir de então, definiu-se a cumulatividade da 
representação no Malawi com a Embaixada em Lusaca, na Zâmbia.  

Há acordos nas áreas de vistos, consultas políticas e autorização 
de trabalho. Ademais, há importantes pautas de cooperação técnica, com 
projetos para o fortalecimento do setor algodoeiro e a promoção da 
alimentação escolar, entre outros. O Acordo de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos (ACFI), firmado em 2015 e ratificado pelo lado brasileiro em 
2017, voltado a dinamizar os investimentos bilaterais, ainda se encontra sem 
ratificação pela contraparte. 

No aspecto econômico, a pauta de importações brasileiras é 
concentrada em praticamente um produto, o tabaco. Por outro lado, as 
exportações brasileiras são diversificadas, com a venda de carne de aves, 
máquinas agrícolas, soja e outros. Entre 2011 e 2021, a Vale manteve 
importante empreendimento no Malawi, com construção e reforma da 
estrutura de transportes do Corredor de Nacala. O desinvestimento no país 
se deu por motivos estratégicos, priorizando-se a mineração de baixo 
carbono no lugar das minas de carvão situadas no país vizinho, Moçambique. 

Em relação aos assuntos consulares, a comunidade brasileira é 
pouco numerosa, com cerca de sessenta pessoas, muitas das quais possuem 
vínculos mais estreitos com outra nacionalidade. Há fluxo de casais 
brasileiros para adotar crianças no Malawi, por haver condições facilitadas 
de adoção no país. 

Tendo em vista a natureza da matéria, a apreciação cinge-se ao 
caráter de Relatório, não cabendo outras considerações. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

I N F O R M A Ç Ã O 
 
 

CURRICULUM VITAE 
 

 

 

MINISTRO DE PRIMEIRA CLASSE DO QUADRO ESPECIAL  
FERNANDO SIMAS MAGALHÃES 
CPF.: 221.169.311-34 
ID.: 5114 MRE 

 

 

1957 
Filho de Fernando Paulo Simas Magalhães e Tercilia Fava Simas Magalhães, nasce em 16 de outubro, 
na cidade do México/DF, México (brasileiro nato, de acordo com o artigo 129, inciso II, da Constituição de 
1946)  

Dados Acadêmicos:   

1979 Curso de Preparação à Carreira Diplomática - IRBr 

1984 Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas - IRBr 

1998 
Curso de Altos Estudos – IRBr. Tese: “Cúpula das Américas de 1994: papel negociador do Brasil, em 
busca de uma agenda hemisférica”. 

1998 
Curso de Teoria das Relações Internacionais, pela Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais, 
Equador  

Cargos: 

1980 Terceiro-secretário 

1982 Segundo-secretário  

1987 Primeiro-secretário, por merecimento 

1994 Conselheiro, por merecimento 

1999 Ministro de segunda classe, por merecimento 

2008 Ministro de primeira classe, por merecimento 

Funções: 

1980-84 Divisão das Nações Unidas, assistente 

1984-87 Missão junto às Nações Unidas, Nova York, segundo-secretário 

1987-90 Embaixada em Moscou, segundo e primeiro-secretário e encarregado de negócios 

1990-92 Secretaria-Geral de Política Exterior, assessor 

1992-93 Departamento das Américas, coordenador executivo 

1993-96 Embaixada em Washington, primeiro-secretário e conselheiro 

1996-99 Embaixada em Quito, conselheiro 

1999-01 Divisão da América do Sul II, chefe 

2001-03 Secretaria-Geral, assessor 

2003-05 Embaixada em Madri, ministro-conselheiro e encarregado de negócios 

2005-07 
Missão junto à Organização dos Estados Americanos, Washington, ministro-conselheiro e encarregado 
de negócios 

2007-10 Departamento da África, diretor 

2010-15 Embaixada em Quito, embaixador 

2015-16 Subsecretaria-Geral Política I, subsecretário-geral 

2016-18 Subsecretaria-Geral de Assuntos Políticos Multilaterais, Europa e América do Norte, subsecretário-geral 

2018-21 Missão junto à Organização dos Estados Americanos (OEA), Washington, representante permanente  

2021-22 Secretário-Geral das Relações Exteriores, secretário-geral 

Publicações: 

1990 
"The Impact of East-West Confidence-building Measures on Global Security: A view from the South" in 
"DISARMAMENT - United Nations", Volume XIII, Number 1 

2017 "O Brasil e a Proteção Internacional de Refugiados", Revista Interesse Nacional, ano 10, número 39  
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Condecorações: 

1996 Medalha Mérito Santos Dumont, Brasil 

1996 Medalha do Pacificador, Brasil 

2002 Ordem Nacional ao Mérito, Equador, Comendador 

2002 Ordem ao Mérito Naval, Brasil, Comendador 

2002 Ordem de Rio Branco, Brasil, Grande Oficial 

2003 Ordem do Mérito Civil, Espanha, Comendador 

2009 Ordem de Rio Branco, Brasil, Grã-Cruz 

2011 Ordem do Mérito Aeronáutico, Brasil, Grande Oficial 

2014 Medalha Mérito Tamandaré, Brasil 

2018 Ordem do Mérito Naval, Brasil, Grande Oficial 

2019 Medalha Exército Brasileiro, Brasil 

2021 Ordem do Mérito Militar, Brasil, Grande Oficial 

2022 Medalha Mérito EMCFA, Brasil 

 
 

 
 

 

 
FERNANDO PERDIGÃO 

Chefe da Divisão do Pessoal 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 26, DE 2023

(nº 224/2023, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da
Constituição, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome
de FERNANDO SIMAS MAGALHÃES, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da
carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil junto ao Reino dos Países Baixos.

AUTORIA: Presidência da República

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 224 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso IV, da Constituição, e do art. 39, combinado com o 

art. 41, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto à apreciação de Vossas 
Excelências a indicação do Senhor FERNANDO SIMAS MAGALHÃES, Ministro de Primeira Classe 
do Quadro Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer 
o cargo de Embaixador do Brasil no Reino dos Países Baixos. 

 
As informações relativas à qualificação profissional do Senhor FERNANDO SIMAS 

MAGALHÃES seguem anexas, conforme documentos apresentados pelo Ministério das Relações 
Exteriores. 
 
 

Brasília, 16 de maio de 2023. 
 
 
 
 

____________________________________ 
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EM nº 00077/2023 MRE 
  

Brasília, 12 de Abril de 2023 

Senhor Presidente da República, 

Em conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o disposto no 
art. 39, combinado com o art. 41, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, submeto o nome de 
FERNANDO SIMAS MAGALHÃES, ministro de primeira classe do Quadro Especial da carreira 
de diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de embaixador do Brasil 
junto ao Reino dos Países Baixos, por período não superior a 5 (cinco) anos consecutivos. 

 

2.                Encaminho, anexas, informações sobre o país e curriculum vitae de FERNANDO 
SIMAS MAGALHÃES para inclusão em Mensagem que solicito ser apresentada ao Senado Federal 
para exame por parte de seus ilustres membros. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maria Laura da Rocha 
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Presidência da República
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 287/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.
 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 

Assunto: Indicação de autoridade.
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor FERNANDO SIMAS
MAGALHÃES, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de
Embaixador do Brasil no Reino dos Países Baixos.

 

Atenciosamente,

 

RUI COSTA 
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/05/2023, às 20:07, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4254381 e o código
CRC 51A722E0 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00001.003513/2023-67 SUPER nº 4254381

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

OFÍCIO 287 (4254381)         SEI 00001.003513/2023-67 / pg. 1
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Secretaria de Europa e América do Norte 

Departamento de Europa 

Divisão de Europa Setentrional 

 

 

PAÍSES BAIXOS 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÃO OSTENSIVA 

MARÇO DE 2023 
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DADOS BÁSICOS 

NOME OFICIAL Reino dos Países Baixos 

GENTÍLICO Neerlandês  

CAPITAL 
Amsterdã (a Haia é a sede do governo e do 

parlamento) 

ÁREA 
41.543 km², excluindo-se o caribe 

neerlandês (999 km²) 

POPULAÇÃO (2022) 1 17,6 milhões de habitantes  

IDIOMA OFICIAL 
Neerlandês (oficial nacional); frisão, inglês 

e papiamento (oficiais regionais) 

PRINCIPAIS RELIGIÕES 2 
Sem afiliação (51%), católica (24%), 

protestante (15%), islâmica (6%) 

SISTEMA DE GOVERNO Monarquia parlamentarista 

PODER LEGISLATIVO 

Bicameral, com a Câmara dos 

Representantes (150 membros) e o Senado 

(75 membros) 

CHEFE DE ESTADO Rei Willem-Alexander (desde abril de 2013) 

CHEFE DE GOVERNO 
Primeiro-ministro Mark Rutte (desde 

outubro de 2010, VVD) 

CHANCELER 
Wopke Hoekstra (desde janeiro de 2022, 

CDA) 

PIB (2022E) 1 US$ 990 bilhões 

PIB PPC (2022E) 1 US$ 1,23 trilhão 

PIB PER CAPITA (2022E) 1 US$ 56.300 

PIB PPC PER CAPITA (2022E) 1 US$ 69.710 

VARIAÇÃO DO PIB 1 0,8% (2023E); 4,5% (2022E); 4,9% (2021) 

IDH (2019) 3 0,944 – 8º no ranking 

COEFICIENTE DE GINI (2019) 5 0,29 

EXPECTATIVA DE VIDA (2020) 4 81 

DESEMPREGO (1/2023) 4 3,6% 

UNIDADE MONETÁRIA Euro (€) 

COMUNIDADE BRASILEIRA 5 Cerca de 65 mil pessoas 

Fontes: (1) FMI; (2) Governo dos Países Baixos; (3) PNUD; (4) Banco Mundial; (5) OCDE; (6) Estimativa do 

Itamaraty 

 

CORRENTE COMERCIAL – US$ bilhões 
Brasil  

Países Baixos 
2017 2018 2019 2020 2021 2022 

Intercâmbio 9,3 9,9 9,3 8,1 11,4 14,7 

Exportações 7,4 8,2 7,2 6,7 9,3 11,9 

Importações 1,9 1,7 2,2 1,4 2,1 2,7 

Saldo 5,5 6,5 5,0 5,3 7,2 9,1 
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Fonte: Ministério da Fazenda
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PERFIS BIOGRÁFICOS 

 

Willem-Alexander 

Rei dos Países Baixos 

 

 

 

Willem-Alexander, 55 anos, nasceu em Utrecht. Filho mais velho da 

rainha Beatrix e do nobre e diplomata alemão príncipe Claus, tornou-se 

oficialmente o herdeiro do trono do Reino dos Países Baixos em 1980. É 

formado em História pela Universidade de Leiden. Foi membro do Comitê 

Olímpico Internacional (1998-2013), presidente do Comitê Consultivo 

sobre Água do Ministério da Infraestrutura e Meio Ambiente (2004-2013) e 

presidente do Conselho Consultivo do secretário-geral da ONU sobre Água 

e Saneamento (2006-2013). Ascendeu ao trono em 2013, após a abdicação 

de sua mãe. É casado com a rainha Máxima (Zorreguieta Cerruti), nascida 

em Buenos Aires.
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Mark Rutte 

Primeiro-ministro dos Países Baixos 

 

 
 

Mark Rutte, 56 anos, nasceu na Haia. Cursou História na 

Universidade de Leiden. Concluída sua graduação, trabalhou por dez anos 

na empresa holandesa Unilever. Em 2002, foi nomeado secretário de 

Estado de Assuntos Sociais e Emprego, cargo que deixou em 2004 para 

ocupar a Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Ciências. Em 2006, 

retornou à segunda câmara do parlamento, quando se tornou líder do seu 

partido.  Em outubro de 2010, foi nomeado primeiro-ministro. Após as 

eleições de 2021 e longo período de negociação partidária, iniciou seu 

quarto mandato no cargo em janeiro de 2022. Em agosto deste ano, tornou-

se o primeiro-ministro mais longevo no cargo na história dos Países 

Baixos. 

 

Twitter: @markrutte

Avulso da MSF 26/2023   [11 de 31]

712



 

6 

 

 

Wopke Hoekstra 

Vice-primeiro-ministro e ministro dos Negócios Estrangeiros dos Países 

Baixos 

 

 

 

Wopke Hoekstra, 47 anos, nasceu em Bennekom. É graduado e 

mestre em Direito pela Universidade de Leiden. Hoekstra também possui 

formação introdutória em História, também pela Universidade de Leiden, e 

MBA pela INSEAD. Trabalhou entre 2006 e 2017 na consultoria 

McKinsey & Company. Paralelamente, tornou-se senador em 2011, cargo 

que ocupou até 2017, quando foi nomeado ministro das Finanças. Em 

janeiro de 2022, no gabinete Rutte IV, deixou a pasta de Finanças para 

assumir os cargos de vice-primeiro-ministro e ministro dos Negócios 

Estrangeiros. É líder do partido Apelo Cristão-Democrata desde 2020. 

 

Twitter: @WBHoekstra 
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APRESENTAÇÃO 

 

Os Países Baixos são monarquia constitucional desde 1848, quando o monarca 

passou a submeter-se ao controle do parlamento bicameral. A nação também é 

conhecida como Holanda, nome de duas das principais províncias do país. As pessoas 

que nascem nos Países Baixos são chamadas de neerlandeses ou também de holandeses. 

A capital é Amsterdã e a sede do governo se encontra na cidade de Haia. 

O florescente comércio neerlandês no Período de Ouro dos Países Baixos (1584-

1702) resultou em uma larga e rica classe comercial. Como decorrência de sua 

dimensão e de sua história como nação de comerciantes, fruto de sua posição geográfica 

no centro da Europa e do papel de seus portos como entrada para o mercado consumidor 

europeu, o país tradicionalmente valoriza o multilateralismo e o livre comércio. A 

defesa de uma ordem internacional liberal fundada no Direito constitui o cerne da 

autoimagem nacional. Como reforço a essa determinação, os neerlandeses têm buscado 

acolher na Haia numerosas organizações internacionais e, no país, grandes empresas 

com atuação global. 

A região costeira fica, na maior parte, abaixo do nível do mar, e desde a Idade 

Média os holandeses drenam a água. Primeiramente, usavam moinhos de vento; mais 

tarde, passaram a empregar bombas. Barragens ou diques foram construídos para 

manter a água afastada.  

Durante os séculos XVI e XVII, a República Holandesa ficou conhecida por sua 

valorização da tolerância religiosa, o que ainda é considerado tema de orgulho nacional. 

No século XVIII, mesmo com a Igreja Reformada Holandesa sendo a religião oficial do 

estado, o catolicismo e o judaísmo eram amplamente tolerados, apesar de estes últimos 

terem sido inicialmente tratados de maneira diferente no país.  

No final do século XIX, essa tradição foi transformada em uma política de 

“pilarização”, em que os grupos religiosos coexistiam separadamente e apenas 

interagiam no nível de governo. Após a Segunda Guerra Mundial, liberais e socialistas, 

mas também protestantes e católicos, começaram a questionar o sistema de pilarização. 

Foi fundado um movimento de unidade, o Movimento Popular Nederlandse 

Volksbeweging. Progressistas de todos os pilares se uniram com o objetivo de renovar o 

sistema político. A pilarização da sociedade ainda não desapareceu completamente, e 

muitos de seus remanescentes ainda podem ser vistos no século XXI. 
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RELAÇÕES BILATERAIS 

 

QUADRO DE REPRESENTANTES 

Embaixador do Brasil em Haia 

Embaixador Paulo Roberto Caminha de 

Castilhos França (desde dezembro de 

2020) 

Cônsul-Geral do Brasil em Amsterdã 
Embaixador Cezar Augusto de Souza 

Lima Amaral 

Embaixador dos Países Baixos em 

Brasília 

Embaixador André Driessen (desde 

agosto de 2021) 

Cônsul-Geral dos Países Baixos no Rio 

de Janeiro 
Maria Cohen 

Cônsul-Geral dos Países Baixos em São 

Paulo 
Wieneke Vullings 

 

QUADRO DE MECANISMOS BILATERAIS 

Mecanismo 
Número 

de edições 
Último encontro 

Mecanismo de Consultas Políticas 6 Setembro de 2022, na Haia 

Comissão Mista de Ciência, Tecnologia e 

Inovação 
5 Março de 2022, na Haia 

 

Os contatos entre Brasil e Países Baixos remontam à história compartilhada do 

período da presença neerlandesa no Nordeste brasileiro, no século XVII. Após a 

independência do Brasil, foram estabelecidas relações diplomáticas em 1828. Nas 

últimas décadas, os laços foram fortalecidos e ganharam dinamismo, em particular em 

sua vertente econômico-comercial. O Brasil desfruta de considerável simpatia da parte 

dos neerlandeses, ancorada em valores e interesses políticos comuns. Os Países Baixos 

identificam no país ator relevante na estabilização e modernização da América do Sul e 

na construção de novo paradigma de crescimento econômico. 

O último encontro entre chefes de governo de Brasil e Países Baixos ocorreu em 

2019, à margem da Cúpula do G20. A última visita bilateral de chanceleres realizou-se 

na Haia, em 2013, apesar de diversos encontros posteriores em ocasiões distintas. 

 

 

COMÉRCIO E INVESTIMENTOS 

A balança comercial tem grande importância e é tradicionalmente superavitária 

para o Brasil, uma vez que os Países Baixos e seus portos são utilizados como porta de 

entrada para os produtos brasileiros na Europa.  

Em 2022, a corrente de comércio bilateral foi de US$ 14,7 bilhões, com aumento 

de 27% em relação ao ano de 2021. As exportações brasileiras para os Países Baixos 

foram de US$ 11,9 bilhões (+28%), o que representou 3,6% do total das exportações 
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brasileiras, ao passo que as importações desde os Países Baixos, de US$ 2,7 bilhões 

(+31%), representaram 1% do total das importações brasileiras. O saldo comercial 

bilateral manteve-se favorável ao Brasil, alcançando US$ 9,2 bilhões, de modo que os 

Países Baixos figuraram em 4º lugar no ranking de destino de exportações brasileiras e 

o 21º lugar no ranking das importações. 

Os principais produtos exportados pelo Brasil, em 2022, foram óleos brutos de 

petróleo ou de minerais betuminosos (18%); soja (9,5%); e farelos de soja (9%%). A 

pauta importadora, no mesmo período, foi composta principalmente por óleos 

combustíveis (42%); adubos ou fertilizantes químicos (11%); e demais produtos da 

indústria de transformação (5%).  

De acordo com o critério de investidor imediato do Banco Central, os Países 

Baixos são os segundos maiores investidores estrangeiros no Brasil, atrás apenas dos 

Estados Unidos. Em 2021, o estoque de investimentos neerlandeses foi de cerca de US$ 

126 bilhões, o que representa cerca de 19% dos investimentos estrangeiros no Brasil. 

No critério de controlador final, o estoque de investimentos neerlandeses no Brasil foi 

de US$ 19 bilhões (13º maior) no mesmo ano. Esses dados, contudo, devem ser 

tomados com cautela, diante da possibilidade de representarem operações de 

triangulação de terceiros países, atraídos pelo favorável regime tributário neerlandês. Os 

investimentos neerlandeses no Brasil concentram-se em indústrias de transformação e 

atividades financeiras, ademais de significativos aportes recentes no setor portuário 

nacional pelo Porto de Roterdã.   

Grandes empresas neerlandesas, como Shell, Unilever, Heineken, AkzoNobel, 

Makro, KLM, Philips e Boskalis e Arcadis, além de instituições financeiras – Banco 

ABN Amro e Rabobank –, têm fortes interesses no Brasil. 

Registra-se também aumento da presença de empresas brasileiras nos Países 

Baixos, atraídas pelo ambiente empresarial favorável, bem como pela rede de 

infraestrutura. Petrobras, Embraer, Braskem, Bertin Agropecuária, Cutrale, Perdigão e 

Seara Foods são algumas das principais empresas brasileiras instaladas no país. Em 

2021, segundo o Banco Central, os Países Baixos figuravam como principal destino dos 

investimentos direitos do Brasil no exterior, com estoque de cerca de US$ 81 bilhões e 

concentrando cerca de 19% do montante total. 

 

 

ACORDO DE ASSOCIAÇÃO MERCOSUL-UNIÃO EUROPEIA 

O governo dos Países Baixos não se comprometeu com posição sobre o Acordo 

de Associação Mercosul-UE, apesar de atuar de maneira construtiva, propondo 

compromisso que atenda às preocupações ambientais, climáticas e de sustentabilidade 

da EU, sem prejuízo do acordo comercial entre a UE e o MERCOSUL. 

Resistências ao acordo no parlamento neerlandês e na sociedade civil do país 

geralmente apontam para supostos efeitos negativos que possam ser engendrados pelo 

tratado à agricultura local. Relatório encomendado pelo próprio parlamento neerlandês à 

Universidade de Wageningen, entretanto, já chegou à conclusão que os potenciais 

efeitos do acordo sobre a economia dos Países Baixos são, em geral, positivos. 
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COOPERAÇÃO EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

A cooperação em ciência, tecnologia e inovação (CT&I) tem sido aprofundada 

desde 2011, quando foi firmado Memorando de Entendimento sobre a matéria. O Brasil 

foi escolhido como um dos dezesseis parceiros prioritários para atividades conjuntas em 

CT&I, em reconhecimento da boa infraestrutura científica brasileira, bem como da 

presença significativa de empresas neerlandesas no país. O mais importante mecanismo 

permanente de diálogo e cooperação em CT&I é o Comitê Conjunto Brasil - Países 

Baixos em Ciência, Tecnologia e Inovação. A V reunião do Comitê Conjunto ocorreu 

em março de 2022, na Haia. 

 

 

COOPERAÇÃO EM DEFESA 

O Acordo entre o Brasil e os Países Baixos sobre Cooperação em Matéria de 

Defesa, assinado em 2011, entrou em vigor em 2019. Dentre os objetivos do Acordo 

estão os seguintes: 

 Promover a cooperação nas áreas de pesquisa e desenvolvimento, apoio logístico e 

aquisição de produtos e serviços de defesa; 

 Intercambiar informações e experiências operacionais, incluindo aquelas vinculadas 

a operações de manutenção da paz; 

 Compartilhar experiências na área de tecnologia de defesa; 

 Realizar exercícios militares conjuntos e ações combinadas de treinamento e 

instrução militar. A Embaixada em Haia conta com o apoio dos adidos militares 

residentes em Berlim. 

 

 

COOPERAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL 

Na promoção da cultura brasileira, a Embaixada tem-se centrado nas 

manifestações que encontram maior ressonância na sociedade local. Uma das áreas que 

se destacam, nesse sentido, é o cinema. O Itamaraty faz, anualmente, contribuição 

financeira à produção do Festival Internacional de Cinema de Roterdã para incrementar 

a presença de diretores, atores e produtores de filmes nacionais exibidos na mostra.  

No que se refere à cooperação educacional entre universidades neerlandesas e 

brasileiras, destaca-se a cooperação com a Universidade de Leiden, a mais antiga dos 

Países Baixos. A cooperação se desenvolve, em particular, em torno da Cátedra Rui 

Barbosa, a única existente no país a dedicar-se exclusivamente a estudos brasileiros. 

Ainda nesse sentido, foi assinado, em 2016, Memorando de Entendimento entre o 

Instituto Humanize e a Universidade de Leiden. O Instituto Humanize foi representado 

por sua diretora executiva, Georgia Pessoa. O memorando prevê a cooperação entre as 

duas entidades para o desenvolvimento de atividades conjuntas em áreas de interesse, 

inclusive no âmbito da Cátedra Rui Barbosa. 
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CONSULTAS POLÍTICAS 

No âmbito político, a principal plataforma formal, estruturada e periódico de 

diálogo político bilateral é o Mecanismo de Consultas Políticas Brasil-Países Baixos, 

firmado em 2007. Desde então, foram realizadas seis reuniões no âmbito do mecanismo 

(duas em 2014, 2015, 2017, 2019 e 2022), todas em nível de secretários.  

 

 

 

ASSUNTOS CONSULARES 

 Há cerca de 35 mil brasileiros regularizados nos Países Baixos, além de cerca de 

35 mil em situação informal. O Brasil possui Consulado-Geral em Amsterdã. Há, 

ademais, o Conselho de Cidadania dos Países Baixos e Cônsul Honorário do Brasil em 

Utrecht. Os Países Baixos, por sua vez, além de Embaixada em Brasília, possuem 

Consulados-Gerais em São Paulo e no Rio de Janeiro, e Consulados Honorários em 

Belo Horizonte, Curitiba, Fortaleza, Manaus, Natal, Porto Alegre, Santos e Vila Velha. 
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POLÍTICA INTERNA 

 

ESTRUTURA DO GOVERNO 

O monarca neerlandês compõe o governo, nomeia prefeitos e governadores e 

preside o Conselho de Estado. O centro do sistema político do país é, porém, o 

parlamento, ou Estados-gerais, incumbido de revisar e aprovar os atos do governo e de 

legislar.  

A cada quatro anos, realizam-se eleições para os 150 assentos da câmara baixa, 

por meio de sistema de lista baseado na representação proporcional. O Senado, por sua 

vez, conta com 75 membros eleitos indiretamente, por quatro anos, pelas assembleias 

das províncias; tem competência apenas para ratificar ou rejeitar, em sua integralidade, 

os textos aprovados pela Câmara dos Deputados.  

Um dos eixos a orientar o funcionamento do sistema político neerlandês é o 

chamado modelo polder de tomada de decisões sobre temas com grande repercussão 

socioeconômica, por meio da construção de consensos entre governo, oposição, 

sindicatos, associações patronais e outros atores não-governamentais relevantes. Além 

de promover convergências, esse modelo acaba por favorecer forças políticas centristas, 

mais dispostas a ceder em algumas matérias, desde que o núcleo e seus projetos sejam 

preservados. São exemplos desse modo de proceder, os amplos acordos que 

viabilizaram a aprovação, no correr de 2019, de reforma do sistema previdenciário e do 

Acordo Climático e Energético nacional. 

Outro pilar da política neerlandesa é a concessão de caráter técnico a decisões 

que envolvam assuntos complexos e com potencial de divisão social, mediante a 

designação de grupos de especialistas para sugerir linhas de ação, com o intuito de 

despolitizar o processo decisório. No passado recente, esse foi o caminho escolhido para 

possibilitar avanços nas políticas públicas em temas éticos e médicos, como o aborto e a 

eutanásia. 

 

COMPOSIÇÃO DO PARLAMENTO 

Câmara dos Representantes: 

 Governo (77 cadeiras – 51%): 

o Partido do Povo para Liberdade e Democracia (VVD, centro-direita), do 

primeiro-ministro Mark Rutte – 34 cadeiras; 

o Democratas 66 (D66, centro-esquerda) – 24 cadeiras; 

o Apelo Cristão-Democrata (CDA, centro-direita) – 14 cadeiras; 

o União Cristã (CU, centro) – 5 cadeiras. 

 Oposição (73 cadeiras – 49%): 

o Partido para Liberdade (PPV, direita nacionalista) – 17 cadeiras; 

o Partido Socialista (SP, esquerda) – 9 cadeiras; 

o Partido Trabalhista (PvdA, centro-esquerda) – 9 cadeiras; 

o GroenLinks (GL, centro-esquerda ambientalista) – 8 cadeiras; 

o Partido para os Animais (PvdD, esquerda) – 6 cadeiras; 
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o Fórum pela Democracia (FvD, direita nacionalista) – 5 cadeiras;  

o Outros partidos e independentes – 19 cadeiras; 

Senado: 

 Governo (32 cadeiras – 43%): 

o Partido do Povo para Liberdade e Democracia – 12 cadeiras; 

o Apelo Cristão-Democrata – 9 cadeiras; 

o Democratas 66 – 7 cadeiras; 

o União Cristã – 4 cadeiras. 

 Oposição (43 cadeiras – 57%): 

o GroenLinks – 8 cadeiras; 

o Resposta Certa 2021 (JA21, direita) – 7 cadeiras; 

o Partido Trabalhista – 6 cadeiras; 

o Partido para Liberdade – 5 cadeiras; 

o Partido Socialista – 4 cadeiras; 

o Outros partidos e independentes – 13 cadeiras; 

 

CONTEXTO RECENTE 

As eleições para a Câmara Baixa do parlamento neerlandês foram realizadas em 

março de 2021. Apesar da pandemia de Covid-19, o comparecimento às urnas foi 

bastante elevado, estimado até agora em 82,6%. 

O VVD, partido do primeiro-ministro Mark Rutte, continua com a maior 

bancada na câmara baixa, totalizando 34 parlamentares. Esse resultado, inclusive, é 

superior ao de 2017, quando o partido conquistou 33 assentos. A campanha do VVD foi 

centrada no combate à pandemia e, principalmente, na figura do próprio Mark Rutte, 

com pouca divulgação da agenda e propostas do partido. 

O segundo maior partido da coalizão governista no mandato passado de Mark 

Rutte, o D66, tem sido descrito como o grande vitorioso das eleições. A estratégia do 

D66, partido considerado de centro e em linha com o chamado liberalismo social, 

consistiu em enfatizar sua agenda mais “progressista”, especialmente em temas de meio 

ambiente, mas também com propostas sobre o sistema de ensino e de construção de 

casas populares. Ao enfatizar a agenda de meio ambiente e de causas sociais, o D66 

absorveu parte do eleitorado dos partidos de esquerda.  

Com a terceira maior bancada, o PVV, partido de viés nacionalista e anti-

imigração, confirma-se, assim, como maior partido de oposição, uma vez que resta claro 

que nenhum dos lados vislumbra coalizão do PVV com VVD e D66.  

Por fim, os partidos de oposição à esquerda tiveram desempenhos eleitorais 

aquém do esperado. Os partidos de esquerda foram prejudicados, presumivelmente, pela 

eficiente campanha do D66, que enfatizou a dimensão progressista de sua agenda, 

especialmente em temas ambientas e sociais. 

Após o mais longo período da história política dos Países Baixos para formação 

de novo gabinete, o primeiro-ministro Mark Rutte, do VVD, foi reconduzido ao cargo 

pela quarta vez, em janeiro de 2022, à frente de 19 ministros e 9 secretários de Estado, 

cargos divididos igualitariamente entre mulheres e homens. Para sua viabilização, a 

formação do novo gabinete exigiu contrapartida financeira de monta, cujo impacto nos 
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cofres públicos, na avaliação dos especialistas mais críticos, distanciará os Países 

Baixos de seu tradicional apego a políticas fiscais responsáveis. 

A coalizão possui exatamente a mesma composição do gabinete anterior – VVD, 

D66, CDA e ChristenUnie. A constituição do novo gabinete reflete os resultados das 

últimas eleições. Oito ministros e três secretários de Estado proveem do VVD, ao passo 

que o D66 levou seis ministérios e três secretarias de Estado. Ao CDA, couberam 

apenas quatro ministérios e duas secretarias de Estado, enquanto dois ministros e um 

secretário de Estado são afiliados ao ChristenUnie. O novo acordo de coalizão, 

intitulado “Cuidando uns dos outros, ansiosos pelo futuro”, divide-se em sete capítulos, 

que definem os principais vetores de atuação do governo: Estado democrático de 

direito; meio ambiente; segurança e justiça; igualdade de oportunidades; prosperidade e 

economia; saúde; e internacional. 

 

CURAÇAO, ARUBA E SÃO MARTINHO 

O Reino dos Países Baixos é formado por quatro unidades administrativas: 

Países Baixos, Aruba, Curaçao e São Martinho. As três localidades caribenhas têm 

estatuto independente, com governo e eleições próprios, embora suas políticas de defesa 

e externa fiquem a cargo dos Países Baixos.  

Curaçao, Aruba e São Martinho possuem seus próprios Governadores, que 

representam localmente o rei dos Países Baixos e são, oficialmente, os chefes de 

governo nos respectivos países. O Governador é indicado pelo rei para mandatos de seis 

anos, podendo ser estendido por mais um mandato. Na prática, porém, o Governador 

não possui responsabilidades administrativas, que ficam a cargo dos governos eleitos 

localmente, em modelo parlamentarista. 

Curaçao, Aruba e São Martinho também possuem ministros Plenipotenciários na 

Haia para representar os interesses de seus governos junto aos Países Baixos. Os 

ministros Plenipotenciários, juntamente com o gabinete dos Países Baixos, formam o 

Conselho de ministro do Reino. 

 

MUNICÍPIOS ESPECIAIS 

No Caribe, há, ainda, três territórios classificados como municípios especiais: 

Bonaire, Saba e Santo Eustáquio. Cada um dos municípios possui um Conselho 

Executivo para gerir administrativamente a localidade, sob escrutínio no Conselho da 

Ilha, que são uma espécie de legislativo local. As localidades também possuem, em sua 

estrutura administrativa, um Representante do Reino e interlocução permanente com o 

Escritório Nacional para as Ilhas Caribenhas.  

É possível, ainda, que o governo central decida dissolver as autoridades das ilhas 

por um comissário do governo, como ocorreu em Santo Eustáquio em 2018. À época, 

entendeu-se que as instâncias municipais não estavam realizando suas tarefas 

adequadamente. O comissário do governo ficará na ilha até que a administração central 

julgue adequado. 
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POLÍTICA EXTERNA 

 

EIXOS DA POLÍTICA EXTERNA NEERLANDESA 

Em sua inserção no ambiente internacional, os Países Baixos atuam, 

tradicionalmente, como promotor da estabilidade, por meio da defesa do livre comércio, 

do multilateralismo e do respeito ao direito internacional. O país, geograficamente 

situado entre as três principais potências europeias (Alemanha, França e Reino Unido), 

possui economia altamente integrada às redes globais de produção, tira proveito de sua 

posição estratégica na Europa para servir de hub de transporte e promove comércio 

exterior de inegável relevância em sua economia – o que confere pragmatismo à atuação 

internacional neerlandesa, que, ademais, emprega a Europa como plataforma para sua 

atuação internacional.  

As autoridades neerlandesas desde o fim da segunda guerra mundial, têm 

propugnado pelo multilateralismo, livre comércio e direito internacional como 

pressupostos virtuosos da ordem internacional. Essas características, sustentadas por 

governos de diferentes gradações ideológicas ao longo das últimas décadas, passaram a 

constituir o cerne da autoimagem nacional e das estratégias de política externa adotadas 

desde então. 

Características próprias deste país e de sua sociedade têm reforçado tais 

diretrizes. Cabe, nesse sentido, assinalar a relevância atribuída à justiça. Destaca-se o 

papel da Haia como sede de numerosas organizações internacionais. Também 

contribuiu para tanto a percepção pragmática de que a cooperação estabelecida em 

organizações internacionais e regionais, como a União Europeia, a OTAN e as Nações 

Unidas é elemento fundamental da estabilidade e prosperidade nacionais. Compõe esse 

idealismo pragmático, adicionalmente, o anseio das lideranças locais de estabelecer 

linha independente de atuação externa. Desse modo, buscam evitar atrelar-se 

excessivamente a qualquer país ou região, mediante a busca permanente de contrapesos. 

Tal quadro de fundo tem orientado a política externa neerlandesa no longo prazo 

- a UE representando a prosperidade, a OTAN, a segurança, e a ONU, a governança e a 

cooperação global. 

 

POLÍTICA EXTERNA NO ACORDO DE COALIZÃO 

O último capítulo do acordo de coalizão trata das relações internacionais dos 

Países Baixos no quarto governo Rutte. 

O documento reconhece as mudanças nas relações de poder no mundo e a 

instabilidade na Europa. Admite a necessidade de proteção mais ativa da liberdade, 

segurança e prosperidade, em razão da postura de países como a China e a Rússia, bem 

como da mudança de direcionamento do vetor de atuação dos Estados Unidos para a 

Ásia. O documento enumera, ademais, o que identifica como os principais desafios 

globais contemporâneos: mudanças climáticas, resposta a pandemias, migração, 

recuperação econômica e desigualdades. O enfrentamento desses problemas, segundo a 

perspectiva do governo neerlandês, por meio de atuação europeia decidida. 
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Em relação à União Europeia, os Países Baixos se propõem a adotar postura de 

liderança para a conformação de bloco “mais decisivo, mais forte, mais ecológico e 

mais seguro”. O acordo de coalizão propõe maior assertividade da União Europeia 

contra Estados membros que violam acordos, valores compartilhados ou o Estado de 

direito. Também defende atuação europeia mais enfática em matéria relativa à aplicação 

de sanções e à violação de direitos humanos, bem como a constituição de Conselho de 

Segurança europeu. Propugna, igualmente, a modernização do Pacto de Estabilidade e 

Crescimento (PEC) europeu, maior transparência no processo de tomada de decisões da 

EU e cooperação acrescida com países dos Bálcãs Ocidentais. 

Por sua vez, as relações exteriores neerlandesas guiam-se por cinco vetores: 

promoção da cooperação internacional, por meio de atuação na EU e em organizações 

multilaterais, assim como do reforço do vínculo transatlântico e de novas parcerias; 

enfoque nos interesses internacionais; diminuição da dependência de bens e matérias-

primas estratégicas; respeito ao direito na política externa; e melhores serviços para 

cidadãos neerlandeses no exterior. O documento estabelece o objetivo de tirar proveito 

do peso econômico da União europeia na aplicação de sanções; de criminalizar a 

espionagem; de revisar normas sobre perda de nacionalidade neerlandesa a cidadãos 

detentores de múltiplas nacionalidades; de responsabilizar os responsáveis pelo ataque 

ao voo MH17; de adotar medidas contra violações de direitos humanos, de reconhecer 

genocídios; e de buscar solução de dois Estados para a resolução do conflito entre Israel 

e a Palestina. 

No campo do comércio exterior, propõe-se consecução de política comercial 

ativa, por meio da celebração de tratados de comércio e de investimentos que 

estabeleçam altos padrões de produção, de respeito aos direitos humanos, de segurança 

alimentar, de crescimento sustentável e de respeito ao clima. Há disposição sobre apoio 

à internacionalização de empreendedores neerlandeses e sobre promoção de legislação 

internacional sobre responsabilidade social corporativa. 

O segundo subcapítulo do capítulo sobre relações internacionais do acordo de 

coalizão versa sobre migração, estabelecendo a necessidade de melhor controle 

migratório, reconhecendo a necessidade de mão de obra estrangeira e a de combater 

abusos contra migrantes laborais. Defende-se, igualmente, a revisão do Sistema 

Europeu Conjunto de Asilo. Propõe, também, o estabelecimento de parcerias com 

países terceiros para gerenciar fluxos migratórios e reforçar as fronteiras externas da 

EU. Por outro lado, o acordo estabelece a necessidade de políticas voltadas para sanar as 

causas profundas da imigração, por meio do comércio exterior e da cooperação para o 

desenvolvimento. 

 

CONFLITO NA UCRÂNIA 

Os Países Baixos, que reabriram sua Embaixada em Kiev, em 29/4, apoiam 

decisivamente a Ucrânia no conflito com a Rússia, tanto por meio do fornecimento de 

equipamento militar quanto da aplicação de sanções econômicas contra Moscou. Além 

disso, os neerlandeses têm angariado suporte político em favor da Ucrânia, inclusive 

com vistas à futura responsabilização de perpetradores de atos violadores de normas 

internacionais no referido conflito. Os Países Baixos afirmaram, ademais, seu apoio 
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para o esforço vindouro de reconstrução da Ucrânia. O ministro das Relações Exteriores 

neerlandês, Wopke Hoekstra, realizou visita à Ucrânia em duas ocasiões diferentes, a 

primeira em 2/2, quando acompanhou o primeiro-ministro Mark Rutte, e a segunda em 

10/5. 

De fato, além do fornecimento de armamento, como obuses blindados, capacetes 

de combate, coletes balísticos, detectores de metal, robôs para desminagem, sistemas de 

radar para localização de armamentos, rifles de precisão e munição, os Países Baixos 

têm fornecido treinamento às tropas ucranianas para a operação desses. A Haia também 

enviou equipe forense ao território ucraniano para subsidiar investigações do Tribunal 

Penal Internacional (TPI) sobre o cometimento de crimes de Guerra no referido conflito. 

Ademais, os neerlandeses enviaram ajuda humanitária, distribuindo alimentos e água, 

além de disponibilizar assistência médica. 

Os Países Baixos copatrocinaram e acolheram, ademais, em 14/7, a Conferência 

para Responsabilização na Ucrânia, que resultou em declaração política firmada por 45 

Estados, entre os quais três latino-americanos (Colômbia, Costa Rica e México). O 

documento condena a agressão russa à Ucrânia E estabeleceu "grupo de diálogo", com 

vistas a permitir a coordenação entre Estados e organismos internacionais no que se 

refere às ações e critérios para coleta de evidências que possam ser empregadas em 

eventuais julgamentos subsequentes.
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ECONOMIA 

 

Os Países Baixos, com o oitavo maior produto interno bruto (PIB) “per capita” 

do mundo (USD 63.445,00), são a décima-sétima maior economia mundial e a sexta 

maior da União Europeia com base em dados do ano de 2021. 

O PIB neerlandês é marcado em sua composição tanto pela importância dos 

serviços quanto da balança comercial, caraterizada por superávits importantes. O setor 

de serviços é o que mais contribui para o PIB neerlandês, representando cerca de 70% 

do agregado. Os principais segmentos do setor de serviços são transporte, distribuição 

de mercadorias, serviços financeiros e turismo. Não pode ser menosprezada a 

relevância, no país, do setor de transportes, em que o aeroporto de Schiphol e o porto de 

Roterdã exercem papel nodal nas redes de fluxos de pessoas e de cargas europeias. 

A economia dos Países Baixos, altamente competitiva, conta com amplo setor 

manufatureiro - com destaque para a indústria de maquinário, a química, a de refino de 

petróleo, a de exploração de gás, a microeletrônica e a de processamento de alimentos. 

O governo tem incentivado o novo desenvolvimento industrial nas áreas de 

microeletrônica, biotecnologia e economia digital.  O setor secundário contribui com 

cerca de 18% do PIB. 

Apesar de contribuir com cerca de 2% do PIB, a agricultura neerlandesa é 

fortemente mecanizada e produtiva. Os Países Baixos possuem setor agropecuário 

intensamente mecanizado e de alta produtividade - com relevo para a horticultura 

ornamental, a produção de carne, de lácteos, ovos, vegetais, frutas e bebidas - que 

coloca o país na segunda posição entre os maiores exportadores de alimentos do mundo, 

logo atrás dos Estados Unidos.   

Os Países Baixos são uma das nações mais bem colocadas no índice de 

competitividade do Fórum Econômico Mundial. O país desempenha, ainda, relevante 

papel como hub de transportes de pessoas e de carga na Europa. A economia 

neerlandesa caracteriza-se por alto grau de abertura internacional, altos superávits 

comerciais e baixas taxas de desemprego. 

 

COMÉRCIO EXTERIOR EM 2022 

Os Países Baixos são o terceiro maior exportador da zona do euro e obtém mais 

de dois terços do seu PIB do comércio de mercadorias. 

Em 2022, as exportações neerlandesas chegaram a € 833 bilhões, 27,4% a mais 

que o ano de 2021. Os principais destinos das exportações foram Alemanha (24% do 

total), Bélgica (12%) e França (9%). Os principais produtos da pauta de exportação são 

maquinaria e equipamentos de transporte (28% do total), combustíveis minerais (23%) e 

alimentos (11%). 

Os Países Baixos importaram cerca de € 730 bilhões (+29% em relação a 2021), 

sobretudo da Alemanha (17% do total), Bélgica (10%) e China (8,5%). Os principais 

produtos importados foram combustíveis (29%), maquinaria (26%) e alimentos e 

animais vivos (8,6%).
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CRONOLOGIA HISTÓRICA 

 

Ano Evento 

1648 
Os Tratados de Münster, conhecida como Paz de Vestfália, reconhecem oficialmente a 

República das Sete Províncias Unidas dos Países Baixos. 

1815 
Formado, no Congresso de Viena, o Reino Unido dos Países Baixos, unindo o país com 

a Bélgica. O rei também herda o Grão-Ducado de Luxemburgo, a título pessoal. 

1830 Bélgica conquista sua independência. 

1890 
Rompida união pessoal com Luxemburgo, quando o rei dos Países Baixos, Willem III, 

morre sem deixar herdeiros homens.  

1914 Os Países Baixos mantêm sua neutralidade durante a Primeira Guerra Mundial. 

1918 O imperador Guilherme II da Alemanha exila-se nos Países Baixos ao final da guerra. 

1939 No romper da 2ª Guerra Mundial, os Países Baixos declaram sua neutralidade. 

1940 
A Alemanha nazista invade a Holanda em 10 de maio. A Família Real holandesa 

desloca-se para a Inglaterra. 

1945 Os Países Baixos são membro fundador da ONU. 

1948 
Entra em vigor Tratado que estabeleceu a união aduaneira entre Países Baixos, Bélgica 

e Luxemburgo (Benelux). 

1949 
As Índias Orientais Holandesas, que haviam sido ocupadas pelo Japão durante a 2ª 

Guerra Mundial, declaram independência, como Indonésia. 

1949 Os Países Baixos abandonam sua política de neutralidade e se juntam à OTAN. 

1952 
Os Países Baixos são membro fundador da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço 

(CECA). 

1957 Os Países Baixos são membro fundador da Comunidade Econômica Europeia (CEE). 

1963 A colônia holandesa da Nova Guiné é cedida à Indonésia. 

1975 
A colônia holandesa do Suriname alcança sua independência. Centenas de milhares de 

surinameses emigram para os Países Baixos. 

2002 O euro substitui o florim holandês. 

2010 

No mês de outubro, as Antilhas Neerlandesas são dissolvidas. Curaçao e São Martinho 

tornam-se nações no Reino dos Países Baixos, enquanto Bonaire, Santo Eustáquio e 

Saba tornam-se municípios especiais autônomos. 

2013 Willem-Alexander se torna rei, após abdicação de sua mãe, a rainha Beatrix. 
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CRONOLOGIA DAS RELAÇÕES BILATERAIS 

 

Ano Evento 

1906 
Tratado Relativo aos Limites entre o Brasil e a Colônia de Suriname (Guiana 

Holandesa). 

1997 Visita do ministro das Relações Exteriores, Luiz Felipe Lampreia, aos Países Baixos. 

1998 Visita do vice-presidente Marco Maciel aos Países Baixos. 

1998 Visita do ministro dos Negócios Estrangeiros, Hans van Mierlo, ao Brasil. 

1998 Visita do príncipe herdeiro Willem-Alexander ao Brasil. 

1998 Visita do primeiro-ministro Win Kok ao Brasil. 

2000 Visita do presidente Fernando Henrique Cardoso aos Países Baixos. 

2003 
Visita da rainha Beatrix, do príncipe herdeiro Willem-Alexander e da princesa Máxima 

ao Brasil. 

2005 Visita da princesa Máxima ao Brasil. 

2007 Visita do ministro dos Negócios Estrangeiros, Bernard Bot, ao Brasil. 

2008 Visita do presidente Luiz Inácio Lula da Silva aos Países Baixos. 

2009 Visita do primeiro-ministro Jan Peter Balkenende ao Brasil. 

2009 Visita do ministro das Relações Exteriores, Celso Amorim, aos Países Baixos. 

2010 Visita do ministro dos Negócios Estrangeiros, Maxime Verhagen, ao Brasil. 

2012 
Visita ao Brasil da princesa Máxima, a convite do Banco Central Brasileiro, por suas 

funções na ONU e no G20 no campo do Financiamento de Inclusão. 

2012 Visita do ministro dos Negócios Estrangeiros, Uri Rosenthal, ao Brasil. 

2012 Visita ao Brasil do príncipe herdeiro Willem-Alexander e da princesa Máxima. 

2013 Visita do ministro das Relações Exteriores, Antonio Patriota, aos Países-Baixos. 

2014 
Visita à Haia do vice-presidente da República, Michel Temer, no contexto da Cúpula 

de Segurança Nuclear na Haia. 

2016 
Visita do rei dos Países Baixos, Guilherme Alexandre, e do primeiro-ministro 

neerlandês, Mark Rutte, por ocasião dos Jogos Olímpicos. 
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ATOS BILATERAIS VÁLIDOS 

 

Título 
Data de 

celebração 
Status 

Tratado Relativo aos Limites entre o Brasil e a Colônia de 

Suriname (Guiana Holandesa) 
05/05/1906 Em vigor 

Acordo Relativo ao Protocolo de Intenções para a 

Demarcação da Fronteira da Guiana Holandesa 
22/09/1931 Em vigor 

Acordo para a Liquidação dos Créditos Comerciais 

Holandeses Atrasados no Brasil 
15/03/1937 Em vigor 

Ata de encerramento dos Trabalhos de Demarcação das 

Fronteiras Brasil-Guiana Holandesa 
30/04/1938 Em vigor 

Acordo para a Criação de uma Comissão Mista Brasil-

Holanda de Desenvolvimento Econômico 
16/08/1955 Em vigor 

Acordo para a Abolição do Visto em Passaportes 30/01/1956 Em vigor 

Convenção sobre Assistência Judiciária Gratuita 16/03/1959 Em vigor 

Acordo para a Extensão ao Suriname e às Antilhas 

Neerlandesas da Convenção Relativa à Assistência 

Judiciária Gratuita de 1959 

16/11/1964 Em vigor 

Acordo Cultural 12/10/1966 Em vigor 

Convênio de Cooperação Técnica e Financeira no Instituto 

Holambra 
24/01/1967 Em vigor 

Ata Final dos Entendimentos Aeronáuticos 22/08/1969 Em vigor 

Acordo Básico de Cooperação Técnica 25/09/1969 Em vigor 

Troca de Notas Constituindo um Acordo de Privilégios e 

Imunidades aos Consulados e Funcionários Consulares de 

Carreira e aos Empregados Consulares 

05/07/1973 Em vigor 

Grupo de Trabalho Brasileiro-Holandês para Assuntos de 

Agricultura 
06/07/1976 Em vigor 

Acordo sobre Transportes Aéreos 06/07/1976 Em vigor 

Acordo sobre Cooperação Econômica e 

Industrial 
23/07/1980 Em vigor 

Acordo, por Troca de Notas, Modificativo do Quadro de 

Rotas constante do Anexo ao Acordo sobre Transportes 

Aéreos 

19/03/1982 Em vigor 

Acordo, por Troca de Notas, para a Modificação do Regime 

Operacional do Acordo sobre Transportes Aéreos de 06 de 

julho de 1976 

08/11/1989 Em vigor 

Acordo, por Troca de Notas, Modificativo do Quadro de 

Rotas Constante do Anexo ao Acordo sobre Transportes 

Aéreos de 06 de julho de 1976 

14/11/1989 Em vigor 

Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 

a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda 
08/03/1990 Em vigor 

Acordo, por Troca de Notas, Modificando o Anexo do 

Acordo sobre Transportes Aéreos, de 06 de julho de 1976 
21/03/1995 Em vigor 
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Acordo, por Troca de Notas, Relativo ao Exercício de 

Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes do 

Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico 

31/07/1996 Em vigor 

Acordo de Promoção e Proteção Recíproca de Investimentos 25/11/1998 Em vigor 

Acordo, por Troca de Notas, para Emendar a Versão em 

Português do Acordo Básico de Cooperação Técnica 
05/07/2000 Em vigor 

Convenção Relativa à Assistência Administrativa Mútua 

para a Aplicação Apropriada da Legislação Aduaneira e para 

a Prevenção, Investigação e Combate às Infrações 

Aduaneiras 

07/03/2002 Em vigor 

Memorando de Entendimento sobre Implementação de 

Isenção Tributária Recíproca no Setor de Transporte Aéreo 
09/06/2004 Em vigor 

Memorando de Entendimento sobre Cooperação na área de 

Mudança do Clima e Desenvolvimento e Implementação de 

Projetos com base no Mecanismo de Desenvolvimento 

Limpo do Protocolo de Quioto 

16/12/2004 Em vigor 

Memorando de Entendimento sobre o Estabelecimento de 

Mecanismo de Consultas Políticas 
16/01/2007 Em vigor 

Memorando de Entendimento sobre Cooperação na Área de 

Bioenergia, Incluindo Biocombustíveis 
11/04/2008 Em vigor 

Memorando de Entendimento sobre Cooperação no Campo 

de Educação Superior e Técnico-Profissional 
11/04/2008 Em vigor 

Tratado de Transferência de Pessoas Condenadas e 

Execução de Penas Impostas por Julgamentos 
23/01/2009 Em vigor 

Acordo Relativo à Cooperação em Assuntos de Defesa 07/12/2011 Em vigor 

Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa 

do Brasil e o Reino dos Países Baixos, com Relação a 

Curaçao, Referente a Transporte Aéreo entre Brasil e 

Curaçao 

03/12/2013 Em vigor 

Acordo sobre Serviços Aéreos, com Relação a Aruba 16/09/2014 Em vigor 

Acordo, por Troca de Notas, que se estende a Aruba, 

Curaçao e Saint Maarten, a aplicação da Convenção Relativa 

à Assistência Administrativa Mútua para a Aplicação 

Adequada da Lei Aduaneira e para a Prevenção, 

Investigação e Combate às Infrações Aduaneiras 

12/12/2014 Em vigor 

Acordo sobre serviços aéreos, com relação a Sint Maarten 08/07/2019 Em vigor 

Acordo sobre serviços aéreos 08/07/2019 Em vigor 
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DADOS DO COMÉRCIO BILATERAL 

 

Material preparado pela Secretaria de Assuntos Econômicos e Financeiros (SAEF) do Ministério das 

Relações Exteriores. Dados do Ministério da Fazenda. 

 

 

Fluxo de comércio anual 
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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA  

EMBAIXADA DO BRASIL NA HAIA 

 

Candidato: FERNANDO SIMAS MAGALHÃES 
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PERFIL DO CANDIDATO 

 

 

 

Embaixador Fernando Simas Magalhães 

 

 

Diplomata de carreira desde 1980. Foi chefe da Divisão da América Meridional II, assessor do 

secretário-geral das Relações Exteriores e diretor do Departamento da África. Serviu nas 

Embaixadas em Washington, Moscou, Quito e Madri, e nas missões permanentes junto à 

Organização das Nações Unidas (ONU), em Nova York, e à Organização dos Estados Americanos 

(OEA), em Washington. Foi embaixador no Equador de 2010 a 2015. Atuou como professor-

assistente de Temas de Política Internacional e como vice-presidente da Banca Examinadora do 

LVIII Curso de Altos Estudos do Instituto Rio Branco (IRBr). Foi subsecretário-geral de Assuntos 

Políticos Multilaterais, Europa e América do Norte entre agosto de 2015 e agosto de 2018, com 

responsabilidades sobre os Departamentos da Europa (DEU), dos Estados Unidos, Canadá e 

Assuntos Interamericanos (DECIN), dos Organismos Internacionais (DOI), de Direitos Humanos 

e Temas Sociais (DHS) e da Coordenação-Geral de Combate aos Ilícitos Transnacionais (COCIT). 

Foi representante permanente do Brasil junto à OEA de agosto de 2018 a maio de 2021. Foi 

secretário-geral das Relações Exteriores de junho de 2021 a dezembro de 2022. 
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SITUAÇÃO ATUAL DAS RELAÇÕES ENTRE O BRASIL E OS PAÍSES BAIXOS 

(elaborado pelo Embaixador Paulo Roberto Caminha de Castilhos França, que deixa o posto) 

 

I - Relacionamento bilateral 

 A principal plataforma formal, estruturada e periódica de diálogo político bilateral entre Brasil e 

Países Baixos é o Mecanismo de Consultas Políticas Brasil-Países Baixos, que se encontra em sua 

sexta edição. O referido mecanismo, que permite o intercâmbio de interesses, posições e 

valores, bem como discussão de eventuais divergências existentes, é tradicionalmente 

abrangente e comporta assuntos de natureza diversa: bilateral, multilateral e regional.  

 O intercâmbio bilateral entre o Brasil e os Países Baixos é marcado por visitas e missões oficiais 

de autoridades brasileiras. Durante minha gestão, mesmo em contexto marcado pelas restrições 

impostas pela pandemia de COVID-19, tive a ocasião de dar suporte e receber diversas missões 

oficiais, como a do então secretário Nacional de Esportes de Alto Rendimento, Bruno Bezerra 

de Menezes Sousa, (8 a 15/7/2022); do vice-prefeito de Fortaleza, Élcio Batista (24/6/2022); do 

então diretor-geral da Agência Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ), Eduardo Nery (10-

15/6/2022); do presidente da Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul (FIERGS), 

Gilberto Petry (2-3/6/2022); de delegação de parlamentares integrantes do Bloco Brasileiro da 

União de Parlamentares Sul-Americanos e do Mercosul (21-24/2/2022); do então governador 

do Estado do Ceará, Camilo Santana (27/10/2021); do então ministro do Desenvolvimento 

Regional (MDR), Rogério Simonetti Marinho (9-11/11/2021); e do então presidente da Embraer 

Defesa, Jackson Schneider (3/9/2021). 

 

II - Cooperação cultural 

 Desde 2019, pelas restrições causadas pela pandemia de Covid-19, os projetos culturais 

sofreram paralisia quase total, com a impossibilidade de encontros físicos e viagens. Nesse 

contexto, muitas das atividades vislumbradas pelo setor cultural da Embaixada foram 

canceladas ou realizadas parcialmente, com base em plataformas digitais. 

 Apesar disso, foi possível levar adiante diversas iniciativas, algumas das quais enumero a seguir: 

 CINEMA: Realizado em formato virtual, o Festival Internacional de Cinema de Roterdã em sua 

50a. edição (01 a 07/2/2021), contou com a participação de dois longas-metragens brasileiros. 

Em 2022, na 51a. edição (26/1 a 06/2/2022), novamente "online" em função da continuidade 

da pandemia, o Festival de Roterdã teve a exibição de três curtas-metragens e dois longas-

metragens.  

 LITERATURA: No âmbito do Programa de Apoio à Tradução, patrocinado pelo Itamaraty e pela 

Fundação Biblioteca Nacional, será dada continuidade à versão para o idioma neerlandês de 

obras brasileiras.  

 ARTES PLÁSTICAS: Em 30 de junho de 2022, no prestigioso Stedelijk Museum, em Amsterdã, foi 

inaugurada a mostra "Abstracting Parables", com seção central dedicada a Abdias Nascimento, 

com rica e diversificada seleção de pinturas, vídeos, bibliografia e material audiovisual sobre a 

trajetória do artista plástico, dramaturgo e parlamentar. 

 MUSEUS: A convite da "Dutch Culture- Cultural Herigae Agency of The Netherlands", o doutor 

Alexander Kellner, diretor do Museu Nacional, empreendeu, de 15 a 18/3/2022, viagem de 

trabalho aos Países Baixos, que foi encerrada com encontro em Amsterdã com executivos de 
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instituições culturais, representante do Ministério neerlandês da Educação, Cultura e Ciência, 

além da imprensa especializada. 

 DESIGN: A pedido dos organizadores e do Consulado-Geral dos Países Baixos, a Embaixada 

apoiou institucionalmente a conferência global da Plataforma "What Design Can Do", criada com 

vistas à reflexão e ação do design como ferramenta para o tratamento de questões sociais 

contemporâneas, com o objetivo de propor melhores práticas para a mobilização da 

comunidade criativa com vistas à ação climática e à justiça social. O Museu do Amanhã, no Rio 

de Janeiro, e a Fundação Armando Alvares Penteado-FAAP, em São Paulo, são instituições 

parceiras dessa iniciativa. 

 PATRIMÔNIO: Em 11 de setembro de 2021 recebi das mãos do prefeito de Wassenaar, Senhor 

Leendert de Lange, o Prêmio Municipal de Monumentos 2021, como reconhecimento à 

excelente manutenção da Villa Ruys, Residência Oficial da Embaixada do Brasil nos Países Baixos.  

 

III - Promoção comercial 

 As restrições impostas pelo governo neerlandês ao longo de 2020 e 2021 para mitigar a 

propagação da pandemia de COVID-19 tiveram algum impacto sobre as atividades programadas 

no Setor de Promoção Comercial e Investimentos. Não obstante, ocorreram durante minha 

gestão os diversos eventos e visitas de delegações comerciais, incluindo: 26-28/10/2021: visita 

de delegação chefiada pelo Governador do Estado do Ceará, Camilo Sobreira de Santana, aos 

Países Baixos, com foco na cooperação bilateral em temas de comércio marítimo e gestão 

portuária; 02/11/2021: 17ª Edição do "Brazil Network Day" (BND), principal e já tradicional 

evento de promoção comercial do Posto, desta vez dedicado às novas tecnologias marítimas e 

portuárias, com destaque para a parceria entre o Porto de Roterdã, maior porto marítimo da 

Europa, e o Porto de Pecém. 10/11/2021: no contexto da missão do Ministro do 

Desenvolvimento Regional aos Países Baixos, a comitiva do MDR manteve encontro com a 

agência neerlandesa de promoção de investimentos no exterior (RVO) e empresas dos Países 

Baixos para atração de interesse nos processos licitatórios de saneamento, iluminação pública, 

gestão de águas e outras atividades estratégicas. 

 Entre os avanços ocorridos ao longo da minha gestão, destaco a decisão pelo governo dos Países 

Baixos pela aquisição de cinco aeronaves C-390M e o aprofundamento da cooperação da 

Embraer com parceiros locais em tecnologia de defesa, com parceiros como a TNO (Organização 

para Pesquisa Tecnológica Aplicada) e a Fokker Services. 

 

IV - Cooperação em ciência, tecnologia e inovações 

 A cooperação bilateral em ciência, tecnologia e inovação entre Brasil e Países Baixos é 

estruturada por Memorando de Entendimento assinado em 2011, sob cujo arcabouço são 

elaborados planos de ação periódicos e realizadas reuniões de Comissão Mista dedicada ao 

tema. As relações bilaterais têm sido intensas e abrangem setores variados, tais como aviação, 

gestão de desastres, saúde, agricultura, biodiversidade e economia circular. O entendimento no 

nível nacional é assessorado pelo Setor de Ciência e Tecnologia (SECTEC) da Embaixada, que 

mantém interlocução regular com o Ministério da Economia e Mudança do Clima (Minezk), 

responsável pelo tema de inovação no país; com a Rede de Inovação Neerlandesa, subordinada 

ao Ministério dos Negócios Estrangeiros (Minbuza); e com o Ministério da Educação, Cultura e 

Ciência.  
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 A 5ª Reunião da Comissão Mista de Ciência, Tecnologia e Inovação Brasil-Países Baixos foi 

realizada em março de 2022, com delegação brasileira expressiva (12 participantes presenciais 

e 17 participantes remotos), encabeçada pelo Secretário Executivo do MCTI, Sr. Sergio Freitas 

de Almeida. O encontro permitiu que os dois lados passassem em revista os desdobramentos 

sobre o tema nos respectivos países; revisassem a cooperação em áreas prioritárias, tais como 

materiais avançados, desastres naturais e biodiversidade, bem como agregassem dois novos 

tópicos à lista de prioridades (inteligência artificial e sustentabilidade e bioeconomia). 

 Na área agrícola, o Posto facilitou a aproximação de instituições brasileiras com a Wageningen 

University and Research (WUR), universidade que ocupa a primeira colocação mundial em 

Ciências Agrícolas e Florestais no QS World University Rankings. Em março de 2022, acompanhei 

visita de delegação da Embrapa à WUR, encabeçada por seu diretor de Pesquisa e 

Desenvolvimento, sr. Guy de Capdeville. Também na área agrícola, o SECTEC organizou, em 

coordenação com as Embaixadas em Londres e Estocolmo, missão com sete dias de atividades 

na área de agtech/foodtech, dos quais quatro foram nos Países Baixos, com participação de 

startups brasileiras e representante de fundo de capital de risco do setor.  

 

V - Organismos multilaterais 

 OPAQ: quando assumi a função de Representante Permanente do Brasil junto à Organização 

para a Proibição de Armas Químicas (OPAQ), aquela Organização já se encontrava sob a 

atmosfera de intensa polarização que se instalou em torno do "dossiê sírio" de armas químicas 

em particular. Ademais do dossiê sírio, assuntos como o potencial uso de agente químico 

proibido na tentativa de envenenamento do opositor russo Alexei Navalny, em agosto de 2020 

(com substância da mesma família "novichok", empregada contra Sergei Skripal, em Salisbury, 

Reino Unido, em 2018), também têm polarizado os debates nas sessões deliberativas entre os 

Estados Partes. Em ambos os casos, o Brasil tem mantido posição de apoio à retomada do 

ambiente de consenso na OPAQ, colocando-se à margem de declarações e decisões que acirrem 

o isolamento e a polarização de parte a parte. 

 TPI: ao longo de minha gestão, presidi as delegações brasileiras às Assembleias dos Estados 

Partes (AEP) do Estatuto de Roma em dezembro de 2020 e 2021. De modo geral, apraz-me 

informar que os interesses brasileiros foram promovidos a novo patamar ou, ao menos, 

preservados ao longo das negociações em ambas ocasiões, assim como durante o exercício, 

ainda em curso, de revisão da estrutura de governança do Tribunal Penal Internacional, o 

chamado "Review Mechanism", com base nas recomendações do Grupo de Peritos 

Independentes (IER, da sigla em inglês). Deste modo, registro, por exemplo, que, em 

consonância com nossa política de aumento nominal zero para organismos internacionais, a 

delegação brasileira à última AEP logrou negociar aumento porcentual do orçamento do órgão 

(de 4,4%) que, na prática, significou redução bruta da contribuição brasileira. Nas discussões no 

âmbito do "Review Mechanism", o Brasil vem, até aqui, conseguindo sustar a aprovação da 

Recomendação 140 do IER que recomenda meios adicionais para incentivar o pagamento em 

dia e na totalidade das contribuições devidas ao Tribunal -, sob a argumentação de que tal 

medida não se coadunaria com o Estatuto de Roma e exigiria a respectiva reabertura para 

negociação.  

 HCCH: no âmbito da Conferência da Haia do Direito Internacional Privado, tive a honra de chefiar 

as delegações brasileiras a duas sessões do Conselho de Assuntos Gerais e Política (CGAP), em 

março de 2021 e fevereiro e março de 2022; participei ativamente das deliberações do Grupo 
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Informal de Embaixadores antes que entrasse em obsolescência, em função da constituição de 

Grupo Aberto para elaboração do novo plano estratégico da organização, e supervisionei nossa 

participação na "brainstorming session" (junho de 2022) para debate inicial dos princípios que 

devem orientar tal pano. Como principal conquista para promoção dos interesses brasileiros na 

HCCH, deixo devida nota da eleição do jurista e acadêmico brasileiro Marcelo de Nardi para 

presidência do CGAP, durante a sessão daquele Conselho em fevereiro e março últimos.  

 CIJ: A equipe que chefio permaneceu ativa na promoção da candidatura do Professor Leonardo 

Nemer Caldeira Brant na vaga extemporânea na Corte Internacional de Justiça aberta em função 

do falecimento do Professor Antonio Augusto Cançado Trindade, incluindo visita do próprio 

candidato à Haia. 
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MAPA ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DO MRE (PEI-MRE) 1 

 

VISÃO 

Ser reconhecida pela sociedade como uma organização capacitada a maximizar a geração de 

benefícios concretos para a população brasileira e a contribuir mais intensivamente para o 

desenvolvimento nacional, por meio de atuação diplomática no mais alto padrão de excelência.  

 

MISSÃO 

Planejar e executar com excelência a política externa definida pelo presidente da República, com 

vistas a promover, defender e representar os interesses do Brasil em suas relações 

internacionais, bem como prestar serviços consulares de qualidade ao cidadão no exterior.  

 

VALORES 

Profissionalismo. Sentido de Missão. Excelência. Integridade. 

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS INSTITUCIONAIS  

1. Ampliar as parcerias políticas e a inserção econômica competitiva do Brasil no mundo, com foco 

na prosperidade da sociedade brasileira. 

2. Promover os produtos, a imagem, os valores e a cultura do Brasil no exterior. 

3. Promover serviços consulares de qualidade. 

4. Ampliar a influência do Brasil nos processos decisórios internacionais. 

5. Fortalecer relações bilaterais e com blocos regionais. 

6. Aperfeiçoar a oferta e a qualidade dos serviços de assistência a cidadãos brasileiros no exterior. 

7. Aprimorar práticas de governança, gestão e transparência.  

  

                                                           
1 O mapa estratégico institucional do Ministério das Relações Exteriores (MRE) foi estabelecido no âmbito 
do Planejamento Estratégico Institucional do MRE (PEI-MRE), iniciado em janeiro de 2020. O 
planejamento estratégico dos postos se alinha ao PEI-MRE que, por sua vez, está alinhado ao PPA 2020-
2023. 
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MAPA ESTRATÉGICO DO POSTO 

Alinhado ao PEI-MRE 

 

 

VISÃO 

Ser reconhecida pela sociedade como entidade de referência na administração das relações do 

Brasil com os Países Baixos em todas as áreas e como organização capacitada a maximizar a 

geração de benefícios concretos para a população brasileira e a contribuir da melhor maneira 

possível para o desenvolvimento nacional, por meio de atuação diplomática no mais alto padrão 

de excelência.  

 

 

MISSÃO DO POSTO 

Executar com excelência a política externa definida pelo presidente da República, com vistas a 

promover, defender e representar os interesses do Brasil em suas relações com os Países Baixos, 

bem como junto aos organismos internacionais com sede na Haia. 

 

VALORES 

Profissionalismo. Sentido de Missão. Excelência. Integridade. 

 

 

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DO POSTO 

1. Fortalecer o diálogo político e a inserção econômica competitiva do Brasil nos Países Baixos, com 

foco na prosperidade da sociedade brasileira; 

2. Promover produtos e serviços brasileiros nos Países Baixos, assim como oportunidades de 

investimentos no Brasil; 

3. Estimular o incremento do intercâmbio científico-educacional entre o Brasil e os Países Baixos, 

em benefício da ampliação da capacidade de inovação nacional; 

4. Promover os valores, a imagem e a cultura do Brasil nos Países Baixos, nas mais distintas 

linguagens artísticas e em diferentes segmentos da economia criativa, bem como a língua 

portuguesa, na variante brasileira; 

5. Promover a imagem do Brasil, por meio da difusão de informações atualizadas e precisas, de 

forma a dirimir eventuais percepções equivocadas sobre o país, em especial no que concerne 

ao desenvolvimento sustentável, ao meio ambiente e aos direitos humanos; 

6. Explorar mecanismos de cooperação técnica pelos quais Brasil e os Países Baixos possam 

compartilhar soluções e práticas exitosas em diferentes áreas, inclusive em benefício de 

terceiros países, em particular daqueles em desenvolvimento ou de menor desenvolvimento 

relativo; 

7. Ampliar a influência do Brasil nos processos decisórios intergovernamentais, em especial nos 

organismos internacionais com sede na Haia; 

8. Fortalecer as relações bilaterais e em blocos regionais nos quais os dois países participem; 

9. Apoiar a intensificação do diálogo interparlamentar, em especial por meio de Grupos 

Parlamentares de Amizade; 

10. Aprimorar práticas de governança, gestão e transparência.  
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METAS E INDICADORES POR TEMA INDICADO PELA CRE  

(Alinhados ao PEI-MRE e à missão e objetivos estratégicos do Posto) 

 

I - PROMOÇÃO DE COMÉRCIO E INVESTIMENTOS 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

1. Promover maior acesso de produtos brasileiros ao mercado neerlandês, de modo a 

incrementar as vendas em geral e a diversificar a pauta exportadora. 

 Elaborar e/ou encomendar, em coordenação com a Apex-Brasil, estudos de inteligência 

comercial que identifiquem ou explorem em maior detalhe os nichos promissores para produtos 

brasileiros; 

 Trabalhar, em parceria com a Apex-Brasil, para promover produtos e serviços brasileiros, em 

especial aqueles inovadores e/ou de maior valor agregado; 

 Apoiar, em coordenação com o MRE, em Brasília, a participação brasileira nas principais feiras e 

exposições de promoção comerciais realizadas nos Países Baixos;  

 Promover a imagem de produtos e serviços brasileiros, compartilhando informações sobre 

qualidade, sustentabilidade e capacidade inovadora da economia brasileira; 

 Apoiar a realização de missões empresariais e/ou políticas; 

 Manter abertos canais de diálogo com os atores locais competentes sobre temas de interesse do 

setor produtivo brasileiro; 

 Monitorar e procurar remover eventuais obstáculos de acesso de bens e serviços brasileiros ao 

mercado dos Países Baixos. 

 

2. Atrair investimentos para o Brasil. 

 Divulgar amplamente oportunidades de investimento existentes no Brasil, com especial foco em 

concessões, leilões e licitações do governo federal; 

 Realizar ou apoiar eventos específicos de divulgação da realidade econômica brasileira e de 

oportunidades existentes para investimentos neerlandeses; 

 Manter diálogo estreito e frequente com grupos empresariais locais e com as principais 

empresas brasileiras atuantes nos Países Baixos; 

 Apoiar investidores potenciais com interesse no Brasil; 

 Realizar regularmente, se possível a cada ano, o evento “Brazil Network Day” (BND); 

 Apoiar e promover setores estratégicos da economia brasileira – como o agronegócio, o setor de 

novas tecnologias e a indústria de defesa – no mercado neerlandês. 

 

3. Promover o apoio dos Países Baixos à assinatura e aprovação do Acordo MERCOSUL-União 

Europeia. 

 

 Em coordenação com a Missão do Brasil junto à União Europeia e com as demais embaixadas 

brasileiras nos estados membros do bloco, fomentar a assinatura do Acordo MERCOSUL-UE e 

sua aprovação no Parlamento Europeu e nos países da UE, inclusive por meio da interlocução 

com lideranças no governo e no Parlamento neerlandeses.   

 

4. Promover a imagem do agronegócio brasileiro. 
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 Ressaltar aspectos como segurança sanitária, sustentabilidade, inovação, pesquisa e qualidade 

dos produtos do agronegócio brasileiro, por meio de articulação com a imprensa; postagens em 

redes sociais; realização de eventos com componente de promoção de imagem; divulgação de 

eventos e elaboração de publicações impressas, quando couber; 

 Monitorar notícias e iniciativas que incidam negativamente sobre a imagem do agronegócio 

brasileiro e avaliar, caso a caso, ações que se contraponham a tais iniciativas negativas. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

1. Número de estudos de mercado elaborados ou contratados; 

2. Número de missões empresariais organizadas ou apoiadas; 

3. Número de participações em feiras nos Países Baixos organizadas ou apoiadas; 

4. Número de reuniões realizadas com as áreas competentes no governo neerlandês; 

5. Número de eventos realizados com foco na divulgação de oportunidades existentes em 

concessões, leilões e licitações em curso no Brasil, bem como sobre o estado geral da economia 

brasileira; 

6. Número de comunicações mantidas com eventuais interessados em concessões, leilões e 

licitações em curso no Brasil; 

7. Número de reuniões mantidas com grupos empresariais neerlandeses; 

8. Número de “Brazil Network Days” (BNDs) realizados; 

9. Número de eventos de promoção comercial e de investimentos realizados conjuntamente entre 

atores locais e representantes de empresas brasileiras; 

10. Número de expedientes sobre agronegócio brasileiro enviados ao MRE em Brasília; 

11. Número de reuniões, encontros ou eventos sobre o Acordo MERCOSUL-UE. 

 

II – RELAÇÕES POLÍTICAS BILATERAIS 

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1. Promover e apoiar a realização de encontros regulares entre as chancelarias dos dois países.  

 Incentivar a realização de reuniões do Mecanismo de Consultas Políticas, em nível de secretário; 

 Fomentar a realização de reuniões entre as chancelarias em diversos níveis; 

 Apoiar visitas/reuniões/encontros/eventos entre autoridades do Itamaraty e membros da 

chancelaria neerlandesa. 

 

2. Contribuir para o adensamento do diálogo parlamentar bilateral. 

 Encorajar o diálogo parlamentar bilateral nos legislativos dos dois países, apoiando, entre 

outras, as atividades de Grupos Parlamentares de Amizade no Congresso Nacional brasileiro;  

 Sugerir a ativação do Grupo Parlamentar Brasil - Países Baixos no Senado, para, conjuntamente 

com o Grupo Parlamentar existente na Câmara dos Deputados, estabelecer interlocução mais 

estruturada com o Parlamento neerlandês; 

 Apoiar visitas/reuniões/encontros/eventos entre parlamentares brasileiros e neerlandeses. 

 

 

3. Apoiar a realização de missões oficiais bilaterais e de reuniões entre autoridades dos dois 

países. 
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• Apoiar a realização de visitas oficiais de autoridades brasileiras aos Países Baixos e vice-versa; 

• Apoiar contatos e reuniões entre representantes governamentais brasileiros e neerlandeses, 

inclusive em formato virtual.  

 

 

4. Manter canais fluidos de diálogo e interação com o governo e demais atores políticos 

neerlandeses, bem como com a sociedade civil.   

 Manter contatos regulares com os principais atores políticos neerlandeses, com vistas a garantir 

interlocução fluida com o governo e o parlamento, bem como canais ágeis para a discussão e o 

encaminhamento de temas de interesse do Brasil nos Países Baixos; 

 Realizar encontros com formadores de opinião, empresários, analistas, acadêmicos e missões 

estrangeiras sobre as realidades brasileira e neerlandesa nos campos político, administrativo, 

ambiental, econômico, social, cultural, militar e de segurança. 

 

5. Acompanhar e relatar as atividades de política externa e de política interna dos Países Baixos, 

das perspectivas de maior interesse para o Brasil. 

 Produzir regularmente materiais de registro e análise que permitam ao governo brasileiro se 

manter informado sobre as atividades, o processo decisório e as tendências das políticas interna 

e externa neerlandesas, inclusive em suas vertentes europeia, de segurança e defesa, econômica, 

de comércio e investimentos, energética, ambiental e de desenvolvimento sustentável, entre 

outras, com vistas a subsidiar as políticas brasileiras em relação aos Países Baixos e sua ação 

regional e internacional; 

 Elaborar materiais informativos e analíticos que correspondam a demandas oriundas do MRE ou 

de outros órgãos públicos. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS 

1. Número de reuniões em mecanismos bilaterais; 

2. Número de visitas oficiais realizadas de lado a lado; 

3. Número de telegramas da embaixada sobre temas de política interna e externa neerlandesa; 

4. Número de reuniões e eventos com atores políticos, econômicos, acadêmicos, jornalísticos, 

formadores de opinião, etc.; 

5. Número de reuniões e eventos, presenciais e virtuais, entre parlamentares brasileiros e 

neerlandeses. 

 

 

III – ATUAÇÃO JUNTO A ORGANISMOS REGIONAIS OU MULTILATERAIS, INCLUINDO 

CANDIDATURAS, REUNIÕES OFICIAIS E PROGRAMAS DE COOPERAÇÃO  

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1. Realizar gestões em favor de candidaturas brasileiras. 

 Realizar as gestões pertinentes com vistas a obter apoio dos Países Baixos a candidaturas 

brasileiras para cargos em organismos internacionais, conforme instruções da Secretaria de 

Estado das Relações Exteriores, em Brasília. 
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2. Acompanhar os trabalhos da Organização para a Proibição de Armas Químicas (OPAQ) e 

defender os interesses do Brasil junto àquele organismo. 

 Manter a presença assídua e ativa, zelando pelos interesses do Brasil, nas reuniões regulares e 

extraordinárias dos órgãos da OPAQ; 

 Manter relacionamento fluido com a Autoridade Nacional para a CPAQ (Coordenação-Geral de 

Bens Sensíveis do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações), com a finalidade de, entre 

outros objetivos, comunicar, tempestivamente, eventos, oportunidades de vagas para 

funcionários brasileiros na OPAQ e atividades determinadas pelos compromissos nacionais no 

âmbito da CPAQ. 

 

3. Acompanhar os trabalhos do Tribunal Penal Internacional (TPI) e defender os interesses do 

Brasil no âmbito daquela instituição. 

 Acompanhar os trabalhos do Tribunal Penal Internacional e reportar o andamento das causas à 

Secretaria de Estados das Relações Exteriores, em Brasília; 

 Promover os interesses brasileiros no âmbito do chamado “Review Mechanism” – que, com base 

em recomendações do Grupo de Peritos Independentes, propõe a revisão da estrutura de 

governança do Tribunal – inclusive no que respeita à promoção de equidade geográfica na 

composição do corpo de funcionários do TPI; 

 Facilitar a interlocução do Grupo de Cooperação Universitário Brasileiro (GCUB) e dos alunos 

brasileiros dos cursos de verão da Academia da Haia de Direito Internacional com o Setor de 

Recursos Humanos do TPI, com a finalidade de divulgação das oportunidades de estágios e 

empregos no Tribunal. 

 

4. Acompanhar os trabalhos da Conferência da Haia de Direito Internacional Privado (HCCH, na 

sigla em inglês e francês) e defender os interesses do Brasil naquele organismo. 

 Acompanhar os trabalhos da HCCH, em estreita coordenação com a Secretaria de Estado das 

Relações Exteriores, em Brasília, e outros órgãos brasileiros pertinentes; 

 Facilitar a interlocução do Grupo de Cooperação Universitário Brasileiro (GCUB) e dos alunos 

brasileiros dos cursos de verão da Academia da Haia de Direito Internacional com o Bureau 

Permanente da HCCH, com a finalidade de divulgação das oportunidades de estágios e empregos 

na instituição. 

 

5. Acompanhar os trabalhos da Corte Permanente de Arbitragem (CPA) e defender os interesses 

do Brasil naquela Corte. 

 Acompanhar os trabalhos da CPA e reportar à Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 

Brasília, eventuais casos de interesse;   

 Incentivar a aceleração da tramitação e a ratificação do Acordo Sede da CPA com o Brasil, o que 

poderá criar as condições para a instalação de um escritório da Corte no país; 

 Facilitar os contatos da CPA com o MRE em Brasília a fim de viabilizar a visita do Secretário-Geral 

da organização ao Brasil, no momento considerado mais oportuno pelas partes interessadas; 

 Facilitar a interlocução do Grupo de Cooperação Universitário Brasileiro (GCUB) e dos alunos 

brasileiros dos cursos de verão da Academia da Haia de Direito Internacional com a CPA, com a 

finalidade de divulgação das oportunidades de estágios e empregos na instituição. 

 

6. Acompanhar os trabalhos da Corte Internacional de Justiça (CIJ). 
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 Acompanhar os trabalhos da Corte Internacional de Justiça (CIJ) e reportar à Secretaria de 

Estados das Relações Exteriores, em Brasília, o andamento dos casos de maior interesse para o 

Brasil; 

 Coordenar-se com o MRE em Brasília sobre eventuais manifestações do Brasil nos casos de 

competência consultiva da CIJ. 

 

7. Defender os interesses do Brasil no Fundo Comum de Produtos de Base (FCPB). 

 Atuar no Comitê Executivo e no Conselho de Governadores de modo a contribuir com a boa 

gestão do FCPB e o andamento de novas iniciativas, como o da criação do Commodity Impact 

Investment Facility (CIIF); 

 Informar e ajudar a divulgar chamadas para a apresentação de projetos, fomentando o acesso 

brasileiro aos recursos do FCPB. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

1. Número de reuniões com representantes do governo dos Países Baixos para realizar gestões em 

favor de candidaturas brasileiras no âmbito de organismos internacionais; 

2. Número de expedientes do posto sobre temas afetos à OPAQ; 

3. Número de reuniões bilaterais e regionais a respeito da agenda da OPAQ; 

4. Número de comunicações para a sede do MRE no Brasil sobre TPI, HCCH, CPA e CIJ; 

5. Número de expedientes do posto sobre assuntos referentes ao FCPB. 

 

 

IV – PROMOÇÃO DA IMAGEM DO PAÍS, DA CULTURA BRASILEIRA, DO TURISMO E DA MARCA 

BRASIL  

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1. Promover o Brasil como destino turístico. 

 Aumentar a visibilidade dos destinos turísticos brasileiros, assim como o interesse pelo Brasil 

junto ao público neerlandês; 

 Assegurar participação continuada na Vakantiebeurs, feira anual de promoção do turismo. 

 

2. Promover a imagem do Brasil com base na diversidade cultural. 

 Promover projetos e eventos, como palestras, exibições de filmes e apresentações artísticas, que 

contemplem a diversidade cultural brasileira, informem sobre destinos turísticos menos 

conhecidos e divulguem artistas brasileiros junto ao público local; 

 Promover a continuidade da presença brasileira no Festival Internacional de Cinema de Roterdã, 

importante plataforma de interação entre diretores e produtores do setor cinematográfico. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

1. Número de participações em feiras de turismo; 

2. Número de eventos promovidos para divulgar o Brasil como destino turístico; 

3. Número de eventos realizados para a difusão das expressões culturais brasileiras junto ao 

público local. 
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V – COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E A PROTEÇÃO AO MEIO 

AMBIENTE  

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1. Acompanhar ativamente as repercussões na mídia, instituições e governo locais das questões 

ambientais no Brasil. 

 Divulgar informações atualizadas e precisas a respeito das temáticas ambientais no Brasil - 

obtidas junto à Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em Brasília, e a outros órgãos 

competentes- para atores políticos, instituições, academia, sociedade civil e meios de 

comunicação neerlandeses. 

 

2. Acompanhar as medidas ambientais implementadas pelos Países Baixos. 

 Realizar acompanhamento permanente da política ambiental dos Países Baixos e de possíveis 

propostas legislativas nesse âmbito; 

 Identificar eventuais interesses brasileiros que possam ser afetados por medidas ou narrativas 

ambientais dos Países Baixos, instituições, academia, sociedade civil e meios de comunicação 

neerlandeses; 

 Implementar, em coordenação com o MRE no Brasil, ações em resposta a eventuais medidas ou 

narrativas que possam afetar os interesses brasileiros. 

 

 

3. Fomentar a cooperação bilateral em temas de desenvolvimento sustentável, em particular o 

cumprimento, em ambos os países, dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e de metas 

relacionadas à mudança do clima. 

 Estimular os contatos entre as autoridades dos dois países responsáveis por temas ambientais, 

inclusive pela Agenda 2030, por exemplo, em paralelo às discussões a respeito realizadas na 

ONU, como as reuniões do Foro Político de Alto-Nível sobre Desenvolvimento Sustentável, e nas 

COPs; 

 Fomentar canais de cooperação em meio ambiente, inclusive com o objetivo promover maior 

conhecimento da realidade brasileira e eventualmente atrair recursos para projetos 

socioambientais.  

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

1. Número de publicações em mídias sociais e em boletins informativos da embaixada sobre 

desenvolvimento sustentável e proteção do meio ambiente no Brasil; 

2. Número de expedientes, reuniões, palestras e gestões bilaterais sobre meio ambiente e 

desenvolvimento sustentável. 

 

 

 

VI - COOPERAÇÃO EM CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO  
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i) METAS PRIORITÁRIAS DO CANDIDATO 

 

1. Fortalecer a cooperação científico-tecnológica com os Países Baixos. 

 Apoiar a realização das reuniões periódicas da Comissão Mista em Ciência, Tecnologia e 

Inovação Brasil-Países Baixos, bem como o fomento da cooperação nas áreas prioritárias 

definidas no âmbito da Comissão; 

 Em coordenação com o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações, bem como com outras 

instâncias governamentais competentes, contribuir para a realização de parcerias entre 

instituições brasileiras e neerlandesas e fortalecer as parcerias já existentes; 

 Fortalecer os vínculos entre os ecossistemas de inovação do Brasil e dos Países Baixos, facilitando 

as interações entre agentes dos setores públicos e privados de ambos os países; 

 Favorecer o incremento da cooperação entre pesquisadores brasileiros e neerlandeses; 

 Realizar atividades com vistas ao engajamento permanente da diáspora científica e tecnológica 

brasileira nos Países Baixos e reforçar seus vínculos com instituições brasileiras; 

 Apoiar a realização de missões e eventos bilaterais na área de CT&I;  

 Promover a imagem do Brasil como país produtor de inovações e de soluções de ponta em 

segmentos específicos. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

1. Número de reuniões e gestões do posto sobre o tema; 

2. Número de ações de promoção tecnológica aprovadas e realizadas; 

3. Número de expedientes do posto sobre o tema; 

4. Número de apoio a missões; 

5. Número de participação em feiras e eventos de CT&I. 

 

VII – COOPERAÇÃO EM EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, SAÚDE E DEFESA  

 

i) METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  

 

1. Promover a língua portuguesa e a cultura brasileira nos Países Baixos. 

 

 Promover a difusão da língua portuguesa e da cultura brasileira por meio de apoio a eventos por 

parte do setor cultural da embaixada, com base em parcerias com agentes culturais locais; 

 Apoiar as atividades realizadas no âmbito da Cátedra Rui Barbosa na Universidade de Leiden e 

verificar a possibilidade de restabelecer o leitorado brasileiro naquela instituição. 

 

 

2. Fortalecer a cooperação educacional, projetos e intercâmbio de boas práticas com 

instituições de ensino locais. 

 

 Estimular o estabelecimento de parcerias entre instituições de ensino superior do Brasil e dos 

Países Baixos, com foco em programas de intercâmbio acadêmico; 

 Fomentar a interlocução com estudantes e acadêmicos brasileiros em instituições de ensino 

superior neerlandesas, como a Academia da Haia de Direito Internacional. 
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3. Apoiar a ampliação do diálogo bilateral em matéria de saúde. 

 

 Monitorar os avanços realizados pelos Países Baixos na área de saúde, em particular no contexto 

do enfrentamento da pandemia de COVID-19; 

 Apoiar a interlocução entre as autoridades dos dois países a fim de, caso necessário, mitigar os 

impactos de eventuais restrições sanitárias, inclusive no que concerne ao transporte de 

passageiros e cargas e ao comércio bilateral;  

 Estimular o intercâmbio de experiências, boas práticas e tecnologias na área de saúde, 

equipamentos médico-hospitalares, fármacos, vacinas, entre outros.  

 

4. Fortalecer a cooperação na área esportiva 

 

 Apoiar o fortalecimento dos canais de diálogo de autoridades brasileiras e neerlandesas 

responsáveis por políticas voltadas ao esporte; 

 Apoiar a interlocução entre as autoridades dos dois países com o intuito de facilitar o intercâmbio 

de profissionais da área de esportes, favorecendo, assim, o desenvolvimento e aperfeiçoamento 

de atletas brasileiros. 

 

5. Fortalecer a cooperação na área de defesa. 

 

 Apoiar as parcerias comerciais e industriais na área de defesa, em curso (caso da Embraer 

Defesa, que fornecerá aeronaves para a Força Aérea neerlandesa) e potenciais; 

 Continuar apoiando a interlocução e intercâmbios entre os Ministérios da Defesa e as Forças 

Armadas dos dois países, em coordenação com as adidâncias militares e de defesa junto à 

Embaixada na Haia, cuja sede se encontra, na Embaixada em Berlim. 

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

1. Número de atividades culturais produzidas, patrocinadas ou apoiadas com vistas à promoção da 

imagem do Brasil como país de rica e diversificada cultura e produtor de entretenimento; 

2. Número de projetos estabelecidos e atividades realizadas em parceria com instituições de 

ensino e agentes educacionais locais; 

3. Número de reuniões e contatos com acadêmicos e estudantes brasileiros; 

4. Número de reuniões e contatos na área de saúde; 

5. Número de reuniões, contatos, intercâmbios e projetos na área de esportes; 

6. Número de reuniões e contatos na área de defesa. 

 

 

VIII - cooperação para promoção de desenvolvimento socioeconômico e combate às 

desigualdades 

 

i)  METAS PRIORITÁRIAS DA GESTÃO DO CANDIDATO  
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1. Acompanhar a política de cooperação internacional e ajuda ao desenvolvimento dos Países 

Baixos, com vista a identificar, em coordenação com a Agência Brasileira de Cooperação, 

possíveis convergências com as prioridades brasileiras de cooperação.  

 

ii) INDICADORES PARA MENSURAR O CUMPRIMENTO DAS METAS  

 

1. Número de expedientes, reuniões, gestões e contatos sobre o tema de cooperação. 

 

 

IX – Apoio às comunidades brasileiras no exterior 

Embora os temas consulares não estejam entre as competências primárias da Embaixada do 

Brasil na Haia, o posto está sempre pronto a apoiar, no que couber, a interlocução com o 

governo neerlandês para que as atividades do Consulado-Geral do Brasil em Amsterdã sejam 

realizadas da melhor maneira possível, sobretudo no que tange à assistência consular aos 

brasileiros nos Países Baixos.  
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 26, de 2023, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição, e com o art. 39, combinado com o 
art. 41 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do 
Senhor FERNANDO SIMAS MAGALHÃES, 
Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial 
da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino dos Países 
Baixos. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

A Constituição Federal atribui competência privativa ao Senado 
Federal para examinar previamente e por voto secreto a escolha dos chefes 
de missão diplomática de caráter permanente (art. 52, inciso IV). 

Nesse sentido, esta Casa legislativa é chamada a opinar sobre a 
indicação que o Presidente da República faz do Senhor FERNANDO SIMAS 
MAGALHÃES, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do 
Ministério das Relações Exteriores (MRE), para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino dos Países Baixos.  

De acordo com o currículo elaborado pelo MRE em razão de 
preceito regimental, o indicado é filho de Fernando Paulo Simas Magalhães 
e Tercilia Fava Simas Magalhães, tendo nascido em 16 de outubro de 1957, 
na cidade do México, sendo brasileiro nato, de acordo com o artigo 129, 
inciso II, da Constituição de 1946. Graduou-se no Curso de Preparação à 
Carreira Diplomática em 1979 e foi aprovado no Curso de Aperfeiçoamento 
Diplomático (CAD) em 1984. Em 1998, foi aprovado no Curso de Altos 
Estudos do Instituto Rio Branco (CAE), com a tese “Cúpula das Américas 
de 1994 – papel negociador do Brasil, em busca de uma agenda hemisférica”.  
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Tornou-se Terceiro-Secretário em 1980, Segundo-Secretário 
em 1982 e Primeiro-Secretário, por merecimento, em 1987. Foi promovido 
a Conselheiro, em 1994; a Ministro de Segunda Classe, em 1999; e a 
Ministro de Primeira Classe, em 2008, todos por merecimento.  

Entre as funções desempenhadas no Ministério das Relações 
Exteriores destacam-se as de Coordenador Executivo do Departamento das 
Américas (1992-1993); Chefe da Divisão da América Meridional-II (1999-
2001); Diretor do Departamento da África (2007-2010); Subsecretário-Geral 
de Política I (2015-2016); Subsecretário-Geral de Assuntos Políticos 
Multilaterais, Europa e América do Norte (2016-18); Secretário-Geral das 
Relações Exteriores (2021-22). No campo acadêmico, foi Professor–
assistente de Temas de Política Internacional do Instituto Rio Branco (1992) 
e Vice-Presidente da Banca Examinadora do LVIII Curso de Altos Estudos 
do mesmo Instituto (2013).  

Em missões no Exterior, serviu, entre outras, na Embaixada do 
Brasil em Madri como Ministro-Conselheiro e Encarregado de Negócios 
(2003-2005); na Missão junto à Organização dos Estados Americanos 
(OEA) como Ministro-Conselheiro e Encarregado de Negócios (2005-2007) 
e Representante Permanente (2018-21); e na Embaixada em Quito, como 
Embaixador (2010-2015).  

Ainda em atendimento às normas do Regimento Interno do 
Senado Federal, a mensagem presidencial veio acompanhada de sumário 
executivo elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores sobre o Reino 
dos Países Baixos, o qual informa acerca das relações bilaterais, inclusive 
com cronologia e menção a tratados celebrados, dados básicos, suas políticas 
interna e externa, assuntos consulares e economia. 

Os Países Baixos são uma monarquia constitucional desde 
1848, quando o monarca passou a submeter-se ao controle do parlamento 
bicameral. O país é também conhecido como “Holanda”, nome da sua 
principal região. A capital é Amsterdã, mas a sede do governo é na cidade 
da Haia. O país tem 17 milhões de habitantes e área de 41.500 km². 

O Reino dos Países Baixos é formado por quatro países: Países 
Baixos, Aruba, Curaçao e São Martinho. As três localidades caribenhas têm 
estatuto independente, com governo e eleições próprios, embora defesa e 
política externa fiquem a cargo dos Países Baixos.  
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Decorrente de seu passado mercantilista, sua posição geográfica 
no centro da Europa e do papel de seus portos como entrada para o mercado 
consumidor europeu, o país tradicionalmente valoriza o multilateralismo e o 
livre comércio. A defesa de uma ordem internacional liberal fundada no 
Direito constitui o cerne da autoimagem nacional, promovida com mais 
vigor deste o início do século XX.  

O comércio exterior e os serviços são de grande importância na 
economia holandesa. Muitas mercadorias passam pelos Países Baixos, ao 
serem importadas ou exportadas por outras nações da Europa ocidental. Os 
setores bancários, de seguros, de comunicação e de turismo estão entre os 
principais serviços. A indústria produz alimentos, metais, produtos 
químicos, maquinário elétrico, equipamentos de transporte e derivados de 
petróleo. Há também grandes reservas de gás natural.  

Embora tenham superfície 205 vezes menor que o território 
brasileiro, os Países Baixos são destacados atores no comércio agrícola 
internacional. Os principais itens exportados são plantas e flores, carnes, 
legumes e verduras, bem como laticínios.  

As relações diplomáticas bilaterais foram estabelecidas em 
1828. Nas últimas décadas, os laços foram fortalecidos e ganharam 
dinamismo, em particular em sua vertente econômico-comercial. 

O já tradicional superávit na balança comercial bilateral 
manteve-se em favor do Brasil em 2022. Exportamos para os Países Baixos 
cerca de 11,9 bilhões de dólares e importamos 2,7 bilhões de dólares. Os 
principais produtos exportados pelo Brasil, em 2022, foram óleos brutos de 
petróleo ou de minerais betuminosos (18%); soja (9,5%); e farelos de soja 
(9%%). A pauta importadora, no mesmo período, foi composta 
principalmente por óleos combustíveis (42%); adubos ou fertilizantes 
químicos (11%); e demais produtos da indústria de transformação (5%). O 
porto de Roterdã é o mais relevante ponto de entrada de bens brasileiros na 
Europa, e destino da maior parte das exportações do agronegócio brasileiro 
para aquele continente. 

Do Planejamento Estratégico da Embaixada do Brasil na Haia, 
destacamos algumas metas prioritárias do candidato, a seguir descritas: 

1. Promover maior acesso de produtos brasileiros ao mercado neerlandês, 
de modo a incrementar as vendas em geral e a diversificar a pauta 
exportadora; 
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2. Atrair investimentos para o Brasil; 

3. Promover o apoio dos Países Baixos à assinatura e aprovação do Acordo 
Mercosul-União Europeia; 

4. Promover a imagem do agronegócio brasileiro; 

5. Contribuir para o adensamento do diálogo parlamentar bilateral; 

6. Acompanhar os trabalhos da Organização para a Proibição de Armas 
Químicas (OPAQ), do Tribunal Penal Internacional (TPI), da 
Conferência da Haia de Direito Internacional Privado; da Corte 
Permanente de Arbitragem (CPA) e da Corte Internacional de Justiça 
(CIJ); 

7. Defender os interesses do Brasil no Fundo Comum de Produtos de Base 
(FCPB); 

8. Promover o Brasil como destino turístico; 

9. Fomentar a cooperação bilateral em temas de desenvolvimento 
sustentável, em particular o cumprimento, em ambos os países, dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e de metas relacionadas à 
mudança do clima; 

10.  Fortalecer a cooperação científico-tecnológica com os Países Baixos; e 

11.  Fortalecer a cooperação educacional, projetos e intercâmbio de boas 
práticas com instituições de ensino locais. 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 
outras considerações neste relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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